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SYNOPSE
DAS

DISPOSIÇÕES MAIS IMPORTANTES
PUBLICADAS

NA.S

ORDENS DO EXERCITO
DE 1867

Ajuste de contas de vestuario- O saldo a favor das praças contrata-
das que passam a veteranos, ou ao deposito disciplinar, fica sujeito ao
disposto na determinação l~.ada ordem do exercito n." 20 de 1860.-De-
terminação inserta sob o n:" 5.° na ordem n.O i4 de o de junho.

Archivo militar-Nomeação de desenhadores.c=Decrezo de 9 deju-
lho, inserto sob o n:" 2.° na ordem n." 19 de t3 do mesmo mez,

Armamento- Vide Commissões(III e V).-A marcação das armas
do systema Westley Richard é feita pela fórma indicada na ordem do
exercito n. ° 19 de 1853. =Determinaçõo inserta sob o n,° 14.° (ultima
parte) na ordem n.° J 5 de 25 de junho.

Auditores-I. Determina que até ulterior disposição se não preen-
cha o legar que existe vago.-Decreto de 7 de dezembro, inserto sob o
n.OLO na ordem n.o 40 de 10 do mesmo mez, .

II. Determina que os commandantes das divisões onde houver falta
de auditores para funccionarem nos conselhos de guerra, o participem
ao ministerio da guerra para tomar as providencias adequadas para o regu-
lar andamento dos processos criminaes. - Portaria de 7 de dezembro,
inseria, sob o n.O2.° na ordem 11.°41 de 19 do mesmo mez,

Baixas 90 serviço - Manda dá-las ás praças que completarem os tres
annos de licenciamento na reserva, e aos tambores, trombeteiros, cor-
neteiros e aprendizes de musica, etc., que completarem os dez annos
de serviço, desde o I. ° de janeiro até ao fim de dezembro de i866. - De-
terminação inserta sob o n.O5.° na ordem n.O4t de :19 de dezembro.

Caçadores n.? 2-Determina que este corpo se fi9ue denominando
«Bauilhõo n.o 2 de caçadores da Rainha».-Carta regia e decreto de 17
de setembro, insertos sob os n.OS L° e 2.° na ordem n.o 30 de 25 do mes-
mo mez,

Campo de instrucção-I. Determina que os exercicios das tropas
tenham principio no 1.0 de setembro.-Portaria de ti dejulho, meerta
sob o n.O4.° na ordem n.O19 de 13 do mesmo mez,

II. Detalhe da força.-Portaria de ti dejulho, inserto sob o n.O4.°
na ordem n.O i9 de 1.3 do mesmo mez.
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III. Nomeia o commandante e o estado maior. - Portaria de 11 de
julho, inserta sob o n:" 4.° na ordem n.O 1~de 13 do mesmo mez. •

IV. Manda vicorar o disposto na portaria de 1t de agosto de 1866, e
bem assim que setlobservemno serviço da administração militar as instruo-
ções de 21. de julho d'aquelle anno, no serviço sanitário as in ertas na
ordem n." 33 e no serviço medico-veterinario as disposições contidas na
ordem n." 35 do mencionado anno de 1866.-Portal'ia de 12 de julho,
inserto sob o n.o 4.° na ordem n.O 19 de 13 do mesmo mez.

V. Manda observar as disposições contidas na portaria de 22 de agosto
de 1866, bem como a determinação inserta sob o n.? 5.° na ordem n." 34
do referido anno.-Portaria de 12 de julho, inserto sob o n.O ',1,.0 na or-
dem n.O 19 de 13 do mesmo mez.

VI. Formação e commando das brigadas.-Determinação inseria
sob o n.O 6.0 na ordem n.O 22 de 25 de julho.

VJI. Nomeia os officiaes superiores e adjuntos ao estado maior do
quartel general, bem como os ajudantes de campo do commandante em
chere.-Determinação inserto sob o n.O 6.° na ordem 11.° 23 do 1.0 de
agosto.

VIII. Manda organisar o conselho admini trativo do campo.-Por-
toria de 2 de agosto, inserto sob o n.O 3.° na ordem ?l.o 24 de 17 do TlWS-
mo mez.

IX. Manda: L°, formular um projecto de regulamento para o crvtço
e exercicios das tropas acampadas; 2.°, proceder a diverso trabalho no
campo; 3.°, proceder á construcção de uma ponte e levantamento de um
reducto; 4.°, que se executem manobras em que entrem as difíer nt s ar-
mas combinadas ; 5.°, que se pre te attenção á carreira de tiro; 6.°, final-
mente, que se tenham sempre cm vista as transformaçõe e m lhoramen-
tos que têem sido introduzidos na arte da guerra. Portaria de i7 de
agosto, inserto sob o n:" 3.° na ordem n.O 24 de 17 do mesmo mez.

X. Nomeia os majores de brigada e ajudante de campo do re pe-
ctivos commandantes, o chefe do serviço sanitario.-Determinação in-
serta sob o n. ° Ü.° na ordem n. ° 24 de t 7 de agosto.

XI. Indica a maneira por que o con elho administrativo deve formu-
lar as suas requisições; e manda que o commandante apresente o orça-
mento das obras a executar para a vedação do campo. - Offieio de 2 de
agosto, inserto sob o n.O 8.° na ordem n.O 24 de 17 do mesmo mez.

XlI. Nomeia a brigada de engenheria.-Determinação inserto ob
o n.O 3.° na ordem n.O 25 de 28 de agosto.

xm. Nomeia o chefe do e tado maior da dlvisão de infanteria, o·
ajudantes de campo do commandante da brigada de cavallariu c no o
chefe do serviço sanitario. =Deiermiuaçõo inserto 'olJo n.O 'LO na ordem
n.o 2;) de 28 de agosto.

XIV. Louva o commandante, generaes, oül .lacs c praça de pr t
que estiveram no campo, na egunda epocha LIa ua (', i tcncia.-Pur-
tario de.!JO de setembro, inseria sob o n.O t.O na ()1'de1ll1l.°:l2 do t.O de
outubro.

XV. Manda que os gencraes e oillciaes empregados no campo vol-
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tem ás suas antizas situações. - Determinação inserto sob o n. ° 3.° na
ordem 11.° :l2 do LO de outubro.

Cavallos reproductores-Manda vender os dois comprados pelo con-
selho de cavallaria 6, que funccionava em 2 de fevereiro, e que a fa-
zenda seja indcmoisada da diíferença entre o cu to dos cavallos e o pro-
dueto da ua venda, por desconto feito nos soldos dos .individuos que
realis aram a referida compra. - Portaria de t t de julho insecto sob o
n.O 2.° ua ordem 11.° 20 de i7 do mesmo mez.

Certidões-c-Nas extrahidas do livro de matricula, quando não baja
cou a alguma a tran crev r do livro do regi lo disciplinar, declara-se
esta circumstancia.-Detenninação inseria sob o n.o 4.° na ordem n.O 8
de ~9 de maTfo.

Collegiomilitar-1. Sub titue por outro o quadro das disciplinas
que con tituiam o curso creral.-DeCreto de 3 de setembro inserto, sob
o n.O 1.0 na ordem 11.° ...7 de 9 do me. mo mez ..

II. Programma da di tribuição das di ciplínas do curso geral.-Or-
âem 11.° 27 de 9 de .etembro.

Ill. Relação dos candidato a alumnos pen ionistas do estado que
foram admittido .-N.o ;;.0 da ordem 11.° 28 de i3 de setembro, e n.O 8.°
da ord m 11.° 4.. de 27 de dezembro.

Commissões-1. Nomeia uma para ir a Chalons.-Portaria de 16
de julho, in cria sob o Ii.O 3.0 na ordem n.O 22 de 25 do mesmo mez,

II. 1\001 ia um oficial para ir e tudar na expo ição de Pari, tudo
flue for relatívo á arte' sciencias militare =-Poruuia de i8 de julho,
in erta sob o n.O 3.° na ordem n.O 22 de 25 do mesmo mez,

III. Nomeia a que deve con ultar obre a convenicncia tla acquisi-
ção de algun canhõe do y lema Krllpp. -Portaria de 27 de novem-
bro, in rta sob o 11.° 3.° ua oraem 1/.° 39 de 29 do mesmo mez,

IV. Nomeia pr ident, um vogal e •ecr itario para a commi ão en-
carrecada de proc d r á ela síücarão da' praça' de segunda ordem,
ponto fortificado' e propri dad 'p rt n ent ao mini terio da guerra.
+Portaria de 9 de a{fo to, in rrta oó o ?t.O3.° na ordem n.O 40 de W
de dezemúro.

V. Addi 'iona mai Ire m mbro á commis ão nomeada pela porta-
ria de 27 d,~ no\' mbro. - Porta ria de 2 de dezembro, inserta ob o
1'1.°2.° 110 ordem 1'1.0 4l de t9 tio 1M mo rnez.

Conselho de instrucção militar-I. Determina que lodos os mem-
bro amo'vivci' d' 'sIc con~clho fiquem rec nduzicl s pelo tempo mar-
cado no a['ti '0 :;7.0 do dl\t['eto om for('a dn lei ue 2i de dezembro dr
j ü3.-J)('('rcto di' ...:.1 d,' outubro, ill'erto sob o 1/.° L° jm ordem 11.° 35
d' _(i dI) IIU' 1110 me:.

II. Nom ia o tenl'nte coroo'l graduado, João Chl'y'o, tomo de Abreu e
• ou 'a, VOlTaino irnpl'l)jmcnto de João d Andradl' Corvo. -l){'cre!o de f:'
de dezemúro ille,.{o, 011v li." j." IIfll/rdem 1/.° ~2 de 27 do mesmO 11M",.

Contagem de tempo de serviço. -, fanda contar algum tl'JllI~Oao
primeiro t [u'nte ,I' artilhl'ria, A. E. H. de Almeida.-Carla deJcl de 2
clr.juU, ;/1 ria. oh o 1I.Q LI} na ordelll 11.° Ifi dI' fi dn tIIf'Smo "/1'':.
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- Convenção internacional-Declara ter a Russia adherido á conven-
ção de Genebra de 22 de agosto de 1.864.-N.o tO.o da ordem n:" 25 de
28 de agosto. •

Corpo do estado maior-Dá destino para este corpo ao tenente de
infanteria, F. B. de Sá Magalhães.-Carta de lei de 2 de julho, inserta
sob o n.O 1.0 na ordem n.O 1.6de 6 do mesmo mez.

Creditos extraordinarios-Confirma os que foram abertos a favor
do mínisterio da guerra para compra de-armamento, para as despezas
com o campo de instrucção, e para subsidios aos emigrados hespanhoes.
_ Carta de lei de 2 de julho, 'inserta sob o n. ° 1..°na ordem n. ° 16 de 6
de julho.

Cumprimerltos-Recommenda a execução do disposto no artigo 232.°
da ordenança para os corpos de infanteria de linha. - Determinação in-
serta sob o n:" 6.° na ordem n.O 19 de 13 de julho.

Direitos de mercê-Estabelece a fórma do seu pagamento.-Carta
de lei do L° de julho, inserta sob o r.t.o 1,0 na modem n.O i8 de 9 do mes-
mo mez,
. Emolumentos-I. Approva a tabella dos emolumentos das secreta-
rias d'estado.-Carta de lei de 16 de abril, 'inserto sob o n.O LO na or-
dem n:" 14 de 5 de junho.

II. Tabella a que se refere a lei supra. - Ordem n.° 14 de 5 de ju·
nho.

III. Manda observar o regulamento para a cobrança e fiscalisação dos
emolumentos das secretarias d'estado. - Decreto de 21 de maio, inserto
sob o n.o 2.° na ordem n.O 14 de D de junho,

IV. Regulamento a que se refere o decreto supra-Ordem n. ° t 4 de
5 de junho. •

Engenheria-Considera habilitado com o curso d'esta arma, o vis-
conde de Seisal, Pedro, alumno habilitado da escola militar da Belgica.-
Carta de lei, inserta liob o n.OL° na ordem n.o t6 de 6 julho.

Escola do exercito-I. Approva.o regulamento provisorio dos exa-
mes especiaes de habilitação para as diversas carreiras do serviço militar
e de engenheria civil.-fleereto de t 7 de junho, inserto na ordem n.O 17
de 8 de julho.

II. Regulamento a que se refere o decreto acima indicado.- Ordem
n.o t7 de 8 de juih»,

III. Approva os programmas dos exames especlaes de habilitação pa-
ra as differentes carreiras de serviço militar e engenheria civil, e manda
constituir os diversos jurys para os referidos exames. - Portaria de i6
de julho, inserta na ordem. n,O2i de 20 do mesmo mez.

IV. Programmas a que se refere a .portaria acima.-Ordem n.O 21
de 20 de julho. .

V. Lista do apuramento ou qualificação final por ordem de merito
dos alomnos que no anno de t8G7 concluiram os diversos cursos. - Or-
dem n:" 42 de 27 de dezembro.

Exames- Vide EscQla do exercito (1, 11, III e IV).
Força do exercito - Fixa-a em 30:000 praças de pret no anno de
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j 867-i868. - Carta de lei de 2 de julho, inserta ob o n. ° LOna ordem
n.O 16 de 6 do mesmo mez.

Formulario - Estabelece o que' deve seguir-se nos diplomas, etc.,
durante a regenera de Sua l\1agestade EI-Rei D. Fernando. - Decreto de 3
de julho, inserto sob o '11.° ~.° na ordem n.° 16 de 6 de julho.

Fortificações-I. Concede á camara municipal de Silves o antigo cas-
tello da mesma .cidade. - Carta de lei de 8 de junho, inserta sob o n. ° 1.0
na ordem n.O 16 de 6 de julho.

II. Concede á camara de Penamacor a pedra do castello e da muralha
de circumvallação d'aquella villa. _- Carta de lei do LO de julho, inserto
sob o '11.0 L° na ordem n.O 16 de 7 do mesmo mez.

Hospital de Runa- Marca o praso para a entrega dos requerimentos
para a admissão n'este estabelecimento.-Annuncio inserto na ordem
n.O 10 de 20 de abril.

Instrucções- Vide Campo de instrucção (lV). Monte pio ofllcial (V).
Louvores - Vide Campo de instrucção (XIV). -I. Declara q-ueforam

mandados louvar os cirurgiões mór e ajudante de infanteria n." 9, J. A.
M. Vieira e L. J_ da Cunha, pelos serviços 'que prestaram no tratamento
dos doentes civis atacados de febre typhoide nas proximidades de Lame-
go.-Declaraçr'Lo inserta sob o n.O 7.° na ordem n." 11 de 27 de abril.

II. Manda louvar o coronel de infanteria i4, pelo modo por que tem
exercido o commando.-Portaria de 20 de julho, inserta sob o n.O 3.°
na ordem n.° 23 do LO de agosto.

Medalha militar- Manda que as auctoridades sob cujas ordens ser-
virem individuos agraciados com esta medalha, que estejam comprehen-
didos no disposto nos artigos 13.° e 14.° do regulamento de 22 de agosto
de i8M o communiquern ao ministerio da guerra. - Determinaçõo in-
seria sob o '11.0 3.° na ordem n:" 32 do LO de outubro.

Medidas e pesos-I. Manda prorogar o praso de que trata o artigo 3.°
do decreto com força de lei de 13 de dezembro' de 1852, e determina, sob
pena de multa aos contraventores, que cesse a designação da correspon-
dencia entre os novos e antigo pesos. - Carta de lei de 16 de maio, in-
seria sob o n" LO na ordem n." 15 de 25 de junho,

II. Recomrnenda a execução da lei supra. - Determinação inserta sob
o n.o 7.° na ordem 11.°Ui de 25 de junho.

111. Determina que do 1.°de outubro de 1868 em diante vigorem as no-
vas medidas tanto de volume e capacidade, como de superficie. - Decreto
de 22 de agosto, inserto sob o n. ° 1.°na ordem n. o 26 de 31 do mesmo mez,

Monte pio official-1. Manda crear esta instituição.-Carta de lei
de 2 de julho, inserto sob o n. o L o na ordem n. o 20 de 17 do mesmo mez.

II. Adopta algumas providencias para execução da lei que creou o
monte pio. - Decreto de 8 de agosto, inserto sob o n. ° 1.0 na ordem
1'1.°21- de 1i do mesmo.mez. .

III. Manda formular relações de todas os officiaes e empregados que
se acham subordinados ao mini terio da guerra, e queiram assoCIar-se
ao monte pio. - Determinação inseria sob o n. o 7. o na ordem n. o 24.
de 17 de aqosto,
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•IV. Determina que os socios que de futuro pretendam ser inscriptos,
assignem as suas declarações, e que as assignaturas sejam reconhecidas.
por tabellião.-Portaria de 19 de novembro, inserta sob o n. ° 3.° na
ordem n.O 38 de 23 do mesmo mez.

V. Manda observar do L° de dezembro em diante as instrucções
que estabelecem a fórma por que devem ser satisfeitas as quotas men-
saes. _ Decreto de 28 de novembro, inserto sob o n. ° 1.° na ordem
n. ° 39 de 29 do mesmo mez,

VI. Instrucções a que se refere o decreto acima. - Ordem n.° 39 de
29 de novembro.

VII. Estabelece a fórma por que se deve effectuar o desconto para o
monte pio aos offíciaes do exercito e empregados dependentes do minis-
terio da guerra que são socios da mesma instituição. - Portaria de 3 de
dezemlJro, inserto sob o n.o 3.° na ordem n.O40 de 10 do mesmo mez.

Ordenados dos empregados das secretarias d'estado. -São regula-
dos no artigo 3.° e seu ~ da lei de i6 de abril.-N.o L° da ordem
n:" ilt. de ~ de junho.

Ordenança-I. Manda pôr em execução, nos corpos armados com
carabinas do systema Westley Richards, as alterações feitas na parte
que respeita ao manejo do fogo e movimentos que lhe correspondem.-
Decreto de H de maio, inserto «Ib o .n.° LOna, ordem n.° 13 de 23 do
mesmo mez.

II. Idem, idem com respeito á cavallaria.-Decreto de 31 de maio r

inserto sob o n.o 2.0 na ordem n.O 15 de 2~ de junho.
Pensões - Estabelece os casos em que podem ser concedidas.-

Carta de lei de 11 de junho, inserta sob o n.O LO na ordem n.O i8 de!)
de julho.

Poder moderador-É applicado a alguns réus ffillitares.-Decrelo
de 19 de abril, inserto sob o n.o 1.0 na ordem n.o 11 de ~7 do mesmo mez,

Polvora-São dispensados de a descarregarem e depositarem os va-
pores paquetes ou de carreiras regnlares.-Portaria de 31 de agosto..
inserta sob o n. o 3.0 na ordem n. ° 27 de 9 de setembro.

Prisões-Recommenda a execução do disposto no artigo H.O do ca-
pitulo 3.° do regulamento disciplinar de 30 de setembro de 1856.-De-
terminação inserta sob o n.O6.° na ordem n.O 19 de 13 de jl.{lho.

Processos- Determina que os presidentes dos conselhos de guerra
cumpram o disposto no artigo 3.° do decreto com força de lei de 9 de de-
zembro de 1836, tornando-és responsaveis por qualquer atrazo na remes-
sa dos processos para a lnstancia superior. -Portaria de Ui de novembro,
inserta sob o n.O 3.° na ordem 1'1.°38 de 23 de novembro.

Programmas- Vide Campo de instrucção (IX)- Collegio militar (II)
_ Escola do exercito (IV).

Recrutamento-Vide SubstitUições.-I. Fixa em 7:200 recrutas o
contingente para o exercito no anno de 1867.- Carta de lei de 2 de julho,
inse:ta. sob o n.° LOna ordem n, o 16 de 6 do mesmo mez,

11. Tabella do numero de recrutas com que devem contríbuír os dis-
trictos administrativos. - Ordem n.O 16 de 6 d~ julho.. '
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Regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito - I. Sus-

pende até determinação ulterior as disposições do artigo 194.0-0rdem
n;" 6 de 25 de fevereiro.

II. Esclarece algumas duvidas especialmente c9m referencia á escri-
pturação.-Declaração inserta na ordem n.O 10 de 20 de abril.'

III. Manda abrir no mappa modelo I mais uma casa com a designação
«impedidos», e que este mappa se archive com o diário. - Determinação
inserta sob o n.o 8.° na ordem n.O 15 de 25 de junho.

Regulamentos -Vidé Emolumentos (IV)~Escola do exercito (11)-
Sl!llo (X).

Remonta-Determina que sejam vendidos sete cavallos de cavallaria
n. ° 6, que não possuiam os requisitos exigidos para o serviço d'esta ar-
ma, e manda que os membros da commissão de remonta da terceira cir-
cumscripção Jndemnisem a fazenda, na proporção dos seus soldos, pela
differença entre o preço da compra e o da venda.-Portarip, de 13 de
julho, inserta sol) o n.O 2.° da ordem n:" 20 de t7 do mesmo mez.

Reserva - Manda licenciar para esta situação as praças que, desde o
LO de janeiro até ao fim de dezembro de 1868, completarem o tempo
de serviço effectivo.-Disposição inserta sob o n:" li.Ona ordem n.O !ii
de 1.9 de dezembro.

Sêllo-I. Substitue por sêllo de estampilha o sêllo branco. =Decreto
de t 7 de outubro de t 866, inserto na ordem n. ° 2 de 17 de janeiro.

II. Tabella dos papeis que podem ser sellados com sêllo de estampi-
lha. - Ordem n. ° 2 de 17 de janeiro.

III. Permitte a troca de papel sellado com sêllo branco por estampi-
lhas. - Decreto de tO de janeiro, inserto na ordem n. ° 2 de 17 do mesmo
mez.

IV. Permitte O uso do papel sellado com tinta de oleo. - Porta-
ria de 17 de dezembro de t8ti6, inserta na ordem n.O 2 de ti de ja-
neiro.

V. Formato que deve ter o papel sellado com sêllo de estampilha ou
de tinta a oleo.-Decreto de 21. de dezembro de 1866, inserto na ordem
n.O 7 de 12 de março.

VI. Declara: 1..0, que as letras selladas na casa da moeda podem
continuar em uso; 2.°, como devem ser inutilisadas as estampilhas dos
documentos juntos a requerimentos; 3.°, que podem ser applicadas estam-
pilhas para pagamento do respectivo sêllo, em todos os papeis a que se
refere a tabella 3.a do decreto de tO de dezembro de 1.861, não mencio-
nados na tabella annexa ao decreto de 17 de outubro de 1.866.-Porta-
ria de 25 de janeiro, inserta na ordem n.o 7 de t2 de março.

VII. Amplia e modifica as verbas do séllo constantes das tabeIlas que
fazem parte do decreto com força de lei de to de dezembro de t86f..-
Carta de lei do 1.0 de julho, inserta sob o n.O f.O na ordem n.O 19 de t3
do mesmo me;. . .

VIII. Tabella contendo a alterações a que se refere a lei acima indi-
cada.-Ordem /l.0 19 de t3 de julho. . _

IX. Manda ob. ervar o regulamento para a cobrança c fiscahsaçao do
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imposto do sêllo.- Decreto de 4 de setembro, inserto sob o n. o 1.o na or-
dem n.O 31 de 27 do mesmo mez.

X. Regulamento a que se refere o decreto acima. - Ordem n. o 31 de
27 de setembro. .

Substituições-Fixa o preço medio das substituições dos recrutas
em 181aOOO réis.-· Decreto de 27 de março, inserto sob o n. o i.o na ordem
n.o 14 de 27 de abril.

Tabellas-Vide Emolumentos (Il)-Recrutamento (lI)-Stmo (11
e VIII).

Vapores paquetes- Vide Polvora .

.'
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SECRETARIA D' ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

8 de janeiro de 1867

ORDEM DO EXERCITO I

. Publica-se ao exercito o seguinte:

L o - Por decrete de 29 de dezembro ultimo:

Disponibilidade
O major de infanteria, Francisco Custodio Freire, que regressou do

ultramar por ter ultimado a sua commissão.

Por decretos de 31 do dito mez:

Estado maiçr de artilheria
Coronel, o tenente coronel, Francisco Xavier Lopes.
Tenente coronel, o major, Antonio Ladislau da Costa Camarate
Majores, os capitães do mesmo estado maior, José Candido de Sequei-

ra, e do regimento de artilheria n." 4, Antonio Luiz de Brito Pereira Cou-
tinho. .

Capitães, os primeiros tenentes do dito estado maior, Vicente Luiz
Correia de Mesquita Pimentel, e do regimento de artilheria n. o 3, Florin-
do José da Guerra.

Regimento de artilheria n.O 2
Coronel, o tenente coronel, José Maria de Jesus Rangel.
Tenente coronel, o major do estado maior de artilheria, José Frede-

rico Pereira da Costa.

Por decretos da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o coronel do estado maior de ar-

tílheria, Francisco José.1\1aria de Azevedo, por ter sido julgado incapaz de
serviço activo, pela junta militar de saude.

Reformado em conrormídade <lo di posto no artigo 2.0 da carta de lei
de 8 de junho de {803, e ~ unico do artigo 72.0 da lei de 23 de junho de
1864 que reorganisou o exercito, o coronel do regimento de artilheria
n. o 2, Francisco Simões Pereira de Carvalho, pelo requerer.

POI'decretos de 3 do corrente mez:

5.' Divisão militar
Exonerado do commando interino, o general de brigada, Carlos Be-

nevcnuto Cazimiro, commandante da 8.3 di, isão militar.
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Commandante, o general de brigada, Antonio Maria Henriques de

Sousa.

2.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de artilheria n.o 4
Capitão da 4.:\ companhia, o capitão do estado maior de artilheria,

Elesbão José de Bettencourt Lapa,

3.' Divisão militar
Inspector do material de artilheria, o major do estado maior da mes-

ma arma, Antonio Luiz de Brito Pereira Coutinho.

7.' Divisão militar
Inspector interino do material de artilheria, o capitão do regimento de

artilheria n." 4, Elesbão José de Bettencourt Lapa.

9.' Divisão militar
Inspector do material de artilheria, o major do estado maior da mes-

ma arma, Francisco de Paula Lobo.

3. °- Relação n.° 42 dos oOiciaes e praças de pret a quem é concedida a medalha
militar, instituida por deer.eto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras preseriptas
no mesmo decreto, e mediante ii processo estabelecido no regulamento de 22 de agosto
de 1864.

Medalha de oiro •
Corpo do estado maior

Major, José Maria de Serpa Pinto-bons serviços.

Regimento de infanteria n.O8
Coronel, Joaquim Luiz Thomás Lacueva-valor militar e bons servi-

ços.
Medalha de prl\Ca

Corpo do estado maior
Major, José Maria Serpa Pinto-valor militar e comportamento exem-

plar.
Regimento de infanteria D.O 8

Coronel, Joaquim Luiz Thomás Lacueva-comportamento exemplar.

Medalba de cobre

Regimento de infanteria n.OS
Segundo sargento, Rachel Manuel da Silva-comportamento exem-

plar.
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Regimento de infanteria n.' i4

Soldado da 8.a companhia n." 44, José Marques-comportamento
exemplar.

Hospital de invalidos militares de Runa
Sargento quartel mestre, João Matheus Romano de Oliveira-com-

portamento exemplar. I

Paizanos
Furriel que foi do regimento de infanteria n." 5, José MariaGaspar, e

o soldado que foi da guarda municipal de Lisboa, Izidoro Antonio de Sou-
sa-comportamento exemplar. __

4.0-Declara-se que o capitão do regimento de cavallaria n." 7, Fran-
cisco de Paula e Silva, foi exonerado da commissão que, como major,
exercia no ultramar, pelo haver pedido.

5.0-Licenças registradas concedi~asaos oilleiaes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n. o 8
Tenente, José Pereira Henriques de Carvalho, vinte dias.

Praça de S. Julião da Barra
. Major da praça, Martiniano Gallo Bettencourt, prorogação por quinze

dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está. conforme.
O chefe da t.a d.ire. cção, .~.'/ p_"'~# / ' ,r/ _J,(;' ~//~.?~)...L,:.;!~t ,.

,#

#
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SECRETARIA D' ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i7 de janeiro de t867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Decretos
Ministerio dos negócios da fazenda-Thesouro publico-Direcção

geral das contribuições directas.-Usando da auctorisação concedida ao
governo pelo artigo LO da lei de 26 de abril de 1861, e em conformidade
do artigo 71.° do decreto de 10 de dezembro do mesmo anno; hei por
bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Fica abolido de t de janeiro de 1867 em diante o uso do
papel senado com sêllo branco, e substituído pelo do sêllo de estampilha
nos papeis para que aquelle sêllo servia, comprehendidos na tabella que
faz parte d'este decreto.

Art. 2.° Nos papeis em que, segundo este decreto, se empregar o
sêllo de estampilha, será este trancado ou inutilisado, escrevendo-se a
assignatura em parte ou no todo sobre a estampilha ou estampilhas,
quando for mais de uma, de maneira que abranja todas.

§ LO As estampilhas serão de valor correspondente ao sêllo que se
dever pôr em cada papel ou meia folha; e serão inutilisadas:

L° Nos recibos, pelo sígnatario;
2. ° Nas letras de cambio e da terra, pelo aceitante;
3. ° Nas letras sacadas em território portnguez, para serem aceites em

paizes estrangeiros, pelo sacador;
4.° Nas letras de cambio e da terra á vista, sem preceder aceite, pelo

signatario do recibo, que só será valido feito nas proprias letras;
5.° Nas letras que se protestarem por falta de aceite, pelo escrivão do

protesto, fornecendo o apresentante as e tampilhas;
6.° Nas lívranças, escriptos, notas promissorias, bilhetes de obrigação,

cheques ou mandados sobre banqueiros, vales, ordens ou bilhetes de
cobre e outros papeis, pelo signatario ;

7.° Nas acçõe de bancos commercíaes e companhias, pelo primeiro
director que a a ignar;

8.° Nos cartazes e annuncio afflxados em legares publicos, pelo si-
gnatario quando o haja, e não o havendo, pelo director ou qualquer outro
empregado da empreza que os mande affixar;

9.° Nos documentos avul o de que trata o ~ unico do artigo 7.° do
decreto de 10 de dez mbro de 1861 fóra das cidades de Lisboa e porto,
pelo escrivão de fazenda a que forem apresentados para sella,r, o qual
.data~á e as ignará a e tampilhas, e sem isso não serão para eãeíto algpm
consíderados como sellados;



-~-
10.0 Nos requerimentos, pelo signatario;
11.0 Nas procurações, escripturas, instrumentos, ou quaesquer outros

documentos feitos por tabelliães, pelo tabellião que os fizer;
f 2. o Nas procurações feitas por particulares, pelo signatario;
i3.0 Nos arrendamentos feitos por particulares, pelo arrendatario:
i4.o Em quaesquer outros documentos, pelo slgnatario ;
15.Q Quando forem diííerentes os signatários, pelo primeiro, quando

elle o não fizer, pelo segundo, ficando aquclle sujeito á multa, e assim
suocessívamentc, applicando-se a disposição do artigo 4.2.0 do' decreto de
10 de dezembro de -18üt; ,

16. o Nos processos forenses, pelos signatarios das respectivas peças
que os compõem, collando porém os respectivos escrivães as necessárias
estampilhas nas meias folhas que o precisarem,' em que os juizes ou ou-
tras auctoridados houverem de assignar ou escrever suas tenções, despa-
chos ou sentenças;

i7.o Quando n'estes processos houver em alguma meia folha mais de
uma assignatura, pelo primeiro que a dever pôr em desempenho da sua
obrigação, concluindo com clla ° acto, excepto presidindo a este o juiz ou
outra auctoridade, porque então será esta que deverá iuptilisar a estam-
pilha, collada, em caso de necessidade, pelo escrivão;

iS. o Nas inquirições, nos termos e nos autos de exame, vistoria e
quaesquer outros, pelo juiz ou auctoridarle que os houver de as. ignar,
excepto nas meias folhas, cujas estampilhas estiverem já devidamente inu-
tílisadas:

i9.0 Nas cartas (lo sentenças, nas de adjudicação, de arrematação ou
de posse, e em quaesquer outros titulos que os escrivães extrahem dos
processos, c os juizes ou outras auctoridades assignam pelos escrivães,
salvo na ultima meia folha em que o competente juiz ou auctoridade as i·
gnar, porque n'esta só o escrivão collaráa estampilha, e o juiz ou aucto-
ridade a ínuülisará:

20.0 Nos processos que podem ser escriptos em papel sem sêllo pelo
respectivo escrivão de fazenda nas competentes guias quando este impo 'to
houver de pagar-se por meio d'ellas em estampilhas.

§ 2.0 Em todos os processos, fora dos casos especificados nos nume-
ros antecedentes, observar-se-La a regra estabelecida no n." Ui.O do ~ LO
(1'este artigo. ,

Art. 3.° Todos os pupeis mencionados nos artigos antecedentes, que
tiverem estampilha de valor inferior ao que deverem ter, postoque com-
petentemente inutilisadas, ou tendo-as do devido valor as não mostrarem
competentemente iuurilisadas, considerar-se-hão para todos os effeítos
como não sellados,

§ unico. As pessoas que, devendo pôr competentes estampilhas as
não pozerem, ou devendo imuilisar não inutilisarem as devidas, mcorrem
nas multas impostas pela lei úqnelles que, devendo escrever, não escreve-
rem em papel selludó.

Art. 4.0 As estampilhas serão postas á venda em todos os distríctos
adrnínístraüvos do continente do reino c ilhas adjacentes, nas recchedo-
rias de comarca e suas dependentes, da mesma fórma que os impres (I
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senados, procedendo para esse fim os delegados do thesouro na confor-
midade do artigo 102.0 do regulamento de 28 de janeiro de 1850.

Art. 5.0 Nas administrações centraes, direcções e delegações do cor-
reio, vender-se-hão tambem estampilhas, provendo-se d'ellas para esse
fim os respectivos chefes por meio de compra nas recebedorias.

Art. 6.0 Quando os delegados do thesouro reconhecerem que, para
commodidade do publico, se torna necessário estabelecer a venda das
estampilhas em qualquer outra localidade alem das mencionadas n,os arti-
gos antecedentes, proporão, pela direcção geral das contribuições directas,
a pessoa ou pessoas que estiverem nas circurnstancias de ser encarrega-
das d'essa venda com previa justiflcação da sua idoneidade por meio de
um termo de abonação, lavrado em devida fórma na respectiva adminis-
tração do concelho ou bairro. Se a sua proposta for approvada, a pessoa
ou pessoas encarregadas da venda fornecer-se-hão de estampilhas pelo
modo indicado para os chefes das administrações centraes, direcções e de-
legações do correio.

Art. 7.0 Alem das estampilhas mencionadas no artigo 20.0 do decre-
to de {O de dezembro de 1861, serão tambem estampadas na adminis-
tração da casa da moeda estampilhas do valor de 40 réis cada uma, do
formato e cores que o governo determinar.

Art. 8.0 Aos vendedores de estampilhas, de que tratam os artigos 5. o
e 6.°, será abonada uma commissão pela fórma seguinte:

LO Aos vendedores na cidade de Lisboa e concelhos de Belem e Oli-
vaes, í por cento do valor das estampilhas que' comprarem;

2. o Aos da cidade do Porto e concelho de Villa Nova de Gaia, 2 por
cento;

3.0 Aos das capitaes dos outros districtos administrativos do continen-
te e ilhas adjacentes, 3 por cento;

4.0 Aos das mais terras do continente e ilhas adjacentes, 5 por cento.
Estas commíssões serão descontadas no preço da compra, no acto de

a fazerem, passando-se o competente recibo em harmonia com o que se
acha estabelecido no modelo n. o 7 - A, junto ao regulamento de 28 de ja-
aeiro de 1850 .
. Art. 9.0 A escripturação do rendimento do sêllo de estampilha será

feita em um livro especial, á simílhança do que, em virtude do artigo 85. o
do regulamento de 28 de janeiro de i850, se acha determinado para os
Impressos sellados.

Art. 10.0 Os delegados do thesouro remetterão mensalmente á admi-
nistração da casa da moeda uma tabella, conforme o modelo junto, que
faz parte d'este doer to, do producto da venda de estampilhas, eífectuada
no mez antecedente, e á direcção geral das contribuições directas uma re-
lação das estampilhas requi itadas áquella administrnçãn, declarando as
que tiverem recebido.

Art. 11.0 Continua a ser permittido o uso do papel sellado a tinta de
oleo, na conformidade do artigo' 68. o do decreto de 10 de dezembro de
f861. ,

Art. 12.0 Ficam em pleno vigor as dispo leões do decret~ de 1~ de
dezembro de t 861, que pelo presente não são alteradas, c sorno applica-
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das aos papeis sellados com séllo de estampilha todas aqucllas que forem
relativas ao papel senado com sõllo branco.

O conselheiro d'estado, ministro e secretario d'estado dos negocies da
fazenda, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm I7 de outubro
de 1866.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Tabella dos papeis comprehendidos nas tabellas juntas ao decreto
de iO de dezembro de 1.861que podem ser seUados com sêllo de estampilha

i Todos os documentos que não lenham sido sollados ou
que não forem oscriptos, impressos, líthographados
ou estampados em papel sellado, e que 1 nham de Na tahella n.Oi, classe 9.',
sé juntar a requerimentos que se dirijam a trihu- verba n,s 7.
naes ou repartições publicas de qualquer ordem que
sejam ············· .

2 Os processos forenses , IIdem, idem, verba n.o 8.
3 cartazeseannunciosdedivertimentosPublicosequars'lIdem, idem, verba n.s 9; o

quer outros escriptos, impressos, estampados ou li- na tahella n.O 2, verba
thographados que se affíxarem nos legares publicos n.s lJ,.

(j, Recibos entre particulares, facturas com quitação de~Na tabella n.s 2, verba n,s t;
qualquer natureza e proveniencia, e os titulos de e na tabella n.· 3, classe
mutuo _..... . . . . . 3.', verba n.· 3.

D Letras de cambio. da terra, de seguro de risco, e~cri-INa labella n .• 2, verba n.·
ptos á ord~m,. livranças, notns pronllSsonas,. hilhe- 2, e na tahrlla n." 3, elas-
tos ~e obrigação, cheques ou.mandatos SOblChan- se 3." verba n.O iO.
querros, vales e ordens, ou bilhetes de cobre. . . . . '

6 L t 1, • 1 . d . d 1Na tahella n." 2, verba n.· 3,
e~~~.s.o~~~.~~l~.~.I:a~.g.e~I:~~~~~.a.s.~I~.~~~~. ~:.l~~ e3,na el~bhella.I1t.ui3, classe., v I a n. .

7 Ac~ões.de quaesquer companhias ou associações mer- Na tabella n .• 2, verba n.O5.
cantis ·········· .' .....•.........

f 1 Idem n.s 3, classe 3.', verba8 Escriptura ele retamen o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 11•• L
9 Apolices ele srguro IIdrm, idem, verba n.· 2.

lO Ac~õcs de qllacsqucr companhias ou associacões mer-11d 'd I "
cantis : 1 em, I ('m, ver la n.O l.

U Qllaesfluer oulrus documenlos do dividendo das com-l .
panhias ou associaçúes mercantis _. . . .. Iuem, Hlcm, wrba n.· 5.

i2 Conhecimentos de carJ'rga~õc~ maritimas Idrm, ielpm, vrrha n.o 6.
i3 Protestos de letras Idem, id m, vrrha n.· 7.
IlJ, Listas de leilões _.•. _. _ IdrlJl, idrm, verha n.· 8.
15 Cartas de partilhas entre socios __ . . . . . .. Idem, idt'lIl, ,erba JI.O9.
16 Sentenças tle adjudicação, cartas de arrerualaçffo oulIu I ~'•• boi

de posse 1 cm, c a eu., ,er ano .
17 Procurnçõ~s bastantes e outros documentos que se!Id'd 1 ° ~

jUlltam aos processos.. . . . .. •. . . . . . .. . . . . . . . . . cm, I cm, ver )3 n. .
i8 Escripluras de cOlldições de contratos pubHcos ..... Idem, iupm, verba n.O3.
19 Arrendall1rntos................................ Idem, idem, verba n.° 4.
20 Hrqurrimenlos.:: :: ..........•..... _ Idelll, !dem, verba 11.° 5.
2i Alyaràs de hahlhlaçffo polItrca .................•. Idem, IUr!l1,verba 11.° 6.

Designação dos papeis

Rcr~r~ncia ,Is tnhcllas

d'untas ao d.'crcto
de i do dczemhro do i8Gi

em que estão CQmprchendidos

~s
:t'"..""",'-SO,,"Z""

Paço, cm 17 de outubro de 1866.=Antonio lIfaria de Fontes Pereira
de Mello.
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MODELO

Janeiro de 1867
Tabella da cobrança proveniente das estampilhas

vendidas n'este districto no dito mez
'2:600 Estampilhas do séllo de 20 réis .
1:200 Dilas do dito de 40 réis .
850 Ditas do dito de 50 réis ....•.•.•.•..•...•••....•..••. , .• , ., .
fOi Ditas do dito de 200 réis ..
55 Ditas do dito de 300 réis ..•..•..•••....•.•...•.••.•..•••....
8 Ditas do dito de f.~ooo réis .•.•••••.••.••..••••.....••••••.•.

52$000
48$000
42$500
20$200
f.6$500
8$000

f.87t;200

Sornma a quantia de f.87$200 róis, que foram incluídos nas respectivas. tabellas
enviadas li direcção geral da contabilidade do thesouro publico na data de hoje.

Repartição de fazenda do districto de .•. , .•. fevereiro de f.867.

o delegado do thesouro,

Ministerio dos negocies da fazenda-Thesouro publico-Direcção ge-
ral das contribuições directas. - Sendo de reconhecida justiça prover de
rcmedio ao prejuízo que póde resultar tanto para os vendedores de papel
sellado na cidade de Lisboa e seu termo, como para os particulares, em
relação ao papel sei lado de séllo branco que exista em seu poder, attenta
a disposição do artigo L° do decreto de 17 de outubro ultimo, que do
dia 1 <locorrente mez em diante aboliu o uso do dito papel: hei por bem
decretar o seguinte: .

Artigo f. ° Aos vendedores de papel sellado na cidade de Lisboa e seu
termo, e aos particulares que tiverem em seu poder papel sellado com
séllo branco, é permittida a troca d'esse papel por estampilhas.

Art. 2.° A troca de que trata o artigo antecedente será feita no conti-
nente do reino, no praso de trinta dias, a começar de f de fevereiro pro-
ximo futuro.

Nas ilhas adjacentes o dito praso começara a contar-se oito dias depois
de ali haver conhecimento offícial do presente decreto.

Art. 3.° Na cidade de Li boa e seu termo a mencionada troca só é
permittida na administração geral da casa da moeda e papel sellado, e
nas demais terras do continente do reino o ilhas adjacentes nas recebe do-
rias de comarca.

O conselheiro d'estado, ministro e secretario d'estado dos negocios da
fazenda, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em tO de janeiro
de f867.=REI.=Antonia 1Jfaria de Fontes Pereira de Mello.

. .Ministerio da guerra - La Direcção - La Repartição. - Estanuo pr~-
Judlcados na escala de accesso os tenentes do regimento de ca~allarJa
D.O 2, lanceíros da Rainha Luiz Auzusto Pirnentol Pinto, e do reglmcnt?
de cavaHaria n." 7, Antoni~ Maria 1';a"a sos Valrlcz, pelo tenrule do regi-
mento n. ° 3 da me ma arma, Julio Cesar Ferreira Quaresma, o qual,. em
conformidade com o disposto no artigo 2.° do decreto com forra de 101de
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to de dezembro de 1851, deve ter de desconto no seu tempo de serviço
um anno, quatro mezes e dezesete dias, que em differentes annos lectivos
frequentou os estudos sem aproveitamento: hei por bem determinar que
os referidos tenentes, Luiz Augusto Pimentel Pinto e Antonio Maria Tra~
vassos Valdez, contem a antiguidade do posto actual de iO de outubro de
1866.

O ministro e secretario d'estado dos negocíos da fazenda, e interino dos
negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 7
de janeiro de 1867.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de 1l1ello.

2. o - Por decreto de 15 de dezembro ultimo:

Disponibilidade.
O tenente de infanteria, fóra do quadro, Manuel Duarte Leitão Junior,

por haver sido dispensado da commissão que exercia no ministerio das
obras publicas.

Por decretos de i!' do dito mez:

Batalhão de caçadores n,o 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João Jus-

tino Teixeira,
Batalhão de caçadores n,o 3

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio
Ribeiro Nogueira Ferrão.

\

Regimento de infanteria n," 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Maria

de Almeida Serrão.

Por decreto de ti do cerrente mez:
Regimento de infanteria n.« 9

Ajudante, o alferes, Antonio Augusto Pinto de Magalhães.

Por decreto de 8 do dilo mez:

Praça de Campo Maior
Exonerado do governo da dita praça, pelo ter requerido, o tenente

coronel sem accesso, Manuel Quintino de Sá Camello. ' I

3.°_ Portaria
Ministerio dos negocies da fazenda-2.a Bepaniçãoo--Tendo sido

presente a Sua Magostade EI-Rei o ameio de 30 de novembro próximo
findo, em que o delegado do thesouro no districto de Lisboa pede ser
esclarecido sobre se em vista do decreto de 17 de outubro ultimo póde
ser admittido o uso do papel sellado a tinta do oleo: manda o mesmo an-
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gusto senhor, pela direcção geral das contribuições directas, declarar ao
sobredito delegado do thesouro, que sendo em grande parte o fim do in-
dicado decreto attender a commodidade dos contribuintes, facilitando-lhes
os meios de satisfazerem o imposto do séllo, e que tendo aquelle decreto
abolido apenas o papel sellado com sêllo branco, podem por estas circum-
stancias fazer uso da estampilha para pagamento do dito imposto, ou do
papel sellado a tinta de oleo como julgarem mais conveniente; devendo
aquelles que pretenderem fazer uso do referido papel, apresentar direc~a-
mente na administração da casa da moeda, para ser sellado com o dito
sêllo, o papel em branco de que precisarem.

Paço, em t 7 de dezembro de 1866. = Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

4.o-Por determinação de Sua Magestade EI-Itei:

Regimento de cavallaria n.s i, lanceíros de Victor Manuel
Alfsres, O alferes do regimento de cavallaria n.? 8, Augusto Eugenio

Alves, continuando na commissão em que se acha.
Regimento de cavallaria n.O 8

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? t, lanceiros de Victor
Manuel, joão de Almeida Coelho e Campos. .

5.0-Relação 0.° 43 dos eülcíaes a quem é concedida a medalha militar, insti-
tuida por decreto de 2 de outubro de '1863, conforme as regras prescriptas no mesmo
decreto, e mediante ii processo estabelecido no regulamento de 22 de agosto de '1864. '

IIledallla de oh'o
Corpo do estado maior

Major, D. Luiz da Camara Leme, bons serviços, em substituição da de
prata da mesma classe que lhe Ióra consultada e publicada na ordem do
exercito n. ° 67 de 1864.. .

Commissões
Capitão de infanteria, sub-chefe de repartição da 1. a direcção do

ministerio da guerra, barão de Mesquita, bons serviços, em substituição
da de prata da mesma classe que lhe fóra consultada e publicada na or-
dem do exercito n." 67 de 1864.

Reformados
Coronel, Ascenso de Serpa Azevedo, bons serviços.
Tenente coronel, Luiz da Camara, bons serviços.

Medalha de prata
Estado maior de artilheria

Capitão, Barnabé Antonio Ferreira, bons serviços.
Reformado

Coronel, Ascenso de Serpa Azevedo, comportamento exemplar.
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1).0-Declara-se:
t.° Que o capitão do corpo do estado maior, servindo de major da

3.a brigada de infanteria de instrucção e manobra, D. Luiz de Azevedo
Sá Coutinho, se apresentou para o serviço no dia 8 do corrente mez,' de-
sistindo do resto da licença registrada, que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n. ° 46 de 24 de dezembro do anno findo;

2.0 Que o tenente do regimento de infante ria n." 8, José Pereira
Henriques de Carvalho, desistiu dos vinte dias de licença registrada que
lhe foram concedidos pela ordem do exercito n. o " do corrente anno;

3.o Que os soldados do batalhão de caçadores n.° i, n.° 37 da 2. a
companhia, Manuel Martins, e n." 6{ da 6.a companhia, Joaquim Exposto,
que foram condecorados com ~ medalha de cobre do comportamento
exemplar pelas ordens do exercito n." 46 e 39 do anno passado, tiveram
passagem ao batalhão de caçadores n." 5, em 5 de outubro ultimo.

7.0-Relação dos sargentes ajudantes e primeiros sargentos promovidos ao posto de
alferes pelo minísterie da marinha para servirem DO ultramar na conrormidade do
decreto de 10 de setembro de 1846, e segundo o disposto na circular de 21 de maio
de 1862, publicada na ordem do exercito n. o 16 de 31 do mesmo mes e anuo.

Províncias

Corpos Postos Nomes patas dos decretos
para

onde foram
despachados

Caçadores n.? 5.• Primeiro sargento IAugusto Rogerio Gonçal'l tO de outubro de Ul66.• S. T~o~é e
vos dos santos ..••• • •.

1

I Prinelpe
Caçadores n.? 6.• Primeiro sargento 1 João Dias Couceiro ..•..• 28 de novembro de tS66 IMeçambique
Caçadores n.° ti Sargento ajudante Eduardo José de Azevedo t!l de setembro de tS66 I

S.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes das 1.a
c 7.a divisões militares concederam aos offieiaes' abaixo mencionados, na conrormidade
do que se acha determinado:

Regimento de cavallaría n.' 2, lanceiros da Rainha
Alferes, Antonio Maria da Silva Monteiro, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, Ladislau Antonio de Sá, oito dias .

• Antonio Mari!! de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme. r?~~ir~



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i9 de janeiro de i867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Decretos

Ministerío da guerra-La Direcção-La Repartição.-Usando da'
auctorisação concedida ao meu governo pelo artigo 41.° do regulamento
disciplinar, com força de lei, de 30 de setembro de 1856, e tendo em vista
as disposições do artigo 1.° ~ 2.0 e artigo ultimo do decreto de 20 de de-
zembro de t849, e do artigo 55.0 ~ 2.° do plano de reforma na organi-
sação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1.864;
considerando quanto importa sustentar os principios de decoro, que deve
ser inseparável dos que exercem a distincta profissão das armas, e que
tanto mais os obriga, quanto mais nobre se considera a classe a que per-
tencem :..hei por bem determinar que sejam collocados na classe dos oífí-
cíaes em inactividade temporaria por seis mezes, os tenentes do regi-
mento de infanteria n." 10, Antonio Xavier de Abreu Castello Branco e
João Pereira Fernandes, por se terem tornado merecedores d'esta demons-
tração, em consequencia do seu irregular comportamento na noite de tO
do corrente mez, por occasião de assistirem ,ao espectaculo no theatro
do Príncipe Real, n'esta cidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos
negocies da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16
de janeiro de i867.=!\EI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2.°- Por decretos de 14 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n. o 8
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Francisco de Pau-

la Brandeiro de Figueiredo. '

Regimento de infanteria n.s 3
Reformado na conformidade da lei, o capitão Domingos Antonio Yian-

na, ,pelo requerer e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta
militar de saude. •

Regimento de infantaria n.Oi2
Tenente, o tenente de infanteria cm disponibilidade, Manuel Duarte

Leitão Junior.
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Forte de Nossa Senhora da Graça

Governador, o coronel do estado maior de engenhería, Carlos de Bar-
cellos Machado ..

Por decreto da mesma data:
Graduados no.posto de major, em conformidade do disposto no ~ L°

do artigo 65.0 do plano de reforma na organísação do exercito, appro-
vado pela carta de lei de 23 de junho de' i864, os capitães de artilheria
fóra do quadro, Carlos Ribeiro e Gilberto Antonio Rola, que contarão a
antiguidade da referida graduação de 3i de dezembro do anno proxímo
fíndõ,

PQr decretos de 15 do ~ito mez:
Regimento de oavallaria n.s 5

Alferes graduado em tenente, o alferes graduado em tenente em dis-
ponibilidade, João Filippe de Carvalho.

Regimento de c.avallaria n.· 6
Tenente, o tenente de cavallaria em disponibilidade. Antonio Maria de

Aragão e Lyra.
Batalhão de caçadores n.O5

Tenente, o alferes, David Augusto de Carvalho Vianna.

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, o primeiro sargento do batalhão de caçadores n," 2, Vicente

Antonio Gonçalves Pereira.
Batalhão de caçadores n.O1

• Tenente, o alferes do batalhão de caçadoras n." 9. Camillo Augusto Be-
bocho.

Batalhão de cacadores n.· 9
Alferes, o sargento ajudante da guarda municipal de infanteria do

Porto, Antonio Luiz da Silva.

Regimento de infanteria n.O3 '
Capitão da 4.a companhia, o tenente, Sebastião Antonio Alves da Gra-

l ça Basto.
Regimento de infanteria n.· ii

Nferes, O primeiro sargento do mesmo corpo, João Nepomuceno Va-
rena.

Regimento de infanteria n.· i2
Alferes, o alferes graduado do regimento de infantcria n,? 2, Luiz Fi-

líppe Ferrejra de Almeida Mello e Castro.
Regimento de infanteria n.s 16

Alferes alumno, o primeiro sargento do mesmo corpo, Codofr (lo
Edmundo Alegro, por se achar comprehcndirlo no artigo !..3. o do decreto
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de 2'~ de dezembro de i863, e na disposição 4.a do de 26 de setembro
de t866. .

Regimento de infanteria n.Ot7
Tenente, ° alferes do regimento de infanteria n. o i2, Theodorico José

da Silva Pereira.
Regimento de infante ria n.O iS

Capitão da ~vcompanhia, o tenente do batalhão de caçadores n." 9,
Miguel Malheiro Correia Brandão.

Por decreto da mesma data :
Graduado no posto de capitão, em conformidade do disposto no ~ LO

do artigo 65. o do plano de reforma na organisação do exercito, approvado
pela carta de lei de 23 de junho de 1864., o tenente de infanteria Ióra do
quadro, Francisco Odorico da Costa Moia.

Por decretos de 16 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Gabriel Antonio Martins.
Tenente coronel, o major, Francisco de Paula da Silva Talaya.
Major, o capitão, Miguel Baptista Maciel.
Capitão, ° tenente, Bernardo João Moreira.

Commissões
I Major, o capitão de engenheria, Antonio Egydio da Ponte Ferreira.
\ Capitão, o tenente da referida arma, José Maria Couceiro da Costa Coe-

lho e Mello.
Commissões no ultramar

Coronel, sem prejuizo dos offlciaes mais antigos da sua respectiva
classe e corpo, o tenente coronel do corpo do estado maior, Antonio Au-
gusto de Almeida Correia de Lacerda, que por decreto de 9 do corrente
mez foi nomeado governador geral da província de Moçambique, ficando
nu110 e de nenhum eífeito o referido despacho se o agraciado por.qualquer
motivo deixar de seguir viagem para ° seu destino ou de servir no ultra-
mar o tempo marcado na lei.

Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de major, em conformidade do disposto no § LO

do artigo 65.0 do plano de reforma na organi sação do exercito, approvadc
I ppla carta de lei de 23 de junho de 1864., o capitão de engenheria fúra do

quadro, José Diogo Mascarenhas Mousinho de Albuquerque.

3. o ~ Por determinarão de Sua Magestade EI-Rci:
Batalhão de caçadores n.o 5

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do asylo dos filhos dos sol-
dados, Vicente Ferreira de Moura.
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Batalhão de caçadores n.s 9
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 5, Manuel Soares da

Costa.
Regimento de infanteria n.O 3

Tenente,' ()'tonento do batalhão de caçadores n. ° 7, Lulz Augusto Quar-
timo

Regimento de infantaria n.s 4
Tenente. o tenente do regimento de infanteria n." t7, Jo\10Mourato.

Regimento de íntantería n.o 5
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 3, Alexandre de Sei-

xas Guedes e Castro, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n." iO
Tenentes, os tenentes do batalhão de caçadores n. ° 3, Francisco Anto-

nio Pinheiro Bayão, e do regimento de infanteria n. ° -12, Pedro de Alcan-
tara Correia de Lacerda.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? i I, Amadeu Victor de
Abreu Nunes. •

Regimento de ínfanteria n.s ii
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 10, Antonio Xavier

de Abreu Nunes.
Regimento de infanteria n.Oi2

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17, Theodorico José
da Silva Pereira.

Regimento da infantaria n.O i3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 11, Thomas Julio da

Costa Sequeira, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.o i'l •
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 9, José Antonio de

Azevedo Mendes de Faria ..
Asylo dos filhos dos soldados

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores
n.? 5, Julio Cesar de Almeida Monteiru,

4.0-Declara-se que o capitão do regimento de cavallarla n.? 2,lan-
ceiros da Rainha, Augusto Pinto de Moraes Sarmento, só gosou vinte e
seis dias dos trinta de licença que lhe foram concedidos pela junta militar
de saude, em sessão de 6 de dezembro ultimo.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme. o chefe da L a direcção I .

//;1 --/_ " "~;:/
~. 6~.Ir ..ti. "'JI/<0" .
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA 'GUERRA
i de fevereiro de i867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i .°- Decretos

Ministerio da guerra-Repartição central-2.a secção.-Nos termos
do decreto de 5 de novembro de 1860, hei por bem auctorisar o conse-
lheiro José Silverio Gomes, sub-chefe da 2.a direcção da secretaria d'es-
tado dos negócios da guerra, a substituir nos seus impedimentos o gene-
ral de divisão chefe da mesma direcção.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negócios da guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço,
em 18 de janeiro de 1867.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mel/o.

Ministerio da guerra- La Direcção-e-f ." Repartição.-Attendendo
aos serviços e mais círcnmstancías que concorrem no general de brigada,
D. Antonio José de Mello, hei por bem conceder-lhe as honras de meu
ajudante de campo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, encarre-
gado interinamente da pasta dos negocíos da guerra, o tenha assim en-
tendido e faça executar. Paço, em 30 de janeiro de t867.=REI. =Anto-
nio Maria de Fontes Pereira de Mel/o.

2.o-Por decreto de U'do mel proximo findo:

Regimento de infantaria n.s i4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim

Pinto da Fonseca.

Por decreto de 21 do dito mez:

Regimento de cavallaría n.O5
Para gosar das vantagens expressas no artigo 25. o do regulamento qe

22 de outubro de {803, em harmonia com a carta de lei 'de 20 de maio
do dito anno e disposições de 27 de abril de J864, o capellão com honras
de capitão,.Antonio Luiz Rosado. .
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Por decretos de 23 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Sub-chefe da 4. a repartição da La direcção, o capitão do regimento

de artilheria n." 4, Francisco Hygino Craveiro Lopes.

e Corpo do estado maior
.o' 1/ Tenente coronel, o major, visconde de Ovar.
C ~ Major, o capitão, Filippe Joaquim de Sousa Quintella.

Batalhão de caçadores n.s i
Alferes, o sargento ajudante, João Machado de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.O3
Alferes, o primeiro sargento do batalhão de caçadores n.? 7, Luiz Ma-

ria da Silva.
Batalhão de caçadores n.s 1.2

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. ° f, Daniel Simões Soa-
res.

Regimento de infanteria n.O 9
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." t, Carlos Augusto

. Palmcirim.
Alferes, o sargento ajudante aspirante a ofílcial do regimento de infan-

teria n.? i8, Joaquim Augusto da Fonseca.

Commissões no ultramar
Major, sem prejuízo dos oíficiaes mais antigos da sua respectiva classe

e arma, o capitão do estado maior de artilberia, Francisco Maria da Cunha,
que por decreto de 16 do dito mez foi nomeado para exercer o comman-
do do batalhão de Macau, ficando nullo e de nenhum eííeíto o referido des-
pacho, se o agraciado por qualquer motivo deixar de seguir viagem para
o seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

Por decreto da mesma data:

Graduado no posto de major, em conformidade do disposto no ~ LO
do artigo 65.0 da lei de 23 de junho de 1864 que reorganisou o exercito,
o capitão do estado maior fóra do quadro, Sebastião do Canto e Castro
Mascarenhas.

Por decreto de 24 do dito mez:

Commissões
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do artigo LO da

carta de lei de 18 de maio de 1865, o capitão de infantaria, conde de
Fonte Nova, por ter completado dez annos de serviço eííectívo no referido
posto.
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Por decretos de 28 do dito mez:

Regimento de artilheria n." 2
Segundo tenente, o alferes alumno do regimento de artilheria n.? 1,

Cazimiro Victor de Sousa Telles, habilitado com o curso d'esta arma.

Regimento de artilheria n.s 3
Segundo tenente, o alferes alumno do regimento de artilheria n.? f,

Augusto Ces ar de Andrade i\lendorca, habilitado com o curso d'esta ar-
ma.

Companhia de artilharia de guarnição da ilha da Madeira
Segundo tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 12, Alfl'eclo

Augusto Sehiappa Monteiro de Carvalho, habilitado com o curso da arma
de artilheria.

Companhia de artilheria de guarnição da ilha de S. Miguel
Segllntlo tenente, o alferes alnmno do regimento de artilharia n." 4,

João de Sousa Neves, habilitado com o curso d'esta arma. .

Companhia de artilheria de guarnição da ilha Terceira
Segundo tenente, o alferes alumno do regimento de artilheria n. o 1,

José Gregório de Figueiredo Mascarenhas, habilitado com o curso d'esta
arma.

Batalhão de caçadores n.Oii
Alferes, O alferes alumno, João Candido de Moraes, por se achar ha-

hilitado com o curso da arena de engenheria, na conformidade da lei.
Regimento de infanteria n.v 7

Alferes, O alferes aIumno, Alberto Osorio de Vasconcellos, por se achar
habilitado com o curso da arma de cngeuhería, na confórmidade da lei.

Por decretos de 2\J do dilo mez:

Estado maior general
General de brigada, o coronel do regimento de cavallaria D,O 3; Luiz da

I Silva Maldonado d'Eça. '
Commissões no ultramar

Tenente, sem prejuizo dos offíciaes mais antigos da sua respectiva
classe e arma, o alferes do regimento de inlauteria H.O 12, Manuel de Aze-
vedo Coutinho, que por decreto de 2G do dito mez foi nomeado para ser-
Vir em cornmissão no batalhão de Maca», ficando nullo e de nenhum ('f-
feito o referido despacho se o agraciado por qualquer motivo deixar de
seguir viagem para o seu destino ou de servil' uo ultramar o tempo mar-
cauo na lei.

POI' decreto de 30 do dilo mez:

Graduados no posto de alferes as praças abaixo menciona(]as por se
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acharem -comprehendidas nas disposições dos decretos de 24 de dezem-
bro de 1863 e 3 de dezembro de 1866:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Primeiro sargento graduado aspirante a offlcial, Guilherme Au-

gusto Tenreiro Ilharco,

Batalhão de caçadores n.s 9
O primeiro sargento graduado aspirante a offícial, João de Azevedo

Vaz Leitão.,
Regimento de infanteria n.O2

O primeiro sargento graduado aspirante a ofücial, José Victor da Costa
Sequeira.

Regimento de infanteria n,o 7
O primeiro sargento graduado aspirante a offícial, Francisco José Mon-

teiro Junior.
Regimento de infanteria n.s 8

O primeiro sargento graduado aspirante a offícíal, José Henriques de
Magalhães Marques da Costa.

Regimento de infanteria n.OiO
Os primeiros sargentos graduados aspirantes a offlciaes, Augusto

Cesar ele Macedo Castello Branco e Antonio Simões de Carvalho Vivaldo.

Regimento de infanteria n.O ti
O primeiro sargento graduado aspirante a offícial, Luiz Candido da

Silva Patacho.

Por dccreto de 31 do mesmo mez:

2,· Divisão militar
Commandante, o general de brigada, José Manuel da Cruz.

3. o-Por dcterminação dc Sua lUagcstade EI-Rci:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n. 04,

Victor Jorge de Pina Vidal,

Regimento de cavalIaria n.~ 3
Alferes, o alferes do regimento de cavallaría n." 7, JoãoJulio Ribeiro,

continuando na commissão em que se acha. ,

Regimento de cavallaria n.s 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 3, Nuno Maria Berther

de Sousa.
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Batalhâo de çaçadores n.· 5

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 6, Jayme Agnello dos.
Santos Couvreur.

Batalhão de caçadores n.· 6 _
Alferes, O alferes do batalhão de caçadores n. o 9, Ernesto Julio Goes

Pinto.
Batalhão de caçadores n.· 8,

Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de infanteria n. o tO,
Antonio Simões de Carvalho Vivaldo. .

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 5, Antonio Augusto

Montano. •
Regimento de infanteria n.· t.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 2, Arnaldo Belisarío
Barbosa.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 18, José Maria Pereira

de Castro, continuando na commissão em que se acha. .

Regimento de infanteria n.· i8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 9, Joaquim Augusto

da Fonseca. . .
Praça de Campo Maior

. Governador, o capitão reformado, João Carlos de Figueiredo Pereira
Botelho.

4.G-Medalha de Hespanha

l\elação n.· 35 dos individuos a quem se verificou pertencer
a medalha creada por decreto de 4 de novembro de i8S3, i de outubro

e 3 de dezembro de i8S4

Uedalba de prata
Paizano, Manuel Vicente Ferreira Ledo, ex-segundo sargento aspirante

a offícíal do antigo batalhão de caçadores n. o li.

I'edalba de cobre
Secretario do corpo do estado maior, José Cazimiro Ribeiro, anspeçada

que foi do antigo regimento de infanteria n. o 7.
Paizano, Manuel José Luiz Palmeira, soldado que foi da 2.' companhia,

n. o ~3, do antigo regimento de cavallaria n. o 3.

r 5.0-Em additamento á disposição a- da ordem do exercito n." ~~ ~e
"8~6, declara-se que, por communicações oülciaes recebidas n'este mmis-
terío da guerra, o reino da Saxonia adheriu á convenção de Genebra, de
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22 de agosto de 186li, para melhorar a sorte dos militares feridos nos
campos de batalha.

6.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDciaes abaixo mencionados:

Em sessão de 6 de dezembro de i866 :
Regimento de cavallaria n.O5

Tenente, Francisco José Ferreira, quarenta dias para se tratar.

• Batalhão de caçadores n.Oi
Tenente, Diogo José Cotta Falcão Aranha de Sousa Menezes Rebello e

Horta, quarenta dias para se tratar.
j

Epl sessão de i2 do mesmo mez ;
Batalhão de caçadores n.o 4

Capitão, João de Vasconcellos, quarenta 'dias para se tratar.

Em sessão de 14 do dito mez:
Regimento de artilheria n.s 2

Cirurgião ajudante, Antonio José Nogueira, setenta e cinco dias para se
tratar.

Em sessão de 20. do referido mcz.
Regimento de infanteria n.s i

Tenente, José Maria de Miranda, trinta dias para se tratar ..
7. o _ Licenças regisll'adas concedidas aos oIDciaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenheria
Capitão, Bernardo Joãó Moreira, seis mezes.

Batalhão de caçadores n,s 3 ,
Tenente, Manuel Antonio de Araujo Veiga, canto e trinta dias.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, David Augusto de Carvalho Vianna, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Tenente, Manuel Ferreira de Carvalho, sessenta dias.

Regimento de infanteria n." ia
Capitão, José Antonio da Cruz, noventa dias.
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S.O-Foram confirmadas as licenças registraâas que o commandante da ,V divi-

são militar concedeu aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade do que se acha
determinado:

Regimento de cavallaria n,s 4
Alferes, Carlos Claudino Dias, sessenta dias.

Regimento de infanteria n." ii
Capitão, Manuel Antonio Morato, oito dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme. /2O chefe da t.a direcção, _/ /-

c:~~. #~H.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GVERRA
1.1.de fevereiro de 1.867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

L O-Por decretos de 4 do corrente mez:

9.. Divisão militar
Chefe do estado maior, o tenente coronel do regimento de cavallaria

n." 6, conde do Bomfim.

Regimento de infanteria n.· 8
Alferes graduado, contando a antiguidade de 30 de janeiro ultimo, o

primeiro sargento graduado aspirante a ofllcial, Miguel Vaz Guedes Ba-
cellar, por se achar cornprehendido nas disposições dos decretos de 24
de dezembro de 1863 e de 3 de dezembro de 1866.

Por decretos da mesma data:

Graduado no posto de major, o capitão de engenheria fóra do quadro,
Nuno Augusto de Brito Taborda, contando a antiguidade da referida gra-
duação de 16 de janeiro ultimo, em conformidade do disposto no ~ f.O do
artigo 6~.0 da lei de 23 de junho de 186!~, que reorganisou o exercito.

Por decreto de a do dito mez:

Commissões no ultramar
Capitão, sem prejuízo dos ofllciaes mais antigos da sua respectiva clas-

se e arma, o tenente do regimento de cavallaria n. o 7, Antonio Maria Tra-
vassos Valdez, que por decreto de 26 de janeiro proximo passado foi no-
meado para servir em commissão na província de Moçambique, ficando
nullo e de nenhum e1Ieito o referido despacho, se o agraciado por qual-
quer motivo deixar de seguir viagem para o seu destino ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

Por decreto de 6 do dito mez:

Regimento de cavallaria n." t, lanceiros de Victor Manuel
Alfeses, o alferes graduado do regimento de cavallaria n. o 2, [anceiros

da Rainha, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco.
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Regimento de cavallarfa n.· 2, lanceiros da Rainha

Tenente coronel, o major, Joaquim José da Silva Castello Branco.
~ Major, o capitão do regimento de cavallaría n." 8, João Malaquias de
Lemos .'

Regimento de cavallaria n.O3
I Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros
da Rainha, João Couceiro da Costa.
I Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 4., Jeronymo José Cor-
reia de Carvalho.

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 6, João Antonio Lobo.

Regimento de cavallaria n.O6
Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria n.? 3, Diogo Car-

W neiro Chichorro de Alcaçova.

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão da La companhia, o tenente da referida arma, servindo na

guarda .municipal do Porto, Manuel Antonio Bello.
I Capltão-da 2.a companhia, o tenente do regimento de cavallaria n.s s,
José Maria Verné. .,

Commissões
Coronel, o tenente coronel de cavallaria, chefe do estado maior da

, 9.a divisão militar, conde do Bomfim.
Major, o capitão da mesma arma, Antonio José da Cunha Salgado.

2. o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de oavallaría n.' 4
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." 8,

José Maria Simões de Carvalho. . I
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 8, Luiz de Andrade

e Sousa.
Regimento de cávallaría n. o 6

Alferes,'o alferes do regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor
Manuel, Augusto Eugenio Alves, continuando na commissão em que se
acha.

Regimento de cavallaria n.O8
Tehente, 'O tenente do regimento de cavallaria n." 4., João Antonio

Lobo.

3.0-Ministerio da guerra-1.a Dtreccão=-õ." Bepartlção.v--Accor-
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc., que confirmam, por
seus fundamentos, à sentença de primeira instancia, que por falta de pro-
va legál'dos prlncipios constitutivos do crime de peculato e concussão,
por que o réu, Roque FranciSco 'Furtado de ~Iello, coronel de artííheria.

I ,
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em disponibilidade, é accusado, o absolveu de toda a imputação e culpa,
que poderia caber-lhe da presente accusação n' este processo; e mandam
que o réu seja solto, a não dever por outro algum motivo legal ser de-
tido na prisão.. .

Lisboa, 29 de janeiro de 1867.= Visconde de Leceia= Barão do Monte
Brasil = Cabreira = visconde do Pinheiro =Macedo.=Fui presente,
Franco, promotor. '

4.0_ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão, Antonio Ribeiro Nogueira Ferrão, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.Oia '
Alferes, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, sessenta dias. •

5.0-Foi confirmada à lice~ça registrada que o commandante da 1.:lidivisão mi-
litar eeneedéu ao official abaixo mencionado, na conformidade do que se acba deter-
minado: '

Regimento de cavallaria n.O.4
Alferes, Augusto, Hedwiges do Amaral, oito dias.

Antonio Marià de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.

•



•
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA HUERllA
25 de fevereiro de i867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.°- Decreto
l\linisterio da guerra-La Direcção-U Repartição.-Tendo ganho

no exercito de Portugal o posto actual, o tenente de infanteria do mesmo
exercito em commissão no estado da India, Antonio Francisco Caldas de'
Brito: hei por bem promove-lo ao posto de capitão para continuar a ser-
vir no referido estado, na conformidade do decreto com força de lei de
10 de setembro de i846, ficando pertencendo ao mencionado exercito de
Portugal sem prejuízo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe
e arma. Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana resolução
fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado por qualquer motivo dei-
xar de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da fazenda, e interino dos
negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em iS
de fevereiro de 1.867.=l{EI.=Antonio Maria de Fontes Pereira deMello.

2.o-Por decreto do V de agosto de 1866:

Companhia de saude do exercito
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o soldado n. ° 59 da mesma companhia, José Manuel,
sendo-lhe assim confirmada a graça que lhe fizera Sua Magestade EI-Rei
o Senhor D. Pedro V', de saudosissima memoria, por occasião de visitar o
hospital regimental reunido de Elvas, em 19 de outubro de i860, em re-
compensa dos relevantes serviços, e assignalados actos de coragem e de-
voção cívica que prestara quando a epidemia do cholera-morbus invadiu
a praça de Elvas em 1855.

Por decreto de 7 de janeiro ultimo:

Regimento de infanteria n.~ i4
Cavatleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór, An-

tonio de Menezes Sousa e Albuquerque. .
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Por decreto de 24 do dito mez:

Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infante-

ria servindo na guarda municipal do Porto, Deocleciano Victor de Araujo
Almeida Rodado.

Por decreto de 4 do corrente mez:

Commissões no ultramar
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o

major de artilheria, commandante do batalhão de Macau, Francisco Maria
da Cunha.

Por decreto de 13 do dito mez:

Arma de engenheria
Considerado tenente da referida arma, e collocado no respectivo qua-

'dro, o tenente de infanteria em disponibilidade, José Bandeira Coelho de
Mello, por se achar habilitado com o curso de engenheria, na conformida-
de da lei. .

Por decretos da mesma data:
Reformados na conformidade da lei, os capitães de infanteria em dis-

ponibilidade, José Joaquim da Silveira Xavier e Manuel Joaquim Pedro,
pelo requererem e terem sido julgados incapazes de serviço activo, pela
junta militar de saude.

i.·Batalhão movei de atiradores
Demittido do serviço, por assim o haver requerido, o alferes, Fran-

cisco Miguel da Fonseca, ficando com as honras do mesmo posto.

Por decreto de 19 do dilo mez:
Reformado na conformidade da lei, o coronel do estado maior de ar-

tilherli, Antonio Freire de Andrade Parreiras, pelo requerer e ter sido
julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 20 do dito mez:

Estado maior' de .artilheria
Coronel, o tenente coronel, Luiz Augusto Rosiers.
Major, o capitão, Miguel José Gomes Monteiro.

Regimento de artilheria n.· 2
Tenente coronel, o major do estado maior de artilheria, José Candido,

Perdigão.
Capitão da 1. a companhia, o primeiro tenente do regimento de arti-

lheria n." 4., Antonio Pimentel Maldonado.
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R.egiment.ode artilheria n.o4

Capitão da 1. a companhia, o primeiro tenente da companhia de arti-
lheria da guarnição da ilha da Madeira, José do Sacramento de Azevedo
e Silva.

3.°_ Portaria
Ministerio da guerra=-Bepartição do gabinete.-Manda Sua Mages-

tade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, nomear,
para exercer-interinamente as Iuncções de ajudante de campo do respe-
ctivo ministro, o tenente de infantaria, 'adjunto no mesmo ministerio, D.Jo-
sé da Camara Leme.

Paço, em 16 de fevereiro de 1867.= Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

4.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Commissão de aperfeiçoamento do serviço da arma de engenheria
Exonerado de membro da dita commissão, o coronel do estado maior

de engenheria, Gabriel Antonio Martins.
Membros da dita commissão, o tenente coronel do estado maior de

engenheria, Francisco de Paula da Silva Talaya, e o major do mesmo es-
tado maior, Joaquim Antonio Dias.

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de artilheria n. ° 2,

José Frederico Pereira da Costa
Capitães, os capitães do regimento de artilheria n.? 4, José Antonio

da Costa Braklamy e Francisco Hy~ino Craveiro Lopes.

70' Divisão militar
Exonerado de inspector interino do material de artilheria, o capitão do

regimento n." 4 d'esta arma, Elesbão José de Bettencourt Lapa.
Inspector interino do material de artilheria, o major do estado maior

da mesma arma, inspector do referido material na 9.a divisão militar, Fran-
cisco de Paula Lobo.

90' Divisão militar
Inspector do material de artilharia, o tenente coronel do' estado maior

da mesma arma, José Frederico Pereira da Costa.

Commando geral de artilharia
Adjunto, o capitão do estado maior da mesma arma, José Antonio da

Costa Braklamy.
Regimento de artilheria n." 2

Segundo tenente, o segundo tenente <la companhia de ar~i1heria,de
guarnição da ilha da Madeira, Alfredo Augusto Schiappa Monteiro de Car-
valho.
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Regimento de artilheria n.O3

Segundo tenente, o segundo tenente da companhia de artilheria de
guarnição da ilha Terceira, José Gregório de Figueiredo e Mascarenhas.

Regimento- de artilheria n.O4
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de arlilheria n.? 2,

Pedro Luiz Machado.
Capitão da 7.a companhia, o capitão da 4.a, Elesbão José de Betten-

court Lapa.
S~gundos tenentes, o segundo tenente do regimento de artilheria n. 02,

Cazimiro Victor de Sousa Telles, e do regimento de artílheria n. o 3, Au-
gusto Cesar de Andrade Mendonça.

•

Companhia de artilheria de guarnição da ilha da Madeira
Segundo tenente, o segundo tenente da companhia de guarnição da

ilha de S. Miguel, João de Sousa Neves .
Escola pratica de artilheria

Commandante, O tenente coronel do estado maior da mesma arma,
Antonio Ladislau da Costa Camarate.

Regimento de cavalIaria n.O3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n.? 6,

Diogo Carneiro Chixorro de Alcáçova ..
Regimento de cavallaria n.s 6

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n.? 3,
Antonio Augusto de Sousa Pimentel.

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 10, Victorino Antonio

Pastorino.
, Batalhão de caçadores n.O9
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de infanteria n." 8,

José Henriques de Magalhães Marques da Costa.
Batalhão de caçadores n.· iO

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 4, Emílio Henrique Xa-
vier Nogueira.
. 5. o-Ministerio da guerra - Repartição de gabinete. - Sua Magestade

lEI-Rei determina que fiquem suspensas, até segunda ordem, as disposi-
ções contidas no artigo 194.0 do regulamento geral para o serviço dos cor-
pos do exercito, approvado por decreto de 21 de novembro de 1866.

6. o - Declara-se:
1. o ,Que o coronel do estado maior de artilheria, Luiz Augusto Ro-

siers, continua no exercicio de inspector do material de artilheria na t. a
divisão militar.



2.0 Que o tenente do regimento de infanteria n.? 5, ajudante de cam-
po do commandante da 3.a divisão militar, Luiz Pinto de Mesquita Carva-
lho, serviu na qualidade de ajudante de campo do commandante do cam-
po de instrucção e manobra em Tancos, desde o dia 20 de setembro até
ao 1.° de novembro do anno proximo passado.

3. ° Que o major reformado, Francisco Antonio Machado, provou com
documento legal, para os devidos effeitos, ter cincoenta e cinco annos de
idade na data em que foi reformado. -,

4.° Que por decretos de 20 de setembro e 18 de outubro do anno
proximo passado, foram condecorados com a medalha de prata para dis-
tincção e premio, concedido ao merito, philanthropia e generosidade, os
soldados do regimento de infanteria n." 9, da La companhia n.? 107, Agos-
tinho Nogueira, da 3." n.? 2i, José de Mello, da 4." n." -141, Antonio dos
Santos, da ~.a n." 87, Agostinho Pinto Machado, e da 7.a n." 25, José Car-
doso, em attenção aos bons serviços que, com risco de vida, prestaram por
occasíão do incendio que teve logar na noite de 27 para 28 de agosto do
dito armo, em duas moradas de casas na rua da Seara, na cidade de La-
mego.

7.0-'Tendo sido agraciado por Sua Magestade o Imperador do Bra-
ziI com o grau de cavalleiro da ordem da Rosa, o capitão do rsgimento de
cavallaria n.? 2, lanceiros da rainha, Diogo Roberto I1iggs, Sua Magestade
EI-Rei concedeu licença ao referido oíflcial para aceitar a mencionada gra-
ça e usar a respectiva insígnia.

8.0-Ministerio da guerra-e-f ." Direcção-c-S." Repartição.-Accor-
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que confirmam
por seus fundamentos a sentença de primeira instancia, que, por falta
de prova legal contra o réu João José Mendes Diniz, tenente do exer-
cito, o absolveu de toda a imputação e culpa que poderia caber-lhe da
presente accusação n'este processo; e mandam que o réu seja solto, a
não ser que por outro algum motivo legal deva ser detido na prisão.

Lisboa, 16 de fevereiro de 1867.= Visconde de Leceiave Borõo do
Monte Brazil=Barão da Bauilha-« Visconde do Pinheiro=Macedo,
vencido=Fui presente, Franco, promotor,

9.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

. Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiacs c emprcga40 abaixo men-
CIonados.

Em sessão de 3 de janeiro ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· Direcção
. Aspirante, José Maria de Barros e Vasconcellos Cruz Sobral, sessenta

dias para se tratar.
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Em sessão de i2 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.OS

Alferes, Francisco Augusto Rodrigues Teixeira Mourão, noventa dias
para se tratar.

Em sessão de {ti·do dito mez:
Regimento de infanteria n.' i2

'Capitão, Frederico de Sousa Pimentel, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de {7 do referido mez:
Regimento de cavallaria n.s 5

Tenente, Francisco José Ferreira, quarenta dias para se tratar.
Batalhão de caçadores n.Oi

Tenente, Diogo José Cotta Falcão Aranha de Sousa Menezes Rebello
e Horta, trinta dias para se tratar.

Regimento de íníantería n. ° ii
Alferes, Amadeu Victor de Abreu Nunes, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de i8 do mencionado mez:
Regimento de cavallaria n.O7

Capitão, Antonio Maria Gomes Barbosa, quarenta dias para se tratar'.

10.0-Foram confwlOl!'dasas licenças registraclas que os commandantes da 2.3,
3.a e ,P divisões militares concederam aos offieiaes abaixo mencionados, na confor-
midade do que se acba determinado.,

Batalhão de caçadores n. ° 9
Tenente, Antonio Teixeira Homem de Brederode, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· i4
Tenente, Antonio Augusto do AmaralCardoso, sessenta dias a contar

de 20 do corrente mez.
Regimbnto de infanteria n.s iS

Ao alferes do dito regimento, fazendo serviço em artilheria, José Maria
Pereira de Castro, dez dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Estã conforme.
o chefe da t.a direcçã~ ;:1

,./,~J.~
~.,r ,

.,Ii
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SECRETARIA n'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
i2 dê março de i861

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Decretos
Ministerio dos negócios ecclesiasticos e de justiça - Direcção geral

tlos nego dos de justiça - 2. a Repartição. - Sendo necessário determinar
O formato que deve ter o papel applicado aos usos forenses e a outros
usos publicos, que nos termos do decreto de -17 de outubro preterito
pôde ser sellado com sêlJo de estampilha ou de tinta de óleo, não só para
que a fazenda publica não padeça damno em rasão do grande formato do
papel que se usar, mas também para que os processos não fiquem infor-
mes e expostos a grave risco de rapida deterioração pOI' serem compostos
de folhas de formatos diversos e desiguaes: hei por bem decretar o se-
guinte:

Artigo 1.0 O papel usado nos documentos mencionados nos D.OS 10.0j
11.°, 12.°, 16.°, 18.°, 19.° e 20.° do artigo ':!.O do decreto de 17 de outu-
bro preteri to, terá de formato 30 centímetros de altura" e 20 centimetros
de largura.

Art. 2.° Quem nos documentos mencionados no artigo antecedente
empregar papel de formato maior ou menor do que o estabelecido no
mesmo artigo, se a differença para mais ou para menos exceder 5 millí-
metros, incorre em multa de õOO réís por cada meia folha que empregar
nas ditas condições.
. ~ unico. Quando a infracção for commettida em documento que abran-
Ja muitas meias folhas de papel, a totalidade das multas impostas não póde,
em caso algum, exceder a 20t$OOO réis,

Art. 3.° Ficam exceptuados das disposições dos artigos precedentes
os livros de notas dos tabelliães, os do registo hypothecario e quaesquer
outros que por lei devem ser sellados antes de escriptos.

Art. 4.° São responsaveis pelo pagamento da multa commínada no
artigo 2.°:

1.° Os signataríos dos documentos, quando a infracção for commettida
em requerimentos, procurações particulares, articulados, duplicados, ai-
legações ou outros papeis forenses, assignados por parte ou seu procura ..
dor ou ad vogado ~

2.° Os offlciaes publicos que lavrarem e assignarem ou t~o sõmente
subscreverem os documentos, quando a infracção for commcttída em 00-
cumento lavrado ou tão sórnente subscripto por' escrivão; tabellião ou ou-
tro oficial publico.
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~ unico. São subsidiariamente responsaveis pelo mesmo pagamento,

quaesquer empregados publicos que por dever de seus cargos ou ofllcios
{ornarem çonhecimentos de taes documentos e não notarem a infracção.

Art. 5.° O empregado que notar a infracção advertirá o apresentante
do documento, se estiver presente, para que o reforme querendo. Se o
apresentante do documento não estiver presente, ou se, estando, insistir
na apresentação d'elle como está, ser-lhe-h a o documento recebido; mas
o empregado que o receber rubrica-lo-há em todas os angulos, notará
n'elle por escripto o excesso ou a falta que encontrar no formato, e dará
I;onhecimento de tudo ao minísterio publico, para os effeitos necessarios
quanto á cobrança da multa.

ArL. 6.° Será isento da multa quem provar que na occasião em que
foi escripto o documento não havia á venda papel do formato legal, ou
maior, no Iogar onde o documento foi escripto, nem a distancia de cinco
kilometros.

~ unico. É dispensada a prova d'este ultimo requesito, quando se
mostrar que o acto para que foi escripto o documento, era de tal urgencia
que não dava tempo a que se procurasse papel de formato legal.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios ecclesiasticos e de
justiça e dos negocies da fazenda o tenham assim entendido e façam exe-
cutàr, Paço, em 21 de dezembro de 1866.=REI.=Auguslo Ceear Bar-
jona de Freitas=Antollio Mm'ia de Fontes Pereira de Mello.

Hei por bem, conformando-me com a proposta do director do real
colleglo militar, nomeai' ajudante do mesmo collegio o alferes do regi-
mento de infanteria n.? 5, Narciso Henriques Achemnnn, que por por-
taria de 29 de março de 1865 se acha exercendo interinamente o mesmo
logar.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da fazenda, encarregado
interinamente da pasta dos negocios da guerra, assim o tenha entendi-
do e faça executar. Paço, em 16 de fevereiro de 1867.=REl.=Antonio
Maria de Fontes Pereira de Mello.

Regimento de infanteria n. o 7
Graduado no posto de alferes, o primeiro sargento graduado aspirante

a ofílcíal do mesmo corpo, Henrique Augusto Dias de Carvalho, na con-
formidade das disposições dos decretos com força de lei de 12 de janeiro
de 1837 e de 24 de dezembro de 1863, e carta de lei de 3 de março de
1858.

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o capitão do batalhão de caçado-
res n." 6, João Lucio Lobo, pelo requerer, e ter sido julgado incapaz de
serviço activo, pela junta militar de saude.
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3.o-Portaria

Ministerio dos negocios da fazenda -Thesouro publico-Direcção
geral das contribuições elirectas.-Havendo chegado ao conhecimento de
Sua Magestade EI-Rei, que entre os particulares e alguns empregados fis-
caes se têem levantado duvidas sobre a verdadeira intelligencia de varias
disposições do decreto de 17 de outubro de i866; e consistindo estas du-
vidas:

1.o Se em vista do referido decreto as letras selladas na casa da moeda
podem continuar em uso no giro commercial como tem sido pratica;.

2. o Se o sêllo, por meio de estampilhas, dos documentos que se JU~-
tam a requerimentos, devem ser inutilisados pelo signatario dos requeri-
mentos;

3. o Se o .dito sêllo póde ser applicado aos papeis a que se refere a ta-
bella n." 3, junta ao decreto de 10 de dezembro de 1861, não menciona-
dos na tabella annexa ao decreto ele i 7 de outubro de 1866;

O mesmo augusto senhor considerando, quanto á La duvida, que o
dito decreto aboliu, de .. elo corrente- mez de janeiro em diante, o uso
somente do papel sellado com sêllo branco, que era empregado em pro-
cessos e actos para que não serviam as letras, e bem assim que o sêllo
das letras tem a designação da respectiva la a a tinta preta, e é em tudo
diíferente do sêllo do papel abolido;

Considerando, quanto á 2.a divida, que pela portaria de :12 de março
de '1863, publicada no Diario de Lisboç de :13 do mesmo mez, já se acha
regulado o modo como devem ser inntilisadas as estampilhas com que fo-
rem sellados os documentos juntos a requerimentos, porquanto incumbiu
esta inutilisação aos empregados que tiverem de dar entrada aos requeri-
mentos, escrevendo sobre a estampilha a data do dia em que forem inuti-
lisadas, sendo em seguida rubricadas pelos mesmos empregados;

Considerando, quanto á 3.a duvida, que são attendiveis as rasões ad-
duzidas pelo delegado do thesouro no districto de Lisboa, sobre a conve-
niencia da adopção das estampilhas nos papeis a que se allude:

Manda declarar, pela direcção geral das conttihuições directas:
i.o Que as letras selladas na casa da moeda podem continuar em uso

como até agora;
2.° Que os empregados encarregados das entradas dos requerimentos,

ou as auctoridades a quem forem apresentados para despacho, deverão
lançar nas estampilhas do sêllo dos requerimentos a data do dia da apre-
sentação, e quanto ás estampilhas que tiverem os documentos, devem el-
las ser inutilisadas com a rubrica do referido empregado ou auctorídade.
lançando-lhes similhantemente a data da entrada ou apresentação;

3.0 1-inalmente, que podem ser applicadas estampilhas, para o paga-
mento do respectivo sêllo, em ·todos os papeis a que se refere a tabella
a.a do decreto de 10 de dezembro de t86t, não mencionados na tabella
annexa ao decreto de :17 de outubro de 1866; devendo estas cst~mpilh~s
Sei' inutilisadas com a data do dia da inutilisação e rubrica do slgoatarlO
do papel. .

Paço, em 25 de janeiro de ·1867.= Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.
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4.0-Plll· deüii'iIliilaçâo de SUaMagestade Bl-ltel:

Regimento de cavallaria n.O4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de Infanteriã

h.O 4, Antonio Homem de Vasconcellos.,

"

5.°_ Ministerk' da guerra- 1.a Direcção~3.a RepartiCão.-Sua Ma~
gestade EI-Rei manda, na conformidade do disposto no § 6. o do artigo 26, o
do decreto de 24 de dezembro de 1863, e no artigo 82.° do regulamento
provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de 1864j
que o soldado abaixo mencionado tenha a graduação de primeiro sargento
aspirante a official, por se aclrar matriculado na escola polytechnica:

Regimento d.e êavallaria Ii.O2, lãncêírcs da Ilaínha
Jayme de Eça Figueiró da Gama Lobo.

6.°_ Mlnísterio da guerra - L a Direcção-e- 2. a l\epal'tlção.- Tendo
tido logar as vacaturas de sargento quartel mestre nos regimentos de ca-
vallaria n.? ti e infanteria n.? 17, declara-se que os primeiros sargentos
das ditas armas que pretendam obter aquelle posto dêem a competente
declaração, modelo 1'1', a qual será enviada á 2.a repartição da t,a direc-
ção do ministerio da guerra, e mais papeis a que se refere o § 2.° do
artigo 3U..o do regulamento geral para o serviço dos corpos dó exercito.

7. o-Li41en~1l registrada elmtlMida ao Illi1eial .bailo mencionado:
Batalhão de caçadores n.~ 8

Tenente; Francisco de Paula Brandeiro de Figueiredo, vinte dias.

S.O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantcs da 1.a,
3.· e 7. a divisões militares concederam aos omeiaclI abaixo mencionados, na conror-
midade do que se acba dete'l'iIlinado:

Corpo do estado maior
Capitão, servindo de major da 3. a brigada de infanteria de instrucção

é manobra, D. Luiz de Azevedo Sá Coutinho, trinta dias a começar d'esta
data.

Regimento de cavallaria n." i1lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco, trinta dias.
Cirurgião ajudante, Antonio Maria Diniz Sampaio, vinte dias.

Regimênto de eavalJaria n.· 4
'l'enente, Ladislau Antonio de Sá; quinze dias.

Antonio Maria, de Fontes Pereira de Mel/o ..Está conforme.

" ...~.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEBBA
29 de março de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO - Por decretos de 26 de fevereiro ultimo:

Commissões no ultramar
Agraciado com o titulo do conselho de Sua Magestade EI-Rei e CQm-

mendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel do estado
maior, governador geral da província de Moçambique, Antonio Augusto
de Almeida Correia de Lacerda.

Por decretos de 27 do dito mez:

Batalhão de caçadores n." i
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Luiz Pe-

dro de Ornellas.
Regimento de infanteria n." i6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Ignacio
José Correia.

Fóra do quadro .
CavaIleiro da ordem militar de SooBento de Aviz, o capitão de artilhe-

ria, Domingos da Apresentação Freire.

Por decretos de 6 do corrente mez:

Estado maior de engenheria
. Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães, Manuel

Flrmino da Trindade Sardinha e Francisco Antonio da Silva Mourão.

Estado maior de artilheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Flor'indo

José da Guerra.

2.°_ pOJ·taria
Ministerio da guerra:_ 1. a Direcção - f." Repartição. _ Manda Sua

Magestade El-Bei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, e ef!!
~onformidade do disposto no artigo 9.° do regulamento dos capellães ~l-
htares de 22 de outubro de 1863, publicado na ordem do exercito n. ?1
do mesmo anno, nomear capellão militar o presbytero Manuel Joaquim
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"Barbosa, por ter satisfeito ás provas documentaes exigidas no artigo H.O
e ter sido approvado com distincçâo no exame publico oral e pratico, de
que trata o artigo 12.0 do referido regulamento. Outrosim ordena o mes-
mo augusto senhor, conforme dispõe o artigo 13.0 do citado regulamento,
que o mencionado capellão militar passe a servir por dois annos no bata-
lhão de caçadores n.? 8, ficando a propriedade da alludida capellania
dependente de dsflnitiva nomeação findo o praso de serviço que lhe fica
determinado.

Paço, em 15 de março dr, 1867. = Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

o Estado maior de artilheria
Capitão, o capitão do regimento de artilharia n.? 3, Antonio Marinho.

Regimento de artilheria no·3
Capitão da 4.' companhia, o capitão do estado maior de artilheria,

Florindo José da Guerra.
Regimento de infanteria no· ia

Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de infanteria
n." 11, Luiz Candido da Silva Patacho.

4.0.-Ministerio da guerra-c-J." Direcção-c-I." Repartição.-Sua
Magestade EI-Rei determina, em additamento á disposição contida em o
n." 4.° da ordem do exercito D.O 71 de 27 de dezembro de t864., que nas

"" notas de assentamento ou nas certidões que se extrahirem dos livros de
matricula, quando não haja causa alguma a transcrever do livro de regis-
tro disciplinar, se declare esta circumstancia.

5.0-Ministerio da guerra-1.a Dírecção-c-I.» Repartição.--Tendo
o capitão reformado, João Carlos de Figueiredo, provado jndicialmente
que lhe pertencem os appellidos Pereira Botelho; declara-se, para os de-
vidos e1Ieitos, que o verdadeiro nome do referido oífícial é João Carlos de
Figueiredo Pereira Botelho.

6.o,-Relações n." 44, 4i),46 e 47 dos oOiciaes e praças de pret a quem é con-
cedida a medalha militar, instituida por dMreto de 2 de outubro de 1863, conforme
as regras preserlptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no rego-
lamento de 22 de agosto de 1864.

UedaUla de oh'o

Regimento de cavallaria no· 2, lanceiros da Rainha
renente coronel, Joaquim José da Silva Castello Branco-valor militar.
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Regi~ento de cavallaria ·n.· 6

Tenente coronel, Antonio Augusto de Sousa Pimentel-valor militar.

Hedalho de prata

Regimento de artilheria n.· i
Primeiro tenente ajudante, Manuel Rodrigues de Oliveira -comporta-

mento exemplar. •
Regimento de cavallaria n.· 6

Tenente coronel, Antonio Augusto de Sousa Pimentel-bons serviços
e comportamento exemplar.

Batalhãó de caçadores n.· 8
Tenente quartel mestre, João Gonçalves Ramillo - bons serviços e

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Tenente, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros -comportamento

exemplar.
Commissões

Capitão de infanteria, servindo na guarda municipal do Porto, João
Pacheco-valor milita!', bons serviços e comportamento exemplar.

Capitão de infanteria, servindo na mesma guarda, Antonio Maria do
Couto Zagallo-comportamento exemplar.

Capitão facultativo veterinario, adjunto á repartição de saude do exer-
cito, Lino José Daniel de Carvalho; tenente de ínfantería, servindo na
guarda municipal de Li boa, Antonio Germano de Oliveira Sampaio, e al-
feres de infanteria, servindo na mesma guarda, Izidro da Costa Leite-
comportamento exemplar.

Commissões no ultramar
Tenente coronel de infanteria, João José de Oliveira Queiroz-valor'

militar e comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Soldado n." 24 da 4.:1companhia de infanteria, Joaquim dos Santos-

comportamento exemplar. .
\\t\o.~ií.o '1\ •• .\r,

Medalha d~ prata

Regimento de cavallaria n.' 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Diogo Roberto ••Higgs-bons serviços e comportament01

exemplar.
Regimento de cavallaria n.· 3

Capitão, José Pires -valor militar.
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Batalhão de caçadores n.O { ,

Capitão, Antero Frederico Ferreira de Seabra-comportamento
exemplar.

Batalhão de caçadores n.s fi
Tenente ajudante, Joaquim Firmino Borges de Bicudo e Castro-com-

portamento exemplar. .
Regimento de infanteria n. o ':I.

Alferes, José Francisco da Silva-comportamento exemplar .
•

Regimento de íníantería n. ° 6
Major, Bento José Peréira-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i4
Musico de 1.a classe, Vidal Palomino-comportamento exemplar.

Commissões
Major de artilheria, José Maria da Cunha-bons serviços e compor-

tamento exemplar.
Disponibilidade

Major de artilheria, José Domingues de Oliveira-valor militar e com-
portamento exemplar.

Fóra do quadro
Tenente de engenheria, Augusto Pinto de Miranda Montenegro - com-

portamento exemplar.
Guarda municipal do Porto

Sargento ajudante, Antonio Luiz da Silva; primeiro sargento da com-
panhia de cavallaría, Canclido Barroso, e segundo sargento da 3. a compa-
nhia de infanteria, Antonio dos Santos-comportamento exemplar.

lIedalba de cobre

Regimento de artilheria n.Oi
Primeiro sargento da 5.a bateria, Joaquim de Sant'Anna e Sousa-com-

portamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Sargento quartel mestre, Antonio Feliciano Xavier Rosado-compor-

tamento exemplar .. .' Batalhao de caçadores n.s i
Contramestre de musica, Ignacio Vicente Martins, e primeiro sargento

da 3." companhia, José Maria do Nascimento Costa-comportamento
exemplar.

Batalhão de caçadores n.O9
Primeiro sargento da i.a companhia, Joaquim José de Almeida-com-

portamento exemplar. .1

. Regimento de infanteria n.O5
Primeiro sargento da 2.a companhia, João Carneiro de Mello, e solda-
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do n.? t05 da La companhia, José Borges Barcellos+-comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n." i6
Cabo de esquadra n. ° 72 da La companhia, Albino de Freitas. solda-

do n." 59 da 6.&companhia, Antonio Fernandes, e soldado n." 75 da 6.a
companhia, Manuel Vieira-comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Primeiro sargento da 3. a companhia de infanteria, Manuel Pereira dos

Santos; furriel da 2.a companhia de infanteria, Manuel da Silva Ribe~ro;
cabo de esquadra n. ° 7 da i.a companhia de infanteria, Carlos Loureiro,
e cabo de esquadra graduado n." 4,7'da 4." companhia, Manuel Vieira
-comportamento exemplar.

lIedalJia de prata

Batalhão de caçadores n.O 9
Capitão, Antonio dos Santos e Almeida Tavares-comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.· iO

Capitão, Vicente Augusto de Vasconcellos-comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n. o II
Tenente, Adolfo Manuel Ferreira de Seabra-comportamento exem-

pIar.
Regimento de infanteria n.O 6

Capitão, Diogo Antonio Rodrigues da Cruz-valor militar e compor-
tamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 7
Capitão, Antonio José de Sousa-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n. o ii
Capitão, Antonio Joaquim da Encarnação Junior-comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n." i8

Capellão, João da Silva Carvalho-i-comportamento exemplar.

Praça de Abrantes
Tenente ajudante, Antonio Luiz Barrabino ·-comportamento exemplar.,

3.0 Batalhão de veteranos
Sargento quartel mestre, José Pedro Fernandes-comportamento

.exemplar.
Reformado

Major, João Evangelista Gomes-comportamento exemplar.
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Hospital de invalidos militares de Runa

Sargento ajudante, Joaquim Polycarpo-valor militar e comporta-
mento exemplar.

Medalba de «lobre

Regimento de infanteria n.· 5
Tambor mór, Luiz Loureiro Dias-comportamento exemplar.

Paizanos
Joaquim Urbano de Sousa Carvalho, primeiro sargento graduado as-

pirante a offlcial que 'foi de cavaliaria n. ° 3, e Antonio Narciso Pereira, se-
gundo sargento que foi de infante ria n.? l-comportamento exemplar.

Medalba de oiro

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, Cazimiro José de Carvalho - valor militar.

lIedalba de pra'a

Corpo do estado maior
Major, José de Vasconcellos Noronha e Menezes-comportamento

exemplar.
Regimento de artilheria n.· 4

Primeiro tenente ajudante, Francisco Rodrigues Casaleiro-compor-
tamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capellão, José Maria da Rainha dos Anjos; segundo sargento da L' '

companhia, Antonio José Pereira; segundo sargento da 7.a companhia,
Domingos Pereira; furriel da 6.· companhia, Manuel de Almeida, e cabo
de esquadra n." ;) da 6.a companhia, João Nunes-comportamento exem-
plar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Capitão, Francisco Augusto de Oliveira-valor militar.

t,o Batalhão de veteranos
Cabo de esquadra 11,° 204 da 1.a companbia, José da Luz de Oliveira

-comportamento exemplar.
Reformados

Tenente coronel, governador do castello de Almada, Joaquim Rodri-
gues Batalha, e major, governador do forte de S. Roque, Joaquim Antonio
Lopes Cordeiro-valor militar e comportamento exemplar,

Capitão quartel mestre, Vicente da Silva e Mello- comportamento
exemplar.
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lIedalba de cobre

Regimento de artilheria n.· 4
Primeiro sargento da 2.a companhia, Thomás Augusto Serpa-com-

portamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.O7

Segundo sargento da 5.a companhia, Domingos José Cardoso, e solda-
do n. o 4t da La companhia, Manuel Lopes - comportamento exemplar .•

Regimento de infanteria n.Oi7
Primeiro sargento da La companhia, Manuel José de SO~lsaEscríva-

nis, e segundo sargento da s.a companhia, Francísco Xavier Azedo-com-
portamento exemplar.

7.0-Ministerio da guerra-1.a Dir.ecção-~.a Repartição.-Decla-
ra-se que a idade de vinte e dois annos, marcada no annuncio inserto na
ordem do exercito n." 4.6 do anno proximo passado, para o alistamento

X dos individuos que aceitarem o serviço militar, na coriformidade do decre-
to de 21 de novembro do dito anno, refere-se ao dia 1.0 do mez de fe-
vereiro de cada anno.

8. o -Relação dos offieiaes agraciados por Sua Magestade Catbolica com as mercês
heaoriücas que lhes lão designadas, a quem Sua Magestade EI-Rei concede li-
eença para aceitarem e usarem das respectivas insignias:

Postos _I Exercicios 1 Nomes Mercês

Gener I d divi ã )I'rimeiro ajudante de campo IMarquez de Sá da
a e ms o") de Sua M8gestade El-Hei ] Bandeira Gran-crus de Carlos III.

Dito !Ajudante de camp~ de Suaj José Gerardo Ferreira .
Magestade EI·Rel. ) Passos Idem.

Coronel d . r te'j Id )Francisco da Cunha eem an na em ) Menezes Commendador de Carlos III.
Major do artilheria.. Ás orde~s de Sua Magestaue! José Maria da Cunha) Commendador de numero extra-

EI.Rel ! ) ordinario de Carlos III.
Capitão de cavallaria IIdem !D. Pedro José de No-) Cornrncnd!,dor de numero extra-ronba ) ordinário de Isabel a Cathohca.
Tenente de ca.allaria Idem 1 JO~~~.,D.~~~~~.~~.~~: IC0n'r.~~ndador de lzabel a Catho-

9.0-Tendo sido agraciado por Sua Magestade o Inrperador do Brazil
com a mercê de dignatario da ordem da Rosa, o coronel de infanteria,
D. Luiz de Mascarenhas, ajudante de campo de Sua Magestade El-Rei,
este augusto senhor concede licença ao referido ofílcial para aceitar a
mesma mercê e usar da respectiva insignia.

10.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças foneedidas per motivo de moles tia aos oIDeiaes abaixo mencionados:
Em sessão de t 7 de janeiro ultimo:

Regimento de cavallaria n.O7
Capitão, Francisco de Paula e Silva, quarenta dias para se tratar.
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Em sessão de 7 de fevereiro ultimo:

Regimento: de: cavallaria n.s 8
Tenente, Luiz de Andrade e'Sousa, vinte dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s i3
Alferes, José Joaquim da Mota, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.Oi4
Capitão, Francisco Joaquim de Cerqueira, trinta dias para se tratar.

Praça de S. Julião da Barra
Major, Martiniano Ga1l0 de Bettencourt, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de iS do dito mez:

Reformado
Marechal de campo, João Ferreira Campos, noventa dias para se tra-

tar na ilha da Madeira.

1. 1. • o - Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

, Reigmento de infanteria n.O9 .
Tenente, Manuel Ferreira de Carvalho, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s i4
Tenente coronel, Thiago Ricardo de Soure, prorogação por trinta dias.

ERRATA

Na ordem do exercito n. o 7 do corrente anno, pagina 2. a, linha 32. a,r onde se lê a; por decreto de 2! do corrente mez s leia-se «por decreto de
2'1 de fevereiro tijtimo».

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA. GUERRA
6 de abril de i867:

ORDEM DO EXERC1TO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Iíeeretes:
Ministerio da guerra - j .a Direcção - i .11 Repartição. - Tendo ga-

nho no exercito de Portugal o posto actual o tenente coronel, de .in-
fanteria, Ignacio Augusto Alves, servindo em commissão no es.tado da
India, e querendo usar da auctorisação concedida ao meu governo pelo
decreto com força de lei de 10 de setembro de j 846, em attenção aos
serviços que o referido tenente coronel tem prestado no ultramar: hei
por bem promovê-lo ao posto de coronel, ficando pertencendo ao mesmo
exercito, sem prejuízo dos offícíaes mais antigos da sua respectiva classe
e arma, levando-se-lhe em conta, para os effeitos d'este despacho,.o tempo
que já tem servido no referido estado desde que venceu o posto de tenente
coronel no exercito do reino, fitando porém nulla e de nenhum effeito
esta minha soberana resolução se o agraciado deixar de servir no ultramar
o tempo marcado na lei. .

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fãzenda, e interino
dos negocios da guerra, assim o tenha' entendido e faça executar. Paço,
em H·de março de f867.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.

Ministerio daguerra-L3 Direcção-La Répartição.-Tendo ganho
. no exercito de Portugal o posto actual o tenente de infanteria do mesmo
exercito, em commissão no estado da India, Claudíno Antonio de Moura
Coutinho: hei por bem promovê-lo ao posto de capitão para continuar a
servir no referido estado, na conformidade do decreto com força de lei de
to de setembro de f846, ficando pertencendo ao mencionado exercito de
Portugal, sem prejuizo dos offlciaes mais antigos da sua respectiva classe
e arma. Outro sim sou servido ordenar que esta minha soberana resolução
fique nulla e de nenhum eífeito, se o agraciado, por qualquer motivo, dei-
xar de servir no ultramar o tempo marcado na lei, levando-se-lhe, para
e~se fim, em conta o que já ali tem servido desde 3i de janeiro de t 86G,
día em que ultimou a sua commissão anterior.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da fazenda, e interino
dos negócios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. ~aço,
em 21 de março de i867.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pfretra, de
MeUo.
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2. o - Por decreto de 19 de setembro de 1866:

•

Regimento de cavalIaria n.o 6
Agraciado com a medalha de prata para distíncção e premio concedido

ao merito, philanthropia e generosidade, o alferes Augusto Eugenio Alves,
pelo serviço que prestou no incendio occorrido n'esta capital em a noite
de 12 para 13 de julho do dito anno, no predio n. o 97 da rua das Portas
de Santo Antão.

Por decreto de J de fevereiro ultimo:

Commissões no ultramar
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o

tenente coronel de infanteria, governador de Tete na provincia de Moçam-
bique, João José de Oliveira Queiroz. ,;

Por decreto de 27 do dito mez:

Commissões
O tenente do regimento de cavallaria n." 3, José Vergolino, a fim de

ir servir na guarda municipal do Porto.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de infante-

ria n," 9, José Manuel Sabino, pelo haver requerido e ter sido julgado in-
capaz de serviço activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 6 de março ultimo:

Disponibilidade
O tenente de infanteria fóra do quadro do exercito, João José Mendes

Diniz, por ter sido dispensado da commissão que exercia no ministerio
das obras publicas.

Por decreto de 11 do dito mez:

Inactividade temporaria
O tenente do batalhão de caçadores n. o 1, Diogo José Cotta Falcão

Aranha de Sousa de Menezes Rebello da Horta, por ter sido julgado in-
capaz de serviço activo temporariamente pela junta militar de saude.

Per decretos de 12 do dito mez:

Regimento de artilheria n. o 3
Alferes alumnos, o primeiro sargento graduado aspirante a oífícial do

batalhão de caçadores n. o 7, Domingos Pinto Coelho Guedes de Simães, e
o segundo sargento aspirante a official do regimento de infanteria n. o 8,
Henrique Carlos Freire de Andrade, por se acharem comprehendidos nas
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disposições do ~ 1.0 do artigo 26.0 do decreto de 2 ~ de dezembro de i863
e no artigo 43.0 do mesmo decreto.

Regimento de infanteria n." 4
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo 1.0 da carta

de lei de 18 de maio de 1861>, o capitão, Gabriel Correia de Brito, por
ter completado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Por decretos de 13 do dito mez:
Batalhão de caçadores n.Oi2

. Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do regimento de
mfanteria n.? 6, Manuel Felix Paiva Braga.

Regimento de ínfantería n.s i4
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do regimento de

infanteria n.? 11>,Alexandre de Campos Fortes.
Praça de Cascaes

Alferes ajudante, o primeiro sargento do regimento de infanteria
n. o i6, Pedro Carlos Henriques Cortez. ~

Por decretes de 1() do dito mez:
Estado maior de artilheria

Major, o capitão da referida arma fóra do quadro do exercito, Victo-
rino João Carlos Dantas Pereira, que optou pelo serviço do exercito, na
conformidade do disposto no § i.o do artigo 61>.0da lei de 23 de junho de
1864, que reorganisou o exercito.

Graduado no posto de major, o capitão, Antonio Vicente de Abreu.
Companhia de artilheria de guarnição da ilha da Madeira

Primeiro tenente, o segundo tenente do regimento de artilheria n. o 4,
José de Jesus Coelho, que contará a antiguidade do referido posto de 28

, de fevereiro do corrente anno, dia em que completou os dois annos de
serviço na fileira, em conformidade do disposto no artigo 36.0 do decreto
de 1~ de janeiro de 1837.

Por deerete da mesma data:
. Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de infante-

\ !la n. o u" Libano Evangelista dos Santos, pelo ter requerido e haver sido
JUlgado incapaz do serviço activo pela junta militar de sande.

Por deereto de 21 do dito mez:
. R~formados na conformidade da lei, pelo terem requerido e haverem
Sld~ Julgados incapazes do serviço activo, pela junta militar de saude, os
CapItães, de regimento de infanteria n.? 16, Antonio Marià Campmo e da

\ ~esm~ ar~a, em commissão, Joaquim Rodrigues Guedes, lente do real
colleglO militar.
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"Per-decretes de 22 do 'dito mez :

Inactividade temporaria •
O cirurgião ajudante do hospital de invalidos militares de Runa, Nor-

berto Antonio Gonçalves Lima, por ter sido jutgado incapaz do serviço
temporariamente pela junta militar ele saude.

Regimento de infanteria n.O4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante em disponibilidade, Joaquim

. José Geraldes Leite.

Hospital de invalidos militares de Runa
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante em disponibilidade, Emilio

'Antonio Rodrigues. ,

Por decreto de 27 do dito mez:

Commissões
O alferes do regimento de infanteria n.? 8, Manuel Christovão, a fim

I de ir servir na guarda municipal de Lisboa .

..3. o -Por determinação de Sua .Hagestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n." 5
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 6, José de Sousa

Barradas.
Regimento de infanteria n.O 8

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 7, Guilherme Augusto
, Cesar de Faria.

4.11_ Ministerio da guerra - i.a Direcção _ i.a Repartição

Itelação dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos promovidos ao posto de alCere:!,
I'elo mioisterio da marinha, para servirem no ultramar, na conformidade do decreto
de 10 de setembro de 1846, e nos termos da circular de 2:1de maio de :l862"publi-
cada na ordem do exercito 0.0 16 de 3:1 d41mesme mez e anno.

'Provincias
Corpos Postos Nomes •Datas dos decretos "araon e foram

dospacbados

Caçadores n.· ii Sargento ajudante I Eduardo José de Azevedo.. 19 de setembro de 1866 Moçambique
C, ad res n.? 5 Primeiro sargento IAugnslo Rogerio Gonçalves 110 de outubro de 1866 .. S. ~bo!,lI! eaça o dos Santos.. .... .... .. .. PrIDCI_pe
Caçadores 0.° 6 Primeiro sargento I João Dias Couceiro .••.••.• iS do novembro do 18661 Moçambique. IAotonio Victor Ferreira de I . , S. Thome eInfanterta n." l.7 Primeiro sargento Carvalho ............ '" 8 de Janeiro de 1867 .. . Príncipe
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S.o-Declara-se que li tenente do regimento de infanteria n.? H, An-

tomo Augusto do Ama al Cardoso, só gosor trinta e dois dias de licença
registrada dos sessenta que lhe foram concedidos pela ordem do exercito
n.° 6 do corrente anno. __

6.o-Tendo sido agraciado por Sua Magestade o Rei dos Belgas com
o grau de offícíal da ordem de Leopoldo, o primeiro official, com a gra-
duação de tenente coronel, da 2.a direcção da secretaria d'estado dos ne-
gocíos da guerra, Carlos Cyrillo Machado; Sua Magestade EI-Rei concede
licença ao referido primeiro official, para aceitar a dita mercê e usar da
respectiva insignia.

7. °- Licenças registradas concedidas aos offieiaes abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.· i
Tenente, José Maria da Silva Mourão, seis mezes. '

Batalhão de caçadores n.· iO
Alferes, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, prorogação por ses-

senta dias.
Regimento de infanteria n.· 8

Alferes graduado, Miguel Vaz Guedes Bacellar, cento e oitenta dias.

8.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantcs da 1.&,
"2.a, 3. a, 4. a, 6. a, 7. a e 8. a divisões militares e os commandantes geraes de enge-
nheria e artilheria concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade de
ilue se acha determinado:

Corpo do estado maior
Tenente coronel, chefe do estado maior da 2.a divisão militar, Frede-

rico Augusto de Almeida Portugal Correia de Lacerda, dez dias.
Capitão, servindo de major da 3.a brigada de instrucção e manobra,

D. Luiz de Azevedo Sá Coutinho, prorogação por trinta dias.

Estado maior de engenheria
Tenente, José Bandeira Coelho de Mello, vinte dias, a contar do dia n

-do mez proximo passado.

Regimento de cavallaria n.· 5
Alferes, Antonio de Matos, quatro dias.

Regimento de cavallaria n.· 8
Tenente, ajudante de campo do commandante da 7. a divisão militar,

Antonio de Almeida Coelho e Campos, dez dias. _

Batalhão de caçadores n.· 4
Tenente, Thomás Antonio da Guarda Cabreira, trinta dias.
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Batalhão de caçadores n.· 6

Capitão, Joaquim Manuel Simões, tres mezes.

Regimento de infanteria n.· 3
Tenente, Manuel Joaquim dos Santos, doze dias.

Regil;nento de infanteria n.· 6
Alferes do dito regimento, fazendo serviço em artilheria, Caetano Fe-

liciano da Rocha, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· 8
Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, oito dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
20 de abril de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publi~a-se ao exercito o seguinte:

1.°- Carta de lei
DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cõrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte.

Artigo 1.0 É o governo auctorisado a classificar como major do exer-
cito de Portugal, sem prejuizo dos capitães mais antigos, o ex-governador
de 13enguella e de S. Thomé e Príncipe, José Pedro de Mello.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos da guerra, a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Paço da Ajuda,
aos 12 de abril de t867.=EL-REI, com rubrica e guarda. =Antonio Ma-
ria de Fontes Pereira de Mello.=Logar do sêllo grande das armas reaes.

2.0-Decrelo
Ministerio da guerra - f. a Direcção- t. a Repartição. - Tendo ganho

no exercito de Portugal o posto actual o tenente de infanteria do mesmo
exercito, Manuel Candido Boleto, em commissão na provincia de S. Tho-
me e Principe: hei por bem promove-lo ao posto de capitão para conti-
nuar a servir na referida província, na conformidade do decreto com força
de lei de lO de setembro de 1846, ficando pertencendo ao mencionado
exercito de Portugal sem prejuízo dos offíciaes mais antigos da respectiva
classe e arma, e levando-se-lhe em conta para os effeitos d'este despacho
o tempo que tem servido na commissão em que se acha, desde 7 de [unho
do anno próximo passado, em que venceu o posto de tenente. Outros1ffi
sou servido ordenar, que esta minha soberana resolução fique nullae de
nenhum efleíto se o agraciado deixar por qualquer motivo de serVIr no
ultramar o tempo marcado na lei. . .'

O ministro e secretario d'estado dos necocíos da fazenda, e mtermo
dos negocios da guerra, assim o tenha ente~dído e faça executar ..Paço,
em 10 de abril de f867.=REI.=Antonio Maria. de Fontes Perezm de
lI/elto.
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3. o - Por decrete de '13 de marçe ultimo:

Batalhão de caçadores n.s 9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim

Antonio Severo de Oliveira.

Por decreto de 23 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n." 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Marinho. •
Por decreto de 26 do dito mez: .

Batalhão de caçadores n.s. 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

de A'tevedo Osorio.ri Regimento de infanteria n." 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Sebastião

Antonio Alves da Graça Basto.

Regimento de infanteria n.Oi2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Balthazar

Joaquim de Gouveia.
Regimento de infanteria n." :18

Cavalleiro da ordem inilitar de S. Bento de Aviz, o capellão com honras
de capitão, João da Silva Carvalho.

Por decretos de3 do corrente mez:

Disponibilidade
O alferes deinfanteria em inactividade temporaria, Fernando Alexan-

dre de Vasconcellos e Sã, por ter sido julgado prompto para todo o ser-
viço, pela junta militar de saude. ,

Batalhão de caçadores n." 3
Major, o capitão do regimento de infanteria n. o i5, Francisco Lino

Plácido Rocha. .
Regimento de infanteria n.s 4

,Major, o capitão do regimento de infanteria n.~ ir>, José Correia de
FreItas.

Regimento de infanteria n." 5
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n.? iS, Cazimiro

Barreto dos Santos.
Regimento de Infanteria n,o 6

Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n. o t), Joaquim
Alves Pereira Torgo.

. ..
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Por decreto da mesma data:
Beíormado em conformidade do disposto no urtigo 2.° da carta de

lei de 8 de junho de 1863, o major do regimento de infanteria n. ° 4, Jo-
sé Maria Pinto, pelo ter requerido.

Por decretos de 4. do mesmo mer:
Batalhão de caçadores n.O 9

Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Fernando Alexan-
dre de Vasconcellos e Sá.

Regimento de infanteria n.s i5
Capitão da 4.:1companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,

José Maria Alvares Quintino. .

Por decreto de 8 do dito mez:

Inactividade temporaria
O tenente facultativo veterinario, que se achava collocado na mesma

classe de castigo por um anno, pauliI}o José de Oliveira; sem vencimento,
por assim o haver pedido.

Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de major, em conformidade do disposto no ~ 1.0

do artigo 65.0 da lei de 'i3 de junho de 1861., que reorganisou o exer-
cito, o capitão de infanteria fóra do quadro, João Pedro de Mendonça,
que contará a antiguidade da referida graduação de 3 do corrente mez.

Por decreto da mesma' data:
. Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de

lei de 8 de junho úe 1863, o capitão do regimento de infanteria n.? t 1,
Antonio Pedro Leitão, pelo ter requerido.

Por decretos de 10 do dilo mez:
Estado maior general

• .General de brigada, o coronel do regimento de cavallaria n.? a, An-
tomo Jose Antunes Gu·>rreiro.· .

Regimento de cavallaria n.Oi t lanceiros de Victor Manuel
t Tenente coronel, o major, Ftoriano Antfmio Pessoa.
I' Major, o capltãn do n'gimento do cavallaria fI.O a, José Pires.

Regimento de cavaIlaria n° 3
Capitão ela 2.3 companl iu, o tenente da mesma arma em commissão,

D. Caetano de Portugal e Castro.
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Tenente, o alferes do mesmo corpo, João Julio Ribeiro, continuando

na commissão em que- se acha.
Alferes, o primeiro sargento de cavallaria da guarda municipal de

Lisboa, Antonio José Pereira.

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n. o 7, José Antonio Soa-

res Moutinho.
Regimento de cavallaria n.· 6

Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n. o 1, lanceiros
de Victor Manuel, Francisco de Sousa Canavarro.

Regimento de cavallaria n.v 7
Alferes, o sargento ajudante, Manuel dos Santos Salgueiro.

Batalhão de caçadores n.· i
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o '10, Luiz Maria de

Barros.
Batalhão de caçadores n.O3

Capitão da 5.a companhia, o tenente do batalhão de calçadores n." ii,
Damião Freire de Bettencourt Pego.

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 10, Manuel Joaquim
de Matos.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão da 2. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n. o 1f>,

José Francisco Gomes.
Capitão da 7.a, companhia, o tenente do batalhão de caçadores n.o 10,

Manuel da Silva Salazar de Brito.
Tenente, o alferes, Manuel Ribeiro Braga.

Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o to, Amadeu Victor

de Abreu Nunes.
Batalhão de caçadores n.· 9

Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, João José Mendes
Diniz.

Batalhão de caçadores n.· ii
, Tenente, o alferes do regimento de' ínfunteria n. o 14, Miguel Maria
Hermenegildo da Veiga, continuando na commissão em que s~ acha.

Regimlfttto de infantaria n.· 2
Alferes, o alferes graduado, ~ d'Eça Figueiró da Gama Lobo.

, Regimento ;?i~fanteria n,« 5
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." 18, José

Maria Leote Côrte Real.
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Regimento de infanteria n." 9

Tenente, O alferes, Antonio Henriques Mora.

Regimento de infanteria n." ii
Capitão da 3.a companhia, o tenente, João Rodrigues.
Capitão da T? companhia, o tenente da mesma arma em commissão,

Francisco de Azevedo Coutinho.
Tenente, o alferes, João Manuel Pereira.
Alferes, o primeiro sargento do regimento de míanteria n." 15, Lou-

renço José de Almeida.

Regimento de infanteria n.Oi2
Capitão da La companhia, o tenente da mesma arma fóra do quadro,

Antonio Joaquim de Oliveira, que optou pelo serviço do exercito em con-
formidade do disposto no ~ t. ° do artigo 65.° da lei de 23 de junho de
1864, que reorganisou o exercito. .

Capitão da 7. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n. ° 3,
Felix da Silva.

, Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 9, João de
Azevedo Vaz Leitão, e os primeiros sargentos do batalhão de caçadores
11.° 8, João Joaquim Correia, do regimento de infanteria 11.° 11, Gregorio
Correia Jardim, e do regimento de infanteria n." 13, Antonio Manuel de
Madureira.

Regimento de infanteria n.s i3
Alferes, o sargento ajudante, José Maria de Sousa Dias.

Regimento de infanteria n.O:1.4
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n." 2, José Vi-

ctor da Costa Sequeira.
Commissões

Capitão, o tenente do batalhão de caçadores n.? 9, Eduardo Augusto
da Rosa Coelho.

Tenente, ° alferes de cavallaria servindo na guarda municipal de Lis-
boa, João de Villa Nova e Vascollcellos.

Commissões no ultramar
Alferes, o alferes graduado de infanteria, Henrique Augusto Dlas de

Carvalho.

POI' ãrerete da mesma data:
Graduados no posto de capitão, em conformidade do disposto no ~ 1.°

do artigo 6t).0 da lei de 2:3 de junho ele 1861, que reorgnnisou o exercit.o,
os tenentes de infanteria, Francisco Carlos de Liína e Izidoro José de Bet-
tencourt Lapa. "

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o capitão elo regimento de infante-
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ria n. o 12, Frederico de Sousa Pimentel, pelo ter requerido e ter sido
julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de sande.

Por decreto de 11 do dito mez:
Commissões

O tenente coronel de cavallaria em disponibilidade, Antonio Luiz
Champalimaud, a fim de ser empregado em uma comrnlssão eventual do
serviço, em conformidade do disposto no ~ 'I. o do ar tigo 50.0 da lei de
23 de junho de :1864, que reorganisou o exercito.

Por decretos de 16 do dito mez:
4.· Divisão militar

Exonerado do commando da referida divisão, o general de brigada,
José Maria Taborda, pelo ter requerido.

Commandante, o general de brigada, Luiz da Silva Maldonado d'Eça.

. Regimento de infanteria n.s i4
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do regimento de

infanteria n.? õ, Antonio Cardoso Coelho.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI·Rei:

Regimento de cavallaría n." 3
Alferes facultativo veterinário, o alferes Iaeultativo veterinarío do regi-

mento de artilheria n. o 2, Guilherme de Alcantara Grande de Pina.

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o õ, Francisco José

Ferreira. '
Batalhão de caçadores n. ° 1

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? '12, Francisco Gonçal-
ves de Sousa Junior.

Batalhão de caçadores n.O4
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 6,

Pedro Antonio de Andrade Cabral Arce Cabo.
Batalhão de caçadores n.s 7

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 13, Thomàs Julio lia
Costa Sequeira, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.· 10
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 6, José Maria Rodri-

gues.
Alferes, o alferes do regimento de Infauteri: n." i~, João Joaquim

Correia.
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Batalhão de caçadores n.O12

Alferes, o alferes do batalhão de cara dores n." 'I, Alfl'ctlo Oscar de
Azevedo May, continuando na commissilo cm que se acha.

Regimento de infanteria n.O1
Alferes, o alferes do regimento de infanteria 12, Luiz Antonio Salazar

Moscoso.
Regimento de infanteria 11. ° 2

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do hospital de invalidos mi-
litares de Runa, Emílio Antonio Rodrigues.

Regimento de infanteria n." 3
Tenente, O tenente do batalhão de caçadores n." 3, Manuel Antonio

de Araujo Veiga.
Regimento de infanteria n.O6

Major, o major do regimento de infanteria n. ° 12, João José Lopes.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." i3, Francisco Pinto

de Almeida, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n,s 8
Capitão da 5.:1 companhia, o capitão do regimento de infanteria

n." 12, Felix da Silva.
Regimento de infanteria n.v 9

Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? i2,
José Antonio da Cruz.

Regimento de ínfanteria n.v iO
Alferes, o alferes do regimento de infnntevia 11.° 12, Luiz Augusto de

Vasconccllos e Sá.
Alfcres, o alferes do halalhãu de caçurlorcs H.O 1), Francisco ele Sousa

Barbosa Fraga, contiuuando Il:' commissão em (IUC se acha.

Regimento de infanteria n." 12
Major, o major do batalhão de caçadores n. ° 3, Luiz Augusto Pimentel.
Capitão da 7.:1companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 8,

Gaspar de Azevedo de Araujo e Gama. .
Alferes, o alferes do regimento ele infanteria n." i, Arnaldo Belisario

Barbosa.
Regimento de infa itería n.v i3

Alferes, o alferes da regimento de iníanterla n." 6, Guilherme Augusto
da Vriga.

Regimento de infanteria n.s i4
Capitão da ü.a compauhia, o rapiFío elo batalhão de caçadores n." 3,

Anl.ollio Hibcil'o Nogueira Ferrão.

• Regimento de infanteria n.· 15 .
C~pitãu da ~.:1 companbia, O ":lpidío (10batalhão dr caçadol'rs n." 4,

Franoi sco Correia Lento.
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Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 8, Francisco de Paula

Brandeiro de Figueiredo.
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do regimento do

infanteria n." 14, Alexandre de Campos Fortes.

Regimento da infantaria n.· i6
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 1'1,

José Maria de Sousa Pimentel.

Regimento de infanteria n.· iS
Major, o major do regimento ele infanteria n." 6, Bento José Pereira.

3.· Batalhão de veteranos
Exonerado do commando da 3.a companhia o capitão sem accesso,

Carlos Boaventura, pelo ter requerido.

Hospital de invalidos militares de Runa
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n. ° 2, Antonio Maria Rodrigues.

5.0-Ministerio da guerra-c-I." Direcção-2.a Repartição.-Tendo-
se suscitado duvidas da parte de diversos commandantes de corpos, sobre
a verdadeira execução de algumas das disposições do regulamento geral
para o serviço dos corpos do exercito, especialmente com referencia á es-
cripturação ; e convindo esclarecer e auxiliar quanto possivel a sua exe-
cução, destruindo interpretações menos exactas, que só a mudança de
systema pode desculpar, mas que, pela simplicidade d'este, muito concor-
rerá para facilitar o expediente, uma vez comprehendielas e estudadas de-
tidamente as suas prescripções: Sua Magestade EI-Rei manda determinar
o seguinte:

1.0 Que para a execução do artigo 231.°, a inscripção elos oííicíaes se-
rã feita na fórma da lei vigente, preferindo a ordem hierarchica. No mes-
mo grau precedem os combatentes aos não combatentes; dentro d'aquella
classe, o mais antigo ao mais moderno; em igualdade de datas de paten-
tes, regula-se a precedencia pela do posto anterior, e assim successiva-
mente até a antiguidade da praça; finalmente, se ainda houver igualdade,
precede o de maior idade.

2.° Na classe dos não combatentes, e dentro do mesmo grau, prefe-
rem aquelles que têem o posto àquelles que apenas têem a graduação.

3.° Que entre as praças de pret graduadas, preferem, PIl1 cada grau,
as de maior antiguidade de posto.

4.° Que as praças graduadas no posto de primeiro sargento aspirau-
tes a officiaes devem ser escripturadas logo depois dos primeiros sargen-
tos effectivos.

5.° Que os anspeçadas ainda existente' nos corpos lêem a consideração
de supranumerarios, como determina o plano de organisação do exercito,
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que extinguiu esta classe, e devem ser escripturados em seguida aos ca-
bos, como até agora se praticava. .

6.0 Sendo os antigos livros mestres dos corpos, ~sslm como os que
serviam de copiadores ás informações annuaes, as guias de transíerencía
dos corpos, e em geral todos os documentos do archivo regimental, titu-
los authenticos para se escripturarem os actuaes livros de matricula, de-
ve transferir-se para estes tudo quanto constar d'aquelles documentos, em
harmonia com os dizeres da matricula, ficando por preencher aquelles a
quem esses mesmos elementos não satisfizerem, sem se obrigarem as pra-
ças de pret á apresentação de certidões que preencham os dizeres do es-
tado civil. Pelo que respeita, porém, aos alistamentos posteriores a 31 de
dezembro de 1866, devem exigir-se todos os esclarecimentos, solicitan-
do-os primeiro da respectiva auctoridade, quando o alistado não seja vo-
luntario, contratado ou substituto, porque então deve produzir todos os
documentos relativos ao estado civil, como se exigem na folha de matri-
cula.

7. o Que o tempo marcado para serviço, e que se deve designar na
matricula de cada praça de pret, é aquelle que, segundo a lei de 27 de
Julho de 1855, as mesmas praças são obrigadas a servir activamente no
exercito, o que facilmente se deprehende dos exemplos apresentados nas
instrucções que acompanharam os li vros de matricula.

S. o Que na casa «Assentamento ele praça» se averbe a qualidade do
ultimo alistamento com que a praça serviu no dia 31 de dezembro de
1866, se porventura tinha qualquer das qualificações voluntario, recru-
lado, refractario ou eompellido, porque nos outros alistamentos têem
casa especial. Todo o tempo anterior de serviço que lhe tinha sido con-
tado ou venha a contar-se-lhe deve mencionar-se' na casa «Notas biogra-
phicos», e addicionar-se na liquidação do tempo de serviço: advertindo,
porém, que esta contagem de serviço só póde registar-se em presença do
respectivo processo e quando tenha baixado, para isso, ordem do minis-
terio da guerra.

9.0 Que os musicos contratados anteriormente ao regulamento de
17 de agosto de 1864, devem ter a praça de voluntário, como se deter-
minou em oíflcio (reste ministério, expedido com data de ;) de setembro
d'aquelle anno, e praticar-se em tudo o mais como se procede com as
outras praças.

10.0 A liquidação do tempo de serviço não altera de nenhuma fórma
a natureza da praça e a antiguidade d'esta. O maior tempo contado na li-
quidaçãn só aproveita para os premios e recompensas que a lei concede.

U. o Que no registo tios ofllciaes, o augmento e dedncção no tempo
de serviço, verifica-se desde logo no registo de matricula, ou pelas de-
cl~rações publicadas em ordem do exercito ou apresentação dos respe-
Cl~\"ostítulos que provem o serviço feito no ultramar, tudo na confor-
midade da legislação em vigor ; advertindo, porem, que a contage~ em
dobro do tempo de campanha, concedida por carta de lei de 8 de Ju_nho
de i863, só se averba quando o oíflcial perfizer os cincoenta e Cinco
annos de idade.
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i2. o Que ás praças desertadas, ou presas por deserção, a quem se
applique uma amnistia, deve contar-se-lhe no seu tempo de serviço todo
aquelre que precedeu a ausencia.

13. o Que o subst ituto se olJi'iga tão sómento ao serviço que faltava
ao substitui do, sendo oortant esta a sua praça condicional, sem que
participe para outros fins do effcito do alistamento d'aquellea-quem sub-
stituiu. Por igua! fundamcnto, se o substituto continuar o serviço depois
de completar aquelle por que se obrigou, é como se começasse então a
servir, sem direito a qualquer augrnento de vencimento nem no tempo
de serviço: e só então poderá requerer se lhe conte o tempo que tenha
servido por si antes de se alistar como substituto, se não esteve por mais
de um anno fora das fileiras.

14.0 Que nos novos livros de registo disciplinar se lancem os casti-
gos applicados desde o 'I.o de janeiro d'este anno, e como se declara no ar-
tigo IHO.O e seus ~~; devendo, quando haja a passar-se algum titulo que
deva mencionar as punições correccionaes, com respeito ás praças que já
serviam n'aquella data, recorrer-se aos livros anteriores, extractando tão
sómente aquelles expressos no mencionado artigo 2~O.o

H).o Que em harmonia com o regulamento para a remonta dos ca-
vallos, praças dos offíciaes do regimento de artilheria TI.O 1 e dos de ca-
vallaria, de 4. de junho de 1866, devem os cavallos praças dos offícíaes
d'aquelles corpos soe matriculados como os elas praças de pret, mencio-
nando-se na casa « Occorrenoias durante o tempo de serviço miliuu»
depois das declarações convenientes, a graduarão e nome do official a
quem pertencerem; e no registo da companhia ou bateria. em legar do
numero da companhia, se escreverá a letra inicial da graduarão do ofllcial,
como determina o artigo Ü rI-. o do regulamento. Findos os seis annos de

• serviço, quando o cava.lo seja propriedade do offlcial e coutinue li servir
n'elle, guardadas as prescripções do citado 1'[)g-ulalllt1l1IoU!' 1·de junho de
f866, averba se na mesma casa «Tendo completado seis :HlIlOS de serviço
continua praça do mesmo official, na conformidade do § 1.0 do artigo 14..0
do regulamento de 4.de junho de 18G6 u , Os dezeseis cavallos que o plano
de organisação do exercito de 23 de junho dcl8(H dá para exercicios e
reserva elos regimentos de artilharia de gual'lIif.ão, bem corno as trinta o
seis muares para tempo de paz, são, do mesmo modo, matriculados, por
isso que não pertencem designadamente a determinados individuos. Para
com os pertellcentes aos otriciaes do estado maio!' do regimento, seglle-se
o disposto no § 3.° do nrtigo ,:nJ.O do indicado 1'0gulamcnlo.

Hi.° Que nos mappas (modelo I) dcve ahrir-se urna casa para «((1(-

sentes» em seguida i't de «(recmtas» sendo ali:ís sufficienle as üuas de-
signações (l'este ultimo dizer, porquanto o recruta preso por crimes OH
delícLos" ou com lircn!:a da jUllta, é mencionado com os mais soldados
lúslas situações; n qllando a Jlunirão seja eOl'reccionalnTIo dei:a de !'rc-
qnentar a instrucção, e, lJ'este caso, conserva a sua qualificaç::ío de reeruta.

17.o Quando aconteça qLll' o inc1i\'iduo promovido ao primeiro posto
Lleomeial, conte, por df'tcll'millação expressa no decrelo, a antiguidade
d'esse posto de uma data anterior ú dn (lecreto, traçam-se no regislo as pa-
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lavras por decreto d'esta data; devendo contar-se o tempo de serviço, como
praça de pret, até ao dia anterior li data da anligui(lade, que lhe foi mar-
cada, visto que na casa «Notas biographicas» apparece especificada 'I
data do decreto pelo qual foi promovido, e com a expressa clausula de
contar uma antiguidade anterior a essa data.

18.0 Nos modelos S e T, logo depois do numero e companhia da praça
nos dois casos licenciada, deve escrever-se-lhe o nome.

H).O [\0 mappa (modelo 1\1 M) logo por baixo do xadrez se indicará a
data desde quando os destacamelltos ínseriptos mar.-}laraIh para aquellcs
destinos; exemplo: « O destacamento de Cintra, desde ~4. de janeiro de
HH37; o de Mafra, desde 18 de fevereiro, ete., etc.»

20.0 Que o díario (modelo L), como é expresso no ~ 1.0 do artigo
267.°, para o abono de rações de viveres e rancho, refere-se sómente ás
praças que recebem elJectivamellte no quartel do corpo, o que constitue
a responsabilidade do sargento de dia. .

21,0 Que nos livros de matricula do pessoal, na casa «Foi auçmen-
tado ao effectivo» se averhe «Era n. ° ... da ... companhia, no livro an-
terior; e n'este, na casa « Oúsen.:açfíes» se registará « Passou a n. o ••• do
livro de matricula, 1.a série, 1.0 livro, em 1 de janeiro de 18G7»; isto pelo
que respeita ás praças que constituiam o eílcctivo dos corpos no dia 31.
de dezembro de 18üü, e no futuro, a todas que' estando desertadas n'esla
data forem presentes, e cujo registo tenha de ser transferido dos autigos
livros. .

22.0 Emquanto ~ obrigação imposta aos militares licendados. de se
apresentarem :'Is auctoridades das terras em que vão gosar a licença, ten-
do-se julgado duplicado o cncnrgo, por isso que 110 modelo S apparecem
conjunciamente designadas as auctorirlades militar e civil, (leve sntouder-
se que a apresentação do passaporte de licença Ú auctoritlado civil S(') tem
legar quando IU\ mesma )ücalidnde não haja governo ou commando mili-
lar; e que as indicações do modelo servem para se usar de uma ou de
outra designação, segundo a circumstancla de haver ou não com mando
militar na terra para onde a licença é soücitada.

;<. . 23.0 No registo das penas a que se referi' o artigo 240.° e seus ~~,
distinguem-se as que devem lançar-se no registo de matricula e as que
cabem no registo disciplinar. As penas impostas por conselho de guerra,
cousclhos disciplinares (para deserção e incorrigibilidade), e ])01' nunlquer
tribunal judicial (nos casos cm que a lei admiuir o julgamento fóra de Iõro
especial), são averbadas no livro de matricula ppla maneira indicada no
~ ~.o do citado artigo. As correcções comprencndidas nos limites indica-
dos no ~ 1.0, s;[o averbadas no registo a que dizem respeito. Não de\c
ter-se por diíllruldatle a letra do § 11,.°, porque as rlesignnções de cone.e-
lhos de disciplina, de imcstiga~ão e de averiguação, téem variado em (.llf-
ferences cporha::;, e poucm ainda alterar-so qn~1tldo ~e publique o couIgo
de processo mililm\

2~.0 Que as condições e:seneiaes pam li t)(lmissão nos concul'SOS dos
-I postos de cabo:, (' o!1h'iacs infel'iorc::;, ('~.tãüclaramente CllulDeradll~ ~as

l{uaLl'oclausula::; desl:l'illla:; 110 ~ unico do art.igo 292. o O processo eXIgido
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no artigo 293.° não impõe aos majores o encargo de consultar as escalas
nos ultimos tres mezes que precedem o concurso ou a proposta, e sim
nos ultimos tres mezes que o candidato fez serviço no corpo, seguido ou
interpolado e a qualidade d'esse serviço, para se reconhecer se fez todo o
que pertencia á sua classe, salvas as excepções consignadas nos ~~ 4. ° e
5.° do artigo 22.0 •

25.0 Que o praso de tres mezes, marcado na disposição 2.' das tran-

f sitorias, deve começar a contar-se de 15 de março do corrente anno, data
em que se publicou o programma de que ali se faz menção.

6. o - Relações n. os 48 e 49 dos olliciaes e praças de pret a quem é concedida a
medalha militar, lnstitulda por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras
preseriptas DO mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de
22 de agosto de 1864.

JlledalVla ele oh'o

Commissões
Major ele infanteria, barão de Castro Daire- bons serviços; cm sub-

stituição á medalha de prata d'esta classe que lhe foi concedida pela oro
dem do exercito n.? 2q, de 1865.

Ilednllu, de UU'nta

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Cabos de esquadra, n." li da 3." companhia, Joaquim José Vieira, e

n.? 2 da 5.' companhia, José dos Reis-comportamento exemplar.
Regimento de cavallaria n.s 8

Capitão, Anacleto da Silva Peleijão- bons serviços.
Batalhão de caçadores n.s i

Tenente ajudante, Mathias Augusto Moreira-comportamento exem-
plar. '

Batalhão de caçadores n.v 9
Soldado n.? 9 da 8.' companhia, Antonio de Almeida-comporta-

mento exemplar.
Regimento de infanteria n.v :ti

CapelUio com honras do capitão, ~IanL1111 da Silva Ramos --compol'ta-
monto exemplar.

Regimento de infante ria n.s i3
Cabo de esquadra n." ti da 2.' cornpauhia, Ambrósio Francisco Fer-

reira- comportamento exemplar,

Paizano
Soldado que foi do extincto corpo telegrnphico, Aulonio José Fernan-

~es-comportamento exemplar.
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Uedalba de eobre

Batalhão de caçadores n.· iO
Primeiro sargento da 2.a companhia, Francisco Maria Xavier Pereira

-comportamento exemplar.
•

Regimento de infanteria n.· 3
Alferes ajudante, Pedro Nolasco Vieira Pimentel-comportamento

exemplar.
. Regimento de infanteria n.s 4

Segundo sargento da 6,3 companhia, Antonio Joaquim do Rego-com-
portamento exemplar.

Regimento de infanteria n, o 14
Alferes, Fructuoso Ferreira da Silva-comportamento exemplar. •

Regimento de infanteria n.Oi5
Primeiros sargentos, da G.a companhia, Joaquim Pedro de Oliveira,

da 3.a companhia, Francisco Lazaro Correia, e da 5.a companhia, Bento
José Leote Tavares, e o segundo sargento da s.a companhia, Vicente José
da Cunha-comportamento exemplar ..

Regimento de infanteria n.Oi7
Sargento quartel mestre, Augusto Alexandre Lobo Pimentel, e pri- .

melro sargento da 2.a companhia, José Maria Coelho-comportamento
exemplar.

Uedalha de Oiro

Commissões
Major do estado maior do exercito, Sebastião Lopes Calheiros e Mene-

zes-valor militar e bons serviços.

Reformado
Major, Francisco de MelloVaz Pinto-valor militar.

Uedalha (Ie prata

Commissões
Major do estado maior, Sebastião Lopes Calheiros e Menezes-com-

portamento exemplar. .
Capitão de infanteria, Ignacio José Rosado de Faria-bons servIços e

comportamento exemplar.
Tenente de infanteria, José Ricardo da Costa Silva Antunes-com-

portamento exemplar.
Commissões no ultramar

Capitão, José Augusto de Sá e Simas-comportamento exemplar.
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Reformado

Major, Francisco de Mello Vaz Pinto -:- bons serviços e comportamen-
to exemplar.

7.0-lledalha de lIespanha

Relação n.O36 dos individuos a quem se verificou pertencer
a medalha creada por decretos de 4 de novembro de 1863, 1. de outubro

e 3 de dezembro de :1.864

Jlledalba (Ie cobre

Capitão quartel mestre do batalhão de caçadores n.? 1t, Anastacio
dos Santos, soldado que foi do antigo regimento de caçadores B.O 2.

Soldado n. ° 94 da 2. a companhia de cavallaria da guarda municipal de
Lisboa, Eduardo Faustino, soldado que foi n.? 163 do antigo regimento
de cavallaria n. ° 4·.

Soldado n." <z2ela &.. a companhia de infanteria da guarda municipal de
Lisboa, José Dias, soldado que foi n.? 5;) do antigo regimento de inían-
teria n." 12.

8.0--Ministerio da guerra-La Direcção-5.a Repartição.-Em
cumprimento do disposto no artigo ti.O do decreto com força de lei de
29 de dezembro de. 1819, determina Sua Magestade EI-Rei que os oflí-
ciaes e praças de pret do exercito cm serviço ou fóra d'elle que preten-
derem' ser admittidns no hospital de invalides militares estabelecido em
Runa, dirijam os seus requerimentos ao mesmo augusto senhor, por in- .
termedio da secretaria d'estado dos negocies da guerra, até ao dia 15 de
maio próximo. .

Só podem ser admittidos no hospital de invalidos os solteiros ou viu-
vos sem obrigação de familia: .

f.O Que tiverem perdido o sentido da vista, em resultado de feri-
mento em combate;

2.° Os que cegarem estando em serviço em tempo de guerra, não
sendo por eHeito de molestia de que fossem causa voluntaria;

;.J.0 Os que ficaram mutilados ou aleijados, em consequencia de feri-
mento recebido cm combate;

!~.f)Os que cegaram no serviço em tempo de paz.
u.O Us que tiverem servire sem nota por espaço de trinta annos effo-

ctivo, aindaque parte crestes sejam nos corpos de veteranos, sendo cada
anno de serviço em campanha computado por dois.

Os requerimentos deverão ser entregues pelas vias competentes, e
instruidos com certidão authentíca do livro de registro do corpo ou re-
partiçãO em que os pretendentes pstejam servindo ou tenham servido, e
de informações explicitas das auctoridades a que furem subordinados, ou
áqucllasa que o tenham ultimamente sido, se n10 estiverem em exerci-
cio, nas quaes se manifeste o comportamentos dos solicitantes, e se são
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dados a algum vicio que possa perturbar o sncego do estabelecimento em
que desejam ser aclmittidos. __

9.o-Declara-se que o tenente do regimento de infanteria n." 9, Ma-
nuel Ferreira de Carvalho, só gosou dez dias de licença registada, dos
sessenta que lhe foram concedidos pela ordem do exercito n. o 8 do cor-
rente armo.

iO.Ú-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregado abaixo men-
cionados:

Em sessão de 21 de fevereiro ultimo:

Regimento de cavallaria n. ° 8
Capitão, José Maria Verné, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." i
Tenente corenel, Francisco de Paula Barrote, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 21)do me mo mez :

Regimento de infanteria n.O9
Capitão, José da Silva, sessenta dias para se tratar.

Em essão de 27 do referido mez:

Regimento de cavallaria n.s 8
Tenente, João Antonio Lobo, 'trinta dias para se tratar.

Em sessão de 7 de março ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra.-2.· Direcção
Aspirante, José Maria de Barros e Vasconcellos Cruz Sobral, trinta

dias para e tratar.
Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel

Capitão, Antonio Manuel de Almeida e Silva, sessenta dias para se
tratar.

Regimento de cavallaria n.o 3
Tenente coronel, Diogo Carneiro Cbixorro de Alcaçova, quarenta dias

para se tratar. .
Regimento de cavallaria n.s 5

Tenente, Francisco José Ferreira, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.s 7
Capitão, Francisco de Paula da Silva, trinta dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.° 8

Coronel, barão de Proença a Velha, trí?ta dias para se tratar.
Batalhão de caçadores n.s 2

Tenente, Augusto Possollo de Sousa, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." 2
Alferes, Antonio Joaquim de Almeida Coutinho, vinte dias para se

tratar.

Em sessão de 18 do dito mez:
Arsenal do exercito

Official de quarta classe, Joaquim José Guedes Pedroso, noventa dias
para se tratar na ilha da Madeira.

Em sessão de 21 do mesmo mez:
Regimento de artilheria n.s i

Tenente quartel mestre, Antonio José Martins, sessenta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n.O1.0
Tenente, Francisco Antonio Pinheiro Bayão, trinta dias para se tratar.

Disponibilidade
Coronel, Onofre Lourenço de Andrade, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 23 do dito mez :
Batalhão de caçadores n.O8

Tenente, Francisco de Paula Brandeiro de Figueiredo, trinta dias para
se tratar. .

Regimento de infanteria n.s i
Tenente coronel, Francisco de Paula Barrote, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 4, do corrente mez :
Regimento de infanteria n.Oi3

Tenente, José Teixeira Pinto, trinta dias para se tratar.
Regimento de infanteria n.O1.4 •

Tenente coronel, Thiago Ricardo de Soure, sessenta dias para se
tratar.

Capitão, Francisco Joaquim de Cerqueira, quarenta dias para se tratar.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEIlHA

27 de abril de 1.867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.O-Decretos
Ministério dos negocios do reino-Direcção geral de administração

civil-2.a Repartição.-Sendo-me presentes os esclarecimentos presta-
dos pelo ministerio dos negocios da guerra, pelos quaes consta que des-
de 1 de janeiro até 31 de dezembro do anno próximo passado se verifica-
ram 431 substituições por contrato nos corpos do exercito, em virtude
da faculdade concedida no artigo 8.° da lei de 4. de junho de i8ti9, de que
resultou o preço medio para cada uma d'ellas de 18Ji$OOO réis: hei por
bem, em cumprimento do artigo 55.° ~ 2.0 tia lei de 27 de julho de
i855, decretar o seguinte:

Artigo unico. É fixado no presente armo o preço medío das substitui-
ções dos recrutas, para todos os effeitos das duas citadas leis, na quantia
de 18Ji$OOO réis.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocies do reino e da guerra
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 27 de marco de
·1867.=REI.=João Baptista da Silva Ferrõo de Carvalho Mártens=
Antordo Maria dr Fontes Pereira de Mello.

Ministerio da guerra- La Direcção-c-õ." Repartição.-Comprazen-
do-me u ar da minha clemencia, por occasião da presente semana santa,
p~ra com aquelles réu que por circumstancias ponderosas se mostraram
dl~nos de commiseração, e mais que tudo em memoria da sacratissima
paIxão e morte de Nosso Senhor Jesus Christo, solemnisada pela Igreja
n'este dia de sexta feira maior: hei por tem, depois de ter ouvido o con-
selho d'estado, exercer o poder moderador, segundo o artigo 74. o ~ 7.0
da carta constitucional da monarchia, para com os réus comprehendidos
na relação junta, que faz parte integrante d'este decreto, e baixa assignada
pelo ministro e secretario d'estado dos negócios da fazenda e interino dos
negocios da guerra.
. ~ mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e
llltermo dos negocíos da guerra, o tenha assim entendido e faça execut~r.
Paço, em Hl 0(>atH'ildr t R67. RET.=Antonio !tfaria de Fotlles Pereira
dp Mello.
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Relação a que se refere o decreto d'esta data

Henrique José da Costa, tambor n." 90 da !La companhia do regimen-
to de infanteria n.? 2, condemnado pelo crime de 'deserção simples na
pena de sete annos e sete mezes de serviço na Africa occidental-com-
mutada a pena na de quatro armos do mesmo servíço.

João Gonçalves, tambor n.? 137 da 6." companhia do regimento de in-
fanteria n.? 8, condemnado pelo crime de deserção simples, na pena de
nove annos menos vinte e um dias de serviço na Meica occidental-com-
mutada a pena na de dois annos do mesmo serviço.

Domingos Lomba, tambor n." no da 4.a companhia do regimento
de iI1fanteria n." 8, condemnado pelo crime de deserção simples na pena
de oito annos, tres mezes e oito dias de serviço na Afriea occidental-
commutada a pena na ele quatro annos do mesmo serviço.

Manuel Gonçalves, soldado n." 46 da 3.a companhia do batalhão de
caçadores n." 7, condemnado pelo crime de deserção aggruvada na pena
de sete annos e treze dias de serviço na Mrica occidental ou nos estados
da Jndia-perdoada a pena.

José Pinheiro Dias de Magalhães, soldado alumno de clarim n.? 129
da 2.D. companhia elo regimento de cavallaria n.? !t., condcmnado pelo,
crime de deserção simples na pena de nove annos, seis mezes e sete dias
de serviço na Mrica occidental-commutada a pena na ele quatro annos
do mesmo servlço. •

Joaquim José, soldado n." 23 da 3.a companhia do regimento de in-
fanteria n.? 7, condemnaclo pelo crime de deserção simples, na pena
de quatro annos de serviço na Africa occidental-expiafla a pena com
o tempo que tem tido de prisão

Joaquim Rodrigues, soldado n." 57 da 2." companhia <lobatalhão de
caçadores n.? 6, condemnado pelo crime de deserção simples, na pena
de quatro annos, onze mezes e vinte dias de 'serviço na Africa occidental
-commutada a pena na de seis mezes de prisão n'uma praça do guerra.

Antonio Nunes Castelhano, soldado n." {30 da 4·,n companhia do re-
gimento de cavallaria n." 8, condemnado na pena capital, pelo crime de
roubo e homicidio-commutada a pena na de trabalhos pnblicos perpe-
tuos no ultramar.

João Maria, soldado n." 14 da 6." companhia do regimento de caval-
laria n." rl, condcmnado na pena capital pelo crime de ferimento feito ao
seu superiorcom premeditação e á traição-e-commutada a pena na de tra-
halhos publicos perpetuos na praça de Elvas, com corrente de ferro no pé.

Manuel Vellez Tavares, cabo de esquadra n." 78 da 8.a companhia do
regimento de infanteria n." 4, condemnado pelo crime de deserção sim-
ples na pena de quatro annos de serviço na Africa occidcntal-expiada
a pena com o tempo que tem tido de prisão.

Antonio Lopes, corneteiro n. ° 66 da 7. a companhia do batalhão de
caçadores n. ° I, condemnaelo pelo crime de deserção simples na pena de
oito annos, seis mezes e nove dias de serviço nos estados da India-
commutada a pena na de quatro annos do mesmo serviço.

José Ferreira, soldado n. ° 59 da 2. a companhia do regimento de infan-



-3-
teria n.? 1., condemnado pelu crime de deserção simples ua pena do
quatro annos de serviço nos estados da India-expinda a pena com o
tempo que tem tido de prisão.

José Victorino, soldado Il.O 16 da La companhia do batalhão de caça-
dores n. ° 3, condemnado pelo crime de deserção simples na pena de qua-
tro annos de serviço nos estados da India-perdoada a pena.

José Bello, soldado alnmno de clarim n." 135 da 3.a companhia tio
regimentn de cavallaria n." 4, condemnado pelo crime de deserção simples
na pena de oito annos, sete mezes c vinte e cinco dias de serviço !IOS
estados da India-commutada a pena na de dois annos do mesmo serviço.

João Augusto Gomes, soldado alumno de ferrador n. ° :121>da li.a com-
panhia do regimento de cavallaria n.O 4, condemnado pelo crime de deser-
ção simples na pena de sete annos, cinco mezes c dezescte dias de ser-
viço nos estados da India=- commutada a pena na de dois annos do mesmo
serviço. .

~ Luiz Alves, soldado n.? G5 da 3.a companhia do regimento de
cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, condemnado pejo crime de
deserção simples na pena de quatro annos de serviço na Africa occidental
+-expiada a pena com o tempo que tem tido de prisão.

Antonio José da Luz, tambor 11.° g6 da 4.a companhia do regimento
de infanteria n." 8, condemnado pelo crime de deserção simples na pena
de oito annos e dezenove dias de serviço nos estados da India - commu-
tada a pena na de quatro annos do mesmo serviço. .

João da Conceição, soldado 11.° 27 da 3.a companhia do regimento de
infanteria n." t 7, condemnado na pena capital pelo crime de homicídio
voluntário com premeditação e crueldade - commutada a pena na de tra-
balhos publicos perpetuos na praça d'Elvas, com corrente de ferro no pé.

Antonio Francisco, soldado n. o !)9 da 4.a companhia do f.O batalhão
de veteranos, condemnado na pena de seis mezes de prisão pelo crime de
oüensas corporaes=- perdoada a pena.

Liberato José <laSilva, tambor n. ° 13 da 6.11 companhia UOregimento
de infanteria n.? :16, condemnado pelo crime de deserção simples na pena
de cinco annos, onze mezes e vinte dias de serviço nos estados da India
+-perdoada a pena. .

. José de Sande Menezes e Vasconcellos, soldado n. ° 126 da 4..a compa-
n~13 do batalhão de engrnheria, que tinha de completar o tempo de ser-
V!ÇO em um dos corpos das províncias ultramarinas, por haver sido elas-
~Ificado incorl'igivel- perdoado.

Paço, em 19 de abril de 18ü7.= Autonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

2. °- Por decrelo de 8 de janeiro ultimo:

Commissões no ultramar
. Cavalleiros da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Vilia

Viçosa, o capitão de infaníerin .. \ntonio Maria de Sampaio, e o tenente da
mesma arma, ~fatllH'1Callditlo Uoldo.
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l}or decreto de. 2 do eerrente mez:'

Batalhão de engenheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór, Car-

los José dos Santos e Silva.

3.o -Por determinação de Sua Ilagestade EI·Rei:

Regimento de infanteria n.O5
Tenente quartel-mestre, o tenente quartel-mestre do regimento de ln-

Ianteria n.? U, Antonio Cardoso Coelho.

Regimento de infanteria n.s i4
Capitão quartel-mestre, o capitão quartel-mestre do regimento de in-

fanteria n." 5, Pedro Maria Moreira. .

Regimento de infanteria n.« i8
Alferes, o alferes do regimento de iníanteria n." 5, .José Maria Leotte

Côrte Real.

4.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção-La Repartição

nelar.ão addicional ii que foi puhlicada na ordem do exercito II.o 28 de 1861, dos ef-
flclaes eemprohendidos no § 1.0 (lo artigo .1.0 da carta de lei de 22 de fevereiro do
,Jito 81100:

Manuel Joaquim Pedro, capitão reformado em 13 de fevereiro do cor-
rente anno, ferido na acção do dia 10 de outubro de 1833 nas linhas de
Lisboa.

5.0-Ministerio da guerra-i.a Direcção- La Repartição

Itelação dos primeiros sargentos promovidos 110 llOsto de alteres, pelo mluisterio da
marinha, para servirem no ultramar, na conformidade do decreto de 10 de selem-
111'0 de 18.16, e nos termos da circular de 21 de maio de 1862, publieada lia ordem
do e~ercito II. o 16 de 31 do mesmo mez c 311110.

Provtacia
Corpos Postos Nomes Datas dos decretos lara

00 e foram
despachados

lnfanteJ'ia n.? 7 Primeiro sargento José Teixeira Pinto ..••..... 28 do março de t867 ..• Angola.
Inranteria n.o i8 Dito ............ .10110 l"orna"ies Braga ....... !7 do março do t867 ... Idem.
. ~. o{i Dito ............ José Jaci&.J! Costa Monteiro 3 de abril de H167 ..... Idem.f~:,"~~.Cf'.
I

6.°- Miuisterio da guerra-c- La Dit'ecção-~.a Repal'tição.-Tcndo
tido legar as vacaturas de s:Jl'gel,tu quartel-mestre nos regimentos de ln-
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fanteria n.OS 6 e W, declara-se que os primeiros sargentos da dita arma
que pretendam obter aquelle posto dêem a competente declaração, mo-
delo 1'1', a qual será remettida pelas vias competentes, á 2.a repartição da
1.a direcção do ministerio da guerra, e mais papeis a que se refere o § 2.°
do artigo 311.° do regulamento geral para o serviço dos corpos do exer-
cito.

7.o - Declara-se que, em portaria do ministerio do reino de 17 de
agosto de 1866, foram mandados louvar os cirurgiões mór e ajudante do
regimento de infanteria n. ° 9, José Antonio de Mello Vieira e Luiz José da
Cunha, pelos serviços que prestaram no tratamento dos doentes civis

_ , atacados de febre typhoide nas proximidades de Lamego.

8.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de í do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão, Francisco de Moura Portugal, quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O7
Capitão, Francisco de Paula e Silva, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· i
Capitão, Antonio José Correia, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Cirurgião mór, Antonio Brandão de Castro, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de ínfanteria n.s 6

Capellão, João Urbano da Rocha, quarenta e cinco dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· iO
Tenente, Joaquim Augu to Mascarenhas Bastos, trinta dias para se

tratar.

Em sessão de 10 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 3
.Alferes, Frederico de Mello Ilharco, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 17 do dito mez :

Regimento de infanteria n.· iS
Capitão, Francisco Lino Plácido Rocha, sessenta dias para se tratar.
Alferes, JO,'é ~lat'ia da Piedade, noventa dias para se tratar.
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Fraça de Albufeira

Tenente coronel, governador, José Judice de Sequeira Samora, ses-
senta dias para uso das caldas de Monchique na sua origem e mais trata-
mento.

9. o-Foram eenflrmadas as licenças registradas que os commandantes da 3. a,
5. a, 7. a e 8. a divisões militares e o commandante geral de artilheria concederam aos
officiaes abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado: .

Regimento de artilheria n," i
Primeiro tenente, João Eduardo de Brito, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.s f, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, José da Cruz Gião Bravo, quinze dias.

•

Batalhão de caçadores n,· 3
Alferes, José Nicolau Pereira de Morae« sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.s 4
Tenente, Thomás Antonio da Guarda Cabreira, prorogação por trinta

dias.
Regimento de infanteria n.s 5

Capitão, Antonio Augusto de Leão, oito dias.

Regimento de infanteria n.O15
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, quinze dias.

ERRATAS ,

/ Na ordem do exercito 11,° 10 de 20 do corrente mez, a pagina 2, linha
-. i2. aonde se lê =de Arevedo Osorio= deve ler-se =dc Azeredo Oso-
rio=; e a pagina 4, linha 37, aonde se lê =José de Eça Figueiró da

\ Gama Lobo= deve ler-se =Jorge de Eça Figueiró da Gama Lobo=.

Antonio JJfaria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme, o chefe da L a direcção,



•
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERHA

15 de maio de 1867

•
ORDEM DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:
i.O-Decreto

Ministerio da guerra-La Direcção-1.a Repartição.-Hei por bem,
em conformidade com o disposto na carta de lei de t2 do corrente mez,
determinar que seja classificado como major do exercito de Portugal, sem
prejuizo dos capitães mais antigos da sua arma, o capitão de infanteria
em disponibilidade, José Pedro de Mello, ex-governador de Berlguella e
de S. Thomé e Principe.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da fazenda, e interino
dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 24, de abril de t867.=REI.= Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello. '

2. °- Por decretos de 8 de abril ultimo:

Batalhão de caçadores n.· 4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Pedro

Antonio de Andrade Cabral Arce Cabo.

Regimento de infanteria n.· iO
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de A iz, o capitão, Antonio

Correia de Bettencourt.

Regimento de infanteria n.· i3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco

Joaquim da Palma Silva Reis.

Regimento de infanteria n.· iS
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Miguel

Malheiro Correia Brandão.

Por decreto de ia do dito mez:

Fóra do quadro
CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão graduado

de infanteria, Carlos Augusto Pereira Chaby.,
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Por decreto de 16 do mesmo mez:

Estado maior de engenheria
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, José

Joaquim de Abreu Vianna, pelos seus serviços e merecimentos.

Por decreto 11e30 do dito mez:

Inactividade temporaria
O alferes do regimento de cavaUaria n." 8, Francisco Augusto Rodri-

gues Teixeira Mourão, 'por ter sido julgado incapaz de serviço témpora-
riamente pela junta militar de saude,

Por decreto de 6 do corrente mez:

Graduado no posto de tenente, em conformidade do disposto no ~ 1.°
do artigo 6;).0 da IRi de 23 de junho de 1864 que reorganisou o exercito,
o alferes de infanteria fóra do quadro, José Carlos de Lara e Everard, que
contará a antiguidade da referida graduação de Iü de abril próximo pas-
sado.

3.0-Por portaria de 21)de abril ultimo:

Exonerado do logar de caserneiro dos quarteis do Funchal, pelo ter
requerido, o alferes reformado, Thomás José de Aquino.

Caserneiro dos quartéis do Funchal, o alferes, caserneiro dos quartéis
de Leiria, Severo Leonardo.

4.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-"Rei:

Batalhão de caçadores n.s 7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 10, João Joaquim Cor-

reia.
Regimento de infanteria n.O5

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 7, Izidoro Augusto de
Almeida, continuando na commíssão em que se acha .•

Regimento de infanteria n. o 6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 10, Francisco de Sou-

sa Barbosa Fraga, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.Oto
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 6, Caetano Feliciano

da Rocha.
Regimento de infanteria n.Oii

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 12, Gregorío Correia
Jardim.

•
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Regimento de infanteria n,Oi2 ,

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 11, Antonio Xavier
de Abreu Nunes.

5.0_ Ministério da guerra -1. a Direcção - 3. a Repartição. ~ Sua Ma-
gestade EI-Hei manda, na conformidade do disposto no § 6.0 do artigo 26.0
do decreto de 24 de dezembro de 1863, e no artigo 82.0 do regulamento
provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de 1864,
que o soldado abaixo mencionado tenha a graduação de primeiro sargento
aspirante a official, por se achar matriculado na escola polytechnica:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
ioãO Augusto de Faria Blanc.

6. o - Declara-se:
1,D Que foram promovidos por decreto de 3 de abril ultimo, e não de

2, como se acha publicado na ordem do exercito n." 10 do corrente armo,
os officiaes abaixo mencionados:

Major de caçadores n.? 3, Francisco Lino Plácido Rocha, dito de iu-
j. fanteria D.O 'l, José Correia de Freitas, tenente coronel de infanteria n. o rs,

Cazimiro Barreto dos Santos, e coronel de infanteria n.? 6, Joaquim Alves
Pereira Torga.

2.0 Que o alferes do batalhão de caçadores n.? :3, José Nicolau Perei-
ra de Moraes desistiu dos dois mezes de licença registrada, que lhe foram
concedidos pela ordem do exercito n." 11 do corrente anno, e que o te-
nente do regimento de infanteria n." 3, Manuel Antonio de Araujo Veiga,
só gosou sessenta e nove dias de licença registrada dos cento e trinta que
lhe foram concedidos pela ordem do exercito n.o 4 do mesmo anno.

. 7.0-Ministerio da guerra-La Direcçãc+-â." Repartição.- Tendo
tido lagar a vacatura de sargento quartel mestre no regimento de infante-
na n.? 5, declara-se, que os primeiros sargentos da dita arma, que pre-
tendam obter aquelle posto, dêem a competente declaração modelo TT,
a_qual será remettída pelas vias'competentes á 2.a repartição da La direc-
ç.ao do ministério da guerra, e mais papeis a que se refere o ~ 2.° do ar-
tigo 311.0 do regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito.

S.O-Licenças registradas concedidas aos oIDciaesabaixo mencionados:

, Regimento de infanteria n. o 3
Capitão, José Maria Tristão, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O 15
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, prorogação por ses-

senta dias.
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Forte de Nossa Senhora da Graça

Coronel de engenheria, governador do dito forte, Carlos Barcellos Ma-
chado, trinta dias.

9. o _ Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da P,
a.a e 7. a divisões militares concederam aos omciaes abaixo mencionados, na confor-
midade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O5
Tenente, Rafael Pinto Monteiro Bandeira, tres dias.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão, José Joaquim Teixeira Beltrão, dez dias.

Regimento de infanteria n.Oi2
Alferes, Antonio Manuel de Madureira, trinta dias.

Regimento de infanteria n.Oi6
Capitão, Leopoldo Xavier de Miranda, trinta dias.

. Disponibilidade
Tenente de infanteria, D. Antonio Maria de Me110,trinta dias.

ERRATAS
J Na ordem do exercito n." 8 do corrente anno, pagina 6, linha IO,
r-onde se lê =infanteria n. o ~= leia-se =infanteria n. o i=.

Na ordem do exercito n. o t i de 27 de abril ultimo, a pagina 3, linha i6,
onde se lê =Manuel Luiz Alves= deve ler-se =Luiz Alves=; e na ta-

/- bella a paginas 4, onde se lê =cavallaria n. o 5, dito, José Jacinto da Costa
Monteiro-'deve ler-se =caçadores n." 5, dito, José Jacinto Lino da Cos-
ta Monteiro=. '

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme. o chefe da t.a direcção,

.«



SECRI~TARJA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEBRA
23 de maio de 1867

OHDElVI DO EXEHCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Decreto ' ~<.Ik
J.[inisterio da guerra-e-I." DirecçIío-2.a Repartição.-Sendo ncces- ~ ~

sario alterar a actual ordenança para o ensino e exerci cio dos corpos de ~ ~
caçadores do exercito, approvada por decreto de 31 de agosto de 1863,. ~ \,j ~

na parte relativa ao manejo de fogo e movimentos que lhe correspondem, ~ ~ ,.
em consequencia de terem sido adoptadas as carabinas de carregar pela ~ t t
culatra do systema Weslley Richards ; hei por bem approvar e man'darlJ -!- (J

pôr em execução, nos corpos armados com as ditas carabinas, as altera- ':. 'lo( '?
ções que baixam com este decreto assignadas pelo ministro e secretarío c ~~
d'estado dos negocies da fazenda e interino dos negocios da guerra. \, ~ S

O mesmo ministro e secretario d'estado o tenha assim entendido e <J • ~
faça executa!'. Paço, em H de maio de i867.=REI.=Antonio ~Mariade
Fontes Pereira de 1Jfello.

2. o - Por decreto de 13 do corrente mez:
É considerado, para a liquidação da reforma, capitão, de 8 de agosto

de 1850, e major, de ii de fevereiro de 1863, o capitão que foi do regi-
mento de infanteria n.? 9, José Manuel Sabino, reformado por decreto de
27 de fevereiro ultimo, publicado na ordem do exercito H.O 9 do corrente
~nno, por lhe aproveitar o disposto 110 artigo 2. o da curta de lei de 17 de
julho de 18:>5.

1'01' decretes de H do dilo mez:

Commissões no ultramar
Major, 'em prejuízo dos ofllciaes mais antigos da sua respectiva classe

e arma, o capitão do c tado maior de engenharia, Bernardo João Moreira,
por ter ido nomeado governador da Guiné portugueza, ficando nullo .e
de nenhum eífeito este de pacho se o agraciado por qualquer motivo deI-
xar de seguir viagem para o seu destino ou do servir no ultramar o tem-
po marcauo na lei.

Inactividade-temporaria
O tenente do batalhão de açadores n.? 4, Thomás Antonio da Guarda

Cahrelra, sem v mcimento, 'pelo requerer.
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3; o - Por portaria de 14 ~o corrente mez:

Caserneiro dos quarteis de Leiria, o capitão reformado, João Ludo
Lobo.

4.0_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Batalhão de caçadores n.s 4

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o H>, Francisco de
Paula Brandeiro de Figueiredo.

Regimento de infanteria n. o ii
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." :lã, Cypriano José

Gonçalves.
Regimento de infanteria n.Oi5

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 1i, Lourenço José de
Almeida.

5.0-Medalha de Uespanba
. Relação n.O 37 de um individuo a quem se verificou pertencer

a referida medalha, na conformidade do disposto nos decretos de 4 de novembro
de ia63, i de outubro e 3 de dezembro de ia64

Medalha de cobl·e
Manuel de Azevedo, cabo que foi do 1.° batalhão do antigo e extincto

regimento de caçadores n.? 3, e hoje paizano.

..
6. o-Relação addicional á. que foi publicada na ordem do exercito D.O 28 de 1861,

dos offieiaes cemprehendides no ~ 1.0 do artigo 4.0 da carta de lei de 22 de fevereiro
do dito anno:

Joaquim Rodrigues Guedes, capitão reformado em 2t de março do
corrente anno, lente do real collegio militar, ferido na acção do dia i ,1 de
outubro de 4833.

,

7.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos omciacs abaixo mencionados:

Em sessão de 20 de abril ultimo:
Regimento de infanteria n.O6

Tenente, servindo em artilheria D.O 1, Julio Augusto de Oliveira Pires,
trinta dias para se tratar.

Em sessão de 23 do mesmo mez :
Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel

Tenente, Pedro Antonio Benevenuto, noventa dias para se tratar.
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Regimento de infantaria n.· i2

Capitão, José Antonio da Cruz, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 27 do dito mez:

,.

Regimento de infanteria n.· i2
Capellão, Joaquim de Pinna Bassouras, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 2 do presente mez:
Regimento de artilheria n.· 2

Cirurgião ajudante, Antonio José Nogueira, setenta e cinco dias para
se tratar.

Regimento de artilheria n.· 3
Alferes, alumno da escola do exercito, Henrique Carlos Freire de An·

rade, trinta dias para se tratar.
Batalhão de caçadores n.· 9

Tenente, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, sessenta dias para
'e tratar.

Batalhão de caçadores n.· i2
Tenente, Miguel Gomes da Silva, quarenta dias para uso das caldas da

Rainha na sua origem.
Reformado

Capitão, D. Francisco Saldanha da Gama, quarenta dias para uso das
caldas da Rainha na sua origem.

Em sessão de 6 do dito mez:
Batalhão de caçadores n.· 4

Capitão, João Pereira Netto, trinta dias para uso das caldas de Mon-
chique na sua origem.

Capitão, Amaro Antonio de Almeida, trinta dias para uso das caldas
de Monchique na sua origem, começando em i8 do mesmo mez,

Alferes, Francisco Alberto da Silveira, trinta dias para uso das caldas
de Monchique na sua origem. __

ERRATAS
No folheto de alterações mandadas fazer na actual ordenança de ca-

çadores, ultimamente distribuido aos corpos do exercito, a pago 2i, linha
~5, onde se lê =n.O 38= deve ler-se =n.O 36= e a pago 36, linha 30,
onde se lê =O,H5= deve ler-se =O,OH5=.

Antonio Maria de Fontes Pereira de MeU A

E tá conforme. o chefe da t.a direcçio,
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N.O ~4

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
5 de junho de i867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Carla de lei
DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as côrtes geraes decre-
taram e nós queremos a lei seguinte: .

Artigo 1.0 E approvada a tabella de emolumentos das secretarias
d'estado, junta a esta lei, e que d'eUa faz parte.

~ 1.0 Alem dos emolumentos designados na mencionada tabella, ne-
nhum outro poderá ser cobrado, por qualquer titulo, nas secretarias
d'estado.

§ 2.0 O governo poderá introduzir na mencionada tabella, ouvida a
secção adminístrativa do conselho d'estado, e dando conta ás cõrtes na
proxima reunião, as modificações que forem exigidas por quaesquer al-
terações que, em virtude de leis ou regulamentos, venham a ser feitas
quanto aos actos sobre os quaes recaem os emolumentos.

~ 3.0 O governo poderá se a experiencia o demonstrar necessário, e
mediante as mesmas garantias estabelecidas no § antecedente, reduzir al-
gumas taxas de emolumentos fixados na tabella.

~ 4.0 Ogoverno estabelecerá os meios mais convenientes para a cobran-
ça e flscalisação dos emolumentos, podendo adoptar o systema de estam-
pilhas sempre que seja applicavel, e o processo estabelecido para a cobran-
ça dos direitos de mercê.

Art. 2.0 Os emolumentos das secretarias d'estado constituem receita
publica.

Art. 3.0 Os ordenados dos empregados das secretarias d'estado, que
até ao presente percebiam quotas de emolumentos, são regulados pela se-
guinte fórma: ,
Director geral ou officialmaior e secretario do ministerio das

obras publicas ..........•.......................
Chefe de repartição ...•..........................•.
Primeiro official .

1:300;$000
1:f.006000
900~

. ~ unico. São mantidas as gratificações estabelecidas por lei par~ os
directores geraes ou officiaes maiores, chefes de repartição e pflmel~os
officiaes servindo de chefes de secção ou desempenhando outras comnns-
sões estabelecidas nos quadros.
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É extincta a compensação pel?s lucros cessantes do Diario do GOVe1'-

no, estabelecida pela lei de 6 de Junho de 1~()9.
Art. 4.° É prohibido ~onceder graduações _a qu~esquer emp~egados

nas secretarias d'estado, amdaque taes graduaçoes so tenham effeitos ho-
norificos.

Artigo transitorio. Os actuaes primeiros offíciaes, que não forem já e
emquanto não 'vierem a ser nomeados chefes de repartição, perceberão,
a titulo de snpplemento de ordenado, alem dos vencimentos fixados no ar-
tigo 3.°, 2006000 reis cada um.

Pelo mesmo titulo e emquanto não forem promovidos a primeiros of-
ficiaes, se abonará 500aOOO reis a cada um dos segundos officiaes ou ama-
nuenses, aos quaes actualmente pertence quota de emqlumentof' ..
• Quando os actuaes segundos officiaes, aos quaes pertence quota de

emolumen~os,. e vence~ de orden~do 500~000 reis, vierem a S('I' promo-
vidos a pnmerros offíciaes, gosarao apenas de um supplemento de orde-
nado de 1006000 reis cada um. I .

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e guardem e façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

Os ministros e secretarios d'estado das differentes repartições a façam
imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 16 de abril de
1867.=EL-REI, com rubrica e guarda.=João Baptista da Silva Ferrão
de.Carvalho Mártens=Augusto CeSa1'Barjona de Freitas=Antonio Ma-
ria de Fontes Pereira deMello=Visconde da Praia Grande= José Maria
do Casal Ribeiro=João de Andrade Corvo.=Logar do sêllo grande das
armas reaes.

Tabella de emolumentos das secretarias d'estado,
a que se refere a lei d'esta data

Verbas de elnohJ.lnentos COIDUlunsa to.la8 IUI secretal'las d'e';'ado
I

Nomeações para empregos publicos ou para beneficios e empregos
ecclesiasticos retribuídos, que tenham de ordenado ou cotação:
Até 250aOOO reis inclusive, pagarão seis por cento do rendi-

mento annual 6 por .cento
De 250aOOOreis exclusive até 600aOOO réis, sete por cento . 7 »
De 600aOOO réís exclusive para cima, oito por cento 8 »

A ímportancia do emolumento proveniente d'esta percentagem nunca
excederá a quantia de 150aOOO reis. .

A percentagem conta-se sobre o ordenado ou lotação não comprehen-
dendo as gratificações ou dcspezas de representação.

Em todos os casos de promoção, e no de transferencia a requerimento
do interessado, tendo este melhoria de vencimento: pagará o emolumento
respectivo ao novo emprego, levando-se-lhes porem cm conta os emolu-
mentos correspondentes aos empregos anteríores,
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Nos casos de augmento-ds vencimento, ou concessão de terço, pagará

o emolumento correspondente pela regra estabelecida para os casos de
promoção.

Transferencias de empregos de que não resulte melhoria:
Sendo por motivo de. serviço publico, não pagam emolumentos;
Sendo a requerimento do interessado, 2 por cento do ordenado ou lo-

tação do novo emprego.
Provimento temporario de emprego, metade do emolumento que teria

de ser pago pela mercê vitalicia do mesmo emprego.
Nas nomeações vitalícias levar-se-hão em conta os emolumentos pagos

pelos provimentos temporarios do mesmo emprego.
Vogaes supplentes ou extraordinarios de quaesquer tribunaes, e hon-

ras ou graduações de empregos, metade dos emolumentos estabelecidos
para a efIectividade dos mesmos empregos.

Aposentações e jubilações, metade do emolumento correspondente ao
vencimento do aposentado ou jubilado, segundo a regra estabelecida para
as nomeações dos empregados publicos.

Pensões e tenças, o emolumento correspondente ú sua importancia, se-
gundo as regras geraes estabelecidas quanto ás nomeações para os empre-
gos publicos.

São isentas do pagamento de emolumentos as pensões contempladas
no decreto de 18 de outubro de 1836 e lei de ~ de junho de 1859.
Diplomas com salva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 3aOOO
Reforma de diploma em consequencía de erro da parte. . . . . . 3~OOO
Licença para estar ausente UOofíicio ou emprego publico, ou prorogação

d'ella: .
Até trinta dias t. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 311000
PQr cada mez alem d'este praso :. " . . . . . . . 16500

São exceptuadas de emolumentos as licenças concedidas aos officiaes
do exercito e armada. •

Licença para tomar posse, por procurador, ou para outro fim ..
Dispensa de qualquer natureza .
Apostillas de simples declaração, verbas declaratorias ou qui-

tações de direitos ..........•.......................
Certidão, por cada lauda escrípta, aindaquc incompleta .

3aOOO
3~000

1,~000
,$500

o emolumento das mercês, não especiflcada n c 'ta tabella, se regulará
pelo que estiver estabelecido para as mais analogas.

Títulos e outras mercês honorificas: O
T!tulo de duque ou duqueza 4001,l00O
TItulo de marquez ou marqueza , :lOoaogoHonra de marquez ou marqueza ..•.................... 2õo~gOO
( o ra de parente 2001'5
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Titulo de conde ou condessa 200~OOO
Honras de grandeza 160;$000
Titulo de visconde ou viscondessa, com grandeza 180~OOO
Titulo de visconde ou viscondessa .....•................• 150~000
Titulo de barão ou haroneza " 100~OOO

Quando os titulos forem originariamente concedidos de juro e herda-
de, pagar-se-na o dobro. . ..

Quando passarem de vitalicios a ter a natureza de juro e herdade, pa-
gar-se-ha a diíTerença entre o emolumento de uma e outra mercê.

Quando forem concedidos em mais de uma vida, pagar-se-há por cada
vida alem da primeira, 20 por cento sobre o emolumento respectivo.

Nas successões de juro e herdade, e nas verificações de vida, pagar-
se-ha o mesmo emolumento da concessão do titulo em uma vida sómente.
Titulo do conselho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 90,3000
Tratamento de excellencía , 100~000
Tratamento de senhoria. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. 606000
Alcaidaria mór e senhoria , 60~OOO
Brasão de armas '\. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. GO~OOO
Foro de fidalgo cavalleiro ou moço fidalgo com exerci cio ... " 606000
Fôro de fidalgo, escudeiro, ou moço fidalgo.. . . . . . . . . . . . . .. 508000
Fôro de cavalleiro fidalgo ou escudeiro fidalgo . . . . . . . . . . . .. 30~000
Fiança de casamento " . . . . . . . . .. . . . .. 30~000
Elevação á categoria de cidade.. . . .. .. . .. • . .. . . . .. .. .. .. 406000
Elevação á categoria de villa.. .. . . . . .. .. . .. . .. .. .. .. . ... 20aOOO
Officiaes móres da casa real e do reino, e outros empregados do paço:
Officiaes mores effectivos da casa real ou do reino:

Tendo vencimento pagarão o emolumento a elle correspon-
dente, segundo a regra geral estabelecida para os empre-
gos publicos, e pagarão mais pela parte honorifica. . . .. 1OO~OOO

Não tendo vencimento t008000
Honras de official mór 100~OOO
Camareira mór e aia pagarão o mesmo emolumento que os officiaes mó-

res com vencimento, tanto pelo lucrativo, como pelo honorifico.
Gentis-homens da real camara, veadores e damas camaristas,

pagarão o emolumento correspondente ao vencimento se-
gundo a re~ra ge,ral estabelec~da para os empregos p~li-
cos, e pagarao maIS pelo honorifico .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 608000

Damas honorarias ., . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 606000
Porteiro da real camara, o emolumento correspondente ao ven-

cimento, segundo a regra geral estabelecida para os empre-
gos publicos, e mais pela parte honorifica. . . . . . . . . . . . . .• 40~OOO

Tenente da guarda real.. . . . . . . . . .. . . .. .. . . .. .. . . .. .... 206000
(londeeor.~e8

Gran-cruz de qualquer das ordens .•••.• • •••.•.••.•.•.•.. 1208000
Dama da ordem de Santa Isabel .•••• • . • • • • • • • • • . • • • . • • •• ti06000
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Commendador . • . • • . • . • • . . • . • • • • . . • . • . . • . •. •.•..... 80;$000
Offícial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . .. GO;$OOO
Cavalleiro. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 0015000

Transferencia de uma para outra ordem, metade do emolumento cor-
respondente ao grau em que se verificar a transferencia,

Commendas rendosas, a quantia marcada para as commendas honora-
rias, e mais o emolumento correspondente ao rendimento, segundo a re-
gra estabelecida para os empregos publicos.

Os militares condecorados com a nomeação de commendador da ordem
de S. Bento de Aviz, ou da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espa-
da, do valor, lealdade e meríto, pagarão só metade do emolumento deter-
minado para estas mercê .

Os militares agraciados com a nomeação de cavalleiro ~ ordem ele
S. Bento de Aviz e de offícíal ou cavalleíro da antiga e muito nobre ordem
da Torre e Espada, do valor, lealdade e merito, não pagam emolumento.
. Os estrangeiros agraciados com qualquer condecoração são também
Isentos de pagar por ella emolumentos.

Ficam em vigor quaesquer outras dispensas de emolumentos, que es-
tiverem consignadas em leis e disposições especiaes, a favor de pessoas
agraciadas com titulos, condecorações ou outras mercês honorificas.
Licença para aceitar condecoração estrangeira.'. . . . . . . . . . . .. 208000

Varias mercês

Administração de capella e de quaesquer bens, por efIeito ele denun-
cia e encorporação, ou confirmação por successão de antigas doações re-
gias, o emolumento correspondente ao rendimento dos respectivos bens,
segundo a regra geral estabelecida para os empregos publicos.
Licença para instituir capella em nurnerario . . . . . . . . . . . . . .. 50;$000
Licença para corpos de mão morta poderem adquirir e conser-

var bens dr raiz .
Licl\n('a para alienação de capitaes dos corpo' de mão morta ..
L!ccnça para annexação de irmandade .
LIcença para subrogação de bens dotaes .
L!ceuça para alterar appellido " .
LIcença para aír do reino:

Até trinta dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36000
POI' cada mez alem d'e te praso....................... 18500

Legitimaçõe :
D l IiIhos adulterino, acrilegos ou incestuo os . . . . . . . . .. 20~000
De filhos naturae . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. i06000

Confirmação de adopção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 108000
Naturali ação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51$000000
Approva 7' d f.5"çao e e_tatu tos ". _

Sendo para eSlabeleeimentos pio J de beneficencia ou jitterarJOs, nao
paga emolumento .

8BOOO
88000
ti8000
6;$000

106000
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Concessão de protecção real. ' : .' . . . . . 56~00

Sendo a favor de estabeleclmentos pIOS, de beneâconcia ou litterarios,
não paga emolumentos.

Nomeação de perito paleographo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . iO~OOO

Titulos de capacidar1~ par~ leccionar ou estabelecer collegios:
Sendo para instrucção pnmana .' .
Sendo para instrucção secundaria .
Ouvidores ou advogados perante o conselho d'estado .

"e"bIlH de enlohnllcntos eSl.ecilles li secl'cbnia d'e!ltado
dOI> neloóocios ccel('!!illstõco!! e de jUljtl-,:n

28000
()~OOO
3~000

Honras de conego ou pregador regio , . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 40~000
Sub3idios a barochos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1)~000
Beneplacito em breves:

De oratório particular .........•.....................
De uon resideudo .
De annullação de ordens sacras .
De absolvição de excommunhão .
De missa votiva .
De indulgencia '" .
De restituição ao quinquennío .
De extra tempera, dispensa de idade, supplemento de idade,

dispensa de irregularidade, de illegitimidade, e de ex de-
tecla notalium Oll do luto.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1t5000

De dispensa matrimonia! . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~500
Licença para tomar ordens de presbytero . . . . . . . . . . . . . . . . . 3;\1000

A promoção dos magistrados fica sujeita ao pagamento de emolumen-
tos, segundo as regras geraes estabelecidas para os diversos empregos pu-
blicos.

;:O~OOO
20aOOO
20~000
10~000
8~000
81~000
a~ooo

"e"bus ele enlohllUeUCO!l eSI.ccilleH íaHeCI'etll"h,tl'eHtado dOH IIt'Koch'H ela " .. erra

Patentes de offlciaes do exercito, a decima parte do soldo mensal.
Aposlillas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a800
Patentes honorificas de offíciaes dos extinctos corpos nacionaes, o dobro

do emolumento das patentes dos officiae do exercito.

"e'rboH de cllIolllmentos e"'peeint's ., Hecl·et.arla d'e tudo tlo.lIefJOelo8
do mOI·;"h., e UU..... lu.r

Patenti'8 dos oüíciaes da armada, a décima parte do soldo mensat que
vencem a bordo.

Patelltes dos oíücíaes do ultramar; a decíma parte do soldo mensal.
• Patentes dos officiaes d~ ~cgunc!a h.nha.do ultramar, o mesmo emolumento

estabelecido para oülciaes de pnmel!'a lmha.
Passaportes de navios me~'cante.s ~uc tiverem:

Até 50 metros CUblCOS inclusive .
De so exclusive até 100 .



De 100 exclusive até 200 .
De 200 exclusive até 300 .
De 300 exclusive para cima .

Licenças para construcção de embarcações nas praias do estado,
ou para outros fins .

Concessões de terrenos nas provincias ultramarinas:
Até iO:OOO hectares inclusivê .
Até 20:000 hectares inclusive .
Até 30:000 hectares incln ivê '
E assim progressivamente na mesma proporção.

Pelos despachos ou quaesquer actos analogos aos comprehendidos nas
tabellas das outras secretarias d'cstado se levará o mesmo emolumento.
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""('l'bas de t"Jnolmlleuto!i cNI,ceiacs ia SctWctol'ja d'cstlldo
dOH 1Ic:"!;OeiO!lc!ltroll!;ch'Os

8~000
126000
208000 '

38000

208000
306000
408000

Addidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20,)000
Consules geraes sem ordenado fixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20~000
Consules sem ordenado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 15t$OOO
Nomeação ou confirmação de vlce-consul ou agente consular ., 1O~OOO
Exequatur a íunccionarios consulares estrangeiros, o mesmo emolumen-

to que nos seus respectivos pnizcs pagarem os Inuecicnarins consulares
portuguezes.

Quando não haja esclarecimentes para fazer clfcctiva esta reciprocidade,
pagarão do modo ser-uiutc:

Bxequatur a consulcs geraes esíraugeiros. . . . . . . . . . . . . . . .. 20~OOO
Idem a consules estrangeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hi6000
Idem a více-consules e agentes ronsulares ou commerciaes es-

trangeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10t$OOO
Reconhecimento de signavs.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I ~OOO

Vcrba de NnolumcotoH C"IHciD"" t1 '('rt"tllrla .I'c.tado do.'; llcgoeloH
d .... obl·n .. l,ublirn. , .'om1 ('relu e industria

Contratos celebrados entre u gO\ cruo c companbias, cmprczas 011 indivi-
duos, para construcção d ) estrada', caminho' de ferro, ou outros quaes-
quer melhoramentos publioos:

Sendo com ubven ':'(0 ou an: ilio de qualquer natureza, que
lhes seja dado pelo governo .

Sem ubvencão ou auxilio do governo .
Copia do' mesmos contrato: por lauda .
Approvação de estatutos de companhias, com a faculdade rle
. começarem logo ti uns operações , 206000

SImples approvação de est: unos (1(' companhias, sem aquclla
faculdade .

Auctorisação Ú~ rompanhia para ome arem; S sun 'op rações
Reforma de estatutos .
Approvaçilo dI' (' 'latllto~ de manle {)ios, soci(ldades dI' occo]'~ ~:J:!OOOros mutuos, ou qllac~f)lIer outra: allalogas.. . . . . . . . . . . . . . v'{;

;jQ~OOO
306000

6ijOO

10!SOOO
ionOOO
101li000
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Concessão de privilegio de invenção ou introducção de novos in-

ventos o ••••••••

Concessão de direitos de descoberta. de minas o • o o • o

Concessão provisoria de ~inas o • o • o o o ••••• o •• o o ••• o • o •••

Concessão definitiva de minas o o o o o ••••• o ••••••••

Copia de planta de minas. o.' ••• o ••••••••• : •••••••••••••
Licença para eórte de madeiras das ~atas nacionaes ....•....
Concessão de madeiras das matas nacionaes .
Licenças para construcções, vedações ou outros fins não especi- '

ficados .1. • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • 3~OOO
Paço da Ajuda, em.16 de abril de i867.=João Baptista da Silva

Ferrão de Carvalho Martens=Au[Jltsto Cesar Barjona de Freitcts=An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello= Visconde da Praia Grande=
José Maria do Casal Ribeiro= João de Andrade Corvo.

20~OOO
3~OOO
3~OOO

20~OOO
5~OOO
3~OOO
3aOOO

2.°_ Decretos
Ministerio da fazenda-Secretaria d'estado-L:l Repartição.-Em

conformidade com o ~ lt..o do artigo 1.° da carta de lei de 16 de abril ulti-
mo: hei por bem determinar que para a cobrança e íiscalisação dos emo-
lumentos das secretarias d'estado, que constituem receita publica, se obser-
ve o regulamento, que d'este decreto faz parle e com elle baixa assignado
pelos ministros e secretários d'estado das diversas repartições.

Os mesmos ministros e secretários d'estado assim o tenham entendi-
do e façam executar. Paço, em 21 de maio de 1867.=REI.=João Ba-
ptista da Silva Ferrão de Carvalho Mártens=Au(Justo Cesar Barjona
de Freitas=Antonio Maria de Fontes Pereira de lIfello= Visconde da
Priua Grande=José Maria do Casal Ribeil'o=João de Andrade Corvo.

Regulamento para a cobrança e fiscalisação dos omolumentos
das secretarias d'estado

nos termos da carta de lei de i6 de abril de i867

Artigo L° A tab.ella de emoluI!lenlos das secretarias d'estado appro-
vada por carta de lei de 16 de abril de 1867 começará a vigorar em i de
junho proximo futuro, tanto. para os despachos posteriores á data da mes-
ma lei, como para os anteriores, de que ainda não se tenha expedido o
competente diploma.

Art. 2.° Os emolumentos que se cobrarem do mencionado dia t de
junho em diante constituem receita publica, qualquer que seja a data em
que tivesse logar a mercê ou em que fosse feito o serviço por que os emo-
lumentos sejam devidos.

árt. 3.° Nos emolumentos que houverem de ser pagos por mercês
feit;s antes do referido dia 1 de junho, levar-se-hão em ?o_?taos emolu-
mentos que por qualquer dos. act?s que precedem a expedição do diploma
de encarte tiverem Sido satisfeitos pelos agraciados, em conformidade
das antigas tabe)]as.
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Art. 4.0 A expedição dos despachos ou de qualquer documento sujeito

a emolumentos depende do previ o pagamento d'estes. . . .
Art. 5.0 Os emolumentos serão pagos na recebedoríe da re?elta even-

tual do districto de Lisboa por meio de guias passadas pelas diversas se-
cretarias d'estado, conforme o modelo junto. Essas guias serão numeradas
seguidamente, começando nova numeração no principio de cada anno cí-
vil, e ficarão registadas na secretaria que as expedir.

Art. 6.0 Realisado o pagamento dos emolumentos, lançar-se-ha na
guia uma verba que assim o testifique, a qual conterá a declar~ção da
quantia recebida, o numero em que fica lançada no respectivo livro e a
data da cobrança, e será assignada pelo escrivão e pelo recebedor da men-
cionada recebedoria.

Art. 7.0 Apresentada a guia com a indicada verba na secretaria d'onde
houver emanado, Iançar-se-ha no registo em correspondencia á mesma
guia uma nota da eífectividade do pagamento, e sxpedir-se-ha o despacho
ou documento por que os emolumentos tiverem sido pagos, com declara-
ção da quantia recebida.

Art. 8.0 As diversas secretarias d'estado guardarão emmassadas pela
sua ordem numerica as guias que forem recebendo com as verbas de
pagamento, e até ao dia 20 de cada mez remetterão ao delegado do the-
souro no districto de Lisboa as que tiverem recebido no mez anterior,
acompanhadas de uma relação dos seus numeros, dos nomes dos indivi-
duos que satisfizeram os emolumentos e da importancia que pagou cada
um.

§ unico. As ditas relações serão pelas competentes secretarias d'esta-
do mandadas publicar no Diario de Lisboa, e bem assim outras relações
das guias passadas no mez anterior e cuja importancia não foi paga, con-
tendo as mesmas declarações de numeros, nomes e quantias devidas.

Art. 9.0 Na repartição de fazenda do referido districto se fará a escri-
pturação geral do rendimento dos emolumentos das secretarias d'estado,
para ser convenientemente ííscalisada a etrectividade da sua arrecadação
no cofre da sobredita recebedoria.
. Art. IO." Quando a conveuícncia do servi~, ou alguma circumstan-

era attendivel, não permitta o retardamento da communicação de algum
despacho, poderá elIe ser expedido independentemente do previo paga-
mento dos respectivos emolumentos, passando-se logo a competente guia,
e ~visando-se o agraciado de que deve satisfaze-los dentro do praso de
dois mezes residindo no continente, em quatro mezes residindo nas ilhas
adjacentes, em oito mezes residindo nas provincias ultramarinas de aquem
ddocabo da Boa Esperança, e em dezoito mezes residindo nas provincias
e alem do mesmo cabo.

A,rt. t t. o Se findos os prasos fixados para as differentes hypotheses,
mencionada~ no artig~ antecedente, não estiverem pagos os emolumentos,
serão as gmas rernettidas pelas competentes secretarias d'estado ao dele-
gado do thesouro ou districto do domicilio do devedor, a fim de que o
mesmo delegado faça proceder á cobrança por uma só vez, dos emolu-
mentos em divida. '
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§ LO As indicadas guias terão força executiva, e no caso de não se-

rem pagas no praso de um mez da data do aviso do recebedor os emolu-
mentosOa que altas se referire~n, servirão de. ~ase ao respectivo processo,
nos mesmos termos estaheleCldos para as dividas por impostos de repar-
tição ou lançamento. . .

~ 2.0 Alem do mdícado procedimento, se os emolumentos forem de-
vidos por emprego do estado, 9l1: de reparüção por elle subsidiada, será
o empregado suspenso do exercicio e vencimento até que pague o seu de-
bito.

~ 3.0 Quando se.effectuar a cobrança dos emolumentos pelo modo de-
terminado n'este artigo, os delegados do thesouro assim o participarão ás
secretarias d'estado, por onde lhes tiverem sido expedidas as guias, a fim
de se dar seguimento aos encartes, e aos delegados do thesouro no dis-
trícto de Lisboa darão igualmente parte os delegados nos outros districtos
das quantias que forem arrecadadas por sua intervenção, para serem es-
crípturadas no livro da receita geral dos emolumentos.

Art. 12.0 Os empregados suspenses em virtude do disposto no § an-
tecedente, ainda que paguem os emolumentos devidos, sómente tornarão
a ser abonados dos seus vencimentos pelo tempo que decorre da data do
levantamento da suspensão em diante.

Art. 1:3.0 As pessoas que estiverem em divida de emolumentos por
mercês anteriores ao presente regulamento, serão pela competente secre-
taria d'estado avisadas para satisfaze-los, a não os pagando nos prasos es-
tabelecidos pelo artigo 10.0 firam sujeitas ao procedimento determinado
no artigo 1'1.0 e seus ~~, segundo lhes for applicavel.

Art. 14.0 Em caso nenhum se expedirá diploma de encarte de qual-
quer mercê, sem que estejam satisfeitos os emolumentos correspondentes.

Art. 15.0 Os novos ordenados estabelecidos pela carta de lei de J 6 de
abril ultimo aos empregados das 'secretarias d'estado, que eram contem-
plados na distribuição dos emolumentos, e os supplememtos de ordenado,
de que trata o artigo transitorio da mesma carta de lei, começarão a ser
abonados de 1de junho proximo futuro em diante.

Art. 16.0 O abono que tem sido feito ao ditos empregados, como com-
pensação dos lucros cessantes do Diario do Governo, terminará no dia 31
do presente mez.

Paço, em 21 de maio de 1867.=João Baptista da Silva Ferrão de
Carvalho Mártens=Au.qusto Cesar Borjona de Freitas=Antonio Maria
de Fontes Pereira de Mello= Visconde da Praia Grande=JostJ Maria do
Casal Ribeiro=João de Andrade Corvo.

MIIIISTERlO
DOS

~EGO('lOS
d

N.O_
Guia para

pagar na recebedoria da receita eventual do districto ele Lis-
boa, a quantia de _-;--------~---_
pelos emolumentos d~ __ --:---; __ ..:__ _

Secretaria d'estado elos negocios d. -:----'- _
_ ---- em __ de ele 18__
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Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Hei por bem

determinar que passe a servir ás minhas ordens o tenente de cavallaria
servindo na guarda municipal de Lisboa, Joaquim Antonio Victo Mo-
reira.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino dos
nego cios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar ..Paço, em 23
de maio de 1867. =REI.= Antonio Maria de Fontes Peretra de Mello.

Ministerio da guerra-1.a Direcção-1." Repartição.-Usando da
auctorisação concedida ao meu governo pelo artigo 4:1.° do regulamento
disciplinar com força de lei de 30 de setembro de 1806, e tendo em vista
as disposições do artigo 1.0, § 2.°, e artigo 7.° do decreto de 20 de de-
zembro de 1849, e do artigo 50.°, ~ 2.° do plano ele reforma na organisa-
ção do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1864;
considerando quanto convem á disciplina do exercito sustentar os princí-
pios de decoro dos que exercem a distincta profissão das armas, a' que
tanto mais são obrigados quanto mais nobre é a classe a que pertencem:
hei por bem determinar que seja collocado na classe dos ofliciaes em
inactividade temporária por seis mezes, o tenente do batalhão de caçado-
res n.? 3, João RebeiJo de Albuquerque, por se tornar merecedor d'esta
demonstração, vistoque sendo commandante da força destinada a policiar
a feira mensal no logar da Torre de Dona Chama no dia 6 do corrente mez,
não soube evitar os acontecimentos que ali se deram, concorrendo antes
para elles se aggravarem, em consequencía do estado anormal em que se
achava.

Oministro e secretario d'estado das negocios elafazenda, e interino dos
negocies da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 27
de maio de 1867.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

3.0-Por decreto de 20 de maio ultimo:

Regimento de cavallaria n." 8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel

Antonio Bello.

Por decretos de 22 do dito mez:

Regimento de artUheria n." i
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre, Antonio Dias.

Inactividade temporaria
O tenente do regimento de infanteria n. o 12, Antonio Aprigio de Lo-

re~~, por ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente pela Junta
militar de saude.
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Por deereto de 23 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.s 8
Alferes, o sarzento ajudante do regimento de cavallaria n. o i, lancei-

ros de Victor Man~el, Albino Cesar de Oliveira.

Por decretos de 28 do mesmo mez:

Estado maior de engenheria
Capitão, o tenente, Antonio Joaquim Pereira.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente picador, o alferes picador, Anselmo Augusto Ferreira, por

lhe aproveitar o disposto no artigo 1.° da carta de lei de 1i de junho de
1855.

Inactividade temporaria
O capitão de infanteria em disponlsilidade, Thomas Bernardino de

Mello, por ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente pela junta
militar de saude.

4.°- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.' tO
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 12, João de Azevedo

Vaz Leitão.
Regimento de infanteria n,> 7

Capitão da 6.acompanhia, o capitão da 8.a, Antonio José de Sousa.
Capitão da 8.a companhia, o capitão da 6.a, Joaquim Thomas Bramão.

-r'"

~~~ 5.0-Ministerio d.a guerra-1.a Direcção-2.a Repal'tição.-Manda1-l rSua .Magestade. EI-Rel declarar que o saldo, por ajuste cio contas de vos-
-( ~tUarIO, a favor da~ pra_ça~c?ntratad~s que.p~ssarem aos corpos de vetera-
~, pnos, ou ao deposito disciplinar por mcorl'lglbilidade ou por deserção, fica
;,. :\' ~ ~sujeito ao disposto na determÍnação 4. a inserta na ordem do exercito n. ~2;)
~ ~ ~ de to de junho de i865. _

!-~\S ~ 6.o-Relação n.O 60 dos oOiciaes e praças de pret a quem é concedida 'I meda-
~ lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro dll 1863, conforme ..s regras pre-

seriptas DO ml'smo decreto, e mediante o preeesse estabelecido DO regulamento de 22
de agosto de 1864.

Medalba de oiro

Estado maior general
General de brigada, barão de Wiederhold - bons se_rviços; ~m substi-

tuição da medalha de prata da mesma classe que lhe fOI concedida na or-
dem do exercito n." 24 de t865.
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Corpo do eatado maior

Tenente coronel, Frederico Augusto de Almeida Portugal Correia de
Lacerda - bons serviços.

Regimento de infanteria n." 4
Tenente, ajudante de campo do governador da torre de S. Julião, João

José de Alcantara-bons serviços; em substituição da medalha de prata
da mesma classe que lhe foi concedida na ordem do exercito n." 6 de t866.

Reformado
.Coronel, Antonio Maria de Frias-valor militar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.? 29 da 6.a companhia de infanteria, Antonio dos Reis-

comportamento exemplar, com direito á pensão annual de 25~000 reis,
dependente comtudo da approvação das côrtes, na 'conformidade do dis-
posto no artigo 5.° do decreto de 2 de outubro de 1863.

Medalba de pl'ata

Corpo do estado maior
Tenente coronel, Frederico Augusto de Almeida Portugal Correia de

Lacerda-valor militar e comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiroa da Rainha
Capitão, Augusto Pinto de Moraes Sarmento-valor militar.

Regimento de cavallaria n." 6
Tenente, José Antonio Gonçalves, e soldado n." t3 da 2.a companhia,

Manuel Gonçalves Trogueda-comportamento exemplar.

Batalhão de ca~dores n.' iO
Segundo sargento n." 26 da 6.a companhia, Antonio Constantino de

Sousa e Rocha, e soldado da mesma companhia, n.° 30, Luiz José Macha-
do- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 4
Major, José Correia de' Freitas-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.' 8
Capellão com honras de capitão, Zeferino José da Mota }libeiro-

comportamento exemplar.
Regimento de infanteria n.· i4

Musico de 3. a classe, José Marques-comportamento exemplar.
Commiaaõea

Tenente de cavallaria, Luiz Pires Monteiro Bandeira-bons serviços.
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3.0 Batalhão de veteranos

Segundo sargento n." i83 da La companhia, Antonio José Alves-
comportamento exemplar,

Reformados
Coronel, Antonio Maria de Frias - bons serviços e comportamento

exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldado n." 93 da La companhia de infanteria, Manuel Moniz, e cabo
n." 74 da 3,a companhia de infanteria, José Maria da Rocha-comporta-
mento exemplar,

Cabo n.? 5 da 6,a companhia de infanteria, Manuel José, primeiro-
valor militar e comportamento exemplar,

Hedallta de cob.'e

Batalhão de caçadores n.· 10
Primeiro sargento da 6,a companhia, Julio Maria Silvano-compor-

tamento exemplar,
Regimento de infanteria n.· 6

Cabo D,O 82 da 2,a companhia, José Marques--comportamento exem-
plar,

Regimento de infanteria n,· 14
Primeiro sargento da iS,a companhia, Joaquim Rodrigues Esteves Mas-

carenhas-comportamento exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldado n.? 23 da 3.a companhia de cavallaria, João Rodrigues; sol..
dado n." tOO da 3." companhia de infanteria, Manuel da Silva, primeiro;
soldado n." i60 da ,•.a companhia de infanteria, Justino José Caetano;
soldado n.? 3tO da B." companhia de infanteria, José Soares, terceiro; sol-
dado n." 313 da mesma companhia, Francisco da Cruz, e cabo graduado
n.? 3f7 da mesma companhia, Manuel de..Almeida, segundo-comporta-
mento exemplar,

7, 0- Medalba de Hespanba

Relação n.· 38 de um individuo a quem se verificou pertencer
a referida medalha, na conformidade do disp'osto nos decretos de 4 de novembro

de 1863, i de outubro e 3 de dezembro de i864

Heda.lba de cobre

Antonio Joaquim Rodrigues, .soldad? do corpo de veteranos de mari-
nha, e que sendo solda~o do antigo extíncto batalhão naval, fez parte da
guarniçãO da corveta Eltsa em 1836 e t837,

8 o-Tendo sido agraciados por Sua Magestade o Imperador do Bra-
zil, ~U1 a mercê da ordem da Rosa, o coronel de infanteria ajudante de
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campo de Sua Magestade EI-Rei, Francisco de Mello Breyner; e por Sua
Magestade EI-Rei dos Belgas, com a de eflícial da ordem de Leopoldo, o
major do corpo do estado maior, D. Luiz da Camara Leme, Sua Magesta-
de EI-Rei permitte que os ditos officiaes aceitem e usem as respectivas
insignias.

9.°_ Declara-se:
1.° Que o capitão do estado maior de engenheria, hoje governador da

Guiné portugueza, Bernardo João Moreira, desistiu no dia 2õ de m.aJopro-
ximo passado do resto da licença registrada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n.? 4., do presente anno; .

2.° Que o alferes do batalhão de caçadores n.s õ, João Lopes Soeíro
de Amorim, só gosou de doze dias de licença registrada dos trinta que
lhe foram concedidos em 21 de maio ultimo

iO.O-Ministerio da guerra-Lu Direcção-c-õ." Repartição.-Ac-.
cordam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que em vista dos
autos e por seus fundamentos, confirmam a sentença de primeira instan-
cia, que absolveu o réu Elias José Ribeiro, archivista da decima divisão
militar, do crime de tentativa de parricidio e de homicidio voluntario, de
que era accusado. Mandam que seja posto em liberdade.

Lisboa, H de maio de t867.=Visconde de Leceia=Bm'ão do Monte
Brazil=Cabreira=Visconde do Pinheiro=Barros e Sá=.Fui presente
Franco, promotor.

i i. °- Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Em sessão de 2 de maio ultimo:

Regimento de cavallaria n.s 8
Capitão, José Maria Verné, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O8
Tenente, Amadeu Victor de Abreu Nunes, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.OtO
Tenente, Joaquim Augu to de Mascarenhas Bastos, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.o t7

Alferes, João Jorge de Figueiredo Junior, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 8 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.s 9
Capitão, Francisco Bento Pacheco, quarenta dias para se tratar.
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Em sessão de i6 do dito mez:
Regimento de infanteria n.· 7

Tenente quartel mestre, Augusto da Fonseca Sarmento, sessenta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i2
Capitão, Antonio Joaquim de Oliveira, sessenta dias para se tratar. .

Reformado
Alferes, Joaquim Maria Reynaud Sampaio, trinta dias para uso das

Caldas da Rainha na sua origem. __

i2.o-Lieenças registradas concedidas aos officiaesabaixo mencionados:.

/
Corpo do estado maior

Capitão, Carlos Augusto Bon de Sousa, trinta dias para ir fóra do
reino, a contar do dia da sua partida.

Batalhão de caçadores n.O iO
Alferes, Alexandre Alberto da Rocha de Serpa Pinto, pro rogação por

trinta dias.

ia.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 3.a,
.t.a e 8.a divisões militares e commandantes geraes de engenheria e artilheria conce-
deram aos oIDciaesabailo mencionados, na conformidadedo que se acha determinado:

8." Divisão militar
Bacharel commissionado como auditor, Antonio Silvestre do Rego.

Batalhão de caçadores n.· 4
Tenente, Thomás Antonio da Guarda Cabreira, prorogação por trinta

dias.
Batalhão de caçadores n,v 5

Alferes, João Lopes Soeiro de Amorim, trinta dias.
Regimento de infanteria n.O 6

Tenente, fazendo serviço na arma de artilheria, Julio Augusto de Oli-
veira Pires, dez dias.

Cirurgião ajudante, José Maria dos Santos Pacheco, dez dias começan-
do no i.° do corrente mez.

Regimento de infantaria n.O iS
Alferes, fazendo serviço na arma de engenheria, Celestino Hyppolito de

Oliveira, seis dias.
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
25 de junho de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Cal'la de lei
DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cõrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo LO E prorogado até i de janeiro de 1870 o praso de que trata
o a-rtigo 3.° do decreto com força de lei de 13 de dezembro de 1852.

Art, 2,° No periodo que vae decorrer desde a data da publicação da
presente lei, até 31 de dezembro de 186!), o governo mandará concluir
todos os trabalhos preliminares que são necessários para-a geral adopção
das novas medidas no reino e no ultramar.

Art. 3.° Em todos os contratos e actos públicos, dentro do praso de-
terminado pelo artigo 2.0, será designada a correspondencia entre as anti-
gas medidas e as novas, cuja adopção durante este praso for decretada.

~ uníco, Desde a data da publicação da presente lei, consíderar-se-ha
terminado o praso estabelecido pelo artigo 9.° do decreto com força de lei
de 13 de dezembro de 1852, cessando em todos os contratos e actos pu-
blicos a designação da correspondencla entre os novos e antigos pesos.

Art. !~.oO uso ou a simples detenção de pesos ou de medidas falsas se-
rá punido nos termos e pelo modo prescripto no artigo 456.°, n.? 3.°,
~§L0, 2.°, 3,° e 4.° do codigo penal.

Art. 5.° Serão punidos com a multa de 21.)000 a lO~OOOreis todos
aquelles que em annuncios, avisos, editaes ou outras publicações que não
sejam scientificas, litterarias ou politicas, empregarem para designar pesos
e medidas denominações dilIerentes da nomenclatura do systema metrico-
decimal, adoptada pelo artigo 2.° do decreto com força de lei de 13 de de-
zembro de 1852.

Art.6.0 Serão punidos com a multa de 1aOOOa 5;!$OOOreis os profes-
sores das escolas publicas e os directores e professores de collegios, ly-
ceus ou outros estabelecimentos particulares de instrucção, que ensinarem
systema de pesos e medidas que não seja o legalmente estabelecido.

§ I. ° A primeira reíncídencia será punida com o dobro da multa, e a
segunda com a demissão dos professores públicos e com a prohibição de
continuarem abertos os estabelecimentos particulares. .

S 2.° Se a infracção prevista e punida n'este artigo for commettlda nos
asylos e instituições de beneficencia e caridade, a pena será sómente a de
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multa de ibOOO a 5f}OOO réls, e unicamente serão punidos os professores
ou mestres.

Art. 7.° As penas decretadasnos art!gos 4.°, 5.° e 6.°, serão julgadas
correccionalmente, segundo dispõe o artigo 12.° do decreto de 13 de de-
zembro de 1852.

~ unico. Exceptua-se a demissão e prohibição a que se refere o § 1.°
do artigo 6.°, que serão decretadas pelo governo, ouvidos previamente os
interessados.

Art. 8.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento e

execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
Huardar tão inteiramente como n'ella se contém. •
e Os ministros e secretários d'estado dos negocios das obras publicas,
commercio e industria, e dos negocios do reino, a façam inprimir, publi-
car e correr. Dadano paço, aos 16 de maio de 1867. =EL-REI, com ru-
brica e guarda. = .Joãode Auârtule Corvo= João Baptista da Silva Fer-
rão de Carvalho .Mártens.=Logar do seno grande das armas reaes.

2.0-Dccreto
:! ~ Ministério da guerra-La Direcção-2.a Repartição.-Senuo neces-
~ ~ ~ sario alterar o regulamento para a instrucção e movimento da cavallaria,
~ ~ ~ publicado em 1843, na parte relativa ás continencias e ao exerci cio de fo-
:r 1\ ~ go de clavinas, tanto a pé como a cavallo, em consequencia de terem sido
o D c I adoptadas as clavinas de carregar pela culatra, do systema Wcstley Ri-\.? ~\li chards: hei por bem approvar e mandar pôr em execução, nos corpos de

~ ~ ~ cavallaria do exercito, as alterações que baixam com este decreto assigua-
'vr ~~das pelo ministro e secretario d' estado dos ne~ocios da fazenda e ínterí- \ J

Õb~'" ~ no dos negocio~ da guerra. /~ ~ j'l'nl f,L ", rÁb~c.Do.:h<~ ,(-y)'"

.. p ~ Omesmo numstro e sec~etaflo d estado o tenha assim entendido e faça
;-' (,I executar. Paço, em3I de maio de 1867.=REI.=AntonioMariadeFontes
~\ Pereira de 1I1ello.

t
~

3.0-Por decreto de 20 de maio ultimo:

Regimento de infanteria n.Oii
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, J050 Ro-

drigues.

Por decretes de 4 do corrente mez:
Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha

Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre, Antonio Feliciano
Xavier Rosado.

Inactividade temporaria
O capitão quartel m~stre do regimento. de .cavaUar!a n.O 2, lanceiros

da Rainha, Joaquim da Silva R.osa, po~ ~er SIdoJulgado mcapaz de serviço
activo temporariamente, pela Junta militar de sande,
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Por decreto da mesma data:

Reformado, por se achar comprehendido nas disposições ~o artigo 8.°
da carta de lei de 8 de junho de t863, o escrivão do almoxariíado do ar-
senal do exercito, Manuel Pedro Pereira de Araujo, por aS~l?lo haver re-
querido e ter sido julgado incapaz do serviço, pela junta militar de saude.

POl' decreto de 8 do dito mez:

Regimento de infanteria n.o i
Para gosar das vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo I." da car-

ta de lei de 18 de maio de f865, o capitão, José Maria da Fonseca Amo-
rim, por ter completado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Por decreto de 10 do dito mcz:

Reformado na conformidade da lei, o capitão do batalhão de caçadores
n." -11, Januario Ferreira Machado, pêlo ter requerido e haver sido julga-
do incapaz de servir o activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 1.1 do dito mez:

Commissões
O alferes do regimento de cavallaria D.O 3, D. Miguel Xavier (la Silva

Lobo, a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

4.°_Portaria
Ministério da guerra-V' Direcção-La Repartição.-:Manda Sua

Magestade El-Bei, pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, que o
general de divisão graduado, Luiz Antonio de Oliveira Miranda, passe a
commandar' interinamente a 1. a divisão militar, durante a ausencia do
marechal do exercito, conde da Ponte de Santa Maria.

Paço, em 14 de junho de 1867. =Antonio Marin, de Fontes Pereira de
Mello.

5.o - Por portaria de 10 do cerrente Dlez:

Caserneiro dos quarteis da praça de S. Julião da Barra, o segundo
sargento do LO batalhão de veteranos, ~Ianuel Maria de Miranda.

6.0_ Por determinarão de Sua .agestade EI-Rei:

Batalhão de cacadores n.· ii
Capitão da 5. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 7,

Antonio Dultra Paes Junior.
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Praça de Palmella

Exoncrado do goyerno da dita praça, pelo ter requerido, o major
reformado, Francisco Manuel de Sousa e Castro.

Governador, o capitão reformado, Pedro Alexandrino Turpia.

7.°_ lVIinisterioda guerra - Repartição do gabinete. -Tendo a carta
de lei de 16 de maio ultimo, publicada na presente ordem do exercito,
comminado a multa de 2t$000 a 101$000 réis a todos aquelles que em an-
nuncios, avisos, editaes, etc., empregarem para designar pesos e medidas
denominações differentes das do systema metrico-decímal: determina Sua
Magestadé El..Rei, que os commandantes das divisões militares, os das
armas especiaes e mais auctorldades dependentes d'este ministerio cha-
mem a attenção dos seus subordinados para aquella disposição legal,
prevenindo-os de que, pelo ministerio das obras publicas, se expediram
as ordens comenientes para que a pena da lei seja impostá a todos os con-
traventores.

8.0-Mínlsterio da guerra-1.a Direcção-!.a Repartição.-Deter-
mina Sua Magcstade EI-Rei que, no mappa modelo I do regulamento ap-
provado por decreto de 21 de novembro de 186G, se abra mais uma casa,
em seguida á das occorrencias, com a designação de «impedidos ll, em que
se declarem os numeros, postos e qualidade de serviço em que se acharem
empregadas as praças n'aquella situação; e que estes mappas se archivem,
conjunctamente com o diario de cada regimento ou batalhão, até. que o
corpo tenha inspecção, como estabelece o artigo 2~8.0 do regulamento.

9.0-Medalba de D. Pedro e D. Maria.
Relação D.O 82 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar

o direito a esta distincção
verificou pertencer a cada uma a que lhe vae designada

Com o algarismo 9:
A Antonio Joaquim da Fonseca Monteiro, tenente coronel reformado.
Florencio Dias Cardoso, soldado reformado n." 544, addido á 2.a com-

panhia do 3.° batalhão de veteranos.

Com o algarismo 7 :
A Justino Antonio de Freitas, alferes reformado.

Com o algarismo ::I:
A Bernardino Falcão Ribeiro Basto, primeiro sarnento que foi do ex-

tincto 1.0 batalhão do Minho. b
Leonardo Augusto da Costa, soldado que foi do extincto 1.0 batalhão

fixo do Porto.Manuel Simões, soldado n." 588 da 2.~ companhia do 3.° batalhão de
veteranos.
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Com o algarismo 2:
A José Augusto Midões, capitão que foi do extincto batalhão movel

de Leiria.
João Caetano da Silva Solar, capitão que foi da T," companhia do 2.0

batalhão da 'extincta legião nacional de S. Pedro de Alcantara.
José Alexandre Pinto, alferes que foi do extincto batalhão movei de

Villa Real de Santo Antonio.
Jacinto Feliciano da Costa, primeiro sargento guarda de portas do

arsenal do exercito.
Manuel José da Silva Ribeiro, segundo sargento que foi do extincto

1. ° batalhão móvel do Porto.
Francisco Joaquim Correia Monção, cabo que foi do extincto regimento

de infanteria n,o t 3.
José Maria Penella, cabo que foi da guarda municipal de Lisboa.
João Xavi~r, anspeçada que foi da 8.:l-companhia do extincto batalhão

de caçadores n. 02.
Eduardo Antonio Esteves, soldado que foi do extincto 2.° batalhão

móvel de Lisboa.
Gregorio José, soldado que foi do extincto antigo batalhão de caçado-

res n.OW.
Francisco Gonçalves Bandeira, soldado que foi do extincto batalhão

moveI de Villa Real de Santo Antonio. '
Manuel Jorge, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal da ma-

rinha.

Com o algarismo 1:
A José Maria do Valle e Silva, official da repartição de fazenda do dis-

tricto de Vizeu, soldado que foi do extincto 2.° batalhão móvel da Beira.

iO.o-Ministerio da guerra-c-I." Direcção-2.a Repartição.-Tendo
tido logar a vacatura de sargento quartel mestre no regimento de arti-
lheria n. ° t, declara-se que os primeiros sargentos da dita arma, que
pretendam obter aquelle posto, dêem a competente declaração, modelo
TT, a qual será remettida, pelas vias competentes, á 2.a repartição da La
direcção do ministerio da guerra, e mais papeis a que se refere o § 2.°
do artigo 3ti.O do regulamento geral para o serviço dos corpos do exer-
cito.

i i. o- Ministério da guerra -1. a Direcção - 2. a Repartição. - Tendo
tido legar a vacatura de sargento quartel mestre no regimento de cavai-
1aria n. ° 7, declara-se que os primeiros sargentos da dita arma que pre-
tendam obter aquelle posto, dêem a competente declaração, modelo T~,
a qual será remettida, pelas vias competentes, á 2. a repartição da t. a di-
recção do ministerio da guerra, e mais papeis a que se refere o § 2.0
d.o artigo 3 ti. o do regulamento geral para o serviço dos corpos do exer-
cito.
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i3.0-Ministerio da guerra-La Direi:ção-La Repartição

llela(~o addíoicnal á que foi publicada na ordem do exercito n." 28 de 1.861, dos (l0l-
I cíaes cemprehendides no ~ 1.0 do artigo ~.o da carta de lei de 22 de Ieverelrn d!)

dito anno:

Januario Ferreira Machado, capitão reformado, ferido gravemente em
8 de fevereiro e 20 de julho de 1.833, na defeza das linhas do Porto.

i4.0-Declara-se:
{.o Que o capitão do corpo do estado maior, Carlos Augusto Bon de

Sousa, ajudante de campo do commandante do referido corpo, começou
a gosar no dia 6 do presente mez a licença registrada de trinta dias que
lhe foi conoedída em 27 de maio ultimo.

2.0 Que o capitão do regimento de infantaria n.? 1.4-, Antonio Ribeiro
Nogueira Ferrão, só gosou quarenta e cinco dias de licença registrada dos
sessenta que lhe foram concedidos pela ordem do exercito n." 5 d'este
anno.3.0 Que o capitão do regimento de infanteria n.? H), Francisco Perei-
ra da Luz Côrte Real, só gosou quarenta e um dias de licença registrada
dos sessenta que lhe foram concedidos pela ordem do exercito n." 12 do
corrente anno.4.0 Que por decreto de 21 de maio ultimo foi condecorado com a
medalha de prata para distincção e premio concedida ao merito, philan-
thropia e generosidade, o soldado n.? 49 da o.a companhia do regimento
de infanteria n. Q 1., Henrique Francisco, pelo importante serviço humaní-
tario que prestou por occasião de se achar destacado em Caxias, salvando
com risco de vida o emigrado hespanhol, Mariano Fortejo, que em o dia ~
20 de abril do corrente anno tentara suicidar-se, lançando-se ao Tejo. ,~- S )'

5.0 Que a marcação das armas de carregar pela culatra, do systema ~":e
Westlcy Richards, ultimamente distribuidas aos corpos de cavallaria e ca- ~ ,~
çadores, deve ser feita segundo o disposto na ordem do exercito n." t9 \j J
de 1853, sendo a espada-bayoneta marcada na folha junto ao punho, como à " ~
está em uso. ~ j ~

i5.0-Fol'am COnfi1'flladasas licenças registradas que os commandantes da 1.&.
5.a e 8,a dívisêes militares concederam aos oOlciaes e empregado abaixo mencionados,
na conformidade do que se acha determinado:

8," Divisão militar
Offícial de I." classe, addido ao respectivo quartel general, José Quin~

tino de Oliveira Trava sos, dez dias.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, José Nicolau Pereira de Moraes, sessenta dias, a começar em

25 do corrente mez. •
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Batalhão de caçadores n.s 5

Alferes, Augusto Xavier Leitão, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O ii
Alferes, Cypriano José Gonçalves, trinta dias.

ERRATA
Na pagina 29, linha ultima do folheto das alterações mandadas fazer

na actual ordenança dos corpos de cavallaria, para os regimentos armados
/'1. com as clavinas de carregar pela culatra, systema de Westley Richards,

onde se lê =braço armas= leia-se =bandoleira armas-e.

Antonio Jlfaria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.

"
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEfll1A
6 de julho de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.°- Cartas de lei
DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo LO E concedido á camara municipal de Silves o antigo cas-
tello da mesma cidade e respectiva cerca, para estabelecer o quartel do
destacamento que faz a policia da terra, e para edificar uma nova cadeia
civil.

~ unico. Ouardar-se-ha escrupulosamente nas reparações a archite-
ctura do antigo edifício. A cadeia construír-se-ha na cerca, formando corpo
inteiramente separado das construcções que constituem o referido castello.

Art. 2.° A concessão de que trata o artigo 1.° ficará de nenhum effeito,
ou quando se não guardem as prescripções do § unico, ou quando se dê
ao referido castello e respectiva cerca applicação diversa d'aquella que a
presente lei auctorisa.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino
dos da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios do reino
a façam Imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 8 de ju-
nho de f867.=EL-REJ, com rubrica e guarda.=Antonio Maria de Fim-
tes Pereira de Mello=João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Már-
tens.=Logar do séllo grande das armas reaes.

DOMLUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte: ..

Artigo f.o E o governo auctorisado a considerar como alumno habili-
tado com a carta geral do curso de engenheria militar da escola do exer-
CIto, com de, tino para esta arma, ao alumno habilitado com a carta. do
curso de engenheria da escola militar da Belgica, o visconde de Selsal
(Pedro), apptícando-se-lhe as disposições do artigo 45.0 e seus §§ do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.



-2-
Art. 2.0 Fica revogada a legislação e~ contrario. .
Mandámos portanto ii todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino
dos da guerra a faça imprimir, publicar e c?rrer. Dada no paço da Ajud~,
em i de julho de 1867.=EL-REI, com rubrica e guarda.=Antonw Marta
de Fontes Pereira de Mello.=Logar do séllo grande das armas reaes.

DOMLUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Arligl} {.° E o governo auctorisado a conceder á camara municipal do
concelho de Penamacor a pedra do castello e da muralha de circumvalla-
ção d'aquella villa, para o fim de a empregar em construcções municipaes.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

Oministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino dos
da guerra, e o ministro e s cretario d'estado dos negocios do reino a façam
imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, em 1 de julho de
1867.=EL-REI, com rubrica e guarda.=Antonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello=João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho 1I1ártens.=
Legar do sêllo grande das armas reaes.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte: ,

Artigo LO A força militar do exercito no anno de 1867-1868 é fixa-
da em trinta mil praças de pret.

Art. 2.° Será licenciada toda a força que podér ser dispensada sem
prejuizo do serviço.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos porta,nto a .todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da refenda lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir
e guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino
dos da gu~rra a faça imprimir, publicar e cor~er. Dada no paço da Ajuda,
lOS 2 de Julho de 1867. =EL-REI, com rubrica e guarda.=Antonio Ma-
ria de Fontes Pereira de lllello.= Logar do sêllo grande das armas reaes.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que. as cõrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:
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Artigo 1.0 É o governo auctorisado a dar destino para o corpo do es- 2

tado maior do exercito ao tenente de infantcria, Francisco B~n1al:dino de
Sá Magalhães, que em julho ele 1804 fôra destinado para artilheria.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. .
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. • ..

O ministro e secretario d'estado dos negocies da fazenda e ml~nno
dos da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda,
aos 2 de julho de 18G7.=EL-REI, com rubrica c gual'da.=Al1tonio Ma-
ria de Fontes Pereira de Mello.=Logar do sêllo grande das armas roaes.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as córtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 E o governo auctorisado a mandar contar ao primeiro te-
nente de artilheria, Antonio Eugenio Ribeiro de Almeida, o tempo que es-
teve doente por motivo de fractura em uma perna, recebida em serviço e
por motivo do serviço no tempo do tirocinio a que era obrigado.

Arl. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

c execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir c
guardar tão inteiramente Domo n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da fazenda e interino
dos da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda,
aos 2 de julho de 1867.=EL-REI, com rubrica e gnarda.=Antonio Ma-
Tia. de Fontes Pereira de Mello.=Logar do sêllo grande das armas reaes.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo LO O contingente para o exercito no anno de 1867 é fixado em
sete mil e duzentas recrutas, distribuidas pelos districtos administrativos
do reino e ilhas adjacentes, conforme a tabella junta. ,

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir c
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocies da fazenda e interi-
~o dos da guerra, do reino, e interino dos da marinha e ultramar a façam
Imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 2 dejulho de 1867.
=EL-REI, com rubrica e guarda.=Antollio lI1ari(l de Fontes Perei.ra de
Mello= João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Márlells=Vtscon-

. de da Praia Grande.=Logar do sêllo grande das armas reaes.
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Tabella demonstrativa do numero de recrutas com que devem contribuir no
do continente do reino e ilhas adjacentes, feita a dedncção

I dos maritimos destinados

Contingente da. armada
População Oucta

Districtos dos tios
admioistratil'os districtos contingentes

Departamentos Districtos dos departamentosmaritimos

•
Aveiro .....•••••. 238:700 ltJO Norte .•..• Aveiro ...................•
Beja ............. 135:508 233 ··......... • ••••••••••••••••••••• 0.0•

Braga .••...•.•.•. a09:508 532 ...... ....
0 •••••••••••••••••••••••••

Bragança .•...•.•. 159:509 274 0.0 o., •••.
0 •••••••••••••••••••••••••

Castello Branco •••. 159:505 274 . ......... · .........................
Coimbra .......... 268:894 462 Norte ...... Figueira ......... : .........
Evora ..•.•....... 98:iO'I, 169 · ......... o •••••••••••••••••••••••••

\Lagos .....................
ViIIa Nova de Portimão ... , ..

Faro ....•........ 172:660 297 Sul ...... 'IFar~......................
• Tavira ....................

Villa Real de Santo Antonio ..
Guarda ....•...... 210:414. 362

C~~tl:~.:::: IÁi~~b~~a·.:: : : : : : : : : : : : : : : : :Leiria ............ i73:!H6 299

Lisboa ........... 438:464 754 C t lLisboa .....................
eu 1'0.. . .• Setubal. ...................

Portalegre ... '.' ... 95:665 164 .......... .. ...... ............. .....
Porto ............ 41.0:665 706 Norte ..... Porto ...................•.•
Santarem ......... 196:617 338 . ......... .. ........ ........ ..... ...
Vianna do Castello , 195:2ã5 336 N 1 lcaminha ... ; ...•...•....•..

or e.. . . .. Vianna do CastelJo .•...•...•
Villa Real .......• 2i3:289 366 . ......... I · .........................
Vizeu ............ 353:5~3 608 . ......... · .........................
Angra do Heroismo 72:2H 12~ Açores .... Ilha Terceira ..............•
Funchal .......... HO:76~ 190 Centro ..... Funchal ...................
Horta ............ 64:985 H2 Açores. '" Ilha do Faial ..•...........•
Ponta Delgada ..... HO:832 190 Açores .... Ilha de S. Miguel. ..•..•.....

4.i89:008 7:200

Paço da Ajuda. 't de julho de 1867.=Anlonio IIfaria de Fontes Pereira
da Proia Grande.
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presente anno para o recrutamento do exercito os districtos administrativos
ordenada no artigo 2.· da lei de 9 de setembro de 1861,
ao serviço da armada

B .g

a deduzir do do exercito
~.; 3~~
.S.~.g3'i Q.)

Resultada i.~·s~-e ,§~ Contingente
-=,QQo:IS= .... definitivo

da E~:5 f~ 8'~ dos districtos

Numero Numero
deducção """:ã~g o ~ administrativos.g r4 .... Q)'O

de de Tolal c S ~-:'g.~
marinheiros grumetes 0g. 'C[~

1 52 53 357 37 394
- - - 233 2i 254
- - - 532 47 579
- - - 272 24- 298
- - - 274- 24 298
8 53 6:1. (/..Oi 4i 442
- - - i69 i5 i84
- 4
I li

.
5 22 60 237 27 264

2 i5
- -- - I - 362 32 394
8 4t 49 250 27 <t,77

36 i79 250 504 67 57f.
5 30 .
- - - 164. 15 ' i79
26 6i 87 619 63 682
- - - 338 30 368
4 3 23 3i3 30 3434 n
- - - 366 33 399
- - - 608 54 662
- 5 5 H~ ii 130
- 20 20 170 17 187
- 26 26 86 re 96
- 7

, 7 183 16 199

I 100 Mi 641 6:559 Mi 7:200

de Mello=João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Mártens=Visconde

I
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DOM LUIZ por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.'

Fazemos saber' a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.° São confirmados para todos os effeitos legaes os dois de-
cretos do 1.° de setembro de 1866, que mandaram abrir no ministerio da
fazenda, a favor do ministerio da guerra, os seguintes creditos extraordi-
narios: .

i.° De 500:000i$OOO réis para a compra de armamento, equipamento
e material de guerra; •

2.°· De tOO:OOOi$OOOréis para as despezas com o campo de instruc-
ção e manobras;

3.° De 50:000~OOO réis para pagamento de subsidios aos emigra-
dos hespanhoes.

Art. 2.° É revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino
dos da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda,
aos 2 de julho de 1867.=EL-REl, com rubrica e guarda.=Antonio Ma-
ria de Fontes Pereira de Mello.=Logar do sêllo grande das armas reaes.

2.0-Deereto
Presidencia do conselho de ministros.-Sendo indispensavel estabe-

lecer o formulario com que, durante a minha regencia em nome de Sua
Magestade Fidelissima o Senhor D. Luiz I, Rei de Portugal e dos Algar-
ves, etc., devem ser expedidos os-diplomas e actos do governo e das au-
ctoridades que mandam em nome do mesmo Augusto Senhor: hei por
bem, tendo em vista a carta constitucional da monarchia portugueza, o .
acto addicional e as leis de 7 de abril de 1846, 12 de fevereiro de 1862
e 27 de junho do corrente anno, decretar, em nome de EI-Rei, o se-
guinte: .

t.° A promulgação das leis será feita com esta formula: «Dom Fer-
nando, Rei Regente de Portugal e dos Algarves, etc., em nome de EI-Rei.
Fazemos saber a todos os subditos de Sua Magestade, que as cõrtes ge-
raes decretaram e nós queremos a lei seguintss',

2.° A formula das .cartas paten!es e de quaesquer outros diplomas do
(Joverno, ou cartas e títulos dos tribunaes, que se costumam expedir em
~ome expresso do Rei, será: «Dom Fernando, Rei Regente de Portugal e
dos Algarves, etc., em nome de EI-Reb;

3.° A formula dos alvarás será: «Eu EI-Rei, Regente em nome do
Rei, faço saber»;

4.° As cartas regias para subditos portuguezes dirão no logar compe-
tente: «Eu EI-Rei Dom Fernando, Regente em nome do Rei»; para estran-
geiros dirão: «Eu EI-Rei Do~ Fernando, Regente de Portugal e dos Al-
garves, etc., em nome do Beí»:
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5. o Os decretos terão a formula ordinaria, acrescentando-se á expres-

são preceptiva as palavras: «Em nome de El-Bei»;
6. o As portarias do governo terão este formulario: «Manda Sua Ma-

gestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, pela secretaria d'estado dos ne-
gocios, etc.» Nas portarias expedidas pelos tribunaes nos casos do estylo
se usará da formula: «Manda Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do
Rei, pelo tribunal, etc.s ; ...

7. o As supplicas, representações e mais papeis que me forem dirigidos,
ou immediatamente ou pelos tribunaes, empregarão o tratamento de «Ma-
gestade» e principiarão «Senhor»: a direcção externa será: «A Sua Ma-
gestade EI-Hei, Regente em nome do Rei».

Toda a correspondencia offícial deve ser expedida sob o titulo de «ser-
viço nacional e real» .

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretarios
d'estado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço das Necessidades, em 3 de julho de 1867.=REI, Regente.=
Joaquim Antonio de Agltiar=João Baptista da Silva Ferrão de Car-
ralho Már'tens=Augusto Cesar Barjona de Freitas=Antonio Ma1"Íade
Fontes Pereira de Mello= Visconde da Praia Grande=José Afaria do
Casal Ribpiro=João de Andrade Corvo.

3.0-Por decreto de 21 de junho ultimo:

Reformado na conformidade da lei, o major do batalhão de caçadores
n." 3, Francisco Lino Placido da Rocha, pelo requerer e ter sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 25 do dito mez:

Batalhão de caçadores D.O i2
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo i. ° da carta

de lei de i8 de maio de 1865, o capitão, Antonio Maria de Brito, por ter
completado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

4. o-Por determinação de Sua Kagestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.o i2
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.O11, José Ignacio Pinto

Nogueira.
Praça de Tavira

Governador da referida praça o major reformado, Carlos Antonio
Tibert. '
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5.0-Relação n,? lH 'dos olliciaes e praças de pret a quem é concedida a meda-

lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pre-
seriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 18M. '

Hedalha de oiro

Reformado
Marechal de campo, Francisco Jeronymo Cardoso-valor militar e

bons serviços.
Hedalha de prata

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente, José Lourenço Franco de Matos-valor militar e bons ser-

viços.
Regimento de cavallaria n.· 4

Alferes, Augusto Hedwiges do Amaral-comportamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.· 8

Capitão, Joaquim da Cunha Pinto-valor militar.
Batalhão de caçadores n.O9

Capitão, João Maria de Magalhães Coutinho-comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n.· 3
Capitão, José Maria Tristão-valor militar.

Regimento de infantaria n.Ot6
Tenente, João José de Albuquerque-comportamento exemplar.

t.· Batalhão de veteranos
Soldado n." Ui da La companhia, Pedro Libanio-comportamento

exemplar.
Reformados

Marechal de campo, Pedro Maria Pinto Guedes-valor militar, bons
serviços e comportamento exemplar.

Marechal de campo, Francisco Jeronymo Cardoso- comportamento
exemplar.

Sem accesso
Capitão ajudante da praça do Porto, Manuel José Ribeiro-valor mi-

litar, bons serviços e comportamento exemplar.
Paizano

Mestre de musica que foi do regimento de infantaria n. o 2, Manuel de
Sousa - comportamento exemplar.

Hedalha de eobre

Regimento de artilharia D.O 3
Primeiro sargento da 4,.a companhia, Antonio Joaquim das Dores-

comportamento exemplar.
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Batalhão de caçadores n.O9

Segundo sargento n.? M da 8,a companhia, Francisco Gonçalves Bas-
to, e soldado n." 57 da mesma companhia, André Paulo-comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.· i6
Suldado n.° i26 da 2. a companhia, Antonio Ventura -comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.s i8

Primeiro sargento da 2.a companhia, Benjamim José Lucas do Sobral,
e musico de La classe, Antonio Pinto-comportamento exemplar.

6. °- Medalha de Hespanba
Relação n.s 39 dos índivíduos a quem se verificou pertencer a medalha

creada por decretos de 4 de nonmbro de i863,
i de outubro e.3 de dezembro de i864

Hedall1a de cobre

Pedro dos Santos, soldado que foi n.? 44, do 5.° esquadrão do regi-
mento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha.

João Fernandes, soldado que foi n.? 22 da 2.a companhia do extincto
regimento de caçadores n." 4, e actualmente soldado 0.° 125 da 3.a com-
panhia do LO batalhão de veteranos.

7.°- Declara-se:
1.0 Que o tenente coronel do regimento de ínfanteria n." i4, Thiago

Ricardo de Soure, desistiu da licença registrada de trinta dias, que lhe
foi concedida pela ordem do exercito n." 8 d'este anno.

2. ° Para que opportunamente possa aproveitar-lhe o beneficio do
~ 1..0 do artigo 4.° da carta de lei de 22 de fevereiro de 1861, que o tenente
do batalhão de caçadores n. ° 5, José da Silva, foi ferido na acção de Zam-
brana, em Hespanha, no dia 21 de julho de 1837.

8.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos olRtiaes e empregados abaixo
mencionados: '

Em sessão de 21 de maio do corrente anno:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.- Direcção

Aspirante, José de Sousa Escrivanis, quarenta dias para uso das cal-
das da Rainha na sua origem, começando em 20 de junho.

Em sessão de 3 de junho proximo passado:
Disponibilidade

Coronel, Onofre Lourenço de Andrade, sessenta dias para uso das
caldas de Monchique na sua origem, e mais tratamento.
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Em sessão de 6 do mesmo mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - 2." Direcção
Segundo official, Francisco José Gomes, trinta dias para se tratar.

/
Corpo do estado maior ,

Capitão, Antonio Nogueira Soares, sesserlta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente, Alexandre Augusto de Vasconcelíos e Sá, trinta dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.O1.

Capitão, Antonio José Correia, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 6
Cirurgião mór, Luiz Miguel Dias, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.v 2
Alferes, Antonio Henriques de Sampaio Ramos, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.Oia

Tenente, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda, sessenta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria 1l.O ii
Tenente, João Pedro Sardinha, trinta dias para se tratar.

I

Regimento de infanteria n.Oi6
Tenente, José de Mello Carneiro Zagallo, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s iS
Capitão, José Cyrillo Machado, quarenta dias para uso das caldas de

Vizella na sua origem, começando cm 20 de junho. .

Inactividade temporaria
Cirurgião de divisão, Antonio José eleAbreu, quarenta dias para 11S0

das caldas de Vizella na sua ongem,

Reformados
Tenente coronel, Jesuino Augusto Ferreira Bastos, quarenta dias para

uso das caldas da Rainha na sua origem.
Capitão, José Maria de Oliveira Presado, quarenta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem. •
Capitão, Antonio Maria Campino, quarenta dias para uso das caldas

da Rainha na sua ongem.
Tenente, com honras de capitão, José de Oliveira e Sá, trinta dias para

uso das caldas de Vizella na sua origem, começando em 10 de junho.
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Aspirante, com honras de tenente, José Anastacio Monteiro de Brito,

quarenta dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.
Alferes, Domingos Vasques, trinta dias para uso das caldas de Vizella

na sua origem, começando em 12 de junho.

9.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 3.&,
4. a e 7. a divisões militares concederam aos officiaes .abaixo mencionados, na conformi-
dade do que se acha determinadõ:

Regimento de cavallaria n.s 5
Tenente, Rafael Pinto Monteiro Bandeira, seis dias.

Regimento de infanteria n.· i3
Alferes, Julio Cesar de MeUo, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· iS
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, sessenta dias, a contar

de 24 de junho ultimo.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOSNEGOCIOSDA GUEHHA
8 de julho de f.867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Decreto
Ministerio da guerra-La Direcção-3.a Reparlição.-Em obser-

vancia das disposições do artigo 40.0 do decreto de ~!~de dezembro de
" i863, que reorganisou a escola do exercito, e do artigo 62. o do decreto de 26

de outubro de i864, que provisoriamente regulou os pontos capitaes e pre-
ceitos mais importantes d'aquella reorganisação : hei por bem, tendo ou-
vido o conselho de instrucção da mesma escola, e conformando-me com a
consulta do conselho geral de instrucção militar, approvar o regulamento S
provisorio que faz parte d'este decreto, e baixa assignado pelo ministro e
secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino dos negocios da >

guerra.
O mesmo ministro e secretario crestado o tenha assim entendido e faça

executar. Paço, em -17dejunho de t867.=RF.I.=Antonio Maria deFontes
Pereira de Mello.

Regulamento provisorio dos exames especíaes de habilitação para as diversas
carreiras do serviço militar e de engenheria civil,

a que se refere o artigo 40.· do decreto de 24 de dezembro de i863,
que reorganisou a escola do exercito

CAPITULO I

Dosjurys

Artigo i.~ Os jurys dos exames especiaes de habilitação para as diffe-
rentes carreiras do serviço militar e de engenheria civil, serão formados
pelo modo que está determinado no artigo 41.0 do decreto de 24 de de-
zembro de f 863.
. Art. 2.0 A nomeação dos membros que devem compor os referidos
jurys será publicada pelo ministerio da guerra, juntamente com os pro-
grammas dos exames de que trata o artigo 5.0 d'este regulamento.
. Art. 3.0 Os jurys poderão funccionar estando presentes, pelo menos,
Cinco dos seus membros. O serviço d'estes exames prefere a qualquer
outro.

Art. 4.0 No dia 27 de outubro ou no immediato, sendo aquelle impe-
dido, deverão reunir-se os jurys sob a presidencia do mais graduado d'en-
tre os presidentes nomeados para darem começo aos seus trabalhos.
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N'esta occasião serão presentes aos jurys reunidos as relações, por

cursos, modelo A, dos alumnos que devem ser examinados.
Os jurys reunidos determin.arão então o numero dos alumnos que de-

vam ser examinados em cada dia, procederão á divisão das turmas para os
trabalhos praticos, e resolverão como entenderem melhor, em conformi-
dade com os principios e regras geraes dos regulamentos em vigor, os di-
versos casos que possam apresentar-se.

A distribuição do se~vIço dos exames, logoque esteja determinada
pelos jurys, será commumcada ao commandante da escola para ser publi-
cada. Os exames começarão em seguida.

CAPITULO II

Das provas .

(I) Art. 5.0 Os exam~s especiaes de habilitação constam de provas theo- ~ ~ ~
ricas e de provas praticas. ." -, I{)

Os programmas d'estes exames, comprehendendo tanto umas como .â ~ ~
outras provas, são organisados pelo conselho de instrucção da escola <10 ci 1~
exercito, e remettidos ao ministerio da guerra até ao dia 20 de junho. O ~
governo, depois de ouvido o conselho geral de instrucção militar, ordena-d~~l
rá a publicação dos programmas até 20 de julho de cada anno. ,~ II :.

Art. 6.0 As provas theoricas consistirão em interrogações e respostas
sobre algumas das seguintes doutrinas dos diversos cursos.

Curso de infanteria e oavlol1aria

I Armamento e tactíca elementar;
II Fortificação passageira;
III Topographia;
IV Escripturação e contabilidade de infanteria e cavallaria.

Curso do estado maior

I Armamento, tactica elementar e grande tactica;
ÍI Estratégia:
III Castrametação; .
IV Fortificação passageira;
V Legislação sobre recompensas e justiça militares'
VI Topographia e geodesia pratica; ,
VII Photographia;
VIII Escripturação e contabilidade do~ corpos.

Curso de' artilharia

I Material de artilheria;
II Applicações de balística ;
III Organisação e serviço lia arma de artilheria;
IV Pyrotechnia;
V Escrip~uração e cont_!l@idaderegimental.2.
IY) 1Í:J'''' .L,. '" Ld6.· ~ ~ ~ /-
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Curso de engenheria militar

I Geodesia pratica;
II Fortiflcação permanente;
1Il Armamento das praças;
IV Penetração dos projectis;
V Materiaes de construcção ;
VI Mechanica applicada;
VII Escripturação e contabilidade dos corpos.

•
I

Curso de engenherta civil

I Topographia e geodesia pratica;
II Viação publica;
III Mechanic~ applicada;
IV Materiaes de construcção ;
V Direito administrativo .

.\rt. 7.° As provas praticas consistirão em applicações de alguns as-
sumptos das provas theoricas, quer em trabalho.' no campo, quer em tra-
balhos graphicos nas salas de estudo, quer em trabalhos nos laboratorios
lia escola, devendo sempre estes trabalhos ser acompanhados das me-
morias descriptivas, calculos e desenhos necessarios para o seu esclareci-
mento e resolução.

Art. 8.° As provas praticas terão legar sempre depois das theoricas.
Art. 9.° Tanto para as provas theorícas como para as praticas have-

rá um certo numero de pontos, organisados pelo conselho de instrucção
da escola do exercito, em vista dos programmas publicados pelo gover-
no.

Estes pontos serão presentes, por parte do commandante da escola,
aos respectivos jurys na occasião dos exames.

Art. W.o Nas provas theoricas cada alumno, depois de haver tirado
ti sorte um ponto, será em seguida interrogado, não durando a prova
menos de meia hora, nem mais de uma.

Nas provas praticas o ponto será tirado á sorte pelo chefe da turma,
e o trabalho durará o tempo designado no ponto, nunca excedente a tres
dias, podendo as turmas trabalhar de dia o tempo que desejarem, quer
nas salas, quer no campo, e sendo-lhes prestados os subsidios que se
julgarem necessários para que possam executar os trabalhos devida-
mente.

O nlumno mais classificado pelas provas escolares será o chefe da tur-
ma e dirigirá o trabalho que deva ter logar no campo.

AI'1. ILO Depois das provas theoricas e praticas, mencionadas nos
artigos antecedentes, todos os alumnos militares que tiverem sido exa-
minados deverão executar perante os respectivos jurys alguns exercicios
fie tactica de infantaria, cavallaria e artilheria.

Esta pratica deverá estar especialmente designada nos programmas,
segundo os quaes somente deverá ser exigida .

Art, 1..".0 O alumno que não estiver presente na oécasião em que



-4-
houver de ser submettido a qualquer das provas, deverá justificar segui-
damente a sua falta, perante o correspondente jury, O qual decidirá da
validade da justificação.

Art. 13.0 Os alumnos que, por motivo justificado, não comparecerem,
ficarão demorados na escola para serem examinados no anno seguinte,
em concorrencla com os alumnos d'este anno.

Art. .14.0 Os alumnos que faltarem sem terem apresentado justifica-
ção, e aquelles elos quaes a jus~ificação não for julgada válida pelos jur~s,
ficarão incursos no arugo 39. do decreto de 24 de dezembro de 1863.

~ unico. Os alumnos habilitados com o curso das armas especiaes,
ou do corpo do estado maior, poderão ser admittidos no anno seguinte ao
exame de habilitação para as armas de infanteria ou oarallaria.

Art. 11>.0 Tambem ficarão incursos no mencionado artigo os alumnos
que não comparecerem, qualquer que seja o motivo, no exame do armo
seguinte àquelle em que lhes competia ser examinados.

Art. 16.0 Os presidentes dos jurys participarão á secretaria da escola
os nomes dos alumnos que não tiverem comparecido nos exames, c o
que constar sobre taes faltas, declarando se poderão ou não ser adrnitti-
dos no anno seguinte aos mesmos exames.

Art. t 7. o Ficam expressa e terminantemente prohibidos os exames
especiaes de habilitação fóra das epochas indicadas nos regulamentos
em vigor.

CAPITCLO UI

Avaliação das provas

Art. 18.0 Depois de findas as provas do exame, cada jury conferen-
ciará para avaliar separadamente, e por números de ° a 20, as provas
oraes, as provas praticas e os exercicios finaes,

E seguidamente cada jury deduzirá de todas as provas, e também
por numeros de ° a 20, o valor definitivo do exame especial de habilita-
ção de cada alumno. . . . .

Art. 19.0 D'esta avaliação deflnitíva se lavrará um termo, modelo B,
assignado por todos os membros do jury que tiverem assistido aos
exames.

Este termo depois de findos os trabalhos, deverá ser en iado para a
secretaria da escola, para ali ser archivado.
. Art.20.0 O alumno que no exame de habilitação não obtiver, pelo
menos. o valor de dez, será julgado insulficiente, podendo repetir o exame
em concorrencia com os do anno seguinte, e em conformidade com o ~ 3.0
do artigo 40.~ do decreto de 24 de dezembro de 1863.

Art. 21.0 O alumno que no exame de habilitação repetido ou feito no
anno seguinte áquelle em qu~ lhe competia faze-lo, por haver conclui do o
curso do seu destino, não obtiver pelo menos o valor de dez, ficará rejeua-
do e incurso no ~ lj.. o do artigo 40.0 do mencionàdo decreto de 24 de de-
zembro, se for de engenheria, artilheria ou estado maior, ou incurso no ar-
ligo 39.0 do mesmo decreto, se for do curso de infanteria ou de cavallaria.

Art. 22.0 Logoque estejam lavrados os termos dos exames de habi-
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litação, os presidentes elos jurys apresentarão as listas de classificação,
modelo C, que lhes deverão ter sido enviadas pelo commandante da es-
cola em sobrescripto lacrado, e com indicação externa, o qual só poderá
ser aberto n'esta occasião.

Art. 23.0 Seguidamente os jurys deduzirão os valores numéricos da
qualificação final a que se refere o ~ LOdo artigo 40.0 do decreto de 24
de dezembro de ,1863.

Estes valores serão apurados do seguinte modo: . .
Sendo a os valores designados nas provas preparatonas da lista do

modelo C. b os das provas escolares constantes da mesma lista, c os do
termo do modelo B, n o numero de annos prescripto para cada curso da
escola pelo artigo iS.Odo citado decreto de 24 de dezembro, e n' o nume-
ro de annos que o alumno gastou em completa-lo; o numero x de qualifi-
cação por merito dos alumnos, será dado pela formula seguinte:

a+ ~b+nc nx= .-
n+3 n'

Art. 24.0 Havendo alumnos com igual numero no apuramento d'esta
qualificação, serão adoptadas as seguintes bases: em primeiro Jogar pre-
ferirá o alumno que tiver maior valor de qualificação nas provas Liaesco-
la, modelo C; na igualdade d'estes valores preferirá o que tiver frequen-
tado o curso na escola em menor numero de annos; na igualdade <resta
frequencia, o que for mais antigo em praça; e na igualdade do tempo de
praça o que tiver mais idade.

Art. ~D. o CQm estes numeres serão formadas as listas definitivas de
apuramentos, modelo D, de que trata o artigo 62.0 do decreto de 26 de
outubro de i864, e para os etíeítos do ~ L" do artigo tlO.o do decreto de
24 de dezembro de 1863. .

Estas listas serão assignadas por todos os membros dos respectivos
jurys presentes aos exames.

Art. 26.°, Os trabalhos dos jurys deverão ser resumidos em actas, as
quaes acompanharão as listas a que se refere o artigo antecedente.

O vogal mais novo em idade servirá em cada jury de secretario.
Arl. 27.0 Em uma sessão de encerramento de todos 'os trabalhos, os

jurys reunidos proporão os aperfeiçoamentos que julgarem convenientes
sobre a instrucção e exames. /

O vogal mais novo em idade servirá de secretario nas sessões dos ju-
rys reunidos.

Art. 28.0 Todas as adas dos trabalhos, assim como as listas de que
trata o artigo 25.°, serão euviadas ao ministerio da guerra pelo presiden-
te des jurys reunidos.

Paço, em 17 de junho do 1867. =Antonio Maria de Fontes Pe1"eim
de Mello.

Antonio JIIlal'iade Fontes Pereira de lIfello.
Está conforme.
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MODELO A

Escola do exercito-1866-1867

Belaçiio dos .h ..llnos que devem eompllreeer aos exames de hnbllltll~iio

o
~~",'"'e o
õl""
80 Ultimo anno,,= Destino Nomes Observações""g lectivo do curso
:!lo
Z8
8;;;:
""Zo=--
3D i866-1867 F...
40 1866-1867 F...
70 Artilheria ... etc. F. " I

1865-1866 IFaltou com cansa justificadn ou não76 F... foi julgado sufficiente no primeiro

I I exame, etc.
I

Secrétaria da escola do exercito, aos de .•. de .••
O commandante da escola,

F...

MODELO B

Esoola do exercito-1866-1867

Tm'mo d." exame" .te IIOlllllt"':)80 pllra a" ,""er"." earrele ••

o

I ~I Valores do Clame'" '"=~",,,,
'e og~ S I
,,= Destino Ultimo anno Nomes o Exame ropetido~~ lectivo do curso -e

§ .ou demorado00
por falta Primeiro exame-~8 ;:

8:::! o justificada"",
Zo

"-- -
30 1865-i866 F... l Dezesele (17) -
U » F... 2 Quatorze (i4) -17 " F... 3 Onze (li) -13 Artilheria .. 1866-1867 F... 1 - Quinze (l5)40 » F ... 2 - Treze (13~55 » F ... 3 - Doze ~i2
ii F... .

1

4 Dez lO)" -
I I

Sala das conferencias do jury dos exames de habililação, aos ". de '" de ., .
F .
F .



-7-
MODELO C

Escola do exercito-1866-1867

1,lIda de ela"8Iftca~ião dos 8h ...,n08 para !ler pre8ente 80 Jury
d08 exame8 de babllUac;ião

o Classificação,,~_ ....

"'''.... "
~.g Nomes
ag por ordem Pelas provas Pelas provas Observações.,,, Destino de merito prepnratorias dadas na escola
""" nas provas ao entrar na escola ao acabar os cursos
'1) o
:':a da escola.,.- - .
ao::

,
",,,,
Zo Numeros Valores Numeros Valores

"-- _-- --- --- ---
i'!

\ .«<;Ih'';:
F ... 3 15 i '!O

30 F... 2 i6 '! i8
15 4 i2 3 i6
- I i :l8 4 i5 .
Escola do exercito, aos ... de ... de '"

o commandante da escola,
F ...

MODELO D

Escola.do exercito-1866-1867

.. I••a deOnltlva de apuramento do. alumnos que terminaram 08 8eus cursoll
ou .,uaIlOe_-.;iio Onal

o...
iro~.'E.

UlUmo anuo
-.,~e

Destino lectivo Nomes 0'., Valores Observações
dos seus curso. oS""

=0;:;elO.,0::
"Eo
---

1'865-1866 F... 1 Dezenove
'91Artilheria i866~1867

F... '! Dezoito i8
F... 3 Dezoito i8 Mais antigo por •••

:l865-1866 F... 4 Dezesete i7
1866-:l867 F... 5 Quinze 15)

I

Sala das conferencias do jury dos exames de habilitação, aos .. , de ." de ...
F .
F .
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SECRETA RIA D'ESTADO nos NEGOClOS DA GUERRA

9 de julho de 1.867

OIlDEiVI DO EXEBCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

1..o - Cartas de lei
DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte: '

Artigo 1.0 Sómente podem ser concedidas pensões para remunerar:
1.0 Feitos militares praticados em acção de guerra, na terra ou no

mar, que tenham sido especiticadamente reconhecidos e recommendàdos
como relevantes em ordem do exercito ou da armada, publicada em devi-
do tempo;

2.0 Serviços extraordinarios de qualquer natureza, de que tenha pro- \
vindo incontestavcl vantagem publica, e que sejam credores de reconhe- I
cimento nacional.

~i.o A diuturnidade de serviço, por longo que tenha sido, não é fun-
damento para decretamento de pensão.

~ 2.0 Não é permittida a concessão de pensão com sobrevivencia.
Art. 2.0 Nenhuma pensão poderá ser superior a 30 por cento do sol-

do ou ordenado do fa!lecido, não podendo contar-se para. este fim quaes-
quer emolumentos, gratificações ou outros vencimentos accessorios.

§ unico. Quando a pensão seja concedida por serviços de individuo
que não tenha vencimento algum do estado, a sua importancia maxima é
tixada em 50011000 réis annuaes.

Art. 3.0 Para poder ser decretada uma pensão é indispensavel que
preceda audiencia do procurador geral da corôa, e consulta favoravel da
secção administrativa do conselho d'estado. Nas pensões, que se conce-
derem por serviços feitos no ultramar, deve ter sido ouvido tambem o
conselho ultramarino.

Art. 4.0 As pensões a que se referem os artigos antecedentes, nos
termos ali declarados, somente poderão ser concedidas até ao dia 1.0 de

• julho de 1872. D'esta data em diante não é permittida em regra a con-
cessão de pensão alguma .

. ~ 1.0 Se, porém, depois d'este praso alguma circumstancia exce-
pcional recommendar serviços extraordinarios e relevantes feitos ao palz
p~r modo tão distincto que mereçam esta prova de reconhecimento pu-
blico, poderá ser decretada a pensão que os remunere, depois. da aud!en~
da do procurador geral da corõa e do conselho ultramarino, se o caso
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n pedir, tendo voto ::tfl1rmati\'o das secções reunidas do conselho d'es-
lado.

§ 2.° As pensões de que trata o ~ antecedente não (lcam sujeitas ás
regras estabelecidas no ar: igo 2.°, nem ás condições ele cabimento para
se tornarem eüccuvas.

Art. 5.0 As propostas ás cõrtes para approvação de quaesquer decre-
tos concedendo pensões não podem comprehcnder mais de um caso es-
pecial. Q_governo fará acompanhar sempre as ditas Pl'oRº~tas da§..inf.9r-
JaçI!e.s....e.c:Qn~urrasa que se refere.m o artigo 3.° e o ~ 1.Q do artigo 4.°
a presente leí. _..

Art. 6.° O governo poderá continuar a êõnceder pensões de sangue
debaixo das condições seguintes:

L° Que as ditas pensões não excedam 30 por cento do soldo do offl-
eial, cujos serviços recompensam;
. 2.° Que preceda audiencia e consulta das auctoridades e corporações
mencionadas no artigo 3.°, e nos termos do mesmo artigo;

3. o Qu~ sejam concedidas somente pelos serviços d'aquelles que te- .
nham morrido no campo da batalha, ou dentro do praso de seis mezes
depois dos ferimentos ali recebidos. I

A alienação mental proveniente de ferimentos recebidos em combate
dá direito á pensão que se verificar dentro do referido praso.

~I.o As pensões de sangue decretadas segundo as regras estabele-
tidas n'este artigo não ficam dependentes da approvação das cõrtes, nem
sujeitas a cabimento.

§ 2.0 É o governo auctorisado a fazer os regulamentos necessários, ,
incorporando n'elles toda a legislação flue não se oppozer a esta lei, na
parte relativa ás pensões denominadas de sangue.

Art. 7.° Todo o individuo agraciado com mercê pecuniária perde o
direito a ella quando seja condernnado a pena maior; readquire-o porém
se a pena for temporária, depois de a ter cumprido.

Art. 8.° As pensões de flue trata esta lei são lnaccumulaveis com
outras quaesquer pagas pelo thesouro, ou por instituições subsidiadas
pelo estado.

Art. 9.° As pensões c subsidies de qualquer natureza, e as sobrevi-
vencias legalmente concedidas, que ao presente estão a cargo do thesouro
'publico, continuarão a ser regularmente pagos na importanciaa que hoje
téem direito os interessados, sem acrescimo ou beneficio algum, qual-
quer que seja o fundamento para elle.

Art. 10.° Fica d'este 1l_lodoregulado o ~ 11.0 do artigo 75.0 da carta
constitucional da mnnarchia, na parte relativa á concessão de mercês pe-
caniarias, e revogada toda a legislação em contrario. •

Mandâmos portanto a todas as auctoridadas, a quem o conhecimento
e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e guardem e façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

Os ministros e secreta rios d'estado das diílerentes repartições a façam
imprimir, publicar e corre~'. Dada no paço d~ Ajuda,. aos 11 t.~ejunho de
J8C7.=El.-REf. com rubrica e guarda.=.foao Baptista da S1{'I.'(I Fer7'l10
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de C(J/'1:a'hoM.iI'IC'lI!;-=AIl,l/llsto Cesar Barjona de Prcitrts- Antonio ,1/(1-
ria de.Foutes Pereira de Mcllo= Visconde da Prain Gra7lde= José Afaria
do Casal Ribpiro=João de Andrade Corvo.=Logor do sêllo grande das
armas reaes.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal G dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos suhditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artígo 1.0 Os direitos das mercês honorificas ou lucrativas que forem
concedidas da clata da puhlicação da presente lei em diante, e o corres-
pendente imposto de viação serão pagos em moeda corrente por uma Se)
vez, dentro do praso de dois mezes, a contar da data da mercê, se os agra-
ciados assim o pretenderem, ou por meio de prestações mensaes, que nun-
ca excederão o numero de quarenta e oito.

ArL 2.° Aos agraciados que se aproveitarem da primeira forma de
pagamento estabelecida no artigo antecedente, será concedido o abatimen-
to de to por cento dos respectivos direitos.

ArL 3.° Ominimo de cada prestação é fixado na quantia de It$OOOréis.
~ unico. Se a somma dos direitos e imposto não chegar a 481$000 reis.

far-se-ha o pagamento em tantas prestações quantas bastem para que ne-
nhuma d'ellas seja inferior a 115000 réis,

ArL q.. o Os juizes de dircitc de primeira instancia, que da data da pu-
blicaçâo (resta lei em diante forem promovidos de uma para outra classe,
pagarão os direitos de mercê e mais contribuições correspondentes ü me-
lhoria que tiverem de vencimento.

Art. 5.° São isentos de direitos de mercê as gratificações c bem assim
os abonos feitos para despezas de representação.

Art. 6.° Quando o empregado ou o individuo agraciado com mercê
pecuniaria não chegar a exercer o emprego para que foi nomeado ou a
fruir a mercê que lhe foi concedida, ser-lhe-hão restitui dos os direitos pa-
gos.

§ unico. Se o empregado Iallecer dentro de um anno da data da pos-
se, ou a mercê for fruída por menos d'esse praso, os direitos serão pagos
pro rata do tempo do serviço ou goso, devendo restituir-se os que exce-
derem essa proporção, se já estiverem integralmente satisfeitos.

Art. 7.0 E o governo auctorisado a fazer o necessario regulamento,
incorporando n'elle toda a legislação que a esta lei se não oppozer relativa-
mente a direitos de mercê.

Art. 8.° Fica revogado o artigo 6.° da carta de lei de i8 dOagosto de
18'l8 e qualquer outra legislação em contrario.

Mandámos portanto a todas as auotoridades, a quem o conhecimento
e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e guardem e façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella se contém. .

. ~ ministro e secretario d'estado dos negócios da fazenda a faça J~U-
prnmr, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, cm 1 de julho de ~867.
- -EI.-REJ, com rubrica e guarda . -e Antonio Jlal'in de Fontes j'erelra de
JJcllo.::;_ Logar do sêllo grallde das armas reacs.
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2.0-Decl'ctos

Ministerio tia guerra-1.a Direcção-La Repartição.-IJei por bem
determinar, usando da auctotisação concedida ao meu. governo pelo ar-
tíco Id.O do regulamento disciplinar com força de lei de 30 de setembro
d~ 1856, e t.endo em vista as disposições do artigo 1.° ~ 2.0 e artigo ulti-
mo do decreto de 20 de dezembro de 1849, e do artigo 55.0 § 2.° do
plano da reforma na organisação do exercito, approvado pela carta de lei
de 23 de junho de J 864, que o capitão do batalhão de caçadores n.? 6,
Jacinto Alexandre Pereira, seja collocado na classe dos officiaes em inacti-
vidade temporaria, por um anno, cm consequencia do seu irregular com
portamento, manifestado repetidas vezes em actos de serviço, desprezan-
do os principios de decoro e moralidade, que devem distinguir os que
seguem a honrosa profissã? das armas, e concorrendo com tão pernicioso
exemplo para o enfraquecimento da disciplina do exercito, que cumpre
sustentar em toda a sua força.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 18 de junho def867.=REr.=Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.

Ministerio da guerra-La Direcção=--L' Repartição.-Tendo ganho
no exercito de Portugal o posto actual o tenente de infanteria do mesmo
exercito em commissão na província de Macau, Manuel de Azevedo Cou-
tinho: hei por bem promove-lo ao posto de capitão para continuar a servir
na referida província, na conformidade do decreto com força de lei de 10
de setembro de 1846, ficando pertencendo ao mencionado exercito, sem
prejuízo dos offícíaes mais antigos da sua classe e arma. Outrosim sou
servido ordenar que esta minha soberana resolução fique nulla e de ne-
nhum efIeito, se o agraciado deixar, por qualquer motivo, de servir no
ultramar o tempo marcado nalei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, c interino dos
negocies da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 25
de junho ele 1867.==REI.=Al1tonio Maria de Fontes Pereira de 1I1ello.

3. o - Por decreto de ia de junho ultimo:

Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de infan-
t.eria n.~6, Antonio C~ndido. Augusto~ pelo ter requerido e haver sido
julgado incapaz de serviço activo, pela Junta militar de saudc.

Por decreto de 21) do dito mez:

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes, o primeiro sargento do mesmo corpo, Fr:l11ris('o Gomes Cal-

lado.
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Batalhão de cacadores n." i

Alferes, o sargento ajudante do b;talhão de caçadores n." D, Emygdio
Augusto da Costa Cabra!.

Batalhão de caçadores n," 3
Major, o capitão do regimento de infantaria n." 4, José Pestana de

Azevedo.
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n." t, Antonio Lope~.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." 13, Miguel

Luiz Pinto Pimente!.
Batalhão de caçadores n." 4

Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores n.? 1, José Joa-
quim Ayres.

Batalhão do caçadores n.O6
Capitão da 3.3 companhia, o tenente tio regimento de infanteria n." t;S,

Francisco Carneiro de Brito.

Batalhão de caçadores n." 7
Capitão da T," companhia, o tenente do regimento de infanteria n." 6,

I Francisco José Gonçalves Guimarães.

Batalhão de caçadores 11.° 12
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 9, José IJen-

rique de Magalhães Marques da Costa.

Regimento de infanteria n." 4
Capitão da il.l\ companhia, o tenente do regimento de iaíanteria n." 8,

Martim Affonso de Mello.

Regimento de infantaria n,» 5
Alferes, o primeiro sargento da guarda municipal de Lishoa, Joaquim

José da Silva Lopes.
Regimento de infanteria n.O6

Capitão da 7. a companhia, o tenente do regimento deinfanteria n. o a,
Elias Antonio Ferraz.

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 5, Eduardo Ernesto
de Castello Branco.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria 11.° 6, Manuel

Pedro da Cruz.
Regimento de infanteria n.v iO

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n. o ii, Ma-
nuel Augusto do Nascimento.

Regimento de infanteria n,s 12
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 7, João Pedro de

Freitas.
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Alferes, o sargento ajudante do regimento de iníanteria n.? i8, Eduar-

do Evaristo Baldino.
Regimento de infanteria n.s f5

I Tenentes, os alferes, do batalhão de' caçadores n.q q.,Antonio Augusto
" Ferreira Aboim, e do regimento de infanteria n. 02, José Buíino Moniz da
'. Maia, continuando este na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n> f 7
Tenentes, os alferes, do batalhão de caçadores n. ° 12, José Maria

Smith Barruncho, continuando na commissão cm que se acha, e do regi-
mento de infanteria n.~ 10, Francisco Augusto da França.

Commissõcs
Tenentes, os alferes de infanteria, João Augw,to Craveiro Lopes, in-

structor da escola do exercito, e João Claudio de Sousa, servindo na guar-
da municipal do Porto.

Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de tenente, o alferes de infanteria fóra do quadro,

t Joaquim Botelho de Lucena, em conformidade do disposto no ~ t.o do
artigo 65.0 da lei de 23 de junho de 1864., que reorganisou o exercito.

4.0-·Por determinação de Sua Maucstadc El-Ilei:

Batalhão de caçadores n.s i
Alferes, o alferes do batalhão' de caçadores n. ° fi, João Manuel Pe-

reira de Almeida.
Batalhão de caçadores n.· iO

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 3, Leopoldo Francisco
de Menezes, continuando na comrnissão em que se acha.

• Regimento de infanteria n." 2
Alferes, os alferes, do regimento de infanteria n.? G, Francisco Pinto

de Almeida, continuando na commissão em que se acha, e do batalhão
de caçadores n." 1, Francisco Gonçalves de Sousa Junior.

Re~imento de infanteria n.s 3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." i7, José Joaquim

Correia de Lacerda.
Regimento de infanteria n. o 6

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." ~, Antonio Henri-
ques de Sampaio Ramos.

Regimento de infanteria n.n 8
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 17, José de Vas-

concellos.
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5.o-Ministerio da guerra- 'I.a Direcção-r- 3.a Itepartição. -Sua Ma-
gestade El-Bei, Regente em nome do Rei, manda, em conformidade do
disposto na carta de lei do 1.0 do corrente mez, que. a praça ab,ai.xomen-
cionada tenha a graduação ele primeiro sargento aspirante a offícial:

Batalhão de caçadores n.· 5
Soldado, Visconde de Seisal (Pedro).

6.°- Relação addícional á que foi publicada na ordem do exercito n. ° 28 de 186'1,
dos oHiciaes compreheudidns no ~ 1.° do artigo 4.° da carta de lei de 22 de fevereiro
do di to anilo: ,

Francisco Lino Placido da Rocha, major reformado em 21 de junho
do corrente anno, recebeu uma ferida contusa na acção do Alto do Vizo
em 1 de maio de t847.

7. °- Licenças registradas concedidas aos offieiaes abaixo mencionados:

Corpo do estado maior /
Capitão, Carlos Augusto Bon de Sousa, prorogação por trinta dias, r

para estar íóra do reino.
Praça de S. Julião da Barra

Major, Martiniano Gallo Bettencourt, vinte dias.

ERRA~_rA
Na ordem do exercito n." !! do corrente 3nM, pago 3, lin. 7, e na

!l,06 do mesmo armo, pago 4, lin. 11, onde se lê =Andl'ad~ Mendonça=
leia-se =Andrade Mendoça=r. .'.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mellp.

Está conforme. o chefe da La direcção,



•
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

I

1.3 de julho de 1.867

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

,
LO-Cartas de lei

DOMLUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte: .

Artigo L° As verbas do sêllo que constam das tabellas que fazem
parte do decreto com força de lei de to de dezembro de 1861, são amplia-
das e modificadas pela fórma estabelecida na tabella geral junta á presen-
te lei, que somente vigorará de 1 de julho de 1867 em diante.

Art. 2.° As cartas de jogar nacionaes são isentas de sêllo, quando ex-
portadas para paizes estrangeiros.

Art. 3.° A pessoa que expozer ü venda, transportar ou fizer uso de
cartas de jogar sem o competente sêllo, pagará de multa (I decuplo do
sêllo por cada baralho não sellado. Pela reincidencia esta multa será quin-
tuplicada.

Art. 4.° Todos os documentos comprehendidos na tahella u." 2, que
não tiverem sido seUados nos termos ela lei, serão insanavelmente nullos, ~
. e não serão admittidos em juizo, nem perante qualquer auctoridade, rc\ ~
partição ou funccionario publico. . ':.

Art. 5.° Os livros commerciaes de que se trata na tabella n." 1, em-
hora devidamente escripturados e. arrumados, não poderão ser adrnitti-
dos perante qualquer tribunal, auctoridade, repartição ou oífícial publico, j
uem farão prova a favor de quem pertencerem, uma vez que não sejam -
sellados antes de escriptos, como manda a referida tabella. ~

~ unico. A falta de sêllo nos mencionados livros não poderá ser sa-
nada cm proveito das pessoas a quem elles pertencerem. ~

Art. 6.° E o governo auctorlsado a fazer nos regulamentos vigentes ~
todas as mais alterações que julgar necessarias para melhorar a físcalísa- \,__<::>

'Ião d'este imposto, comtantoque as penas e multas não excedam as já <,
existentes, e a codificar em um só diploma as diversas leis e provisões
regulamentares que ficam em vigor.

Arl. 7.° Todas as disposições das leis de 10 de julho de 1843, 23
de abril de '18M>,26 de abril e 17 de agosto de 186~, bem como o de-
croto com força de Leide 10 de dezembro do mesmo anno, ficam ~m Y1-

gor na parte em que não são alteradas e derogadas pela presente 101.
ArL 8.° Fica revogada a legislação em contrario.

I
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Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e guardem e façam
cumprir guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos' negocios da fazenda a faça lm-
primír, publicar c correr. Dada no paço da Ajuda, em 1 de julho de 1867.
=EL-REI, com rubrica e guarda.=Antonio Maria de Fontes Pereim ele
Melto. =Logar do sêllo grande das armas reaes.

, Tabella a que se refere a lei d'esta data,
e quc contém as alterações que pela mesma lei são feitas nas tabcIlas

juntas ao decreto de 10 de dezembro de 1861

TABELLA N.o 1

SECÇÃO I
Documentos que devem ser seHado com sellos de verba antes

de escriptos
1"l1peis eonl1uel'ciacs c outl·os

Livros mestres e diarios de qualquer negociante, cada meia folha-30
réis.

Livros mestres e diarios das companhias e associações mercantis sob
qualquer titulo ou denominação, os livros de registo e movimento das'
acções, do registo dos halaricetes mensaes, e dos balanços annuaes nas
sociedades anonymas, cada meia folha -60 réis.

Livros de notas dos tabelliães, cada meia folha -60 reis.
Livros de receita e despeza dos cabidos e de outras quaesquer reparti-

cões ecc1esiasticas, cada meia fol11a-60 róis,
Livros de receita e despeza, e de termos de deliberações ou eleições de

irmandades ou de confrarias, cada meia folha-30 réis.
Livros elas conciliações dos juizes de paz, cada meia folha-50 róis.
L1\ros de julgamento de coimas ou transgressões ele posturas, cada meia

folha-60 reis.
Livros dos registos dos testamentos, cada meia folha-60 róis.
Livros dos registos de hypothecas, cada meia folha-30 reis.
Protocollos dos escrivães, cada meia folha-30 réis.

SECÇÃO n
Documentos que devem ser seIlados com séllo de verba. depois

de escriptos
CLASSE 2."

PorLaria concedendo
sendo:

De grau-cruz - ti5#OOOreis.
De grande official- 30aOOOreis.
De commendador - 22aOOOreis.
De ofticial ou cavalleíro - t t aOOOróis,

Ol·(lCll.!ImUltul'cs

licença para usar de condecorações estrangeiras,
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CLASSE VII

)Julio!!, dillllcnSo8 c ouh'o,", dil,lolllllS cccll"!.illloltit·o,"

Dispensa de um pregão de casameuto-500 reis.
Dispensa de dois pregões de casamento-UOOO róis.
Dispensa de tres pregões de casamento-2t$000 reis.

CLASSE VIIl
tJonfirwoções, disl,ensas c out.·os mCI·cê,.

Supprimidas as verbas de sêllo n,OSt8 e t9 d'esta classe e tahella junta
ao decreto de 10 de dezembro de 186t, sob a designação de «alvará para
annexação ou para instituição de morgados».

CLASSE IX
DivCl'SOS l»Rpcis

Os testamentos ou codicillos cerrados, antes de serem registados, ain-
daque escriptos em papel sellado, e os testamentos ou codicillos aber-
tos, pagarão por cada meia folha - 600 réis.

As cartas de sentença, seja qual for o seu numero de folhas nos testa-
mentos nuncupativos, emquanto existirem, pagarão-2r$400 réis.

Todos os documentos, que não tenham sido sellados ou que não forem
escríptos, impressos, lithographados ou estampados em papel sellado,
e que tenham de se juntar a requerimentos que se dirijam a tribunaes
ou repartições publicas de qualquer ordem que sejam, pagarão de sél-
lo em cada meia folha-60 réis.

Tendo pago sêllo inferior, a differença (vide artigo 6~. o do decreto de
10 de dezembro de t86l).

Os processos forenses (salvas as excepções declaradas no decreto de
10 de dezembro de t86t) pagarão cada meia lolha-30 róis.

São considerados processos forenses todos os administrativos em
que houver parte interessada.

Os cartazes e annuncios de divertimentos publicos e quaesquer outros
escriptos, impressos, estampados ou lithographados, que se affixarem
nos logares publicos, cada um-60 réis.

Podem ser sellados com sêllo de verba ou estampilha.
Cartas de jogar nacionaes ou estrangeiras, cada baralho-60 réis.

Os premios de todas as loterias ou rifas ficarão sujeitos ao imposto de
sêllo de 15 por cento, que será deduzido no acto da entrega dos mesmos
premíos.

TABELLA N.o 2
Papeis que podem ser sellados com séllo de estampilha

1.° Recibos entre particulares, facturas com quitação de qualquer natu-
r~za e proveniencía, cheques ou ordens sobre banqueiros com de-
signação de pessoa certa a favor de quem forem pass,ados, vales e
ordens de correio, titulos de mutuo, quitação por escríptura ou por



-!~-

escrípto particular, letras ~ ord~ns á vista e até oito dias de praso,
sacadas entre praças do remo e Ilhas:
'De MOOOróis até 20~000 réis-20 réis.
De mais de 20aOOOréis até 50i$000 réis-30 réis.
De mais de 50~000 réis até 100aOOOréis-50 réis.
.De mais de 100~000 réis até 500~000 réis-100 réis.
De mais de 500~000 réis até 2:000l)000 réis-200 róis.
De mais de 2:0006000 róis por cada 1:0006000 ró1s-100 róis,

desprezada qualquer fracção que não attingir a 1:OOO~OOOróis.
Nos de valor não conhecido-200 róis.

A importancia dos recibos de fóros, censos e pensões annuacs
pagos em géneros, será calculada, para o eífeito do sêllo, pela ta-
rifa camararia ou pelo mercado da localidade na occasião de paga-
mento.

2. o Letras de cambio sacadas em praças estrangeiras e possessões ultra-
marinas, para serem pagas no reino e ilhas, letras da terra, letras ou
escripturas de contrato 'de risco maritímo, escriptos á ordem, livran-
ças, notas promissorias e bilhetes de cobre:
De 56000 reis até 206000 réis- 20 reis.
De mais de 206000 róis até 50aOOOréis-30 róis.
De mais de 506000 réis até 1006000 réis-50 réis.
De mais de 1006000 reis até 200~000 réis-100 róis.
De mais de 2006000 réis até 3006000 róis-200 róis.
De mais de 3001$000réis até 400aOOOróis-300 róis.
De mais de 4006000 róis atê 500~000 réis-400 reis.
De mais de tiOOaOOOróis até 600~000 róis-500 róis.
De mais de 60naOOOróis até 700aOOOróis-600 róis.
De mais de 7006000 róis até 800aOOOréis-700 réis.
De mais de 8006000 róis até 9006000 réis-800 réis.
De mais de 900aOOOréis até 1:0006000 róis-nOO róis.
De mais de 1:000~000 róis atê 2:0006000 róis-16000 róis.
De mais de 2:0006000 róis até 3:0006000 róis-2~000 róis.
De 3:0001>000 réis por diante o augmento será de 500 róis por

cada 1:0006000 réis, desprezando-se qualquer fracção de me-
, nos de i :000;$000 reis.

3.0 Letras de cambio sacadas no continente do reino e ilhas, para serem
pagas em praças estrangeiras:

De 5aOOO róis até i006000 réis inclusivé-100 réis.
De 100f,{000reis exclusive até 3006000 inclusive-200 róis ..
De 3006000 réis exclusive até i:iOOaOOOinclusive-500 reis.
De 5006000 exclusive até 1:0006000 inclusive-SOO róis.
De t :0008000 róis exclusive até :3:0001~000réis inclusive-róis
isoco.

De 3:000aOoO reis exclusive para cima-2~000 róis.
Letras sobre paiz estrangeiro sacadas em mais de uma via, pagarão

por cada via metade do sêllo correspondente ao valor que represen-
tarem em moeda ,portugueza, pelo cambio corrente.
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Não vão aqui comprehendidos os cartazes e annuncios de diverti-

mentos públicos e quaesquer outros escriptos, impressos, estam-
pados ou lithographados, que se affíxarem nos logares publlcos, por
já estarem nas alterações á tabella Ln, secção 2.a, classeü."

Acções de quaesquer companhias ou associações mcrcanns, cada uma
-100 réis.

Quando mais de uma acção se comprehender em um só ~tulo, pa-
gar-se-ha o sêllo correspondente a todas-as acções que contiver.

TABELLA N.o 3
Papeis que devem ser sellados antes de escriptos, com séllo a tinta de oleo

ou com séllo de estampilha

CLASSE I

SegUl'ança publica

Supprimidas as verbas 11.0S 1., 2, 3 e /1, d'esta classe e tabella junta ao
decreto de 10 de 'dezembro de 1861, sobre passaportes de transito para
dentro elo reino.

CLASSE II

Expediente das alrlllldeglu'

Bilhetes de despachos nas alfandegas dos portos de mar·-30 réis.
Guias que acompanham os generos despachados na alfandega municipal

para exportação-30 réis.
CLASSE III

PIlIlCis eemmeeetaes e outl'OIill

Escripturas de fretamento para os portos do continente do reino-1~OOO
reis.

Escripturas para outros portos-2~OOO réís.
Apólices de seguro: até o seguro

De i:OOO~OOOreis exclusive-60 réis.
De I:OOOaOOOreis atê iO:OOO,?OOOexclusive-iOO róis.
De iO:OOOaOOOréis para cima-500 reis.

Não vão aqui comprehendidos os recibos entre particulares, as facturas
com quitação de qualquer natureza e proveniencia, e os titules de mutuo,
por já o estarem nas alterações feitas á tabella n.? 2.

Idem quanto ás acções de quaesquer companhias ou associações mer-
. cantis.

Supprimida a verba de sêllo n.? 5 d'esta classe e tahella junta ao de-
creto de 10 de dezembro de 1861, sob a designação de « quaesquer ou-
tros documentos de dividendo das companhias ou assocíacões mercantis».

Cada conhecimento de carregação marítima j unto ao manifesto da carga
ou despacho de saída de navio, e cada conhecimento que se apresente para
despacho de importação ou entrada-60 róis.

Supprimida a verba de sêllo n." 8 d'esta classe e labella junta ao de-
creto de tO de dezembro de 1861, sobre listas e leilões.

Não ~ão aqui comprehendidas as letras de cambio, da ter~a, de. segu-
ro de riSCO,os escriptos á ordem, lívranças, notas promissorJas, bilhetes
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de obrigação, cheques ou mandatos sobre banqueiros, vales, ordens ou
bilhetes de cobre, por já o estarem nas alterações feitas á tabella n. o 2.

Idem quanto AR letras sobre paiz estrangeiro sacadas em mais de
uma via, CLASSE IV

Lieen~a!i

Licença para venda em armazem de atacado, incluindo os deposites das
fabricas em Lisboa e Porto, cada anno - 3~000 reis.

Nas outras terras do reino, cada anno-1~000 réis.
Licença para casas de hospedaria em Lisboa e Porto, cada anno -3~000

reis.
Nas outras cidades e villas, cada anno - 300 róis.
Licença para casas de bilhar em Lisboa e Porto, por cada mesa de bilhar e

cada anno -1O~OOOróis. •
Nas outras terras do reino, idem, e por cada anno-üaOOO róis.
Licença para casa de bebidas (botequim) em Lisboa e Porto, cada anno-

3~000 róis. .
Nas outras terras do reino, cada anno-DOO róis.
Licença para bazar, sem leilões em Lisboa e Porto, cada anno- 3~000 róis.
Nas outras terras do reino, cada anno-18000 róis.
Licença para casa de leilões em Lisboa e Porto, cada anno-20~000 róis.
Nas outras terras do reino, cada anno- 5aOOO róis.
Licença para leilão de mobilia em casa particular, em Lisboa e Porto, va-

liosa por cinco dias-3aOOO róis.
Nas outras terras do reino, pelo mesmo tempo-l~OOO róis.
Licença para leilão em qualquer casa, loja ou armazem de venda em Lis-

boa o Porto, pelo mesmo tempo-28000 réis.
Nas outras terras do reino, pelo mesmo tompo- UOOOróis.
Licença para cada leilão nas praças do commercio, de letras a risco mari-

timo-1~000 róis.
Licença para casa de modas em Lisboa e Porto, cada anno-3aOOO réís.
Nas outras terras do reino, cada anno-1~000 róis.
Licença para armazens de fato feito em Lisboa e Porto, cada anno-3~000

róis.
Nas outras terras do reino, cada anno -1l{000 róis.
Licença para salas de cortar cabellos, vendendo objectos de toucador

em Lisboa e Porto, cada aono-28000 róis.
Nas outras terras do reino, cada anno-800 róis.
Licença para casas de pasto em Lisboa e Porto, cada (1nno-2~000 réis,
Nas outras terras do reino, cada anno-300 róís,
Licença para tabernas c casas de comida em Lisboa e Por lo, cada anno--

1~OOOréis.
Nas outras terras do reino, cada anno-300 réis.
Licença para armazéns (~ecalçado, chapellarias e para vender quaesquer

géneros ou mercadorias de qualquer natureza não anteriormente es-
pecificados, em andares, lojas ou armazéns em Lisboa e Porto cada
anno-1h800 róis. '
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Nas outras terras do reino-600 réis.
Licença para vender nas estradas do reino, cada armo~300 réis.
Licença para ter carruagens, omnibus, ehar-à-lumcs ou trens de aluguer '

em Lisboa e Porto, cada anllo-1~500 reis.
Nas outras terras do reino-500 róis.
Licença para caçar, valiosa por um mez-500 réis.
Por um anno - 2,)000 róis.
Licença para estahelecimento photographico cm Lisboa e Porto, cada an-

no-2r$500 róis. ..
Nas outras terras do reino, cada anno-SOO reis.
Licença para loja de cambio em Lisboa e Porto, cada allno-2~uOO róis.
Nas outras terras do reino, cada anno-SOO róis.
As licenças mencionadas n'esta classe, tanto na presente tabella como na

tahella junta ao decreto de 10 de dezembro de 1861, na parte que fica
em vigor, poderão ser concedidas por um mez, e JÚlSSecaso 3S taxas
do sêllo serão a quinta parte das lixadas por anuo, e por cada renova-
ção por mais um mez se pagará a mesma taxa.

CLASSE v
DivCl'SOS pal.!'i"

Sentenças de adjudicação, cartas de arrematação ou (lo posse, cada meia
folha-60 róis.

Procurações bastantes e documentos que se juntam aos processos- 60 réls.
Procuração de geral administração-üOO réis,
Escrípturas de contratos com ° governo, cada meia folha--l00 réis.
Escriptura constitutiva de sociedade anonyma, sendo o capilal até róis

50:000aOOO-10;$000 réis.
De mais de 50:000nlOOOróis até 100:0006000 réis-20~000 réis.
De mais de 100:000~000 róis até 4.000:000;$000 róis, por cada réis

1:000~000-50 róis.
Sendo o capital emittído por series, a taxa será calculada em relação a

cada serie.
A resolução que preceder a emissão de qualquer serie, excepto a pri-

meira de que fizer menção o contrato social, para ter validade será tran-
scripta no registo publico do commercio conjunctamcnte com o documento
comprovativo do pagamento do competente sêllo, sem o que a referida
transcrípção se não fará. .
Escriptura de casamento e dote, quando se não fizer menção de valores

ou quando não forem superiores a ():OOOaOOOróis exclusivc-2i$OOO
róis.

Quando se estipular dote de valor conhecitlo de n:OOO~OOOróis até róis
1O:000tWoo exclusivc-5;$000 reis.

De 1.0:0001$000 réis para cima-i O,~OOOróis.
Arrendumentos até 100hOOO róis exclusive por anno, cada meia folha

-60 réis. .
De 1~;$000 réis inclusive até 200.)000 reis exclusive por anno, cada

mela folha-100 reis,
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De 200~000 réis, inclusive, até 300~OOO reis, exclusive, por anno, cada

meia folha-200 réís.
E assim para diante progressivamente como nos recibos.
Se o arrendamento for por dois ou mais annos, a taxa será multiplicada

por esse numero de annos.
Se o arrendamento for por menos de anno, a taxa será a mesma que

para o armo, excepto se a importancia do arrendamento for menor de reis
tOOaOoo réis, sendo n'esse caso a taxa de to por cada mez.

Nos arrendamentos ruraes a géneros, será calculado o seu valor pelas
tarifas camaradas ou pelos preços medios dos géneros no ultimo anuo no
mercado da localidade. '
Requerimento, cada meia folha-60 réis.

TABELLA N.o 4

São isentos do imposto de sêllo

Os livros de deposito, cheques ao portador e recibos de bancos appro-
vados por lei.

Supprimidos os vales do correio, por estarem comprehendidos nas al-
terações feitas na tabella n." 2.

Paço, em t de julho de t867.=Amonió Maria de Fontes Pereira de I

Mello.
2.0-Decretos

Ministerio da guerra - I.a Direcção - I.a Repartição. - Hei por bem,
em nome ele EI-Rei, reformar na conformidade do artigo 1.° da carta de
lei de 14 de agosto de 1860, o capitão do extincto batalhão de voluntários
de Villa Nova de Portimão, Leonardo Pinheiro da Cunha Carneiro.

Oministro e secretario d'estado dos negócios da fazenda, e interino dos
negocies da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em l~
de junho de 1867.=REI, Regente.= Antonio Maria ele Fontes Pereira
de Mello.

Minlstorio da guerra-La Direc~ão-La Repartição.-Tendo com-
pletado os dois. annos de serviço para que provisoriamente haviam sido
nomeados por portaria de 4 de julho de J 865, os capellães militares do
regimento de artilheria n." 3, Manuel ~ntonio Gabriel Ramos, do batalhão
de caçadores n. Q 4, Thomás de Almeida Balthasar, do batalhão de caça-
dores n." 11, Francisco Horta, e do regimento de infanteria n." 4, Vicente
Maria da Rocha, os quaes no citado periodo hão desempenhado as func-
ções do seu ministerio sem informações que desabonem o seu comporta-
mento, aptidão e pratica: hei por bem, em nome de El-Rel, e em confor-
midade com o disposto no artigo 13.° do regulamento de 22 de outubro de
1863, ordenar que seja considerada definitiva a nomeação dos referidos
capellães militares, os quaes, segundo o que estatue o artigo 22.° do cita-
do regulamento terão as honras e vantagens do posto de alferes, ficando
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pertencendo ao respectivo quadro desde que pela citada portaria obtive-
ram aquella nomeação.

O ministro c secretario d'estado dos negocios il~fazenda, e interino
dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 6 de julho de 1867.=REI, Regente=Antonio Maria de Fontes Pe-
reira, de lI1ello.

Mínisterlo da guerra-La Direcção-La Repartição.-Hei por bem
determinar, em nome de EI-Rei, e em conformidade do disposto na carta
de lei de 2 do corrente mez, que o tenente de infanteria, Francisc? Ber- ~
nardino de Sã Magalhães, tenha destino para o corpo do estado maior. ..

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executàr. Paçor-<;
em 9 de julho de 1867. =REI, Regente. = Antonio Maria de Fontes pe-,.,
reira de Mello.

Mínisterio da guerra-V' Direcção-3.a Repartição.-Approvando
a proposta para o preenchimento dos logares de desenhadores,de La, 2.a
e 3. a classes do archivo militar, que á minha real presença fez subir o jury
designado no respectivo regulamento para avaliar o merecimento dos op-
positores áquelles logares: hei por bem, em nome de EI-Rei, nomear, na
conformidade do decreto de 28 de dezembro de i84.9, desenhadores de
1.a classe, os actuaes desenhadores de 2.a classe, D. Martinho de França
Pereira Coutinho e João Estanislau Penaguião; desenhadores de 2. a clas-
se, os actuaes desenhadores de 3.a classe, Leonel Marques Pereira e João
Carlos Bon de Sousa; e desenhadores de 3." classe, José Maria da Silva
Junior e Augusto Mesquita Cabral de Almeida, desenhador de 3.a. classe
do extincto archívo, ficando todos collocados no quadro pela ordem por
que vão nomeados. '

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negocíos da guerra, o tenba assim entendido e faça executar. Paço,
em 9 de julho de 1867.=REl, Regente.=Antonio Maria de Fontes Pe-
reira, de Mello.

3.0-Por decreto de 15 d~junbo ultimo:
Cavalleiro da ordem militar de S: Bento de Aviz, o major reformado,

José Joaquim da Silveira Xavier.

Por decreto de 17 do dito mes:

Batalhão de caçadores n,· 6
. Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Fran-

(',ISCO Gomes.

Por decreto de 18 .10 dito mez:
Commendador da ordem militar de S. B nto de Aviz, o major refor-

mado, conde da Azenha. '
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Por decretos de 4 do corrente mez:
Reformado na conformidade do artigo 2.0 da carta de lei de 8 de ju-

, nho de 1863, o major do estado maior de artilherla, Victorino João Car-
los Dantas Pereira, pelo requerer. '

Regimento de infanteria n.s f
. Capitão da 3.11 companhia, o capitão da mesma arma em commissão,
Manuel Joaquim Marques.

Por decretos (la mesma data:
Reformados na conformidade da lei, pelo requererem e terem sido

julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar de saude, os capi-
tães, de cavallaria em inactividade temporária, Nuno Maria de Sousa Mou-
ra, devendo, em harmonia com as disposições da lei de 17 de julho de
18õ1), ser considerado para a respectiva liquidação, capitão de:19 de abril
de 184.7, e graduado no posto de major com a antiguidade de 29 de abril
de :181)1, sem que esta graduação lhe aproveite para a effectividade do
mesmo posto; do regimento de infanteria n.? 1, Joaquim Honorio e de

K infanteria em inactividade temperaria, visconde de Francos.

Por decretos de li (lo dito mez:

Regimento de cavallaria n." 4
Alferes, o alferes da mesma arma servindo na guarda municipal de

Lisboa, Joaquim da Costa Ramos.

Commissões
O alferes do regimento de cavallaria n.? 4, Carlos Claudino Dias, a fim

. de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, pelo ter 'requerido e haver sido

julgado incapaz de serviço activo pela junta militar de saude, o capitão do
regimento de cavallarla n. o 1, Ianceiros de Victor Manuel, Cazimiro Anto-
nio Ferreira.

Por decretos de 6 do mesmo mes:

Commissões no ultramar
Capitão, na conformidade elo decreto de 10 de setembro de 1846, sem

prejuizo dos oíííclaes mais antigos da sua classe e arma, o tenente de in-
íanteria em disponibilidade, D. Antonio Maria de Mello, por haver sido
nomeado para exercer uma commissão de serviço no estado da India; fi-
cando nullo e de nenhum effeito este despacho se o agraciado deixar de
seguir viagem para 0 seu destino e de servir no ultramar o tempo marca-
do na lei.
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Disponibilidade

O capitão de infanteria, Francisco José da Mata, que regressou do
ultramar por ter concluído a sua commissão.

Por decreto de 8 do reíerídn mez:

Regimento de cavallaria n.O3
Capitão da 2.:1companhia, o tenente do reeímento de cavallaria n.o 5,

Rafael Pinto Monteiro Bandeira. e
Alferes, o sargento ajudante do rezimento de cavaílaria n." 7, Antonio

Manuel Martins da Rocha. l?

Regimento de cavaIlaria n. o 5
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Diogo José de Sousa.
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rai-

nha, Joaquim Alberto de Queiroz Ahranches, continuando na commissão
em que se acha.

, Commissões
Capitão, o tenente de cavallaria servindo na guarda municipal de Lis-

boa, D. Thomás Maria de Almeida.

Por decreto de 1.0 do citado mez:
:Batalhão de caçadores n.O5

Alferes, em conformidade do disposto na carta de lerdo L° do cor-
rente mez, por se achar habilitado com o curso de engenheria militar, o
primeiro sargento graduado aspirante a offícial, visconde do Seisal (Pe-
dro).

4.0-Portarias
Ministerio da guerra - Repartição do gabinete. - Manda Sua Magesta- ~

de EI-Rei, Regente em nome do Rei, pela secretaria d'estado dos nego cios
da guerra, que os exerci cios das tropas das diversas armas que devem
reunir no presente anno no campo de instrucção e manobra, tenham prin-
cipio no dia 1,0 do proximo mez de setembro e findem no dia 30 do mes-
mo mez, conforme for ordenado nas instrucções que opportunamente se-
rão publicadas.

Paço, em 11 de julho de 1867.=Antonio Maria de Fontes Pereira
dr. Ml'llo.

Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Sua Magestade EI-
Rei, Regente em nome do Rei, ha por bem ordenar pela secretaria d'es-
tado dos negocies da guerra: . -

t .o Que o estado maior do quartel general do campo d~ instrucção
e manobra. s~ja, no presente anno, composto pela fórma segUI.nte: um ge-
neral de divisão, commandante do campo; um general de bl'lgada, chefe
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do estado maior; um coronel, sub-chefe do estado maior; dois offíciaes
superiores, um 110. rngrnheria e outro de artilheria ; cinco ajudantes de
campo, sendo quatro do general eornmandante e um do general chefe do
estado maior; seis adjuntos (capitães ou subalternos das differcntes armas
0.0 exercito) sendo um adjunto ao sub-chefe do estado maior; o chefe da
administração militar e seu adjunto, e um cirurgião de divisão ou de bri-
gada.

2.o Que reuua no mes~o campo a força abaixo mencionada:
O batalhão ele engenharia;
Tres baterias de artilheria, sendo duas de campanha e uma de monta-

nha, sob o commando de um offlcial superior;
Uma brigada de cavallaría, composta de dois regimentos, commanda-

da por um general de brigada, que terá ás suas ordens um major de hri-
gada e um ajudante de campo ; ,

Uma divisão de infanteria composta de duas brigadas, sendo cada uma
d'estas constituída por um 'batalhão de caçadores e dois regimentos de in-
fanteria de linha; esta divisão será commandada por um general de divi-
são ou de brigada, cujo estado maior será composto de um chefe do es-
tado maior e dois ajudantes de campo, e cada brigada será commandada '
por um general de brigada, que terá sob as suas ordens um major de bri-
gada e um ajudante de campo.

3.° Que o hospital do referido campo seja habilitado com o pessoal e
com o material precisos para poder Iuuccionar.

1~.0 Que se observe no que diz respeito ao rancho dos offlciaes, offí-
ciaes inferiores e soldados elos corpos que reunirem no indicado campo, o
disposto no n." 4.° da portaria de 21 de julho de 1866, inserta na ordem
do exercito n." 27 do mesmo armo.

Paço, em H de julho ele HH.i7.--=Autollio Maria, dI' Fontes Pereira
de Mel/o.

Ministério da guerra - Ilepartição do gabinete. - Manda Sua Mages-
ta de EI-Hei, Regente em 110modo Rei, pela secretaria d'ostado dos nego-
cios da guerra, nomear commandante das tropas flue devem reunir no cor-
rente armo, no campo de instrucção e manobra, o general de divisão, JO~{l
Gerardo Ferreira Passos; chefe do estado maior o general de brigada, Car-
los Benevenuto Cazimiro. e sub-chefe do estado maior, o coronel do (',01'-
po do estado maior, Antonio .de Mello Breyner.

Paço, em 11 de julho de '1867.=Al1t0l1io Maria, de Fontes Pereira
de _~fello.

Ministério da guerra - Repartição do gabinete. - Manda Sua Mages-
tadc El-Rei, Regente em nome do Hei, pela secretaria d'estado dos nego-
cios (la guerra, que fique em vigor no coerente armo, no campo do instruc-
ção o manobra, o disposto na portaria de 1 'J de agosto de 18M, ínserta na
ordem do exercito n. Ú 30 do rercrído armo: ~ hem assim que se continuem
a observar no serviço da administração militar as instrucções de 21 de ju-
lho do supracitado anno, publicadas na ordem n." 27, no serviço sanita-
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rio as ínsertas na ordem 0.0 33, e no serviço medico-veterinario as dis-
posições contidas na ordem n. o 35 do mencionado anno de .J 866.

Paço, cm 12 de julho de 1867.=Al1t0l1io Mctrirt de Fontes Pereira
de 1I1elto.

Ministério da guerra-e-ltepartição do (rabii1lJte.-Sua Magestade El-
Hei, Regente er_nnome do Rei, ha por ben:; ordenar, pela secretaria .d~s-
tado dos negocros da guerra, que se continuem a observar 3S disposições
contidas na portaria de 22 de agosto de 1866, publicada na ordem do
exercito n." 31 do mesmo anno, acerca dos abonos que se devem fazer aos
officiaes e praças de pret que têem de reunir no presente anno no campo
de instrucção e manobra. Outro sim manda o mesmo augusto senhor que
tenha execução no presente anno a determinação inserta, sob o n." 5, na
ordem n." 34 do referido armo.

Paço, em 12 de julho de 1867.=i"lntollio Maria de Fontes Pereira
de 11fello.

5. o-Por determinação de Sua Magcstade EI-Rci:

Regimento de cavallaria n.' i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." 3,

D. Caetano de Portugal e Castro. __

6.°- Ministério da guerra - Bepart ição tl0 gabinete. - Constando a
Sua Magestade El-Bei, Regente em nome do Rei, que alguns oíflcíaes e
praças de pret do exercito deixam lle cumprir, não obstante as repetidas
recornmendações nas ordens do exercito, o disposto no artigo 232. o da 01'-

~denança para os corpos de íníanteria de linha, approvada por decreto de
31 de agosto de t863, o que não só affecta a disciplina, mas contraria as
regras ela boa educação, que tanto deve distinguir os que professam a
nobre carreira das armas; determina que os commandantcs das divisões
militares, do corpo do estado maior e os commandantes geracs de enge-
nheria e artilheria chamem a attenção dos seus subordinados para a rigo-
rosa ohservancía d'aquellas proscripções, bem como para o exacto cum-
primento do artigo 11.° do capitulo 3.° do regulamento disciplinai' de
30 de setembro de 'J 8;56, sol>pena de serem castigados com todo o rigor
das leis os que deixarem de observar em toda a sua plenitude as disposi-
ções contidas nos referidos artigos.

7.0-~Iinisterio da guerra-c-L" Direcção-~." Heval'lição.-TeIHlo
lido Iogur a vacaíura de sargento quartel mestre no regimellto de cavalla-
ria n. ° ~, Lanceiros ela Rainha, declara-se que os primeiros sargentos da
dita arma que pretendam obter aquelle posto, dêem a competcote decla-
rarão, modelo TT, a qual será remettida, pelas vias competentes. li ~..t 1'e-
partição da 1.a direcção do mini teria da guerra, assim corno os mais pa-
peJs.a que se refere o ~ 2.0 do artigo 3H.o do regulamento geral para o
serviço dos corpos do exercito.
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8.°_ FOl'3m confh'madas as licenças l'egistra<las que os eennuandautes da 3.a

e 8. a divisões militares concederam aos olliciaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de infanteria n. o 6
Tenente, Francisco José Gonçalves Guimarães, trinta dias.

Regimento de infanteria n.« i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, quinze dias.

Está conforme.
Antonio Mar'a de Fontes Pereira de Mello.

o chefe da La direcção,
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N.O 20

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOSDA GUERRA
17 de julho de f867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

~LO-Carta de lei ~
DOMLUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc'<

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decretai
ram e nós queremos a lei seguinte:' ~

~CAPITULO I
Organísaçâo do monte pio offioiaI ~

. ~
Artigo I. ° E creado um monte pio oíâcíal dos servidores do estado, ~

o qual terá cofre e fundo especial, será administrado pelos contribuintes ~
e fiscalisado pelo governo.

Art. 2.° O monte pio offícial dos servidores do estado é organisado ~
para estabelecer pensões ás familias dos offíciaes do exercito e da armada, ~
e ás dos empregados civis, e funccionarios dos diversos ministerios, que
tenham nomeação regia, e os das camaras legislativas, e vençam soldo ou I;
ordenado annual de 300aOOO réis para cima. .p

~
Dos oontribuintes ~

Art. 3.° O direito de legar pensão adquire-se pelo pagamento da ~
quota mensal de um dia de soldo ou ordenado do posto ou cargo effecti- ~
vo que os contribuintes exerçam. l

Art. 4.° No primeiro anno, que decorrer depois da publicação d'esta
lei, são admittidos como contribuintes associados do monte pio todos os .
individuos considerados no artigo 2.°, seja qual for a sua idade, e quando
assim o desejem. Depois d'essa epocha nenhum official militar ou func- ~.
cionario civil poderá ser inscripto como associado do monte pio quando "
tenha mais de quarenta annos de idade. ~tl-l Art. 5.° As quotas pagam-se por desconto feito nos recibos dos 801- ~
dos, ou nas folhas dos ordenados, e a sua importancia será entregue '. ~
mensalmente pelos thesoureiros dos differentes ministerios ao cofre do ~
monte pio. ..

Art. 6.0 Os contribuintes de que trata o artigo 4.0 podem desde ja
adquirir direito a legar meia pensão pelo pagamento adiantado de cmco ~
annos da respectiva quota.
~ lL~ ,Lei.~ LL ~ t.;"/ crr'J ...... -"1 !llf .

( YJ t(/ ~ ob~)< .»2~ .t( / J6g

CAPITULO II
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Arl. 7.0 Os deveres dos contribuintes e associados são:
L" Pagar as quotas mensaes relativas aos seus soldos ou ordenados;
~.o Servir os cargos ou commissões do monte pio para que sejam

eleitos ou nomeados legalmente.
Art. 8.0 Os direitos dos contribuintes são:
t .o Adquirir a faculdade de legar pensão por sua morte, conforme as

disposições d'esta lei;
2.0 Fazer parte da assembléa geral;
3.0 Requ8l'er motivadamente ao presidente da assembléa geral a con-

vocação extraordinaria da mesma, sendo o requerimento assignado por
vinte ou mais contribuintes;

IJ..O Examinar os livros e contas do monte pio.
Art.9.0 Os contribuintes que pedirem e obtiverem a demissão dos

seus postos ou empregos podem, querendo; conservar a qualidade de
associados, com relação ao posto ou emprego que exerciam, pagan-
do mensal e regularmente ao cofre do monte pio as quotas correspon-
dentes. ,

~ unico. Estes contribuintes perdem os direitos adquiridos logoque
deverem ao cofre seis mezes de quotas.

Art. IO." Os contribuintes demittidos do seu posto ou emprego em
virtude de sentença, deixam de fazer parte do monte pio; reserva-se com-
tudo para os seus herdeiros o goso da pensão a que elles tenham adqui-
rido direito na epocha da sua demissão.

Art. H.o Á excepção da restituição, de que trata o ~ 3.° do artigo {2.0,
a caixa do monte pio official não restitue aos contribuintes ou seus herdei-
ros quantia alguma paga por elles em virtude das disposições d'esta lei.

CAPITULO III

Das pensões e pensionistas

Art. 12.° As pensões são reguladas na rasão de 30 por cento do sol-
, do ou ordenado de cada contribuinte, na epocha do seu fallecimento.

~ 'I.o Os herdeiros dos associados que tenham contribui do com mais
de dez annos de quotas effectivas téem direito á pensão total.

~ 2.0 Os herdeiros dos que tenham contribuido effectivamente pelo
espaço de cinco annos lêem direito a metade da pensão.

~ 3.0 Os herdeiros dos associados que tenham contribui do menos de
cinco annos recebem, por uma só vez, a importancia das quotas com que
o contribuinte tenha entrado em cofre.

Art. 13.° O monte pio offlcial dos servidores do estado só considera
herdeiros habeis para receber pensão a viuva e filhos dos contribuintes.

§ L° A viuva recebe a totalidade da pensão que se liquidar por
morte do contribuinte quando este não deixe filhos; aliás recebe metade
da pensão, e a outra metade é repartida pelos filhos dos contribuintes
em tantos quinhões quantos elles sejam.

~ 2.0 Os filhos do contribuinte viúvo gosam da pensão que lhes é
legada, dividida pOI' todos em quinhões i~uaes.
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~ 3.0 Só os filhos legítimos, incluindo os pusthumos, téem direito á

pensão que lhes for legada.
Art. H.o São haheis para receber pensão, como filhos do contribuin-

te fallecido: . . '
'1.0 As filhas solteiras;
2.0 As filhas viuvas:
3.0 Os filhos varões até ii idade de dezoito annos, ou mesmo até á

idade de vinte e um, quando estudem com aproveitamento comprovado
qualquer profissão scientiflca, litteraria ou artística, e não recebam do es-
tado outro vencimento superior ou igual á parte da pensão que lhes per-
tencer;

4.0 Os filhos varões com mais de dezoito annos com incapacidade
mental ou impossibilidade physica, emquanto durar uma ou outra causa.

Art. 15.0 A viuvá não adquire direito á pensão se o seu casamento
não tiver precedido um anno, pelo menos, o fallecimento do marido,
salvo se já existir algum filho legitimo, ou sobrevier algum posthumo.

Art. 16.0 Os filhos legitimados ou perfilhados só têem direito ii pen-,
são na falta de filhos legítimos habeis para a receber.

Art. 17.0 Não existindo os herdeiros indicados no artigo antecedente,
o contribuinte póde legar a pensão total livremente ou dividida em partes
a sua mãe, se for viúva, ou a qualquer de suas irmãs solteiras ou viuvas
ou a seus irmãos.

Art. 18.0 Quando o contribuinte morra ab intestato, e não tenha os
herdeiros indicados no artigo J6.o, são considerados como herdeiros a
mãe viuva, e quando a não tenha, são herdeiros da pensão as irmãs sol-
teiras ou viuvas, e os irmãos menores, que estejam nas ciroumstancias
indicadas no artigo antecedente.

Art. 19.0 Perde o direito á pensão:
L° A viuva que na occasião do fallecimento do contribuinte esteja

d'elle separada legalmente, em virtude de processo judicial por en~ in-
tentado;

2.° A pensionista que contrahir matrimonio;
3.° O filho varão, que completar dezoito annos de idade, quando lhe

não aproveite alguma das excepções declaradas no § 3.° do artigo 14.0;
4.0 O que causar voluntariamente a morte do contribuinte, de quem

possa ser herdeiro.
Art. 20.0 A viuva do contribuinte é a competente para receber a par-

te da pensão que compete aos filhos, salvo o caso de sentença judicial
que d'isso a inhiba.

Arf.21.° A promoção do contribuinte para servir nos dominios ul-
tramarinos não lhe confere o direito a augmento de contribuição, nem da
pensão.

Art. 22.0 Os actuaes contribuintes do monte pio militar continuarão
a gosar os direitos e vantagens que por lei lhes pertencerem.

Art. 23.0 As pensionistas pobres que não tenham recur,sos.para as
despezas da sua habilitação, podem obter por adiantamento ate seis me~es
de pensão, prestando fiança julgada idonea pela rlirel".r;Jíorlo monte pIO .

•
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Art. 24.0 Quando o fundo disponivel annual não chegar para o paga-
mento integral das pensões, são estas proporcionalmente rateadas sem
que as pensionistas tenham direito a futuras indemnisações.

CAPITULO IV

Dos fundos do monte pio

Art.2;).0 Os fundos do monte pio dividem-se:
f.o Em fundo permanente indefinido e formado suocessivamente pela

capitalisação de 10 por cento do fundo disponivel, pelos saldos d'este
mesmo fundo, e por quaesquer outras quantias provenientes de receitas
extraordinárias ;

2.0 Em fundo disponivel annual, resultante do subsidio do governo,
na importancia de 2;):0001$000 réís annuaes, das quotas dos contribuin-
tes e do rendimento do fundo permanente, tudo liquido dos 10 por cento
de que trata o numero antecedente.
. Art. 26.0 Os fundos do monte pio, á medida que possam ser capitali-
sados, são convertidos em titulos de divida publica fundada ou em obri-
gações do banco hypothecario. .

Art. 27.0 O dinheiro pertencente ao monte pio será depositado no
banco de Portugal, ou n'outro estabelecimento bancario, proposto pela
direcção, e approvado pelo governo, não podendo a direcção ter no seu
cofre, de um dia para o outro, quantia superior a 500~OOOreis.

CAPITULO V
Da administraQão do monte pio

Art. 28.0 A administração do monte pio tem a sua séde em Lisboa, e
é incumbida a uma direcção composta de um presidente, tres vogaes, um
thesoureíro e dois secretarios. r

~ unico. Os vogaes e thesoureiro têem supplentes para os substituir
na direcção, quando motivos de serviço ou qualquer outro impedimento
legitimo assim o exija. '

.Art. 29.0 O presidente é nomeado pelo ministro e secretario d'estado
dos negocios da fazenda; os vogaes, thesoureiro e respectivos supplentes
são eleitos em assembléa geral de contribuintes.

~ unico. Todos estes cargos são gratuitos, e a eleição deve recaír em
contribuintes que pela sua posição official residam em Lisboa.

Art. 30.0 Um dos secretaríos será empregado no ministerio da fazen-
da, e o outro será tirado da classe militar, nomeados pelos respectivos
ministros, e serão dispensados alternativamente do serviço, para tratar
da escripturação do monte pio.

Art. 3i,. o Todos os annos devem ser reconduzidos, pelo menos, dois
dos membros da direcção anterior, mas nenhum d'elles póde servir por
mais de tres annos consecutivos.

Art. 32.0 A direcção só funcciona legalmente achando-se presentes
quatro nos seus membros.
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Art. 33.0 Os membros da direcção são solidariamente responsáveis
pelos prejuizos causados ao monte pio, cada um pelo tempo em que hou- ,
ver funccionado, e com relação á resolução em que haja tomado parte e ~
não tenha resalvado o seu voto.

Art. 34..0 Haverá uma commissão revisora, composta de tres rnem- ~
bros, eleitos na primeira sessão ordinaria da assembléa geral, e presidi-'ida por aquelle que for designado pelos outros dois. ' ~

Art. 35.0 Compete á commissão revisora: ~
:loo Examinar o relatorio, livros e gerencia da direcção; "
2.0 Enviar ao governo e apresentar em assembléa geral o seu parecer, 6-

sobre os documentos e actos que tiver examinado. ~ ~,
CAPITULO VI ~

Das eleições ~ ~

Art. 36.0 As eleições verificam-se por escrutínio secreto successiva- r-,
mente e por votos separados a cada cargo, e recaem nos indivíduos mais ~ ~
votados para os logares que tiverem de ser providos. ~~

A ordem da eleição e o numero de nomes que deve conter cada lista SãO:~ ~
:loo Na eleição da mesa da assembléa geral: . ~ ~
Para presidente, dois nomes;
Vice-presidente, dois nomes; .~ ~
Secretários, quatro nomes. i:\
Os mais votados são os effectívos, e os immediatos os supplentes. \; q
2. o Na eleição dos membros da commissão revisora a lista conterá ~~

quatro nomes, ficando eleitos os tres mais votados. ' ~ ,
Art. 37.0 O governo decretará os estatutos do monte pio official na "';

conformidade das disposições da presente lei, e fará os regulamentos que~ ~
forem necessários para a sua execução. '" "

Art. 38.0 Fica revogada a legislação em contrario. ,I ~

Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento'l
e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e guardem e façam . ~
cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella se contém. .., t

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda a faça ímpri- ~ .~
mir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 2 de julho de :l867.= <:;; 0%
EL-REI, com rubrica e guarda. =.-1ntonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.=Logar do sêllo grande das armas reaes.

2.°_ Portarias
Ministério da guerra-La Direcção-4.." Repartição.-Tendo sido

auctorisado o conselho administrativo do regimento de cavallaria n." 6 a
comprar, nos termos do decreto de 5 de outubro de :l855, dois cavaUos
reproductores, pela quantia de 394~500 réis, e havendo-se reconhecido
pel~ inspecção e exame a que se mandou proceder, que os ditos, cavaIlos
deviam ter sido rejeitados por não possuirem as condições preclsas para
() fim a que são destinados; considerando que a auctorisação para a com-
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pra dos referidos cavallos foi julgada eonveniente pelo coronel d'aquelle
regimento, que então commandava interinamente a 5.a divisão militar,
como consta do seu oüícío de 6 de fevereiro ultimo; considerando que os
cavallos comprados, alem d.e não serem. d_eb~a r,aça, que ~ã optim~ con-
formação, temperamento ~ md?l~, condições m,dJ~pe~,aveIs aos arnmaes
reproductores, têem defeitos visrvers e transmissiveis aos productos do
lançamento; considerando .que na compra dos referidos cavallos h,ouve
prejuizo para a fazenda nacional e nenhuma vantagem para a henetlciação
e apuramento das raças; por todos estes fundamentos: manda Sua Ma-
gestade El-Rei, Regente em nome do Rei, pela secretaria, d.'e~tad~ dos
negocios da guerra, que o general commandante da 5. a divisão militar
faça saber ao general de brigada Antonio José Antunes Guerreiro, que
commandava interinamente a dita divisão, na epocha a que se allude, e ao
conselho administrativo do sobredito corpo, que funccionava no dia 2 de I

fevereiro do corrente anno, que foi irregular e não merece approvação
superior o seu procedimento na acquisíção dos mencionados cavallos;
determinando, finalmente, o mesmo augusto senhor, que sejam vendidos
os dois cavallos de que se trata, e que o referido commandante interino
da divisão, os membros do conselho administrativo do mencionado corpo
e o respectivo facultativo veterinário indemnisem a fazenda, na propor-
ção dos seus sotdos, pela differença entre o custo dos cavallos e o pro-
dueto da sua venda, expedindo-se n'este sentido as ordens necessarias.

Paço, em H de julho de 1867.=Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

Ministério da guerra-La Direcção-&..a Repartição.-Sua Magesta-
de EI-Rei, Regente em nome do Rei, a quem foi presente o resultado da
inspecção passada aos cavallos comprados pela -commissão de remonta da
terceira circumscripção e distribui dos ao regimento de cavallaria n. o 6;
considerando que as disposições do decreto de 19 de abril de 1865 tive-
ram por fim, não só animar os creadores do gado cavallar, como fornecer
ao exercito animaes de raças apuradas, creadas segundo as melhores indi-
cações da sciencia hippica e proprios para o desenvolvimento da força da
arma de cavalIaria; considerando que, em vista dos regulamentos de re-
monta para o exercito, não podem ser comprados solipedes, que não apre-
sentem todas as condições de idade, sanidade e conformação organica, in-
dispensaveis para o serviço violento d'esta arma, o que depende da obser-
vação, experiencia e zêlo dos compradores; considerando que os cavallos '
comprados pela commissão não apresentam característico essencial de
aptidão physica para o serviço de praça de offíoíal, o que indica, que as
raças a que pertencem são as mais communs e degeneradas, faltando-lhes
as condições de belleza e de conformação para o serviço militar, conside-
rando que parte dos cavalIos comprados não possuem os requisitos exigi-
dos para o serviço da arma de cavall~r~a,nem d'elles se póde esperar des-
envolvimento, porque as suas condições physicas, proporções e largu-
ras são acanhadas e disformes; considerando que na compra dos cavaUos
houve prejuízo para a-fazenda por estarem já alguns incapazes de serviço:

•
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eonsiderando Iíualmeute que a commissão não cumpriu a prescripção 01'-
denuda pelo ministerin da guerra de serem só comprados cavallos prom-
ptos c montados: manda o mesmo augusto senhor, pela secretaria d'esta-
do dos negocios da guerra, declarar ao commandante da 5." d ivisão mili-
tar, para que faça constar á referida commissão que andou irregularmente
no cumprimento dos seus deveres, pelo que determina que sejam vendi-
dos os cavallos, dados por incapazes, constantes da relação junta assígna-
da pelo general de brigada, chefe da f.a direcção do ministerio da guerra,
D. Antonio José de Mello, e que os membros da dita commissão indemni-
sem a fazenda, na proporção dos seus soldos, pela differença entre o pre-
ço tia remonta e o da ~; expedindo-se n'este sentido as ordens neces-
sarias. "i-r.;N.

Paço, em 13 de julho de 1867.=AlItonio Maria de Fontes Pereira
de Mello ..

Relação de sete cavallos comprados pela 3,' circumscripção de remonta, e dis-
tribuidos ao regimento de cavallaria n.· 6, os quaes se acham incapazes 'de
serviço, e são mandados vender por portaria d'esta data.

No acto
Numoros do aJista-

tamento~
-a .. .,~ Resenho s Motivos da incapacidade.:l ~.~ :!j 00>

S.g c.. 3c'·-<'" :;;
o>

ee ..
Q Q

-- --- --,,05 1."-37 4 {m,48 Castanho maduro, poucos pellos brancos na Pessimamente conformado, dos-
testa, calçado baixo dos pés com arminhos aprumado de membros.
no esquerdo, ferro na esquerda, castrado.-- -- - --

23~ t.' 39 5 {m,S2 éastanho escuro, estrelinha, calçado baixo do Idem-idem e rachitico.
pé esquerdo, com arminho na parte externa
do mesmo, branco desde o talão interno até
á (rentl! dos cascos do pé direito, ferro da
esquerda, caslrado.-- -- - --

217 ~.'-35 4 tm,49 Castanho maduro, ",trella, silva, calçado do Mal conformado de membros e
pó direito, castrado. dorso e pouco desenvolvido.-- -- - --

2~0 5."-23 5 Im,51 Russo batardo, mosqueado na cabeça, ferro Pessimamente conformado; mui-
lia esquerda, castrado, to magro e desaprumado, alei-

[ado.-- -- ~ --
IlH 5.·-3~ 4 {W,48 Castanho escuro, .aino, inteiro. Peuimamente conformado, des-

aprumado de mão, dorso de
muar.- -- - --'-

2~3 5.'-33 4 Im,48 .castanho escuro pouco inwrpollado, rabiclo, Idem.
ferro na esquerda, castrado.-- -- - --

27(> 6,'-42 4 jm,485 Murzello, silva, calçado baixo do pé esquerdo, Peito, acanhados, mãos 'lOrta~,
branco á roda do casco do direito, malhas rachitíeo.
brancas no selladouro e COitadOS, cicatriz
na parte posterior da coxa, castrado.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em t3 de julho de t867.
=0 chefe da La direcção, D. Antonio José de Mello.
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Ministerio da guerra - La Direcção - t.a Repartição. -Manda Sua

Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, pela secretaria d'estado dos
\ negocios da guerra, nomear governador interino da praça de Valença o

coronel de artilheria, Roque Francisco Furtado de Mello.
Paço, em 16 de julho de 1867.=Antonio Maria de Fontes Pereira

de Mello.

3. o _ Licenças registradas concedidas aos otliciaes abaixo mencionados:

Batalhoo da caçadores n.Oi
Alferes, Joaquim José da Silva, quinze dias.

Regi~ento da infantaria n.Oi5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, prorogação por trinta

dias.

.Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o chefe da La direcção,

.I? ,L
" - t ,'. '" . ,~:?~{., .J':;" ... s>.....r......,... ...
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SECRETATUA n'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUErUlA

20 de julho de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Portaria
Ministerio da guerra-La Direcção-3.a Hepartição.-Sua Mages-

tade EI-Rei, Regente em nome do Rei, em cumprimento do artigo 5.° do y.__
regulamento provisorio dos exames especiaes de habilitação para as dif-
ferentes carreiras do serviço militar e de engenharia civil, decretado em

(-,r;J 17 do mez proximo passado, tendo ouvido o conselho geral de instrucção
militar, manda, pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, approvar
os programmas dos ditos exames, que fazem parte d'esta portaria e baixam
assignados pelo general de brigada, D. Antonio José de Mello, chefe da
1.a direcção; e ordena outrosim o mesmo augusto senhor que, em con-
formidade do disposto no artigo 4.1.0 do decreto' de 24. de dezembro de
1863, os officiaes dos quadros dos corpos de exercito, os lentes da esco-
la do exercito e os engenheiros civis, designados na relação, que baixa
tambem assignada pelo mencionado general de brigada, constituam os
diversos jurys para os exames especiaes de habilitação, que. devem ter
logar nos dias do proximo mez de outubro, marcados no artigo ~.o do
respectivo regulamento. .

Paço, em i6 de julho de i867.=Antom·o lIlaria de Fontes Pereira
de Mello.
Programmas dos exames especiaes de habilitação para as ditferentes carreiras
do serviço militar e de engenheria civil. em conformidade com o artigo 5.°
do decreto de i7 de junho de i867, aos quaes se refere a portaria d'esta
data.

Curso da infantaria e eavallaría
Provall tlleorlcla"

I Armamento e táctica elementar:
t Condições geraes a que devem satisfazer as armas portateis

como armas de guerra;
2 Armas estriadas até ao modelo de Enfíeld inclusive;
3 Principaes grupos. de armas de carregar pela culatra;
4 Bõcas de fogo de alma lisa, e correspondentes projecteis;
5 Bôcas de fogo estriadas do systema francez adoptadas entre

nós'
() Organ{sação e propriedades tácticas da infanterif\., cavallaria e

artilheria:
Ix) ,n.:J._,_-.-.;.. 'Zt> _N' /7/r. LL ')~
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7 Evoluções e manobras de infanteria e suas formações de mar-

cha, de ataque e de defensa;
8 Grupos a que podem reduzir-se as principaes manobras de ar-

tilheria de campanha e de cavallaria.
II Fortificação passageira:

i Obras abertas pela gola;
2 Linhas interrompidas e linhas continuas;
3 Obras .fechadas; ,
4. Defensas accessorias.

III Topographia:
1 Planimetria regular;
2 Nivelamentos exactos.

IV Escripturação e contabilidade de infanteria e cavallaria.
Provas praticas

I i Traçados e perfilamentos de obras abertas.
II -1 e 2 Levantamento da planta de uma porção de terreno e seu ni-

velamento.
Curso do estado maior

I 'Armamento, tactica elementar e grande tactíca:
t Armas estriadas de carregar pela bôca e pela culatra;
2 Armamento de cavallaria com relação ás armas modernas;
3 Serviços a que são destinadas as bôcas de fogo de alma lisa e

de alma estriada;
4 Artilheria estriada;
D Foguetes como armas de guerra;
6 Acção tactica das tres armas;
7 Influencia das armas modernas de carregar pela culatra, e das

hõcas de fogo estriadas, sobre a taetica actual;
8 Serviços do corpo do estado maior;
9 Composição dos exercitos em campanha;

10 Marchas tacticas;
H Batalhas.

II Estrategia: . . . . _ .
1 Considerações politicas, militaras e estrategícas a que deverá

attender-se na organisação defensiva dos pequenos estados;
2 Anàlyse de um quadro estrategico offensivo e defensivo;
3 Marchas estrategicas.

III Castrametação:
'i Acampamentos e acantonamentos das tropas das diversas armas.

IV Fortificação passageira:
1 Obras abertas pela gola;
2 Linhas interrompidas e linhas continuas;
3 Obras fechadas;
4. Particularidades do desenfiamento.

V Legislação sobre recompensas e justiça militares:
i Recompensas;

•
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2 Tribunaes militares;
3 Codigo penal.

VI Topographia e geodesia pratica:
í Planimetria irregular;
2 Nivelamentos approximados;
3 Triangulações geodesicas;
~ Nivelamentos geodesicos;
;) Observações astronomicas applicadas a geodesia;
6 Construcção das cartas.

VII Photographía ;
t Refracção;
2 Processos.

VIII Escripturação e contabilidade dos corpos.
Pl'01'a8pl'atlea8

I {Traçado e perfilamento das obras abertas.
TI{ e 2 Levantamento regular da planta de uma porção de terreno e

seu nivelamento;
3 Determinação astronomica da latitude de um ponto ..

Curso da artilharia

Pr01'a8 theorlc88
I Material de artilheria:

t Classificação e descripção dos principaes systemas de bôcas de
fogo carregadas pela bõca e pela culatra;

2 Estriamento;
3 Theoria das montagens.

II Applicações de balística:
1 Movimento dos projecteis;
2 Tábuas praticas;
3 Velocidades iníciaes:
4 Calculo das alças.

III Organlsação e serviço da arma de artilheria:
1 Organisação da arma;
2 Serviço de artilheria em campanha;
3 Serviço de artilheria nos sitios;
4 Serviço de artilheria nas praças.

IV Pyrotechnia:
1 Fabricação e ensaio das polvoras;
2 Preparação de munições e artificios;
3 Foguetes de guerra;
4 Fundições.

V Escripturação e contabilidade regimental.
Pr01'a8 pr.'lca8

I 1 e 2 Resolução de problemas empregando as tábuas praticas.
II t Calculo das velocidades iniciaes .

•
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Curso de engenharia civil
Pro,'RS tbeorleas

I Topograplila e geodesia pratica:
1 Planimetria regular;
2 Nivelamentos exactos, incluindo sondagens;
3 Cartas topographicas;
4. Nivelamentos geodesicos;
D Observações astronomicas com applicação á geodesia.

II Viação publica: '
'1 Traçado das estradas, canaes e caminhos de ferro;
2 Questões ácerca dos declives;
3 Material fixo de caminhos de ferro;
4 Locomotivas.

III Machanica applicada:
t Solidos apoiados sobre qualquer numero de pontos;
2 Methodo de Mery para avaliar a estabilidade das abobadas;
:3 Formulas do movimento da 'agua nos tubos conductores e nos

canaes;
11 Bodas hydraulicas verticaes.

IV Materiaes de construcção:
1 Pedras e madeiras:
2 Cal, argamassas e tijolos;
:3 Emboços.

V Direito administrativo:
'1 Divisão administratíva do paiz;
2 Organisação do corpo de engenhoria civil;
:3 Contabilidade nas obras publicas;
4. Empreitadas geraes e parciaes;
;) Expropriações por utilidade publica.

I .. Projecto de uma porção de estrada ou c~minho de ferro.
II 1 Determinação graphica dos momentos de rotura;

2 Applicação graphica d'este methodo;
3 Traçados graphicos das rodas.

Provas praticas

Garaes

Exercici01l de tactica de infanteria, cavallaria e artilheria

J Escola de pelotão.
11 Jogo de sabre.

I III Jogo de espada a pé.

-,
v-

Curso da infanteria e da estado maior
I Formação, divisão e evoluções de pelotão. '
11 Escola de batalhão.
JlI ESI1l'iJIlade sabre,
IV Tr~balho individual de equitação.

•
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Curso de cavallaria. e de estado maiôr

I Jogo de espada e de lança a pé e a cavallo.
II Manejo de clavina e de pistola. -
III Escola de pelotão, formatura e evoluções de esquadrao.
IV Trabalho individual de equitação.

Curso de artilheria

I Formação, divisão e evoluções de pelotão.
II Jogo de espada a pé e a cavallo.
III Exercicio de carabina.
IV Exercicios de hõcas de fogo de campanha, sitio, praça e de monta-

, nha.
V Trabalho individual de equitação.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 16 de julho de 1867.
=0 chefe da La direcção, D. A11tonio José de Mello, general de brigada.

Relação dos diversos jurys para os exames especiaes de habilitação
a que se refere a portaria d'esta data

Jury para os exames dos alumnos do curso de cavallaria e de infante ria •

I.·.·c..ldentc

José Maria de Magalhães, coronel do regimento de infanteria n." to.
,"oeoes

José Joaquim de Castro, capitão de engenheria, lente da 2.a cadeira da
escola do exercito.

Antonio da Rosa Gama Lobo, capitão de artilheria, lente da i.a cadeira.
José Maria Cabral Calheiros, capitão de artilharia, lente substituto da 9.a

cadeira.
Bento José da Cunha Vianna, tenente coronel do regimento de infanteria
, n." 7.
Pedro Coutinho da Silveirá Ramos, primeiro tenente do estado maior de

artilheria.
Francisco Jeronymo Soares Luna, tenente ajudante do regimento de ca-

vallaria n. o 2, Ianceiros da Bainha. '
Jury para os exames dos alumnos do curso do estado maior

Pre"ldente

Barão de Wiederbold, general de brigada, commandante do corpo tio es-
tado maior.

'"°50es
Manuel Luiz Esteves, capitão de mar e guerra, lente da 9.3 cadeira.
José J?aquim de Castro, capitão de engenberia, lente da 2.3 cadeita ..
Antonio da Iíosa Gama Lobo, capitão de artilheria, lente tia {.a, cadeira.



Jury para os exames dos alumnos do curso de artilheria
Presidente
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Filippe Joaquim de Sousa Quintella, major do corpo do estado maior.
Eduardo Augusto Craveiro, capitão do estado maior de engenheria.
Paulo Eduardo Pacheco, capitão do estado maior de artilheria. .

Fortunato José Barreiros, general de divisão graduado, commandante
geral de artilheria.

"ogne.

Torquato Elias Gomes da Costa, capitão de artilheria, lente da 4.a cadeira.
Aniceto Marcolino Barreto da Rocha, tenente de engenheria, lente da 5.a

cadeira. .
José Elias Garcia, tenente de engenheria, lente da 6.a cadeira.
João Manuel Cordeiro, tenente coronel do estado maior de artilheria.
Francisco José da Silva Junior, capitão do corpo do estado maior.
Manuel Firmino da Trindade Sardinha, capiLãodo estado maior de enge-

nheria.

Jury para os exames dos alumnos do curso de engenheria civil
Presidente

•
João Chrysostomo de Abreu e Sousa, tenente coronel graduado de enge-

nheria, director geral das obras publicas e minas .
"ogne.

Manuel Luiz Esteves, capitão de mar e guerra, lente da 9. a cadeira.
José Elias Garcia, tenente de engenheria, lente da 6.a cadeira.
Aniceto Marcelino Barreto da Rocha, tenente de engenheria, lente da 5.a

cadeira.
José Victorino Damasio, coronel graduado de artilheria, engenheiro chefe

de 1.a classe.
Joaquim Julio Pereira de Carvalho, engenheiro chefe de 1.a classe.
Valentim Evaristo do Rego, tenente graduado de infanteria, engenheiro

chefe de 2. a classe.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em i6 de julho de 1867.
=0 cbefe da i.a direcção, D. Antonio José de Mello, general de brigada.

Está conforme .
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

•
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOSDA GUERR~
25 de julho de 1.867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..°- Decretos

Ministerio da guerra-La Direcção-La Bepartição.v+Hei por bem,
em nome de EI-Rei, e em conformidade do disposto na carta de lei de f f
de fevereiro de 1862, reintegrar no posto de tenente, sendo collocado na
classe dos officiaes sem accesso, a Manuel Antonio Pimentel, que, perten-
cendo ao regimento de voluntarios da Rainha, foi demittido do mesmo
posto, pelo requerer, por decreto de 20 de setembro de 1834·.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negocies da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 1.5 de julho de 1867.=REI, Regente.=Antonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello.

Ministerio da guerra -1.a Direcção - L a Repartição. - Não tendo
sido promovido ao posto immediato o tenente coronel de cavallaria
actualmente em commissão, Antonio Luiz Champalimaud, em 10 de abril
do corrente anno, em que por antiguidade lhe pertencia accesso, por se
achar em disponibilidade, situação em que não podia ser promovido na
conformidade da lei, e tendo cessado este inconveniente desde que por
decreto de 1.1 do dito mez o referido tenente coronel foi collocado na
classe dos oífícíaes em commissões: hei por bem, em nome de EI-Rei,
promover o mesmo tenente coronel ao posto de coronel, contando a an-
tiguidade de i1 do citado mez de abril.

O ministro e secretario d'estado dos negocíos da fazenda, e interino
dos negocíos da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 1.7 de julho de i867.=l\.EI, Regente. = Antonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello.

2.o-Por decreto de 9 do corrente mes:

Batalhão de caçadores n.O 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel da

Silva Salazar de Brito.
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POl' decretes Ile 'Ia 110dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· Direcção
Aspirantes com a graduação de tenente, os aspirantes com a gradua-

ção de alferes, Theotonio José do Amaral, Miguel Lino de Abreu e Alfre-
do Leopoldo da Silveira Orlandi. __

3.o -Portarias
Ministerio da guerra - t.a Direcção - L a Repartição. - Manda Sua

Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, pela secretaria d'estado dos
negócios da guerra, nomear uma commissão composta do general de bri-
gada, barão de Nossa Senhora da Victoria da Batalha, do coronel do ba-
talhão de caçadores n.? 2, Joaquim José de Macedo e Couto, e do capitão
do estado maior de artilheria, sub-chefe da repartição do gabinete do
mesmo ministerio, Guilherme Quintino Lopes de Macedo, a fim de ir ao
campo de Chalons, regulando-se no desempenho da sua missão pelas in-
strucções juntas, assignadas pelo chefe da I. a direcção d'este ministerio.

Paço, em 16 de julho de 1867. = Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.

I
Ministerio da guerra-La Direcção- La Repartição. -Manda Sua

Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, pela secretaria d'estado dos
negocios da guerra, que o major do corpo do estado maior, D. Luiz da
Gamara Leme, chefe interino da repartição do gabinete do ministro, passe
a estudar na exposição de Paris tudo o que for relativo á arte e sciencias
militares, formulando depois um relatorio das suas observações para ser
presente ao governo. I

Paço, em i8 de julho de f 867.= Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello .

.4.O-Por pOl'tllria de -12do corrente mez:

Ministerio da guerra-Repartição central
Continuo de 2. a classe, o servente. João Francisco VilJar.

5. o - Por determinação de Sua Jla!J('stade El-Rri, regente em nome do !lei:

Regimento de cavallaria n." 6
Alferes, o ulíeres do regimento de cavallaria n.? 8, Albino Cesar de

Oliveira.
Batalhão de caçadores n,« i

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 5, Jayme Agnello dos
Santos Couweur.

Batalhão de caçadores n,« 5 I

Alferes, o alferes do batalhão ele eaçaoores D.o I, Gregorio Evaristo
Duro.



-;j-

Batalhão de caçadores D.O6
Alferes, os alferes, do batalhão de caçadores n. o 8, Julio Baptista, e do

batalhão de caçadores n." !l, Antonio Luiz da Silva e Fernando Alexandre
de Vasconcellos e Sá.

Batalhão de caçadores D.OS
Tenente, o tenente do batalhão-de caçadores n. o 6, Pedro Leopoldo

Faria da Fonseca, continuando na commissão em que se acha.
Alferes, o alferes do batalhão ele caçadores n." 6, José Thomás Cace-

res, continuando na commissão em que se acha.
Batalhão de caçadores D."9

Alferes, os alferes do batallíão de caçadores n.? 6, Antonio José Pinto
Bandeira e Vicente Antonio Gonçalves Pereira.

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente, o tenente do regimento de infanterian." 10, José Rufino Mo-

niz da Maia, continuando na commissão em que se acha.
Regimento de infanteria n." 5

, Alferes, o alferes do regimento de infantaria 11.018, Celestino Hypolito
de Oliveira, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria D.O7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.o 1f, João Pedro Soares

Luna, continuando na commissão em que se acha.
Regimento de infanteria D.O9

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 14, Luiz Augusto de
Cerqueira. Regimento de infanteria n.Oii

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 7, Alberto Osorio de
Vasconcellos. Regimento de infanteria n.Oi2

Tenente, 'o tenente do regimento de infanteria n." t o, Francisco Lou-
renço da Rocha. 'Regimento de infanteria D.Oi4

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 9, José Maria Pereira
de Castro, continuando na commissão em que se acha.

,
Regimento de infantaria n.° i5

Tenentes, os tenentes, do regimento de infanteria n. o 4, João Mourato,
e do regimento de infantaria n." 17, Manuel José Gomes.

'Regimento de infanteria n.Oi7
Tenente, o tenente ,do regimento de infanteria n. o 1o,Antonio Augusto

Ferreira Aboim. . .
Regimento de infanteria n.OiS

. Alferes, o alferes do regimento de infanteria D.o li, Joaquim José da
Silva Lopes.
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6. o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do Hei, em cenfer-:

midade do disposto Da portaria de 11 do corrente mez, publicada na ordem do exercito
n.? 19:

Campo de instrucção e manobra
Batalhão de engenheria.
Duas baterias de campanha do regimento de artilheria n." '1.
Uma bateria de montanha do regimento de artilheria n." 4,.

Brl;;llda de eavallarlll

Commandante, O general de brigada, Luiz da Silva Maldonado d'Eça.
Regimentos de cavallaria n." f e 6. .

Divisão de infanteria
Commandante, O general de divisão graduado, Luiz Antonio de Oli-

veira Miranda. .
:I.a Brl"adll

Commandante, o general de brigada, Augusto Xavier Palmeirim.
Batalhão de caçadores n. ° 1 e regimentos de infanteria n. OS 9 e 11.

Commandante, o coronel do regimento de infanteria n." 10, José Ma-
ria de Magalhães.

) Batalhão de caçadores n.° 6 e regimentos de infanteria n. os i5 e 18.

I 7. °- Declara-se:
1.0 Que o capitão do corpo do estado maior, Carlos Augusto Bon de

Sousa, só gosou de sete dias de licença registrada dos trinta que lhe foram
concedidos pela ordem do exercito n." 18 d'este anno.

2.° Que o alferes do batalhão de caçadores n." 1, Joaquim José da Sil-
va, desistiu da licença registrada de quinze dias que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n." 20 d'este anno,

8.°_ Licenças registradas concedidas aos ofticiaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenheria
Capitão, Domingos Alberto da Cunha, quatro mezes, para ir fóra do

reino.
Batalhão de caçadores n.s 9

Tenente, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode, tres mezes.
Regimento de infanteria n,o 5

Alferes, Joaquim José da Silva Lopes, quinze dias.

Ântonio Maria de Fontes Pereira de Mello.



N.O 25
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

1. de agosto de 1.867

ORDEM DO EXERCITO
publica-se.ao exercito o seguinte:

1..°- Decretos
Ministério da guerra -1> Direcção -1. a Repartição. - ~onhece~-

do-se pelo resultado da inspecção passada ao regimento de mfantena
n." 13, que no commando e administração d'este corpo rem havido irre-
gularidades, e que os actos da gerencia dos conselhos administrativos
revelam abusos, falta de zélo e arbitrariedades, pelos quaes são respon-
saveis em mais subido grau o commandante e o major do regimento:
usando da auctorisação concedida ao meu governo pelo artigo 41.° do
regulamento disciplinar com força de lei de 30 de setembro de 181)6, e
tendo em vista as disposições 0.0 artigo 1.0, ~ 2.° do plano da reforma na
organisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho de
1864: hei por bem determinar, em nome de El-Bei, que sejam collocados
na classe dos officiaes em inactividade temporária, por seis mezes, alem
do pagamento da parte que lhes pertencer na liquidação do alcance en-
-contrado no cofre do referido corpo, o coronel Antonio Carlos Fialho de
Mendonça, e o'major Luiz Rufino Chaves, por se terem tornado merece-
dores d'esta demonstração.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negócios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 18 de julho de 1867.=REI, Regente.=Antonio Maria de Fontes Pe-
reira de Metio.

Ministerio da guerra-1.a Direcção-La Repartição.-Tendo O alfe-
res de cavallaria da guarnição da provincia de Angola, José Maria da
Costa Ramos, chegado á altura em que, por ordem de antiguidade na es-
cala correspondente, devia ser promovido no mesmo posto no exercito
de Portugal: hei por bem, em nomede EI-Rei, e em conformidade com
o disposto na circular de 21 de maio de 1862, determinar que o referido
alferes fique pertencendo ao mencionado exercito, no qual contará a anti-
guidadc do citado posto, de 21)de junho ultimo; devendo comtudo con-
cluir o tempo que, segundo as disposições do decreto com força de lei dr
10 de setembro de 1846, é obrigado a servir no ultramar. •

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e intenno
dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 18 de julho de 1867. =REI, Regente. = Antonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello.
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2.~-Por decreto de 18 de julho proximo passado:

Disponibilidade
O capitão de infanteria em inactividade temporaria, João Martins de

Carvalho e o tenente da mesma arma na referida situação, João Pereira
Fernand~s. .

Por decreto de 20 do dito lnez:
Reformados na conformidade da lei, os capitães, do regimento de in-

Ianteria n." D, Custodio Antonio Teixeira de Vasconcellos, e do regimen-
to n." 14 da mesma arma, Francisco Joaquim de Cerqueira, pelo requere-
rem, e terem sido julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar
de sande. -

Por decreto de 23 do dito mez:

Estado maior de artilheria,
Majores, o major de arti1heria em disponibilidade, Antonio Ferreira-

Quaresma, e o capitão graduado em major do referido estado maior, An-
tonio Vicente de Abreu.

Capitão, o primeiro tenente da companhia de artilheria de guarnição
da ilha Terceira, Germano Augusto Serpa.

Regimento de artilheria n. i
Capitão da 5. a bateria, o primeiro tenente do regimento de artilheria

n." 4, Eliseu Xavier de Sousa Serpa.

Regimento de artílberla n.O2
Tenente coronel, o major do regimento de artilheria n." 4, João Maria.

Baptista.
Regimento de artilheria n,s 4

Major, o capitão do regimento de artilheria n.? 1, Francisco de Paula
~ Botelho.

Batalhão de caçadores n.O2
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o I, José Maria dos

Reis.
Batalhão de oaçadores n.O3

Tenente, o alferes d~ infauteria servindo na guarda municipal do Por-
to, João Bernardo de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.O6
Tenente, o alferes, Pedro José Sertão da Veiga.
Alferes, o primeiro sargento do batalhão de caçadores n. o 7, João

Luiz Dantas.
Regimento de infanteria n.O 4

Tenente coronel, o major do regimento de infanterla n.O9, Bernardo
\ Antonio de Figueiredo.

• I
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Regimento de infanteria n.O5

Alferes, o primeiro sargento aspira a officíal, Antonio José.Teixei-
ra de Vasconcellos. '

Regimento de infantaria n.· 9 -
Major, o capitão do batalhão de caçadores n. ° i2, Alexandre Cesar

Mimoso.
Capitão da 7. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n. ° 3,

Antonio Gonçalves da Silva.

Regimento de infanteria n.s :12
Capitão da La companhia, o tenente do regimento de infanteria n.? Hi,

José Joaquim.
Capitão da 7.U companhia, o tenente do batalhão de caçadores n." 5,

José da Silva.
Regimento de infanteria n.v 13

Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." 4, Manuel
da Silva Freire.

Major, o capitão do regimento de infanteria D.O f5, Joaquim José de
Sarria.

Regimento de infanteria n.s :14
Capitão da 2.a companhia, o tenente do regimento de infantaria n.? 7,

João José Cordeiro.
Regimento de infanteria n.v i5

Tenente, o alferes do regimento de infanteria D.O li, Cypriano José
Gonçalves.

Commissões
Majores, os capitães de artilheria, Francisco da Ponte e IIorta, lente

1 da escola polytechnica, Antonio da Rosa Gama Lobo e José Maria, Cabral
, Calheiros, lentes da escola do exercito.

Por dCCI'eto da mesma daln :

Graduado no posto de major, na conformidade 'do disposto no ~ f. °
do artigo 65.° da lei de 23 de junho de 18tH, que reorganisou o exercito,
o capitão de artilheria fóra do quadro da respectiva arma, Henrique de
Sousa Fonseca. '

Por decreto de 24 do dito mez:
Reformado, na conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de lei

de 8 de junho de f 863, o capitão do regimento de cavallaria n." 7, San-
cho José Teixeira, pelo ter requerido.

Por decreto de 26 do dito mez:

Disponibilidade
O coronel de infanteria em inactividade temporada, Joaquim Maria da

Rosa e Sousa.
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Por decreto de 29 do dito mez:

Graduado no posto de tenen e, cm conformidade do disposto no § Lo
do artigo 65.0 da lei de 23 ele junho de 1864, que reorganisou o exercito,
o alferes de infanteria fóra do quadro da respectiva arma, Joaquim Pires
de Sousa Gomes, que contará a antiguidade da dita graduação de 23 do
citado mez.

Por decreto de 30 do dito mez:

Regimento de artilheria n.s :l
Alferes alumno, o prfmeiro sargento graduado aspirante a nfllcia! do

regimento de infa~teria n.? 16, João Antonio Marques, em conformidade
do disposto no artigo 43.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de arttlhenía n.s 2
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a officíal do

regimento de infanteria n.o 1fi, Francisco de Paula Gomes da Costa, em
conformidade do disposto no artigo 43.0 elo decreto ele 24 de dezembro
de 1863.

Regimento de artilheria n.s 4
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a offícial do

regimento de infanteria n. o 17, Sebastião Custodio de Sousa Telles, em
conformidade do disposto no artigo 43.0 do decreto de 24 de dezembro
de 1863.

Disponibilidade
O coronel de infanteria, João Tbcodoro da Silva, que regressou do

ultramar por ter concluído a commissão cm que ali se achava.

3.o -Por taria
Ministerio da guerra-1.a Direcção-e-Le Hepartlção.v--Haverdo-se

ordenado ao general interinamenta encarregado da inspecção dos corpos
de caçadores e infanteria, .que passasse inspecção ao regimento de infante-
ria n." 14, e tendo o refendo general participado, em officio datado de 28
de fevêreiro do corrente anno, que tanto o commando do dito regimento,
como a administração regimental correram muito regularmente desde 1
de janeiro de 1865 até á data do encerramento da mesma inspecção, e
que a gerencia dos conselhos que funccionaram nos differentes semestres
d'aquelle período lhe mereceu plena approvação: manda Sua Magestade
El-Rei, Regente em nome do ReI, communicar ao commandante da 2.a di-
visão militar para seu conhecimento, e para que o faça constar ao coronel
Francisco Antonio da Silva, que lhe foi agradava! saber o modo regular
com que este coro~el tem exercido o commando, e a probidade e zêlo
com que foram geridos os fundos da fazenda a cargo do conselho admi-
nistrativo do mencionado regimento.

Paço, em 20 de julho de 1867. =Al1{Onio Ma/'ia di>Fontes Pereira de
Mello.
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4.0-Por portaria de 29 do mez proximo passado:

Caserneiro dos quartéis ue Braga, o alferes reformado, Bernardo Jo-
sr da Silva.

5. o-Por determinação de Sua 11agestade El-Rci, Regente em nome do Rei:

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, o tenente coronel do realmente de artilharia n." 2,

José Candido Perdigão. o
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n." t ,

Henrique de Lima e Cunha.

Commissão de aperfeiçoamento da arma de artilheria
Desenhador, o primeiro tenente do estado maior da mesma arma,

Victor Jorge ele Pilla VillaJ.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 2, João Carlos Krusse

Gomes.
Batalhão de caçadores n.s 7

Capitão da T:" companhia, o capitão do regimento de infanteria n. ° t2,
Gaspar de Azevedo de Araujo e Gama.

Batalhão de caçadores n.s ii
Tenente, O tenente do batalhão de caçadores n." 8, Pedro Leopoldo

Faria da Fonseca, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n,« f2
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.o t I,

Francisco de Azevedo Coutinho.

Regimento de infanteria n.s f
Alferes, os alferes, do regimento de infanteria n." 5, Francisco Ribeiro

Pataroxa, e do regimento n. ° 7 da mesma arma, João Pedro Soares Luna,
continuando nas commissões em que se acham.,

Regimento de infanteria n.O5
Capitão da ti. a companhia, O capitão do batalhão de caçadores n. o 7,

Francisco José GOJ1(i:1lvesGuimarães.

Regimento de infanteria n.s 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." t2, João Pedro de

Freitas.
Alferes, os alferes, do regimento de infanteria n. o to, Luiz Augusto ~e

Vasconcellos e Sá, e do regimento u." H da mesma arma,Alberto Osório
dr Vasconcellos.
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Regimento de infanteria n. o iO
Alferes, o alferes do regimento da infanteria n.? 7, Eduardo Augusto

Rodrigues Galhardo.
Regimento de infanteria n.v fi

Capitão da 7. a companhia, O capitão do regimento de infantaria n. o 12,
Antonio Joaquim de Oliveira.

I Regimento de infanteria n.o 15
Capitão da 7. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. ~9,

Francisco Bento Pacheco.

Fortaleza de S. Thiago na ilha da Madeira
Exonerado do governo da dita fortaleza, pelo ter pedido, o major re-

formado, Nuno Alvares de Andrade. I

6. o - POl' determinação de Sua Magestadc EI-Itei, Regente cm nome do Ilei, e em eon-
formidade do disposto na portaria de H de julho do corrente auno, publicada na
ordem (lo exercito n. o '19: .

Campo de instrucção e manobra
Ofticiaes superiores do estado maior do quartel general do dito cam-

po, os tenentes coroneis, do estado maior de engenheria, Augusto Jorge
Moreira, e do regimento de artilharia n. o 1, José Diogo Zuchelli.

Ajudantes de campo do respectivo....eommandante, os capitães, do cor-
po do estado maior, Alvaro Macedo da Cunha, e do regimento de infan-
teria n." 1, Francisco Augusto de Figueiredo Feio.

Adjuntos ao chefe do estado maior do commando do referido campo,
os capitães do corpo do estado maior, João Alves da Silva Lima, e Filippe
Correia de Mesquita Pimentel; o capitão do estado maior de engenheria,
Domingos Pinheiro Borges; os tenentes, do regimento de cavallaria n." 4,
Antonio Carlos Ferreira Junior, e do batalhão de caçadores n.? 8, Vital
Prudencio Alves Pereira.

Adjunto ao sub-chefe do estado maior do mesmo campo, o alferes do
regimento de infanteria n." 10, José Pedro Kuchénbuch Villar.

7.0-MinisteHo da guerra-Repartição de saude

Licenças eencedidas por motivo de molestia aos olliciaes e empregados abaixo
mencionados: ,

Em sessão de 6 de junho do corrente anno:

Regimento de infantaria n.» 4
Tenente, Antonio Joaquim da Silva Vida), sessenta "diaspara se tratar.
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Em sessão de ..7 do dito mez:

Forte de S. Thiago
Major reformado, governador, Nuno Alvares de Andrade, quarenta

dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Arsenal do exercito
. Offícial de quarta classe, Joaquim José Guedes Pedroso, noven~a dias
de licença pará se tratar na ilha da Madeira, começando em 19 de Junho.

Em sessão de 21 do dito mez:
Batalhão de caçadores n.v 2

Capitão, Jorge Higgs, quarenta dias para se tratar.
. Batalhão de caçadores n.s 12

Tenente, Miguel Gomes da Silva, trinta dias para uso dos banhos sul-
phurosos do arsenal da marinha.

Regimento de infanteria n.O 2
Tenente, José Nuno Pereira Barbosa, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O :U
Tenente, Manuel Henriques Serrão da Veiga, 'trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s :1.2
Capellão, Joaquim de Pina Bassouras, sessenta dias para se tratar.

Reformado
Tenente, João José Diniz, trinta dias para uso dos banhos sulphurosos

do arsenal da marinha.

Em sessão de 3 do mez próximo passado:
Batalhão de caçadores n." 4

Capitão, Pedro Antonio de Andrade Cabral Arce Cabo, quarenta dias
para uso das caldas de Monchique na sua origem.

Tenente, José Ferreira Vaz Mourão, trinta dias para uso das caldas de
Monchique na sua origem.

Em sessão de 4 do dito mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra - 2.· Direcção

Primeiro offieial, Pedro Antonio Baptista, sessenta dias para se tratar.
Aspirante, Manuel Antonio do Couto, sessenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.s i
Capitão, Adriano Carlos Pinheiro Arraes, quarenta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem.

,
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Regimento de artilhería n.s 4

Coronel, José Maria de Pina, trinta dias para uso das caldas da Rainha
na sua origem.

Regimento de cavalIaria n,v 2, lanceiros da Rainha
Capitão, José Rodrigues da Silva, quarenta dias para uso das caldas

da Rainha na sua origem.
Tenente ajudante, Francisco Jeronymo Soares Luua, trinta dias para

uso das caldas da Rainha na "Suaorigem.
Tenente, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, sessenta dias

'para se tratar. '
Alferes, Thomás de Sousa Rosa, quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.s 3
Major, Jeronymo José Correia de Carvalho, quarenta dias para uso

das caldas da Bainha na sua origem. .
Regimento de cavallaría n.° 6

Major, Antonio Manuel Ribeiro de Carvalho, quarenta dias para se
tratar.

Batalhão de caçadores n.Oi
Capitão, Antonio da Costa e Almeida, trinta dias para se tratar.
Tenente, Luiz Maria de Barros, quarenta dias para se tratar.

,

Batalhão de caçadores n.s 5
Tenente, José da Silva, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 8
Tenente coronel, Augusto Carlos Mourão, sessenta dias para banhos

do mar e mais tratamento, começando em 16 de julho próximo passado.
Capitão, Alexandre Magno de Campos, quarenta dias para uso das

caldas da Rainha na sua: origem, começando em 16 de julho proximo pas-
sado.

Capitão, José Henriques da Costa, sessenta dias para uso das caldas
da Rainha na sua origem e mais tratamento, começando em 8 de julho
proximo passado.

Capitão, Antonio José Pires, quarenta dias para uso das caldas da Rai-
nha na sua origem, começando em 1.O de julho proximo passado.

Capitão quartel mestre, João Gonçalves Ramillo, sessenta dias para se
tratar. '

Batalhão de caçadores n. ° 9
Capitão, Francisco do Amaral, quarenta dias para uso das caldas de

Vizella na sua origem, começando em 1.6de julho proximo passado.
Capellão Manuel Justino de Carvalho VaUe e Vasconcellos, trinta dias

para uso das caldas de Vizella na sua origem.
Regimento de infanteria n,s i3

Capellão, José da Natividade Caldas Sobral, quarenta dias para uso



das Caldas de Vizella na sua origem, começando em i6 de julho proximo
passado. .

Regimento de infanteria n." i8
Capitão, Antonio Augusto de Carvalho Salazar, trinta .dias para uso

das caldas de Vizella na sua origem, começando em 10 de julho proximo
passado. .
. Cirurgião mór, Antonio Joaquim Rodrigues Pereira, trinta dias para
se tratar.

Capellão, João da Silva Carvalho, trinta dias para uso das caldas de
Vizella na sua origem.

Arsenal do exercito
Offícial de 4.:'. classe, Francisco José Cordeiro, quarenta dias parn se .

tratar.
Praça de Elvas

Coronel, tenente rei, João da Rosa, sessenta dias para se tratar:

Forte de Nossa Senhora da Graça
Major da praça, 'João Pereira Homem Telles, quarenta dias para se

tratar.
Reformados

Tenente coronel, Caetano Pinto Bebello, trinta dias para uso das cal-
das de VizelIa na sua origem, começando em !) de julho proximo passado.

Tenente coronel, ~Ianuel Joaquim Gomes dos Santos, trinta dias para
uso das caldas de Vízella na sua origem.

Tenente coronel, José Caetano de Oliveira Lança, quarenta dias para
uso das caldas da Rainha na sua origem.

Major, Francisco Alves de Oliveira, trinta dias para uso das caldas de
Vizella na sua origem, começando em 15 de jUI[lO proximo passado.

Major, Justino Francisco de l\Iello Brandão, trinta dias para uso das
. caldas da Rainha na sua origem.

Major, Manuel Cardoso, trinta dias para uso das caldas de Vizella na
sua origem, começando no dia 1.0 do corrente mez.

Capitão, José Ferreira de Carvalho, trinta dias para uso das caldas de
Vizella na sua origem, começando em 13 de julho proximo passado.

Alferes com honras de capitão, Alexandre José Garcia, trinta dias para
uso das caldas de Vizella na sua origem, começando em i5' de julho pro-
ximo passado.

Alferes, Antonio Rodrigues Coelho, trinta dias para uso das caldas
de Vizella na sua origem, começando cm i3 de julho proximo passado.

Alferes, Agostinho Pinto Tapada, trinta dias para uso das caldas de
Vizella na sua origem, começando cm to 11e julho proximo passado.

Em sessão de tOdo dito mez:
Regimento de cavallaria n." 5 .

Capitão, José Francisco Borges, trinta dias para uso das caldas lia Rai-
nha na sua origem, começando em 11 do corrente rnez.
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Capitão, Antonio José de Carvalho, trinta dias para uso das caldas da
Rainha na sua origem, começando em i6 do corrente mez.

Tenente, Rafael Pinto Monteiro Bandeira, trinta dias para banhos do
mar, começando no i.o de setembro proximo futuro.

Alferes, José Lucio Alvares de Frias, quarenta dias para uso das cal-
das da Rainha na sua origem, começando em j 2 do corrente mez.

Alferes, Antonio de ~latos, quarenta dias para uso das caldas da Rai-
nha na sua origem, começando em 25 do corrente mez.

Tenente quartel mestre, José Celestino de Lemos e Napoles, trinta dias
para banhos do mar, co~eçando em II de setembro próximo futuro.

Capellão, Antonío LUlZRosado, quarenta dias para uso das-caldas da
Rainha na sua ongem, começando em i2 do corrente mez.

Em sessão de 12 do dito mez:
/

Regimento de infanteria n.s 17
Tenente, José Antonio de Azevedo Mendes de Faria, trinta dias para

banhos do mar, começando no LO do corrente mez.
Tenente, José de Vasconcellos, trinta dias para uso das caldas da Rai-

nha na sua origem, começando em +Odo corrente mez.
Tenente, Antonio José Osório, quarenta dias para uso das caldas da

Rainha na sua origem, começando no 1,o do corrente mez.

Em sessão de 1. ~ uO di to mez:
I

Re!Jimento de cavallaría n.s 4
Tenente coronel, Antonio Chrispíniano eloAmaral, trinta dias para ba-

nhos do mar, começando llO 1." d~ setembro próximo futuro.
Capitão, David Antonio César da Silva Froos, quarenta dias para ba-

nhos do mar, começando om f 5 do setembro próximo futuro .
. Alferes ajudante, Fernando José de Sousa, trinta dias para banhos do

'tnar, começantlo cm 20 do corrente mez.
Cirurgião de brigada graduado, Manuel Antonio Cardoso, quarenta

dias para banhos do mar, começandoem i5 do corrente mez.
Capitão facultativo veterínario, Antonio Brito da Tr1ndade, trinta dias

para banhos do mar, começando no 1.0 de setembro proximo futuro.
Em sessão de H>do dito mez:

,Batalhão de caçadores n,v 6
Major, Francisco José da Silva, quarenta dias para banhos do mar, co-

meçando em !) do corrente mez. ,
Capitão, José Francisco Gomes, t~inta dias para uso das caldas da Rai-

nha na sua origem, começando no 1. do corrente mez.
Tenente, Joaquim Maria do Oliveira, trinta dias para uso das caldas

da Rainha qa sua origem, começando no 1.0 do corrente mez.
Alferes, Pedro Josó Senão da Veiga, trinta dias para uso das caldas

da Rainha na sua origem, começando em 1. f do corrente mez.
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Cirurgião mór, Luiz Miguel Dias, quarenta dias para uso das caldas

ria Rainha na sua origem, começando em Ui do corrente mez.

S.O-l/oram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da V',3.·
c 7.~ divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade
(lo que se acha determinado: .

Regimento de infanteria n.s 2
Capitão, João Thomas Turibio de Sousa, quinze dias.

Regimento de infanteria n.s 6
Alferes, Antonio Henriques de Sampaio Ramos, vinte dias

Regimento de infanteria n.O i7
Tenente, José Antonio de Azevedo Mendes de Faria, vinte dias.

ERRATA
;X Na ordem do exercito n." 20 do corrente anno, pagina 7, linha B,

onde se lê =verba =leia-se venda= .

.Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.

-"/
.'
./,": .'/",. :,\.,,,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
17 de agosto de 1867

ORDEM DO EXERCITO
\

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Decreto
Mínisterio dos negoclos da fazenda -1.a Repartição. --Convindo ado-

ptar desde já as providencias necessarias para que tenha plena execução a
(lC)carta de lei de 2 de julho ultimo, pela qual foi creado o monte pio official;
7 hei por bem, em nome de EI-Rei, decretar o seguinte:

Artigo 1.° Os officiaes do exercito e da armada, os empregados civis,
e em geral os funccionarios dos diversos ministerios que tenham nomea-
ção regia, e os das camaras legislativas, que vençam soldo ou ordenado .
annual de 300~OOOreis para cima, quer estejam em etIectivo serviço, quer
aposentados, jubilados ou reformados, e que pretenderem associar-se no
monte pio oíflcial, assim o declararão aos tribunaes, ou chefes das repar-
tições ou corporações, sob cujas ordens servirem, inscrevendo-se em re-
lações nas quaes os membros dos mesmos tribunaes, e os chefes de repar-
tições ou corporações, se inscreverão igualmente se quizerem pertencer
a esta associação. •

Art. 2.° Os tribunaes, e mais auctoridades que procederem á inseri-
pção determinada no artigo 1.0, remetterão á secretaria d'estado dos ne-
gocios, da fazenda, no dia 31 de agosto corrente, as relações dos officiaes
ou empregados que se tiverem inscripto no monte pio até esse dia; e em
novas relações, que successivamente remetterão á dita secretaria d'estado
no fim de cada mez, continuarão a receber a inscripção d'aquelles que se
apresentarem do referido dia em diante.

Art. 3.° Pela mencionada secretaria d'estado serão remettidas ao pre-
sidente da direcção do monte pio, até ao dia 6 de setembro, as relações
que tiver recebido dos funccionarios inscriptos até ao dia 31 de agosto; e
as que houver de receber dos que se inscreverem d'este dia em diante,
serão remettidas ao dito presidente á medida que forem dando entrada na
secretaria.

Art. 4..° No dia 8 de setembro do corrente anno se reunirão em assem-
hléa f:{eralna sala do risco do arsenal da marinha todos os funccion~ios e
mais índívíduos devidamente inscriptos para o monte pio nas relaçoes de
que trata o artigo antecedente, que se acharem em Lisboa. '
( x) (iJ~ (.L.'d ~ 0-0~, oh flo
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Art. 5.0 A mesa provisoria d'esta assembléa geral será composta do

presidente da direcção do monte pio, de ?ois secretarios e dois escrutina-
doras, por elle propostos e pela assemblea approvados.

Art. 6.0 Formada assim a mesa provisoria, proceder-se-ha nos ter-
mos do n. o LOdo artigo 36.0 da citada lei, á eleição da mesa definitiva,
constituida a qual cessarão as funcções da mesa provisoria.

Art. 7.0 Em seguimento a assembléa geral fará a eleição dos vogaes e
thesoureiro da direcção do monte pio e dos respectivos upplentés, ,

Art. 8.0 Posteriormente serão nomeados pelo governo os dois secre-
tarios da direcção, em conformidade com o artigo 30.0 da referida lei.

Art. 9.0 Os direitos e obrigações dos associados começam na data da
inscripção de cada um d'eIles.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretários
.d'estado das diversas repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 8 de agosto de 1867.=REI, Regente.=Joaquim Anto-
nio de Aguiar=João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Mártens=
Alfgusto Cesar Borjona de Freitas=Antonio Maria deFontes Pereira de
Mello=Visconde da Praia Grande=João de Andrade Corvo.

2. o -'- Por decreto de '16 de julho proximo passado:

Regimento de infanteria n. ° 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avíz, o cirurgião mór, Joa-

quim de Almeida Simão.

Por decrete de 2 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.O i5
Tenente, o tenente da mesma arma em disponibilidade, João Pereirà

Fernandes. '

Por decreto de ;; do dito mez:

Reformado, na conformidade do disposto no artigo 2. o da carta de lei
de 8 de junho de i863, o capitão do regimento de cavallaria n." 6, João
José Barreira, devendo. ser considerado para a respectiva liquidação, te-

, nente de t9 de abril de 1847, capitão de 29 de abril de i851. e major de
6 de fevereiro de i867, por lhe aproveitar o disposto no artigo 2.0 da ,
carta de lei de 17 de julho de '1855.

Por decreto de 7 do dito mez:

Regimento de infantaria n.O :I.7
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo 1. o da carta

de lei de 18 de maio de 1865, o capítão, João Antunes da Silva Borja, por
ter completadodez annos de serviço efIectivo no referido posto.



-3-
3.o-Portarias

Ministério da guerra-:-2.a Direcção-c-S." Repartição ':-Manda Sua
l\lagestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, pela secretana d'estado dos
negocies da guerra, que o general commandante do campo de lllstrucção
e manobra, organise um conselho administrativo do campo, que proceda
á arrematação em praça publica das rações de etape e de forragens nec~s-
sarias para toda a força que for para o mesmo campo, fazendo annunc:ar
no Diario de Lisboa e nas circumvizinhanças de Tancos a arrematação,
que deverá ter legar oito dias depois dos annuncios, e ser feita na coníor-
mídade das determinações do regulamento da fazenda militar, devendo ~
arrematante ou arrematantes entregar as rações em presença das requisi-
ções authenticadas pelo chefe da administração militar do campo, em VIr-
tude das ordens recebidas do general commandante. .

Outrosim determina o mesmo Augusto Senhor, que logoque tenha
logar a praça seja o seu resultado communicado áreferida secretaria d'es-
tado, bem como a opinião do general commandante e dos membros do
conselho, para se resolver convenientemente.

Paço, em 2 de agosto de 1867.=Antonio lJlaria de Fontes Pereira
de Mello.

Ministério da guerra - Repartição do gabinete. - Estando chegada a
epocha em que, na conformidade do que se acha disposto, deve ter legar a
reunião de tropas no campo de instrucção e manobra, e convindo ado-
ptar algumas disposições, a fim de que de uma tão proficua instituição se
possa colher a maxima utilidade para a instrucção e disciplina do exer-
cito; Sua Magestade EI-Rei, regente em nome do Rei, ha por bem deter-
minar, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, o seguinte:

1. o Que o general commandante do dito campo, coadjuvado pelo ge-
neral chefe do estado maior e mais officiaes do éstado maior do campo, for-
mule um projecto de regulamento, em que se prescrevam com precisão
e clareza as regras e preceitos a seguir com relação ao serviço do referido
campo e ao exercicio das tropas n'elle acampadas; devendo este trabalho
ser submettido à approvação do mesmo Augusto Senhor, com a maior bre-
vidade possivel.

2. o Que as brigadas do estado maior e de engenharia, alem do servi-
ço que possa competir-lhes pelo dito regulamento, se occupem com a
'maior actividade -aquella dos trabalhos preparatorios do campo-e esta
da conclusão das construcções já em andamento, entre as quaes avultam
principalmente o hospital, a carreira de tíroe o abastecimento das aguas
do rio Zezere; sendo de impreterivel necessidade que esta obra esteja con-
cluida até ao fim do corrente mez.

3. o Que a ultima das mencionadas' brigadas, depois do acabamento
dos trabalhos de que já se acha encarregada, proceda á constr~cçãO de
uma ponte que tem de ser lançada no local que for julgado mars conve-
niente sobre o rio Zezere: ao levantamento de um reducto no alto da Con-
ceição, e ao cstabelecime~to de uma trincheira no ponto que para esse fim
se esoolher ; devendo todas estas obras achar-se concluídas com a neces-
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saria antecipação, para que possam ter logar as manobras que têem de
effeituar-se no campo.

4. ° Que sendo a instituição do dito campo destinada especialmente á
instrucção pratica do exercito, desde o exercicio de brigada até ás gran-
des manobras, habituando o soldado á vida de campanha, e adestrando
os officiaes e os commandantes das pequenas e das grandes forças nos
exercicios militares; tudo a fim de que o exercito, mesmo na paz, consiga
habilitar-se para fazer a guerra com vantagem para o paiz que n'elle de-
posita, com just.a _rasão, to~a a sua confiança, devem por isso executar-se
alem dos exercicios de brigadas e das operações da pequena guerra, as
manobras que dependem da combinação 'das diíferentes armas e dos acci-
dentes do terreno; podendo aproveitar-se para este fim a charneca da
Asseiceira, que, pela sua disposição e proximidade do campo, é de reco-
nhecida vantagem para as manobras com grande desenvolvimento.

5.° Que sendo da maxima importancia para o exercito ter bons atira-
dores, se preste a maior attenção á carreira de tiro, galardoando por
fôrma conveniente os que n'este exercício mais se distinguirem.

6.° Finalmente que em todos os exercícios, fortificações e manobras,
se tenham sempre em vista as transformações e melhoramento que mo-
dernamente têem sido introduzidos em todos os ramos da scíencia e arte
da guerra.

O que tudo o mesmo Augusto Senhor, ha por muito recommendado
ao general commandante do campo de instrucção e manobra, para sua
intelligencia e devida execução; confiando Sua Magestade em que os ge-
neraes, commandantes dos corpos, ofílciaes e praças de pret das tropas
que reunirem no sobredito campo, procurarão desempenhar-se cabal-
mente de seus deveres, cada um na parte que possa caber-lhe pelo grau
que occupar na hierarchia militar, continuando assim a dar inequívocas
provas de seu nunca desmentido zêlo pelo bom nome do exercito a que
pertencem.

Paço, em i7 de agosto de 1867.=Antonio Maria de Fontes Perei-
ra de Mello.

4.0-Por portarias do 1.° do corrente mel:

. Exonerado do logar ~e caserneiro dos quartéis de Chaves, o alferes
reformado, Francisco M~rJa de ~endonça, por ter sido julgado incapaz de
contmuar n'aquelle semç? pela Junta militar de saude.

Caserneiro dos quartéis de Chaves, o major reformado, José de Sou-
sa Dias.

5.0-Por determinação de Sua ]Iagestade EI-Rei, Regente em nome do Rei:

iO.· Divisão militar
Commandante da 1. a secção do material de artilheria na referida di-

visão, o capitão do estado maior da mesma arma, Germano Augu§to
Serpa.
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Batalhão de caçadores n.· 4

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 9, Manuel Joaquim
Barruncho de Azevedo, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.s 8
Tenent-e, O tenente do regimento de infanteria n." 11-, João Sardinha de

Andrade, continuando na commíssão em que se acha.

. Batalhão de caçadores n." 9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 4, José Joaquim Ayres.

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 8, José Francisco Ro-

~~. '
Regimento de infanteria n.· ii

Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? i4,
.João José Cordeiro.

Praça de Tavira
Exonerado do governo da referida praça, o major reformado, Carlos

Antonio Tibert, pelo haver requerido.

6.0_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do Hei, e em con-
formidade do disposto na portaria de 11 de [nlhn do corrente anno, publicada na
ordem do exercito n.? '19:

Campo de instrucção e manobra
Ajudantes de campo do commandante, o capitão do corpo do estado

maior, José Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, e o capitão do regimento
de cavallaria n. ° 2, lanceiros da Rainha, Antonio Ernesto Celestino Soares.

Major da brigada de cavallaria, o capitão do corpo do estado maior,
D. Luiz de Azevedo Sá Coutinho.

Major da La brigada de infanteria, o capitão do referido corpo, Fran-
cisco José da Silva Junior.

Major da 2.a brigada de infanteria, o capitão do dito corpo, Manuel
Ferreira da Cunha Pereira.

Ajudante de campo do commandante da La brigada de infanteria, o
tenente do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Alexandre
Augusto de Vasconcellos e Sá.

Ajudante de campo do commandante da 2.a brigada de infanteria, o
tenente do batalhão de caçadores n." G, David Augusto de Carvalho
Vianna.

Encarregado de desempenhar o logar de chefe do serviço sanitari.o
durante a reunião de tropas no actual anno, na conformidade do artí-
go i.° das instrucções approvadas pela portaria de 4 de setembro de
1866, o cirurgião de divisão na 3.a divisão militar, Francisco Joaquim de
Moraes.
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7.o-Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Em harmonia

com as disposições contidas no decreto de 8 do corrente, publicado na
presente ordem, determina. Sua l\fagestade El-Rei, Regente em nome do
Rei: LOQue na secl'útaria d'estado dos negocios da guerra, no supremo
conselho de justiça m.ilitn~·c nas, mais ,repartições e estabel~cimentos da
immediatu dependenckl lieste mUIJsterlO, se formulem relações de todos
os offíciaes generaes, ~)fficiaeso empregados que, tendo exercicio nas re-
feridas repartições: tribunal ou estabelecimentos, pretendam associar-se
ao monte pio offícial, pOI' so acharem nas circurnstaucias designadas no
artigo 1.0 do citado derreto; ,

2.° Que os generaes commanuantes das divisões militares, e comman- .
dantes das armas especiaes formulem iguaos relações a respeito dos indi-
viduos que, achando-se nas Cil'l'ulllstancias referidas, lhes forem imme-
diatameute subordinados: devendo as referidas auctoridades inscrever-se
igualmente, se quizerem pertencer li sobredita associação;

3.° Que os commandantes dos corpos e mais commandos minares,
enviem relações no sentido indicado, com referencia a si e aos seus subor-
dinados, aos comrnandantes das respectivas divisões militares, a fim de
que por estes sejam incluidos nas relações a que se refere o n.? 2.° da pre-
sente determinação ;

4. ° Que pela secretaria d'estado dos nego cios da guerra, supremo
conselho de justiça militar, repartições e estabelecimentos dependentes
d'este ministério, e bem assim pelos commandantes das divisões militares
e das armas especiaes, se remettam á secretaria d'estado dos negocios
da fazenda, no dia 31 do corrente mez, as relações de que se trata; e que
em novas relações, que successívamente remellerão á ultima das mencio-
nadas secretarias d'estado no fim de cada mez, continuarão a receber a
inscripção dos indivíduos que se apresentarem do referido dia em diante,
e que .estejam no caso de ser admittidos no monte pio offlcial; •

5. ° Que devendo as quotas com que subscrever cada um dos contri-
buintes, ser pagas por desconto nos recibos dos soldos ou nas folhas dos
ordenados, iguaes rel~ções serão conservadas nas repartições respectivas,
ou enviadas ás .repartíções aonde se processarem os vencimentos dos as-
sociados, para que se possa effectuar o sobredito desconto.

8.o-Ministerio da guerr,a-L<t Direcç.ão-2.a Repartição.-lll.mo e
ex.mo sr.-Estando determinado pelas portarias datadas de H e t2 de
julho ultimo, publicadas na ordem do exercito n." :19do corrente anno,
que o periodo de instrucção no respectivo campo, cm Tancos, e no actual
anno, seja o dos tri,nta dias do m~z d.e s~tembro proximo: e estabelecendo
a ordem do exereítn n.? 20 a dIstrlbmção da força que n'aquellaepocha
ha de concorrer no referido campo, a qual Contará na sua totalidade appro-
ximadamente 6:000 homens: encarrega-me s. ex. a, o ministro da guerra,
de dizer a v. ex." que, segundo estas bases, deve o conselho administra-
tivo, mandado nomear pela portaria datada de hoje, formular todas as
requisições que houverem de subir a este ministerio, de fôrma que se
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não réquisitem quantias para pagamento de viveres, mantimento ou des-
pezas de outra qualquer natureza, alem das necessanas para a sohredita
força no praso prefixado, e para a que tiver de ficar permanecendo n'esse
campo depois de terminado o periodo de instrucção, servmdo-se v. ex."
propor ou indicar qual deva ser a composição e e1Iectivoda mes~a força,
na ínteííigencía de que não ha de exceder a indíspensavel, umcamentc
para a guarda e conservação do campo.

O mesmo ex."? sr. incumbe-me outrosim de dizer a v. CX.
U que se

sirva de dar 3S suas ordens para que comurgencía seja remet~ido a este
ministerio o orçamento das obras a executar para vedação ou isolamente
do campo, de que trata o offício de v. ex.", datado de 8 de fevereiro do
corrente anno, informando por essa occasião se as supracitadas obras po-
derão ser emprehenclidas simultaneamente com a instrucção geral que
está ordenada.

'Deus guarde fi V. ex." Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em
2 de agosto de 1867. - lU.mo e ex.mo sr. commandante do campo de in-
strucção e manobra em Tancos.e--O chefe da direcção, D. Antonio Jose
de Mello.
9.0-Relação n.O40 de um individ'uo a quem se verificou pertencer a medalha

creada por decretos de 4 de novembro de 1863, .
i de outubro e 3 de dezembro de 1864

lHe,lalbo, de cobre
Antonio Joaquim Monteiro, ex-segundo sargento n." 6f, da,6." com-

panhia, do ,t.o batalhão do antigo extincto regimento de mtantería n." 6,
e hoje paizano.

10.o-Declara-se que foi concedido ao tenente do regimento de infan-
teria n. ° 8; José de Vasconcellos, fazer uso de banhos thermaes em Vizella,
e não nas Caldas da Rainha, como se publicou na ordem do exercito n. ° 23
d' este anno; em rasão da transferencia que teve este offícial do regimento
n. ° i7 da mesma arma.

H.o-Ministerio da guerra-RepaTtição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregados abaixo
mencionados:

Em sessão de f 2 de julho ultime :
Regimento de artilhe ria n.O2

Clrurgíão ajudante, Antonio José Nogueira, setenta e cinco dias para
se tratar.

Em sessão de i8 do dito mez:
Secretaria d'estado dos negocias da guerra- Repartição central

Amanuense, Joaquim José Pereira, trinta dias para uso dos banhos
do arsenal da marinha.

I



-8-
Regimento de cavallaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel

Alferes, Leopoldo Cesar ~e Noronha Gouveia, trinta dias para uso
das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de cavaHaria n.O2, lanceiros da Rainha
Major, João Malaquias de Lemos, trinta dias para uso das caldas da

Rainha na sua origem.
Regimento de infanteria n.s 7

Capitão, Pedro Augusto de Barros e Vasconcellos, sessenta dias para
se tratar.

Tenente, Anselmo da Silva Franco Castanheira, trinta dias para uso
das caldas da Rainha na sua origem. f'..

Regimento de infanteria n.> iO I

Tenentecoronel, Ernesto Maria da Silva, quarenta dias para se tratar.
Tenente, Porfírio Arsenio de Athayde Pimenta, trinta dias para se

tratar.
Alferes, Augusto Antonio Soares Martins, trinta dias para se tratar.

Regimento de infante ria n.s i6
Capellão, João das Dores Rodrigues, quarenta dias para se tratar.

Arsenal do exercito
Almoxarife, Antonio Satyro da Silva, sessenta dias para se tratar.
Official da 4.a classe, José Januario de Araujo Vaz da Silva, sessenta

dias para se tratar.
Reformado

Tenente, José Homem da Cunha de Eça, trinta dias para uso das cal-
das da Rainha na sua origem.

12.°- Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de cavaHaria n.O4
Alferes, Augusto Hedwiges do Amaral, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 5
Capellão, Luiz Antonio dos Santos, um anno a contar do f.O de se-

tembro próximo futuro, para ir fóra do reino.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS 'DA GUERRA
28 de agosto de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Por decreto de 27 de julho ultimo:

Batalhão de caçadores n. o 9
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o capitão,

Francisco Augusto de Oliveira, pelos seus serviços.

Por decreto de 6 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.' Direcção
Reformado, na conformidade do disposto nos artigos 2.° e 8.° da carta

de lei de 8 de junho de 1863, o segundo oíflcial, com a graduação de ca-
pitão, Thomas José de Abreu, pelo ter requerido, e haver já completado
cíncoenta e cinco annos de idade e trinta e cinco de serviço.

Por decreto de 13 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.O 3
Cavalleíro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Damião

Freire de Bettencourt Pego.

2.°-PoJ1taria
Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Manda Sua

Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, e em
conformidade do disposto no artigo 9.° do regulamento dos capellães mi-
litáres de 22 de outubro de 186~, puhllcado na ordem do exercito n." Df.
do mesmo anno, nomear capellão militar o presbytero 'João Baptista de
Lima, por ter satisfeito ás provas documentaes exigidas no artigo ii.~,e
ter sido approvado no exame publico, oral e pratico, 'de que trata o artigo
12.° do referido regulamento. Outrosim ordena o mesmo Augysto Se-
nhor, que, em harmonia com as disposlções do artigo '13.° do citado re-
gulam~nto, o me~cionado capei Ião militar passe a .servir por dOIS. annos
no regimento de infanteria n.? 12, ficando a propnedade da alludida ca-

t

..
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pellania dependente ele definitiva nomeação, findo o praso de serviço que
lhe fica determinado.

Paço, em 23 de agosto de l867.=Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

3. O-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Campo de instrucção e manobra

BrllJllda de e~lJenherla

Tenente coronel, Augusto Jorge Moreira; major, Miguel Baptista Ma-
ciel; os capitães, José Maria Correia da Silva e Thomás de Aquino de Sousa
Junior; e os tenentes, Pedro Freire de Almeida e José Bandeira Coelhode
Mello, todos do estado maior de engenheria.

4. o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei, em conformidade do llisposto na
portaria de 11 de julho do corrente anno, publicada na' ordem do exercito n.° 19:

\

Campo de instrucção e manobra
Chefe do estado maior do commando da divisão de infanteria, o major

do regimento de infauteria n." 10, João Pinto Carneiro.
Ajudantes de campo UO commandante da dita divisão, o capitão de

infantaria em cornmis-ão, Eduardo Augusto da Rosa Coelho, e o tenente
do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros tia Rainha, Miguel Cahral Gor-
dilho de Oliveira Miranda.

Ajudante de campo do commandante da brigada de cavallaria, o alfe-
res do regimento n. U 8 elamesma arma, João de Almeida Coelho e Campos.

Encarregado do logar de chefe do serviço sanita rio, durante a prnxi-
ma reunião de tropas, o eirurrião de divisão na 'I.a divisão militar, João
Pires da Mata Pacheco, em lugar do cirurgião de divisão, Francisco Joa-
quim de Moraes, nomeado, pela ordem n." 24 de 17 d'estemez, e admit-
tido depois a provar a sua mcapacidada para o serviço.

5.0-l\finisterio da gu~rra-La Direcção-e-L" Repartição.-Detrr-
mina Sua Magl'stade EI-R 'I que o general ele brigada, Jeronymo da Silva
Maldonado de Eça, passe a commandar interinamente a 4.a divisão militar
durante ii ausencía do respectivo commanelante, o general de brigada,
Luiz da Silva Maldnnadu de Eça. __

6.°_ Ministerin dn gw:rra- La Direcção-La Repartição. -Drfer-
mina Sua l\lageslalllJ EI Hei que Sua Alteza Serenissima o Senhor Infante
Dom August«, tefll'llte cOI'OIII'1 supranumerario do regimento de cavallaria

• n.? 2, lanuiros da lbinha. passe a fazer serviço como adclicloao regimento
dt' eavallaria n." I. laliceiro, de Victor Manuel, emquanto este corpo per-
manecer no campo de inSlrUl'çCloe manobra, em Tancos.
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7. o _ Relações n. os 32, 33 e 34 dos oOiciaes e praças de pret a quem é concedida

a medalha militar, instituída por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as re-
gras prescriptas no mesmo decrete, e mediante o processo estabelecido no regulamento
de 22 de agosto de 1864.

Medalba de oiro

Regimento de cavallaria n.s 3
Tenente coronel, Diogo Carneiro Chichorro de Alcaçova-valor mi-

litar; em substituição á medalha de prata d'esta classe que lhe foi conce-
dida na ordem do exercito n." 7 de 1866.

Regimento de infanteria n.s 13
Coronel, Manuel da Silva Freire-valor militar e bons serviços.

Medalba de pI'a'a

Regimento de artilheria n.O3
Capitão, Antonio José Pereira Dantas Guerreiro-comportamento

exemplar.
Regimento de artilheria noO4

Cabo de esquadra n." 4, da 3.a companhia, Pedro Francisco Rodrigues
da Silva-comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.O3
Capitão', Francisco de Moura Portugal-valor militar.

Regimento de cavallaria n.s 4
Major, D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconcellos de Mello e Matos

de Noronha-valor militar e comportamento exemplar.

o Regimento de cavallaria n.O8
o Cabo de esquadra n." 4, da 3.a companhia, Manuel Carlos-compor-

tamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.O3

Major, José Pestana de Azevedo-bons serviços.

lIatalhão de caçadores n.OiO
Segundo sargento n.? 25 da 4,.a companhia, Manuel Rodrigues da Sil-

veira Maclel-comportamento exemplar. .

Regimento de infanteria n.Oi'
Musico de 2.a classe, Manuel Bernardo dos Reis_comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.O3

Capitão, Manuel Pedro Rosa-bons serviços.
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Regimento de infanteria n.· 7

Alferes, Francisco José Prado-valor militar e comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n.O 9
Capitão, Anronío Gonçalves da Silva-valor militar e comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n, o ii

Cabo de esquadra n.? 1) da 6.a companhia, Manuel Ignacio-compor-
tamento exemplar.

Regimento de infanteria n_.'i3
Coronel, Manuel da-Silva Freire-cbmportamento exemplar.
Tenente ajudante, José Maria Castello Branco-valor militar.

Commissões .
Capitão de infanteria, José Pinto do Rego-valor militar e comporta-

mento exemplar. )
Inactividade temporaria

Tenente de infanteria, Antonio José Ferreira da Gama- bons serviços.

L·Batalhão de veteranos
Soldado n." 207 da 3.a companhia, Antonio Machado-valor militar e

comportamento exemplar.,

o 3.· Batalhão ~~ veteranos . J=I'-f
Cabos de esquadra da 3.ucompanhl(l, n." 122, Antomo~, e n.? 3i4,

Frederico Ignacio; soldado reformado n.? t. '~2da ~o.a companhia, João An-
tonio, e musico de 3.a classe n." 663 da 2.a companhia, Mariano Rodrigues
-comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldados de infanteria, n." 13 da V companhia, Francisco Gonçalves,

n." 17 da 4.a companhia, Luiz Lourenço, e n.? 405 d'esta companhia, Jose
da Silva-comportamento exemplar.

Medalba (Ie cobl'e

Regimento de cavallaria n.· 8,
Cabo de esquadra n. o 4 d~ 2. a companhia, Joaquim Gonçalves, e sol-

dado n.? :106 da 5.a eompanhia, Francisco de Oliveira-comportament()
exemplar.

• Regimento de infanteria n.s i
Segundo sargento n. o 4 da 7. a companhia, José Maria Rodrigues Porto

_comportamento exemplar,

Regimento de infanterian.· ii
Sargento quartel mestre, Manuel Dias, e segundos sargentos, n." 2

da 2.a companhia, João de Jesus Feijão, n." 3 d'esta companhia, Joaquim
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Augusto Caeiro, e n." 3 da 7.3 companhia, Narciso José de Almeida e Sil-
va-comportamento. exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi7
Segundo sargento n." 88 da 4.3 companhia, Severino Xavier Soares, e

musico de 2.3 classe, Francisco Candido de Carvalho-comportamento
exemplar.

3.°Batalhão de veteranos
Cabo de esquadra n." 282 da 3.a companhia, Francisco Antonio Mar-

tins-comportamento exemplar.

Corpo de invalidas militares de Runa
Segundo sargento graduado, Pedro Soares-comportamento exem-

plar. '
Guarda municipal de Lisboa

Soldados, n." 55 da 3.a companhia de cavallaria, Christovão Exposto,
e n." 418 da 6.a companhia de infanteria, Manuel Maria-comportamento
exemplar.

Medalba de prata

Regimento de infanteria n.s i
Capitão, João da Mota Guimarães-valo~' militar e bons serviços.

Regimento de infanteria D.O3
Major, Antonio da Costa Monteiro-bons serviços e comportamento

exemplar.
Tenente, José Ferreira da Cunha-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O7
Alferes, Antonio César Barroso-comportamento exemplar.
Cirurgião mór, Miguel Antonio da Conceição Dantas-valor militar,

bons serviços e comportamento exemplar.
Capellão, com honras de capitão, Pedro Albino da Silva Barros-bons

serviços e comportamento exemplar,

Lo Batalhão de.veteranos
Cabo de esquadra n. ° 42 da 4. a companhia, Manuel Ferreira da Costa

-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O8
Tenente, José Ricardo Dantas-valor militar, bons serviços e compor-

tamento exemplar.
Regimento de infantaria n.OiS

Tenente quartel mestre, Alexandre de Campos Fortes-valor militar.
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3.° Batalhão da veteranos

Cabo de esquadra reformado, n." i32 da 2.a companhia, Boaventura
Gomes de Moraes, e soldado n." 559 da mesma companhia, Alexandre
José Dias Machado-comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n." 2i da 3.a companhia de cavallaria, Dionysio Ferreira-

comportamento exemplar.
Paizano

Soldado que foi da guarda municipal de Lisboa, João Antonio da Silva ,
-comportamento exemplar.

Uedalba de C!obre

Regimento da artilharia n.o 4
Sargento quartel mestre, Joaquim Ferreira-comportamento exem-

plar.
Batalhão da caçadores n.O5

Segundo sargento n." 3 da 6.a companhia, Joaquim Antonio, compor-
tamento exemplar.

Regimento de infantaria n.O i
Soldado n." i5 da La companhia, Manuel Gomes-comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.o i5

Tenente quartel mestre, Alexandre de Campos Fortes-comporta-
mento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Sargento da 6.a companhia de infanteria, Antonio da Silva-e-compor-

tamento exemplar.
Paizanos

Porta-bandeira, que foi de infanteria n.? 6, Nuno Ferreira de Novaes,
e anspeçada que foi de caçadores n.? 8, Manuel dos Santos-comporta-
mento exemplar.

)lpdalho de prata

Estado maior de artilharia
Almoxariíe de 2." classe, José Dias -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.· ta
Musico de 2." classe, Vicente Justino da Fonseca -comportamento

exemplar.
Regimento de infantaria D.· 5

Segundo sargento n." 2 da 4.a companhia, José André da Silva -va-
lor militar e comportamento exemplar.
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Regimento de ~nfanteria n.Oi3

Capitão, José Firmino Ventura -valor militar, bons serviços e com-
portamento exemplar.

Commissões
Cirurgião de divisão, Francisco Joaquim de Moraes -bons serviços e

comportamento exemplar.
3.° Batalhão de veteranos

Sargentos ajudantes, Manuel Gonçalves Guerra e Manuel Correia Bessa
-comportamento exemplar., '

Reformado
Major, Francisco Lino Placido Rocha -valor militar e comportamento,

exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldados, da 3." companhia, n." 17, José Godinho, e n." 84, Antonio
Ferreira Paes, da 4.a companhia, n." 278, Antonio Maria de Sousa Pavia,
e da 6.a companhia, n." 67, Valerio de Jesus, e n.? 76,'Manuel dos Santos,
todos de iníanteria -comportamento exemplar. '

Hedalba de coln·c

Regimento de artilheria n.s 3
Segundo sargento n." 84 da 5.a companhia, Antonio Filippe -com-

portamento exemplar.
Regimento de infanteria n.s i3

Cabo de esquadra n. ° 5 da 3. a companhia, Antonio José Pereira - com-
portamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n." 31 da 3.a companhia de cavallaria, José Antonio dos San-

tos, cabo de esquadra n. ° 153 da 1.a companhia de infanteria, João Piconte,
soldados, d'esta companhia n." 250, Avelino José de Sá, e da 2.a compa-
nhia de infanteria n.° 131, José Francisco Bispo" e corneteiro n. ° 2M da
3.a companhia de infanteria, Antonio Maria Lage -comportamento exem-
plar.

8.0-Ministerio da guerra-L" Direcção-3.~ Repartição

Relação dos alumnos da escola do exercito que foram premiados no anno lectivo de
1866-1867, em 'conformidade do artigo 3'1.° do regulamento provisorio da mes-
ma escola de 26 de outubro de 1864.

Primeiro anno do curso de engenheria militar
Carlos ·Augusto Moraes de Almeida, alferes graduado do batalhão de

caçadores n.? 2-premio pecuniario de 80~OOOréis.
Primeiro anno do curso de artilheria .

João Gus!avo de Azambuja Proença, alferes do batalhão de caçadores
n. ° 7 - premio pecuniario de 70~OOOréis. .
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Primeiro anuo do curso de engenheria civil

José Mendes da Costa e Silva, paizano - premio pecuniario de réís
60aOOO.

José Cecilio da Costa, paizano - premio honorifico.

9.o-Declara-se que o capellão do regimento de infanteria n." 5, Luiz
Antonio dos Santos, desistiu da licença registrada de um anno, que lhe
havia sido concedida pela ordem do exercito n. o 24 d'este anno,

:lO.O-Em additamento á disposição !l.a da ordem do exercito n.? 40
de t 866, declara-se que, por communicações oflíciaes recebidas n'este
ministério da guerra, o imperio da Bussia adheriu á convenção de Gene-
bra, de 22 de agosto de 1864, para melhorar a sorte dos militares feridos
DOS campos da batalha.

H.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molcstia aos officiaes e empregado abaixo
menci onados :

Em sessão de 22 de julho ultimo:

Regimento de cavallaria n.s 3
Capitão, Herculano José Pereira, trinta dias para banhos do mar, co-

meçando no 1.0 de outubro próximo.

Reformado
Major, Theodoro José üamalho, trinta dias para uso das caldas da

Rainha na sua origem, começando em t (3 do corrente mez.

Em sessão de 23 do dito mez :

7.' Djvisão militar
Capitão, sub-chefe do estado maior da mesma divisão, Antonio Oso-

rio de Castro Cabral e Albuquerque, quarenta dias para banhos do mar,
começando no 1.° do corrente mez.

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Victor Manuel
Tenente coronel, Floriano Antonio Pessoa, trinta dias para se tratar.
Tenente, Pedro Antonio Benevenuto, sessenta dias para uso das cal-

das da Rainha na sua origem, e mais tratamento.
Tenente quartel mestre, Joaquim José Coelho, trinta dias para se tra-

tar.
Capitão picador, José Joaquim Maximo Torres, quarenta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem, começando no 1.0 do corrente mes,
,
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Regimento de infanteria n.s ii

Alferes, Cypriano José Gonçalves, trinta dias para uso das caldas de
Monchique na sua origem.

Regimento de infanteria n.Oi5
Capitão, João Correia de Freitas, trinta dias para uso das caldas de

Monchiquc na sua origem.
Alferes, José ~larit~ da Piedade, noventa dias para se tratar.

Reformado
Coronel, Rodrigo :-ITariada Silva, quarenta dias para uso das caldas da

Rainha na sua origem, começando no 1.0 do corrente mez.

Em sessão de 2t) do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O7
Tenente coronel, Frnncisco José de Oliveira Sá Chaves, quarenta dias

para LISO das caldas de Vizella lia sua origem.
Major, Antoulo do Figueiredo Sepulveda, trinta e oito dias para se

tratar.
Capitão, Antonio l\JilrÍ'l Gomes Barbosa, sessenta dias para se, tratar.
Tenente, José de Almeida :\kllu e Castro, trinta e cinco dias para se

tratar.
Alferes, JMé Pcdrn Salgueirn, ti inta dias para se tratar.
Alferes, Nuno ~Iaria B-!I'tlll'l' du SOIl~a, vinte dias para se tratar.
Capitão picador, João Mar.a Jorge do Amaral, trinta dias para se tra-

tar.
• Batalhão de caçadores D." 3

Coronel, José Alves P'1I1 () de AZUH!do, quarenta dias para se tratar.
Tenente ajudaut«, TllolllÚ:, Antonio Cardoso de Novacs e Sá, trinta e

oito dias para se tratar.
Cirurgião ajudante, Antonio Augusto de Oliveira Dias, quinze dias

para se tratar.
5· Divisão militar

Auditor, Albino August» Garria dL' Lima, quarenta dias para banhos
do mar, começan lo IJO 1.° de setembro próximo.

Em sessão de su do dito mcz:

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão. Antonin Balíha: II' de Sousa, sessenta dias para uso das cal-

das de Vizella na sua origem, e mais tratamento.

Praça de Valença
Major, Joaqllim José de Almeida, trinlu dias para banhos do mar, co-

mcçando cmí õ do corrente nu-z.
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12.o-Licença concedida por motivo de moleslia, segundo o disposto no artigo

43. ° do regulamento geral do servíce de sande do exeroitc, ao eíllcíal abaixo meneie-
M~: .

Regimento de infanteria n.O7
Tenente quartel meslr~, Aog.usto da Fonseca Sarmento, noventa dias I

para se tratar-prorogaçao da licença anterior.

13. °- Licenças registradas concedidas aos nlflciaes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n.Oi3
Cirurgião mór, Germano José Guedes, trinta dias.

Regimento de infanteria n.v i7
Tenente, José Antonio de Azevedo Mendes de Faria, prorogação por

vinte e quatro dias.
Alferes, Manuel José Mendes, quarenta dias.

14. O-Foram confirmadas as licenças reaistradas que o commandante da 7. a
divisão militar e o commanrlante geral de engenheria concederam aos olliciaes abai-
xo mencionados:

Regimento de cavallaria n.O3
Tenente coronel, Diogo Carneiro Chichorro de Alcáçova, oito dias.

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão quartel mestre, João Gonçalves Ramillo, sessenta dias, a cou-

tar de 2 de setembro proximo fururo.

, Regimento de infanteria n.v 4
Alferes, José Leal Coelho, oito dias.

Archivo militar
Desenhador de 1.a classe, D. Martinho de França Pereira Coutinho,

trinta dias. ,

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.

o chefe, da 1..lI direcção,

&~'" dli' ,_l)~ J:."*,"....,5.., .J.jIt- ,,,llt. ,~i~·it1-:.l.
. 11 't.,.ir 'j\,l '" -. /: "~ 4' ~FL~.'*'~:;:,,"1'4/";11 ,.}it ~ <Ii..

~7 .A-"
'Ç;f

..
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
31 de agosto de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

f.°- Decreto
Ministério das obras publicas, commercio e industria. - Repartição

central.-Competindo ao governo, em virtude do artigo 4.° do decreto
com força de lei de 13 de dezembro de 1852, fixar successivamente as
epochas em que será obrigatorío o uso das novas medidas, assim nas re-
partições do estado e estabelecimentos publicos, como entre particulares;

Considerando que, pela carta de lei de i6 de maio do corrente anuo,
foi prorogado até i de janeiro de 1870 o praso de que trata o artigo 3.°,
e que estão cumpridos o ~ LO do artigo 4.° e o artigo 5.°-do mesmo de-
creto;

Considerando que, determinado o uso obrigatorio das medidas de
capacidade, poderá o governo dar inteiro cumprimento ao artigo 6.° do
referido decreto, estabelecendo methodo e regras definitivas para um
serviço até agora regido por disposições provisorias;

Considerando a provada conveniencia da organisação definitiva do
serviço de afilamento, e da geral adopção de um systema regular de me-
didas, em todo o reino, para substituir as medidas differentes de varia-
dissima construcção .e capacidade, de que se usa hoje, com grande emba-
raço para o commercio, e gravissimo prejuízo para os povos;

Considerando tambem a utilidade que resultará de se adoptar uma
unidade geral para avaliar superfícies, e tendo especialmente em vista a
urgencia d'esta adopção, para que no registo hypothecario sejam as pro
príedades inscriptas com a sua regular medição; hei por bem decretar o
seguinte:

Artigo 1.° Desde 1 de outubro de 1868 ficará em vigor, para as me-
didas de volume e capacidade, o systema legal de medidas, approvado
por decreto de 13 de dezembro de 1852.

~ unico. É permittido antes da referida epocha o uso das novas de-
nominações e medidas, na conformidade do decreto de 25 de julho de
1866.

Art. 2.° Desde o mesmo dia 1 de outubro de 1868 ficará tambem o
referido systema em vigor para as medidas de superfície.

~ unico. É permittido, a contar da data da publicação do presente
decreto, o uso das novas denominações -nos contratos entre partIculares,

t' •. . ~ • )
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podendo ser declarados os valores. equivalentes em medidas antigas, mas
sempre referidos ás novas unidades. ,

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secreta rios
d'es.tado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 22 de agosto. de 1867.=REI.=Joaquim Antonio de
Aguiar=João Baptista da Stlva Ferrão de Carvalho Mártens=Au-
gusto Cesar Barjona de Freitas=Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello= Visconde da Praia Grande=José Maria 'do Casal Ribeiro=
João de Andrade Corvo.

,
2. °-Portaria

Ministério da guerra-V Direcção-i-I.s Repartição.-Tendo sido
nomeado pela ordem do exercito n." 22 do corrente armo, commandante
da divisão de infanteria do' campo de instrucção e manobra, o general de
divisão graduado, Luiz Antonio de Oliveira Miranda, que está comman-
dando interinamente a primeira divisão militar, e devendo o mesmo ge-
neral marchar para o referido campo: manda Sua Magestade EI-Rei, pela
secretaria d'estado dos negócios da guerra, que o general de divisão gra-
duado, Fortunato José Barreiros, commandante geral de artilhería, passe
a exercer também interinamente as funcções de commandante da 1.a divi-
são mili tal'.

Paço, em 31 de agosto de 1867.=Antonio li/aTia de Fontes Pereira
de JltIello.

3.0-Por determinar,ão de Sua Magestade El-Rei:

Regimento de infanteria n.· i2
Capitão da La companhia, o capitão da 3.a companhia.Luíz de Mcllo

Pitta.
Capitão da 3.a companhia, o capitão da 1. a companhia, José Joaquim.

4.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção-2.a Repartição. -Sua Ma-
I gesta de EI-Rei manda declarar aspirante ofílcial, por se achar compre-
bendido nas disposições das cartas de lei de 17 de novembro de 184.1 e
;) de abril de 1845, o soldado do batalhão de caçadores n." 9 da 3.a com-
panhia n.? 15, José Guedes Brandão de l\Iello.

5.0-Ministerio da guerra-i.~ Direcção-3.a Repartição.-Sua Ma-
gestade El-Bei manda declarar aspirantes a olTIciaes com a graduação de
primeiros sargentos e com vencimento de 300 réis diarios, na conformi-
dade do disposto no artigo 37.° do decreto de H de dezembro de 18tH
os soldados dos corpos abaixo mencionados, por haverem concluido ~
curso do collegio militar:

Regimento de cavallaria n. o 8
Jaime MalaqLlias de Lemos.
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Batalhão de caçadores n.O5

Antonio Augusto de Sousa Bessa, José Maria Pinheiro, Alvaro Correia
da Silva Araujo e José Maria da Silva Basto.

Regimento de infanteria n.s iO
Antonio Luiz Teixeira Machado e Fernando Pereira Monsinho de Albu-

querque.
Regimento de infanteria n.Oi6

Ernesto Carlos ~,a. ~ tu

6.0-Relações n.o~Iili e 56 dos officiaes e praças de pret a quem {,conCCllida
a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as re-
gras prescriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento
de 22 de agosto de 1864.

Jledallla de oh'o

Commissões ,
Major de infanteria, segundo commandante da guarda municipal do

Porto, José de Medeiros Bettencourt -valor militar; em substituição ã
medalha de prata d'esta ela se que lhe foi concedida na ordem do exercito
D.O 4.2 de 18ü6.

Hednllla de pra'a
Batalhão de engenheria

La companhia, segundo sargento n." 6, João José Monteiro -bons
serviços e comportamento exemplar, e cabo de esquadra n." to, Francisco
Lourenço -comportamento exemplar.

2.a companhia, primeiro sargento, Francisco Maria Furtado de Men-
donça, e segundos argento ,n.o ti, Vicente Ferreira, e n." 6, Henrique Au-
gusto de Oliveira -comportamento exemplar.

3.a companhia, segundos sargentos, n.? 2, Domingos José Antunes, e
n.? t08, João Rodrigues, e cabo de esquadra n." {t t, José Maria -com-
portamento exemplar.
_ 4.a companl!ia, segundos argentos, n." 5, Anto~io Pedro de ~aga-

lhaes, D.° 7, DaVId Cu tro e Silva, n. ° 8, Rufino Protezio, e n. ° 11, Jose Ma-
ria, e cabos de esquadra, n." 9, Luiz lIedwiges, n." 14, Joaquim Marques,
D.O 16, João Xavier Antune , n.? t. 7, Vicente José da Costa, e 0.° 89, João
Rufino -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Major, José de Oliveira Queiroz -\'alor militar, bons serviços e com-

portamento exemplar.
Me tre da mu ica, Nicolau Maria Rnpo o -comportamento exemplar.

Regimento' de infanteria n.Oi3
Tenente coronel João Luiz Thomás Lacueva - valor militnr, bons ser-. ,

VI~OS romportann-ntn exemplar.
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Regimento de infanteria n.Oi7

Tenente quartel mestre, Caetano Pretextato de Almeida -valor mili-
tar e comportamento exemplar.

Commissões
Major de infanteria, segundo commandante da guarda municipal do

Porto, José de Medeiros Bettencourt -bons erviços.

Reformado t Ift.Ta.
Tenente coronel, Francisco Pinto dEJhlmeitla =-valor militar, bon ser-

viços e comportamento exemplar.

Uedalha de cobre

Batalhão de engenheria
f .a companhia, segundo sargento n. o 13, Augusto Ignacio Pereira

-comportamento exemplar.
2.3 companhia, furriel h.o 20, José Roballo -comportam nto exem-

plar.
3.a companhia, primeiro sargento n.O 6, José Avellino Antun ,e e-

gundos sargentos, n.O 5, José Pedro de Almeida, c n.? U9, Maximilia-
no dos Santos -comportamento exemplar.

4.3 companhia, segundos sargentos, n. o 12, Antonio Pedro do Rei,
e n. o 80, Rafael Dias Cesar, e soldado n. o 48, José Gomes - comporta-
mento exemplar.

Paizano
oldado que foi de infantaria n. o 16, Joaquim Gonçalve -comporta-

mento exemplar.

Jlech\lha de oiro

Regimento de infanteria n.Oi2
Major, Luiz Augusto Piment l-bon serviços.

UedalJ.a de pI'aia

Regimento de cavallaria n.O6
Capitão, Domingos Jo 'é Fernandes AI\' s valor militar.

Batalhão de caçadores n.O 5
Tenent ajudante, Antonio Augu to da Fonseca Aragão-valor mili-

tar e bon serviço'.
Batalhão de caçadores n.O6

Tenente ajudante, reg:orioAntune dos ~antos-bon rviçn '.
Alfere , Vicente Antonio Gonçalv Pereira-comportamento e. 1Il-

plar.
Batalhão de caçadores n.· 7

Capitão•. \utonio Joaquim de Ahrcu-comportam nto I mpl: r.
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Batalhão de caçadores D.O8

Tenente coronel, Augusto Cario Mourão-valor militar e comporta-
mento exemplar.

Batalhão de caçadores n.OiO
Mu ico de 2.3 elas e, Joaquim faria da ilveira !\faciel-comporta-

mento exemplar.
Batalhão de caçadores D.Oti

Tenente, MirruelMaria H rmenegildo daVeiga-comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n.O4
T nente, Zacharia de ou a aliado-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi2
Major,'Luiz Augu to Pimentel-valor militar e comportamento exem-

plar.
Regimento de infanteria n.° i5

Capitão, João Manuel Fernande -comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi6
Contram tr da mu ica, Antonio Jo é Tebar-comportamento exem-

plar.
Regimento de infanteria n.Oi8

Alfere , Antonio Joaquim de Brito-valor militar.

'dalba de cobr

Regimento da artilharia n.Oi
abo de quadra n." 1.. da 3.' bat ria, Jo é Maria da Silva da Fon-

'a-comportamento mplar.

Batalhão de caçadores n.OI)

gundo sare nto na r . 1'\'3,] é Fau to íarlnho, • oldado n." 5~
da ~.' companhia, Jo é imõ '-comportament exemplar.

Batalhão de caçadores n,O8
Prilpeiro •ar 1(,lItOn." t (la 5.a companhia, Jacinto. Au,g~ ~o avi r de

Ia alha ',e ldarlo !l.o f(j d 7: companhia, Antonio l'cliclano-com-
p riam nto e. emplar.

Batalhão de caçadores n,' iO ,
Prim iro ar' nto aspirant a ofli .ial, Joaquim l\falheiro Pacheco PI-

m nt 'l-comp rtaiu nt c. .mplar.

Regimento de infantaria n.O t
, 1<1 do n.O t. da t.' ompanhi ,Antonio irnâo do Aguiar-cOmpor~

tam IIt . rnplar.
Regimento de infantaria n.' 6

1I1l1lo ar nto 1I.0 • lia.. mpanhia, Simão Jorge da ilva Pi-
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, ,

mentel, é cabo de esquadra n." 52 da 8.a companhia, Ignacio da Fontoura
-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 9
Cabo de esquadra n. ° f 25 da: f. a companhia, Dionysio Monteiro-com-

portamento exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldado n." 35 da 2.a companhia de infanteria, Manuel Curalo-com-
portamento exemplar. '

Paizanos •
Segundo sargento que foi de caçadores n.? :1, Candido Augusto de

Mesquita Spranger - comportamento exemplar.

8.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas ,por motivo de molestia aos olliciaes e empregados abaixo men-
cionados:

Em sessão de :18 de julho ultimo:
Batalhão de caçadores n.O5

Tenente, Nuno Leopoldo de Magalhães Infante, trinta dias para uso
dos banhos do arsenal da marinha.

Regimento de infante ria n.s i2
Tenente, João Pedro de Freitas, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n,v i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, sessenta dias para se

tratar.

Em sessão de 25 do dito mez:

Regimento de infanteria n.· i2
Capitão, Balthasar Joaquim de Gouveia, noventa dias para banhos do

mar e mais tratamento, começando no :1.° do presente mez.
Capitão, Gaspar de Azevedo Araujo e Gama, sessenta dias para banhos

do mar e mais tratamento, começando no L° do presente mez.
Tenente, Joaquim Lopes Guimarães, quarenta dias para banhos do mar,

começando no :1.° do presente mez. ,

Em sessão de 30 do dito mez:
Regimento de infanteria n.O8

Major, Rodrigo Mar~a da Maia Lermont, trinta dias para 'uso das cal-
das de Vizella na sua ongem, começando no L° de setembro proximo.

Capitão, Luiz Antonio Ribeiro, trinta dias para uso das caldas de Vi-
zelIa na sua origem, começando em 20 do presente mez.
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Capitão, Manuel José Dias, trinta dias para banhos do mar, começan-

do no i.o de outubro proximo futuro.
Capitão, Julio José da Fonseca, trinta dias para uso das caldas de Vi-

zella na sua origem, começando no t.O de setembro proximo.
Tenente ajudante, José Joaquim Xavier de Sousa Guimarães, trinta dias

para uso das caldas de Vizella na sua origem, começando no 1.o de setem-
bro proximo.

Tenente, Antonio José Teixeira e Sousa, trinta dias para banhos do
mar, começando em 10 do presente mez.

Tenente, José Pereira Henriques de Carvalho, trinta dias para banhos
do mar, começando no LO de setembro proximo. '

Tenente, Sebastião Botelho Pimentel Sarmento, trinta dias para uso
das caldas de Vizella na sua origem, começando em 20 do presente mez.

Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, trinta dias para banhos do
mar, começando em 2Q do presente mez.

Alferes, Albino Pimenta de Aguiar Castello Branco, trinta dias para
Lanhos do mar, começando no U de outubro proximo futuro.

Tenente quartel mestre, José de Magalhães Palmeira, sessenta' dias
para uso das caldas de Vizella na sua origem e mais tratamento.

Reformados
Major, Antonio Francisco Gomes, quarenta dias para uso' das caldas

de Vizella na sua origem, começando no 1.0 de setembro proximo.
Alferes, Antonio Maria da Fonseca, quarenta dias para uso das caldas

eleVizella na-sua origem.

Em sessão do 1.0 do presente mez :

Secretaria d' estado dos negócios da guerra - Repartição central
Segundo offlcial, Augusto Cesar da Silveira Orlandi, quarenta dias

para se tratar.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.a Direcção
Continuo de 1. a classe, Antonio José de Mello, quarenta dias para se

tratar.
6.· Divisão militar

Coronel, chefe do estado maior da mesma divisão, Diogo da Silva Cas-
telIo Branco, quarenta dias para banhos do mar, começando em 20 do
presente mez.

Regimento de cavallaria n.' 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Augusto Pinto de Moraes Sarmento, trinta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem.
Capitão, Francisco Pereira de Castro, trinta dias para uso das caldas

da Rainha na -sua origem.
Tenente, José Lourenço Franco de Matos, trinta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem.
Alferes, JOão José de Mello, quarenta dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.O8

Alferes, fazendo serviço em artilheria n.O1, José Belchior Pinto Gar-
cez, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.p i
Capitão, Antero Frederico Ferreira de Seabra, quarenta dias para se

tratar. . I

Batalhão de caçadores n.O2
Capitão, Jorge ~iggs, ,trinta dias para se !ratar.
Tenente, Antomo José de Abreu, vmte dias para uso dos banhos do

arsenal da marinha.
Batalhão de caçadores Ii.O5

Alferes, João Lopes Soeiro de Amorim, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 9
Capitão, Francisco Augusto de Oliveira, trinta dias para banhos do

mar.
Regimento de infanteria n.Oi

Tenente, Pedro Augusto Ferreira Brandão, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.Oi3
Tenente coronel, João Luiz Thomás Lacueva, trinta dias para uso das

caldas de Vizella na sua origem, começando em 6 do presente mez.

Regimento de infanteria n.Oi8 "
Capellão, João da Silva Carvalho, sessenta dias para se tratar.

Praça de S. Julião da Barra
Capellão, Francisco Ignacio Barriga, trinta dias para uso das caldas

da Rain)1a na sua origem.
Reformados

Tenente coronel, Manuel Antonio de Oliveira Bastos, sessenta dias
para se tratar.

Major, Bartholomeu de Oliveira Leitão, trinta dias para uso das caldas
de Manteigas na sua origem, começando no f.Ode setembro proxímo.

Major, Antonio José Ferreira, trinta dias para uso das caldas de VizeIla
na sua origem, começando em 20 do presente mez.

Tenente, Domingos Vicente Ardisson, trinta dias para uso das caldas
da Rainha na sua origem. '

Alferes, Francisco Maria de Mendonça, quarenta dias para banhos do
mar, começando em 20 do presente mez.

Anto12ioMaria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.

o chefe da La direcção,



N.O 27

SECRETARIA D'ESTADO D.DS NEGOCIOS DA GUERRA
9 de setembro de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

L o - Decretos
Ministerio da guerra-I. a Direcção -1. a Repartição. - Attendendo

ao que me representaram os tenentes, do estado da India, Francisco Ro-
drigues Coelho da Silva, e do batalhão de Macau, Joaquim Guilherme da
Costa: os alferes, do referido estado, Joaquim Quintino e Miguel Augusto
de Lemos Pimentel, e da guarda municipal da Nova Goa, João Paulino
Montanha, os quaes, sendo sargentos dos corpos do exercito, foram pro-
movidos ao posto de.alferes pelo ministerio dos negocias da marinha e
ultramar, anteriormente á circular de 21 de maio de 1862, publicada na
ordem do exercito n.° 16 do mesmo anno; tendo em consideração as boas
informações havidas a seu respeito, e que o serviço por elles prestado
como offíciaes nas possessões ultramarinas não é de menos valia que
aquelle que poderiam ter feito nos corpos do continente, como officiaes
inferiores: hei por bem determinar que aos referidos officiaes se tornem
extensivas as disposições da sobredita circular, e que nos termos da mes-
ma sejam considerados alferes do exercito de Portugal, o primeiro desde
10 de maio de 1865, o segundo desde 26 de abril de 1864, o terceiro
desde 25 de junho, e o quarto desde 15 de janeiro do corrente anno, da-
tas em que lhes teria pertencido promoção ao citado posto por ordem de
antiguidade nas respectivas escalas; devendo o ultimo ter igual destino
logoque chegue á altura que lhe compete, em relação aos actuaes sargen-
tos da sua arma, e concluir o tempo de commissão marcado pelo decreto
com força de lei de 10 de setembro de 184·6. I

O ministro e secretario d'estado dos negocias da fazenda, e interino
dos negocias da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 23 de agosto de 1867. =REI.. Antonio Ma1'ia de Fontes Pereir«
de Mello.

Ministerio da guerra -1. a Direcção-1. a Repartição. - Hei por bem,
em conformidade do disposto nos artigos 4.° da carta de lei de 20 de
maio de 1863, 24.° do regulamento de 22 de outubro do mesmo anno,
e 3.° do decreto de 27 de abril de 1864, conceder as honras c vantagens
do posto de capitão ao capellão militar com honras de tenente do batalhão
de caçadores n.O :l, Antonio Albino Lopes, que perceberá o vencimento
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respectivo ao citado posto de capitão desde a data do presente decreto,
em que, segundo a liquidação a que se procedeu, completou quinze an-
nos de serviço effectívo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 23 de agosto de -1867. =REI.= Antonio Maria de Fontes Pereira,
de Mello.

Ministerio da guerr.a-I. a DirecçãO- -1.a Repartição. - Hei por bem,
em conformidade do disposto na carta de lei de 20 de maio de 1863, re-
gulamento de 22 de outubro do mesmo anno e decreto de 27 de abril de
1864., conceder as vantagens expressas no artigo 25.0 do dito regulamen-
to, ao capellão militar com.honras de capitão do batalhão de caçadores
n.? 1, Manuel de Santa Mana de Jesus, o qual perceberá o augmento de
25 por cento do soldo ~o respectivo posto, desde 11 de julho ultimo, dia
em que, segundo a liquidação a que se procedeu, completou vinte e cinco
annos 'de servico effectivo.

O ministro' e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negócios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 23 de agosto de 1867.=REI.=Antonio Mariq de Fontes Pereira de
Mello.

Ministerio da guerra-s-I." Direcçi\o-1.a Repartição.-Hei por bem
reformar na conformidade do disposto no artigo 2.o da carta de lei deH
de agosto de 1860, o capitão do extincto 1.0 batalhão nacional do Minho, ,
Francisco José Leite Lobo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negocíos da, guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço,
em 23 de agosto de f867.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello:

Ministerio da guerra-1.a Direcção-1.a Repartição.-Heiporbem,
em harmonia com. o disposto na carta de lei de 20 de maio de 1863, re-

, gulamento de 22 de outubro do mesmo armo, e decreto de 27 de abril de
1864., conceder as vantagens expressas no artigo 25." do, citado regula-
mento ao capellão militar com honras de capitão do hospital dos invalidos
militares de Runa, João Luiz de Almeida Barbas, o qual perceberá o au-
gmento de 25 por cento do respectivo soldo, desde o dia fI de julho ul-
timo, em que, segundo a liquidação a que se procedeu, completou vinte e
cinco annos de serviço effectivo.

'O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 24. de agosto de f867.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.

Ministerio da guerra:-t.u Direcção-c-L" Repartição.-Tendo ga-
nho no exercito de Portugal o postu actual, o alferes de infanteria em com-
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missão na província de Macau, Henrique Augusto Dias de Carvalho: hei
por bem promove-lo ao posto de tenente para continuar a ser_virna refe-
rida província, na conformidade do decreto com força de 181 de í O de
setembro de 18'16, ficando pertencendo ao mencionado exercit?, sem
prejuízo dos officiaes mais antigos da sua classe e arma. Outrosím sou
servido ordenar que esta minha soberana resolução fique nulla e de nenhum
effeito se o agraciado por qualquer motivo deixar de serVIr no ultramar
o tempo marcado na lei. . .

Oministro e secretario d'estado dos negócios da fazenda, e ínteríno dos
negocies da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. _Paço,em 24
de agosto de 1867. =REI. =Antonio .Maria de Fontes Perezra de Mello.

Ministerio da guerra -1. a Direcção - 3. a Repartição. - Sendo de
instante necessidade melhorar desde já a dlstrihuição das disciplinas pelos
seis annos do curso do real collegio militar, decretada em t 1 de setembro
de 18M, a fim de obviar os inconvenientes que a pratica tem mostrado.
especialmente com respeito ás disciplinas sobre que versa o exame de
habilitação exigido pelo .decreto com força de lei de 24 de dezembro de
1863, ministrando-se aos alumnos a instrucção d'estas disciplinas de fór-
ma tal, que sendo ensinadas no ultimo anno do curso e satisfazendo os
alumnos aos exames finaes no collegio, possam em seguida e sem interru-
pção alguma ser suhmettídos áquelle exame de habilitação: hei por bem,
conformando-me com o parecer do conselho geral de instrucção militar,
emittido na consulta de 16 do mez proximo passado, sobre algumas pro-
videncias propostas pela congregação litteraria do real collegio militar,
decretar o seguinte:

Artigo 1.0 O quadro da distribuição das disciplinas que constituem o
curso do real collegio militar, segundo o decreto de 11 de setembro de
1854, é substítuidn pelo que faz parte d'este decreto e vae assignado pejo
ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino dos ne-
gocíos da guerra.

Art. 2.0 Para a execução do disposto no artigo antecedente, o dire-
ctor do real collegio militar fará subir á presença do governo as propos-
tas convenientes.

O mesmo ministro e secretario d'estado o tenha assim entendido e
faça executar. Paço, em 3 de setembro de 1867. =REI. = Anto11-ioMaria
de Fontes Pereira de Mello.

Programma da distribuição das disciplinas do curso do real collegio militar,
appróvado por decreto d'esta data

:l.0 "'DilO

Calligraphia; pratica das quatro operações sobre numeros inteiros e
decimaes.

Grammatica portugueza ; exerci cios de leitura e analyse grammatical
de auctores portuguezes; orthographia usual.
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Grammatica franceza; leitura, traducção e analyse grammatical de

auctores francezes.
..°.!luuo

Grammatica latina; primeiros exercicios de leitura, traducção e ana-
lyse grammatícal de auctor~s latino~. .

Principios de geographla e de historia, principalmente de Portugal.
Exercícios da língua franceza,
Desenho linear.

3.° Jl.lluO

Leitura, traducção e analyse de auctores latinos; arte métrica e com-
posição latina.

Chronologia, geographia e historia, principalmente a de Portugal e
suas eolonias.

Grammatica ingleza; leitura, traducção e analyse grammatícal de au-
ctores inglezes.

Desenho linear.
4.° "'uno

Arithmetica e geometria plana.
Eloquencia; exercicios de redacção e de composição portugueza; no-

ções historicas de litteratura, especialmente da portugueza,
Exercicios da língua ingleza.
Desenho de figura e de paizagem.

~.o "'uuo

Elementos de algebra e de geometria no espaço.
Principios de physica c chimica.
Desenho de architectura.
Palestras em francez c inglez,,

0.° .!lnllo

Trigonometria rectilínea e suas principaes applícações á topographía,
cosmographia e recordação geral das mathematicas elementares.

Princípios de historia natural e recordação da physica e da chimica.
Desenho topographico.
Philosophia racional e moral e principios da philosophia de direito.

Disposições transitorias

I Os alumnos approvados no LO anno do curso do real collegio mili-
tar, continuarão os seus estudos nos annos seguintes conforme o novo
programma approvado n'esta data, ficando o professor de latim obrigado
a leccionar os mesmos alumnos no 2.° e no 3.° anno em grammatica por-
tuguoza, nos cxercícíos de leitura e de analyse grammatical de auctores
portuguezes. e na orthographia usual, sem prejuizo do ensino de latim.

II Os alumnos approvados no 2.° anno do curso, ficam obrigados á
continuação dos seus estudos pelo novo programma, observando-se a seu
respeito a clausula determinada no ~ antecedente, quanto á frequencia na
aula de latinidade.
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III Os alumnos approvados no 3.° anno do curso continuam regular-
mente os seus estudos sem alteração alguma no programma. adoptado.

IV Os alumnos approvados no 4.° anno do curso continuam no 5.°
conforme o novo programma, sendo porém dispen~ados, quando frequen-
tarem o 6.° anno do estudo da philosophia e obrIgados em seu logar ás
lições da cadeira de eloquencia.

V Os alumnos que tiverem satisfeito aos exames do 5.° anno comple-
tam o seu curso segundo os programmas anteriormente adoptados, .de
modo que possam satisfazer aos respectivos examrs finaes ate 15 de JU-
lho c aos exames de habilitação, de que trata o artigo 30.° do decreto de
24 de dezembro de 1863, na segunda quinzena do mesmo mez.. .

Paço, emS de setembro de 1867. =Al1tonio lJfaria eleFontes pereira
de Mello.

2. °- Por decretos de 22 do mez proximo passado:

Regimento de infanteria n.s i
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo 1.° da carta

de lei de 18 de maio de 1865, o capitão, Francisco Ferreira Barbosa, por
ter completado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Commissões
. O alferes do batalhão de caçadores n. o 6, Antonio Luiz elaSilva, a fim

de ir servir na guarda municipal do Porto.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade do disposto no artigo 2.° da carta ele lõi
de 8 de junho de 1863, o capitão do regimento de infanteria n." 3, Anto-
nio da Fonseca, pelo requerer.

Por decretos dc 23 do dito mez:

Regimento de artilheria n.O3
Capitão da Ü.a companhia, o primeiro tenente do estado maior da

• mesma arma, Pedro Coutinho ela Silveira Ramos.
, Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel .

. C.apitão <la ~.a comp~nhia, O tenente do regimento ele cavallaria n. ° :2.
Ianceiros da Bainha, Jose Lourenço Franco do Mátos.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes, o sargento ajudante, Manuel Ignacio de Moraes Madwuo.

Regimento de cavallaria n.s 4 .
Tenente, O alferes, Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmcnto.

Regimento de cavallaria D." 7
Capitão da 3. a companhia, o tenente, José de Aguiar.
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Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 8, José Belchior

t Pinto Garcez, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de cavallaria n. o 8
Alferes, o sargento ajudante, Luiz de Albuquerque.

Por decreto da mesma data:
Promovido ao posto. Qe major,. contando a antiguidade de 23 de julho

proximo passado, o capitão do regimento de artilheria n." 3, José Anselmo
de Oliveira.

Por decreto de 2.i do dito mez:

Regimento de cavalIaria n. o 8
Alferes, o alferes ajudante, Felippe Nery da Silva Barata, pelo requerer.
Por decrete da mesma data :
Cirurgião ajudante, para ser empregado conforme as convcniencias

do serviço, segundo o disposto no artigo 9.° do regulamento de 18 de
junho de 1859, o alumno aspirante a facultativo militar, Luiz de Azevedo
Mello e Castro, por ter completado o seu respectivo curso medico-cirur-
gico. .

Por decreto de 28 do dilo mez:

5.· Divisão militar
. Ajudante de campo do commandauto da divisão, o tenente do batalhão
de caçadores n. o 7, Luciano Pego de Almeida Cihrão.

Por decretos de 3 do corrente mcz:

Gommissões no ultramar
Major, na conformidade do decreto de !O de setembro de t8Hi, sem

prejuízo dos offícíaes mais antigos da sua classe e arma, o capitão ele ca-
vallaria do exercito de Portugal, José Ferreira da Mata e Silva, por ha-
ver sido nomeado IHra exercer ~1.10acornmissJo de serviço cm Benguel-
la; ficando nullo e de nenhum' CJk!lO este tlcspnchu se () agraciado deixar
do seguir viagem para () seu destino, e de servir no ultramar o tempo
marcado na lei.

Disponibilidade
O coronel de infanteria em inactividade temporaria, Manuel Ferreira

de Novaes. '

Por decretos de .-i do corrente IlIfZ:

Secretaria d'estado dos negocies da guerra~2,a Direcção
Segundo oíllcial, O aspirante, Ilenrique Eduardo Leite.
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Estado maior general

I General de brigada, o coronel do regimento de infantaria n.s to, José
Maria de Magalhães.

Batalhão de caçadores n." i .
Coronel, o tenente coronel, Antonio Xavier Pinto da Silva.

Regimento de infanteria n.O9
i Major, o capitão, Frederico Alexandre Lobo.

Regimento de infanteria n, ° iS
Tenente coronel, o major do regimento de íníantería n. o ~, José Frei-

re de Andrade.
Commissões no ultramar

r Tenente coronel, o major de infanteria, João Luiz de Oliveira.
Disponibilidade

O tenente de cavallaria em inactividade temporária, visconde de Villa
Nova da Rainha, pelo requerer.

Inactividade temporaria
O capitão do batalhão dê caçadores n. o 1, Antonio José Correia, por

ter sido julgado incapaz de servíçn temporariamente, pela junta militar
de sande.

Por decreto da mesma data:
Reformados, na coníormidade da lei, o coronel de infantcria cm dis-

ponihilidadc, João Theodoro da Silva, o os capitães, do regimento de in-
I fanteria 11." ii,Antonio Carneiro d(' Mcllo, c do regimento n." -1~ da mes-
• ma arma, José da Si1\a, 1)('10 requererem e tI'rem sido julgados incapazes
de serviço activo, pela junta militar de sande.

3. °-Porbria ,
Ministcrio da guerra -I. a Direcção --'-4.:J. Repal'til_/ão.- Tendo-se f('-

conhecido a necessidade de serem dispensados os vapores paquetes ou
de carreiras regu ares, da obrigação de descarregarem c depositarem a
polvora que eonduzircm: manda Sua :Magestaüe EI-Rei, pr-la secretaria
d'estadu dos negocies da guerra declarar ao inspector geral interino do
arsenal do ('x('1'cito,('m rt'Í'er,'IJ(:'(l ao 'pu olllcio n." 60:3 (1(' 28 do prc-
sente mez, (1\10 permitt« aos ditos \'ap ll',)S oconservarem a hordu ti pol-
vora que trouxerem: porqiu , s(,ftdo curta a sua pormanencia n'cste porto,
não se pode II'(':;S(' 1l1'(1o L'lü ctuar C 11 í facilídade (' spgurança ti d(~scarga
Xl' embarque d'a 110111' [1.'1]('1'0, como dispõem (,8 §§ 1.0 (' 2.° do Ul't.:l'eto
de H de julho U(' 18(j'~; compl'tilldo ao solH'l'dilO inSIWdol' passaI' n'{'s-
te ~entidn as cOlln'J1il'}' .; ordens ao I'scrhão d, visita da poh'ora dos
particularcs, )10 Bom Sul;cesso.

Paço, em :J 1 <1(' agosto de 8(jj. _ A11lonio Maria llc Fanfes Pereira
de JJlello.
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4.0-I)or determinação de Sua Ma!Jestade El-Rei:

Campo de instrucção e manobra .

+ Para fazer parte da b~igada de eng~nheria em serviço no citado cam-
po, o capitão da comI!anhIa de p~ntoneIros do batalhão da mesma arma,
Manuel Firmino da Trmdade Sardmha.

Companhia de artilheria de guarnição da ilha Terceira
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n.? 2,

João Tavares.
• Regimento de cavallaria n,v 2, lanceiros da Rainha
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 5, Joaquim Alberto

Queiroz Ahranches.
Regimento de cavallaria n.s 3

Capitão da 6.:l companhia, o capitão do regimento de cavallaria n.° I,
lanceiros de Victor Manuel, D. Caetano do Portugal e Castro.

Regimento de cavalIaria n.s 5
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 4, João Manuel Es-

teves.
Regimento de cavalIaria n.O6

Capitão da 6. a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n. ° 7,
Antonio Joaquim Salgueiro.

Regimento de cavallaria n,» 7
Capitão da 3." companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." 3,

Miguel Rufino Alves.
Batalhão de caçadores n.s i

Capitão daA-:" companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 8,
'Antonio José Pires.

Batalhão de caçadores n.O7
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n.? 18,

Cazimiro Lopes Moreira Freixo.

Regimento de infanteria n,» i
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 6, José Vieira da Cu-

nha Lemos.
Regimento de infanteria n.O2

Major, o major do regimento de infagteria n.° 9, Alexandre Cesar Mi-
moso.

Regimento de infanteria 11.° 3
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de míanteria n.° 8,

Felix da Silva.
Capitão da 4.11 companhia, o capitão do regimento de infanteria n.° 6,

Elias Antonio Ferraz.
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 3, Manuel José da Fon-

seca.
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Regimento de infanteria n.O5

Capitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de ~açadores n." 7,
Gaspar de Azevedo de Araujo e.Gama.

Capitão da 8.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 1,
Anthero Frederico Ferreira de Seabra.

Regimento de infanteria n.O6
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.° 5,

Francisco José Gonçalves Guimarães.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 1, Luiz Antonio de

Salazar Moscoso. •
Regimento de infanteria n.O8

Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 3,
José Maria Tristão.

Regimento de infanteria n.OiO
Coronel, o coronel do batalhão de caçadores n." 7, Francisco Damasio

Roussado Gorjão.

5. o-Relação n. ° 57 dos eíííeíaes e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar, instltuida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras
prescriplas no mesmo decreto, e mediante il processo estabelecido no regulamento de
22 de agosto de 1864.

lUellalha de oiro

Corpo do estado maior _---
.....---Coronel, Antonio de Mello Breyner-bons serviços; em substituição

das duas medalhas de prata da mesma classe que lhe foram concedidas
na ordem do exercito n." 67 de 1864.

Batalhão de caçadores n.s 4
Capitão, Amaro Antonio de Almeida-valor militar.

Medalha de prata

Regimento de cavallaria n.O7
Primeiro sargento n.? 59 da 6.a companhia, José Bernardo Guerra-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O4
Capitão, Amaro Antonio de Almeida-bons serviços e comportamen-

to exemplar.
Batalhão de caçadores n.O6

Capitão, Augusto Butler Elerperk - bons serviços.

Batalhão de caçadores n.O12
Tenente, Miguel Gomes da Silva-comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.· t

Musico de .. a classe, Leonardo Àntonio de Barros -comportamento
exemplar.

~ ~gimento de infanteria n .• 7
Tenente, Antonio ~ordeiro Zagallo-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n .• 17
Alferes, Augusto Carlos Celestino Soares-comportamento exemplar.,

. Commissões
Tenente de infanteria, João José da Maia e Vasconcellos-bons ser-

viços e comportamento exemplar.

Companhia de saude do exercito
Primeiro sargento, Manuel da Silva- bons serviços.

1.° Batalhão de veteranos
Cabo de esquadra n. o 43 da 1.a companhia, Caetano Joaquim Coelho

. -e ccmportamento exemplar.

, 3.° Batalhão de veteranos
Furriel n." 246 ela La companhia, Pedro Antonio-comportamento

exemplar.
Reformado

Alferes, Uno Joaquim Barreto-r,onlpol'lamento exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldados, n. o 361 da :3.' companhia, João José 3. o, e n. o ;$8da o. a com-
panhia, Domingos Theodoro de Carvalho-comportamento exemplar.

Ue(18lha, de (lobl'e

Batalhão de caçadores n.O6
Segundo sargento n." ;$5 da 2.a companhia, Valeriano Antonio França

- comportamento exemplar.
,

Batalhão de caçadores n. o 9
Contramestre de musica, João Pastor; musico de ;ta classe, José de

Almeida c Sousa; primeiro sargento n." 1 da 4.a companhia, .Jeronymo
Soares de Almeida, e segundos sargentos, n.O 2 da iV companhia, José
Antonio, e n. o -I da 6. a companhia, Antonio Luiz da Costa Freitas-com-
portamento exemplar.

. Batalhão de caçadores n .. 12
Musico de La classe, Demétrio Izidorn Franco - comportamento

exemplar. '
Regimento de infanteria n.O i

Segundo sargento n. o 3 da 7;a companhia, José Augusto Serpa -com-
portamento exemplar.
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3.o Batalhão de veteranos-

Segundo sargento n." 354 da 1.a companhia, Carlos José-comporta-
mento exemplar.

•

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.? 131 da 1.a companhia de cavallaria, Antonio do Couto Ca-

bral, e cabo de esquadra n." 8 da 6.'11companhia de infanteria.vloaquim
José da Costa-comportamento exemplar.

Paizanos
Cabos de esquadra que foram, de infanteria n.? ~, Francisco Eleute-

rio Lobão, e de infante ria n.? 16, Manuel Maria Ferreira Duarte-com-
portamento exemplar.

6.°_ Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercHo n. ° 28 de 1861,
dos oficiaes comprebendidos no ~ 1.° do artigo 4.° da carta de lei de 22 de fevereiro
do dito anno:

Antonio da Fonseca, capitão reformado em 22 de agosto do corrente
anno, ferido gravemente na acção do dia 20 de dezembro de 1846, em
Braga,

7,0-Mlnisterio da guerra-1.a Direcção-2,a Repartição. -Tendo
tido logar as vacaturas de sargentos quartéis mestres nos regimentos de
infanteria n.OS6 e H>, declara-se que os primeiros sargentos da dita arma
que pretendam obter aquelles postos, dêem a competente declaração, mo-
delo TT, a qual será remettida, pelas vias competentes, á 2.a repartição
da l.a direcção do ministcrio da guerra, e mais papeis a que se refere o
~ 2.° do artigo 3 J 1.° do regulamento geral para o serviço dos corpos do
exercito.

8.°_ Declara-se:
1.0 Que as licenças da junta militar de saude concedidas pela ordem

do exercito n." 23 d'este anuo ao capitão, David Antonio Cesar da Silva
Froes, e ao capitão facultativo veterinario, Antonio Brito da Trindade,
ambos do regimento de cavallaria n. ° 4, hão de começar em 21 de outubro I

próximo, e não nos diasindicados na mesma ordem.
2:° Que o major do b~talllão de caçadores n. ° a, Francisco José da

Silva, desistiu da licença da junta que lhe foi concedida também pela refe-
rida ordem. .

3.° Que o capitão do regimento de infanteria n.015, Francisco Pereira
da Luz Côrte Real, sr) gosou dez dias de licença registrada dos quarenta
e cinco, que lhe foram concedidos pelas ordens do exercito D.oS 19 e 20
d'este anno.

4.° Que o tenente do regimento de infantcria n." 17, José Antonio de
Azevedo Mendes de Faria, desistiu dos vinte e quatro di0s de 1Jcença re-
gistrada, que lhe foram concedidos pela ordem cio exercIlo n. 25 de 28
de agosto ultimo.
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9.o-Ministerio da guerra-La Direcção-1PRepartição.- Accor-

dam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que em vista dos autos,
confirmam por seus fundamento~ a sentença da primeira instancia, que
absolveu o réu accusado D. Bodrigo de Almeida e Silva, da accusação que
lhe era feita, por haver sido padrinho em um duello, no dia 29 de março
de 1867, e tambem pelos precedentes altamente significativos, havidos
sobre o mesmo caso, na ~amara dos senhores deputados da nação, e atten-
tas as circumstancias muito attenuantes que se dão no réu em comparação
com os seus co-réus.

Lisboa, 22 de agosto de 1867.= Visconde de Leceia=BarãlJ do ]}lonte
Brazil = Cabreira=Visconde do Pinheiro=Barros e Sá (votei pela revo-
gação da sentença, por ser contraria á lei expressa) =Fui presente=Fran-
co, promotor.

fO.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos olliciaes e emlll'erra(los abaixo men-
cionados:

Em sessão de 1D de julho proximo passado:

Batalhão de caçadores n.s 11
Major, Manuel Joaquim Raposo, quarenta dias para uso das aguas

thermaes do Valle das Furnas, começando no 1.° do mez proximo passado.

Em sessão de 1 de agosto ultimo:

Secretaria d'estado dos negocíos da guerra - 2." Direcção
Aspirante, José Maria de Barros e Vasconcellos Cruz Sobral, trinta

/ dias para se tratar.
Regimento de cavallaria n.O4

Major, D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconcellos de Mello e Matos
de Noronha, trinta dias para se tratar. '

Capellão, Joaquim Pessoa de Amorim, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.v 3
Tenente, Antonio Lopes, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n,o :12
Tenente, Francisco Lourenço Rocha, trinta dias para uso cios banhos

do arsenal da marinha.

Em sessão de 2 do dito mez:

Regimento de artilhe ria n,o 2
Capitão, Duarte Egydio Vieira deMendonça, quarenta dias para se tratar.

/
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Batalhão de caçadores n.O3

Major, José Pestana de Azevedo, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão, Joaquim da Cunha Pinto, quarenta dias para banhos do mar,

começando em 18 do mez proximo passado. - .
Tenente, José Francisco Rosado, trinta dias para uso das caldas da

Rainha na sua origem.
Alferes, Julio Baptista, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O4
Coronel, Polycarpo Xavier de Paiva, sessenta dias para se tratar.
Capellão Vicente Maria da Rocha, trinta dias para uso das caldas da

Rainha na sua origem, começando em tO do mez proximo pas~ado.

Em sessão de iS do dito mez:

Regimento de infanteria n.s 6
Major, João José Lopes, quarenta dias para banhos do mar, começan-

• do em 16 do mez proximo passado.
Tenente, Manuel Botelho Pimentel Sarmento, trinta dias para banhos

do mar, começando em Ddo corrente mez.
Alferes, José Vieira da Cunha Lemos, sessenta dias para banhos do

mar e mais tratamento.
Alferes, Joaquim Bernardino, sessenta dias para banhos do mar e mais

tratamento.
Capellão, João Urbano da Rocha, quarenta dias para banhos do mar,

começando em 17 do mez proximo passado,

Em sessão de 12 do dito mez:

Regimento de artilheria n.s 3
Capitão, Antonio José Pereira d'Antas Guerreiro, sessenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.s 3

Capitão, José Maria Tristão, quarenta dias para uso das caldas de Vi-
zella na sua origem, começando no 1.0 do corrente mez.

Capitão, Joaquim Maria Pedreira, quarenta dias para uso das' caldas
de VizelIa na sua origem, começando no 1.0 do corrente mez.

Tenente, Manuel Joaquim dos Santos, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 'l4 do dito mez:

10.· Divisão militar
Archivísta, Elias José Ribeiro, quarenta dias para banhos do mar.



-{4-

Em sessão de 16 do dito mez ~

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição central
Continuo de La classe com a graduação de porteiro, José Joaquim

Alves, quarenta dias para se trata~. .
Continuo de La classe, Antonio Joaquim Governo, quarenta dias para

se tratar.
i." Divisão militar

Major da praça de Lisboa, .Luiz eleMaga1hãesFerreira Guião, sessenta
dias para banhos do mar e mais tratamento.

9." Divisão militar
Archivista, Domingos Telles Trigueiros, quarenta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem. ,

Regimento de cavallaria n.s 3
Tenente, Antonio Joaquim dos Ramos Munhoz, trinta dias para uso

elas caldas da Rainha na sua .origem.

"'\"i! "~\'. Batalh,ão de caçadores n:~;& ...
Ç~i~Q,~,l~1,i9 ~~~piros,ti:int,adias ~.~il1~,s.etlilt<)':'

• J. I '0 ":.

Regimento de jn{~teria n.s 2 . .:
Capitão, João Thomás Turibio de S6usa, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 7
Capitão, Alvaro de Castro-Cerveira Homem, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· iO
Tenente, Henrique Cesar d~ Sousa e Silva, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n,s i6
Capitão, José Maria de Sousa Pimentel, trinta dias para se tratar.
Tenente, João Theodoro Correia, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i8
Alferes, Joaquim José da Silva Lopes, trinta dias para uso dos banhos

do arsenal da marinha.

11. o _ Licença registrada concedida ao facultativo abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· i7
Cirurgião ajudante, Joaquim José Pimenta reno, quarenta e cinco

dias.
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12.0-Foram conlh'madas as licenças registradas que os commandantes da 1.·

e 4. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.s 5 .
Capitão, Estanislau Xavier d'Assumpção e Almeida, dez dias.

Regimento de infanteria n.s i3.
Tenente coronel, João Luiz I'homás Lacueva, dez dias, a começar no

dia 5 do corrente moz.

ERRATA
-..J.. Na ordem do exercito n." 21) do corrente anno, na pago 4.a, lin. 22.a,

onde se lê=Antonio Ignacio = deve ler-se =Antonio José =.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.



·.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
13 de setembro de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:.'

1.o - DCCl'Cto

Ministério da guerra-1.a Direcção-c-I." Repartição.-Hei por bem,
em conformidade do disposto na carta de lei de 2 de julho proximo passa-
do, publicada na ordem do exercito n." 16 do presente anno, determinar
que o primeiro tenente de artilheria em commissão, Antonio Eugenio Ri-
beiro de Almeida, conte a antiguidade do referido posto de 6 de agosto
de 1864..

O ministro e secretario 'd'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos nego cios da .guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 10 de setembro de 1867.=REI.=Antol1io Maria de Fontes Pereira
de llfello. .

2. o - Por decrote de' 9 do corren te mez:

Disponibilidade
Alferes, o alferes de infanteria, Guilherme Frederico Bodrigues Ga-

lhardo, que recolheu do ultramar por haver concluído a commissão em
que se achava. '

•

Por decretos de 10 do dito mez:

Reformados, na conformidade do disposto no artigo 2. o da carta de lei
de 8 de junho de 1863, 'os capitães, do regimento de infanteria n. o õ, José

'I Vaz de Oliveira, e do regimento n. o Ui da mesma arma, Agostinho José
, Pereira, pelo requererem.

1'01' decreto de H do dito mez:

Batalhão de caçadores n.s i
Capitão da 1.a companhia, o tenente de infanteria em commissão na

guarda municipal de Lisboa, Antonio Ferreira de Almeida.

Batalhão de cacadores n.O 2
, Tenentes; os alferes, Joaquim EYa~istoda Fonseca, e Francisco Pedro
I dos Martyres da Silva Lima.
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Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n. o 5, Duarte Ca-

bral Fava.
Batalhão de caçadores n.v 4

Capitão da 1. a companhia, o tenente, Affonso José.
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. o 5, José Joaquim Pinto

de Almeida, continuando na commissão em que se acha.
Alferes, o sargento ajudante, Militão José de Sousa Coelho.

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes, o alíeres graduado, Octavio Trajano Guedes.

Batalhão de caçadores n.O7
Capitão da 4. a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n. o 10,

Antonio Icnacío de Gusmão.
Capitã~ da 7.a companhia, o tenente do regimento de infanteria n.? 3,

Manuel Pinto.
Batalhão de caçadores n.s 8

Capitão da 7.a companhia, o tenente do regimento de infanteria n.? 4,
r Zacharias de Sousa Callado.

Tenente, o alferes do mesmo regimento, José Alves.

'.

Batalhão de caçadores-n.s ii
Alferes, o alferes graduado elo batalhão ele caçadores n. ° 5, José Este-

vão de Moraes Sarmento.

• Regimento de infanteria n.« i
Alferes, o sargento ajudante, Francisco Antonio de Araujo Sequeira.

Regimento de infanteria n.O3
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 16, Francisco José

Guedes Quinhones, con~inuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.s 4
Capitão da 5.a companhia, o tenente do regimento de infantaria n." 15,

José Manuel Vanez.
Regimento de infanteria n.O6

Capitão da 8.a companhia, o tenente do regimento de infanteria n." 3,
José Ferreira da Cunha.

Regimento de infanteria n.v 9
Capitão da 3.a companhia, o tenente do regimento deinfanteria n.? ii,

Bernardo Lopes.
Regimento de infanteria n,» ii

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 16, Antonio Avelino
de Castro Guedes.

Alferes, os sargentos ajudantes, do batalhão de caçadores n.? '1, José
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Maria Cordeiro de Sant'Anna, e do regimento de infanteria n. o õ, Candido
da Mata Ferreira.

Regimento de infanteria n.O:12
Capitão da 7.3 companhia, o tenente do regimento de infanteria n. o i8,

Manuel Antonio da Silva.

'~

Regimento de infanteria n.s :14
Capitão da 2.a companhia, o tenente Chrispim José Militão. , .

e Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n." 9, Antomo Jose PInto
Bandeira.

Regimento de infanteria n.v i5
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n." 11, Caetano Xavier.
Alferes, o sargento ajudante, Eduardo Cesar de Abreu Camacho.

Regimento de infante ria n.s :16
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n. o 7, Francisco

José Monteiro Junior.

3. O-Por determinação de Sua Magestadc EI-Rci:

Batalhão de caçadores n.« 2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." i, João Pedro Soares

Luna, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.s 5
Capitão da i.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.06,

Boaventura Joaquim Batalha.

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 4, Gustavo Ferreira

Pinto Basto, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n,OiO
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 2, José Antonio Bentes.

Regimento de infanteria n.O 3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 2, Joaquim Antonio

Velloso, continuando na commissão em que se acha ...
Regimento de 'infanteria n,o 4

, Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 8, João Sardinha de
Andrade, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.s 5
Capitão da 3. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o ~,

Martim Affonso de Mello.
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Regimento de infanteria n.s 1.5

Capitão da ~.a companhia, o capitão elo batalhão de caçadores n." 4;
João Pereira Neto.

4.0-Ministerio da guerra= I.e Direcção"':_2.a Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei manda declarar aspirante a official, por se achar compre-
hendido nas disposições das cartas de lei de 17 de novembro de 18~1 e
~ de abril de '1845, o soldado n. o ~6 da 8. a companhia do batalhão de ca-
çadores n. o 5, Junio Gualberto Bettencourt Rodrigues.

5. o - Ministerio da guerra -1.a Direcção _ 3. a Repartição. _ Decla-
ra-se ao exercito que foram admittidos no real collegio militar, na classe
de pensionistas do estado e na de porcionistas, os candidatos constantes
das relações abaixo transcriptas, devendo porém previamente não só sa-
tisfazer aos exames determinados nos §§ 1.0 e 2. o do artigo 8.° do decreto
de. H de dezembro de 18~H, para o que se apresentarão pelas dez horas

• da manhã dos dias 1 ou 2 do proximo mez de outubro, nu edificio do
collegio, perante o jury ali constituido, mas tambem comparecer pelas
dez horas da manhã dos dias 19 do corrente mez de setembro, ou3 de
outubro proximo, no hospital permanente de Lisboa, para serem inspec-
cionados na conformidade do § 4. ° do mesmo artigo.

Declara-se tambem que será considerada como desistencia dos despa-
chos obtidos a falta de comparencia aos indicados exames e inspecção,
logoque, passados dez dias, os pacsou tutores dos candidatos não hou-
verem comprovado legalmente que circumstancias extraordinarias impe-
diram aos candidatos de comparecer nos dias marcados.

Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado
que foram admittidos, e a que se refere este annuncio

C!lnsse <Doexm'eito

Christovão Augusto Ramos, filho do fallecido alferes de cavallaria,
Christovão Augusto Ramos; por se achar comprehendido nas preferencias
marcadas no artigo 11.0 do decreto de 1. t de dezembro de 18~1.,por es-
tar na maxima idade e ser filho de viuva.

Daniel Maria de Noronha Cordeiro de Araujo Feio, filho do capitão de
infantería em commissão na guarda municipal de Lisboa, Antonio Lucio
Cordeiro de Araujo Feio; por ter a preferencia da maxima idade marcada
no citado artigo t J .o •

Diocleciano Maria da SilvaVarella, filho do fallecido alferes do batalhão
expedicionarío de Angol~, Antonio Maria d.a Silva Varella; por ter a pri-
meira das preferencias designadas no artigo IO.", por ser orphão de
official considerado morto cm combate.

José Micruelde Carvalho, filho do fallecido alferes de infanteria D.07,
. José Maria Falcão de Carvalho; por ter uma das preferencías marcadas no
citado artigo 1f. 0, como orphão de pae e mãe.
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Victor Augusto Chaves Lomos e Me110,filho do fallecido tenente de

caçadores n. o 7, José Marques; por ter uma das preferencías do supraci-
tado artigo 11.0 como filho de viuva. .

Carlos Augusto dos Santos, filho do fallecido alferes ajudants do cas-
tello de S. Jorge, João dos Santos; idem.

Abel de Almeida Botelho, filho do fallecido major de infanteria, Luíz
Carlos de Almeida Botelho; idem. .

David Pinto Serrão, filho do tenente coronel reformado, Jose Alexan-
dre David Pinto; idem.

I1erminio Arthur, filho do fallecido tenente de infanteria, Felix José
de Sousa; idem. , .

Alfredo Ferreira de Sousa Alvim, filho do fallecido segundo tenente
de artílheria da provincia de S. Thomé e Principe, João de Sousa e Al-
vim; idem.

Cazimiro Augusto de Carvalho, filho ilo fallecído tenente coronel do
estado maior de artilheria, Cazimiro José de Carvalho; idem.

Luiz Augusto Barrozo, filho do Iallecido tenente de caçadores n." 9,
Bartholomeu Augusto Barrozo; idem. ,

Adrião Acacio de Seixas, filho do cirurgião de brigada da T," divisão
militar, Antonio José Monteiro de Seixas; por não haver mais candidato
algum com preferencía, e achar-se nas circumstancias a que se refere o
mesmo artigo 11. o .

José Augusto Nunes da Palma, filho do alferes de infanteria n. o 4, José
Affonso da Palma; idem. '

Carlos Augusto da Silva, filho do alferes ajudante da praça de Bragan-
ça, Antonio José da Silva; idem.

João Antonio de Sequeira Beja, filho do tenente de' infanteria fóra do
quadro da arma, em commissão nas obras publicas, Antonio Joaquim de

, Almeida Beja; idem.
Augusto Cesar Reixa de Mendonça, filho do alferes de infanteria em

inactividade temporaria, João Eulalio de Mendonça; idem.
Ignacio José de Sousa Soares, filho do cirurgião mór de caçadores

n. o 7, João Lourenço de Almeida Soares; idem.
Eduardo Adelino Ferreira, filho do alferes de infanteria n." 2, Salva-

dor Ferreira; idem.
Alfredo Augusto I1ypolito Correia Maximiano e Costa, filho do alferes

reformado, João Carlos Correia Maximiano e Costa; idem.
Simplicio Diamantino Gomes Guimarães, filho do major de caçadores

n.O 8, Antonio Gomes Pinto Guimarães; idem.
Carlos Augusto Guedes, filho do cirurgião mór de infanteria n. o {3,

Germano José Guedes; idem.

t::lllsse de .ual'inha

Eugenio de Oliveira Soares de Andréa, filho do primeiro ten,ente da
armada, Francisco José de Sousa Soares de Andréa: por ser o umco can-
didato n'esta classe. , . '
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Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado,

aos qnaes, pela ordem em que vão relacionados, cabe a admissão
nas vacaturas que oecorrerem,

pelo que deverão apresentar-se ao exame e inspecção

Luiz Augusto Teixeira de AragãO, filho do cirurgião mór do collegio
militar Augusto Carlos, Te~xeira de Aragão; porque, não havendo candi-
dato alzum com preferencía, se acha nas circumstancias a que se refere o
artigo 11." já mencionado.

Manuel Vicente Graça da Costa Zagallo, filho do major graduado do
estado maior fóra do quadro, em commissão nas obras publicas, Manuel
Vicente da Graça; idem. 1

José Maria Dionysio de Almeida, fllho do capitão de infanteria, aju-
dante de campo do commandante da to. a divisão militar, José Maria de
Almeida; idem.

Valeriano José da Silva, filho do alferes de caçadores n.s 1, Joaquim
José da Silva; idem

Carlos Augusto Barata, filho do fallecido capitão de infantaria, Fran-
cisco Mendes Barata; idem.

Julio Augusto da Rocha Mendes, filho dô tenente coronel reformado
José Joaquim Mendes; idem. .

Augusto Cesar de Paiva de Andrada, filho do coronel de infanteria
em disponibilidade, Onofre Lourenço de Andrada; idem.

Relação dos candidatos a alumnos porcionistas que foram admittidos,
e a que se refere este annuncio

Luiz Augusto Teixeira de Aragão, filho do cirurgião mór do collegio
militar, Augusto Carlos Teixeira de Aragão.

Manuel Vicente Graça da Costa Zagallo, filho do major graduado do
estado maior fóra do quadro, em commissão nas obras publicas, Manuel
Vicente da Graça.

José Maria Dionysio de Almeida, filho do capitão de,infanteria, ajudan-
te de campo do commandante da 1O.a divisão militar, José Maria de Al-
meida.

Relação dos candidatos a alumnos porcionistas,
aos quaes, pela ordem em que vão relacionados, cabe a admissão

nas vacaturas que occorrerem,
pelo que deverão apresentar-se ao exame e inspecção

.!, ..~ o', ':",

Valeriano José da Silva, Illho do alferes de caçadores n." 1, Joaquim
José da Silva. .

Carlos Augusto Barata, fillióJofallecido capitão de infanteria, Francis-.eu Men(looBarata, f : . :' ••••. "i",~;,,· ...,,:,
Augusto Cesar de Paiva de Anàrada, filho do coronel de infanteria

em disponibilidade; Onofre Lourenço de Andrada.
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'David José Rodrigues, filho do tenente coronel reformado, David José

Rodrigues.
Alfredo Augusto Quintella de Assis, filho do capitão do 3.° batalhão

de veteranos, Domingos Francisco de Assis.
Augusto Candido de Sousa Araujo, filho do tenente de infanteria

n." 7, Benedicto Candido de Sousa Araujo ..

6.°- Declara-se que o capitão do regimento de cavallaria n.° 7, Mi-
guel Rufino Alves, pertence á 6.a companhia, e não á 3.a como se ach.a
indicado na ordem do exercito n.? 27 do corrent~ anno; e que o capi-
tão do regimento de infanteria n.? 3, Elias Antomo Ferraz, pertence á
5. a companhia e não à 4. a' como se acha igualmente indicado na referida
ordem.

7.0-Licença reqistrada concedida ao omcial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s i6
Capitão, José Maria de Sousa Pimentel, um mez.

8.0-Foram eenârmadas as licenças reqistradas que os commandantes da "p
e 7.a divisões militares concederam aos ofllciaés abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determiuado:

Regimento de cavallaria n. ° 5
Alferes, José Lucio Alvares de Frias, dez dias.
Capellão, com honras de capitão, Antonio L?iz Rozado, dez dias.

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, Manuel Joaquim dos Santos, trinta dias.

ERRAT-AS
Na ordem do exercito n." 27 do presente anno, pago 7, lin. 36, onde

• se lê =de embarque= deve ler-se =e embarque-e, e apag. 10, lin. 5,
onde se lê =Ántonio Maria Cordeiro Zagallo= deve ler-se =Antonio
de Mello Carneiro Zagallo=. -

Antonio jJfaria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.



•

•



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
2i de setembro de i867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Por decretos de 2 do eerrente mez: . .
3.' Divisão militar

Cirurgião de divisão, o cirurgião de brigada na 8.a divisão, Francisco
José Maria de Lemos.

8." Divisão militar
Cirurgião de brigada, o cirurgião de.brigada graduado do regimento

de infanteria n.? 3, Domingos Luiz Gonçalves.

Regimento de infanteria n.o3
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de artilheria n.? t,

Eugenio Rodrigues de Oliveira.
Inactividade temporaria

O cirurgião de divisão na 3.a divisão militar, Francisco Joaquim de
Moraes, por assim o ter requerido, e haver sido julgado incapaz do Ser-
viço temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto de 7 do dilo mer;
Reformado, na conformidade da lei, o cirurgião de divisão em inacti-

-vidade temporaria, Antonio José de Abreu, por ter sido julgado inca-
paz de serviço activo, pela junta militar de saude. .

2. o - Por determinação de Sua Uagestade EI-Rei:

4.· Divisão militar
Cirurgião de brigada, 'o cirurgião de brigada na 8:\ divisão, Domin-

gos Luiz Gonçalves.
6." Divisão militar

Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada na i.a divisão, João Hen-
fique Morley, continuando na commissão em que se acha.

8.' Divisão militar
Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada na 6. a divisão, Joaquim

Satur:nino de Oliveira Soares da Rocha.



-2-
Regimento de artilheria n.Oi

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria .
n.? :I, Guilherme José Ennes.

Regimento de infante ria n,» i
Cirurgião ajudante, o.ciru~'giãoajudante do batalhão de caçadores n. 0:1,

Antonio Fernandes de Figueiredo Ferrer Farol.

Regimento de infanteria n." 4
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infantaria n.? 9,

Bento Felisberto Pinto de Sousa.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infantaria n. o 4,

Bernardo Antonio de Figueiredo.

2.° Batalhão de veteranos
Para regressar á classe de offíciaes reformados, ficando sunordínado

ao commando da S." divisão militar, o alferes, José Maria da Silva Mot-
ta, pelo requerer. .

3. o - Medalha de llespallfla

Relação n.O4f, de doisindiv'iduos, a quem se verificou pertencer
a medalha creada por decretos de 4 de novembro de i863,

t de outubro e 3 de dezembro de i864

IIedallla de pratu

General de brigada reformado, Joaquim José Maria Ripado, tenente
que foi do 4..0 esquadrão do antigo regimento de cavalIaria n.? 4, c que
fez parte da divisão de operações ao sul do Tejo.

(I Hedalha. de cobl'e~~D_h ' .
Tenentejrlê infa~teria em inactividade ~emporaria, Eugenio de ~e-

queira, cabo que fOIn. o 95 da (J_a companhía do 1.0 batalhão do antigo
extincto regimento de infantería n. o 7, e que fez parte da divisão de ope-
rações ao sul do Tejo.

4.0_ Declara-se que é na 4. a companhia e não na '1. a que foi collocado o
f- capitão, Antonio José Pires, transferido do batalhão de caçadores n.? 8

para o n. o t da mesma arma, pela ordemn. o 27 do presente anno.

5.0-Ministerio da guerra-La Direcção-2.a Repartição.-Devendo
ter logar no dia 24 do corrente me.z,pelas onze horas da manhã, na real
igreja de S. Vicente de Fóra, officios e orações funebres por alma de Sua
Magestade Imperial o Senhor Duque de Bragança, de gloriosissima e saudo-
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sa memoria, Sua Magestade EI-Rei assim o manda fazer saber a todos os
officiaes generaes residentes n'esta côrte, commandantes dos corpos da
guarnição da capital e dos batalhões nacionaes e officiaes e empregados
das repartições dependentes d'este ministerio, para que concorram no re-
ferido templo á hora indicada. '

6. o - Foi. confirmada a licença registrada, que o commandante da 4. ~ divisão
militar, participou ter concedido ao omcial abaixo mencionado, na conformidade do
que se acha determinado:

Regimento de infanteria n." 8
Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, trinta dias, a começar no

dia f 9 do corrente. '

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mel/o.

Está conforme.

\t '1



I



N.O 50 .

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
25 de setembro de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte: .

L o - Carla regia
Ministerio da guerra - La Direcção - La Repartição. - Muito alta e

muito excellente Princeza e Senhora D. Maria Pia de Saboya, Rainha de
Portugal, minha muito amada e querida esposa. Eu, D. Luiz, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, etc., envio muito saudar a Vossa Magestade, como
aquella que sobre todos amo e prezo.

Desejando dar a Vossa Magestade um novo testemunho da minha es-
pecial dedicação, que juntamente signifique ao exercito portuguez quanto
me apraz considerar a sua constante lealdade e relevantes serviços: houve
por bem determinar, por decreto da data de boje, que o batalhão de caça-
dores n." 2 se denomine de ora em diante «Batalhão n." 2 de caçadores
da Rainha». .

Muito alta e muito excellente Princeza e Senhora D. Maria Pia de Sa-
boya, Rainha de Portugal, minha muito amada e querida esposa, Nosso
Senhor haja a augusta pessoa de Vossa Magestade em sua continua guarda.

Escripta no paço de Belem, aos 17 de setembro de 1867. - De Vossa
Magestade extremoso esposo= LUIZ.= Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

Para a muito alta e muito excellente Princeza e Senhora D. Maria Pia
de Saboya, Rainha de Portugal, minha muito amada e querida esposa.

2. °- Decreto
Ministerio da guerra -1.a Direcção -1.a Repartição. - Hei por bem

determinar que o batalhão de caçadores n.? 2 se denomine de ora em
diante «Batalhão n." 2 de caçadores da Rainha».

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda, e interino
dos da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço de Belem,
em 17 de setembro de -1867.=REI.= Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira
de Melto.

3. o - Por decreto de 11 do corrente mez:

Commissões
O tenente de cavallaria em disponibilidade, visconde de Villa Nov~ da

Rainha, a fim de ser empregado em uma commissão eventual do SeI'VIÇO,
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em conformidade do disposto no ~ L° do artigo 50.0 da lei de 23 de jÜ"
nho de 1864., que reorganisou o exercito.

Por decreto de 16' do dito mez:

Commissões no ultramar
Major, na contormidade d~ decreto de 10 de setembro de 184.G, sem

prejuízo dos offíciaes mais antigos da sua classe e arma, o capitão do ba-
talhão de caçadores n." 5, Estanislau Xavier de Assumpção e Almeida,
por haver sido nomeado para exercer uma commissão de serviço na pro-
vincia de S. Thomé e Principe ; ficando nullo e de nenhum efIeito este
despacho se o agraciado deixar de seguir viagem para o seu destino e de
servir no ultramar o tempo marcado na lei.

Por decreto dll 16 do dito mez:

Promovido ao posto de tenente coronel e subsequentemente reforma-
do, '0 major de infantaria, major da praça de Elvas, José Antonio de Oli-
.veira Guimarães, por assim o haver requerido e lhe haverem aproveitado
as disposições dos artigos 2. os das cartas de lei de 17 de julho de i85;)
e 8 de junho de '1863.

POI' decrete de 17 do dito níez:

Praça de Elvas
Major da praça, o tenente coronel de artilheria em disponibilidade!

Ivo Celestino Gomes de Oliveira.

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o coronel do regimento de caval-
II> laria n.? 7, Francisco Antonio Borges, pelo requerer e lhe aproveitar o

disposto no artigo 2.0 da carta de lei de 8 de junho de 1863 ..
Por decl'elos de 18 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.s 4
Major, O capitão ao regimento de cavallaria 0.° 2, lanceiros da Rainha,

• Diogo Maria de Gouveia Leite.

Regimento de cavallaria n.s 7
Coronel, ü tenente coronel, Francisco José de Oliveira Sá Chaves.
Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria n." 4, D. Joaquim

I Augusto Botelho de Vasconcellos Mello Matos e Noronha.
Capitão ela 5. a companhia, o tenente do regimento de cavallaria n. 08,

~ Francisco ele Assis Athaide Banasol.
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Regimento de cavallaria n.v 8
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 7, Sebastião de Sou- •

sa Dantas Baracho, continuando na commíssão em que se acha.

Regimento de infanteria n.O1.2
'. Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Joaquim Manuel da
Palma, por lhe aproveitar o disposto no artigo 3.0 do decreto de 29 de
agosto de 185L

Commissões
I Capitão, o tenente de cavallaria, Visconde de Villa Nova \da ~a.inha.

Tenente, o alferes da mesma arma servindo na-guarda municipal ele
, Lisboa, Carlos Claudino Dias.

Por decreto da mesma datll:

Graduado no posto de capitão, na conformidade do disposto no ~ 1.o
do artigo 65.0 da lei de 23 de junho ele 1864, que reorganisou o exercito,
o tenente de cavallaria Ióra elo quadro da respectiva arma, Fernando Ma-
ria de Sá Camello. __ /

4. o - Por determinação de Sua l\lagestade EI-Uci:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de cavaUaria n." 7,

Manuel da Silv.eira Mendonça Soares Serrão. '

Batalhão de caçadores n,O'5
Capitão da La companhia, o capitão da 3.a, Lino Augusto de Freitas.
Capitão da 3.a companhia, o capitão da La, Boaventura Joaquim Ba-

talha.
Regimento de infanteria n.Oi6

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 12, Eduardo Evaris-
to Baldino.

5.o-Tendo sido agraciado por Sua Magestade Catholica com a cruz r.:. L'
de 2.a, classe do merito militar o major do corpo do estado maior, D, Luiz
da Camara Leme, Sua Magestade El-Bei concedeu licença ao referido offí-
cial para aceitar esta graça e usar das respectivas insígnias.

6.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas per motivo de moles tia aos officiaes e empreqades 'allaixo men-
eienados:

Em sessão de ol6 de agosto ultimo:
Secretaria d'eatadodos negocios da guerra-2.ft Direcção

Aspirante" Carlos Maria Torquato Franco, trinta dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.s 4

Tenente, Julio Cesar de Vasconcellos Correia, trinta dias para se tratar.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Major da praça, João Pereira Homem Telles, trinta dias para se tratar.

Forte do Ilhéu
Major reformado, governa~or, Francisco de Sousa Neto, quarenta

dias para uso das caldas da Bainha na sua origem.

Arsenal do exercito
Official de 2.a classe, Ignacio do Rio Carvalho, quarenta dias para se

tratar.
Aspirante, Alfredo Augusto da Costa Monteiro, trinta dias para se tra-

tar.
Disponibilidade

Coronel, Onofre Lourenço de Andrade, quarenta dias para se tratar.

Inactividade temporaria
Capitão quartel mestre, Joaquim da Silva Rosa, trinta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem.

Reformado
Marechal de campo, João Ferreira Campos, noventa dias para se tra-

tar na ilha da Madeira.

Está conforme.
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
27 de setembro de 1.867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..°- Decretos

Ministerio de fazenda - Direcção geral das contribuições directa s.-
Em conformidade com o artigo 6.° da carta de lei de 1 de julho ultimo:
hei por bem determinar que, para a cobrança e fiscalisação do imposto
do sêllo, se observe o regulamento, que d'este decreto faz parte, e com
elle baixa assignado pelo conselheiro d'estado, ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da fazenda.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretarios
d'estado de todas as repartições assim o tenham entendído e façam exe-
cutar, cada um na parte que lhe toca. Paço, em 4 de setembro de 1867.
=RE1.=.!oaquim Antonio de Aglliar=João Baptista dà Silva Ferrão
de Carvalho Mártl'l1S= AlIgltsto Cesar Barjona de Freitas = Antonio Ma- '
ria de Fontes Pereira de .1Iello= Visconrfe da Praia Grande=José Ma-
ria do Casal Ribeiro=João eleAndraele Corvo.

Regulamento para a cobrança e fiscalisação do imposto do sêllo

CAPITULO I
Do imposto do sêllo

Artigo 1.0 O imposto do sêllo será arrecadado, ou por sêllo de verba
ou por sêllo de estampilha, ou por sêllo a tinta de oleo.

~ unico. Sêllo ~ tinta de oleo é aquelle que, com esta tinta, se põe na
casa da moeda, designando a respectiva taxa.

Art. 2.° O sêllo de verba consiste n'uma verba, que o declara, lan-
çada pOI' escripto na repartição competente nos livros e papeis a que se
refere a tabella n." L

Art. 3.0 O séllo de estampilha, ou a tinta ele oleo, serve para os pa-
peis em que são escriptos os actos ou contratos designados nos n.OS 8.°,
9.° e 10.° da classe !:l.a, secção 2.'1 da tabella n." I, e nas mbellas n." 2 e 3.

O'estes papeis podem comtudo ser sellados a tinta de oleo, depois de
escríptos, impressos. estampados ou Iithographados, todos aquelles que

....,
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só contenham dizeres geraes, e não possam com elles unicamente consti-
tuir documento, ou produzir algum effeito.

Art. 4.° Os livros, diplomas, documentos ou papeis isentos do paga-
mento do sêllo são os declarados na tabella n. ° 4.

CAPITULO II
Da arrecadação do imposto do sêllo

Art. 5.° As cartas, alvarás e outros quaesquer diplomas e papeis de
que se houver de pagar ~êllo de verba, não serão assignados por quem
competir sem que ten,ha sido pago o mesmo sêllo.

~ L° Para se r,eahsar o pagamento d'este sêllo as repartições e aucto-
ridades que expedirem os referidos diplomas ou papeis, deverão passar
guias em que se declare a qualidade dos diplomas e das mercês, quer se-
jam honorificas por titulos, honras ou condecorações, quer lucrativas por
empregos civis ou militares, pensões ou sobrevivencias d'estas, os nomes
dos agraciados, a lotação ou rendimento total do emprego ou pensão, ou
a melhoria quando a houver.

~ 2.° Estas guias serão numeradas seguidamente e entregues ás pes-
soas que as solicitarem, com os diplomas a que se referirem, e apresen-
tando-se tudo na repartição ou recebedoria onde o pagamento se houver
de realisar, depois de verificado este, se porá em cada um dos diplomas
a verba do sêllo, e na respectiva guia uma nota do seu pagamento, conten-
do a declaração da quantia recebida, o numero em que fica lançada no
respectivo livro, a data da cobrança e assignaturas do recebedor e escri-
vão de fazenda do concelho; e nas cidades de Lisboa e Porto, dos empre-
gados incumbidos d'esta arrecadação; sendo porém a verba no diploma
marcada com as armas reaes, ou com o cunho ou carimbo de que nas ad-
ministrações do concelho se fizer uso para authenticar os papeis do
seu expediente. Apresentados novamente os diplomas com as guias nas
ré partições por onde tiverem sido expedidos, serão assígnados, regista-
dos e entregues a quem competentemente os solicitar.

~ 3.0 As mencionadas auctoridades ou repartições guardarão, emmas-
sadas pela sua ordem numerica, as ditas guias com as notas do pagamen-
to do sêllo, e remetterão à direcção geral das contrihuições directas do
thesouro publico, até ao dia tO de cada mcz, as que tiverem recebido no
mez anterior, acompanhando a ~emessa com uma declaração das pessoas
a quem foram passadas as guias que porventura faltarem para preen-
cher a regularidade dos numeres e dos diplomas a que respeitarem.

~ 4,° A mencionada direcção geral enviará as referidas guias aos de-
legados do thesouro nos respectivos distt'ictos, a fim de verificarem a
exactidão da cobrança d'cste imposto, e estes funccionarios, dentro do
praso de sessenta dias, lh'as devolverão com a competente informação.

Art. 6.° O que fica disposto no artigo. antecedente e seus §~ acerca
de guias, não. tem applicação aos documentos Ou outros papeis avulsos
que nas cidades de Lishoa c Porto se apresentam para sellar, e com elles
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se observará sómente o que lhes é applicavel, declarando-se no livro da
receita a qualidade do documento ou papel que for sellado, e as folhas
que continha.

~ unico. Em todos os outros concelhos será só applicavel a esta es-
pecie de documentos o sêllo de estampilha pelo modo determinado no
artigo 37.0 d'estas instrucções, mesmo no caso de serem taes docurnen-
tos apresentados para sellar acompanhados de guias de qualquer aucto-
ridade.

Art. 7.0 As patentes dos otííciaes do exercito e armada receberão o
competente sêllo pelo methodo que actualmente está estabelecIdo nos
respectivos ministerios.

Art. 8. o Logoque os agraciados com mercês honorificas de qualquer
natureza hajam completado o pagamento dos direitos d'essas mercês por
meio de prestações, apresentarão na secretaria d'estado dos negocios da
fazenda os seus diplomas de encarte, por onde conste o pagamento do
respectivo sêllo.

~ unico. Decorridos trinta dias depois que o agraciado tenha conclui-
do o pagamento dos direitos de mercê, se não apresentar na indicada se-
cretaria d'estado o seu diploma de encarte, nos termos d'este artigo, lar-
se-ha a conveniente participação ao respectivo delegado do thesouro para
mandar extrahir um só conhecimento pela totalidade do sêllo, a fim de
ser cobrado administrativamente .

.A'rt.9.0 O imposto do :,;êllonão admitte pagamento por encontro nem
por meio de prestações, e por isso lia de ser integralmente satisfeito pe-
la totalidade da verba que corresponder a cada diploma.

Art. tO. o Os diplomas por effeito de accesso ou transferencia, quer no
quadro da própria repartição, quer para fóra d'ella, estão sujeitos sómen-
te ao sêllo da melhoria do vencimento se a houver, e, não a havendo, ao
sêllo do papel em que forem escriptos, uma vez que se mostre pago o
sêllo correspondente ao diploma do emprego anterior.

Art. 1{ .o Quando cm alguma terra do reino não houver á venda es-
tampilhas nem papel com sêllo a tinta de oleo, e algum acto ou contrato
que deva ser escripto soflra prejuízo pela demora, poderá ser escripto em
papel não sellado, comtantoque se pague o respectivo sêllo na compe-
tente recebedoria no termo de quinze dias da sua data, declarando-se
n'esse papel a circumstancia de não haver o dito papel sellado nem es-
tampilhas na localidade. O escrivão de fazenda, no acto de lançar a verha
do pagamento do correspondente sêllo, confirmará a declaração, e quando
esta não seja exacta não lançará a verba sem que se tenha pago a compe-
tente multa.

Art. /12.0 Quando' se apresentar para ser sellado algum documento
escripto em papel sellado com sêllo inferior ao que lhe corresponder, c
isto aconteça por não haver na localidade papel sellado a tinta de ?lco
com o competente sêllo, nem estampilhas que perfaçam o que for devido,
será n'este caso applicada a disposição do artigo antecedente, pagando-se
apenas a importancia do sêllo de verba correspondente ;i dífíerença entre
o sêllo que tiver o papel e aquelle que lhe competir. Se porém o doeu-
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mento tiver sido escripto em papel sellado com sêllo inferior ao devido,
havendo na localidade o competente papel sellado a tinta de oleo ou es-
tampilhas que perfizessem a importancia do sêllo devido, n'este caso não
se attenderá ao sêllo já pago, e sem abatimento algum será recebida a
importancia que corresponder ao papel ou documento que se apresentar
como se fosse escripto em papel sem séllo,

Art. -13.0 O sêl!o'de estampilha collado em qualquer documento por
quantia superior ao qll~ c~rresponda á natureza do mesmo documento não
dá direito algum á restituição pelo estado, quando as estampílhas tenham
sido colladas ou ínutilisadas por particular; mas se tiverem sido colladas
)_')orqualquer auetoriçlade ou empregado publico em rasão do seu oíãcío,
será esse obrigado a restituir á sua custa a quem competir a quantia que
tiver feito pagar demais, e bem assim será responsável para com o thesouro
pela quantia que de menos tiver applicado em estampilhas nos documen-
tos que sellar.

~ unico. Quando em qualquer documento sujeito ao sêllo de verba se
pague maior quantia que a devida, haverá direito á restituição pelo the-
souro publico.

Art. 14 ..0 Os governadores civis ou de distrícto não assignarão licen-
ça alguma para l?leria ou rifas, sem que se mostre pago o séllo correspon-
dente ao respectivo plano, bem como a quota que se houver de deduzir dos
premios a titulo de séllo dos bilhetes, ou que á importancia d'esta se te-
nha prestado fiança idónea para se verificar o pagamento, logo que finde
a venda dos mesmos bilhetes. ' .

Art. 1D.o Em Lisboa, a importancia dos 1D por cento a titulo de sél-
lo, deduzida dos premies das loterias, será no dia immediato áquelle em

, que findar a venda dos bilhetes entregue no thesouro publico pela pessoa
ou corporação responsavel. .

Art, 16.0 Nos livros e protocollos a que se refere a tabella n. o 'I, secção
1. a, dos. quaes se deve pagar o imposto do sêllo antes de escriptos, se po-
rá a competente verba na ultima lauda, sem o que não poderão ser rubri-
cados.

Art. 17.0 A arrecadação e cobrança do sêllo de verba, nos concelhos
cabeças de 'comarca, será feita pelos recebedores das comarcas, e nos ou-
tros concelhos pelos seus propostos, continuando a ser físcalisada e escri-
pturada pelo escrivão de fazenda do concelho onde esta arrecadação se ef-
íectuar.

Art. 18.0 Nas. cidades de Lisboa e Porto, e nas capitaes elos outros
districtos, receber-se-ha o rendimento do sêllo de verba todos os dias não
santificados, desde as nove horas da manhã até ás quatro da tarde. Nos
outros concelho poder-se-há. receber sómente tres dias por semana, in-
cluindo-se sempre os domingos e dias santos, e nunca por menos tempo
de tres horas em cada dia.
. ArL. 19.0 As estampilhas admittidas por este regulamento serão dos
valores de 10, 20, 30, 40, DO, 60, 200, 300 e 1óOOO reis e d'aquelles que
o governo annunciar, bem como du formato e cores que forem indicados.
Serão estampadas na repartição do séllo na rasa da moeda.
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§ 1.0 Nas ilhas adjacentes as estampilhas serâo do mesmo modelo, di-

mensão e valores, mas todas de cores especiaes, e não poderão ser appli-
cadas no continente do reino.

~ 2.0 Nas mesmas ilhas e pelo que respeita aos dístrictos ~losA~'ore~,
as estampilhas serão de côr differente das que tiverem as destinadas para
o districto do I"uncha!,não podendo tambem as d'aquelles districtos SOl'
applicadas n'este.

Art. 20.0 As estampilhas terão a duração que o governo julgar conve-
niente, podendo em qualquer tempo alterar o seu formato, cores e valo-
res.

Art. 21.0 Nas guias para pagamento do principal de qualquer execu-
ção fiscal, deverá sempre mencionar-se o numero de folhas por que tem
de se pagar sêllo, e a importancia total d'este.

~ L o Havendo pagamentos por conta do principal da execução, pagar-
se-ha da primeira vez todo o sêllo correspondente ao processo, e das de-
mais vezes os sellos acrescidos. .

~ ~. o Nos processos não flscaes, em que haja só de se pagar o séllo á

fazenda, será tambem satisfeito com estampilhas sobre a guia respectiva,
inutilisadas do mesmo modo que no n. o 10. o da artigo 37. o fica determina-
do para os processos fiscaes.

Art. ~2. U Com as estampilhas estabelecidas no artigo '19.0 póde sem-
pre perfazer-se qualquer quantia que termine em cifra, mas terminando
em outro algarismo ohservar-se-ha o seguinte:

·1.o Se terminar de 1 a 5 inclusivamente, arredondar-se-lia a menos
para [O:

2.0 Se terminar de 6 a 9, arredondar-se-ha a mais para 10.
Art. 23.0 O imposto do sêllo das letras é sempre devido pelo sacador

ou se julga pago por sua conta.
~ uníco. Quando qualquer letra se apresentar ao aceite, escripta om

papel não sellaelo ou sem as estampilhas, o o aceitante não quizer fome-
cel-as, póde exigi-las do portador para as inutilisar pelo moelo determi-
nado 00 artigo 37.0

Art. 2/j·.o Haverá na competente repartição do sêllo, na casa da moe-
da, um registo d'onde conste o anno e mez em que começou a distribui-
ção para a venda publica dos dífferentes typos de estampilhas, com desi-
gnação ele quaesquer signaes caracteristicos por que se distingam. D'os-
te registo passar-se-hão certidões a quem as requeira, por simples des-
pacho do chefe ela dita repartição.

Art. 25.0 O papel que se houver de se1lar, imprimir, estampar ou li-
thographar, na fórma dos artigos 87.0 e 88.0, devera ser entregue ao fiel
do armazem do papel em branco, declarando-se-lho os sellos que ha ele
ter, e' depois de prompto será recebido do fiel do armazém do pape) sel-
l~do com previo pagamento da importancia da impressão, estamparia ou
lithographia, e do respectivo sêllo. . .'

Art. 26,0 Nas letras, alem dos dizeres geraes elo costume, indicar-se-
11ao minimo e o maximo da quantia a que é applicavel a taxa eloséllo das
mesmas letras,
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Art. 27.0 As letras destinadas para venda nas ilhas dos Açores e Ma-

deira terão também impressas no alto a designação Açores ou Madeira"
e não podem ser utilisadas cm saques elfectuados no continente do reino,
nem as dos Acores na Madeira.

Art. 28. o ;fodas as licenças mencionadas na 4. a classe da tabella
n." 3, quando as roparti~:ões que as passarem prefiram o sêllo a tinta de
oleo ao sêllo de estampIlha, deverão ser impressas quanto aos dizeres
geraes, e depois selladas com aquelle sêllo, para cl'esta fórma terem uso.

Art. 29.0 A requisição dos impressos sellados á repartição do sêllo na
casa elamoeda é da competencia dos delegados do thesouro.

~ 1.0 Os recibos pelas entregas (los impressos seitados, feitas no cofre
central, serão assignados pelo delegado do thesouro e thesoureiro pagador.

§ 2.0 A.distribuição dos impressos sellados pelos concelhos verificar-
se-h a por meio de requisições feitas, em duplicado, pelo escrivão de fa-
zenda, nas quaes o recebedor passará recibo.
. ~ 3.0 Um dos duplicados, depois de approvado pelo delegado do

thesouro, servirá de auctorisação ao thesoureiro pagador para entregar
os impressos sellados que se requisitarem, e servirá para documentar o
credito da sua conta.

~ 4.0 O outro duplicado será enviado ao escrivão de fazenda para
documentar o debito da conta do livro Ui-A, na occasião da remessa
dos impressos ao recebedor. '

Art. 30.0 Os passaportes, bilhetes de residencia, licenças e quaes-
quer outros impressos sellados que forem expedidos pela repartição do
sê110na casa da moeda, para serem distribuídos pelos concelhos dos res-
pectivos districtos, serão depositados nos cofres centraes ernquanto não
forem entregues aos recebedores de comarca.

Art, 31..0 As cartas de jogar serão selladas, no centro do quatro do
naipe de oiros de cada baralho, com um cunho preto, que contenha as
armas nacionaes no centro: dos lados a legenda «pagou sessenta róis de
sêllo» e por baixo das armas «thesouro publico», sendo o dito cunho de
tal forma gravado, que não deixe no reverso a mais leve impressão ou
vestígio que por esse lado possa distinguir a dita carta depois de envol-
vida com as outras, devendo tambem ser grudado sobre a capa de cada
um dos mesmos haralhos um bilhete ou tira contendo outro sêllo das
armas naclonaes e por fórma que se não possa abrir a dita capa sem se
conhecer.

Art. 32.0 Os fabricantes das ditas cartas remetterão á offlcina do pa-
pel sellado, para receberem o referido cunho, os baralhos de cartas que
fabricarem, acompanhados de uma guia ou declaração assignada pelos
ditos fabricantes e datada, cm que especifiquem a localidade da fabrica
e quantidade dos baralhos que por esta fórrna levam a sellar.

~ unico. No caso do importação de cartas de jogar estrangeiras, os
directores das respectivas alfandegas remeltOl'ão os baralhos de cartas á
repartição do séllo na C38a da moeda, acompanhados de guias, em que
se mencione a quantidade elos baralhos, o porto (ronde vieram, o a pes-
soa que os despachar, a fim cle serem carimbados os quatro do naipe de
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oiros e devolvidos os baralhos depois de sellados, conforme o artigo an-
tecedente, aos directores que os tiverem enviado, para então se pode-
rem despachar, correndo todo o risco por conta do propríctarío, o
qual pagará na casa da moeda a importancia do sêllo que for devido,
sem o que não serão selladas.
I Art. 33.° Os fabricantes de cartas de jogar quando ~s exportarem
para paiz estrangeiro, caso em que pelo artigo 2.° da lei de 1 de Julho
de 1R67 estão iseptas do imposto do sêllo, deverão faze:las acompanha.r
de uma guia por eUes assignada e datada, em que especIfiquem a localí-
dado da fabrica; quantidade dos baralhos, alfandega por onde os querem
exportar, e o porto ou' portos a que se destinam. Esta guia e os corres-
pondentes baralhos serão apresentados na administração do concelho ou
bairro aonde for situada a mesma fabrica.

~ 1.0 Na administração do concelho ou bairro será a dita guia regis-
tada, lançando-se na mesma a verba de registo, que será assignada pelo
respectivo administrador.

~ 2.0 O volume ou volumes de baralhos de cartas de jogar, a que
disser respeito a guia, serão na parte exterior do involucro marcados
com o cunho ou carimbo de que nas administrações de concelho ou
bairro se fizer uso para authenticar os papeis do seu expediente, e na
falta d'elle rubricados pelo administrador; mas por fórma que não pos-
sam abrir-se sem que se conheça.

§ 3.0 Depois de feito o que fica determinado nos ~§.antecedentes,
serão restituídos ao fabricante a guia c os baralhos de cartas para ter
logar a,exportação.

~ 4.0 Dentro do praso de trinta dias, a contar d'aquelle em que na
administração do concelho ou bairro for rrgislada a guia, a que se refere
este artigo, darão entrada na respectiva alfandega as cartas de jogar, ou
serão de novo apresentadas na dita administração no caso de que trata
o artigo 36.°

Art. 34. Q As cartas de jogar só poderão ser exportadas pela alfan-
dega e para o porto ou portos designados na guia, que ficará na mesma
alfandega, e quando se tenham preenchido as formalidades prescriptas
no artigo antecedente.
~U Logoque as cartas de jogar derem entrada na alfandega, o res-

pectivo director, no dia ímmediato, o communicará ao administrador do
concelho o~ b.airro, onde tiver sido registada a guia.

~ 2.0 Smulhantemente no dia ímmcdiato àquelle em que se eITectuar
a exportação, assim o participará o mesmo director da alfandega ao com-
petente administrador de concelho ou bairro, para dar baixa da guia no
11\1'0 do seu registo.

Art. 35.° Quando o Iahricante não 1'01' o propriocxportndor, deverá
mencionar na guia, alem das circumstancias que ficam declarauas na pri-
meira parte do artigo 33.°, ° nome e morada da pessoa a quem vender
as cartas de jogar para exportação, a qual assicnara tambem a guia, e só
devois. de cumpridos os llreeeitos consjgn3do~ no mesmo artigo, é que
o fabricante poderá entregar ao comprador as cartas que lhe vender.
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ArL 36.° Se depois de cumpridos os preceitos estatuidos no artí-

go 33.° e seus ~~ 1.0, 2.° e 3.°, não se levar a efTeito, por quaesquer
motivos, a exportação das cartas ele jogar, deverá o fabricante, ou a
pessoa a quem pertencerem, apresenta-las, no praso estabelecido no
~ 4.° do dito artigo, com a competente guia, na administração do con-
celho ou bairro onde se fez o registo, a fim de serem rernettidas pelo
respectivo administrador á repartição do sêllo na casa da moeda, para
serem devidamente selladas, e depois devolvidas ao mesmo adminis-
trador, que as entregará ao proprietario, por conta de quem correrá
todo o risco, bem como o pagamento do séllo devido, sem o que não
serão selladas. .
. ~ unico. Os volumes d~s cartas de jogar, depois de marcados com o
cunho ou carimbo da admmistração, só podem ser abertos na alfandega
quando assim se tenha por conveniente a bem do serviço publico, ou na
repartição do sêllo na casa da moeda, conforme se der o caso do arti-
go 34.°, ou do presente artigo. A falta de cumprimento cresta disposi-
ção, sujeita á multa est~belecida no artigo 54. °

Art. 37.° Nos papeis em que, segundo as provisões d'este regula-
mento, se póde empregar o sêllo de estampilha, será este trancado ou
Inutilísado, escrevendo-se a assignatura em parte ou no todo sobre a
estampilha ou estampilhas, quando for mais de uma, de maneira que
abranja todas, lançando-se bem assim ,em cada uma d'ellas a data do dia
da inutilisação

§ 1.0 As estampilhas serão de valor correspondente ao sêllo que se
dever pôr em cada papel ou meia folha, e serão inutilisaclas:

Lo Nos recibos, pelo signatario ;
2. ° Nas letras de cambio c da terra, pelo aceitante;
3.° Nas letras saccaclas em territorio portuguez para serem aceitas

em paizes estrangeiros, pelo sacador;
4.° Nas letras de cambio e da terra á vista, sem preceder aceite,

pelo signatário do recibo, que só será valido feito nas próprias letras;
~.o Nas letras que se protestarem por falta de aceite, pelo escrivão

do protesto, fornecendo o apresentante as estampilhas;
6. ° Nas lívranças, escríptos, notas promissorias, bilhetes de obriga-

ção, cheques ou mandados sobre banqueiros, vales, ordens ou bilhetes
de cobre e outros papeis, pelo signatario;

7.° Nas acções de bancos commerciaes e companhias, pelo primeiro
director que as assignar; .

8.° Nos passaportes, hilhctes de residcncía, guias de conducção de
géneros, bilhetes de despacho, licenças, vales e ordens do correio, pelo
empregado ou pessoa que os assignar, fornecendo o interessado a es-
tampilha, e quando em taes documentos haja mais de uma assignatura,
pelo primeiro que os assignar;

9. ° Nos cartazes e annuncíos affixados em logares publicos, pelo si-
gnatario quando o haja, e não o havendo, pelo director ou qualquer
outro empregado da empreza que os mande atlixar ;

10.° Nos documentos avulsos: de que trata o § unico do artigo 6. °1
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Ióra das cidades de Lisboa e Porto, pelo escrivão de fazenda a quem
forem apresentados para sellar;
. Inclue-se n'esta disposição o sêIlo dos processos fiscaes, adrllinistrativos
ou judiciaes, que tenha de ser pago por meio de guias; mas n'estas é
que se applicará em estampilhas a ímportancía do séllo qu~. menciona,
rem; fornecidas pela parte interessada, e sem ellas e a lll_utl~lsaçãopelo
escrivão de fazenda não poderá b recebedor receber o principal da exe-
cução e entregar os respectivos conhecimentos;

ii. o Nos requerimentos, pelo signatario;
12.0 Nas procurações, escripturas, instrumentos ou quaesquer ou- J

tros documentos feitos por tahelliães, pelo tabellião que os fiz~r;
1:1.o Nas procurações feitas por particulares, pelo signatano; .
14..o Nos arrendamentos feitos por particulares, pelo arrendatario;
15.0 Em quaesquer outros documentos, pelo signatario;
16. o Quando forem dífferentes os signatarios, pelo primeiro; quando

elle o não fizer pelo segundo, ficando aquelle sujeito á multa, e assim
successivamente, applicando-se a disposição do artigo 58.0;

17. o Nos processos forenses, pelos signatários das respectivas peças
que os compõem, collando porém os respectivos escrivães as necessa-
rias estampilhas nas meias folhas que o precisarem, em que os juizes
ou outras auctoridades houverem de assignar ou escrever suas tenções,
despachos ou sentenças;

18.0 Quando n'estes processos houver em alguma meia folha mais
de uma assignatura, pelo primeiro que a dever pôr em desempenho da
sua obrigação, concluindo com ella o acto, excepto presidindo a este o
-juiz ou outra auctoridade, porque então será esta que deverá inutilisar
a estampilha, collada em caso de necessidade pelo escrivão;

19. o Nas inquirições, nos termos e nos autos de exame, vistoria e
quaesquer outros, pelo juiz ou auctoridade que os houver de assignar,
execepto nas meias folhas, cujas estampilhas estiverem já devidamente
inutilisadas:

20.0 Nas cartas de sentença, nas de adjudicação, de arrematação ou
de posse, e em quaesquer outros 'títulos que os escrivães extrahem dos
processos, e os juizes ou outras auctoridades assignam, pelos escrivães
salvo na ultima meia folha 'em que o competente juiz ou auctoridade
assignar, porque n'esta só o escrivão collarà a estampilha, e o juiz ou
auctoridade a inutilisará:

21. o Nos processos que podem ser escriptos em papel sem séllo, pelo
respectivo escrivão de fazenda nas competentes guias, quando este im-
posto houver de pagar-se por meio d'ellas em estampilhas; .

22. o Nos documentos juntos a requerimentos pelo empregado que der
entrada a estes, ou pela auctoridade a quem forem apresentados para
despacho ..

~ 2.0 Em todos os processos, fóra dos casos especificados nos nume-
ros antecedentes, ohservar-se-ha a regra estabelecida no n.o J 6.o do ~ i.o
d'este artigo.

Art. 38.0 O papel usado nos documentos mencionados nos n.08 11.0, ,
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!2.0, i3.0, :17.°, i9.0, 20.° e 21.° do artigo antecedente, terá de formato
30 centimetros de altura e ~O centímetros de largura.

~ unico. Exceptuam-se da disposição (reste artigo:
1. ° O papel em que se escreverem os instrumentos de approvação

de testamentos ou codicillos cerrados;
2.0 As procurações e outros documentos escriptos em papel deno-

minado «paquete», quando taes procurações ou outros documentos se-
jam destinados a servir em paiz estrangeiro;

::lo o Os livros de notas elos tabelliães, os do registo hypothecario e
quaesquer outros, que por lei devem ser seUados antes de escriptos.

Art. 39. ° Todos os papeis que tiverem estampilhas de valor inferior
ao que deverem ter, postoque competentemente inutilisadas, ou tendo-as
do devido valor, as não mostrarem devidamente inutilisadas, considerar.
se-hão para todos os eífeitos como não sellados.

CAPITULO III
Da venda das estampilhas

Art. 40.° As estampilhas serão requisitadas á repartição do sêllo na
casa da moeda pelos delegados do thesouro, e distribuídas pelos recebe-
dores de comarca pana serem expostas á venda, seguindo-se n'este ser-
viço o mesmo methodo que se estabelece no artigo 29. ° e seus ~~ para a
requisição dos impressos seltados.

Art. 4.1.° As estampilhas serão postas livenda em todos os districtos
administrativos do continente do reino e ilhas adjacentes, nas reccbedo-
rias de comarca e suas dependentes, da mesma íórma que os impressos
sellados, procedendo para esse fim os delegados do thesouro na confor-
midade do artigo 102. ° do regulamento de ':28de janeiro de 1850.

~ 1.0 Os recebedores de comarca, sob sua immediata responsabilida-
de, poderão incumbir tambem a venda das estampilhas a particulares da
sua escolha, com previa approvação do respectivo delegado do thesouro.

~ 2.° Os vendedores a que se refere o ~ antecedente, não lêem direito
á commissão estabelecida no artigo 44.0

Art. 42. o Nas administrações centraes, direcções e delegações do cor-
reio, vender-se-hão também estampilhas, provendo-se d'ellas para esse
fim os respectivos chefes, por meio de compra nas recebedorias.

§ unico. Nas estações postaes denominadas distribuições, que func-
cíonarem do mesmo modo que as delegações, lambem se venderão es-
tampilhas.

Art. '•.3.0 Quando os delegados do thesonrn reconhecerem que, para
commodidade do publico, se torna nccessano estabelecer a 'onda das
estampilhas' em qualquer outra localidade alem das mencionadas nos arti-
gos 41.0 e 42. 0, e o recebedor da respectiy~ comarca se não preste a usar
da faculdade que lhe concede o ~ I. o do artigo 41. 0, proporão, pela direc-
ção geral das contribuições directas, a pessoa ou pessoas que estiverem
nas círcumstaucias de ser encarregadas d'essa venda) com previa justifl-
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cação da sua idoneidade por meio de um termo de abonação, lavrado em
devida fórma na respectiva administração do concelho ou bairro. Se a sua
proposta for approvada, a pessoa ou pessoas encarregadas da venda, for-
necer-se-hão de estampilhas pelo modo indicado para os chefes das admi-
nístrações centraes, direcções e delegações do correio. .

Art. 1..4.° Aos vendedores de estampilhas, de que tra~am os artigos
42.0 c 43.°, será abonada uma commissão pela fórma segumte: .

L0 Aos vendedores na cidade de Lisboa e concelhos de Belem e 011-
vaes, 1. por cento do valor das estampilhas que comprarem; .

2. o Aos da cidade do Porto e concelho de ViUa Nova de Gaia, 2 por
cento;

3. ° Aos das capitaos dos outros districtos administrativos do conti-
nente e ilhas adjacentes, 3 por cento;

4.° Aos das mais terras do continente e ilhas adjacentes, 5 por cento.
Estas commissões serão descontadas no preço da compra no acto de

a fazerem, passando-se o competente recibo em harmonia com o que .se
acha estabelecido no modelo n.? 7-A, junto ao regulamento de 28 de ]a-
neiro de -1850.

Art. 45.0 Aos vendedores de estampilhas, de que tratam os artigos
4U, 42.° e 43.°, é permittido vender papel com sêllo a tinta de oleo,
quando por sua conta o mandem sellar directamente á repartição do sêllo
na casa da moeda, sem que por esta venda tenham direito á quota ou á

commissão estabelecida no artigo 44.°

CAPITULO IV

Da fiscalisação do imposto do sêllo .
ArL. [..6.° A Ilscalisação do imposto do séllo Iica especialmente a cargo

dos delegados do thesouro e escrivães de fazenda, aos quaes pertencerá
metade das multas que por sua diligencia se cobrarem, pertencendo a
outra metade à fazenda nacional.
. Art. 4,7.0 Cumpre portanto aos doloaados do thesouro e cscrivães de

fazenda a tlscalisação do imposto do sêll~ em todas as licenças para ven-
da, e em quaesquer outros casos que estejam ao seu alcance no exercício
de suas attribuições legaes, devendo pessoalmente ou pelos s~us subor-
dinados, proceder a?s varejos nas lojas, arrnazcns. h~sped~rtas e. ~asas
d.e venda, e bem assim praticar outras quaesquer aver.lg_uaçoesc diligen-
cias tendentes a promover competentemente a impoSlçao das multas de
que trata o capitulo ~.o

§ 1. o Estes varejos poderão tambem ser feitos por "isitadol'(\S esp~-
ciaes nomeados pelo governo. As nomeações respectivas serão authenti-
cadas pelos administradores dos concelhos ou bairros com o seu VIsto,
os quaes prestarão aos mesmos visitadores todo o auxilio que lhes for
requisitado.' .

~ 2.0 Se nos varejos se encontrarem algumas estampilhas que se pre-
sumam falsas, serão logo apprchendidas, e com o competente auto 1'0-
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mettida, á direcção geral das contribuições directas do thesouro publico,
aquella porção que se julgar conveniente, ficando o resto em perfeita e
segura arrecadação. Similhantemente se praticara a respeito do papel
sellado a tinta de oleo, que tambem se presumir falsificado .

. ~ 3. o A mesma direcção geral das contribuições directas fará logo
examinar por peritos as estampilhas ou papel sellado a tinta de oleo ap-
prehendidos, e, reconhecendo haver falsíflcação, mandará de tudo lavrar
o competente auto circumstanciado, que remetterá ao juizo competente
do legar da apprehensão, para n'elle se seguirem os mais termos do pro-
cesso, na conformidade das leis .
. § 4.0 Se ao governo constar, por denuncias ou por fortes indícios,

que algum escrivão ou tahellião se serve de papel com sêllo falso ou de
estampilhas falsas, deverá expedir, pela direcção .geral das contribuições
directas, as ordens necessarias ao respectivo delegado do procurador
regio para que requeira ao juizo competente a visita ao cartono do men-
cionado escri 'ão ou tabellião, e o devido seguimento do processo.

Art. 48.0 Os livros obrigados ao sêllo não serão rubricados por qual-
quer auctoridade, sem que delles se tenha satisfeito o devido sêllo. .

Art. q9. o O disposto no artigo 47.0 não obsta a que as auctoridados
Iocaes, a quem está inçumbido o serviço de fazenda, procedam a quaesquer
diligencias tendentes a coliibir abusos ou fraudes.

Art. 50.0 São obrigados a Ilscalisar o imposto do sêllo todos 'os tri-
bunaes, auctoridades e funccionarios publícos, cumprindo e fazendo cum-
prir as disposições d'este regulamento, e quando haja abusos e omissões
a que não possam obstar, deverão participa-lo pelos meios competentes
á direcção geral das contribuições directas do thesouro publico.

Art. 51.0 A escripturação do rendimento do séllo de estampilha será
feita em um livro especial, á similhança do que, cm virtude do artigo 85.0
do regulamento de 28 de janeiro de 1850, se acha determinado para os
impressos sellados.

Art. 52.0 Os delegados do thesour.o rcmeucrão mensalmente á éju-
ministração da casa da moeda uma tabella, conformo o modelo junto, do
producto da venda das estampilhas effectuada no mez antecedente, e á

direcção geral das contribuições directas uma relação das estampilhas
requisitadas áquella administraçãn, declill'ando as que tiverem recebido.

Aft. 53.0 Os delegados do thesouro abrirão no livro 18-A uma conta
corrente em estampilhas a cada recebedor de comarca, contendo as no-
cessarias columnas tanto no debito co~o no credito, com as cpigraphes
das taxas do sêllo das mesmas estampílhas, por fôrma que se conheça a
existencia d'ellas com relação aos valores que representam,

CAPITULO V
. Disposições penaes

Art. 54..0 A pessoa que expozer á venda, tl'anSpOl'tar ou fizer uso de
cartas de jogar sem o competente sêllo, pagará de multa o decuplo do
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sêllo por cada baralho não sellado. Pela reincidencia esta multa será quin-
tuplicada.

~ unico. Exceptua-se d'esta disposição o caso de que trata o artigo 33.°
ArL M.O O fabricante ou a pessoa, que tendo de exportar cartas de

jogar. não cumprir as disposições do ~ 4.° do artigo 33..:°,in_correrá na
penalidade <10 artigo 54. u, tendo o fabricante, quando nao seja o expor-
tador, ainda a responsabilidade subsidiaria na pena de que se trata.

Art. M. ° Os livros commercíaes de que trata a tabella n. ° ~,.embora
devidamente escriptnrados e arrumados, não poderão ser admittidos pe-
rante qualquer tribunal, auctoridade, repartição ou oíflcial publico, nem
farão prova a favor de quem pertencerem, uma vez que não sejam sella-
dos antes de escriptos como manda a referida tabella.

~ unico. A falta de sêllo nos mencionados livros não poderá ser sana-
da em proveito das pessoas a quem elles pertencerem.

Art. ;57.0 Todos os papeis comprehendídos na tabella n." 2, que não
tíverem sido sellados nos termos da lei, serão insanavelmente nullos e
não serão admittldos em juizo, nem perante qualquer auctoridade, repar-
tição ou funccionario publico.

Art. 58.° A pessoa que assignar diploma, documento ou acto de qual-
quer natureza em papel, que, devendo ter sêllo a tinta de oleo, ou de es-
tampilha, o não tenha, ou seja inferior ao devido por lei, incorrerá na
multa do decuplo do sêllo que deixar de.ser pago em tempo, e mais 10
por cento do valor conhecido, representado 110 titulo, ou 20~OOO réis,
sendo de valor desconhecido.

~ 1.° Estes documentos não poderão ser admittidos em juizo, ou pe-
rante qualquer auctoridade, sem que previamente se pague toda a multa
de que se trata.

§ ~o Uma vez paga a multa, a fazenda nacional não a poderá tornar
a receber; quem a pagar poderá exigi-la de quem anteriormente tiver in-
corrido na mesma multa: igual direito ter.i contra os outros o que Ih'a
pagar, e assim successívamente ate ao primeiro que houver commettido
a infracção.

~ 3.° Estas disposições não são applicaveis aos livros e papeis com-
prehendidos nas tabellas n." 1 e 2, cuja falta de sêllo tem as penas men-
cionadas nos artigos 5G.o e 57.°

Art. 59.° As disposições dos artigos 57.°,58.° e 84.° não serão ap-
plicareis quando se prove não haver á venda dentro do respectivo conce-
lho o papel com o competente sêllo a tinta de oleo, nem estampilhas.
N'este caso somente poderão ser revalidadas as letras, escriptos OÚ ?U-
tros papeis dentro de quinze dias da data, pagando·se o sêllo respectlvo
na coníormidade do artigo Il .", e quando se não pague dentro d'~ste
praso ficarão os signatarios sujeitos ás penas mencionadas nos referidos
artigos 57.° e 58.°

~rt. 60.~ O corretor que negociar qualquer letra sacc~da no re!no ?u
nas Ilhas adjacentes, sem ser devidamente sellada, pagilra pe.la pnmeira
vez a decima parte do valor da letra, e no caso de reincidencla, alem do ,
pagamento da mesma multa, perderá o offlcio.
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Art. 6Lo Apresentando-se ás auctoridades diplomas, livros ou pa-

peis sem sêllo, ou sem o devido, posto em tempo competente, não atten-
derão os constantes das tabellas n. os f e 2, a que se referem os artigos 56. o
e 57.0, e os outros só depo.is de revalidados pelo pagamento das respe-
ctivas multas, nos termos do artigo 58. o, salvos os casos do artigo 59.0

Art. 62.0 As auctoridades, repastições, ou funccionarios publicos que
não cumprirem as disposições dos artigos 56. o, 57. o, 58.0 e 6:1.o, incor-
rerão na multa do 20t$OOO a iooscoo reis.

Art. 63. o Os tabolliães, que nas escrípturas ou em quaesquer outros
títulos ou traslados de renovações, hypothecas 011 suhemphyreuticações
de bens nacionaes não transcreverem a guia do pagamento do respectivo
sêllo, ficarão sujeitos á multa de 1Ot$000 réis até 100aOOO réís pela pri-
meira vez, e no caso de reincidencia, alem do pagamento da mesma multa,
perderão o oíllcio.

~ V Tendo de se lavrar escriptura de afretamento, ou qualquer ou-
tra, de que se deva sêllo, o tahellião que houver de a lavrar, a não lavrará
sem n'ella inserir a respectiva guia com o pagamento do competente sêlJo;
e quando não haja auctoridade, que mande passar esta guia, o mesmo ta-
'bellião a passará para esse fim. As referidas escripturas, em que este
documento se não achar inserto, serão nullas o de nenhum eíleito.

~ 2. o O pagamento do sêllo por meio das guias de que se trata será
feito em estampilhas, fornecidas pela parte interessada, as qúaes serão
colladas nas mesmas guias e inutilísadas pelo escrivão de fazenda.

Art. 6~. o Os donos das lojas, armazéns, casas de venda, hospedarias
e estalagens, assim como os vendilhões, e em geral todos os que são
obrigados a munir-se de licença para vender, e que não o fizerem até
quinze dias depois de expirar o tempo da ultima licença, ílcam sujeitos
á multa do decuplo do respectivo sêllo.

Art. 65.0 Os donos das offlcinas em que se imprimirem, estamparem
ou lithographarem sem o competento sêllo os papeis da tabelIa n. o 3, por
fórma que possam produzir eííeítu, incorrerão na multa de 20t$000 a
f 006000 réís.

Art. 66.0 Quem falsificar marcas, sellos ou cunhos de alguma aucto-
ridade ou repartição publica, ou os introduzir no reino falsificados, será
puni <locom a pena de prisão maior temporária com trabalho.

~ 1.0 Será, condemnada na mesma pena a pessoa que connnetter al-
g,uma falsificação, usando .de ma~cas, sêHos ou cunhes de qualquer aucto-
ridade ou repartição publica Ialsiílcadns.

§ 2. o Se esta falsificação tiver por fim subtrahir direitos ú fazenda pu-r
blica, a pena será de prisão maior eellular por tres annos, seguida de de-
gredo em Africa por tempo de tres até dez annos, nos termos do artigo 5.0
da reforma penal e de prisões, que faz parte da lei de t de julho <101867.

Emquanto porém.o systema de_pri~ão cellular não for, competente-
mente declarado em inteira execuçao, ímpor-se-ha a refenda pena nas
sentenças condemoatorias, e em alternativa a de trabalhos públicos tem-
porarios, estabelecida pelo § 2.0 do artigo 228.0 do código penal, na con-
formidade do artigo 6~. o da citada lei de -1 de julho de 1867.



'-i~-
Ar1. 67.° O que no papel falsificar o sêlío a tinta de oleo, ou com es-

te sêllo falsificado o introduzir no território portuguez será condemnado
a prisão ~aior temporaria com trabalho. Namesma pena ~nc~orrerá aquel-
le que falsificar estampilhas ou as introduzir falsas no tsrritorio portuguez.

~ unico. Os offíciaes publicos que no exercício das suas funcções ííze-
rém uso do papel com sêllo falso a tinta de oleo ou de estampilhas falsas
serão condemnados na multa, conforme a sua renda, de um anno, sem
prejuízo das penas da cumplicidade, se houverem logar.

Art. 68.° Os que mandarem affixar cartazes ou annuncios publicos,
escriptós, impressos ou Iithographados sem ser com o competente sêllo,
incorrerão em uma multa de 56000 a :206000 reis.

Art. 69.° Serão admittídas as denuncias sobre as transgressões de
de que tratam os artigos 60.°,64.°,65.°,66.°,67.° e 68.°, as quaes se-
rão dadas perante as respectivas justiças ordinarias, na conformidade do
artigo 355.° e ~~ 1.° e ~.° da novíssima reforma judicial, e haverão os de-
nunciantes metade das multas que forem impostas na conformidade dos
ditos artigos, pertencendo a outra metade á fazenda nacional.

Art. 70.° Quem nos documentos mencionados no artigo 38. ° empregar
papel de formato maior ou menor do que o estabelecido no mesmo arti-
go, se a diííerença para mais ou para menos exceder a cinco mlllimetros,
incorre na multa de 500 réis por cada meia folha que empregar nas di-
tas condições, salvas as excepções n'elle declaradas. .

~ unico. Quando a infracção for commetLida em documento que abranja
muitas meias folhas de papel, a totalidade das multas impostas não póde
em caso algum exceder a 't0t$000 reis.

Art. 71.° São responsaveis pelo pagamento da multa comminada no
artigo 70.°:

i.° Os signatários dos documentos, quando a infracção for commet-
tida em requerimentos, procurações particulares, articulados, duplicados,
allegações ou outros papeis forenses, assignados por parte ou seu procu-
rador ou advogado;

2.° Os ofliciaes publícos, que lavrarem e assignarem ou tão sómente
subscreverem os documentos, quando a infracção for commettida em do-
cumento lavrado ou tão sómente suhscripto por escrivão, tabellião ou
outro offlcial publico.

§ unico. São subsidiariamente responsaveis pelo mesmo pagamento
quaesqucr empregados publícos, que por dever de seus cargos ou oíll-
cios tomarem conhecimento de taes documentos e não notarem a infrac-

, cão.
. Art. 72.° O empregado que notar a infracção advertirá o apresen-
tante do documento, se estíx er presente, para que o reforme querend_?
Se () apresentante do documento não estiver presente, ou se estando nao
o quizer reformar, e insistir na sua apresentação, ser-lhe-lia o documento
recohído: mas o empregado que o receber rubrica-lo-ha em todos os an-
gulos, notará n'clle por escripto o cxces o ou a falta que encontrar ll?

, formato, e dará conhecimento de tudo ao minísterío publtco para os eílei-
tos necessarios quanto á cobrança da multa.
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Art. 73.0 Será isento de multa quem provar que não havia á venda

papel de formato legal, na occasião e no logar em que foi escripto o do- •
cumento, nem a distancia de 5 kilometros.

~ unico. É dispensada a prova d'este ultimo requisito, quando se
mostrar que o acto para que foi escripto o documento era de tal urgen-
cia, que não dava tempo a que se procurasse papel de formato legal.

Art. 7!i.O As auctoridades que rubricarem os livros sujeitos ao sêllo,
sem que este tenha sido pago, incorrem na multa de 20~000 a 100~000
réis,

Art. 75.0 Se os escrivães e tabelliães forem julgados cumplices da
extracção e venda do papel com sêllo falso, ou de estampilhas falsas, in-
correrão nas penas mencionadas no artigo 66.0e correspondentes ~~.

Art. 76.0 As pessoas que, devendo pôr competentes estampilhas as
não pozerem, ou devendo inutilisar não inutilisarem as devidas, confor-
me o disposto no artigo 37. o, incorrem nas multas impostas pela lei
áquelles que devendo escre.ver não escreverem em papel sellado.

Art. 77. o Os infractores que deverem sómente soífrer pena pecunia-
, ria serão processados correccionalmente.

Art. 78.0 Todas as multas mencionadas n'este regulamento, que não
poderem ser cobradas por falta ele bens dos condemnaelos, serão substi-
tuídas por prisão por tantos dias quantos forem necessarios para satisfá-
zer a multa julgada, a rasão ele 500 réis por dia.

Art. 79.0 As pessoas que, sem a competente auctorisação, venderem
estampilhas ou papel com sêllo a tinta de oleo, incorrem na pena da per-
da das estampilhas ou papel sellado que lhes for achado, e no pagamento
de uma multa de 101$000 a 100~OOO réis.

Art. 80.0 Aos agentes do ministerio público, e ás reparüções supe-
riores ele administração e fazenda cumpre fazer effectívas todas as mul-
tas mencionadas nos artigos antecedentes, e fiscalisar a sua arrecadação
na conformidade das leis.

CAPITULO VI
; Disposições geraes

Art. Si. o As repartições do sêllo remetterão mensalmente á direcção
geral das contribuições directas, relações nominaes das pessoas ou corpo-
rações que no mez antecedente tenham apresentado seus livros a sellar.

Art. 82.0 Os governadores CIVIS ou de distrieto, e os administradores
de concelho ou bairro, na occasião de tomarem e approvarem as contas
ás' irmandades e confrarias, verificarão se os livros estão devidamente sel-
lados.

§ unico. O mesmo praticarão os juizes de direito na occasião das cor-
reicões a respeito dos livros dos tabellães e protocollos elos escrivães .

.Art. 83.0 O sêllo de verba é devido desde as datas dos diplomas e
mais papeis a elle sujeitos, e deverá ser pago quando forem sellados, se-
gundo as taxas do séllo constantes da tabella em vigor no tempo em que
forem passados.
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§ unico. No pagamento das dividas do sêllo e papel senado, ele qual-

quer epocha, não será admittida compensação ou encontro algum de li-
quido a liquido. Ficam salvos comtudo os direitos legalmente adquiridos.

Art. 84..0 As letras, ordens, facturas com recibo, e quaesquer outros
documentos sujeitos ao sêllo, saccados ou passados em gualquer parte da
monarchia portuguesa, onde não esteja estabelecido o Imposto do sêllo,
ou em qualquer paiz estrangeiro, para serem aceitos ou p~gos, ou have-
rem de produzir effeito, no continente do reino e ilhas adJac~nt.es, ficam
sujeitos a este imposto, e sem o terem pago, não poderão as ditas letras e
ordens ser aceitas, protestadas ou pagas, nem as dilas facturas e docu-
mentos negociados ou pagos. \

~ unico. Se porém as mencionadas letras ou ordens forem saccadas, e
as facturas e outros quaesquer documentos forem passados em alguma
das possessões portuguezas, onde esteja estabelecido o imposto do sêllo,
e ahi o tiverem pago, mas a sua taxa legal for inferior á correspondente
no continente ou ilhas em que as ditas letras e ordens deverem ser aceitas
ou pagas, e as ditas facturas e outros documentos houverem de ser nego-
ciados, ou pagos, ou surtir algum elTeito, d'elles se pagará sómente a dif-
ferença entre o sêllo que deverem o o que tiverem pago, sem ficarem
sujeitos á nullidade, ou os seus signatários ~Imulta, segundo forem ou
não dos comprehendidos na tabella n.? 2. O pagamento d'esta differença
será feito por sêllo de estampilha ou verba, segundo a natureza dos
papeis de que houver de fazer-se, e as regras estabelecidas n'este regu-
lamento.

Art. 85.0 Quando houverem de ser apresentados em juizo, ou juntos
a requerimentos, como documentos, papeis de que se não tenha pago
sêllo algum, por se não dever, ou de que legalmente se tenha pago infe-
rior áquelle a que estão sujeitos em relação a cada meia folha pela oitava
verba da classe 9. a da secção 2. a da tabella n." 4, pagar-se-ha precisa-
mente este sêllo, descontando-se porém na importancia total o sêllo legal
que se achar pago.
_ §.unico. Se porém o papel, que se quizer produzír ~omo docume.nto,

nao tiver pago, devendo pagar, algum sêllo, ou o que tiver pago for infe-
rior ao legal, revalidar-se-ha primeiro, podendo revalidar-se, e não poden-
do, não será sellado.

Art. 86.0 Poderão ser escriptos em papel sem sêllo os papeis cons-
tantes da tabella n. o [L

Art. 87.0 Na casa da moeda poderão ser impressas, estampadas ou Ii-
thographadas letras da terra e de cambio em seis chapas diversas, com os
dizeres em portuguez, hespanhol, francez, inglez, italiano e allemão-

§ t,o São porém admíuulas no uso, e consideradas legaes, as chapas
que, pertencendo privativamente a estabelecimentos e casas de commer-
cio, tiverem nas tarjas em iniciaes ou por extenso, as suas fjr"!-a~,tornan-
do-se responsaveis pela falsidade dos sellos as pessoas que emlttlrem taes
letras.

§ 2.0 Tamhem na dita casa da moeda continuará a impressão, estam-
paria e lithograplna para o conhecimento de carregações maritimas nos

H
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sobreditos idiomas, e para quaesquer outros papeis sujeitos ao sêllo que
o governo determinar que se ponham á venda.

Art. 88.° É permittido a quaesquer repartições ou corporações e aos
. particulares apresentarem na casa da moeda quaesquer papeis para sellar
a tinta de oleo com os cunhos de algumas das taxas designadas nas tabel-
las a que se refere o artigo 3.° .

§ unico. Na casa da moeda porém não se sellará assim algum papel
em branco, impresso, estampado ou lithngraphado que, havendo de ser-
vir para os documentos mencionados no artigo 38.~, c não estando com-
prehendidos em alguma das suas excepções, não tenha o formato decla-
rado n'esse mesmo artigo.

Art. 89.° Podem, na conformidade do artigo antecedente, ser sella-
dos na casa da moeda:

LO Quaesquer livros em que se achem impressos, estampados ou li-
thographados dizeres geraes, que por si só não constituam documento
que possa produzir efIeito algum; ,

2.° Quaesquer contas ou facturas em que ainda não tenham sido pas-
sados recibos ou quitações, e bem assim quaesquer outros papeis escrl-
ptos, impressos, estampados ou lithographados, que não estejam nas cir-
cumstancías de produzir effeito algum.

O sêllo poderá ser applicado tão sómente em meia folha de pnpel,
quando assim se solicite, ainda mesmo que se apresente uma folha in-
teira.

Art. 90. ° Quando uma estampilha não perfizer a ímportancia corres-
pondente ao sêllo devido, applicar-se-hão as estampilhas necessárias para

I preencher a importancía d'esso séllo. \
Art. 91.° Nos papeis em que o séllo por estampilhas não tiver de ser

pago por meio de guias, e o houver de ser Pelo sêllo do papel em que
for escripto o documento, serão as mesm IS estampilhas colladas em cada
meia folha que contiver esse documento.

Art. 92.0 As verbas de sêllo respectivas a notas de cobre e outras
quaesquer circulaveis, como dinheiros, loterias e rifas, licenças para casas
de divertimento ou de jogo e outras similhantes, são mencionadas n'este
regulamento para os casos de serem taes actos ou contratos permittidos
ou anctorisados por disposições geraes ou especiaes, ou para os casos
de o virem a ser, ficando sempre em pleno vigor as restricções ou am-
pliações que em relação á maior utilidade e segurança puhlica o governo
julgar conveniente adoptar em conformidade das leis.

Art. 93.° O governo,.pelo ministério da fazenda, poderá tornar ex-
tensivo o séllo de estampilha a quaesquer outros papeis, alem dos com-
prehendidos nos n. os 8.0,9. o c f~.~da classe 9. a" secção 2. a da tabella n. ° 1, e
nas tabeUas n." 2 e 3, ou prohinír o mesmo sêllo em alguns dos designa-
dos nas mencionadas tabellas, sujeitando-os ao sêllo pela fórma que jul-
gar mais conveniente.

Art. 91..o As letras com séllo a tinta de oleo que se errarem ao en-
cher, ficando por isso inúteis, poderão ser entregues na casa da moeda,
a fim de serem trocadas por outras do iguaes taxas, sendo da chapa da
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mesma casa, ou para se sellarem outras com iguaes sellos, sendo das cha-
pas particulares.

Art. 9~.o Os livros e protocollos, que ao tempo da publicação da lei
de i de julho de 1867 estiverem sellados na conformidade do decreto de
Iü de dezembro de 1861, serão sujeitos ao sêllo da referida lei tão sómen-
te na parte em que se não acharem escriptos, e pela diíferonça entre o
sêllo já pago e aquelle que for devido:

Consid~ram-se pa~'a esse fim como não escriptos aquelles livros e .pro-
tocollos cujas folhas tiverem escriptos, impressos, estampados ou litho-
graphados dizeres geraes que por si só não produzam effeito algum.

Art. 9G.O O coverno, sempre flue o iulgar'conveniente, poderá retirar
do mercado o papel sellndo a tinta de oleo que estiver á venda, para o
substituir por outro. .

Artigo transitório. Emquanto não houver estampilhas de taxas supe-
riores ás das existentes, e quando por isso se tenham de applicar em qual-
quer papel ou documento mais de duas estampilhas, poderá supprir-se esta
falta com o sêllo de verba.

TABELLA N." 1

SErçÃO I
Livros que devem ser seIlados com séllo de verba antes de escriptos

""I.els eo....... ·re".l"s c outros

:I. Livros mestres e diários ele qualquer negociante, cada meia folha .
2 Livros mestres e diarios tias compan'iins e associações mercantis sob qual-

quer titulo ou deuomínnçüo; os livros de registo e movimento das
acções, do registo dos halancetes meusaes, c dos balanços annuaes nas
sociedades ann.iyrn \~. cada m 'ia fol1n. . ....•..........•.....•...

;:\ Livros ele notas dos tnhelli.tes, cada IIlJia folha , ....•.....
4 Livros di' rp,;t'i ta e tlpspe~a dos cabidos e de outras quaesqucr repartições

eccles asticns, cada ruein folhn . . . .. . .......................•..•
5 Livros til' receita e .lespeza, e de lermos de deliberações ou eleições de ir-

mandados ou confrru ias, ca-la meia tol.ia ......................•..
6 Livros das conciliações d-is Juizes de P;IZ, cada mr-ia folha .
7 Livros dos julgamentos de coimas aLI transgressões de posturas, cada meia

folha " .
8 Livros dos rr[.[i,tos tios teslamentos, cada meia folha .
9 Livros dos regislos de hypnthecas, cada meia folha , ..•... , ..

:lO Protocollos tios escri vãos, cada meia folha .......•..... r •••••••••••••

Os livros e pro toco lias constantes d'esta secção podem lambem ser sel-
lado~ quall(lo nos llleSlllOS estejalll escriptos, impressos, estampa.flos
ou hthographados, dizeres geraes qtll' não possam com elles Ufilca-
menle constituir documento ou produzir algulll elfeito.

SECÇÃO II
Papeis que devem ser sellados oom sêllo de verba depois de esoriptos

CL1SSE I
Diplo ... "s nobiliol'loII

i Carta de mercê de titulo de duque ou dllqueza ...............••..•... 88$000
2 Carta de mercê de titulo de marquez ou marqueza ..... " .......•.•.• 66~OOO

$030

~060~060
~060
$030
~O60
iIl060,)1060
$030 /

~030
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3 Carta de mercê de titulo de conde ou condessa .....•.•.• o • o : ••• o ••• o 55$000
4 Carta de mercê de titulo de grandeza o ••••••••• o ••• o ••• o • o •• 55~000
5 Carta de mercê de titulo de visconde ou viscondessa ... o •••••••••••••• 33~000
6 Carta de mercê de titulo de barão ou baroneza ...•.•...• o •• o • • • • • • • •• 22$000
7 Sendo titulo de juro e herdade, paga mais .•... o ••••••••••••• , •••••• 1 t ~OOO
8 Carta que concede honras de pa!ente: .......•....................•. 88$000
9 Alvará de vida em algum dos ditos títulos ..... o ••••••••••••••••••••• 22~000

10 Carta de conselho ..........•...•... o •••••••••••••••••••••••••••• 22;11000
1i Carta de alcaide mór " .. " o ••••••••••••••••••• 33;,000
1.2 Alvará de mercê de tratamento de excellencia .. o ••••••••••••••• '" •• , 33$000
13 Dito de senhoria •..................• o ••••••••• o o •••••••• o •• o •••• 22~OOO
14 Dito de dom " .•.. " o •••• o. o •••••• " •••••••••• 22~OOO
15 Dito de mercê de fôro de fidalgo cavalleiro ou moço fidalgo com exercicio • 22$000
f 6 I'ito de fidalgo escudeIro ou moço fidalgo .• o •••••••••••••••••••••• , 17;11600
17 Dito de cavalleiro fidalgo ou escudeiro fidalgo.. ',0 ••••••••••.•••••••• , :l3J,200
i8 Dito de mercê de, uso de hrazão de armas •.•.......••....•......... , 22$000
19 Dito de licença para casamento a donatarios da corôa ••• o ••••• o o. o • o o. 22$000

CLASSE II
Ordens militares

i Carta de mercê de gran-cruz. o o • o o o o o o • o o o •••• o •• o '. o o ••• o o o •••• o o o 55$000
2 Dita de commendador o ; •••••• o •••••••••••• o ••• o • o •••••••••• o ••• o 22~000
3 Dita de official ou cavalleiro o o o iUOOO
4 Dita de transito de uma para outra ordem o o • • • • • • • • • •• •• 5,1\500
5 Tanto os officiaes e praças de pret do exercito e armada. que forem agra-

ciados com condecorações honorificas, como os demais empregados do
estado que forem agraciados com taes mercês, por serviços distinctos
no exercicio de seus empregos, pagàrão só metade das taxas dos res-
pectivos sellos mencionados n'esta classe. Se as mercês forem por ser-
viços relevantes e prestados em combate contra ° inimigo, ou por dis-
tincto e .p:ovado merito litterario,. ou por acto singular e pulilico de de-
voção CIVIca,poderá o governo dispensar o pagamento d esta verba de
séllo

6 Portaria para se poder usar logo da insignia antes da carta. o •••• o ••••• o 5$500
7 Portaria concedendo licença para usar de condecorações estrangeiras; sendo:

De gran cruz, cada uma o o •• o •• 0 ••••••• o ••• '" _ o '" o ••••• o. 55$000
De grande offícíal, dita 0 o o o. 30~000
De cornmeudador, dita ..•.. o o ••••••••• o ••• o ••••• , •••••••••••• 22~000
De official ou cavalleiro, dita o o o' o o H~OOO

CLASSI<: II!
Empreaados da eaMareal

i Carta de estribeira mór, de capitão da guarda real, de vedar, de camarei-
ra mór, de aia ou qualquer outro official mór .. o • o ••••• , •••••••• o o _ 33$000

2 Carta de dama ... o' •••••••••••• ' ••••• o •••• " '" o" o o •••••• o. o. o. o 26$000
3 Carta de omcial menor e de açafata " , ' " . _ :1.9,))800
4 Diplomas de nomeação de q naesquer outros empre!(os ria casa real, e quaes-

quer licenças ou concessões passadas pela mordomia mór ou pelas ou-
tras repartições da casa real. 0 :1.3$000

CLASSE IV
Exereito e arDlalla

i Patentes de marechal do exercito e de almirante ..............•.. ~ ... ,40$000
2 Patentes de general de divisão, de vico-almirante, nomeações de goverua-

~or~s de. primeira ordem e de conselheiros do supremo tribunal de
Justiça militar ...............................•....•.•••••..... 30$000
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3 Nomeações de vogal supplente do dito tribunal .•..•......•........ " W$OOO
4- Patentes de general de brigada e de contra almirante •........ '" .'. '" 20$000
5 Patentes de coroneis, tenentes coronéis, majores, capitães de mar e guerra,

capitães de fragata e capitães tenentes " . " W$OOO
6 Patentes de capitães do exercito e de primeiros tenentes da armada ... " 8$000
7 Patentes de tene!ltes .e alferes, primeiros e segundos tenentes, tanto de en-

gnheria e arlilheria, corno svgundos tenentes da armada. . . . . . . • . . .. 5$000
8 Nomeações de guardas marinhas , . . . .. 2~000
9 Apostilla em qualquer patente .....••.......•......... , " 2~400
:lO As patentes e nomeações dos empregados civis do exercito que têem gra-

duação militar ficam sujeitas aos sêllos correspondentes ás respectivas
graduações.

CLASSE V
Eml"'C'';OSpubllcoo.., ecot'lel!llosCIC'o.., dr Justiço. adllllnl.tI·a~iio, fazendo, hlllltrue-
ç.io, em os qua('s Meeomp.· eh'·IIt1em os emp.·C'"os dos eomoras 1II1Inlelpoes,
uII"el'leo"dlll8, ho"pltae8 e oull'o", e",tabcleeimellt08 publleolil subor4'nado8
ao gO"erllo

1. Diploma de offício ou emprego que tenha de ordenado ou lotação até réis
100.~000 inclusive , 1,?000

2 Diploma de iOO~()OOreis exclusive até 200iOOO reis inclusive. . . .. . . .. 5$000
3 Diploma de 20U~000 ré is exclusive até 400$000 réis inclusive W$OOO
4- Diploma de 400)1100 reis exclusive até 6000000 réis inclusive 15$000
5 Diploma de 603,s00J réis exclu-íve até !lOO~ooOréis inclusive ,. 20$000
6 Diploma de "OO..lOODréis exclusive até 1.:000 $oon reis inclusive 25$000
7 Diploma de 1:000.,)000 reis exclu ...ivé até 1.:2110$000 réis inclusive 30$000
8 Diploma de 1.:20[)$()()0 réis exclusive até 1.:400$000 réis inclusive 3:)$000
9 Diploma de i:íOO $000 réis exclusive até 1.:600$000 réis inclusive 40$000

fO Diploma de .1:6~ ~OOOréis exclusive para cima , 50$000
ii Diploma de inactividade pelo qual se perceba algum vencimento, como o

de aposentação ou reforma, etc , q,~000
:12 Os provimentos Oll outros 'iuaesquer titulos de nomeação temporária por

menos de um anilo pavarão de sêllo uma quota proporcional ao tempo
por que forem passados. e em relação ás taxas estabelecidas n'esta
classe. que para este effeito somente se devem considerar relativas a
um anno.

13 Diplomas de aecesso ou transferencias de oíílcios e empregos, ou se veri-
tique dentro do mesmo quadro ou de um para outro quadro, pagar-se-
ha a taxa de sêllo de mercê relativa á lIIelhoria do vencimento se a
houver. Não havl'ndo melhoria pagar-se-ha sómente o sêllo do papel
em que for escl'ipto o diploma.

CLASSE VI
Graus e hablllta~ões IItter.lI'ia8 ou sclentlOcas

1. Cartas de grau de bacharel, licenciado ou' doutor da universidade fO$Ooo
2 Licença a bacharel, h:~nciado ou doutor para advogar em Lisboa e Porto,

não tendo as rf'~re(~lvas cartas, por urna só vez " 1.2$000
3 Licença a bacharel, lic:'lnciado ou doutor para advogar nas outras terras,

não temlo as respcctt las cartas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6$000
lJ. Cartas de gralll~aç~o pOl uma universitlade estrangeira, para exercerem
,. qualquer pr.o!l's<l;,0em Portugal ou possessões 60$000
a Cartas de hahlhtaçao de piarmaceutico em Lisboa o Porto. . . . . . . . . . .. 4.$000
6 Ditas nas outras cidades ou \illa..~ _ _. . 2$000
7 Ditas nas alrlpias . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . •. i$000
S Carta~ de habilitação de pilott :......... 2$000
!J Car~as d~ appro\'a~ão em qua.quer curso de instrucção supenor, em que

.nao haja grau ...•...........••..... ' .
:lO D~tns em qualquer curso de inshucção secundaria : ...........•
fi DJplolnas de nomeação de pilotos -praticos das bar as de Lisboa e Porlo ..

lJ.$000
1.iI'!OOO
ill'l6oo
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i2 Diplomas de prémios ou partidos concedidos pela universidade, ou por

quaesquer academias ou escolas publicas ....................•..••
i3 Titulos de capacidade dos professores de instrucção particular .

(

rsooo
sIl600

CLASSE VI!

]JIlIlh~§, olll9l.e"sas e 0""'08 diplCllllllS ccclcsinstlcoliI

f Bulla OUlicença para oratório parücular dentro das povoações &0$000
2 Sendo no campo e logar er~o e distante das igrejas pnrochiaca.. . . . . . .. 5$000
3 Bulia ou licença confirmatorJa de bispados ou arceliispados , '" 30$000
4 Bulias 11JlO classificadas " 4$000
5 Dispensa de impedimento de matrimonio sobre a multa ecclesiastica im-

posta aos impetrantcs " .
6 Dispensa ele UUIpregão de casamontn ...............•..............
7 Dispensa ele dois per)!úcs de casaruonto ..........................••.
8 DIspensa de tres prrgões ',' .....•...............
I) DIspensa para casamento ou haptisado em oratorios ou ermidas particu-

lares. . . . . . . . . . . . . . . .. . .. iO$OOO
:lO ('ar tas de ordens dr presbyteros ' , ..,.... 4;,WOO
ii Quaesquer outros diplomas passados por auctori.lades ccclcsiasticns, e que

não estiv erem cOlllpr'ellCl1diuosu'csta classe ou nas oun as 'tl'esla la-
hella .•••..•.....•..• " •.................... : , 2.1~OOO

5%
~500

1;;'\000
2$000

CLASSE VIII
("OUOI'DnIlÇÕCS, dil!liiClIsn ... c outl'US mCI'cé's

J. Licença para advogar concedida a pessoa que não seja formada cm direito
pela universidade de Coimbra i2,;1000

2 Diplomas de oflieio de procur ador ou solicitador de causas nos tJ ibunaes
ou juizos de Lisboa e Porto , . '" , . " .. 5.>3000

3 Diplomas de oflicio de procurador ou solicitador de causas nos tríbunacs
ou juizos nas outras terras do reino ........•... , . . . . . . . . • . . . .. .. 2$4,00

11Provimento de partido de medico ou cirurgião passado pelas camaras I1lU-
nicipaes sobre :t importancía do partido , .", . . . . . . . ri 0/O

5 Alvará de corretor. . . . . . . . . . . . . . . . .. ....................•...... 6$000
6 Supplement.o de consenso .de paes, mães, tutores ou curadores plra casa-

mento .........•..................... " , .. . .. i~600
7 Alvarás de emancipação ou de supplcm-nto de idade para adrninislraçto

de bens, ou legitimas de valor em rendimento superior a 50$000 reis
até 500$000 , .. , . .. 2~1100

8 Alvarás de emancipação ou de supplemento de idade para administração
de bens ou legitimas de valor cm rendimento superior a 500;llOOO réis.. 4~OOO

9 Alvarás de legitimidade ou adopção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2,jl500
10 Alvará de l~gitim_idade o~ adopção, ~e o adoptado for collateral até segun-

do grau inclusive de direito canomco . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. 5$000
fi Alvará de legitimidade ou adopção, se o adoptado for cdlateral mais re-

moto ou estranho ........•..............•..........•....•... " 10$000
12 Alvará de naturalisação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .. 5$OUO
:1.3Diploma de confirmação, de insinuação em bens tlotaes até 600J5000 réis.. 5$000
14 Diploma de confirmação, de insinuação em bens dotaés, de 600$000 reis

para cima ................................• ' " . . . . . . . • 2%
Hí Diploma para hypothecar hens dotacs ' 13;ll0()0
16 Licença para os corpos de mITomorta poderem 3clluirir bens de raiz, ou '

serem conservados na posse alem de anno e di?, sobre. o "alol' d'elles. . 5,5%
17 Alvará de mercê aos denunciantes de capellas, m~rgados ()bens nacionaes

que estejam y~gos ou q:ue :lndarern ext~avi.a~Ml............•.... : .. 4$000
i8 Cartas de admllllstrailão com usufntcto vItahw de capellas denominadas

da corôa, ou outros h~l}snacionaes, que rerderem até 200,~000 róis. " H$OOO
19 Excedendo a 2{)O.:ilOOOreIS ' . . .. . .. . .. .. . ii %
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20 Alvará de verificação de sobrevivencia nos ditos bens (o dobro que fica es-

tahelecido para 'as cartas),
2t Decreto de verificação de vida nos ditos bens -' 55$000
22 Diploma para manter em posse dos ditos bens , .. , '.: -. 13$000
23 üenovaçóes, hypotbecas ou sub-cmphyteuticações de bens nacionaes . . .• 4$000
24 Cartas de compra ou arrematações de bens nacionaes, alem do séllo do

papel, pagarão mais sobre o preço da arremataçiio, . '." .... , ... ' ... : .
25 Diplomas de tenras, pensões ou ordinárias até á quantia de 1.00$00 ré IS

alll1uaes " . , " " , .. , '"
26 Excedendo a 1005000 róis , , , .
27 Diplomas de veriflcação, de sobrevivencia de tença, pensão ou ordinária

(o dobro do que fica estabelecido para os diplomas da mercê),
28 Apostillas cm quaesqucr dos ditos diplomas , .

29 DjL~~n~~~.e.~~I.~~~ .O~l.~~~.~~l~~Ç.ã.O.~~ .~~~a: .~~~ ~~~~~.~ ~~:.e~~~t~. :~:

fOfo
2$000
2%

CLASSE IX
DherH08 pllpel.

1 Os testamentos ou codicillos cerrados antes de serem registados, aíndaque
escriptcs em 'Papel sellado, e os testamentos ou codicillos abertos, pa-
garão jnr cada meia folha ,............................. $600

2 As cartas de sentença, seja qual for o seu numero de folhas, nos testamen-
toe; nurcupativos cmqúanto existirem pagarão, " " . . .• 2$400

3 Os hilhctrs das loterias ou rifas (exceptuadas as do governo, rnisericordias
ou bosptaos) sobre o valor nominal de cada um, . " ....•..... '.. .. 5 °/0

4- Os premies de todas as loterias 011 I ifas, ficarão sujeitos ao imposto do
sêlln de 15 por cento, que sei á reduzido 110 acto da entrega dos mes-
mos prcnios. , , . • . . . . . . Ui 0/0

ti Diplomas le approvação e confirmarão de estatutos, comprornissos e con-
tratos de COIpnrações, sociedades ou companhias, sejam permanentes ou
temporaiias. palrarão de séllo por uiua sú vez .. ,...............•... 30$000

6 Todos os nais diplomas de assignatura real que se passarem por nomea-
ções ou nercês de que se não tiver feito menção n'esta tahella iO$OOO

7 Portarias dl nomeação lucrativa ou mercê honorifica, de que se pagarem
rlllolUlllcrlos, expedida pOI' qualquer repartição publica. ..•... 5$000

8 Todos os d(WIIIClltOSflue não tenham sido sellados, ou que não forem
escriptos, inpressos, Jithographados ou estampados ern papel sollado, e
que tenhan de se juntar a requerimentos que se dirijam a trihunaes
ou repartiçes publicas de qualquer ontem que sejam, pagarão de séllo
cm cada mea folha, , .. , '... ..•........•.... ~060

Tendo pago sNo iuff'rior, a difTerenca (vide artigo 85.0 do regulamento).
Estes docllmenÍls podelll lamhem srj· sellados com sêllo de estampilha.

9 Os p~oressos foenses (salvas as excepções declaradas) pagarão por cada
lIleIa folha. ' , ' , . , . , , _ ' . • . ~030

São considerados1Jrocessos forenses todos os administrativos em que hou-
ver parte intem,ada. '

Estes processos p.dem tambem ser sellados com sêlJo a tinta de oleo ou
com sêllo dlJ cst.mpilha.

tO Os, c~l'taze~ e annucios de divertimen,tos publicos, e quacsqller outros es-
cnptos, ímpJ,esso, estampados ou hthographados que se affixarem nos
logares publicos, uda um ' ..... , , , , .. , ...• ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~060

~odelJl tal~Jl.Jelllser ,~lJados com s~llo de estampilha,
11 Cartas de Jogar naClOars ou estranp'cira~, cada baralho : " . ,8060

Estas cal'tas, aindaqmr,omprehendidas H'esta tabeUa, estão corntudo SUJeI-
tas ao pagameJllo d imposto do stlllo por uma fórma especial como vae
declarado no artigo 1.0 , ,

Esla tabolla fica sujeil3.1s altcrarões que forern conscquencia das diSpOSI-
ções do codigo civil <,lando CÔlJlccara vigorar.
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TABELLA. N." 2

Papeis que devem ser seIlados com séIlo a tinta de oleo
antes de escriptos,

ou com séIlo de estampilha, e estão sujeitos
a disposição do artigo 4.° da lei de 1 de julho de 1867

i Ilecibos entre parliculares, facturas com quitação de qualquer natureza e
proveniencia, cheques ou ordens sobre banqueiros com designação de •
pessoa certa a favor de ~uem forem passados, vales e ordens de correio,
títulos de m\!luo, incluindo as escripturas, quitação por escriptura ou
escriptó particular, ainda mesmo sendo objecto secundário, incidente
ou accessorio da escriptura ou escripto particular, letras e ordens á vis-
ta e até oito dias de praso, saccadas entre praças do reino e ilhas:

De 5~000 réis até 20$000 réis ...... _ .. _ . _ ..
De mais de 20~000 réis até 5O~000 róis .
De mais de 50~000 réis até 100$000 róis .
De mais de loo~OOO réis até 500S000 réis ...........••...••••.•
De mais de 500~000 réis até 2:000$000 réis .•......•.....•.....
De mais de 2:000$00~ réis'po~ cada :1:000$009 róis; desprezada qual-

quer fracção que nao attingír 1:000$000 rÓIS.•........••.. , ...
Nos de valor não conhecido ...................•..............

A importancia dos recibos de fóros, censos e pensões annuaes, pa-
gos em generos, será calculada para o elfeito do séllo pela íarifa
camararia ou pelo mercado da localidade na occasião do raga-
mento,

2 Letras de cambio saceadas em praças estrangeiras e possessões ultranari-
nas para serem pagas no reino e ilhas, letra~ da terra, letras ou escri-
pturas de contrato de risco marítimo, escriptos á ordem, lívrançs, no-
tas promissorias e bilhetes de cobre:

De 5,5000 réis até 20$000 réis ........• ' '" ...••••.•• , •.•
De mais ele 20$000 réis até fiO~OOOróis , . ' .
De mais de 50$000 réis até :100$000 réis , .
De mais ele iOO~ooO réis até 200$000 réis ••..•.........• " •• ' ••
De mais de 200$000 réís até 300$000 réis , ..•. " ...••.•
De mais de 3OOJlOooréis até 400$000 réis .•.......... , ...•••..•
De mais de 400;1)000 réís até 500$000 réis ..
De mais de 500$000 réis até 600$000 reis ' .....•.
De mais de 600$000 réis até 700$000 réis ••.. " ...•... " •.•••••
De mais de 700$'000 réis até 800$000 réis ..•.......•.......•..
De mais de 800$000 réis até 900$000 réis .
De mais de 900$000 réis até 1:0oo~OOOréis .....•.. " ..•......
De mais de 1:000$000 réis até 2:000$000 réis " .•... " .....••..
De mais de 2:000$000 réis até 3:000$000 réis ....•.. " ..•.....

De 3:000$000 réis por diante o augmento será de 500réis por cada
1:000$000 réis, desprezando-se qualquer fracção de menos de
-I :000$000 róis.

3 Letras de cambio saccadas no continente do reino e ilhas paa serem pagas
em praças estrangeiras: '

De 5$000 réis até 100$000 réis inclusive .
De -100$000 reis exclusive até 300$000 róis inclusiv .
De 300$000 reis exclusive até 500$000 réis inclusié ..••••..••••
De 500$000 réis exclusive até :I.:OOO~OOOréis inch,ivlJ .
De i :OOO~OOOréis exclusive até 3:000~0()Q réis inlusivti •. " " .•.
De 3:000$000 réis exclusive para cima .....•.• , .•.•.••.•.•...

4 Letras sobre paiz estrangeiro, saceadas em mais de uma ,a, pagal'.io por ca-
da via metade do sêllo correspollclente ao valor ql1 representarem em
moeda portugueza pelo cambio corrente.

~020
>1>030
~050
$100
~200

$100
$200

$020
,?030
,;')050
$100
iIl200
$300
$400
$500
iIl600
$700
$800
$900UOOO

2,aOUO

$iOO
$200
iIl300
$800

{$OOO
2$000
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iS Acç6es de quaesquer companhias ou associaç6es mercantis, cada uma ooo ~fOO

Quando mais de uma acção se comprehender em um ~ó titulo, pagar-
ss-ha o séllo correspondente a todas as accões que contiver

Aos papeis comprehendidos n'esta tabelia são applicaveis as disposi-
ções do artigo H.O e § unico do artigo 8"'.0

TABELL.A No· 3

Papeis que devem ser seIlados com séllo a tinta de oleo
antes de escriptos ou com séllo de estampilha,

e oujo.falta de competente séllo não produz nullídade e póde ser supprida
pagando-se as multas respectivas

CLASSE I

8csu ..an~a publica

i Passaporte de transito para fóra do reino .. o' . o '" ooo 0 ......... • .. oo.
~ Bilhetes de residencia concedida a estrangeiros, por tres meses- o' oo. oo. o
3 Bilhetes de residencia concedida a estrangeiros, por seis mezes- ••.• oo • oo
~ Dilhetes de residencia concedida a estrangeiros, por nove mezes. o • oooo' o
ri Bilhetes de residencia concedida a estrangeiros, por um anno . ooooo • o •.•
6 Bilhetes de residencia concedida a estrangeiros, por tempo illimitado o•••

CLASSE II

Expediente da", aUaodesa.

i Guias de genero~ despachados para embarque, quando forem destinados

2 BiI~~~~Sd:d~~~~~~h'~~~~o;li;n'deg~ °d~s' i)~~lo's'd~o~~; : : : : : : : : : : : : : : : :
3 Bilhetes de despacho nas alfarulegas de portos seccos •. oooooo. o' o . oo •.
~ Bilhetes de despacho na alfandega municipal e as guias que acompanham

os generos para consumo na capital. . o . o .• o ... ooooooo' ., ••. o •....
N'estas verbas comprehendem-se os bilhetes ou guias que acompanham

os generos que saem das feiras de Lisboa e termo.
S Bilhetes de despachos de generos no lermo oo o o
6 GUias que acompanham o trigo vendido na alfandega municipal, que tem

de ser moido para a farinha entrar depois na cidade .. ooo .... oo . oo: o
7 Guias dos generos vendidos na mesma repartição, transportados pelo TeJO

para consumo do paiz .. o .•. o .. o . oo• o •. o .. o•. oooo• o. ooo.. oo• o• o
8 Guias que acompanham os generos despachados na alfandega municipal pa-

ra exportação •.. o ...•• o . oooooooo• ooo. ooooo • oo• oo •. oooo. oooo . o

CLASSE III

.apcl. eomnlcrelac",

i Escripturas de fretamento para os portos do continente do reino. o" o. oo
~ Escripturas de fretamento para os outros portos ...••• o•••. o ••• ooo .. o •
3 Apólices de sCi!uro; até o seguro

De i:OO(}~OOO róis exclusive ... o•• o • o ooooo . oooo' ooooo•• o•• oo .•
De iO:OOO500 réis até iO:OOO~OOO réis exclusíve . ooooo' o. oo. o.··
De iO:O:>O$OOO réis para cima. oo . o• oo . o . oo .. o ... o.' o• oooooo.. o

~ Cada conhecimento de carregação maritima junto ao mamfesto da carga
ou despacho de saída de ~avio e cada conhecimento que se apresente
,para despacho de importação Oll entrada. o • oo.•• o•.• oooooooooooo ••

5 Pl'otl' tos de letras, cada UIO ••••• o •• oooo . o•. o .. oooo • oo.. oo ••••• o .•
6 Cartas de partilhas entre sócios, cada uma ooo .... ooo. o•• oo • ooo • o•.••

uooo
~iOO
1200
~300
~4.00

4$000

~{OO
~030
;lOlO

,~OIO

~OlO
$OiO
~OiO

~030

UOOO
2$000

~060
,tOO
~500

~060
,j)tOO

i~OOO



i LIcença para theatro pOl'lugucz ou estrangeiro, não excedendo a um anno 10$000
2 Dita excedendo a um anuo, o dobro do queflca estabelecido
3 Dita para qlLae,quCI'divertimentos de espec.laculos pubhcos, não excedendo

a um anno, concedidas a nacionaes ou cstrnugeiros '" 16$000
4 Dita excedendo a UUI anno, ~ dobro do que fica estabelecido,
5 Dita para abrir casa de jogo licito em Lishon e Porto, cada aúno .. " • . .. UOOO
6 Dita. Has outras, tonas. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 7~OOO
7 Dita para consonar a porta aberta de casa. de jogo licito, depois da hora.

de recolher, cada anHO: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 7$200
8 Dita para ter aberta a loja o~ nrmazcm de venda de gcnoros, até onze ho-

ras, de inverno, e mera noite de verão: por anno. . . . .. .. . . . . . . . . . .• 5$000
!) Dita para venda em arrnazcm de atacado, incluindo os depositos das fahri-

cas, cru Lisboa c Porto, cada anuo ........................•..... , 3$000
Nas outras terras do reino, cada anno ...•.............•••....• , 1~OOO

10 Dita para casas de hospedaria, cm Lisboa. e Porlo, cada anno ... . . . . . .. 3$000
Nas outras cidades e villas, cada a11l10.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ~300

fi Dita para casas de bilhar, cm Lisboa e Porto, por cada mesa de bilhar e
cada a11l10 " ' .....•......................... 10$000
Nas outras terras do reino, idem e por cada anno .•............... , 5~000

12 Dita para casa de bebidas (hotequim), cm Lisboa e Parlo, cada almo.... 3;5000
N:1Soutras terras do reino, cada a11l10 '" . . ~500

13 Dita para hasar, sem leilões, em Lishoa e Parlo, cada anno " . .. 3S000
Nas outras terras do reino, cada allllO " . • . •. :1$000

:14 Dita para casa de leilões, em Lisboa e Porto, cada anno 20$000
Nas outras terras do reino, cada allllO.. '" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 5$000

15 Dila para leilão de mohilía em casa particular, em Lisboa e Porto, valiosa
por cinco dias " .....•...... , ..•..... " 3$000

Nas outras terras do reino, pelo mesmo tempo ........•......... 1..;')000
1.6 Dila para leilão CIIl qualquer casa, loja ou arruazcm de venda, em Lis-

toa e Porto, pelo "lesmo tempo ..................••.............
Nas outras t-rrus do reino, pelo mesmo tempo .

1.7 Dita para cada leilão, nas pra\':\s do cotruuercio, de letras a risco maritimo
i8Dita para casa de modas, ,em Lisboa c 1'01'10,cada anno .. " , .

Nas outras terras do reino, cada anno .
19 Dita para armazens de fato feito, cui Lisboa e Porto, cada anno ...•..•.

Nas outras terras do reino, cada anno ... , ....•.. . .............•
20 Dita para salas de cortar cabellos, vendendo objectos de toucador, em Lis-

hoa e Podo, cada al1ll0 .........................•..............
Nas outras terras do reino, cada anno ....•...........•.........

21 Dila para casas de pasto, ~111 Ljsboa e Porto, cada anno .......•. " ..•.
Nas outras lerras do remo, cada nnno , .•......

22 Dita para laberna c casa ~lc comida, cm Lisboa c Parlo, cada anno .
Nas oulras terras do rClIlO, cada armo ' .

23 Dita para armazem de calçado, çhapellaria, e para vender quaesquer gene-
ros ou mercadorias de qualquer natureza, não anteriormente especifi-
cados, em anelares. lojas ~u al'lllaZenS, cm Lisboa ~ Porto, cada anno ..

Nas outras terras do 1'CIIIO,cada alwQ ...•............. , •.....•.
24 Dita para "cnder nas estradas do reino, cada anno .
25 Dila para {el' C~IJ'l'lwgens,oll1l1illUs,char-it-banc~ 011 trens de aluguer, CIIl

Lbboa e Porlo, cada anilo ...........•..•...................•..
Nas ou Iras terras do rcino, .cada anno .....................••. "

26 Dita para caçar. valiosa por UIlI Il1CZ •••••••••••••••••••••••••••••••
Por um anno .....................................•.........•

27 Dita para estabelecimento. phOlol!raphico, em LislJoa c Porto, cada anno ..
Nas outras trlTas do rerno, cada a11l10..•.........................

28 Dita para loja de cambio, Glll Lisboa e Parlo, cada anno •.•....•.....•

-26-
CLASSE IV
l,icCllÇOS

2;'1000
f~ooO
f.!lOOO
3.;3000
1~000
3.$000
l,~OOO

2$000
~800

2~000
~300

:lillOOO
~300

i~800
~6oo
~300

1~500
r$500
~500

2;'1000
2i1l500
,»800

2~5oo
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Nas outras terras do reino, cada anno .•....... , ....•.... " ......•

29 Dita a vendilhões ambulantes, cm Lisboa e Porto, e cm qualquer outra ci-
dade do reino, cada anno ' .

Nas villas e mais legares do reino, cada anno ., .
30 Dita p:lra vender em praças publicas e em mercados perioclicos, cada armo
3i Dita para vender nos rios, cada anno .
32 Dita para uso de armas defezas, em Lisboa e Porto, cada anno ........•

Nas outras terras do reino, cada anno .
Todas as licenças mencionadas n'esta classe podeJ'·5e-hão concede!'

por tres, seis, nove e doze mezes, e as taxas do sêllo serão propor-
cionaes ao lempo por que as mesmas licenças se passarclll. Estas
licenças lambem poderão ser concedidas por um mez, e n'esse caso
as taxas do séllo serão a quinta parle das fixada" pOI' um armo, e
por cada renovação pur mais um mez se pagará a mesma taxa ..

CLASSE V
DI\'el'808 .,apei"

'1800

$600
$300
$lJ,00
i)600

i;ll600
~800

i Sentenças de adjudicação, cartas de arrematação ou de posse, cada meia
folha. . . . . . . . . . . . . . .. . .

2 Procura~õcs bastan Ir~ e documentos que se juntam aos processos .
3 Procurarão de geral administração .
lJ, Escripturas de conn aios com o g"WIIlO, comprcbendendo as lavradas nos

livros das notas dos tahclliães. cada nu-ia folha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,$1.00
t> Escriptura eonstilutiva de sociedade anonyma, sendo o capital até reis

50:000pOOO " tO$OOO
De mais de 50:000~OOO até iOO:OOO~OOOréis ' 20~000
De ".lais de :1.00.030,;1000ale 4.00():OOO;l000 róis, por cada l:OOO.~OOO

réis " .... , ...••...•.•.•.•..•.•..... '" ...•. ' ..•......• , $050
Sendo o capital cmittido por séries, a taxa será calculada em relação

a cada scrie.
A resolução que preceder a emissão de qualquer scrie, excepto a pri-

moira do que fizer mcução o contrato socia], para ter validade,
será transcnpta no fl'gisto publico elo commercio conjuntamcnte
com o dncuuieuto comprovativo tio papamcnlo do competente sêllo,

. sem o que a refrr ida transcripção se não fal á.
6 Escnptura de casamento e dote, (IUtllHlosr não fizer menção de valores ou

quando não forem superiores a 5:000;)000 réis exclusive ····· ~~OOO
Quamlo se estipular dote de valor conhecido de 5:000)000 reis até réis

iO:OOOWOOcxclu,i\c..................... 5$000
De iO:OOO,)UOOréis para cima , iO~OOO
N. B. N'estas escripturas se comprehcndem as de dote conslituido nos pro'

prios bens da tlotaU:1.
7 Afl:endalJh'll~os fritos, qu~r por es~ripllll'a publica, quer rol' e~cl'iplo par-

bcnlar, ale iOO,pOOOJ'élS c. clnmr, por anno, cada lUl'ut folha ~060
De :I.~O$OOJl'éis inclusive até 200$000 ré is exclusi\e, por anno, cada

mela folha ················•
De 200$000 I'éis iuclusiyé até 300,pOOOréis exclusiyc, por anno, cada

meia folha .....•....•...•................. ···················
E assim por di~nte progressivamcnte como nos rrcihos. is~o é, au:~mcn-

tando tOO reis em cada mcia folha, por cada WOjOOOré~s a m!"s:
Se o arrendamenlo for por dois ou mais annos, a ta n srra mulllphc:HI:l

por esse numero de annos. .
Se o arrendamento for por menos de anno, a taxa sorti a nW'iIlltlqno paI:;!

o anno, excepto se a importancia do arrendamento for Illenor de réls
1001000, sendo n'esse caso a taxa de lO reis por cada mez.

~os arrendamentos em que n:io s> designar praso, e srgundo o uso da
terra forem por menos de um anno, pagar.se-ha ° grilo rorrespondente
a um anno, e no caso de serem prorogildos por mais de um anno, rc-

$060
$060
$500

~iOO

~200



petir-se- ha o sêllo por cada anno que forem vigorando. Este séllo será
satisfeito por meio de estampilhas colladas nos mesmos arrendamentos,
e inutilisados pelo inquilino ou rendeiro pela fórma estabelecida no ar-
tigo 37.·

Nos arrendamentos ruraes a gen-ros será calculado o seu valor pelas lari-
Ias camarárias ou pelos preços medios dos géneros no ultimo anno, 110
mercado da localidade.

8 Requerimento, cada meia folha.. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . ~060
9 Alvará de habilitação politica, cada meia folha.. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;8020

TABELLA N.· 4,

São isentos do imposto do séllo

i As dispensas de pregões nos casamentos de consciencia.
~ As notas dos bancos a que por lei se tenha concedido ou conceda esta isenção,
3 Os alvarás de emancipação ou de supplemento de idade, provando os requerentes

com cet tidão jurada do seu paro-ho serem pobres.
~ Os diplomas das pensões contempladas no decreto de iS de outubro de f836 e na

lei de ~ de junho de i8ã9.
5 Os livros do receita e despeza e de termos de deliberações ou eleições de rnisericor-

dias, hospilaes e estahelecimentos de boneflcencía,
6 Os diplomas de approvação e coullrmnção de estatutos das sociedades ou estahels-

cimentos de piedade, instrucção ou beneflcencia e dos monte pio, comprchen-
dendo-se n'esta isenção:

Os recibos das quoti ações periodicas e das jóias dos seus socios ,
Os das quantias recebidas pelos seus pension rstas ;
Os das transacções de suas caixas económicas:
Os das suas transacções por ernpre tintos sobre penhores.

7 As portarias de simples coinmunicação das mercês lucrativas ou honorificas, pelas
quaes se hajam de passar diplomas do assignatura real.

8 Os bilhetes de residoncia passados a pobres.
9 Os recibos do simples deposito de dinheiro nas caixas cconomicas, e os que se pa -

sarem nos arrnazens de géneros em guarda ou depo ito.
lO lfecibos passados nas guias de transito ou a bordo dos navios pela entrega de car-

ga, ou pelo comprador por conta de alguma partida comprada, até e 'tal' comple-
ta a. entrega.

i! Os livros de deposito, cheques ao portador e recibos de I.J:Ull:OS approvados por lei.
i2 Os recibos passados nas letras, nos escriptos commercines e nos vales de correio,

já sellados,
i3 As letras saccada cm paizes estrangeiros sobro pra{'as estrangeiras, quando simple ,_

mente se negociarem em aleuma parte da monarchia portuguesa,
1~ Os diplomas de aforamentos ae bens lIlunicipaes.
i5 Os recibos, contas e documentos de I.(crcncia o adlllinistra{'ão das C3mal'as Illunicipaes.
16 Os recibos e contas dos e,stabt'l:-cilllcnt?~ de bcncficcllcia e pielladr.
17 Os recibos de imprensa hllerarla r politica.
i8 Os estatuto' das sociella~es Iitteraria~, arlislicas e d~s associaçi'ics ol'craria~.
i9 As ordens que se expedlrel,n, ex-omelO pelas auetondadcs puLJlieas.
20 As representaçõ(,l! ou requIsições de qua,csqucr auctoridll!lc' inllivitlua 'S ou coll,~-

clivas i'obrc ohjeetos (re inlel'Cssc publiCO.
21 Requerimentos de particulal'l's, pedindo a r 'titlliç:Io de do('umcnloo juutos a I' _

quorilllenlos qll~ lenharn sido in~c~eJ'ido . ,
l!2 Os ti lulos de CI' d1to, Cl'l'ado ,c (,~1' !tuJos pelo governo, alllela ql1 trnham a natu-

reza de letra ou nota prollll 'sofia.
!3 Os processos em quo o ministcl'io publico ou a fazrnda nncion:\! for parte. po-

rém o réu fOl' a final condi'mnado, pag-al'á o sMlo (1(' ludo o proce'so, cxc 'rlo
se for IivraOlento do algum pr so pobre, devendo lI'este caso vcrillcal·· c a ilH-
possibiliuildo de pagar O ?~1I0 por alll'sla{'fío jurada do aLllllinislnHloJ' do ronce-
lho c do parodlo 1'0 pechvo.
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2~ O' diplomas de nomeação dos profes ore de instrucção primaria.
25 A cartas de jogar nacionaes que se exportarem para paizes estrangeiros.
26 O documentos de dividendos da companhias ou associações mercantis.
27 As listas de leilõe .
28 As cartas de approvação das parteiras.
29 Os contratos com qual' quer corporaçõe para a formação de coutos e tapadas em

terrenos onde exístem pa tos comrnuns.
O O pro ces . eleitorae .
31 O proce o de legados pio, salvo havendo a final parte condemnada, que pagará

então o respectivo êllo.
3~ Os proce o sobre recrutamento tanto para o e ercito como para a armada.
33 Os papeis de que ~e ervir o. banco união do Porto, durante o tempo que .os ban-

cos Já. estabelecidos no remo, por dispo ições legislativas anteriores, aínda le-
nham direito a go ar de igual i .enção.

3~ Quae quer outro diplomas, documentos ou papeis isento expressamente do im-
posto do sêllo por leis e peciae .

Paço, em ~ de setembro de i867.=Antonio MaI'ia de Fontes Pereira de Mello.

MODELO Mez de , .• de i86 ••.Distrlcto de ...
Ta.bella. da. cobrança proveniente das estampilhas vendidas

n'este districto no dito mez

1:000 Estarnpinha do 110 de tO réi .. " .. , .. , ,................ tOlOOO •
Ui Dita do dito de 20 réis , , , , ." 30~000
1:600 Dita' do dilo de 30 réi 48.000

21'10 Dilas do dito ti ~O réis ·.. 8~OOO
8:>0 Dila do dito de 50 reis ,............................ 4U500

~:OOO Dita do dito de 60 réis ···· i~O~OOO
101 Dita do dito de 200 réi 20~200
:>5 Dita do dito de 3UO réi i6~500
..O Dita do dito de i '000 réi 20$000

3t5~200

omma a quantia de trezentos e quinze mil e duzentos réis, que foram jnclujd~s
na resp cliva' tab lia' enviada á direcção geral da contabilitlade do thesouro pubh-
co, na data de hoje.

Repartição de fazenda do di tricto ele ..• de .. , de i86 .•.

O delegado do thesouro,

F•..

fini. terio dagucna-I.a Dirce~ão- t.a Reparti~ão.-:-Hei por bem,
usando da auctor-i:ação cone <lida ao m u governo pelo artigo 4.t. o do re-
gulam .nto di' iplinar .orn força d I ii ti} ao de setembro de t 856, e
t ndo '1Tl vista o dispo t no arlig 5:>.0 ....0 do ~Iano ~e reforma na
organL'a~ão do x rcito, appro\ado pela carta de .Iel de ~:J d~ Junho de
t ()!~,determinar que o teu mte do regimento de mrantena~. 9,. ~edro
Antonio Ferr 'il'a. !\ ja 'olloc:ulo na da 'se do' officiaes em mactl\'ldade
t rnporal'ia. (lO!' tI' 'JlIt'l ':, p 'lu S li irregular comportamento. . .

O mini tr'o 1 .. )cr 'lario d'c 'lado dos negocioS da fazenda e mtermo
do. n gocio: da gu 'rra. as 'im o 1 (lha entendido e faça executar. Paço,
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em 20 de setembro de i867 .=REI.= Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

2. o - Por decreto de 31 de a!Josto ultimõ:

Regimento de infanteria n.O3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Elias An-

tonio Ferraz.

3.0-Declara-se: ,
1.0 Que o capitão do regimento de infanteria n.? 16, José Maria de

Sousa Pimentel, se apresentou para o serviço no dia 2'1 do corrente mez,
desistindo do resto da licença registrada de trinta dias, que lhe foi conce-
dida pela ordem do exercito n. ° 28 d'este anno.

2. ° Que é tenente graduado de infanteria em inactividade temperaria,
x e não tenente de iníanteria na referida classe, o oflicial a quem na ordem
I do exercito n." 29 de 21 do corrente mez foi concedida a medalha de

cobre, creadâ por decreto de 4. ele novembro de {863 .

•
4.0-Ministerio da guerra -Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de melestia aos officiaes e empregados abaixo
mencionados:

Em sessão de D do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2." Direcção
Primeiro ofllcial, Pedro Antonio Baptista, trinta dias para se tratar.
Aspirante, José Caetano tia Silva, noventa dias para se tratar ua ilha

da Madeira. . I
Aspirante, Augusto Maximiano Correia Lage, trinta dias para banhos

do mar.
:ta Divisão militar

SecretariO, João Luiz Muzanty, trinta dias para uso das caldas da Ilai-
nha na sua origem.

5." Divisão militar
Major, chefe do estado'maíor da mesma divisão, José'deVasconcellos

Noronha e Menezes, sessenta dias para se tratar. '

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, addido a artilheria n." 1, Leopoldo César de Noronha Gou-

veia, vinte dias para banhos do mar.

( ',' , RégÍlnento de cavallaria n.· 2, Ianceíroa da Rainha
. Alferes, Joâo José de MeUo, trinta dias para banhos do mar.
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Tenente picador, Anselmo Augusto Ferreira, trinta dias para banhos

do mar.
Batalhão de caçadores n." i

Tenente, Theotonio Lopes de Macedo, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n,o 5
Tenente, Diogo Lopes da Gama Lobo Bocarro, trinta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem.

Batalhão de caçadores n." 9 ,
Capitão, Francisco do Amaral, quarenta dias para se tratar.
Tenente ajudante, João Eduardo' Souto Maior Lencastre de Menezes,

trinta dias para banhos do mar, começando em 9 do corrente mez.

Regimento de infanteria n,O5
Tenente coronel, Cazimiro Barreto dos Santos, quarenta dias para

uso das caldas de Vizella na sua origem. '

Regimento de infanteria n." iO
Alferes, Eduardo Augusto Rodrigues Galhardo, trinta dias para ba-

nhos do mar. '
Regimento de infanteria D,O i3

Capitão, Antonio Maria da Purificação, quarenta e cinco dias para se
tratar. . • .

Alferes, José Joaquim da Mota, quarenta dias para banhos do mar,
começando em 7 do corrente. \

Alreres, Viriato Augusto Fialho de Mendonça, quarenta e cinco dias
para se tratar.

5. o _ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n,o i4
Tenente coronel, Thiago Ricardo de Soure, quinze dias, com principio

no 1.0 de outubro proximo.
Capitão quartel mestre, Pedro Maria Moreira oito dias, com principio

no t. o do proximo mez de outubro. '

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme. o chefe da i,adirecção.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

i de outubro de i867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao ,exercito o seguinte;

i.o -Portarias

Ministerio da guerra - t.a Direcção - t. a Repartição. - Tendo termi-
nado no presente anno a epocha destinada aos exercicios no campo de in-
strucção e manobra: ha por bem Sua Magestade EI-Rei exonerar o gene-
ral de divisão, José Gerardo Ferreira Passos, do commando do referido
campo, louvando-o pelo acerto, solicitude e pericia com que desempenhou
tão importante commissão.

Outrosim determina o mesmo augusto senhor, que o mencionado
general faça constar ás tropas do seu commando, que lhe foi muito grato
observar que os generaes, commandantes de corpos, officiaes e mais pra-
ças em geral, cada um na parte do serviço que lhe diz respeito, provaram
exuberantemente quanto se conservam indeleveis os brios do exercito por-
tuguez, e o espírito militar que o distingue.

Paço, em 30 de setembro de 1867 .=Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

Ministerio da guerra-c-I." Direcção-LA> Repartição.-Tendo o ge-
neral de divisão graduado, Luiz Antonio de Oliveira Miranda, ultimado,
no campo de instrucção e manobra, a commissão para que fôra nomeado
pela ordem do exercito n." 22 do corrente anno, e devendo por isso reas-
sumir o commando interino da t.a divisão militar: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, exonerar do
exerci cio das funcções do mesmo commando, para que tambem interina-
mente havia sido nomeado por portaria de 3t de agosto ultimo, o general
de divisão graduado, commandante geral de artilheria: Fortunato José
Barreiros.

Paço, em 30 de setembro de t 867. Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello. .

2. o - Por determina~o de SUl Hagestade RI-Rei:

Batalhão de caçadores n.· t
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 5, Gregorio Evaristo

Duro.
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Batalhão de caçadores n.O4

Capitão da LII companhia, O'capitão da 7.3., José Joaquim Pimentel.
CapitãO' da 7. a companhia, O'capitão da La, áffonso José,

Batalhão de caçadores n.s S
Alferes, O'alferes do batalhão de caçadores n. o i, Jayme Agnello dos

Santos Couvreur.
Batalhão de caçadores n.· 6

Alferes, O'Salferes, do batalhão de caçadores n. o 8, José Thomás de
Caceres, continuando na commissão em que Se acha, e do batalhão de
caçadores n.? 9, Vicente Anton]o Gonçalves Pereira.

Batalhão de caçadores n.O 8
Alferes, O'alferes do batalhão de caçadores n. o 6, Julio Baptista.

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, O'alferes do batalhão de caçadores 11.06, Fernando Alexan-

dre de Vasconcellos e Sá.

Regimento de inf~nteria n.s 4
Tenente, O'tenente do regimento de infanteria n.? i5, JO'ãO'MO'urata.

Regimento de infanteria n.O9
Alferes, O'Salferes, do batalhão de caçadores n." I, Emygdio Augusto

da Costa Cabral, e do regimento de infanteria n." 14, José Maria Pereira
de Castro, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.Ot4
Alferes, O'alferes do regimento de infanteria n. o 9, Luiz AugustO' de

Cerqueira.
Regimento de infanteria n.· iS

Tenentes, O'Stenentes; do regimento de infanteria n." 4, José Bufíno
MO'niz da Maia, continuando na commissão em que acha, e do regimento
de infanteria n." f7, Antonio Augusto Ferreira Aboim. '

Regimento de infanteria n.s i7
Tenente, O'tenente do reeímento de infanteria n. o f 5, Manuel José GO'-

mes.
Praça de ElTas

MajO'r da praça, O'majO'r de infanteria, majO'r da praça de Peniche,
JO'aquim JO'sé da Silva.

Praça de Peniche
MajO'r da praça, O'tenente cO'rO'nel de artilheria, majO'r da praça de

Elvas, IvO'CelestinO' GO'mes de Oliveira.

Castello de S. João da Foz
GO'vernadO'r, O'majO'r reformadO', JO'aquim LazarO' francO'.

'.
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3. o _ Ministerio da guerra -1..a Direcção - i.a Repartição. - Sua

Magestade EI-Rei determina que todos os generaes e officiaes dos díffe- ~
j-. rentes corpos e armas do exercito, empregados no campo de instrucção e 1

manobra, voltem ás suas antigas situações, ficando exonerados das com-
missões que exerciam no referido campo.

4.0_ Ministerio da guerra - ,I.a Direcção -1. a Repartição. - Para que
possa ter execução o prescripto no artigo HS.O do regulamento de 22 de
agosto de 1864, para a concessão da medalha militar, torna-se preciso
que na repartição competente d'esta secretaria d'estado haja conhecimen-
to dos individuos que devam perder o direito de continuar a usar a refe-
rida medalha, por effeito da applicação do disposto nos artigos i3. o e t4. o
do dito regulamento: determina por isso Sua Magestade EI-Rei, que as
auctoridades, sob cujas ordens servirem indivíduos agraciados com a me-
dalha militar, que já estiverem, ou que de futuro vierem a estar, com-
prehendidos nas disposições dos citados artigos 13.0 e 14.° do regulamen-
to de que se trata, o communiquem á l ," repartição da La direcção do
ministerio da guerra. __

5.°_ Declara-se que é Francisco Pinto da Mota, o verdadeiro nome
do tenente coronel reformado a quem foi concedida a medalha militar de

,:r, prata das tres classes, na relação n." ;S5 publicada na ordem do exercito
n." 26 do corrente anno.

6.°_ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n,O2, lanceiros da Rainha
Tenente, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, noventa dias.

Regimento de cavallaria n.· 6
Alferes, Augusto Cesar de Alpoim Gordilho, dois mezes, a começar

no dia em que o respectivo corpo retirar do acampamento de Tancos.
Regimento de cavallaria n.· 8

Tenente, João Antonio Lobo, setenta e cinco dias.
Batalhão de caçadores n.s 7

Tenente, ajudante de campo do commandante da 2.a divisão militar,
José Tiberio Bebocho, vinte dias.

Regimento de infanteria n.s i7
Tenente, Francisco Augusto da França, dez dias.

Ântonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.

o chefe da 1.a direcção,



•



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

5 de outubro de 1.867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o-Decretos

Ministerio da guerra -1. a Direcção -1. a. Repartição. - Hei por bem,
em conformidade do disposto na carta de lei de 2 de julho do corrente
anno, promover ao posto de capitão para o corpo do estado maior, o te-
nente de infante ria em commissão, Francisco Bernardino de SáMagalhães,
habilitado com o curso do referido corpo, e tirocinio nas armas de artilhe-
ria e cavallaria, de que trata o ~ 5.° do artigo unico, capitulo 4.° da carta
de lei de 20 de dezembro de 1849.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da fazenda e interino
dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em o
1. •° de outubro de 1867 .-REI.-Antonio Maria deFontes Pereira deMello.

Ministerio da guerra-La Direccãc=- í .' Repartição.-Attendendo
aos serviços e mais circumstancias que concorrem no general de brigada,
Carlos Benevenuto Cazimiro, hei por bem conceder-lhe as honras de meu
ajudante de campo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino
tios negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
3 de outubro de 1867. =REl. =Antonio Maria de FontesPereira deMello.

2. °- Por decreto de 30 do mez proximo passado:

Disponibilidade
O tenente de infanteria em inactividade temporada, sem vencimento,

José Monteiro de Vasconcellos, pelo requerer.

Por decreto do 1. ° do corrente mez:

2.' Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Commandante, O general de brigada, José Maria de Magall!ães.
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Por decreto de 2 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Tenente, o tenente ajudante, Francisco Jerorrymo Soares Luna, pelo

requerer.

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o coronel de engenheria em com-
missão, João de Villa Nova de Vasconcellos Correia de Barros, pelo reque-
rer e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

3.0-Por determinação de Sua 31agestade EI-Rei:

Praça de Villa Real de Santo Antonio
Exonerado do governo da dita praça, o major reformado, José Joaquim

Fragozo, pelo requerer.

4.°- Ministerio da guerra -1. a Direcção - 1.a Repartição. -Declara-
se, para que opportunamente possa aproveitar-lhe o beneficio do ~ L° do
artigo 4.° da carta de lei de 22 de fevereiro de t86t, que o major do re-
gimento de infanteria n.° 3, Antonio da Costa Monteiro, fói ferido grave-
mente na acção de Loures, no dia 1i de outubro de i833.

5.0-Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco, trinta dias.

6.°_ Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes, do cam-
IlO de instrucção e manobra e da 8. a divisão militar concederam aos officiacs abaixo
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaría n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco, trinta dias.

Regimento de cavallaria n,v 6
Capitão, João Marcellino Carneiro, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, Antonio Henrique de Sampaio Ramos, trinta dias, a começai

em 2 do corrente mez,
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Regímento de infanteria n.s 9

Alferes, Antonio Martins da Cruz, dez dias.

Regimento de infanteria n.O 17
Alferes, Manuel José Mendes, pro rogação por vinte dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.



•



N.O 54

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i8 de outubro de i867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Decretos

Ministério da guerra-e-I." Direcção-La Repartição.-Tendo o alfe-
res de infanteria da provincia de Angola, Thomás Correia de Aquino, che-
gado á altura correspondente para, 110stermos da circular de 21 de maio
de 1862, dever ser promovido ao referido posto no exercito de Portugal:
hei por bem determinar que o mesmo alferes seja considerado do men-
cionado exercito desde 25 de junho do presente anno, devendo comtudo
concluir o tempo, que, segundo as disposições do decreto de 10 de setem-
bro de 1846, é obrigado a servir no ultramar. .

O ministro e secretario d'estado dos negócios da fazenda e interino
dos nego cios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
12 de outubro de 1867. REI. Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Ministério da guerra - L a Direcção - L 11 Repartição. - Hei por bem,
em conformidade do disposto nos artigos 4.° da carta de lei de 20 de maio
de 1863, 24..° do regulamento de 22 de outubro do mesmo anno e 3.°
do decreto de 27 de abril de 1864., conceder as honras e vantagens do
posto de capitão, ao capellão militar com honras de tenente do regimento
de infanteria n." 17, José Jgnacio Palma, que perceberá o vencimento res-
pectivo ao citada posto de capit.ão desde 25 de setembro do corrente an-'
no, dia em que, segundo a liquidação a que se procedeu, completou quinze
annos de serviço eííectivo,

O ministro e secretario d'estado dos neaocíos da fazenda e interino
dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
14 de outubro de 1867. REI.-Antonio 1I:faTiade Fontf'sPereira deMello.

2. o - Por decreto de 3 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.O t
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante em disponibilidade, Appari-

cio Alberto Fernandes Calheiros. '.
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Por decreto de 7 do dito mez:

Commissões
Capitão, contando a antiguidade de 23 de agosto do presente anno,

o primeiro tenente de artilheria na referida situação, Antonio Eugenio Ri-
beiro de Almeida.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o majór do regimento de infante-

ria n. o 9, Frederico Alexa?dre Lobo, por ter sido julgado incapaz de ser-
viço activo, pela junta militar de saude.

Por (lecreto de 8 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.o i, lanceiros de Victor Manuel
~apitão da 4.a companhia, o tenente do regimento de cavallaria n.? 2,

lanceiros da Rainha, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda.

Batalhão de caçadores n.Oi
Tenente, o alferes, Antonio Maria Celestino de Sousa.

Batalhão de caçadores n.OiO
Alferes, o sargento ajudante, Antonio Joaquim Serpa.

Regimento de infanteria n.O 9
Major, o capitão do regimento de infanteria n." ti, Manuel Antonio

Morato.
Regimento de infanteria n.o H

Capitão da 8. a companhia, o capitão de infanteria em commissão na
guarda municipal do Porto, Diocleciano Victor de Araujo de Almeida Ro-
dado .

•Alferes, o primeiro sargento da guarda municipal de Lisboa, Antonio
Joaquim.

Commissões
Major, o capitão de iníanteria na referida situação, Claudio Bernardo

Pereira de Chaby.

Por decreto da mesmà data:
Graduado no posto de capitão, em conformidade do disposto no ~ {. o

• do artigo 65.0 da lei de 23 de junho de 4864, que reorganisou o exercito,
o tenente de cavallaria fóra do quadro da respectiva arma, Francisco Ma-
ria Esteves Vaz.

Por decreto de 15 do dito mez:

2." Brigada de lnfanteria de instrucção e manobra
Ajudante de campo do commandante da referida brigada, o tenente do

batalhão de caçadores n. o 5, David Augusto de Carvalho Vianna.
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Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão picador do regimento
de cavallaria n. ° 3, Duarte Carlos de Miranda, pelo requerer e ter sido
julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de sande.

3. °- Por determinação de Sna Mageslade EI-Rei:

Regimento de artilheria n." 2
Segundo tenente, o segundo tenente do regiljento de artilheria n.? 4.,

Eugenio Augusto Cardoso do Amaral.

Regimento de artilheria n." 4
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de artilheria n." 2,

Alfredo Augusto Schiappa Monteiro de Carvalho.

Batalhão de cacadores n." :I.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores ri.o 10, Leopoldo Francis-

co de Menezes, continuando na commissão em que se acha.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do asylo dos filhos dos sol-

dados, Julio Cesar de Almeida Monteiro.

Batalhão de caçadores n.s 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." i3, Viriato Augusto

Fialho de Mendonça.
Regimento de infanteria n.s 4

Alferes, os alferes do regimento de infanteria n.? H, José Maria Cor-
deiro de Sant'Anna, e do regimento de infanteria n." i8, Manuel Luiz Tei-
xeira.

Regimento de infanteria n." i3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 4, Manuel Joaquim Bar-

runcho de Azevedo, continuando na commissão em que se acha.

Asylo dos filhos dos soldados .
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores

n." I, Apparicio Alberto Fernandes Calheíros,

4.0-Ministerio da guerra-1." Direcção-3.a Repartição.-~ua
Magestade El-Rei manda, na conformidade do disposto no ~ 6.° do artigo
26.° do decreto de 24. de dezembro de 1863, e no artigo 82,° do regula-
mento provisório da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de
186'1., que o soldado do batalhão de caradores n." u, Fernando Carlos da
Costa, tenha a graduação de primeiro sargento aspirante a offícíal, por se
achar matriculado na escola polytechnlca.



5. °- Medalha de Bespanha

Relação n.· 42, de um individuo, a quem se verificou pertencer
a medalha creada por decretos de 4 de novembro de i863,

i de outubro e 3 de dezembro de i864

He(laUla lle CObI'C

Paizano, Alexandre José Lopes, soldado que foi da 3.a companhia,
n." 44, do antigo batalhão de artifices, e que fez parte da divisão auxi-
liar a Hespanha.

'S.O-Relações D.
oS 58 e:';9 dos olliciaes e praças de pret a quem e concedida

a medalha militar, instituida 11°1'decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as re-
gras prescriptas no mesmo decreto, c mediante o precesso estabelecido no regulamento
de 22 de agosto de 1864.

J.ledallta de oil'o

Reformado
Tenente coronel, Francisco Machado Bello-c-hons serviços.

Hedalha de pI'ata

Regimento de cavallaria n.s 3
Alferes, Antonio Manuel Martins da Rocha - comportamento exem-

plar.
Regimento de cavallaria n.· 6

Cirurgião mór graduado em cirurgião de brigada, Constantino Alves
Pereira-valor militar, bons serviços e comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente quartel mestre, Manuel Antonio Pinto - comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.· 8

Alferes, Joaquim José da Silva-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s iO
Major., Henrique José de Carvalho- valor militar, bons serviços e

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 3
Mestre de musica, Francisco José Fernandes, contramestre de musi-

ca, José Fernandes, e espingardeiro, Francisco Antonio Martins-com-
portamento exemplar.

Reformado
Tenente coronel, Francisco Machado Bello-valor militar e compor-

tamento exemplar.

"
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Sem accesso

Capitão, Joaquim Manuel da Fonseca-valor militar, bons serviços e
comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa

Infante ria

La Companhia, soldados, n." 28, Jeronymo Soller, e n.? 57, Jacques
Morat; 2.a companhia, soldado n.? 363, João Gabriel; 3.a companhia, sar-
gento, José Lopes de Albuquerque, cabo de esquadra n.? 45, Francisco
José de Oliveira, soldados, n." 34, João da Conceição, n." 46, Antonio
Pires, e n.? 75, Francisco Figueiredo; 4.a companhia, soldados, n.0.21,
José Antonio Coimbra, n.? 176, Manuel Rodrigues L°, n." 283, Luiz Soa-
res, e n." 323, Luiz Manuel Rodrigues; 5.a companhia, sargento, José
Manuel de Goes, e cabo de esquadra n." 103, Antonio Joaquim 2.°; 6.a
companhia, sargento, Fraucisco Rodrigues Pereira, e soldados, n.? 299,
.Francisco Antonio da Luz, e n." 355, João Maria Leite- comportamento
exemplar.

1I1edalba fie coJu'C

Regimento de artilhe ria n.O2
Segundo sargento n." 49 da 5.:\ companhia, Joaquim José-compor-

tamento exemplar. .
Regimento de artilheria n.s 3

Soldado n.? 19 da 6.a companhia, Francisco Antonio-comportamen-
to exemplar.

Regimento de artilheria n.O4
Soldado n." 16 da 4.a companhia, Antonio Ferreira Rito-comporta-

mento exemplar.
Batalhão de caçadores n.s 7

Primeiro sargento n." 44 da iP companhia, João Dias-comporta-
mento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s iO
Cabo de esquadra n.? 58 da 4·.acompanhia, Jeronymo Martins-com-

portamento exemplar.
Regimento de infanteria n.s 5

Primeiro sargento n." 1 da 5.a companhia, Fortunato Cardoso Coelho
-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O6
. Primeiros sargentos, n.? 1 da 1.a companhia, José de Castro R~bocho,

n.? 76 da 2.a companhia, Bernardo Osorio, e n.? 1 da 7.a companhIa, João
Cardoso de Araujo; segundos sargentos, n." 3, Antonio Soares, e n.? 7,
Manuel Antonio Gonçalves, ambos da La companhia; cabo de esquadra
n." ~4 da 7.0. companhia, Venancio Soares, e soldados, n." 88, Antonio
Pereira, e n. ° 90, Lino Pinto, ambos da 2. a companllla - comportamento
exemplar.
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Regimento de infanteria n,» 7

Soldados, n.? 47 da 2.a companhia, João Martins, e n.? DÕda 4·.acom-
panhia) Antonio da Lomba-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O8
Soldado n.? 102 da 4.a companhia, Bernardo José da Silva-com-

portamento exemplar.

Regililento de infanteria n,« i4
Soldado n." 48 da 6.S companhia, Manuel de Figueiredo-comporta-

mento exemplar.
Regimento de infanteria n." i5.

Segundo sargento n.? 2 da 6.a companhia, Francisco do Couto Arez-
comportamento exemplar. ,

Gnarda municipal de Lisboa

CJavallaria

Clarim n." 146 da 1.a companhia, Vicente Pereira-comportamento
exemplar.

Infallteria

L a Companhia, soldado n. ° .252, Miguel Barrocas; 2. a companhia,
sargento, Ricardo Antonio de Salles; 3. a companhia, cabo de esquadra
n. ° 1j.43, Francisco Lopes de Almeida; e soldados, n. ° 203, Antonio Perei-
ra 2.°, n.? 290, Francisco Rodrigues. n." 394, Avelino da Silva, e n." 416,
Joaquim dos Reis; lP companhia, soldado n.? 338, Joaquim Correia;
6.a companhia, soldados, n." 235, Alexandre José Ferreira, e n.? 266,
Francisco Antonio LO-comportamento exemplar.

lIIedalha de oiro

Estado maior general
General de divisão, visconde de Santiago-valor militar e compor-

tamento exemplar, com direito pela medalba d'esta ultima classe, á
pensão annual de 2õaOOO réís, dependente comtudo da approvação das
côrtes, conforme o disposto no ~ unico do artigo 5.° .do citado decreto
de 2 de outubro de 1863.

Regimento de infanteria n,s ii
Coronel, Antonio de Amorim e Silva- valor militar e bons serviços.

Guarda municipal de Lisboa'
Soldado n." 24 da 6.a companhia ele infanteria, Thomas Correia-

comportamento exemplar, com direito á pensão annual de 25~000 réis,
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dependente comtudo da approvação da cõrtes, conforme o disposto no
~ unico do artigo 5. ° do citado decreto de 2 de outubro de t863.

Dedalba de prata

Estado maior general
General de divisão, visconde de Santiago- bons serviços.

Batalhão de caçadores n.· 5
Capitão, Antonio José Botelho da Cunha-comportamento exemplar.

I
Batalhão de caçadores n.-· 9

Sargento quartel mestre, Manuel Antonio de Prada -comportamento
exemplar.

Batalhão de caçadores n.· ii
Capitão, José Tavares de Oliveira-comportamento exemplar.

Batalhão da caçadores n.· i2
Tenente coronel, 'Jacinto Augusto Camacho-bons serviços e com-

portamento exemplar.
Regimento de infantaria n.· 9

Alferes, Antonio Felicíssimo Velloso, e musico de 2.a classe, An.to-
nio de Almeida-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n,v ii
Coronel, Antonio de Amorim e Silva-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n." i3
Capellão, com honras de capitão, José da Natividade Caldas Sobral, e

mestre de musica, João Antonio Chasse-comportamento exemplar.

Commissões
Tenente de infanteria, Simão Ignacio de Carvalho-valor militar e

comportamento exemplar. • •

Guarda municipal da Lisboa

Ca"allarla

~ Soldado n." 33 da 2.a companhia, José Antunes - comportamento
exemplar.

Inranterla

1.a Companhia, soldados, n.? 24, Manuel Línhares Gomes, e n." 99,
André Rodrigues: 5.a companhia, soldado n." 208, Jos~ Ma~ia 5.°; 6.a
companhía, soldados, n." i3, João Borges, n." i6, CamIIIo DIaS, n.? 3i,
José Maria do Espirito Santo, e n. ° 35, Christovão José da Piedade-com-
portamento exemplar. I
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Guarda municipal do 'Porto

Cabo de esquadra n." 3 da companhia de cavallaria, Rodrigo da Costa
-comportamento exemplar,

Medalha de cobl'e

Regimento de cavallaria n.s 8
Primeiro sargento n." H5 da La companhia, Julio Cesar de Campos

, - comportamento exemplar,

Batalhão de caçadores n.O 9
Primeiro sargento n." 57 da 7.a companhia, Antonio de Magalhães

Fonseca; segundos sargentos, da mesma companhia, n." 64., Mathias Joa-
quim Fernandes, e n." 71, Francisco Guedes de Almeida Osorio, e da
8,a companhia, n." 47, João Cancio Ferreira, e soldado n.? 52 da 3.a com-
panhia, Manuel de Figueiredo-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores .n.o tO

Soldados da 1.a companhia, n." 57, Manuel José da Silveira, n.? 59,
Antonio Machado Coderniz, n." 6, e n.? 60, Antonio Vieira, e da 6.a com-
panhia, n.? 61, Manuel.Toaquim-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.o ii
. Primeiro sargento n." 68 da 5.a companhia, José Augusto de/Oliveira

- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O3
Segundo sargento n." 2 da 8.a companhia, Francisco Antonio Coelho

Laureano-comportamento exemplar.

I Regimento' de infanteria n.O5
Furriel n. o 1{1 da La companhia, Joaquim Antonio, e cabo de esqua-

dra'n." 91 da 8.a companhia, Luiz Cesar de Oliveira Monjardim-compor-
tamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O 8
Furriel n.? 110 da La companhia, José da Silva Gomes-comporta-

mento exemplar.
•

Regimento de infanteria n.v i4
Primeiro sargento n. ° 1 da 6, a companhia, Francisco de Laura Morei-

ra-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi5
Soldado n.? B1 da 6.a companhia, AntonIo Duarte-comportamento

exem.plar.,
Regimento de infanteria n.Oi6

Soldados, n.? 130 da 2.a companhia, Antonio Castanheira, n." 123 da
6. a companhia, Josué da Graça, e n. o 87 da 8. a companhia, Manuel Augusto
-comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria noo iS

Contramestre de musica, Joaquim da Costa Ximenes - comporta-
mento exemplar. o

Guarda municipal de Lisboa o
Soldado n. o f 7 da 2. a companhia de infanteria, Bernardino do Carmo

Varella-comportamento exemplar. ~

Guarda municipal do Porto
Primeiro sargento n." f, Florido Emilio Carn~iro, e ~oldado n." 2;>,

Francisco Martins, ambos da 2.a companhia de infantena-comporta-
mento exemplar.

Paizano
Furriel que foi de infanteria n." 5, Antonio Ramos Moniz Côrte Real

-comportamento exemplar.

7. o - Declara-se:
LO Que o auditor da D.a divisão militar, Albino Augusto Garcia de

Lima, desistiu da licença da junta militar de saude que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n. o 25 d'este anno.

2. o Que o tenente do regimento de cavallaria n. o 4, Julio César de
Vasconcellos Correia, só gosou vinte e oito dias dos trinta da licença da
junta que lhe foi concedida pela ordem do exercito n." 30 d'este armo.

8.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregados abaixo
mencionados:

Em sessão de t de agosto ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2o' Direcção
. Aspirante, Antonio Francisco Carneiro, sessenta dias para banhos do
mar e mais tratamento.

Em sessão de 5 de setembro proximo passado:

Regimento de cavallarfa n.s 4
Major, D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconcellos de Mello e Matos

Noronha, trinta dias para se tratar.

Regim~nto de cavallaria n.s 7
Tenente, João Ferreira Sarmento, quarenta e cinco dias para se tratar.

R.,egimentode cavallaria n.O8
Capitão, Manuel João Baptista, quarenta dias para banhos do mar, co-

meçando em 9 de setembro proximo passado. I
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Cirurgião mór, Albano José de Abrunhosa, quarenta dias para se tra-

tar.
Batalhão de caçadores n.O4

Tenente, Affonso José, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O4
Alferes, Gaspar Antonio de Lima, trinta dias para banhos do-mar, co-

meçando em 12 de setembro proximo passado.

Regimento de infanteria n.OtO
Tenente, Francisco Antonio Pinheiro Bayão, trinta dias para se tratar.
Alferes graduado, Augusto Cesar de Macedo Castello Branco, quarenta

dias para se tratar.
Regimento de infanteria n.s ii

Tenente, Albino Candido de Almeida, quarenta dias para s'e tratar.

Regimento de infanteria D.Ot2
Tenente, Francisco Lourenço Rocha, trinta dias para se tratar.

Regimento de infante ria n.O t5
Cirurgião ajudante, Joaquim Maria Gusmão Guerra, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.Oi6

Alferes, Antonio Avelino de Castro Guedes, trinta dias para banhos do
mar.

Capellão, João das Dores Rodrigues, quarenta dias para banhos do
mar.

Hospital militar permanente do Porto
Capellão, João Diniz, quarenta dias para uso das caldas de Vizella na

sua origem, começando em 9 de setembro próximo passado.

Arsenal do exercito
Primeiro tenente do estado maior de artilheria, Henrique de Lima e.

Cunha, trinta dias para banhos do mar.
Offícial de terceira classe, Hermenegildo Pedro de Alcantara, trinta

dias para se tratar.
Reformado

Capitão, João Miguel Luciano de Miranda, trinta dias para uso das
caldas da Rainha na sua ongem.

Em sessão de 19 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.» 4
Alferes ajudante, Fernando José de Sousa, trinta dias para c tratar.

Regimento de infanteria n.v 2
Capitão, João ThoffiiÍS TurilJio de Sousa, trinta dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n·.·ti

Tenente coronel, Francisco José Monteiro, trinta dias para uso dos
banhos no arsenal da marinha.

Regimento de infanteria n,> i8
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dias para se tra-

tar.
Forte de Nossa Senhora da Graça

Major da praça, João Pereira Homem Telles, trinta dias para se-tratar.

Arsenal do exercito
Escrivão do almoxarifado, Antonio Joaquim da GamaLobo, trinta dias

para se tratar.
Disponibilidade .

Alferes, Guilherme Frederico Rodrigues Galhardo, trinta dias.para se
tratar.

Em sessão de 20 do dito mez :

Arsenal do exercito
Official de quarta classe, Joaquim José Guedes Pedroso, noventa dias

para se tratar ,na ilha da Madeira, como prorogação da licença anterior.

9. o - Licença registrada concedida ao offieial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.· i
Alferes, Antonio Maria Celestino de Sousa, noventa dias.

i 0.°,- Foram confirmadas as licenças registradas qne o commandante geral de
cngenberia e os commandantes da ,La, .p e 6. a divisões militares concederam aos
officiaes abaixo mencionados, na conformidade do que se acba determinado:

Estado maior de engenheria
Tenente, José Bandeira Coelho de Mello, 'vintedias.

6." Divisão militar .
Coronel de cavallaria, chefe do e tado maior da dita divisão, Diogo da

Silva Castello Branco, vinte dias.
Batalhão de caçadores n.O5

Tenente, Nuno Leopoldo de Magalhães Infante, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.o 7
Cirurgião mór, João Lourenço de Almeida Soares, vinte dias.
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Regimento de infanteria n.· i2

Tenente, Francisco Lourenço Rocha, quinze dias.

Regimento de infantaria n. o i3
Tenente, José Teixeira Pinto, quinze dias.

Antonio Maria de Fontes Per.eira de Mello.

Está conforme.
o chefe da La direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
26 de outubro de t867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

...

1. °- Decreto
Ministerio da guerra=-J." Direcção= â." Repartição.-Usando da fa-

culdade consignada no § L° do artigo 57.° do decreto com força de lei de
24 de dezembro de 1863, e na conformidade do disposto no § unico do
artigo 3.° do regulamento do coaselho geral de instrucção militar, decre-
tado em 28 de junho de 1864: hei por bem determinar, que todos os
membros amoviveis do mesmo conselho geral fiquem reconduzidos pelo
tempo marcado no supracitado artigo 57.°

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino
dos da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 23 de
outubro de 1867. =REI. = Antonio Jfaria de Fontes Pereira de Mello.

2. o - Por decretos de 8 do corrente mez:.
Regimento de infanteria D.O 6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco
José Gonçalves Guimarães.

Commissões
Cavalleíro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de cavalla-

ria, servindo na guarda municipal de Lisboa, D. Thomás Maria de Almei-
da.

Por decretos de 12 do dilo mez:

Regimento de artilheria D.O 2
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante cm disponibilidade, Francis-

co Augusto da Graça Correia Fino.

Inactividade temporaria
O cirurgião ajudante do regimento de artilheria n.o.2, :\-ntonio José

.Nogueíra, em rasão de a~. im o haver requerido, e ter sido Julgado Inca-
p~z do serviço t .mporariamente, pela [unta militar de saude.
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POl' decreto de 19 do dite mes:

Beformade, na conformidade do disposto no artigo 2,° da carta de lei
de 8 de junho de 18ô3, o capitão do regimento de infanteria n." 17, An-
tonio Vieira Bettencourt, pelo requerer, \

Por decreto de ?'1 do dito mcz:

Batalhão de caçadores n.s 5
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do artigo LO da

carta de lei de 18 de maio de 186iS, o capitão, José Manuel Martins, por
ter completado dez aonos ele serviço effectivo no referido posto, .

Por decretos de 23 do dito mez:

Regimento de artilheria n,o i
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado, aspirante a oífícial,

José de Sousa Botelho, por estar comprehendido no artigo~3.o do decre-
to com força de lei de 24 de dezembro de 1863,

Régimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Ajudante, o alferes, Manuel Jgnacio de Moraes Machado,

3.0-Por determinação de Sua Maoestade El-ltei:.
Estado maior de artilheria

Major, o major do regimento de artilheria n." :l, Manuel Claudio tio
Figueiredo Coutinho e Vasconcellos.

Capitães, os capitães, do regimento de artilberia 11, o '., Elizeu Xavier
de Sousa Serpa, e do regimento de artilheria n." 3, Joaquim Barbosa
Pinto de Vasconcellos.

Regimento de artilheria nl· i
Capitão da iS,a bateria, o capitão do estado maior da me ma arma,

José Manuel de Araujo Correia de Moraes,

Regimento de artilheria n.· 2
Capitão da iS,a companhia, o capitão do regimento de artilheria 0,° 3,

José Antonio Malaquias de Almeida c Sá. .
Regimento de artilheria n,s 3

Major, o major do estado maior de artilheria, Antonio Ferreira Qua-
resma.
. Capitno da 2. a companhia, o capitãO do me mo estado maior, G rma-

no Augusto Serpa, .
C pitão da 7, a companhia. o capitão do regim nto do artühería D,o s,

Duarte Egidio Vieira de Mendonça.



• -3-
Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 8, João de Almeida
Coelho e Campos.

4.0-Ministerio da guerra-La Direcção-3.a Repartição. -SuaMa-
gestadc EI-Rei manda, na conformidade do di posto no ~ 6.° do artigo
26.0 do decreto de 24 de dezembro de f863, e no artigo 82.° do regula-
mento provisório da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de
J86~, que o' oldados abaixo mencionados tenham a graduação de pri-
miro' sargentos aspirantes a offícíaes, por se acharem matriculados na
.seola polytcchuica:

Regimento de artilheria n.s i
Carlos Bandeira de Mello.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alfredo Correia da Silva Araujo.

Batalhão de caçadores n,O5
Francisco de Menezes Meyrelles do Canto e castro.

Regimento de infanteria n.· 8
Autonio Cazimiro da Cruz Tei eira.

5.0-Miui terioda guerra- i.a Direcção-3.a Repartição.-Sua Ma-
gestade El-Rei manda declarar aspirantes a officiae com a graduação de
prirn iro sargentos e com o vencimento de 300 réis diarios, na confor-
midade do di 'posto no artigo 37.° do decreto de ti de dezembro de
'IAõ1, o oldados dos corpo abaixo mencionados, por haverem concluído
() curso do collegio militar:

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Joaquim Emygdio Xavier Machado.

Batalhão de caçadores n.s 5
Alexandre Eloy Pereira da Rocha e Vasconcello:;, Antonio Xavier Crato

e Romão Aurelio da Cruz Machado.

Regimento de infanteria n.s i6
Jayme Arthur 1\Ia.carenha Bastos.

6.0-Mini tcrio ua guerra-l.aDirecc:ão-3." Repartição. -Su~ Ma-
g , tade EL-Rei manda declarar a pirante a offícial, com a graduação de.
primeiro sargento com o vencimento dt' 300 réi diarios, na coníormí-
dade do dispo to no arügo 37.0 do deer to d H de dezembro de t85t,
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o soldado do corpo abaixo mencionado, por haver concluído o curso do
collegio militar, e por lhe aproveitar o que se acha consignado no arti-
go I. ° da carta de lei de {Ode setembro de 186i :

Regimento de cavallaria n.s 4
Antonio Maria da Costa.

7,O-Relações n.os 60 e 61 dos officiaes e praças de pret a quem é concedida
a medalha militar, instituída por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as re-
gras prescriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento
de 22 de agosto de 18M.

lIedallla de oiro

Regimento de infante ria n.O5
Major, Henrique José Alves-valor militar e bons serviços, em substi-

tuição das medalhas 'de prata d'estas classes que lhe foram concedidas na
ordem do exercito n.° 30 de f 865.

Commissões
Coronel de infanteria, José Joaquim Esteves :\Iosqueira-valor militar

e bons serviços, em substituição das medalhas de prata d'estas classe'
que lhe foram concedidas na ordem do exercito n." 7 de i8GG.

Ilc(talllR de pI'ata

Regimento de artilheria n.s 3
Primeiro sargento n.? 83 da 503 companhia, Gaspar JO.é da Silva-

comportamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.s 3

Tenente, Antonio Lopes-e-valor militar.
Batalhão de caçadores noO8

1lferes, Luiz Maria de Magalhães-comportamento exemplar.
Batalhão de caçadores noOiO

Capitão, Francisco Ludovino Homem da Costa Noronha-c-comporta-
mento exemplar.

Regimento de infanteria n.v 9
Tenente, Antonio Villas Doas Salgado-bons serviços.
Cabo de esquadra n." W9 da 40a companhia, José .\.ntonio-compol'-

lamento exemplar.
Regimento de infantaria no° ia

Tenente ajudante, Luiz Maria I'eixeira Machado-valor militar.
Regimento de infanteria noo ii

Tenente, Manuel Henriques Serrão da Veiga-valor milítar.
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Commissões

Capitão de infanteria, Fortunato José Pereira -valor militar e bons
serviços.

Fóra do quadro
Capitães graduados de engenheria, José Maria de Almeida Garcia Fi-

dié e José Joaquim de Paiva Cabral Couceiro-comportamento exemplar.

Lo Batalhão de veteranos
Cabo de esquadra n.° 29 da 3.a companhia, Luiz Gomes-comporta-

mento exemplar.
3.o Batalhão de veteranos

Major reformado, Cypriano André de Carvalho- comportamento
exemplar.

Reformados
Alferes, Anastacio José de Matos e João Climaco dos Reis-compor-

tamento exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Cabos de esquadra, n." 7 da 4.:1companhia, LuizMartinsConde, e n." 9
da 5.&companhia, Manuel Joaquim Sapata, ambos de infanteria-com-
portamento exemplar.

Paizano
Praça que foi da guarda municipal de Li boa, .ManuelFernandes-e-

comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão de engenheria
Soldado n." 133 da 3.a companhia, João Bapf 'Ia de Simas-compor-

lamento exemplar.
Regimento de artilhcria n.U 3

Cabo de esquadra n." 10 da G.(\ companhia, .mtonio da Ponte-com-
portamento exemplar.

Regimento de cavalIaria n.O 8
Primeiro sargento n. o 1H da G. a companhia, :\fanuel Domingues-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.O i
oldado n." 31 da ~ucompanhia, .\ntonio da, ilva-comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.n 7

Cabo d e quadra n.O5 da 4." companhia, ~JiguelAntonio de Amorim
-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.O 8
Primeiro sargento n.? 1 (la2.' companhia. f)rgr,nio Cario Vaz Soares

-comportamento xernplar.
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Batalhão de caçadores n.O:1.0

Sargento quartel mestre, José Victorino Soares-comportamento
exemplar.

Regimento de infantaria n. o 5
Soldados, 11.° 27 da 1.a companhia, Manuel Correia, e 11.° Hã da a.a

c@Dlpanbia,Antonio Joaquim-comportamento exemplar. .
Regimento de infante ria 11.° 6

Segundo sargento n. o 79 da ;V companhia, Francisco da Encarnação
Pereira-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria D.O 10
Soldado n." 3~ da J.11 companhia, João Rodrigues-e-comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.s i6

Soldado n." 95 da a- companhia, Antonio José-comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.OiS
Cabo de esquadra n." 71 da 5.a companhia, Luiz Joaquim, e soldado

n." 60 da 6.' companhia, José Ignacio-c-comportamento exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldado n." r.,6 da 4.a companhia de infanteria, Lourenço Alves Lima
-comportamento exemplar.

Paizanos
Segundos sarg-entos que foram, de íníanteria n. o H, Jacinto Freire

Themudo de Oliveira Avellar Salgado, e de infanteria n.? W, Miguel Au-
gusto da Encarnação; soldados que foram da guarda municipal do Porto,
Manuel Henrique Leal e José Joaquim Leal, e do extincto corpo telegra-
phico, Antonio Dias-comportamento exemplar.

Hedldlla de oh'o

Fóra do quadro
Tenente gral4tatltl de infanteria, José Antonio da Silva - valor militar.

Dedu,lIla (Ie pra.a

Regimento de artilheria n. o i
Cirurgião mór, José .Justino Cardoso Teixeira - comportamento oxem-

• plar.
Regimento de cavaUaria n.o 7

Cirurgião mór gr<lduado em cirurgião de brigada, Antonio GuiUlOrmi-
no Fnrtado-c-comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.« 8
Tenente coronel, João Cyriaco Coelho - bons erviços.

. ,
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Batalhão n.s Z de caçadores da Rainha

Tenente, Augusto Possolo de Sousa-comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.v i
Capitão, José Maria da Fonseca Amorim~Yalor militar, bom; servi-

1;0::; e comportamento exemplar.
Tenente, João Antonio de Sousa Nobre-> bons serviços.

Regimento de infanteria n.s ii
Capitão, João José Cordeiro-valor militar, bons serviços e compor-

tamento exemplar.
Regimento de infanteria n.s :1.3

.\1feres, Guilherme Augusto da Veiga-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O:1.6
Cirurgião mór, Nuno Victorino Pinto Cerqueira - comportamento

e emplar.
Commissões

Tenente coronel de cavallaria, Antonio Moreira de Brito-valor mili-
tar e comportamento exemplar.

Commissões no ultramar
Tenente coronel de infanteria, JoTIoJosé do Oliveira Queiroz-bons

serviços.
Fóra do quadro

Tenente gt:a(lttado de infanteria, José Antonio da Silva-bons serviços,

Reformado
Alferes, João Carlos Correia Maximiano e Coota-comportamento

exemplar.
Ue~lnllla de cobl'e

Regimento de artilheria n.s 3
Cabo de esquadra n." 75 da 7.3.companhia, Lui~ Pereira-compor-

tamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.O3 .

Primeiro sargento, Mannel.To é de Castro-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 5
Soldado n." 46 da La companhia, Patrício José- comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n. ° 9

sargento ajudante, .\ntonin Perrira-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O6
Cabo de esquadra n.? 87 da 3.1\companhia, Bernardino .\lves-com-

portamento l~mplar.
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Paizanos

Primeiro sargento que foi de cavallaria n. o 7, Frederico Cesar de Mo-
raes, e soldados que foram, de ínfanteria n." i, Leonardo dos santos, e
de artilheria n." 3, Francisco Paulino da Silva-comportamento exem-
plar.

8.°_Ministerio da guerra -L a Direcção-i. a Repartição.- Declara-
se, para que opportunamente possa aproveitar-lhe o beneficio do ~ I.° do
artigo 4.o da carta de lei de 22 de fevereiro de 1861, que o capitão do ba-
talhão de caçadores n. ° 9, Francisco do Amaral, foi ferido gravemente
na defeza da serra do Pilar, no dia 14 de outubro de 1832.

9.0~Ministerio da guerra-1.a Direcção-2.a Repartição.-Tendo
tido legar a vacatura de sargento quartel mestre no regimento de infan-
teria n." 6, declara-se que os primeiros sargentos da dita arma que pre-
tendam obter aquelle posto, dêem a competente declaração, modelo TT,
a qual será remettida á 2.a repartição. da La direcção do ministerio da
guerra, e maís papeis a que se refere o § 2.° do artigo 311.° do regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito.

10.0-Declara~se: •
LO Que o capitão do regimento de cavallaria n." 6, João Marcellino

Carneiro, a quem pela ordem do exercito n. ° 33 do corrente anno foram
concedidos trinta dias de licença registrada, só gosou quinze dias da refe-
rida licença. .

2.° Que o secretario da 1.." divisão militar, João Luiz Muzanty, só go-
sou quatorze dias dos trinta da licença da junta que lhe foi concedida pe-
Ia ordem do exercito n. ° 31 creste anno,

11.o_ Licenças registradas concedidas aos olficiaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenheria
Tenente, José Bandeira Coelho de Mello, trinta e cinco dias.

Batalhão de caçadores n.O 6
'Capitão, Antonio de Azeredo Osorio, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.O 9
Tenente, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode, prorogação

por quinze dias.

Está conforme.
Antonio Mari,;, de Fontes Pereira de Mello.
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N.o 56

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
8 de novembro de 1867

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 28 do mez proximo passado:

Batalhão de caçadores n.· 8 .
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre, Bernardo Antonio

Ilharco. . .

Por decl'eto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o coronel de infanteria em dispo-

nibilidade, Onofre Lourenço de Andrade, pelo requerer e haver sido jul-
gado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decretos de 6 do corrente mez:

4." Divisão militar
Ajudante de campo do commandante da dita divisão, o alferes do re-

gimento de cavallaria n." 6, Antonio Ferreira Sarmento. .

Estado maior de artilheria
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, José Maria Lopes

Alves, por lhe aproveitar o disposto no artigo 3.° do decreto de 29 de
agosto de 1851-

Commissões
Alferes, o alferes do regimento de infanteria.n." 5, Antonío José Tei-

xeira de Vasconcellos, a fim de ir servir na guarda municipal do Porto.

Inactividade temporaria
O tenente coronel do regimento de cavallaria n." 7, D. Joaquim Au-

gusto Botelho de Vasconceltos Mello e Matos de Noronha, por ter sido
julgado incapaz de serviço temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão do' batalhão .de caçado-

t res n." 1, Antonio da Costa e Almeida, por ter sido julgado incapaz de
,~erviçº, activo, pela junta militar de saude.
. .
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2. o -Portaria

Ministerio da guerra~La Direcção-1.a Repartição.-Manda Sua
Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negócios da guerra, que o
general de divisão graduado, Luiz Antonio de Oliveira Miranda, entregue
ao marechal do exercito conde da Ponte de Santa Maria, o commando da
La divisão militar, para que foi nomeado interinamente por portaria de
14 de junho do corrente anno; cujo serviço desempenhou com todo o zêlo
e intelligencía. ' .

Paço, em 8 de novembro de 1867.=Ántonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello.

3.o-Por determinação de Sua 11agestadeEI-Rei:

, Commando geral de artilheria
Adjunto, o capitão do estado maior de artilheria, Eliseu Xavier de

Sousa Serpa.
4." llivisào militar

Exonerado da inspecção do material de artilherià, o capitão do estado
maior da mesma arma, Nuno Caetano Pacheco.

Inspector do dito material, o capitão do mesmo estado maior, Joaquim
Barbosa pinto e Vasconcellos.

Batalhão n, o 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 6, Antonio Henriques

de Sampaio Ramos.
Batalhão de caçadores n. o 4

Capitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? 10,
João José de Passos.

Batalhão de caçadores n.v iO
Capitão da iJ.3 companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. ° 4,

João José de Almeida.
Regimento de infanteria D.O 3

Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre do batalhão de ca-
çadores n.° 8, João Gonçalves Ramillo.

Regimento de infanteria n.O 6
Alferes, o alferes do batalhão n." '2 de caçadores da Rainha, João Pedro

Soares Luna, continuando na commissão em que se acha.
r

Regimento de infanteria n.s iS
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." ii, Candido da Mota

Ferreira.

4.0-Ministerio da guerr<l-1. Dirccção-3.aRepartição.-SuaMa-
gestade El-Bei manda, na conformidade do disposto no ~ 6.° do artigo 26.0
do decreto de 24 de dezembro de 1863, e no artigo 82. o do regulamento
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provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de 1864, I

que as praças abaixo mencionadas tenham a graduação de primeiros sar-
gentos aspirantes a offíciaes, por se acharem matriculados na escola poly-
technica.

Regimento de artilheria n," 4
Furriel, Joaquim Garcia.

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
Soldado, José Frederido de Salles Grande.

Regimento de cavaUaria n.° 4
Soldado, Feliciano Henrique Bordallo Prostes Pinheiro.

Batalhão de caçadores n.s 5
Soldados, Leandro Augusto Roque Pedreira, Carlos Elias Rodrigues

dos Santos e Guilherme Carlos Lopes Banhos.

5.0_ Ministerio da guerra -1.a Direcção - 3. a Repartição. - ~uaMa-
gestade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no § 6.0 do artigo 26.0
do decreto de 24 de dezembro de 1863, que as praças abaixo me~cio-
nadas tenham a graduação de primeiros sargentos aspirantes a offlciaes,
por se acharem matriculados na escola do exercito.

Regimento de artilheria n.O3
Cabo, João de Passos Pereira de Castro.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Cabo, Francisco Antonio de Sousa, e soldados, Augusto Serrão de Fa-

ria Pereira, José Eduardo Lopes e Francisco Rodrigues da Silva.
Regimento de cavallaria n.O3

Soldado, Mariano José da Silva Prezado.
Regimento de cavallaria n, ° 4

Soldado, Thiago Moutinho de Gouveia.
Batalhão de caçadores n.v 5

Furriel, José Duarte de Carvalho, e soldados João Rodrigues Blanco,
G~ilherme Augusto Victorio e Freitas, e Joaqui~ Aluysio da Costa Tei-
xeira Peres.

Batalhão de caçadores n.Oii
Cabo, Luiz Antonio de Macedo Osorio.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Furriel, José Augusto de Palma e Brito.

Regimento de infanteria n.O6
Soldado, Frederico Augusto Botelho Nobre da Veiga.
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Regimento de infanteria n.s 7
Soldado, Francisco de Castro Sequeira Côrte Real.

Regimento de infanteria n,« 8
Soldado, Alfredo Araujo de Almeida Campos.

Regimento de infanteria n.· iO
Soldado, Silvano Armand Lopes.

Regimento de iD.fanteria n.s 12
Soldado, João Chrysostomo Pereira Franco.

Regimento de infanteria n.o·14
Segundo sargento,' Francisco Augusto Martins de Carvalho, e solda-

do, Salomão Augusto Cardoso do Amaral.

Regimento de infanteria n.s iS
Segundo sargento, José Victorino de Sande e Lemos, e soldado, José

Luiz da Rocha Freitas.

6.o-Relação n." 62 dos olliciaes e praças de pl'et a quem é concedida a me-
dalha militar, instituída por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras
prescriptas no mesmo decreto, e mediante ó processo estabelecido no réglllamento de
22 de agosto de 1864.

.)IIedalha de pI'ata

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, José Frederico Pereira da Costa-bons serviços.

Regimento de artilheria n.s 2
Cirurgião mór, Antonio Fausto Namorado-bons serviços e compor-

tamento exemplar.
Regimento de cavallaria n.O7

Tenente, Alexandre Mànuel da Veiga-valor militar.

Batalhão de caçadores n.O4
Capitão, José Joaquim Pimentel-bons serviços.

Regimento de infanteria n.s 2
Major, Alexandre Cesar Mimoso-c-bons serviços.

Regimento de infanteria n.s 8
Tenente, Sebastião Botelho Pimentel Sarmento, e cabo de esquadra

D.O ri da s.a companhia, João da Costa-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O1.0
Capitão, Augusto Cesar de Sousa Pinto-valor militar.
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Commissões

Alferes de infanteria, Manuel Christovão-comportamento exemplar.

Fóra do quadro
Tenente de infanteria, Maximo Balbíno Martins-comportamento exem-

plar.
Guarda municipal do Porto

Soldado n. o :t 7 da companhia de cavallaria, Janua~io Antomo: segundo
sargento n. o 3 da 4.a,companhia de infanteria, An~omoR?drIgues; .~egun-
do sargento graduado n." 2 da La companhia de mfantena, Sebastião Go-
mes Cesario, e soldado n. ° 53 da 1..acompanhia de infanteria, José de Sousa
- comportamento exemplar.

lIedallla de cobre

Regimento de artilheria n.O2
Segundo sargento n," 4, da 4,.a companhia, José Vicente, ~ cabo de es-

quadra n,? 98 da mesma companhia, Francisco da Nazareth Vieira-com-
portamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.O7
Soldado n." 9 da 3.a companhia, Manuel Antonio-comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.Oi

Alferes, Joaquim José da Silva, e primeiro sargento n." 67 da 2.a com-
panhia, Leopoldino Augusto Moreira Rodrigues-comportamento exem-
plar.

Batalhão de caçadores n.s 7
Segundo sargento n. o 3 da 6. a companhia, José Caetano Pinto da Mota

- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O1.4
Musico de La classe, José Palomino-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.° i5
Alferes, Lourenço José de Almeida, e primeiro sargento n." :I da 4.a

companhia, Francisco Maria Furtado-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s iS
Soldado n. o :t 38 da :I.a companhia, Antonio de Paiva -comportamento

exemplar.
Guarda municipal do Porto

Soldado n.? 82 'da 3.a companhia de infanteria, Antonio Bernardo-
comportamento exemplar.

Paizanos
~egundo sargento que foi de caçadores n. ° 8, José M~ria da Cunha

Momz, e cabo de esquadra que foi de artilheria n." 2, Jose Gonçalves-
comportamento exemplar. '
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7.0-Ministerio da guerra-La Direcção-3.a Repartição

Relação dos alumoos militares da escola polylecbnica
que no anno lectivo de 1866 a 1867 foram premiados nas cadeiras

abaixo mencionadas que fl'equental'am nas re~eridaa escolas

2." Cadeira
José Emílio ele Sant'Anna da Cunha Castello Branco, primeiro sar-

gento graduado aspirante a official do regimento de infanteria n. o 16-
primeiro premio pecuniario.

6." Cadeira
José Emilio de Sant'Anna da Cunha Castello Branco, primeiro sar-

gento graduado aspirante a official do regimento de infanteria n.? 16-
primeiro premio pecuniário.

7." Cadeira
José de Oliveira Garção de Carvalho Campello de Andrade, alferes

alumno do regimento de artilheria n. o 4, - primeiro premio pecuníario,

8.o - Ministerio da guerra _ Repartição do gabinete. _ Devendo ter
logar no dia 11 do corrente mez, pelas onze horas de manhã, na real
igreja de S. Vicente de Fóra, officios e orações funebres por alma de Sua
Magestade EJ-Rei o Senhor D. Pedro V, de saudosissima memoria: Sua
Magestade El Rei, assim o manda fazer saber a todos os offi..ciaesgeneraes
residentes n'esta côrte, ás auctoridadcs militares, aos commandantes dos
corpos da guarnição de Lisboa e dos batalhões nacionaes e aos mais offí-

. ciaes e empregados das repartições dependentes do ministerio da guerra,
para que concorram no referido templo, no dia e horas indicados.

9.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregados abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 de outubro ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.' Direcção
Aspirante, Joaquim Ribeiro Castro Silva, sessenta dias para banhos

do mar e mais tratamento.
2.' Divisão militar

Tenente coronel, chefe do estado maior da mesma divisão, Frederico
Augusto' de Almeida Portugal Correia de Lacerda, vinte e cinco dias para
se tratar.

Regimento de cavallaria n.O3
Coronel, João Couceiro da Costa, trinta dias para banhos do mar, co-

meçando em 16de outubro proxímn passado.
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Batalhão de caçadores n." 9

Capitão, João Maria de Magalhães Coutinho, quarenta dias para banhos
do mar.

Regimento de infanteria n.s 4
Alferes, Gaspar Antonio de Lima, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanieria n.O(;
~ Tenente coronel, Izidoro Marques da Costa, sessenta dias para se tra-
tar.

Cirurgião mór, Joaquim de Almeida Simão, trinta dias para uso das
caldas de Vizella na sua origem.

Regimento de infanteria n.o ii
Coronel, Antonio de Amorim e Silva, cincoenta dias para se tratar.
Capitão, Antonio Joaquim da Encarnação Junior, trinta dias para ba-

nhos do mar.
Cirurgião ajudante, Guilherme Augusto Telles de Faria, trinta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n." i2

Capitão, Manuel Antonio da Silva, setenta e cinco dias para se tratar.
-

Regimento de infantaria n.Oi4
Cirurgião mór, Antonio de Menezes Sousa e Albuquerque, trinta dias

para se tratar. \
Regimento de infanteria n.o i8

Capitão, Miguel Malheiro Correia Brandão, quarenta dias para banhos
do mar, começando em 7 de outubro proximo passado.

Arsenal do exercito
Ajudante do almoxarife, Francisco José Ferreira Dias, quarenta dias

para se tratar.

Em sessão de 10 do dito mez :

Regimento de cavallaria n.s 7
Capitão, Francisco de Paula e Silva, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 4
Major, Cypriano Antenio de Almeida Santos, quarenta dias para ba-

nhos do mar.

iO.O-Lieença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s 6
Alf~res, Antonio Henriques de Sampaio fiamos, prorogação por ses-

senta dias. .
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H.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 1.a,

3.a, 4.a, 6.a, 7.a e 8.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo menciona-
dos, na conformidade do que se acha determinada:

Regimento de cavallaria n.O5
Cirurgião ajudante, Antonio Augusto da Silveira Almendro, quinze

dias.
Regimento de cavallaria n.» 8

Capitão, José Joaquim Henriques Moreira, oito dias.

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão, José Henriques da Costa, sessenta dias.
Capitão, Francisco JeronYID;?Mendes, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 1.
Tenente, João Antonio de Sousa Nobre, quinze dias, a contar de 3 do

corrente mez.
Regimento de infanteria n.s 8

Tenente, José de Vasconcellos, trinta dias, a começar do t.°do corrente
mez.

Regimento de infanteria n.OH
Cirurgião ajudante, Guilherme Augusto Telles de Faria, vinte dias,

começando em 2 do corrente mez,

Regimento de infanteria n.O1.5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, quinze dias.

Regimento de infanteria n. ° i8
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dias.

ERRATA

Na ordem do exercito n." 26'do corrente anno, paginas 3, linhas 8, on-
/. . de se lê =Ernesto Carlos Prozae-, leia-se =Ernesto Carlos Roza=.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Estã conforme.
o chefe da i.a direcção,

~~

, . ,~,~

, J' ~~ ,..','",' .lo



, I

N.O 57

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
15 de novembro de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - DCCl'eto
Ministerio da guerra - L a Direcção - t.a Repartição. - Attendendo

ao que me representaram, o tenente da guarnição do districto de Timor,
João de Mello Correia, e o segundo tenente de artilheria da ~uarnição da
provincia de S. Thomé e Príncipe, José Maria Borges de Sequeira, os quaes,
tendo feito parte do exercito de Portugal até ao posto de primeiro sargento
da arma de infanteria, foram despachados para aquelles pont~s, por de-
cretos expedidos pelo ministerio da marinha e ultramar, anteriormente á
circular de ~H de maio de 1862; tendo em consideração a que os serviços
prestados pelos mesmos officiaes nas commissões em que se acham, não
podem reputar-se de menos valia e interesse que aquelle que pode-
riam ter feito no continente como oíllcíaes inferiores: hei por bem deter-
minar que aos mencionados offlciaes se tornem extensivas as disposições
da alludida circular, e que nos termos da mesma sejam considerados al-
feres do exercito de Portugal, o primeiro desde quando lhe venha a per-
tencer por escala o citado posto, em relação aos actuaes sargentos da sua
arma, e o segundo desde 15 de janeiro do corrente anno, em que por or-
dem de antiguidade lhe teria cabido igual promoção; devendo ambos con-
cluir o tempo de commissão marcado pelo decreto de 10 de setembro de
1.846.

O ministro e secretario d'estado dos necocíos da fazenda e interino
dos negocies da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
t 3 de novembro de '1867. =REI, =Antonio Mm'ia, de Fontes Pereira de
Mello.

2, o - Por decreto de 8 de agosto ultimo:

Regimento de infanteria n.O2
.~aya~r~ da ordem militar de t\ossa Se~<i__da Conceição de Villa

VIç~~o...m:a)l:Yrflexa'n.Ql;:.e~~ ~irriúS9.1~m'\~~n-cã .aos ,bons serviços
preslàãos, e a'SsIgnala<ldsncti3 -de ~çãLJ civiC'ltque J;.3tICOUpor occa-
sião da epidemia da cholera morbu que no anno de '-4.8 ;S grassou na ilha
da Madeira, onde se achava então fa-Zendoserviço como capitão do regi-
mento de infanteria n. o f. •
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Por decreto de 21 de outubro ultimo:

Regimento de infanteria n.O14
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Chrispim.

José Militão.

Por decreto de 6 do correJ;lte mez:

Hospital de invalidos militares de Runa
Ajudante, o alferes reformado, Joaquim Antonio de Campos.

Por decrete de '12 do corrente mez:
I

Disponibilidade
O capitão de infanteria em inactividade temporaria, sem vencimento,

D. Francisco de Assis de Almeida, pelq requerer.

Por decreto da mesma data:
Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei

de 8 de junho de 1863, o capitão do batalhão de caçadores n." 4.,Affonso
José, pelo requerer.

Por decretos de '13 do dito lIICZ:

Regimento de cavallaria n,s 3
Exonerado do exercício de ajudante de campo do marechal do exer-

cito duque de Saldanha, o tenente, D. Rodrigo de Almeida e Silva.

Regimento de infanteria n.s i4
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo i.O da carta.

de lei de 18 de maio de 1865, o capitão, Antonio Joaquim Pereira da Ro--
cha, por ter contado dez annos de serviço efIectivo no dito posto.

Commissões
Ajudante de campo do marechal do exercito duque de Saldanha, o ca-

pitão de infanteria em disponibilidade, D. Francisco de Assis de Almeida.

3.0-Por determinação de Sua Magcstade EI-Rei:

Regimento de infanteria n.Oi7
Capitão da La companhia, o capitão da 3.a, José Maria Lage.

4.0-Millisterio da guerra-La Direcção-3.a Repartição. -Sua Ma-
gestade El-Rei manda, em conformidade do disposto no ~6.° do artigo 26."
do decreto de 24. de dezembro de 1863, que as praças de pret abaixa
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mencionadas tenham a graduação de primeiros sargentos aspirantes a
officiaes, por se acharem matriculadas na escola do exercito.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Soldados, Flaviano José Barbosa e Rego, e Francisco Xavier Vaz Gue-

des Osorio.
Batalhão de caçadores n.' 7

Soldado, Antonio Marinho de Sousa e Barros.
Batalhão de caçadores n.· 9

Furriel, José Nicolau Raposo Botelho.
Regimento de infanteria n.s 2

Soldado, Antonio Julio de Sousa Machado.
Regimento de infanteria n.s 5

Soldado, Pedro Augusto Pinto de Miranda Montenegro.

Regimento de infanteria n.' 7
Soldado, Joaquim Pereira Pimenta de Castro Junior.

Regimento de ínfanteria n.' i4
Segundo sargento, José Julio Cerqueira.

Regimento de infanteria n.s :1.6
Soldado; Caetano Augusto Pereira Sanches de Castro.

5.0_ Ministerio da guerra -1.a Direcção - 3. a Repartição. - SuaMa-
gestade El-Bei.manda, na conformidade do disposto no ~6.0 do artigo 26.0
do decreto de 24. de dezembro de '1863, e no artigo 82.0 do regulamento
provisório da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de 1864,
que os soldados abaixo mencionados tenham a graduação de primeiros sar-
gentos aspirantes a officiaes, por se acharem matriculados na escola poly-
-teclmíca.

Regimento de artilheria n.· 4
David Xavier Cohen.

Rafael Daupias.
Regimento de infanteria n.· :1.6

6. o - Medalha de Hcspanba
Relação n.s 43, dos individuos a quem se veríâcou pertencer
a medalha creada por decretos de 4 de novembro de :l.86a,

:I. de outubro e 3 de dezembro de i864

Medalha de praia

Joaquim Justino Rebello, offícial da secretaria do supremo conselho
de justiça militar, encarregado que foi do fornecimento de parte das
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forças que compunham a divisão auxiliar á Hespanba de 1835 a -1837, go-
sando as honras de ofâcial.

)

Heclalba ele cobre

Francisco Custodio Freire, major de infanteria em disponibilidade,
cabo de esquadra que foi do 2.° batalhão do extincto antigo regimento
de infanteria n." 7, e que fez parte da divisão de operações ao sul do Tejo
em 1836.

Manuel Antonio Pires, clarim mór do 3.° batalhão de veteranos, trom-
beta mór que foi do antigo regimento de cavallaría n.? 6, e que em 1836
fez parte da divisão auxiliar iÍ Hespanha.

I

7.0-Uelação n." 63 dos officiaes e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as reqras
preseriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no requlamemu de
22 de agosto de 186.1.

Hedul"a de oiro

Regimento de cavallaria n.O5
Tenente coronel, Antonio Loureiro de Miranda-valor militar, em

substituição da medalha ele prata d'esta classe que lhe foi concedida na
ordem do' exercito n." 7 de. t866. .

Reformado
Capitão graduado em major, Nuno Maria de Sousa Moura-valor mi-

litar, em substituição da medalha de prata d'esta classe que lhe foi conce-
dida na ordem do exercito n." 2'i. de '1865.

Hetl,"Uta de IU'uta

Corpo do estado maior
Tenente coronel, visconde de Ovar-bons serviços e comportamento

exemplar.
Batalhão de engenheria

Segundo sargento n." 14 da 2.a companhia, Manuel de Sousa, e cabo
de esquadra n." 10 da mesma companhia, Marçal José do Carmo-c-com-
portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.Oi ,
Capitão, Francisco Augusto da Costa e Sousa-comportamento exem-

plar.
Batalhão de caçadores n. ° 3

Sargento quartel mestre, Victorino Teixeira Ramalho e Rocha-com-
portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 7
Contramestre de musica, João Maria Seabra de Albuquerque-com-

portamento exemplar.
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Batalhão de caçadores n.OiO

Soldado D.O 20 da 5.a companhia, Arcenio da Silva Pinheiro-com-
portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n! ii
Capitão, Antonio d'Ultra Paes Junior-valor militar e comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.O5

Capitão, Antero Frederico Ferreira de Seabra-bons serviços.

Regimento de infanteria n.O9
Capitão, Manuel Marques dos Santos- comportamrnto exemplar.

Regimento de infanteria n.· i3
Alferes, José Cardoso-valor militar.

Regimento de infanteria n.Ot 7
Segundo sargento n.? 89 da 7.:l companhia, João José Canhão-com-

portamento exemplar.
Hedallln. (Ie colU'e

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n." HO da 3.a companhia, Bernardo dos ~antos-

comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.s 4
Primeiro sargento n." 56 da 3.a companhia, Antonio Vicente de Abreu

- comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.· 4
Cabo de esquadra n.? 6 da 3.a companhia, David de Matos-compor-

tamento exemplar.
Batalhão de cacadores n! 6

Primeiro sargento n." f da 6." companhia, José Liberato de Aguiarr-
comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.« 9
Soldado n." i3 da tP companhia, José Joaquim-comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n! 5

Primeiro sargento aspirante ii oílicial n. ° 81 da 8.a con~panbi~,Manuel
Augusto Leitão, e cabo de esquadra n." 4·da ;).a compa.nhla, Jose Fernan-
des Moreira-comportamento exemplar. .

Regimento de infanteria n.O8
Musico de 3." classe, João Marques-comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.· 9

Primeiro sargento n. o '1 i6 da 6. a companhia, Manuel Maria dos Santos
e cabo de esquadra n." 7 da G.a companhia, Julio José-comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.' t2
Primeiros sargentos, n." I da i.a companhia, José Maria Proença, n.? t

da 2." companhia, João Máximo da Silva, n." '1 da 3.a companhia, João
Carlos da Cruz, e n.v 1 da !'i." companhia, l\1anuel.Jacinto Nunes de Andra-
de; e segundos sargentos, n." l~da La companhia, Antonio Boza, n.? 2 da
3.a companhia, Carlos Fernandes Villão, n." 1 da 4." companhia, .JoséAn-
tonio Alves, n.? 3 da ii." companhia, l'l'fanuelBodrigues, e n.? 2 da 7.a com-
panhia, Antonio Fortnna -comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i3
Segundo sargento n.? 2 da La companhia, Miguel Antonio Gomes-

-comportamento exemplar. .

Regimento de infanteria n." 15
Segundo sargento n." G4 da 7." companhia, José Maria da Costa-

comportamento exemplar.

Regimento de intanterta n." 16
Soldado n." 'ftlü elaG." companhia, Viriato Antonio-comportamento

exemplar.

8. o -Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n. ° 28 de 186t
4.08 officiaes cemprehendides no ~ 1.° do arligo~. o tia carta de lei de 22 de fc"creiro
do dito anno:

Antonio da Costa e Almeida, capitão reformado' em G do corrente
mez, ferido levemente no combate do dia 12 de fevereiro de 1847 na
Ponte da Barca.

9.0-Ministerio da 'guerra-La Direcçâo-e-ã." Repartição.-Accor-
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que em vista dos au-
tos revogam a sentença proferida pelo conselho de guerra de primeira in-
stancia, que absolveu o réu Bernardino Saavedra Prado e Termes, alferes
reformado do exercito, da accusação pelo crime de offensas verbaes e in-
jurias dirigidas contra o parocho da freguezia de Valdigem, estando no
exercicio das funcções ecclesiasticas do seu sagrado ministerio, porquan-
to: mostrando-se dos autos que estando o supraindicado parocho no dia
de domingo, ..7 de junho de i866, dentro da igreja parochial, a fazer a
sua estação ou pratica espiritual ordenada pelo concilio de Trento e con-
stituição diocesana, indicando aos freguezes o modo reverente como de-
viam assistir ao santo sacrificio da missa, e reprehendendo o abuso que
se havia introduzido de cantarem as mulheres assentadas, sem grave ne-
cessidade, a não ser durante a leitura do Evangelho, fôra interrompido
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pelo réu, em termos asperos e doscomedidcs, travando com o mesmo pa-
rocho uma alta e prolongada disputa, dizendo-lhe que faltava á verdade
e que taes admoestações só na Gralheira, que é uma serra aspera e inhos~
pita, se podiam fa~et e ouvir, etc., etc. CoosidCl:an(~oque o ré? não .nega,
ant:s confess~, os factos m1put~clos, proc~rando .I~stlÍka~-~e, dizendo que,
se interrompera o parocho, fOI para rectificar a inexactidão com que elle
se referia a outra pratica ou admoestação, que sobre o mesmo objecto
havia feito no domingo, 3 do mesmo mez, e que se usara das expressões
só na Gralheira, etc., foi para assim estígmatísar as maneiras insolentes,
grosseiras e altivas com que o parocho se dirigia aos freguezes. E assim,
consideranclo que se ninguem póde ser perseguido por motivos de reli-
gião, todos são obrigados a respeitar a do estado, assistindo com acata-
mento e seriedade aos actos do culto divino, estabelecidos pela religião
cathollca, e a ouvir cm silencio as praticas, admoestações e exhortações
que 'os parochos, unicos pastores espirituaes dentro ela parochia, são
obrigados a fazer. Considerando outrosim, que todos são obrigados a res-
peitar as auctoridades constituidas, tanto as civis como as ecclesiasticas,
as quaes nunca devem ser estorvadas c interrompidas, nem podem ser
censuradas nos actos dos exerci cios das suas func(;ões, do abuso das quaes
só podem conhecer os superiores legitimos, e não os in(eriores, como era
o réu em relação ao seu parocho, Considerando que o facto pelo réu pra-
ticado de interromper o parocho da sua freguezia na pratica religiosa que
fazia aos seL1Sfreguezes e fieis, dentro da igreja matriz, em dia santifica-
do, e de com elle travar disputa em voz alta, dizendo-lhe que faltava ú ver-
dade, envolve uma offensa <lreligião, praticada em acto do culto catholico,
e que sendo aquellas expressões olfensivas em si e no uso commum de
fallar, envolvem uma injuria praticada contra um ministro da religião ca-
tholica que professámos, praticada publicamente no exercício e por causa
do exercício das suas funcções ecclesiastícas, com g-raveescandalo dos fieis
que a presenciaram; e visto que incorreu nas comminações dos artigos
132.° e 182.° do codigo penal. E visto os mesmos artigos, condemnam o
mencionado réu Bernardino de Saavedra Prado e Termes á pena de um
mez de prisão correccional n'uma praça de cuerra, e mandam que ú impo-
sição da dita pena se proceda. o

Lisboa, '19 de outubro de 1867.= Visconde de Leceia=Barão de
Monte Brasil, vencido = Cabreira, vencido= Vidigal=Barros e Sá=
Presente Franco, promotor. __

fO.o-lVlinisterio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por molh'o de molestia aos officiacs abaixo menctenadns:

Em sessão de 17 de outubro ultimo:

V Divisão militar
Capitão, sub-chefe do estado maior da mesma cli\'isão, Francisco José

da Silva Junior, quarenta dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.· 4

Tenente, Julio Cesar de Vasconcellos Correia, trinta dias para se tra-
tar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Major, Francisco José da Silva, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 9
Coronel, João Antonio Marçal, quarenta dias para banhos do mar, co-

meçando em 20 de outubro proximo passado ..
Regimento de infanteria n.· t t

Alferes, João Nepomuceno Varella, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 18 do dito mez:

Corpo do estado maior
Capitão, D. Luiz de Azevedo Sá Coutinho, trinta dias para banhos de

mal', começando em 2i) de outubro próximo passado.

Em sessão de 26 do dito mez:

Regimento de infanteria n,« 14
Capitão, Antonio Ribeiro Nogueira Ferrão, trinta dias para banhos do

mar.

H.O-Licença registrada csucedída ao olHeial abaixo mencionado:

Regimento de infantaria n.s 15
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, prorogação por ses-

senta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito D.O 36 do corrente anno, a paginas 2, linhas

36 e 37, onde se lê -=Candído da Mota Ferreira= leia-se =Candido
da Mata Ferreira-e.

.Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
23 de novembro de 1867

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

1. o _ Decreto
Ministerio da guerra _ 1.a Direcção -1. a Repartição. - Usando da au-

ctorisação concedida ao meu governo pelo artigo 41.0 do regulamento
disciplinar com força de lei de 30 de setembro de 18D6, e tendo em vista
as dísposíções do artigo D5. o ~ 2.0 do plano da reforma na organ~sação do
exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1864: he! por bem
determinar que o major do rezimento de cavallaria n." 6, Antonio Manuel
Bibeiro de Carvalho, seja coll~cado na classe dos ofticiaes em inactivida-
de temporaria, por seis mezes, pela falta de zêlo pelo serviço e reluctancia
no cumprimento dos seus deveres militares.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino
dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
21 de novembro de 1867. =REl. =Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.

2.0_POl' decreto de 11 de outubro ultimo:

Commendadores da ordem militar da Torre e Espada, do valor, lealda-
de e merito, os coroneis de infanteria ajudantes de campo de Sua Magesta-
de EI-Rei, Francisco de Mello Breyner, Francisco da Cunha e Menezes, e
D..Luiz de Mas~arenhas.

-c,

Por decretes de 30 do dito mez:

Regimento de infanteria n.· 9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Gonçalves da Silva.
Regimento de infanteria n.· U.

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João José
Cordeiro.

Por decretos de 6 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.· 8
.Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Zacarias

de Sousa Callado.
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Regimento de infanteria n.O6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Fer-
reira da Cunha.

Por decreto de 8 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.- Direcção
Reformado, na conformidade do disposto nos artigos 2.0 e 8.0 da carta

de .lei de 8 de junho âe -1863,o primeiro official, Pedro Antonio Baptista,
pelo haver requerido, e ter completado mais de cincoenta e cinco annos
de idade e de trinta e cinco de serviço.

Per aellretll de 16 do dito mez:

Beformado, na conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de
lei de 8 de junho de ,f8ô3, o capitão quartel mestre do regimento de
infantaria n. o 2, Alexandre da Silva Torres, pelo requerer.

Por ~Ilfetos de 18 do dito mez:

Regimento de artilheria n.Oi
Primeiro tenente, contando a antiguidade de 7 do corrente mez, o se-

gundo tenente, Julio Carlos de Abreu e Sousa, por se achar comprehen-
dido nas disposições do ~ 1.0 do artigo 45.0 do decreto de 24 de de-
zembro de 1863, e do artigo 91.° do regulamento provisorio da escola
do exercito decretado em 26·de outubro de 1864.

Regimento de infanteria n.OiO
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a offícial,

Manuel da Costa Cascaes, por se achar comprehendido nas disposições
do artigo 42.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, e lhe terem sido
applicadas as do decreto de 3 de dezembro de 1866.

Por decretos de 20 do dito mez:

Regimento de infanteria n.o 3
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo 1.0 da carta

de lei de 18 de maio de 1865, por ter completado dez annos de serviço
effectivo no referido posto, o capitão, João Antonio AffonsoVianna.

Regimento de infanteria D.O7
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a offícial,

Joaquim Pereira Pimenta de Castro Junior, por se achar comprehendído
nas disposições do ~ i.o do artigo 26. o do decreto de 24 de dezembro de
1863 e do artigo 43. o do mesmo decreto.
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3. o~Portarias

Ministerio da guerra -1. a Direcção -1).a Repartição, -: Ilavendo pon- '! I i~.
d,er~do o sup~e~o conselho, de justiça militar que e,m detrirnento da dis ..~ ~ ~
ciplina e do direito que assíste aos réus de serem Julgados com a maior ~ ~
prest,eza, algu~s processos de conselho de guerra só~ente são remetti, ~J -,
dos aqueHe tribunal com extraordinária demora depois de findos: de- ~~;\
termina Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negoc.iOSda ~ ~ ~~.
guerra, que os generaes commandantes das divisões militares expessam '\~ , .~ ~
as mais terminantes ordens para que os presidentes dos conselhos de ? i :
guerra cumpram o disposto no artigo 3.0 do decreto com força de lei de 9t1~;S
de dezembro de 1836, publicado na ordem do exercito n. o 12 de 2 de J \i ~ )l
março de 1.837, fazendo-os responsaveis por qualquer atrazo na remessa "
dos processos para a instancia superior, do qual possa resultar, ou o .
pernicioso retardamento na punição do crime ou a injusta demora no re- ~ ~
conhecimento da ínnocencia.

Paço, em 15 de novembro de 1867.=Antonio Ma1'ia de Fontes Pe-
reira de Mello.

Ministerio dos negócios da fazenda - Secretaria d'estado -1. a Bepar-
tição.-Podendo acontecer que alguns dos funccionarios publicos a quem
é permittido associar-se no monte pio official, deixem de inscrever-se
n'elle desde já, porque a sua pouca idade ou estado physico os faça per-
suadir de que terão longa vida, e poderão obter com menos sacrifício que
outros as vantagens que o dito monte pio ofíerece; porém que acommet-
tidos pela enfermidade talvez incuravel, façam á hora da morte promover
a sua inscripção e pagar adiantadamente as quotas de cinco annos para
adquirirem direito a legar uma pensão, quando reconheçam que está bre-
ve o termo da sua existencia; e sendo mesmo possivel que por interven-
ção de alguem, que faça a declaração e pague por uma só vez as quotas
correspondentes ao indicado espaço de tempo, se leve a eíleíto .a ínscrí-
pção .de algum funccionario depois de Iallecido, gravando-se assim e~pe- ~ \
culatívamente o cofre da associação com um encargo pesado relativa- . ~
mente á importancia das quotas com que se contribue, vistoque, pagan- . ~
do-as sómente po.r cinco annos, auferem as famílias pensão igual á que 0"
compete ás d'aquelles socios que tiverem contribuído com as quotas de ~
seis, sete, oito e nove annos: ha por bem Sua Maaestade EI-Rei determí- ~~
nar que os tribunaes e chefes de repartições, enca~regados pelo artigo 1. o . (:,
do decreto de 8 de agosto do corrente anno, de receber as declarações ~
dos individuos que pretenderem ser inscriptos no referido,monte pio, não ~'
mencionem os seus nomes nas relações de que trata o artigo 2.0 do m~s-
mo decreto, sem que essas declarações sejam assignadas pelos propnos
funccionarios que quizerem associar-se, e as assignaturas reconhecidas
por tabellião, ou, no caso de impossibilidade, por outrem a rogo em pre-
se~ça do tabellião que porte pOr fé ter sido feita a decl~r~ção pelo pro-
pno peran~e elle e duas testemunhas, não parentes ou famlhares, que tam-
bem a assIgnarão; e outrosim, que a direcção do monte pio offi.cialnão
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faça de ora em diant'e nos seus livros inscripções d~finitivas de novos so-
cios, senão em virtude de declarações por esta fórma assignadas e reconhe-
cidas. Oque o mesmo augusto senhor manda, pela secretaria d'estado dos
negocios da fazenda, participar ao conselheiro presidente da direcção do
monte pio offícial, para sua intelligencia e effeitos convenientes, ordenan-
do que a presente portaria seja publicada no Diario de Lisboa, a fim de
que os tribunaes e chefes de repartições a quem o seu conhecimento in-
teresse, lhe dêem a devida execução.

Paço, em 19 de novembro de f867.=Antonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello.- Para o conselheiro presidente da direcção do monte pio
official.

4. °-Por determinação de Sua MagestadeEI-Rei:

Regimento de artilheria n.Ot
Capitão da 4. a bateria, o capitão do regimento de artilheria n.? 3, Pe-

dro Coutinho da Silveira Ramos.

Regimento de artilheria n.O3

Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de artilheria n." 1,
Adriano Carlos Pinheiro Arraes.

Regimento de cavallaria n,o 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 5, José de Sousa Bar-

radas.
Regimento de infanteria n.s 2

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do regimento de in-
fanteria n." 6, José Mariano Pereira.

5.0-Ministerio da guerra-c-I." Direcção-3.a Repartição. -SuaMa-
gesta de El-Rei manda, em conformidade do disposto no ~6.° do artigo 26. °
do decreto de 24 de dezembro de J863, que as praças de pret abaixo
mencionadas- tenham a graduação de primeiros sargentos aspirantes a
offíciaes, por se acharem matriculadas na escola do exercito.

Regimento de cavallaria n.· 4
Soldado, José Luiz Franco Ceia.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Soldado, Manuel Rafael Górjão.

Regimento de infantaria n,s i4
Cabo de esquadra, José de Figueiredo.
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6.0-Relações o.OS 64 e 63 dos olliciaes e praças de pret a quem é concedida

a medalha militar, lnstituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as re-
gras prescriptas uo mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regula-
mento de 22 de agosto de 1864.

:lIedalha de oh'o

Regimento de infanteria n.O3
Capitão, Sebastião Antonio Alves da Graça Basto-valor militar, em

substituição da medalha de prata d'esta classe que lhe foi concedida na
ordem do exercito ntl 9 de 1.866.

Tenente, Manuel Antonio de Araujo Veiga- valor militar.
•

Praça de Bragança
. Brigadeiro reformado, governador, José Aragão de Lira - .val~rmi-
litar e comportamento exemplar, com direito, pelo qu.e respeita a me-
dalha d'esta classe, á pensão annual de 2õaOOO réis, dependente com~u-
do da approvação das côrtes, conforme o disposto no ~ umco do artigo
5.° do citado decreto de 2 de outubro de 1863 .

"

•Ieelalba ele pl'ata

Batalhão de caçadores n.O6
Tenente, João José Licio de Gouveia-comportamento exemplar.

Regimento de ínfantería n.Oi
Tenente, Manuel Antonio de Araujo Veiga-bons serviços e com-

portamento exemplar.
Cabos de esquadra, n." 7 da La companhia, José Joaquim Baleixa, e

n.? 6 da 4.a companhia, João Luiz Lopes-comportamento exemplar.
. Regimento de infanteria n.O8

Alferes. Eduardo de Campos Beltrão -comportamento exemplar.
Regimento de infanteria n.s 1.7

Tenente coronel, Pedro Francisco Perry da Camara-valor militar,
bons serviços e comportamento exemplar.

Praça de Bragança
Brigadeiro reformado, governador, José Aragão de Lira-bons ser-

viços.
Reformado

Tenente coronel, Manuel do Nascimento da Silva-valor militar e
bons serviços.

Sem accesso
Alferes, Gonçalo Tello de Magalhães Collaço-valor militar e bons

serviços.
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Arsenal do exercito

Primeiro sargento, Joaquim Martins da Conceição-comportamento
exemplar.

ltIedalba de ~obre

Regimento de artilheria n.s i
Sargento ajudante, Belisario Saavedra Prado e Themes-comporta-

mento exemplar.
Batalhão de caçadores n,O9

Primeiro sargento n." t da 8.a companhia, Manuel Joaquim-e-com-
portamento exemplar.

Regimento de íntantería n." 3
Alferes, Antonio Bernardo Lopes; primeiro sargento n. o t da 6. li com-

panhia, Antonio Augusto Ferraz; e segundos sargentos, n. o 2 da 5. a com-
panhia, José Antonio Leite, e n. o 3 da 8. a companhia, José Joaquim Macha-
do -comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s ii
Alferes, João Nepomuceno Varella: cabo de esquadra n. ° 6 da 6. a com-

panhia, Antonio Rosa; e soldado n." 7", da 8.a companhia, Antonio Mar-
tins- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n,o i6
Soldado n." H2 da 3.a companhia, José Martins Pereira-comporta-

mento exemplar.
Regimento de infanteria n.s 17

Segundo sargento n." H5 da 2." companhia, Antonio Maria da Costa
-comportamento exemplar.

Companhia de saude do exercito
Cabo de esquadra n." "'''', Thiago da Silva Moura-comportamento

exemplar.
V Batalhão de veteranos

Primeiro sargento n." ti da ",.a companhia, Joaquim José Duarte, e
tambor addido ao castello de S. João Baptista do Funchal, Raymundo Cy-
primo - comportamento exemplar.

Reformado
Alferes, Luiz Antonio Carneiro-comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Furriel n. o 7 da ",.a companhia, Francisco Xavier Martins, e soldado

n." 70 da 3.a companhia, Francisco dos Santos, ambos de infanteria-
comportamento exemplar.

Paizanol
, Sargento ajudante que foi de caçadores n.? 8, José Rodrigues de Ma-
cedo; primeiro sargento que foi de artilheria n. ° 3, Joaquim Maria da Sil..
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va Gomes; cabo de esquadra que foi de infanteria n.? 18, José Pereira; e
soldado que foi do corpo tclegraphico, Acurcio da Cunha-comporta-
mento exemplar.

Medalba de prata

Batalhão de caçadores D.O 9
CapiHfo, Francisco Augusto de Oliveira-bons serviços.
Tenente, Antonio Pereira da Silva-comportam~nto exemplar.

Lo Batalhão de veteranos
Soldado n." 7D da 4.'1 companhia, José Francisco Vieira ~ comporta ...

mento exemplar.
Reformado

Tenente coronel, Simão Jorge Chaves Pimentel- valor militar, bons
serviços e comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Cabo de esquadra n." 4 da 4.a companhia, Antonio José de Paiva; e

soldados, n." 22 da 2.a companhia, Faustino José da Silva, e n." 43 da 6.a
companhia, José Martins Gonçalves, todos de infanteria - comportamento
exemplar.

Paizanos
Segundo sargento que foi de infanteria n. o 18, Manuel José de Matos-

valor militar.
Cabo de esquadra que foi da guarda municipal de Lisboa, Joaquim

Silvestre-comportamento exemplar ..

Hedallla de cobre

Regimento de artilheria n.Oi
Primeiro sargento n.? i da 6.a bateria, Manuel Joaquim Gonçalves-

comportamento exemplar.
I

Batalhão de caçadores n,s 7
Primeiro sargento n. ° i da 7. a companhia, Miguel Miranda, e cabo de

esquadra n. ° D da i.a companhia, Francisco José RibeIro - comporta-
mento exemplar. .

Regimento de infanteria n.s 5
Soldado n. ° f 4 da 7. a companhia, Lourenço Francisco AntonIo Sarai-

va-comportamento exemplar.
Companhia de saude do exercito

Soldado n.? i86, Antonio Dias-comportamento exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Sargento n." 2 da D.a companhia, Joaquim Rodrigues da Silva, e sol-
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dado n. o 93, da 4.a companhia, Estevão José Gomes, ambos de infanteria
- comportamento exemplar. .

Paizano
Segundo sargento que foi de infanteria n." 18, Manuel José de Matos

-comportamento exemplar.

7.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção-2.a Repartição.-Tendo
tido legar a vacatura de sargento quartel mestre no batalhão de caçado-
res n.? 8, declara-se que os primeiros sargentos da dita arma que preten-
dam obter aquelle posto, devem dar a competente declaração, modelo
TT, a qual será enviada á 2.a repartição da 1.a direcção do ministerio da
guerra, e mais papeis a que se refere o ~ 2.0 do artigo 311.0 do regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito. .

S.O-Declara-se que o capitão do batalhão de caçadores n.? 8, José
Henriques da Costa, só gosou vinte e um dias de licença registrada dos
sessenta que lhe foram concedidos pela ordem do exercito n.o 36 do cor-
re~~. .

ER-RATA

Na ordem do exercito n.? 35 do presente anno, pago 6, lin. 3J, e
i'\ pago 7, lin. 22, onde se lê= Tenente graduado de infanteria= deve

ler-se =Tenente de ínfauteriae-.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.



SECHETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
29 de novembro de 1867

ORDEM' DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretes

Ministério da guerra -1. a Direcção -1. a Repartição. - Usando da
auctorisação concedida ao meu governo pelo artigo 4f. o do regulamento
disciplinar com força de lei de 30 de setembro de 18ã6, e tendo em vista
as disposições do artigo ãã. o § 2.0 do plano da reforma na organisação do
exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1864: hei por
bem determinar que o tenente do batalhão n." 2 de caçadores da Rainha,
Joaquim Evaristo da Fonseca, seja collocado na classe dos officiaes em
inactividade .temporaria, por ;tres mezes, por ter abandonado sem previa
auctorisação o destacamento de Beirolas que commandava, infringindo
gravemente as leis de disciplina do exercito, e dando um pessimo exem-
plo aos seus subordinados.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino
dos nego cios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
26 de novembro de 1867.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.

'.

Ministerio dos negócios da fazenda - 'I'hesouro publico - Direcção ge-
r~l da contabilidad~- Repar~ição cen,traI. -Cumprindo regulaI.' a exe?u- "-
çao da carta de lei de 2 de Julho ultimo, que creou o monte pIOofflcial, '"'
prescrevendo a formula como têem de ser processadas as folhas e recibos J
para pagamento de soldos, ordenados ou outros vencimentos, pagos pelos ~
cofres publicos: hei por bem determinar que se observem, desde 1 de de- ~~
zembro proximo, as instrucções que d'este decreto fazem parte e com elle .~
baixara assignadas pelo conselheiro d'estado, ministro e secretario d'es-~
tado dos negocios da fazenda. ~

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretarios
d'estado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar na parte que lhes toca. Paço, em 28 de novembro de 1867.=REI.
=Joaquim Antonio de Aguiar=João Baptista da Silva Ferrãó de Car-
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valho Mártens=Augusto Cesar Barjona de Freitas=Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello=José Maria do Casal Ribeiro= Visconde da
Praia Grondeee Ioõ» de Andrade Corvo.

Instrucções mandadas observar por decreto d'esta data,
que fazem parte do mesmo decreto

Artigo 'i.° As quotas para o monte pio official serão pagas por des-
conto mensal feito nos recibos dos soldos ou nas folhas dos ordenados.

Art. 2.° As folhas relativas aos ordenados dos empregados do estado
terão uma columna com a designação de «Desconto para o monte pio
official». '

Art. 3.° Os reéibos deverão ser processados pela totalidade do venci-
mento, com declaração da quota que fica em poder do pagador para ser
entregue ao cofre do monte pio, isto tanto para os vencimentos liquidados
por meio de folha, como para os comprehendidos em recibos notados.

~unico. Osmodelos respectivos serão dados pelas repartições de con-
tabilidade dos diversos ministérios. .

Art. 4.° A ímportancía dos descontos feitos em vencimentos pagos
pelos cofres de Lisboa será entregue directamente, e em cada mcz, ao the-
soureiro do monte pio official.

Art. 0.0 A importancia dos descontos feitos em vencimentos pagos pe-
los demais cofres puhlicos dará entrada mensalmente nos cofres centraes
(dos respectivos districtos, e nas pagadorias militares, como «Depositos
.de quotas do monte pio offícial», acompanhada de relações, 'cm duplica-
do, processadas conforme o modelo junto.

~ unico. As quantias que se arrecadarem nos cofres das pagadorias
serão entregues ao thesourelro do dito monte pio pela pagadoria da 1.a
divisão militar.

Art. 6.° Um dos exemplares das relações, de que trata o artigo ante-
cedente, será enviado ao thesoureiro do referido monte pio com o com-
petente recibo (modelo n.? 9-A, junto ao regulamento da administração
da fazenda publica de 28 de janeiro de 1800) passado a favor d'este, pa-
ra seu conhecimento, e o outro exemplar remettido á direcção geral da
thesouraría para ordenar a restituição das sommas depositadas.

Art. 7.0 A escripturação das despezas publicas, na parte relativa a
vencimentos que têem desconto para o monte pio official, será feita em
todos os rninísterios, como até hoje, pela totalidade da mesma despeza
sem attenção a similhante desconto.

Paço, em 28 de novembro de 1867.=Antonio 111ariade Fontes Pe-
. reira de Mello.
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MODELO
Mez de ...Districto de •••

Relação' das quantias desoontadas n'este mez aos individuos abaixo
mencionados para pagamento de quotas ao monte pio official

Datas em que
Ministerios

Mezes a que
Impor.se ofl'ectuaram Nomes Empregos respei tam os

os descontos vencimentos tancias

--- -,

I ,

Importa esta relação na quantia de .
Repartição de fazenda do districto d de .. , de i86 ..

o delegado do thesouro,
F...

O thes.oureiro pagador,
F ...

2.0-Por decreto de 9 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.O3
CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão D. Caeta-

no de Portugal e Castro.

Por decretes de 26 do dito mez:

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a offlcíal, Ma-

nuel Rafael Gorjão, por se achar comprehendído nas disposiçôes do arti-
go 43.° do decreto de 24 de dezembro de 1863 e do decreto de 26 de se-
tembro de 1866.

Regimento de infanteria n.· ii
Ca{!itão quartel mestre, o tenente quartel mestre, ~nto~i~ Gonçalv~s

Guerreiro Chaves, por se achar comprehendido nas disposições do artí-
go 3.° do decreto de 29 de agosto do 18tH.

Inactividade temporaria
Os tenentes, do regimento de cavallaria n." t, lanceiros de Victor Ma-

~uel, Pedro Antonio Benevenuto, e do regimento de cavallaria n.° 4, Ju-
lio Cesar de Vasconcellos Correia, por terem-sido julgados Incapazes do
serviço temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformados na conformidade da lei, os capitães, de cavallaria em com-
missão na guarda municipal de Lisboa, José Maria da Costa; do batalhão
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\ de caçadores n. ° 4, Felisberto José Lopes; do regimento de infanteria

n. ° 17, Domingos José de Sousa, e de infanteria em disponibilidade, Ma-
nuel Ferreira Pires, por assim o haverem requerido, e terem sido julga-

_dos incapazes de serviço activo, pela junta militar de saude,

Por decreto de 27 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 5, Pedro de Oliveira.

Regimento de cavallaria n.o 4
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 7, José Pedro Sal-

gueiro.
Regimento de cavallaría n.s 5

Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria n.? 3. José
Francisco de Andrade.

Regimento de cavallaria n.s 7
Alferes, o sargento ajudante, José Antonio Ramos.

Regimento de cavallaria n.« 8
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria n." 1, lancei-

ros de Victor Manuel, Joaquim Jeronymo de Faria.
. Batalhão de caçadores n.s i

Capitão da 5.a companhia, o tenente do batalhão n.? 2 de caçadores
da Rainha, Antonio de Assumpção Seromenho.

Batalhão n.v 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o alferes do batalhão ele caçadores n. o 5, João Lopes Soeiro

de Amorim.
Batalhão de caçadores n.s 3

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.° 6, Luiz Antonio de Sa-
, lazar Moscoso.

Batalhão de caçadores n. ° 4
Capitães, da 7. a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 1J,

João José da Cunha; e da s.a, o tenente do regimento de infanteria n." 14,
I Manuel Fernandes.

Batalhão de caçadores n.O5
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Guilherme Frede-

rico ROdrigues Galhardo.
Batalhão de caçadores n.s 7

Tenente ajudante, o alferes ajudante, Custodio José Guilherme Fer-
reira Durão.

Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores n.s 9, Antonio
Pereira.

Batalhão de caçadores n.s ti
Tenente, o alferes elo batalhão de caçadores n. o 7, Thomás Julio da

\ Costa Sequeira, continuando na commissão em que se acha.
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Batalhão de caçadores n.O1.2

Alferes, o alferes graduado do batalhão n. ° 2 de caçadores da Rainha
Luiz de Castro da Silveira. '

Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do batalhão de ca-
çadores n. o 4, Miguel José Parreira.

Regimento de infanteria n.O6
Alferes, o sargento ajudante, Francisco Chrysostomo da Silva.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do regimento de

infanteria n.? 3, João Antonio Lopes.

Regimento de infanteria n.s ii
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Joaquim Augusto Monteiro

• Gomes.
Alferes, o sargento ajudante, João Antonio da Costa. .

Regimento de infanteria n.Oi2
Capitão da 6. a companhia, o tenente ajudante, Hilarío ~e Sousa.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantena n." 18, Ma-

.nuel Antonio dos Reis.
'. . Regimento de íntantería.n,« 1.3

Alferes, o sargento ajudante, Francisco Antonio Pimentel Feio. '

Regimento de infanteria n.Oi4
.& Tenente, o alferes do regimento de ínfanteria n. ° 9, José Maria Pereira
de Castro, continuando na commissão em que se acha.

'Regimento de infanteria n.s i6
Tenente, o alferes, Jãao Gualberto Ribeiro de Almeida.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria 11.° to, Manuel

da Costa Cascaes. .
Regimento de infanteria n.o i7

I Capitão da 4.a companhia, o tenente do 'regimento de infánteria n." 16,
João José de Albuquerque.

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n." 12, Alfredo Oscar de
I Azevedo May, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n. ° i8
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. o 5, Jayme Agnello dos

Santos Couvreur.

3.0-Portaria
Ministerio da guerra - Repartição do gabinete - Convindo, tanto

quanto as circumstancias financeiras do paiz o permittem, levar o exer-
cito portuguez ao grau de perfeição indispensavel para que possa corres-



-6-

~

ponder condignamente á importante missão que tem a desempenhar; sen-
de- os ~rogressos ministrados recentem~nte pelas sciencias fI!.ilitares~m

.) dos mais poderosos meIOSpara conseguir este fim; tendo-se introduzido
~ ultimamente notaveis' melhoramentos no material de guerra .com especialt applicação ás bôcas de fogo de carregar pela culatra, adoptadas-já e em
» grande numero por algumas potencias militares, que em assumptos de
I guerra podem servir de modelo; e sendo certo que, depois de repetidas

experiencias, militares de comprovado merito soíentifíeo e pratico se de-
~ clararam officialmente a favor das peças do systema Krupp; manda Sua

, ~ Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negócios da guerra, nomear
~ uma commíssão composta do general de divisão graduado, Fortunato Jo-

sé Barreiros, que servirá de presidente; dos tenentes coroneis da arma de
nartilheria, Antonio Florencio de Sousa Pinto e José Diogo Zucheíli, e dos

capitãet da mesma arma, Theodoro José da Silva Freire e TorquaLo Elias'C' .. L1 '~~{lue servirá de secretario; a fim de estudar sob todos os seus
~ differentes aspectos, o canhão de campanha do indicado systema, não só-
- mente em referencia á arma em si, se não tambem ao nosso exercito, e

quaesquer outras bôcas de fogo tambem em uso pelas referidas poten-
cias, consultando depois, pela mencionada secretaria d'estado, sobre a con-
veniencia de se fazer a acquisição de algumas das peças do supracitado
systema Krupp. (>'JJ-~ "'" ('b-J!".- .

Paço, em 27 de novembro de 1867.=Antonio Maria te Fontes Pe-
reira de Metlo. _ ~~ ~_ tN /t' /j>Cg

4. o -Por determinaçãode Sua Ilagcstade EI-Rci:

Batalhão de caçadores n.v i
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 13, Manuel Joaquim

Barruncho de Azevedo,' continuando na commissão em que se acha.

Batalhão n." 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 10, Antonio Justino

Teixeira.
Batalhão de caçadores n.· 5

Capitão da s.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 7,
Alexandre José Gomes Monteiro. '

Batalhão de caçadores n,v 7
Capitão da 6. ti companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 5,

José Lopes.
Regimento de infante ria n,v 2

Capitão da n.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.° 8,
Alexandre Magno de Campos.

Regimento de infanteria n.O6
·Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do batalhão de ca-

çadores 11. o 12, Manuel Felix de Paiva Braga.
I
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Regimento de infanteria n.s 17

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 12,
José Maria Machado. .

. Praça de Faro
Governador, o capitão reformado, Affonso José.

5. o-Relação n. ° 66 dos eíücíaes e praças de pret a quem é concedida a me-
dalba wilUar, [nstituida por decreto de 2 de ontubro de 1863, conforme as l'jl9t:ilS
preseriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamen~o
de 22 de agosto de 1864.

Det!alba ele oiJ'O

Batalhão de caçadores 11.° ii
Coronel, Luiz Antonio Osorio - bons serviços.

IledaUaa de ).rata

Estado maior de artilhería
Capitão, José Antonio da Costa Braklamy-bons serviços.

Batalhão de caçadores n.· H
Coronel, Luiz Antonio Osorio, c corneteiro mór, José Raposo-com-

por~~nto eX~I(lplar.
• ~... v '~irlrento·de.infanteria 11.· 3
Cabo de esquadra n." D da s.a companhia, José Antonio Vaz-com-

portamento exemplar, em substituição da medalha de cobre d'esta classe,
que lhe foi concedida na ordem do exercito n." 40 de 1866.

Commissões
Capitão de infanteria, Augusto Cesar Munhoz-bons serviços.

Disponibilidade
Major de artilheria, Luiz Bernardo Leitão-bons serviços.

i..Batalhão de veteranos
Sargento ajudante, João Martinho de Menezes-bons serviços.

Medalba (Ie cobre

Regimento de infanteria n. o 2
Cabo de esquadra n. ° 4·da 3. a companhia, Francisco José-compor-

tamento exemplar.
Regimento de infanteria n." 3

Segundo sargento n." 2 da 6.a companhia, João José Fernandes-
comportamento exemplar. .

Regimento de infanteria n." 6
Soldado n.? 213da s.a companhia, Jeronymo Duarte-comportamen-

to exemplar.
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Paizano.

Segundo sargento que foi de infanteria n. o 12, Antonio Carlos de
Vasconcellos Lemos Castello Branco-comportamento exemplar.

6.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção-1.a Repartição.-Decla-
ra-se, para que opportunamente possa aproveitar-lhe o beneficio do § I. o do
artigo 4.0 da carta de lei de 22 de fevereiro de 1861, que o capitão do
regimento de infanteria n." 1, Francisco Ferreira Barbosa, foi ferido leve-
mente na acção de Armifion, em Hespanha, no anno de 1837, e grave-
mente na acção de Torres Vedras, em 1846.

7.0-Foi confirmada a licença registmda, que o commandante da I.a divisão
militar, participou ter concedido ao official abaixo mencionado, na conformidade do
que se acba determinado:

Regimento de infanteria n.· i i
Capitão, Diocleciano Victor de Araujo de Almeida Rodado, vinte dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
.Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
iO de dezembro de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Iiecretea
Ministerio da guerrà-c-L" Direcção-La Repartição.-Conhecehdo-

se, pelo resultado da inspecção passada ao recimento de infanteria n. o i7,
que na gerencia dos conselhos administrativÓs do mesmo corpo se prati-
caram irregularidades, que accusam uma má administração e revelam abu-
sos e arbitrariedades por que são altamente responsaveis o commandante e
o major do regimento: hei por bem, usando da auctorisação concedida ao
meu governo pelo artigo 4.1.0 elo regulamento discipli~ar c0!ll_força de l~i
de 30 de setembro de 185G, e tendo em vista as dlsposlçoes do artí-
go ~m.o do plano de reforma na organisação do exercito, approvado pela
carta de lei de 23 de junho de '1861, determinar que sejam collocados na
classe dos offlciaes cm inactividade temporaria, por seis meZAS,o coronel,
Sezinando Ribeiro Arthur, e o major, Diogo José Pereira, por se tornarem
merecedores d'esta demonstração, ficando alem d'isso responsaveis pelo
pagamento da parte que lhes pertencer na liquidação do alcance encontra-
do no cofre do referido regimento, e bem assim d'aquella que lhes cou-
ber com respeito aos documentos que não foram legalisados.

O ministro e secretario d'estado dós negocios da fazenda e interino
dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
6 de dezembro de ,1867.=REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.

Ministerio da guerra-e-L" Direcção-r;.a Repartição.-Estandovago
um logar de auditor do exercito, pela promoção do bacharel, José Joaquim
Vieira a juiz de direito de segunda classe: hei por bem determinar que o
mencionado logar não seja provido, emquanto não forem approvadas as
propostas que o governo tenciona apresentar tendentes a reformar os tri-
bunaes judiciaes militares. '

O ministro e secrqtario d'estado dos nezoclos da fazenda e interino
dos negocios da guerra assim o tenha. entendido e faça executar. Paço, em
7 de dezembro de 1867.=REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de
lrIello.

2. o - Por decreto de 2 do corrente mez:
Reformado, na conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei

de 8 de Junl~o de '18G3,o capitão do batalhão de caçadores n. o 7, José Lo-
pes, por aSSImo haver requerido.
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Por decretos de 6 do dito mez:

Batalhão n.° 2 de caçadores da Rainba
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n.? i5, José

Pinto de Castro.
Batalhão de caçadores n.O3

Capitão da 7.:1companhia, o tenente do batalhão de caçadores n. o 8,
André Francisco Godinho.

Batalhão de caçadores n,v 7
Tenente, o alferes do batalhãn de caçadores n." i, Manuel Joaquim

Barruncho de Azevedo, contmuando na commissão em que se acha.
Batalhão de caçadores n.v 8

Capitão da 4.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n." i,
Thomas Antonio da Silva.

Tenente, o alferes do batalhão n.? 2 de caçadores da Rainha, Francis-
co Adolfo Celestino Soares.

Batalhão de caçadores n.OfO
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. 07, José Maria de Quei-

I fOZ Abranches, continuando na commissão em que se acha.
Batalhão de cacadores n.s :12. .

Capitão da 4.:1companhia, o tenente, José lgnacio Pinto Nogueira.. ,
Regimento de infanteria n.O5

Alferes, o sargento ajudante, Vicente Rodrigues Pereira Lousada.
Regimento de infanteria n,v 6

Major, o capitão do regimento de infanteria n. o i0, Francisco Antonio
r de Carvalho.

Capitão da -1. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n. o 9,
I Joaquim Maria do Couto Zagallo.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n. o 8, João
Thomás da Rocha.

Regimento de infanteria n.s 9
Tenente, o alferes de infanteria em commissão na guarda municipal

, do Porto, Salvador José da Cruz.
Regimento de infante ria n.· i7

Coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadores n.? i2, Jacinto
, Augusto Camacho.

Major, o capitão do regimento de infanteria n." to, Augusto César de
I Sousa Pinto.

Regimento de infanteria n.s iS
. Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n." 5, Henrique

José Alves.
Disponibilidade

O tenente de infanteria em inactividade temporaria, João Rebello de
Albuquerque.
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3.0-Portarias , ~

Ministerio da guerra - La Direcção -4.a Repartição. - Achando-se ~
incompleta a commissão nomeada pela portaria de 13 de outubro de i86õ }C1
para proceder á classificação das praças de segunda ordem, pontos forti- i 1$
ficados ~ propriedades pertencentes ao mínisterio ~a.g.uerra, p~la falta do •.\ ~
seu presidente o fallecido general de divisão, Jose F eliciano da SIlva Costa, ~,~\I--e do respectivo secretario, o major de artilheria, Francisco Maria da Cunha, ~ ~
que se acha em serviço no ultramar: manda Sua Magestade El-Bei, pela se-:
cretaria d'estado dos negocios da guerra, nomear presidente' o vogal da~~~ .
mesma commissão, Fortunato José llarreiros, general de divisão gradua- (
do e commandanto geral de artilhoria; vogal, o general de brigada, José .
Mancos de Faria, commandante geral de engenharia; e secretario, o tenen-
te coronel do regimento de artilheria n. o 4, Antonio Valente do Couto.

Paço, em g de agosto de i867.=Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

Ministerio da guerra-2.a Direcção-4 ..a Repartição.-De_vendo, na
conformidade do disposto no artigo õ.O da carta de lei de 2 de Julho pro-
ximo passado, que creou o monte pio official, ser descontada aos func-/ ~
cionarios do ministerio da guerra, que estão no caso de ser admiLtidos ,~
no referido monte pio, e que declararam querer pertencer-lhe, a quota de1
um dia de soldo ou ordenado em cada mez em favor do cofre do monte
pio, sendo o desconto feito desde a data da inscripção. conforme o deter-
minado no artigo 9. o do decreto de 8 de agosto ultimo; e sendo indispen- ~I

savel estabelecer o modo de se executar esta prescri pção da lei pela ma-
neira mais conveniente e mais simples, sem faltar á regularidade e íísca-
lisação necessarias; determina Sua Magestade El-Bei, pela secretaria d'es- '\.
tado dosnegocios da guerra, que se observe o seguinte: ~

1.0 E adoptado o modelo n.? i-A, junto a esta portaria, para os re- ~
cibos de vencimentos dos officiaes e mais funccionarios do ministerio da ~
guerra, que contribuirem para o monte pio official, sendo os mesmos re- I ~
cibos impressos com tinta azul para.se disting.uirem dos do modelo n." t, ~ J
annexo ao regulamento da administração da fazenda militar de. 16 de se- ~
tem~ro de :1864, os qu.aes continuarão ? ser impre~sos ~om tmt~ preta, '
servindo pa~a os funccIOna~'losdo refendo mínísteno nao contribuintes ~
para o mencionado monte pIO. 'J'\

2. o O.S r~cibos do m~delo .n.o f - A serão processados pelo vencimento I ~

total dos indicados funccíonarios, satisfazendo porém os encarregados das .~
pagador~as mil~tares a importancia liquida da deducção ~as quotas para.o ~
monte pIOofficlal, e credItando-se os ditos encarregados dessa ImportanCla . I
liquida. . " ~

3. o Logoque os mesmos encarregados satisfizerem os reCibos mdlca- ~
dos no numero antecedente, descreverão os valores das quotas desconta-
das em relações que designem os nomes dos contribuintes, e os mezes a
que as ditas quotas se referem.

4. o Finalmente, organisadas por esse modo as citadas relações, e en-
cerrad~s com ~ indicação da sua total importancia, serão ellas sem demora
remettIdas á dIrecção do monte pio official, a qual as mandará apresentar
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com o recibo do seu thesoureiro na pagadoria da La divisão militar, a fim
de serem satisfeitas as suas Importancias, creditando-se o encarregado da
mesma pagadoria sómente da importancia das relações que tiver organi-
do, e remettendo as outras, como transferencia de fundos, para as paga-
dorias onde houverem sido confeccionadas, para n'ellas servirem de do-
cumentos das suas despezas.

Outrosim ordena ° mesmo augusto senhor, que os recibos do novo
modelo comecem a vigorar para os vencimentos do corrente mez, descon-
tando-se a importancia em divida, que for liquidada a cada um dos contri-
buintes, em duas prestações iguaes, a primeira nos vencimentos do pre-
sente mez, e a segunda nos de janeiro proxímo futuro.

Paço, em 3 de dezembro de 1867.=Antonio Maria deFontes Pereira
de Mello.

.'!'

~
Verifico. (Modelo n.· i-A)

Mez de. ',_de t8 .•.
18... -18 ...

.g..
I
,13
o
""i
""ot...
o
o
'<I

.~

Classificação. . • \
Capitulo ... , Artigo ••. , Secção .•.

Doscontos

Vencimento Divida LiquidoAntigomonte pio 1----- ___
militar Á fazenda A diversos

Soldo ..........•..• ~, ~
Augmento da ... parte I> *'Gratificação ...••.•.. Ji /;

li> $

~ $

I> ~
ii I>
~ ,9
$ ~

1----1----
$ ~

Deducção da quota para o monte pio oíficial .....••..•.••.•....

Liquido a receber ...•••.........•.•........••.....•.•..•••. ----
Notado no respectivo assentamento a folhas ... do livro ... , na quantia de .•.

pelos vencimentos do mez de. .. de mil oitocentos ..•
Segunda repartição da segunda direcção do ministerio da guerra. .• de ...

de i8...
Lançado a folhas .. , do livro ... da contabilidade.

Recebi a quantia de (a) ..• vencida no mez de ..•
como (b) •••

Quartel, em ... , •.. de ... de i8...
(c)

de mil oitocentos ... ,

Pago pela pagadoria da... Fiscalisado o paga-
divisão militar, em i8-... mento.

Averbado de vagamento
na primeira repartição Ida se-
gunda direcção do ministerio
da guerra, em 18- ••.
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4. o_Por determinação de Sua Magestade El-ltei:

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.° 7, José Belchior

Pinto Garcez, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallarian.o 4, José Pedro Sal-

gueiro.
Batalhão de caçadores n.O5

Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de caçadores n.? 8,
Antonio Simões de Carvalho Vivaldo. .

Batalhão de caçadores n.O7
Capitão da 6.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? ,i2,.

Francisco de Azevedo Coutinho.

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão da 3. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 3,

Manuel Joaquim Verissimo.

Batalhão de caçadores n.· i2
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." i6,

Francisco de Salles Machado.

Regimento de infanteria n.O5
Major, o major do regimento de infanteria n.° 6, João José Lopes ..
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 11, Joaquim Libamo

de Oliveira.
Regimento de infanteria n.s iO

Capitão da 4..a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. ° 8,
Joaquim da Cunha Pinto. •

Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de infantaria n.? 6,
José Bento da Silva,

Regimento de infanteria n.· ii
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 5, Izidoro Augusto

de Almeida, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.Oi6 .
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." i8,

José Freire de Andrade.

Praça de Villa Reâl de Santo Antonio
Governador, O capitão reformado, Felisberto José Lopes.

5.°_ Ministerio da guerra- i.a Direcção-3. a Repartição. -Sua Ma-
gestade EI-Reimanda, na conformidade do disposto no § 6.° do artigo 26.0
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do decreto de 24 de dezembro de 1863, e no artigo 82.0 do regulamento
provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de 1864.,
que o soldado abaixo mencionado tenha a graduação de primeiro sargento
aspirante a official, por se achar Illatriculado na escola polytechnica.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Joaquim Augusto da Silva Rosado.

6.0-Ministerio da guerra-s t.« Direcção-c-S." Repartição.-Sua Ma-
gestade 'El-Reí manda, em conformidade do disposto .no ~ 6.0 do artigo
26.0 do decreto de 24 de dezembro de J8li3, que as praças abaixo men-
cionadas tenham a graduação de primeiros sargentos aspirantes a offí-
ciaes, por se acharem matriculadas na escola do exercito.

Batalhão de caçadores n.s 5
Soldado: Zeferino Norberto Gonçalves Brandão.

, Regimento de infanteria n.Oi2
Cabo, Joaquim de Andrade Pissarro.

Regimento·de infanteria n.Oi4
Soldado, José David.

7.°,_ Ilelaoãe n.o 67 dos olliciaes .e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar, Instituída por decreto de 2 de outubro de 1863, couforme as regras
prescriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no re!Julamento
de 22 de agosto de 186.4.

Medalha de prata

Companhia de artilheria de guarnição da ilha de S. Miguel
Primeiro tenente, Narciso José Mendes Falcato-valor militar e bons

serviços.
Batalhão de caçadores n.O6

Capitão, José Joaquim Teixeira Beltrão-comportamento exemplar

Regimento de infanteria n,v i5
Segundo sargento n. o 3 da 8. a companhia, Manuel Morgado, e cabo de

esquadra n." 5 da 7.a companhia, Manuel Gil-comportamento exemplar.

Commissões
Capitão, D. João Frederico da Camara Leme, e tenente, Antonio Ger-

mano de Oliveira Sampaio, ambos de infanteria-bons serviços.
I

Inactividade temporaria
, Tenente de infanteria, Thomás Antonio da Guarda Cabreira-valor

militar e comportamento exemplar.
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i.·Batalhão de veteranos

Cabo de esquadra n.? 33 da La companhia, João Pereira dos Santos
-comportamento exemplar.

Reformado
Major, José dos Santos Brazona-valor militar e bons serviços.

Hospital de invalidos militares de Runa
Marechal de campo reformado, commandante, Francisco de Mello Ba-

racho-valor militar, bons serviços e comportamento exemplar.

:Hednlha de col.re

Regimento de artilheria n.? 4
Primeiro sargento n." i da 3:1 companhia, Pedro Duarte-compor-

tamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.· i

Alferes, Leopoldo Francisco de Menezes- comportamento exemplar.

Batalhão de cacadores n,? 4
Segundo sargento n. ° 2 da 2. a companhia, João Pedro Correia Pontes;

espingardeiro, Accacio Antonio Pinto da Rocha; e cabo de esquadra n. °
8 da B." companhia, José Bernardo-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i
Primeiro sargento n." 2 da La companhia, Augusto Carlos Maria de

Magalhães-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· iS
Soldado n." '17 da 2." companhia, Antonio Peixoto-comportamento

exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Sargento n." 2, Thomé Gonçalves da Silva, e cabo de esquadra n." 8,
Anto~lÍoViveiros, ambos da 4. a companhia, e soldado n. o 265 da 5. a com-
panhia, Gualter Cardoso, todos de infanteria-comportamento exemplar.

8.0-Ministerio da guerra-e-I." Direcção-s-ã." Repartição.~Accor-
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc., que em vista dos
~utos confirmam a sentença de primeira instancía. n~ parte, em qu~ não
Julgou procedente a accusação intentada contra o reu Jose Antomo de
Lima Carmona, capitão de cavallaria na disponibilidade, pelo crime de
tentativ~ de' homicidío, visto que nem do corpo de delicto d~ folhas! nem
do seguimento do processo até á sentença, consta que o reu praticasse
acto algum que fosse capaz de tirar a vida a alguma pessoa, ou que desse
começo á execução de algum acto de similhante natureza. At!endendo
porem a que consta do corpo de delícto e do processo, que o reu aggre-
díra ~o capitão picador do regimento de cavallaria n. o 7, quando mansa
e paciflcamente caminhava peja estrada publica, ameaçando-o com uma
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arma de fogo, e fazendo-lhe arremessos para lhe bater, sendo precisa a
intervenção e soccorro de um viandante para não ser offendido com pan-
cadas; e vista a disposição do artigo 363. o do codigo penal, que considera
a ameaça com armas em disposição de ofIender, como offensa corporal:
condemnam o réu José Antonio de Lima Carmona, capitão em disponibi-
lidade, á pena de seis mezes de prisão correccional n'uma praça de guerra.
Mandam se cumpra, ficando n'esta parte revogada a sentença da primeira
instancia.

Lisboa, 26 de novembro de i867. =Viscondc de Leceia= Barão do
Monte Brazil=Cabreira=Visconde do Pinheiro=Barros e Sá.=Pre-
sente, Franco, promotor.

9. o-Foram confirmadas as licenças ('egistradas que o commandante geral de
artilheria e o commandanle da 6. a divisão militar concederam aos officiaes abaixo
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de artilheria n.· 2
Capitão, José Antonio Malaquías de Almeida e Sá, quatro dias.

Regimento de cavallaria n.s 8
Coronel, Barão de Proença a Velha, seis dias.

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes, Viriato Augusto Fialho de Mendonça, noventa dias, a começar

em 7 do corrente mez.

Regimento de infantaria n." i2
Capellão, João Baptista de Lima, vinte dias.

ERRATA

Na ordem do exercito n.? 39 do corrente anno, pago 6, lin. H e Hi,
onde se lê =Torquato Elias da Costa= leia-se =Torquato Elias Gomes
, da Costa, lente da escola do exercíto-,-. '

.Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o chefe da i." direcção, ,P

AI ~ 6,1""//:;i;,-){'" .'( •JJ~p~<~'-
,p'



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
19 de dezembro de 1867

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Por decretos de 27 de no,'ernbro ultimo:

Corpo do estado maior
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Eduardo

Ildefonso de Azevedo.
Estado maior de artilheria

Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Guilher-
me Quintino Lopes de Macedo, e o capitão quartel mestre, José Maria
'Lopes Alves.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz.• o capitão, Manuel

da Silveira Mendonça Soares Serrão.

Batalhão de caçadores n.· 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Ignacio Gusmão.
Batalàão de caçadores n." i2

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco
de Azevedo Coutinho.

Por decreto de 4 do corrente rnez:

Secretaria d'estado dos negocios da gnerra-2.' Direcção
Primeiro official com a graduação de tenente coronel, o primeiro

offícial com a graduação de major, Manuel Joaquim Gomes de Men-
donça.

Primeiros officiaes com a graduação de. major, os segundos offlciaes,
Joaquim Monteiro e Antonio Carlos Botem. .

Segundos offlcíaes com a graduação de capitão, os aspirantes, Se-
bastião José Pereira e José Maria Pereira. .

2.o - Portarias
Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Manda Sua Mages-

tade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocíos da guerra, que o coro-



-_'2-

'nél, 'Ltiiz Augusto "Rosiers,o 'tenente coronel, João Manuel Cordeiro, e o
capitão, Paulo Eduardo Pacheco,todos do estado maior de artilheria, Ia-
.çam parte da commissão que foi nomeada por portaria de 27 de novem-

f bro ultimo, publicada na ordem do exercito n.? 39 do corrente anno.
" Paço, em 2 de dezembrç> de 1867.=Antonio MaTia de Fontes Pe-
reira de Mello, ss-«~ "'~ t7}il-.., vY /0 A / J'~;!-

I

~ Ministerio da guerra-e I." Direcção-e-õ." Repartição.-Manda Sua
~ ~ ~ Magestade El·Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, de-
" ~)! clarar aos generaes commandantes das divisões militares, para seu co-
~ ~-nhecimento e devidos effeitos, que sempre que tenham falta de auditor

~ para funccionar nos conselhos de guerra, o participem pela referida se-
~ ~ cretaria d'estado, que tomará as providencias que julgar convenientesdI) 'para regular o andamento dos processos criminaes, ficando assim dero-
~)..._gadas as disposições em contrario, que existam sobre ° assúmpto.
Q)"; Paço, em 7 de dezembro de 1867 .=Antonio Maria de Fontes Pereira
, de Mello. __

3'.o-Ministerlo da guerra-La Direcção-c-õ." Repartição.-Deter-
mina Sua Magestade El-Rei, que o auditor do exercito, com exercicio na
L a divisão militar, Joaquim Travassos Valdez, passe a exercer as func-
ções do seu cargo na 7.a divisão militar.

4.0-Minísterio da guerra-La Direcção-2.a Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei determina, que os commandantes das divisões militares er ~ S\ os commandantes geraes de engenheria e artilheria ordenem aos comman-

~f dantes dos respectivos corpos, que licenceiem para a reserva, naconformí-
~ ~ dade do disposto no ~ 4..0do artigo 4.° da lei de 27 de julho de 1855, as~~!~praças alistadas nos mesmos corpos pela dita lei, que completarem o tem-

\

. po de serviço effectivo prescripto no citado artigo e no ~ 2.° do artigo 56.0
da referida lei, desde o L° de janeiro até ao fim de dezembro de 1868, á

1proporção que elIas o forem completando; observando-se as disposições
'insertas na ordem do exercito n." 4 de 1861.

5.0-Ministerio da guerra-i--L" Direcção-2.a Repartição.-Sua Ma-
r ; ~)~gestade EI-Rei determina, que os commandantes das divisões militares e
-! :t ~ ~ ~ os commandantes geraes de engenheria e artilheria ordenem aos comman-
~ \ .~ ~ dantes dos respectivos corpos, que dêem baixa do serviço militar, na con-,t '\'()\i! r formidade do disposto no ~ 4.° do artigo 4.° da lei de 27 de julho de 1855,
~ I ~ 1:' E *" ás praoas dos mesmos corpos que completarem os tres annos de licen-Z. 1I.t f;> ~ eeamento na reserva, e aos tambores, cQrneteiros, trombeteiros, aprendi-
~. ~ ~' ~ zes de musica, alistados com esta quaHficação de praça ou de ferrador,~"-r~~que completarem os dez annos de serviço prescriptas no citado artigo, e

• Q ~~ ~I"'ás praças que completarem os tres annos da readmissão, marcados no ar-
{ ~; ). ligo 10.° da referida lei, desde o 1..0 de janeiro até ao fim de dezembro de
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1868, á proporção que ellas os forem terminando; observando-se as in-
strucções insertas na ordem do exercito n,° 4. de 186t.

6.0-1lt\la,ção D.°}i8 !lj.s otlieiaes e.praças.de pret a quem é coucedida a me-
dalha milita~1Ô'Stibh'da' por deêfeto de 2' de óntufJro do 18G3, conforme as regras
preserlptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido DO regulamento
de 22 de agosto de 1SG4.

Dedalba de oh'o

Batalhão de caçadores n,O9
Coronel, João Pedro Schwalback-valor militar.

Commissões
Coronel de infanteria, José Maria Gomes - valor militar e compor-

tamento exemplar, com direito, pelo que respeita á medalha d'esta elas-
se, á pensão annual de 2ã~OOO réis, dependente comtudo d~ approvação
das cortes, conforme o disposto no ~ unico do artigo 5.° do citado decreto
de 2 de outubro de t863, sendo uma e outra d'estas medalhas, em sub-
-stituição das de prata das mesmas classes, que lhe foram concedidas na
ordem do exercito n.? 6 de f866.

Reformado
Marechal de campo, Visconde de Ervedosa-bons serviços, em sub-

stituição da medalha de prata da mesma classe, que lhe foi concedida na
ordem do exercito n." 32 de tk65.

lIIedalba (te pI'ata

Batalhão de caçadores n." 9
Coronel, João Pedro Schwalback-bons serviços e comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n." 8 .

Tenente, Antonio José Teixeira de Sousa-valor militar e bons ser-
viços.

Regimento de infanteria n." i3
Soldado n.? t5 da :l.a companhia, Christovão da Fonseca-ccompor-

Itamento exemplar. .
Commissões .

Coronel de infanteria, José Maria Gomes-bons serviços.

lIIedalha de ()ohre

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
. Cabo de esquadra n. ° 63 da 1.a companhia, Angelo Joaquim José da

SIlva - comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.O iO
Soldado n." 22 da 1.a companhia, Venancio Luiz de Almeida-com-

portamento exemplar.
Regimento de infanteria n.Oi3

Primeiro sargento n." 1 da 5.a companhia, Manuel Taveira de Maga-
lhães-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i6
Soldado n.? 113 da VI. companhia, José Bernardo-comportamento

exemplar.

7.o-Declara-se que o primeiro sargento que foi de artilheria n.? 3,
Joaquim Maria da Silva Gomes, a quem foi concedida a medalha de com- .
portamento exemplar na ordem do exercito n.? 38 do corrente anno, é
hoje aspirante com a graduação de tenente da repartição de sande do
exercito.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.

o chefe da t.a direcção,

.1 "1..



N.O 42

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
27 de dezembro de 1.867

ORDEM DO -EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..°- Decretos
Ministorio da gncrra-Lu Direcção-La Repartição.-Havendo O

secretario dos extinctos governos das províncias, José Quintino ~e O~ivei-
ra Travassos, sido classificado offícíal de primeira classe do mímsterío da
guerra por portaria de 13 de julho de 1857 e em consequencia do dis-
posto no artigo 2H).0 do decreto ele 18 ele setembro de 181,4, e tendo o
mesmo, como addidn ao estado maior da 8.a divisão militar, completado
os annos de serviço effectivo para, nos termos das leis vigentes, adquirir
direito á sua reforma com a categoria que lhe corresponde po_!'aquella
classificação: hei por bem, tendo em vista o determinado no artigo 251.0
do mencionado decreto, e em harmonia com o que estatuem os artigos 2.o,
3.° e 8.0 da carta de lei de 8 de junho de 1863, reformar o mencionado
primeiro official da secretaria da guerra, José Quintino de Oliveira Tra-
vassos, por assim o haver requerido. .

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da fazenda e interino
dos negócios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
11 de dezembro de 1867.=REI.=Antonio Afaria de Fontes Pereira de
Mello.

Ministério da guerra -1. a Direcção - 3. a Repartição. - Attendendo
:1? merecimento.e ~ais circumstancias que concorrem na pessoa do mi-
nistro e secretario d estado honorario, o tenente coronel graduado de en-
genheria, João Chrysostomo de Abreu e Sousa: hei por bem, em confor-
midade do disposto sob o n.? 10.° do artigo 57,0 do decreto com for-
ça dr lei de 24 de dezembro de 1863, nornea-lo vogal do conselho geral
de instrucção militar, no impedimento do vocal João de Andrade Corvo,
ministro e secretario <restado dos necocíos d~s obras publicas, commer-
cio e industria. o

O ministro e secretario crestado dos negocios da fazenda e interino
dos negócios da guerra assim o tenha entendido e raça executa!'. Paço,
cm 19 cle dezemhro de .J867.=REI.=Anlonio lJlarict de Fontes Pereira
de Mello.

Ministério da gurl'ra-L:t ))irrl'ção-L:l Hcparlição.-Atlemlen<lo
ao que me representou Lourenço Antonio Penedo, capit:ío graduado em
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major, reformado por decreto de 10 de novembro de 18G5, sobre o pre-
juizo que lhe resultou por se não ter começado a contar desde a data do
accordão do supremo conselho de justiça militar, o tempo de prisão que
em 20 de maio de 18õ6 lhe foi imposto pelo mesmo tribunal; consideran-
do que o .artigo 9õ.O do codigo penal, determina que todas as penas que
devem durar por um tempo determinado, começam a correr desde o dia
em que passar em julgado a sentença condemnatoria: considerando que
o accordão condemnatorio em um aUDOde prisão, proferido contra o ca-
pitã'b graduado em major de artilhería Lourenço Antonio Penedo, passou
em julgado logo no dia 20 de maio de 1856, que foi o da sua publicação,
por isso que d'elle não ha recurso algum que possa interpor-se; conside-
rando que nos termos de direito devia o reclamante cumprir a pena até
o dia 20 de maio de {857, e não ser detido, como foi, até 19 de junho do
mesmo anno; considerando que o desconto feito ao referido offícial no
posto de capitão excedeu os limites da imposição ela pena, porquanto só
devia comprehender o tempo decorrido desde 3 de dezembro de 1855,
em que teve legar a prisão, até 20 de maio de 1857 em que devia termi-
nar; considerando que se o desconto tivesse sido feito pela fórma indica-
da, ficaria considerado capitão de 6 de outubro de 1848, e portanto
ã direita de João Pereira Homem Telles, que é capitão de 11 do mesmo
mez e anno e foi promovido ri major effectivo em 19 de junho de 1.865;
considerando que n'esta data estava o reclamante em serviço efícctlvo, e
que as suas informações periodicas não o inhibiam ele promoção; tendo
tambem em vista que no acto de ser julgado incapaz do serviço activo era
o primeiro da sua classe a CIO.emcompetia accesso ao posto de major de
artilheria: hei por bem determinar que o capitão graduado cm major re-
formado, Lourenço Antonio Penedo. seja considerado para a liquidação
da sua reforma, major eílectivo desde 1.9 de junho de 1865.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da fazenda e interino
dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 2'. de dezembro de 1867.=REI.=Al1tOllio Maria âePoutes Pereira
de Mello.

2. o - Por decrete de 20 de novemhro ultimo:
Commissões

Commendador da ordem militar do S. Bento de Aviz, o major de in-
fanteria, segundo commandante da guarda municipal ele Lisboa, Sebas-
tião da Mata Moniz da Maia.

Por decreto de 3 do corrente mez:
Regimento de cavallaría n. o 8

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Ma-
ria Verné.

Regimento de infanteria n.O4
Cavalleiro da ordem militar do S. Bento de Aviz, o (,:1piLão, .José Ma-

nuel Vanez.
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Regimento de infanteria n. o 9

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José An-
tonio da Cruz.

Gommissões no ultramar
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major de cavalla-

ria, José Ferreira da Mata e Silva.

Disponibilidade
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infan-

teria, Francisco José da Mata.

Por decreto do 10 do dito mez:

Para gosarem as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo 1.0 da
carta de lei de '18 de maio de 18ürs, os capitães, do batalhão n.? 2 de
caçadores da Rainha, João Maria da Cunha, e de infanteria em commissão,
Antonio Maria do Couto Zagallo, por terem completado dez annos de
serviço effectivo no dito posto.

Por decretos de 11 do dito mez :

.Gommissões
O alferes do regimento de infanteria n. o 18, Joaquim José ela Silva

Lopes, para ir servir na guarda municipal de Lisboa. f

Disponibilidade
O tenente de infanteria em inactividade temperaria, Antonio José Fer-

reíra d~ .Gama, por ter sirlo julgadoprompto para todo o serviço, pela
junta I!llhtar de saude.

POI' decretos da mesma data:
,
Reformado, em conformidade do disnosto no artigo 2.0 da carta de

.. lei. de 8 d.e junho de 1863,' o capitão do' hatnlhãon. o 2 de caçarloros ela
Bainha, Nicolau Augusto, pelorequerer.

Por decretos de 17 do dito mez:

Regimento de artilheria 11.0 3
Segundos tenentes, os alferes alumnos, Domingos Pinto Coelho Gue-

des de Simães e Henrique Carlos Freire de Andrade, por estarem com-
prehendidos nas disposições do artigo 4;).° do decreto de 24 de dezembro
de 1863.

\

Batalhão de caçadores n.O4
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Joaquim José

Coelho de Carvalho.
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Por decretos dr '18 do eH to mez:

Batalhão de caçadores 11.° i
Alferes. o sargento ajudante do batalhão de caçadores n.? 9, Feliciano

da Encarnarão Santa Clara.

Batalhão de caçadores 11.° 3
Tenente, o alferes de infanteria servindo na guarda municipal de Lis-

boa, Luiz José de Azevedo.

Batalhão de caçadores 11.° 4
Capitão da G.a companhia, o tenente 0.0 batalhão de caçadores n. o !),

, Joaquim Antonio de Carvalho e Vasconcellos.
Capitão da 8. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n." 6,

Cypriano Justino Soares da Rocha.
Batalhão de caçadcresn.s 6

Alferes, o sargento ajudante tio batalhão de caçadores n." 4., Polycar-
po Henriques dos santos,

Batalhão de caçadores n.O7
Capitão da G.a companhia, o tenente do regimento de infanteria n.? 18,

Agostinho Antonio dos Reis.
Regimento de infanteria n.v 2

Tenente, o tenente ajudante, Domingos Luiz da Cunha, pelo requerer.
Regimento de infanteria n.s 6

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 7, Antonio César
Barroso.

Regimento de infanteria n." ii
I Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 1, Salvador Duarte
Junior.

Regimento de infanteria n.s i5
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. o 4, Joaquim José Coelho

de Carvalho.
Regimento de infanteria n.s iS

Tenente, o tenente' da mesma arma em disponibilidade, Antonio José
Ferreira da Gama.

Commissões
O tenente do regimento de infanteria n.? 9, Salvador José da Cruz, e

o alferes do regimento de cavallaria n." 2, lancciros da Bainba, João P3CS
de Vasconcellos, ti fim de irem servir, o primeiro na guarda municipal do
Porto, e o segundo na dr Lisboa.

Disponibilidade
O tenente de infanterin em inactividade temperaria, sem vencimento,

Thomás Antonio ela Guarda Cabreira, pelo requerer,
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Por decretos da mesma data:

Graduado no posto de capitão, em conformidade do disposto no § 1.0
do artigo 65.0 ela lei ele 23 de junho de 1864, que reorganisou o exer-
cito, o tenente de infanteria fóra do quadro, Jose Thcmás de Azevedo
.Coutinho.

Reformados, no conformidade da lei, os capitães. <lobatalhão ele caça-
I dores n." 4, Amaro Antonio de Almeida, e do batalhão de caçadores

n. ° 9, Francisco do Amaral, pelo requererem, e terem sido julgados inca-
pazes de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decretes de 24 do dito mez:

Regimento de infanteria n.· 2
Capitão da :s.a companhia, o tenente, Jeronymo Joaquim José do Oli-

veira,
Regimento de infanteria n.· ii

Capitão da 6.1\ companhia, o tenente de infanteria servindo na guarda
municipal de Lisboa, ~ Bettencourt Correia Junior.

J#I~
Por decreto (Ia mesma data:

Beforrnarlos, em conformidade do disposto no artigo 2.° da carta do
, lei de 8 de junho de 186:l, os capitães, do regimento de infanteria 11.° 1.,
" José Victorino Freire, e do regimento 0.° 11 da mesma arma, José Joa-

quim de Mendonça, pelo requererem.

3.o-Portarias
}Iinislel'io da guerra-1.a Direcção-~.a HrparLição.-Manua Sua ~

l\lagestade EI-Rei, pela secretaria d'estado tios negócios da guerra, que ~
os hachareis, João da Silveira Couto Leitão e Antonio Silvestre do Rego,
comrnissionados como auditores na 7.a c 8.a divisões militares, sejam'
dispensados do serviço que estavam exercendo. devendo os generaes 0
commandantes das referidas divisões providenciar, como determina a J
portaria ele 7 do corrente mez, quando carecerem de auditores para func- ~
clonarem nos conselhos de guerra.

Paço, em 10 de dezembro de f86i.=Antonio 111aria de Fontes Pe-
reira de Jfello.

:\Iinisterio da guerra-La Direcção-3.a Repal'tição.-Sua :\Iages-
tade EI·Rei. em conformidade com as disposições do artigo .40. o do de-
creto com força de lei de 2í de dezembro de 1863, e do artigo 63.° do
regulamento provisório da escola do exercito, decretado em 26 de outu-
bro de 186'~, manda publicar, pela secretaria d'estado dos negoclos da
guerr~, para os fins designados nos §~ LO c 5.° do citado artigo 40.° e
no artigo 91.° do mencionado regulamento provjsorio, as listas de apu-
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ramento ou qualificação final 110rordem de mérito, dQSalumnos que no
anno lectivo proximo passado concluíram os diversos cursos da escola do
exercito, feitas pelos competentes jurys elos exames especiaes do habili-
tação, e baixam assignadas pelo chefe da 1.:t direcção, o general de bri-
gada, D. Antonio José ele 1\1e110.

Paço, em 23 de dezembro de 1867.=Antonio Maria de Pontes Pe-
reira de Mello.

Listas de apuramento ou qualificação final por ordem de merito
a que se refere a portaria d'esta data

Ultimo anno dos seus cursos, 1866-1867

V01'SO de c""oll.U"la c h,fanterla

NomesCorpos Postos

Ordem
na quali-
ficação
final de
mer ito

1.0

Valores

--- ---- ------- --- -----
Infanterla !.o sargento Joaquim Jose da Silva
n.? 3 grado asp.

a oflicial

Caçadores Idem...... Antonio José de Araujo
0.° ti

Infanteria Idem"., •. Diogo Pereira de Sam-
n.? to paio

Cavallaria Idem""" João Maria Pereira, .•
n.v 5

Cavallaria Idem,., .• , José Diogo Raposo
n,? 4 Mousinbo do Albu-

querqne
Cavallal'Ía Idem,." •. Au~usto Justiniano <la fi °
n.? 2 SIlva Pinto

Infanteria Idem .. "" Elias José Ribeiro Ju- 7,0
n.o {fi nior

Infanteria Idom."." José do Carvalhal da 8.0
n.? 2 Silveira Telles de

Carvalho
Cavallaria Idem.,.", Gaspar da Rocha Paos O.
D, ° { do Werneck

Infanteria L° sargento' Manuel Augusto Lei- !O.O
D.o 5 asp, 11 oIT. tão

Infantaria LO sargento Viriato Lusitano Ca- H.o
D,Ol.4 grado asp. bral

a official
Caçadores
D.O5

Cavallaria
n..o II

Cavallaria
n.O l.

CavaHaria
D.O2

(i5,4) quinze e
quatro décimos.

2.° (i5,2) quinze e
dois dccírnos.

(!5) qulnzo.. .. , Tem superioridade ao scguin-
te por te,' maior qualificação

• nas provas da escola.
(io) quinzc.. .. , Tem superioridade ao seguiu-

te por tor mais tempo de I,,'a-
ça,

(i4,5) quatorze o Tem superioridade ao seguiu-
cinco décimos. te pai' ter maior qualificação

Das provas da e)lcola,
(14,5) quatorze e ,
cinco décimos.

(14) quatorze. " Tem superioridade ao seguin-
to por ter maior qualiílcação
nas provas da escora.

!2.0

13,0

!5.0

Idem".", M{.imiliano AugustoI C~bedo .
Idem.", "IJoso Correla ..... , ...

Idem. , , , , , iMiguel Ma,'ia de Arau-
jo e Cunha

Idem, , •• ,. Antonio do Carvalhal
,da Silveira 'folies de
Carvalho------------"~---------_.-

3.0

4.·

5,· (15) quinze.

(U) quatorze.

(13,9) treze e no-
ve décimos.

(13,6) treze e seis
decimos.

(13,4) treze e
quatro decimos,
(13,3) trezee tros
llccimos.

(13,3) trozo etres
dccimos.

(13,1) troze e um
dccimo.

Tem superioridade ao srgllin
te por te,' maiol' qu~li(jcaçilO
nati pl'ovas da esr.ola.
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(; lll'lôOtio estado muio"

Ordem

Corpos Postos Nomes
Da quali-

Valores Obsrrvaeõesflcaçáo
final do
merito ---- --- -Infanteria Alf. alurnno Anlonio Jose do Arila 1.0 (i6,~) dezoseis e

11.° iO Junior quatro ríecimos.

(;""80 de nl·tilhel'ia

Artilheria Alf. alumno Joaquim Carlos Paiva LO (15,7) quinze o
n.'1. do Aodrada sete decimos.

Caçadores Alferes ... , Oelavio Trnjano Gue- 2.' (1.5,5) ~uinzo e
B.O 5 dos emco eCIIDOS.

Infuntcria Idem ...... Pauli no Antonio Cor- 3." (i5,2) quinze o
n.v J6 reia dois décimos.

Artilheria Alf. alumno Christovão Botelho No· 4.' (1.5,1) quinze A

n.? 4 bre Barbosa da Veiga um decimo.

Infanteria Alferes ••.. Luiz Augusto de Vas- 5." (1.4) quatorze.
n." 7 conccllos o Sá

Artilheria Alf. alumno Antonio Guilherme 6.° (:13,8) treze o oi-
0.° 1 Ferreira de Castro to docimos.

Cavallaria Idem ...... João Nepomuccno ~Ia- 7.' (-13,7) tI:eze e so- .
n.? 2 cedo Lacerda te doe,mos.

Ar-tilheria Idem ...... CYP"iano Leite Pereira 8.° (1.3,4) treze o
li.o." Jardim quatro docimos.

Infanícria Tenento .... Eduardo Ernesto
dei

0.° (1.2,3) doze o tres
n,Uõ Castel-Ilranco decimos.

Caçadores Idem ....•• 1 Joaquim CY"illo ~la- iO.' (H,8) Doze e oí-
n." 3 chado Costa to dncimos.

Bernardo ,le Aguilar I L"
Teixoiru Cardoso

Fortunato Auuusto I 2.'
Freire ThoD1udo"

(12,5) doze o cin-
00 deC1D10S.

(i2,4) doze o
quatro decimos.

Secretaria d'estado dos negocios da cuerra, em 23 de dezembro de
1867.=0 chefe da La direcção, D. Anto~do José de Mello.

4. o -Por determinação (le Sua 1lageslil(Ie EI-Uci:

Regimento ele artilheria n." 4
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de artilheria n. o 3,

José Gregorio de Figueiredo Mascarenhas.

Batalhão d~ caçadores n.Oi
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.o 3, Antonio Lopes.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.O f5, José Rufino Mo-

niz (la Maia, continuando na commissão em que se acha.
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, Batalhão D.O2 de caçadores da Rainba
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 2,

Alexandre Magno de Campos.
Tenente, o tenente do regimento de infante ria n. ° 11, A ntonio Avelino

de Castre-Guedes.
Batalhão de caçadores n.O3

Alferes, o alferes do batalhão ele caçadores n. ° 9, José Joaquim Ayres,

Batalhão de caçadores n. o 4
Capitão da 8. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o 17,

José Maria Machado, continuando na commissão em que se acha.
Alferes, o alferes elo batalhão de caçadores n.? D, Octavio Trajano

Guedes.
Batalhão de caçadores n." 5

Tenente, o tenente do batalhão u." 2 de caçadores da Rainha, .João
Lopes Soeiro de Amorim.

Alferes, o alferes do batalhão ele caçadores n.o~., Feliciano Augusto
Duarte Miranda.

Batalhão de caçadores n.s 7
Tenente, o tenente elo batalhão de caçadores n.? '10, José Maria ele

Queiroz Abranches, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 1.a companhia, o capitão da 3.a companhia, Manuel Joa-

quim Verissimo.
Capitão da 3.a companhia, o capitão da La companhia, Ventura José.
Capitão da 7.U companhia, o capitão do batalhão de caçadores 11.° 7,

Francisco ele Azevedo Coutinho.

Batalhão de caçadores n.s 9
Capitão da La companhia, o capitão do regiineutn de infanteria 11." IR,

Miguell\falheiro Correia Brandão.
Tenente, o tenente elo batalhão de caçadores n.? a, João Bernardo dr.

Oliveira.
Batalhão de caçadores n.v 10

Tenente, o tenente do batalhão ele caçadores n. o 7, Josó Tiherio Re-
bocho, continuando na comrnissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.O4
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores 11.° 8,

Zacharias ele Sousa Callado.

Regimento de infante ria n.O5
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n. ° '18,

Henrique José Alves.
Regimento de infantaria n.· 7

Alferes, O alferes 110regimento ele infanteria n. o li,Antonio Joaquim ..
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Regimento de infanteria n.O9

Tenente, o tenente elo batalhão de caçadores n.? 9, João José Mendes
Diniz.

Regimento de infanteria n." i2
Capitão da 7.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 4,

Manuel Fernandes.
Regimento de infanteria n.· i5

Alferes, o' alferes do batalhão de caçadores n." 4, João Eduardo Au-
gusto Vieira.

Regimento de infanteria n.Oi7
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? 4,

Cypriano Justino Soares da Rocha.
Regimento de infanteria n. ° i8

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n.? 5,
Cazimiro Barreto dos Santos.

Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 12,
Manuel Antonio da Silva.

5.°_ Ministerio da guerra - t .a Direcção - 3.aRepartição. -~ua Ma-
gestacle EI-Rei manda, na conformidade do disposto no ~ 6.0 do artigo 26.0
cio decreto de 24 de dezembro de '1863, e no artigo 82.0 do regulamento
provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de 1864,
que. o soldado a~aixo mencionado tenha a graduação de primeiro sargento
aspirante a ofllcial, por se achar matriculado na escola polyteclJmca :

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Maximiliano Eugenio de Azevedo.

6.0-Ministerio da guerra-La Direcção-3.a Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no ~ 6.0 do artigo
t6.0 do decreto de 24 de dezembro de 1853, que o soldado abaixo men-
cionado tenha. a graduação de primeiro sargento aspirante a offícíal, por
se achar matriculado na escola do exercito:

Regimento de cavallaria n.o 6
Antonio Maria de Moraes Pinto Sarmento.

7 .tI-Medalha de Hespanha
Relação n.O44, dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha

creada por decretos de 4 de novembro de i863,
i de outubro e 3 de dezembro de i864

Medalha (Ie cobl'c

Francisco Vaz Pinto de Almeida Carvalhaes, capitão do regimento de
infanteria n. o 9, furriel aspirante a official que foi do L ° batalhão do an-

•



-fO-

tigo regimento de infanteria n." 9, e que fez parte da divisão auxiliar á

Hespanha ele 18315a 1837.
. Julio José da Costa, capitão doregimentn de infanteria n. o 6, segundo

sargento que foi do antigo regimento de iufanteria n." IO, e que fez parte
ela divisão ele operações ao sul elo Tejo em 1836.

Antonio Lucio Cordeiro de Araujô Feio, capitão cm commíssão na
guarda municipal de Lisboa, aspirante a guarda marinha que foi em 1836,
fazendo parte da guarnição da corveta Elisa, que operou nas águas de AI-
geziras em 1836 e 1837, contra os guerrilhas carlistas,

8.0._ Ministerio da guerra - L a Direcção - 3. a Repartição

Relação dos candidatos que ne presente anilo lectivo foram admittidos no real colle-
gio militar, na classe de alnmnos pensionistas do estado, pelos motivos declarados.
adiante dos seus respectivos nomes, o que se publica ao exercito, na cOllfol'lnida!le
do disposta do artigo 2.0 do decreto de 11 de dezembro de 1851

Classe do exercito

Daniel Maria de Noronha Cordeiro de Araujo Feio, filho elo capitão
ele infanteria em commissão na guarda municipal de Lisboa, Antonio
Lucio Cordeiro ele Acaujo Feio; por ter a prefcrencia da máxima idade
marcada no artigo H. o do decreto de 11 de dezembro de 18151.

Diocleciano Maria da Silva Varella, filho do fallecido alferes do bata-
lhão expedícionario de Angola, Antonio Maria ela Silvà Varella; por ter a
primeira das preferoncias designadas no artigo 10.° do citado decreto,
por SCl' orphão de official considerado morto em combate.

José Miguel de Carvalbo, filho do íallecido alferes do regimento ele
infanteria n." 7, José Maria Falcão de Carvalho; por ter uma das preíe-
rencias marcadas no citado artigo 11.0, como orphão de pae e mãe.

Victor Augusto Chaves Lemos e Mello, filho do fallecido tenente do
batalhão ele caçadores n. o 7, José Marques; por ter uma das preferencias
do supracitado artigo 1'1.o, como filho de viuva.

Carlos Augusto dos Santos, filho do fallecido alferes ajudante do cas- .'
tello de S. Jorge, João dos Santos; rdem.

~bel de Almeida Botelho, filho do fallecidn major de infanteria, Luiz
Carlos de Almeida Botelho; idem.

Daniel Pinto Serrão, filho do fallecido tenente coronel reformado, José
Alexandre David Pinto; idem.

Hermínio Al'L1111r,filho do fallecido tenente de infanteria, Felix José
de Sousa; idem.

Cazimiro Augusto de Carvalhõ, filho do Iallccido tenente coronel do
estado maior de artilharia, Cazimiro José ele Carvalho; idem.

Alfredo Ferreira de Sousa Alvim, filho do fallecido segundo tenente
de artilheria da província de S. Thomé e Príncipe, João de Sousa e Al-
vim; idem.
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Luiz Augusto Barroso, filho do fallecido tenente do batalhão de caça-

dores n. o 9, Bartholomeu Augusto Barroso; idem.
Henrique Ribeiro de Almeida, fílho do fallecido coronel de infante-

ria, Eugenio Ribeiro de Alrneida; idem.
José Augusto Nunes da Palma, filho do alferes de infanteria n." 4,

José Affonso da Palma; por não haver mais candidato algum com prefe-
rencia, e achar-se nas circumstancias a que se refere o mesmo artigo 11.0

Carlos Augusto da Silva Leitão, filho do. alferes ajudante da praça de
Bragança, Antonio José elaSilva; idem. .

João Antonio de Sequeira Beja, filho do tenente de infanteria fóra do
quadro da arma, em commissão nas obras publicas, Antonio Joaquim de
Almeida Beja; idem. '

Augusto Cesar Reixa de Mendonça, Iilho do alferes ele infantaria em
inactividade temporaria, João Eulalio de Mendonça; idem.

Ignacio José de Sousa Soares, filho do cirurgião mór do batalhão de
caçadores n." 7, João Lourenço de Almeida Soares; idem.

Eduardo Adelino Ferreira, filho do alferes do regimento de infante-
ria n. o 2,. Salvador Ferreira; idem.

Simplicio Diamantino Gomes Guimarães, filho do major do batalhão
de caçadores n. o 8, Antonio Gomes Pinto Guimarães; idem.

C~rlos Augusto Guedes, filho do cirurgião mór do regimento de in-
fanteria n. o 13, Germano José Guedes; idem.

Luiz Augusto Teixeira de Aragão, filho do cirurgião mór do collogio
militar,' Augusto Carlos Teixeira de Ararrão ; idem. .

José Maria Dionysio do Alméida, fiÍho 'do capitão do infanteria, aju-
dante de campo do commandante da lO.a divisão militar, José Maria de
Almeida; idem.

Valeriano ·José da Silva, filho do alferes do batalhão de caçadores'
n." 1, Joaquim José da Silva; idem,

Carlos Augusto Barata, fllho do íallecldo capitão de infanteria, Fran-
cisco Mendes Barata; idem.

Augusto César de Paiva de Andrada filho do coronel de ínfanteria
em disponibilidade, Onofre Lourenço de À ndralla; idem.

Classe da marinha
Eugenio de Oliveira Soares ele Andréa filho do primeiro tenente da

armada, Francisco José de Sousa Soares de' Andréa: por ser o unico can-
didato n'esta classe. '

9.°- Ministerio da guerra -1. a Direcção -1. a Repartição

llelação addicional á (IUI) foi puhlkada na ordem do exercHo 11.
0 28 de 186'1

dos officiaes cemprehendldns no § 1.0 do artigo 4. o da carta de lei
de 22 de Ievereiro do dito aDIlO

. Domi_ngosJosé de Sousa, capitão reformado em ~wde novembro ul-
tuno, ferido gravemente- na acção do dia 18 de fevereiro de 1834 em AI-
mester.



-12-

1.0.o-Ministerio da guerra_,_La Direcção-La Repartição

UeJação dos primeiros sargentos promovidos ao posto de alferes, pelo ministerio da
marinha, para servirem no UHI'3mar na conformidade do decreto de 10 {le setem-
bro de 1846, e nos termos da circular de 21 de maio de 1862, publicada na ordem
do exercito n. ° 16 do referido anno

Provincias

Corpos Nomes Datas dos decretos
para onde
foram

despachadns

Cavallaria n.o Õ Henri~tae Luiz Travassos Valdez.. .. i maio 1867.... Moçambique
Infanteri ° 91 José aria da Silveira Pereira Bravo Idn an ena n. t e Vasconcellos ........... ' . . . . • . J) cm
Infanteria n.O161Augusto Moreira Soares ...•....... 1 J) Idem
Infanteria n.O 2lJO~ab~~t~e.~. ~~.. ~:~~i.d.a•.d.a.. ~~s.t~lq,dezembro 1867 Angola
Infanteria n.s 161João Correia de Oliveira ........... 1 J) Moçambique

11. o-Ministerio da guerra-i .a Direcção-2. aRepartição.- Havendo
duas vagas de sargentos quartéis mestres na arma de infanteria, decla-
ra-se que os primeiros sargentos da referida arma, que pretendam obter
aquelle posto, devem dar a competente declaração, modelo 1'1', a qual será
remettida, por intervenção dos respectivos commandantes de divisões, á
2.a repartição da La direcção do ministerio da guerra, juntamente com
os mais papeis a que se refere o ~ 2.°' do artigo 3 II. o do regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito.

1.2.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção-"-L:l Reparlição.-Decla-
ra-se, para que opportunamente possa aproveitar-lhe o beneficio do ~ 1.0
do artigo 4.° da carta de lei de 22 de fevereiro de '186'1, que o capitão
do regimento de infanteria n." I, Thornás de Freitas Wade Rego, foi feri-
do levemente na acção de Almoster, em i8 de fevereiro de 183!L

1.3.o - Declara-se:
L° Que o major do batalhão de caçadores n,? 6, Francisco José da Sil-

va, só gosou trinta e quatro dias dos quarenta da licença da junta militar
de saude que lhe foi concedída pela ordem do exercito 11.0 37 do mesmo
anno.

2.° Que o alferes do regimento de infanteria 11.° 6, Antonio Henri-
ques de Sampaio Ramos, que pela ordem do exercito 11.0 3G do corrente
anno foi transferido para o batalhão n." 2 de caçadores da Rainha, só go-
sou trinta e nove dias dos sessenta que lhe foram concedidos na supradita
ordem do exercito.

3.° Que o capitão reformado, João Miguel Luciano de Miranda, desistiu
da licença da junta militar de saude, que lhe foi concedida pela ordem do

, exercito n.? 34 d'este anno.
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1.4.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de melestía aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 7 de novembro ultimo:
Batalhão de caçadores n.· 4

Alferes, Viriato Augusto Fialho de Mendonça, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." i2
Capitão, Ballhasar Joaquim de Gouveia, setenta e cinco dias para se

tratar. .

Em sessão de 9 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenente, Theodorico José da Silva Pereira, trinta dias para banhos do

mar.

Em sessão de 2t do dito mez:

Regimento de infanteria n.· i
Alferes, José Vieira da Cunha Lemos, quarenta dias para se tratar ..

Regimento de infanteria n.Oii
Tenente, Antonio Avelino de Castro Guedes, quarenta dias para se

tratar.

1.5. 0"- Licença registrada concedida ao official abaixo mentlionlldo:

Regimento de infanteria n." 3
Major, Antonio da Costa Monteiro, sessenta dias.

16.°- Furam confirmadas as licenças registradas q!Ie os commandanles da 1. a,
3. n, ,p e 8. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na con-
formidade do que se acha determinado:

Regimento de infanteria n.O6
Capitão, José Ferreira 'da Cunha, quinze dias.
Capellão, João Urbano da Hocha, trinta dias.

Regimento de infanteria n." 8
Tenente, Antonio de Gouveia, dez dias.
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Regimento de infanteria n.« 9

Tenente, Salvador José da Cruz, dez dias.

Regimento de infanteria n,s ii
Capitão, Diocleciano Victor de Araujo de .Almeida Rodado, proroga- .

ção por trinta dias. .
Cirurgião ajudante, Guilherme Augusto Telles de Faria, trinta dias,

como prorogação.
Regimento de infanteria n.Oi5

Cirurgião ajudante, Joaquim Maria Gusmão Guerra, quinze dias.

Regimento de infanteria n.Oi8
Tenente, Manuel José Gonçalves Lima, trinta dias.
Tenente,'.Jayme Agnello dos Santos Couvreur, quinze dias.

Âm011io Maria, de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
. O chefe da 1." direcção,

,,/'./ :P~:t::wC:j.~~
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RELATORIO
DA

COMMISSÃO DE APERFEIÇOAMENTO

DA

ARMA DE ARTILIIERIA

I1l.mo e ex.mo sr.-A commissão de aperfeiçoamento da arma de artí-
, lheria, na conformidade do disposto no artigo tO.o do seu regulamento,
tem a honra de apresentar a v. ex. a O resultado dos seus trabalhos durante
o anno findo.

Por oíílcío do ministerio da guerra de :18 de novembro de 1865, foi
esta commissão encarregada do exame de uma estrella moveI do systema
fraucez, construida no arsenal do exercito a fim de ver se seria possivel
applica-la, na verificação das bõcas de fouo: a mais de um calibre do nosso
antigo material de artilheria ainda em U;Q.

Foram incumbidos d'este exame os tenentes coroneis Luiz Augusto
Rosieres e João Manuel Cordeiro, e o capitão Paulo Eduardo Pacheco.

Estudados os principios de construcção do referido instrumento, e re-
conhecida por isso a impossibilidade de o applicar a todos os calibres das
nossas hõcas de fogo, opinou a cornmissão que se construissem unica-
mente jogos de pontas e passadeiras para os calibres regulares, e assim
se transmiuiu ao governo em i t de janeiro.

Para satisfazer ás prescripções do ~ LO do artigo ta.o do seu regula-
mento, renovou a commissão, em 15 de fevereiro, a iniciativa do program-
ma das matérias que devem ser tratadas em memorias, ou outros traba-
lhos scientiflcos para ~oncurso a premio, que tinha .sido remettido em 6
de abnl.otl? .an.noproxnnc passado, e ainda não publicado. . _

Por inlciativa do tenente coronel Cordeiro, occupou-se a comnussao de
determinar os limites de tolerancia, dentro dos quaes as bôcas de fogo
devem ainda ser consideradas reculares e de eswbelecel' duas passadeí-. o'. ."ras por calibre, para a verificação das balas e projecteis o,cos. ,

Tornava-se urgente determinar os limites de to!craoC13,por ISSO que,
em virtude da portaria de 29 de maio do anno findo, que estabelece o
modo de designar as bôcas de forro e seus projecteis, e da tabella que a
aco~panhou, resultava que, ou p~a menor perfeição, dos an!igos ~eios de
fabrico das bôcas de fogo, ou pelo uso que muitas ~ ellas teem t1d~, pou-
cas se encontrariam com o diametro exacto mencIOnado na refenda ta-
bella, e tinham por isso a maior parle de passar a irregulares; estabele-
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cer duas passadeiras por calibre era igualmente necessario, para em parte
diminuir a confusão e os erros que resultavam da classiflcação feita em

- differentes estações. A commissão, desejando por todos os meios que es-
tão ao seu alcance acabar com estas irregularidades. encarregou o capitão
Torquato Elias Gomes da Costa de dar o seu parecer sobre o assumpto.
Apresentado elle foi discutido, e, depois de algumas modificações, appro-
vado.

N'este trabalho, remetlido ao governo em 9 de março, e mandado ado-
ptar por parlaria de 17 do mesmo mez, se estabelecem os limites de lo·
lerancia, em que as peças de 7,9,10, 1i, 13, iD, 17 e 18 centímetros
devem continuar a ser consideradas regulares; duas-passadeiras por Cali-
bre para 1\ verificação dos projecteis; a maneira como ellas devem ser re-
guladas para os projecteis que de novo se fundirem no arsenal; e, final-
mente, a remoção, para os depositas a cargo do mesmo arsenal, dos proje-
cteis que não tenham bôcas de fogo em que sirvam, e das bõcas de fogo
fóra de serviço.

Tendo-se estabelecido as duas passadeiras para a verificação dos pro-
jecteis, resultava que os dia metros indicados para as balas esphericas de
que trata a tabella annexa á já alludida portaria de 29 de maio, e que fo-
ram obtidos pelo exame de uma regua padrão de calibres, existente no
arsenal do exercito, não podia continuar a regular, attenta a differença do
vento dada aos grupos de peças indicadas na portaria de t 7 de março;
por isso, o tenente coronel Antonio Florencio de Sousa Pinto, lembrou a
necessidade de se formular uma tabella do diametro dos projecteis, ser-
vindo de base o diametro media das duas 'passadeiras relativas a cada ca-
libre. Encarregado d'este trabalho com o primeiro tenente Eliseu Xavier
fie Sousa e Serpa, foi a referida tabella approvada pela commissão, e re-
mettida em 12 de maio ao governo, que a sanccionou em 30 do mesmo mez.

No relataria dos trabalhos da escola pratica de artilheria, lembrou o
coronel José Maria de Pina, como commandante que foi da mesma escola
n'este anno, uma alteração na fórma da ranhura existente na parte supe-
rior da faxa alta da culatra das peças. Esta alteração tendo sido, por por- .
taria de 16 de abril, mandada tomar em consideração, foram encarrega-
dos o tenente coronel Cordeiro e o capitão Pacheco de emittir o seu
parecer. Apresentado elle, foi, depois de discutido, approvado pela com-
missão, assentando-se que se não poderia realisar a proposta senão em
bõcas de fogo construi das de novo, e não sendo do systema estriado, pois
que, n'este ultimo caso, corno tem que se fazer uso da alça lateral, é dis-
pensada a ranhura; e no caso de construcção de peças. de alma liza, se
houver de empregar-se urna alça meridiana, não poderá fazer-se na Iaxa
da culatra mais que um ligeiro traço, que indique o ponto em que o cen-
tro da base da alça deve assentar na faxa ~l culatra, para mostrar que o
plano vertical que passar pelo meio da dita alça passa pelo eixo da bõca
de fogo.

Apresentou o capitão Torquato uma proposta, tendente a estabelecer
um systema na nomenclatura de parte do material de guerra. Esta pro-
posta, depois de ouvido o parecer da commissão de nomenclatura, foi dis-
cutida, estabelecendo-se as bases para a classificação de todo o material
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de nrtilherla, em ordem a servirem de guia á referida commissão para
uma classificação geral.

Propoz o tenente coronel Rosieres, que o auto de verificação das bõ-
cas de fogo, como o de todo o material que servir nos exercicins annuaes
da escola pratica de nrtilheria, seja remettido ao commando geral da arma,
logo que esteja concluído, para seguir o devido destino, e que as peças es-
triadas ele 8 centimetros, distribuidas ao regimento de artilheria n. ° i, en-
trassem successivamente no arsenal, para serem rectificadas as estrias, que,
pelas batidas dos projecteis, tivessem estreitado, e que os projecteis de
cinta fossem substituldos pelos do novo modelo. Incumbido o major José
Candido Perdigão de apresentar o seu parecer sobre estas questões, foi o
mesmo parecer discutido, decidindo-se: 1.0, que se approvava a primeira
parte 'lIa proposta, a fim de Jrabilitar a escola pratica a.poder, com tempo,
fuztl!· as requisições tio material necessário aos exercicios, em ordem a
que o arsenal as possa satisfazer, e por consequencia a estabelecer maior
regularidade no serviço da escola, e isto com a condição de que a remessa
do auto não prejudicasse em cousa alguma o que deve acompanhar o re-
latorio annual; 2.°, que a alludida rectificação se fizesse no proprio regi-
rnento. por um operario do arsenal do exercito, e que os projecteis de
finta existentes, tanto em artilharia n." 1, como na escola de Venelas No-
vas, entrassem successivamente no arsenal, a fim de serem suüstítuidos
pelos de botão.

Por offlcio do ministério da guerra de 46 dejulho foi esta commissão
incumbida de dar parecer sohre a proposta elo inspector geral interino do
arsenal do exercito, em que lembrava a substituição dos actuaes barris
fie polvora de 25 kilogrammas por cunhetes de 30 kilogr:Jmmas, não só
Jl~la maior facilidade no transporte, como por ser mais economlco. A com-
missão, achando a referida substituição muito preferivel, conformou-se
com a proposta, e opinou n'este sentido em 23 do dito mez.

Um dos assumptos que mereceu igualmente a attenção da commissão,
e de que se occupou por iniciativa do tenente coronel Rosieres, foi a mo-
dificação interior nos actuaes cofres de munições de artilheria de campa-
Ilha, a fim de se conseguir uma melhor distribuição não só no arranjo das
mesmas munições, como no da ferramenta e mais artigos, que devem fa-
zer parte do seu carregamento. Este trabalho, depois de discutido pela
commissão, e examinado pelo inspector geral interino elo arsenal do exer-
cito, foi sabmettido a uma commissão, composta do referido tenente co-
ronel e dos tenentes coreneis Cordeiro e Pinto, para que, attendendo á

informação do dito inspector, expozesse em ultimo resul·tado o que lhes
parecesse conveniente. Apresentado o parecer, foi appro.vado, não se pro-
pondo ao governo a modificação por ser, por em quanto, inopportuna a oc-
casião, em consequencia dos trabalhos de grande urgenda que o arsenal
tem a seu cargo.

Em ofllcio de 29 de agosto foi a commissão incumbida de colleccio-
nar e modificar o que houvesse estatuido, sobre o mo elo por que os offí-
ciaes de artilheria devem diriair o serviço das salvas. e de rever o que diz
respeito ás instrucções para o"regulamento do serviço dos corpos de arti-
lheria c baterias apparelhadas, hoje em vigor. '

..
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Da execução da primeira parte do referido ofllcio, foi encarregado o

capitão Torquato. Do seu trabalho e das modificações apresentadas pelo
tenente coronel Cordeiro e capitão Pacheco, resultou o projecto' para o
serviço das salvas. remettido ao governo em 15 de setembro.

N'estas instrucções, tendentes a evitar os desastres que podem succe-
der por occasião das salvas ou no serviço das bõcasde fogo, se estabelece,
em conformidade com o disposto no artigo 6.° das instrucções insertas na
ordem do exercito n." 4. de -lO de fevereiro de 184.6, o menor numero
de peças em estado de serviço, com que se poderá salvar nos pontos for-
tificados, assim como o menor numero de serventes que as devem guar-
necer, segundo a especie de reparos em q\1C estiverem montadas; as vi-
sitas que os inspectores de material e commandantes de secções devem
fazer para examinar as hôcas de fogo e sua palamcnta: as precauções que
os eornmandantes dos destacamentos devem ter, logo que cheguem aos
pontos fortificados, não só pelo que respeita ás bõcas de fogo, como á pa-
lamenta, e finalmente a responsabilidade em que incorrem por qualquer
negligencia ou esquecimento no desempenho dos seus deveres.

Emquanto á segunda parte do mencionado oficio, a cornmissão já no
seu ultimo relatório tinha dito que se occupava, por iniciativa do tenente
coronel Pinto, de organisar um novo projecto de regulamento para o ser-
viço interno dos corpos de artilheria, e que este trabalho estava a cargo
do mesmo tenente .coronel, do tenente coronel José Diogo Zuchelli e do
capitão Pacheco.

O regulamento foi apresentado e entrou em discussão; mas como por
decreto de 21 de novembro, publicado na ordem do exercito n." Mi de
11 de dezembro, se manda pôr em execução desde o 1.0 de janeiro de
t867 o regulamento geral para .o serviço dos corpos do exercito, li com-
missão entendeu que o seu trabalho tinha terminado, e que. não devia por
isso continuar na sua discussão.

Na conformidade do disposto no ~ i.O do artigo 311.° do prograrnma
dos trabalhos da escola pratica de artilharia n'este anno, encarregou a
oommissão o capitão Torquato de formular dois problemas para serem re-
solvidos pelos oíüciaes ali empregados. Estes problemas, depois de ap-
provados, foram remettidos ao commandante da referida escola.

Foi tamhem a eommlssãu incumbida, por offieio do minist.erio da
guerra, de 1!) de setembro, de emittir parecer sobre a informação do in-
spector geral interino do arsenal do exercito, àcerca de duas requisições
de granadas e bombas para o material de artilheria fia praça de Elvas e
do falte de Nossa Senhora da Graça. '

Não havendo projecteis fundidos nem modelos, para fundir bombas
para os morteiros e obuzes dos calibres irregulares ali existentes, e sendo
muito despendiosa a manufactura dos ditos modelos e projecteis, lembrava
o referido inspector geral, não só a conveniencia de sobre-estar, por em-
quanto, n'este fabrico e de se determinar o numero rasoavel de morteiros
de 22 e 27 centímetros que deviam ser fornecidos áquellas secções, como o
fornecer-se desde já os que houvesse e os projecteis respectivos; proceden-
do-se, logo que a oecasião o permitta, á fundição dos que faltarem, esco-
lhendo mesmo d'entre aquelles calibres irregulares os que parecerem mais
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rasoaveis e de que houver maior quantidade n'outras das nossas praças,
para, só para elles, se fundirem projecteis. Este processo, sendo o mais
regular, e por assim dizer o unico a seguir, a commissão assim o fez sa-
ber ao governo em 25 do mesmo mez.

Um dos assumptos que a commissão considerou como mais dignos da'
sua attenção, e que já tinha sido incumbido á antiga commissão perma-
nente da arma, por officio do ministerio da guerra de f9 de agosto de
1863, foimodificar o regulamento provisorio da escola pratica de artilheria.

A actual commissão de aperfeiçoamento, tendo-se constituido em 22
de agosto de IBM e tomado sobre si os encargos a que a sua antecessora
não podéra dar andamento, reconheceu, pelo estudo que fez, a necessidade
de se proceder a um inquerito na sobredita escola, para poder, com todo
o conhecimento de causa, ajuizar do seu verdadeiro estado e obviar aos
inconvenientes que. a experiencia de quatro annos tinha apresentado, a
fim de que, introduzindo-lhe as modificações e alterações que fossem jul-
gadas vantajosas, a constituissem nas circumstancias de satisfazer quanto
possivel aos fins para que foi creada e a approximassem dos melhores es-
tabelecimentos d'este genero, existentes em outras nações que nos podem
servir de norma.

O resultado d'este inquerito, feito pelo coronel José Marcellino da .
Costa Monteiro, tenente coronel Cordeiro e capitão Pacheco, e um estudo
detido e consciencioso sobre os dlíferentes relatorios apresentados pelos
commandantes da escola, durante o tempo dos exercieios, com os quaes
tem intima e immediata relação o regulamento de que se trata, serviram
de base ao projecto que a commissão submetteu á apreciação do governo
em 27 de novembro.

Elaborando este projecto, a commissão seguiu a exposição que lhe pa-
receu mais methodica, differente na ordem das materlas do regulamento
provisorio, e evitou descer a minuciosidades e detalhes que podem ser
modificados de um anno para outro, indicando só genericamente os pontos
princípaes a tratar, e reservando os pormenores para um programma e
instrucções especiaes, que devem ser formulados todos os annos; deixando
assim toda a liberdade e latitude na escolha e distribuição das materias,
para a instrucção que ali se deve ministrar conseguindo-se ao mesmo
!empo a_possibilidade de introduzir no prog~amma os melhoramentos e
mnovaçoe~ que succe~sl\:am~nte forem apparecendo em artIl~ef13.

No ultimo relatorio justíflcava-se a necessidade da creaçao de uma
~ommiss~o ~e tiro, nã,o só para estudar as questões de tiro que fossem
Julgadas indispensavels, como para o delicado uso dos chronographos,
pendulos balísticos e instnnnentos verificadores dos projecteis e das bô-
cas de fogo, em consequencia do que se havia nomeado uma commissão
filial da de aperfeiçoamento; mas reconhecendo-se a impossibilidade da
~ua con~inuação, pois que sendo preciso, para se proced~r ás experi~ncias,
rr de LIsboa a Vendas Novas, resultava que se não podIam harmonisar os
multiplicados serviços que os seus membros têem que satisfazer, delibe-
rou-se por proposta do tenente coronel Cordeiro e do capitão Pacheco,
que a referida commissão fosse dissolvida, para de futuro ser substitui dá
por outra em que se não dêem os mesmos inconvenientes.



-8-
• I

Para dar cumprimento ao ~ LOdo artigo 28.° do regulamento provt-
sorio da escola pratica, foram encarregados os tenentes coroneís üosieres
e Cordeiro e o capitão Pacheco, de organisar o programrna dos trabalhos
para a dita escola em 18t::i7.Este prograrnrna, depois de discutido e appro-
vado, foi remettido ao governo em 31 de dezembro.

Em virtude 'do que se expoz nos dois ultimes relatorios, prosegue a
comrnissão na discussão de urna nora ordenanca de exercícios de artilhe-
ria, e tem já concluido as bases de ínstrucção, "escola do artilheiro condu-
ctor, escola de divisão e de bateria, o que tudo, depois de opportunamente
ensaiado no regimento de artilheria n." 1, será submettido á approvação
do governo .

..Está igualmente concluido, e será dentro em breve remettido ao go-
verno, o trabalho relativo á composição do material de uma bateria de
campanha, e o que diz respeito a uma bateria de reserva e de montanha,
de que a commissão tambem se occupou, por proposta do tenente coro-
nel Cordeiro, e incumbiu ao tenente coronel Pinto e capitão Barnabé An-
tonio Ferreira.

Um outro trabalho, que está concluído, mas que depende, para ser rc-
mettido ao governo, do resultado que derem as experiencias acerca de uns
freios que se mandaram ensaiar no regimento de artilheria n." 1, é o que
respeita a um novo systema de arreios.

Em consequencia dos serviços estranhos a esta commissão, que os·
seus diíferentes membros têem que desempenhar, não foi ainda possivel
concluir os seguintes trabalhos, que ficam pendentes:

Tábuas de construcção do material de artilheria, das quaes se acha em
discussão a parte relativa ás bõcas de fogo de montanha e projecteis;

Colligir tudo que respeita á legislação e disposições tomadas na com-
missão, a fim de cumprir o ~ 2.° do artigo '11.° do regulamento;

Dar parecer sobre a proposta relativa ao estriamento de um obuz de
16 centímetros e a um morteiro de 22 ou 27 centimetros;

Fixar a nomenclatura do material de artilharia:
Examinar os relatorios da escola pratica de artilheria, a fim de indicar

o que convem publicar de cada um d'elles;
Examinar uma proposta relativa aos meios de tornar a polvora inex-

plosiva;
Regular o armamento de segurança e de tempo de guerra das nossas

praças e pontos fortificados;
Determinar as cargas para as peças estriadas de montanha de 8 centi-

metros, de modo que as velocidades iniciaes sejam iguaes ás obtidas com a
carga franceza para as mesmas bôcas de fogo, a fim de aproveitar não só
as tábuas de construcção Irancezas, como a graduação das espoletas de
tempos;

E finalmente reformar e estabelecer os exercicios das peças de mon-
tanha, trabalho que dentro em pouco estará concluido.

Sala da commissão de aperfeiçoamento, 26 de janeiro de 1867. =For-
tuna lo José Barreiros, commandante geral de artilhel'ia=Elis6U Xavier
de Sousa e Serpa, primeiro tenente secretario.
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PROGRAMMA
PARA OS EXERCICIOS PRATICOS

QUE DEVEM TER LOGAR NO ANNO DE 1867

NA CONFORMIDADE DO REGULAMENTO DA ESCOLA PRATICA DE ARTILHERIA

Artigo 1.0 A instrucção pratica das praças de artilharia terá logar nos
mezes de abril, maio e junho.

~ unico. Esta instrucção consta, para todas as praças, de:
Feitura de diversas especies de revestimentos;
Construcção de baterias e paioesr
Preparação decartuxame e exercícios de fogo;
Exercícios de tiro das diversas especies de bôcas de fogo e armas por-

tateis; .
Manobras de força;
Nomenclatura do material de guerra;
Instrucção theorica das pontarias.
Acrescendo, para os officiaes, o seguinte:
Determinação de velocidades iniciaes:
Exercicios topographicos; ..
Resolução de questões sobre diversos assumptos concernentes ao ser-

viço da arma. .
Art. 2.0 Os trabalhos e exercicios estabelecidos n'este programma se-

. rão diarios; exceptuam-se porém os dias santificados, os de grande gala
e os sabbados, sendo destinados estes ultimos á limpeza de armamento e
equipamento das praças, lavagem e aceío dos quarteis.

Art. 3.0 A força destinada para os exercicios consta do mappa junto.
Art. 4.0 O tempo de duração dos trabalhos de construcção e repara-

ção de baterias e de quaesquer outros serviços a que corresponda grati-
ficação, será de seis horas uteis, divididas em duas sessões, uma de manhã
e outra de tarde.

~ uníco. A duração de quaesquer outros exercicio~ ~ã? será ~en.or
de quatro horas, em cada dia, nem maior de cinco, dividindo-se Igual-
mente em duas sessões, uma de manhã, outra de tarde.

Art. 5.0 No mez de abril se procederá á feitura da fachinagem e mais
objectos de revestimento, que hão de ser empregados nas diversas obras,
assim como á reparação e armamento das baterias permanentes', devendo,
nos dias marcados na tabella junta, reunir a commissão composta do se-
gundo commandante da escola, commandante do material e dois subal-

..
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'ternos, nomeados pelo commandante, e bem assim os officiaes inferiores
<que o mesmo julgar convenientes, como coadjuvantes, para procederem
ao exame não só das hôcas de fogo, como dos outros artigos que houver
de se empregar nos exercicios.

§ unico. Outro igual exame terá Jogar no fim dos exercícios, com re-
ferencia ás bôcasde fogo e material restante.

Art. 6.0 .A força não empregada nos trabalhos indicados no artigo an-
tecedente, se-lo-há nas seguintes obras:

Perfilamento e continuação do redente;
Aperfeiçoamento da carreira do morteiro provete;
Dar ao espaldão alvo da bateria de sitio e quaesquer outros as dimen-

sões convenientes, para que se aproveite o maior numero de projecteis;
Limpar a faxa de terreno em frente das baterias;
Preparar e collocar os alvos que hão de servir nos fogos das baterias,

-conforme se estabelece no artigo 25. o do regulamento, e bem assim con-
struir os abrigos para os observadores do tiro, como se indica no artigo
26.0 do mesmo regulamento.

§ unico. A força a que se refere este artigo, será tambem empregada
no aperfeiçoamento de quaesquer obras já começadas, ou em quaesquer
trabalhos necessários no polygono ou escola.

Art. 7.0 A bateria de sitio será reparada, e receberá as seguintes'bõcas
de fogo:

Uma peça de 'Il)c;
Uma dita de i3c; e tres ditas de ii c;
Um obuz de 22C

•

D'est'as bocas de fogo só atirarão a barbete a peço de t5" e o obuz de
~'22"; as mais por canhoneiras.

As plataformas sérão:
Uma para reparo de praça e costa;
Quatro para reparo de sitio;
Uma para ohuz.
O revestimento interior da bateria será de salsichões, e o dos flancos

,de sebe ou tijolos seccos ao sol, como se usa na localidade. O revestimento
da canhoneira para a peça de t 3" será de salsichões, e para 'as peças de
:1t" serão um de cestões, um de cespedes é outro de sebe.

Art. 8.0 A bateria de ricochete será reconstruida para as seguintes
bõcas de fogo:

Uma peça de t l)C ;
Uma dita de t 3";
Um canhão obuz de i2";
Uma peça estriada de 8e;
Um morteiro de 22c;

Um obuz de 22".
As peças de alma lisa de t 3C e i l)C assim como a estriada de 8c, são

.destinadas a-ricochetar o terrapleno do redente e quebrar os reparos al-
vos; o morteiro, a ricochetar o fosso; e o obuz assim como o canhão obuz
de t2\ a ricochetar e-caminhn coberto.

•
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As plataformas para a peça estriada e canhão obuz serão á prussiana,

e as outras ao modo ordinarlo.
O revestimento da parte do espaldão da bateria destinado ás bôcas de

fogo que devem ricochetar o terrapleno dà redente, será de cestões, a parte
respectiva ao morteiro que ricocheta o fosso de cespedes, e a destinada ás
bocas de fogo que têem a rlcochetar o caminho coberto de sebe.

Os flancos da bateria serão revestidos de cespedes ou adobes seccos ao
solou em fornos de campanha.

As faces das canhoneiras para as peças de f3c, HjC e canhão obuz de
f2c, morteiro e obuz serão revestidas de cestões.

Art. 9.° Na bateria de morteiros haverá dois de calibre 27C e dois de
calibre 2'!!c, construindo-se as plataformas ao modo ordinario.

Art. -10.° Todos os trabalhos de que tratam os artigos antecedentes
serão regulados pelo cornmandante da escola, em attenção ao pessoal e ur-
gencia dos mesmos trabalhos.

Art. 11.0 As manobras de força ti todos os mais trabalhos da escola,
serão executados seguindo restrictamente o regulamento dos exercícios e
as regras estabelecidas para a execução de taes trabalhos. ,

Art. 12.° Durante o mez de maio e nos dias designados na tabella jun-
ta, terão logar os exerci cios de fogo elas baterias permanentes das peças
de campanha e de montanha, assim como de armas portaters.

§ L0 O fogo das baterias permanentes será dividido em vinte e quatro
escolas, havendo duas sessões em cada dia, em cada uma das quaes se da-
rão seissalvas.

~ 2.° As doze escolas das peças de campanha e de montanha t~rão 10-
gar de tarde, sendo os fogos dirigidos contra alvos collocados em diversos
pontos do polygono e a distancias conhecidas.
. Art. i3.o Em todas as baterias permanentes, assim como nas guarni-
ções de campanha e de montanha, a primeira meia hora, antes de começar
o fogo, será empregada em exercitar as ditas guarnições das bôcas de fogo.

Art. 14.0 O morteiro provete estará, em cada dia, a cargo de um of-
'fícial subalterno nomeado pelo commandante da escola, para avaliar a for-
ça da pólvora de que n'esse dia se fizer uso nas baterias.

Art. '15.° No dia marcado na tabella, se fará fogo com projecteis maio-
res e menores .do que os dos respectivos calibres e com bala vermelha.

~ 1.° O commandante da escola fará instruir as praças sobre os diver-
sos modos de encravar e desencravar a artilheria.

~ 2.° .Nanoite marcada na tabella, terá logar a escola do tiro de noite
das baterias permanentes.

Art. -1a.o Nos exercicios de fogo das baterias, seguir-se-hão as instruc-
ções annexas ao regulamento da escola.

~ unico. Nas baterias permanentes como nas de campanha e de mon-
tanl!~, deverá destinar-se uma bôca de fogo para os officiaes adquirirem a
pratica das pontarias, outra para os offlcíaes inferiores e as restantes para
os cabos e soldados, não se lhes devendo corrigir as pontarias, senão quan-
do se conheça haver risco no tiro.

Art. f 7.° Os exercícios das manobras de força, terão lagar nos dias
indicados na tabella junta.
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§ unico. Metade do tempo de' cada sessão, destinado para estes exer-

cicios, será empregado em lição de nomenclatura das bocas de fogo, repa-
ros e outras viaturas.

Art. 18.0 O exercicio de fogo das armas porlateis, LeráJogar nos dias
designados na respectiva tabella, havendo, em cada dia, uma sessão de ma-
nhã e outra de tarde, seguindo-se cm tal exercício o que determinam as
instrucções.

~ unico. Será permittido aos oflíciaes que dirigem estas escolas faze-
rem tambem exercícios de fogo, fornecendo-se-lhes para isso o respectivo
cartuxame como ás mais praças.

Art. f 9. o O commandante da escola nomeará um certo numero de pra-
ças de pret para procederem, em tempo, á feitura de revestimentos que
houver a empregar no mez de junho, como se determina nos artigos se-
guintes.

Art. 20. o No dia marcado na tabella, se procederá a construcção de uma
bateria de ataque enterrada com o seu respectivo paiol e destinada para
duas bocas de fogo, devendo ser concluida em doze horas (artigo 48.0 do
regulamento).

Art. 21.0 Nos dias mencionados na respectiva tabella, se construirá
sobre o solo urna outra bateria de ataque com o competente paiol e com
o desenvolvimento preciso para n'ella se poderem assentar duas Lõcas de
fogo, devendo ser ultimada em trinta e seis horas.

Em cada urna d'estas baterias se collocarão dois reparos velhos para
alvos.s unico. O traçado das baterias, de que tratam o presente artigo e o
anterior, será feito por officiaes inferiores, aos quaes um oficial, nomeado
pelo commandante da escola, explicará previamente o modo de eflectuar
esse traçado, bem como de quaesquer outras baterias de sitio, sua situação
e quaes os fins que tem a preencher.

Art. 22.0 No dia marcado na tabella, o cornmandaute da escola manda-
rá fazer o coroamento tio caminho coberto do redente á sapa volante, e
transformar esta em bateria de brecha.

Art. 23. o Na manhã do dia designado na respectiva tabella. o comman-
dante da escola fará proceder ao exame tia bateria enterrada, para conhe-
cer a maneira corno se acha construida, devendo depois ter legar contra
ella, nos dias na mesma tabelIa indicados, o fogo das baterias de sitio,
morteiros e peças de campanha.

~ unico. Em conformidade com o artigo 42.0 do regulamento, cada
uma das mencionadas baterias dará seis salvas contra a bateria de ataque, '
devendo os projecteis õcos levar a carga conveniente para rebentarem, a
fim de se ajuizar do effcito cresta especte de tiro. .

Art. 2.1.0 No dia mencionado na tabella junta, se procederá ao exame
prévio da bateria sobre o solo, para se conhecer se foi ou não perfeita-
mente construi da e se íarã fogo contra ella das baterias de sitio, de mor-
teiros e peças de campanha. I

§ unico. Proceder-se-há para com esta bateria de um modo análogo
ao que determina o ~ unico do artigo antecedente.

Ar1. 25.0 No dia designado na tahella, examinar-se-hão os estragos
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feitos pelo fogo nas baterias de ataque, procedendo-se depois á sua repa-
ração como se fosse em presença do inimigo.

Art. 26.0 Nas manhãs dos dias na tabella indicados, continuarão os
exercicios de fogo de carabina para as praças de pret, como se determina
no artigo i8.0, e de pistola para os oüíciaes e offlciaes inferiores; e de
tarde haverá lições de theoria do tiro e pontarias das bôcas de fogo, e de
todas aquellas materias de que se entender con\'eniente dar conhecimento
ás praças de pret, devendo o commandante fazer antecipadamente o pro-
gramma das doutrinas que se hão de explicar e ensinar em cada sessão.

Arl. 2j. ° Nas manhãs dos dias marcados na tabella, terão logar lições
de theoria do tiro e pontarias de· armas portateis, e quanto for julgado
conveniente ensinar ás praças de pret, devendo o commandante da escola
fazer previamente o programma das materias que se hão de explicar e
ensinar em cada sessão.

§ unico. Os officiaes que não forem empregados no ensino determi-
nado nOS dois artigos anteriores, assistirão ás sessões da commissão de
tiro, nomeada pelo commando geral de artilheria, a qual fará uso dos
chronographos e procederá por essa occasião a algumas experiencias, de-
terminando a velocidade inicial dos projecteis de uma bôca de fogo de alma
lisa, de uma outra estriada e da carabina de artilheria.

Art. 28.0 O commandante da escola nomeará os officiaes para os di-
versos serviços de que tratam os artigos 26.0 é 2j .0, de maneira que todos
assistam ás suas diversas especialidades o maior numero de vezes que
for possível.

Art. 29.0 Os dias que restam do mez de junho, serão empregados na
arrecadação do material e mais arranjos indispensaveis.

~ unlco. Na tarde do ultimo dia" haverá revista de pessoal.
Art. 30.0 A escola pyrotechnica terá logar nos dois primeiros mezes

de exércicios, e nella se preparará o cartuxame de infanteria e artilheria,
e se farão os artificios de fogo que n'elles houver de se empregar.

O commandante da escola nomeará o official que ha de dirigir estes
trabalhos, e indicará o modo por que as praças devem ser nomeadas para
tal serviço, a fim de que tirem d'elle a maior instrucção. .

§ unico. Só deverão ser nomeadas para esta especialidade de serviço
as praças graduadas. .

Art. 3i. o O commandante da escola nomeará os offíciaes que devem
proceder não só.á triangulação do 'polygono, tomando por base os pontos
geodesicos, vertíces dos triangulos de terceira ordem da carta geral, mas
ao levantamento topographico da parte do mesmo polygono, que for de-
terminada pejo commando geral de artilheria. .

Art. 32.0 Todos os sabbados haverá reunião dos offíciaes, sob a pre-
sidencia do commandante da escola. N'esta reunião serão discutidas as
materias que tiverem relação com o que se houver praticado durante a
semana, considerado scientificamente (artigo 6j.o do regulamento).

§ LO O ajudante, como secretario, tomará nota das materias que se
tratarem em cada sessão, das questões apresentadas, e, quanto possivel,
do resumo da opinião de cada um, podendo ser admittidas quaesquer
respostas ou observações por escripto.
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~ 2.0 Nenhum official póde faltar a estas reuniões ou sessões sem mo-

tivo justificado. Dos que faltarem se fará menção na acta, designando a
causa.

Sala das sessões da commissão de aperfeiçoamento, 28 de janeiro
de 1867.=Fortunato José Barreiros, commandante geral de artilheria
=Eliseu Xavier de Sousa e Serpa, primeiro tenente, secretario da com-
missão.

..
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Tabella para o serviço do pOlygono nos mezes de maio e junho de i86'

Designação e numero da, escola,
1- --_.., ~ 8" ., .. ., ~ ~ , «I I ., .,'" o

'S '0; ee 'CI.E;:9 ee ~'O .d
Ê .. "" ~ j ~ ]~@ = .9c" ~ ~g. ~·2-;;; '" ~S S
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~ gj e "" "S "'.s., o e, ..., ~s ., '"
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'~.~ ~'" rn ~ o

!S!
os ~ .. .g 'O '0,9 .. .s ~~ l.g~ 'O'O ..... .,
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~ '" o ~

S

" .Q ee '" ",,'O goo E"" " 5.s'" ~~ ~-ê gj .. 25 8~ SE'C '" -e ee 1~ CD

~ 1:; "'" 'O ~.~ ~.sg. S"
'O .... ~o> o ~~o'" o ~Q -"" 00> o ....o ã.2; ~~Ê o'" e "0 l.. lO .. "" ~ o" 8'" ~ ~." OC

-e E::: e::; e::; '" ~ ~ ~ a:: '"----- -- -- -- -- ,....- --,
f. 2 2I - - -

I 2 2 - - - 2
3 2 - - - 2
6 - 2 2
7 - - - 2
8 - 2 i
9 - - - - 2to - 2 2
i3 - 2 2
HJ, - - - 2

Maio Uí - 2 f.
i6 - - - - 2 \
i7 - 2 2
20 - 2 2
íH - - - 2
22 - 2 2
23 - - - - 2
24 - 2 2
27 - 2 2
28 - - - 2
29 .- 2 i
3i - 2 2
3 - - - - - - - - 2

.4 - - - - - - - - . - f.
5
6 - - - - - i
7 - - - 2

W - - - - - - i
ii - - - - - - f.
i2 - - - - - - - 2

Junho i4 - - - - - - - 2
i7 - -

I
- - - - - - - - i

i8 - - - - - - - - - - - f.
i9
2:1. - - - - 2 - - - - - - I- i
22 - . - - 2
23
25
26
27 -- ---- -- -- -- ~ --- -- -- -- --Somma do Dume-I 6 .24 I 2i i2 i4 i 2 4 2 i i i iro das escolas

Quartel general do commando geral de artilheria, 30 de janeiro de
1867.=Antonio Florencio de Sousa Pinto, tenente coronel, chefe do es-
tado maior.
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lIappa da força que deve formar o pessoal da escola pratica de artilheria

DO trimestre dOI exercicios que devem ter-legar DO anno de 1867

Officiaes Praças de pra!

~ S Cabos Soldados

~I, .s .s .s
" " ~ ~.. " " " '"'" " i ~" " "~ .'!l S ~ I '"oS i~ ~ ~ ';:: '" '" .s ~ II.•
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:I. :I. :I. 6 7 8 :I. :I. :I. 27 6 ':1.5 :1.8 4- :1.76 8 9 236 263

OBSERVAÇÕES

t.,a N'este numero não se comprehende a força do destacamento que ali se acha,
por se entender que deve recolher ao seu regimento no dia :J..o de abril.

2." No numero dos officiaes acha-se incluido o que já está na escola fazendo parte
do pessoal effectivo, e no numero de segundos tenentes conta-se com os alferes das
outras armas fazendo serviço em artilheria.

Quartel general do commando geral de artilheria, 30 de janeiro de
!S67.=Antonio Florencio de Sousa Pinto, tenente coronel chefe do es-
tado maior.





PARTE I
ESCOLA DO SOLDADO 1

ADVliiRTENCIA.

I. Nos movimentos de arma em que se diz na
ordenança, que a mão pega na arma junto á

~~gunda braçadeira, deverão os instructores in-
t icar na nova carabina a altura correspondeu-
e, que é pouco acima da cavilha que segura o
cano á coronha: e n'aquelles em que a mão
Pegava junto á braçadeira superior, indicarão
a altura correspondente ao hombro, quando a
arma está na posição de- braço armas.

INSTRUCÇÃO DOS RECRUTAS
SECÇÃO n

§ ~.o Manejo paJ.°a t'o&,o2

Cruzar armas
(3 tempos)

2. Lo Faz-se um oitavo á direita; a arma
vae á posição de cruzar bayoneta, mas ficando
o cano horísontal.
I Referencia ã primeira parte da ordenanca de ca-

Çadores. -
d ! Ficam substituídos os numeres desde 101 até 118
a parte primeira da ordenanca de cacadores, pelo
Presenle manejo. --



3. 2.° O pé esquerdo vae para a frente Om,i6
a Om,20 se o soldado está na fileira da recta-
guarda; 0'",16 para a frente e 0"',20 para a
esquerda se pertence á da vanguarda (Om,26
proximamente em diagonal).

A mão direita segura no botão da tampa ~a
caixa do obturador, ficando o cotovelo direito
amparando a coronha.

4. 3.° Levanta-se a tampa da caixa do ob-
turador com o dedo pollegar e o index da
mão direita, abaixando 11m pouco a bocca
do cano; e mette-se a mão direita na bolsa
dos cartuchos avulsos.

Metter cartucho
(2 tempos)

Õ. Lo Tira-se um cartucho da bolsa (e se ain-
da tem o ínvolucro, rasga-se este segurando a
fita com os dentes e conservando o cartucho
na mão direita), introduz-se na camara com
a bala para diante, um pouco inclinado, for-
çando-o para o interior do cano com a ca-
beça do dedo pollegar da mão direita; a palma
da mão voltada para fora.

6. 2.° Fecha-se a tampa da caixa do obtura-
dor aproximando a mão direita do corpo com
a palma voltada para fora, e os dedos unidos,
indo depois a mão direita segurar a arma fi-
cando os dedos, excepto o pollegar, sobre o
guardamato na parte anterior, e aquelle sobre I
a lixa do teiró. A carabina restitue-se á posição
horisontal.

7. Quando houver difficuldade em fechar I



completamente o obturador, carre[ue-se com'
o calIo da mão direita sobre o botão da tam-
pa apertando ao mesmo tempo o delgado.

Escorvar
(2 tempos)

8. Lo Levanta-se suavemente o cão ao entalhe
de armar com o dedo pollegar da mão direita,
sentindo o entalhe de descanço, e tiram-se ao
mesmo tempo com o indicador os fragmentos
da antiga capsula; conservando os outros dedos
firmes sobre a volta do guardamato.

9. 2.° Tira-se a cápsula da bolsa, colloca-se
sobre a chaminé, premindo-a com a cabeça do
dedo polIegar. A mão direita vae então segu-
rar no delgado ficando o dedo pollegar sobre a
extremidade da cauda da tampa e o indicador
estendido e encostado á volta do guardamato.
N'esta posição os dedos da mão esquerda

devem segurãr a arma junto á alça, ficando o
polIegar pelo lado esquerdo da caixa apontado
para a bocca da arma; o antebraço esquerdo
horisontal, e unido ao corpo; os olhos fitos no
alvo, a cabeça levantada e na mesma direcção.

Apontar
(I tempo)

iD. Levanta-se a arma com segurança, pas-
sando os braços perto do corpo e encostando a
soleira á articulação do hombro; o cotovelo di-
reito na altura do hombro; o dedo pollegar da
mão direita sobre o botão da tampa, e nunca
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abraçando o delgado. O braço esquerdo apoia-
do sobre o peito esquerdo. Encosta-se a face
direita á coronha, evitando comtudo a apro-
ximação ao botão da tampa. Faz-se passar o
raio visual do olho direito (fechando o esquer-
do) pelo fundo da ranhura da alça, pela extre-
midade superior da mira (descobrindo apenas
o alto da aresta) e pelo centro do alvo, ou um
pouco abaixo.
Emquanto o soldado aponta deve collocar a

segunda phalange do indicador sobre o ~ati-
lho, curvando bem o dedo, e tocando-o ligei-
ramente.
Deve-se apenas sustentar a arma com a mão

esquerda, e apoial-a fortemente contra o hom-
bro com a direita. A alça deve ficar bem ver-
tical; o cano bem virado para cima; a parte
superior da chapa do couce não deve exceder
a parte superior do hombro.

H. O instructor deve exigir que os solda-
dos tomem facilmente esta posição, assentando
bem a arma no hombro; para esse fim con-
vem exercitar os soldados em levantar a arma
á altura conveniente estendendo os braços, e
a vir ajustai-a depois no hombro em pontaria,
curvando-os.

Fogo
(1 tempo)

n. Conserva-se constantemente a attenção
n03 tres pontos indicados, e sem se preoccu-
par com o recúo da arma, nem com a opera-
ção de puchar o gatilho, suspende-se a respi-
ração, carrega-se no gatilho gradualmente, sem
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fazer partir este movimento do hombro 011 do
pulso; o cão fará. detonar o fulminante, sem
que o atirador se desarranje da posição a,t.>
que a bala saia do cano.

netírar armai
(1 tempo)

i3. Conduz-se a arma ao lado direito, como
na posição de cruzar armas, indo a mão di-
reita pegar no delgado, sem ter aberto a tam-
pa da caixa do obturador.

Braço armas
(2 tempos)

U. t.0 Une-se o pé esquerdo ao direito, ele-
vá-se a arma ao braço.
i5. ~.• Volve-se á. frente, e restitue-se a mão

esquerda ao lado.
i6. Terminando aqui o manejo de fogo, mas

podendo acontecer que, ou o manejo se repita
ou effectivamente se esteja fazendo fogo e deva
carregar-se a arma, depois da voz de-fogo-
seguir-se-na a de

Cruzar-armas
i7. Conduz-se a arma á respectiva posiQio,

em Ires tempos, se estiver no braço, e em dois
se tiver feito fogo, abrindo no segundo a tampa
da caixa, e levando a mão direita á bolsa dos
cartuchos.
iS. Se@uem-se depois os mais movimentos do
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manejo de fogo; porém se depois de escorvar,
se pretender levar a arma ao braço segUlr-se-
hão 05 movimentos de:

AlJ .. t.or_~ão
(1 tempo)

i9. A mão direita vae situar-se pelo lado di-
reito dos fechos, assentando o dedo pollegar so-
bre" a lixa do teíró, os outros unidos e apoiados
no delgado por detraz do guardam ato, excepto
o index, que fórça o gatilho, para que possa
vencer o entalhe de descanço, acompanhando
a queda lenta do cão sobre a cápsula, sem
oecasíonar detonação; e vae depois pegar no
delgado da coronha.

!O. Segue depois a voz - braço armas - se-
gundo se explicou anteriormente.
U. Estando a arma no braço carregada e

sscorvada, e sendo preciso fazer fogo, dar-se-
ha a voz:

Preparar
(3 tempos]

22. L· Faz-se um oitavo á direita; a arma
vae á posição de cruzar bayoneta, ficando po-
rém o cano horisontal; simultaneamente a mão
direita segura a arma ficando os dedos, excepto
o pollegar, sobre o guardamato na parte ante-
rior, e o pollegar sobre a lixa do teiró.

!3. !.o O pé esquerdo vae para a frente Om,i6
a Om,!O se o soldado está na fileira da recta-
guarda; e Om,f.6 para a frente e Om,20 para a
esquerda se pertence á da vanguarda.



_9_

24. 3.· Arma-se o cão ficando a mão direita
COmodepois de escorvar.

FOGO DE JOELHOS NA ORDEM UNIDA
(EM UMA só FILEIRA)

Fogo de joelhos - preparar
(3 tempos)

~•. Lo Faz-se um oitavo á direita, e cruza-se
a arma.
26. 2· Retira-se o pé direito para a esquerda,

rasando o calcanhar esquerdo, até distancia
tal que o soldado, quando ajoelhar, fique com
o joelho direito O",i6 para a direita do calca-
nhar esquerdo. Ajoelha, e avança depois o pé
esquerdo de O",~6 a O",\!O; ao mesmo tempo
conduz-se a carabina para a frente do corpo,
assentando o couce junto do joelho direito, o
antebraço esquerdo descançando sobre a perna
esquerda, o cano voltado para o lado direito, o
dedo maximo e o indicador da mão direita so-
bre a lixa do teiró, e o pollegar por baixo da
volta do guardamato.

j!7. 3.° Arma-se o cão, indo a mão direita
em seguida pegar no delgado.
~8.Seguem-se todos os mandamentos do rogo

em pé, conservando-se comtudo a fileira sem-
pre ajoelhada, devendo-se á voz apontar, apoiar
o cotovelo esquerdo sobre a coxa, e inclinar
um pouco o peito para diante. Quando depois
de abater-cão se quizer mandar cessar o fOiO,
dar-se-há a voz



Braço armas
(! tempos)

20. L· Levanta-se o corpo, indo o pé direito
tomar a primitiva posição, unindo a este o pé
esquerdo, e conduz-se a arma ao braço conser-
vando-a amparada pela mão esquerda.
30. ~.o Volve-se á frente, e retira- se a mão

esquerda ao lado.
3i. Se, tendo preparado, houver de cessar-se

o fogo,ou não chegando a íazel-o,mandar-se-na
Abater-cão

(~ tempos)
3!. Le A carabina volta à posição de cruzar

armas, o dedo indicador da mão direita no ga-
tilbo e Opollegar na lixa do leiró.
33. ~.o Abate-se o cão pela forma já indicada.

EM DUAS FILEIRAS

Fogo de joelhos - preparar
(li tempos)

34. A primeira fileira executa omandamento
ao modo indicado, e a segunda pratica o pri-
meiro e terceiro tempos da mesma sorte que
a primeira fileira; porém ao segundo ajoelha,
assentando o joelho direito 0",30 para a di-
reita do calcanhar esquerdo, avança o pé es-
querdo até tocar o joelho direito do chefe de
fila, devendo ficar cada soldado da rectaguarda
no intervallo dos dois que lhe ficam na frente.

31i. A todos os mais mandamentos ambas
as fileiras praticam os movimentos ordenados
-para o fogo de uma só fileira.



PARTE II
OUTROS MOVIMENTOS DE .ARMA

PU4

OAÇADORES f

SECÇÃO I

§ 3.·HaneJo de armal!!le de 1'0.0

36. O pelotão depois de executar o manejo
de armas ensinado na primeira parte, e tendo-
se mandado unir fileiras, seguir-se-hão depois
ag vozes - cruzar armas - metter cartucho-
escorvar - apontar - fogo - retirar armas-
braço armas.

37. Terminado o manejo de fogo, os officiaes
entram no seu legar na ordem unida.

S 4.' Ouaro. movimento. de arma
para eaçadorell

Ensarilhar-armas
(2 tempos)

38. t.. Tendo previamente armado a espada
bayoneta, e restituida a arma ao braço, ã. voz
ensarilhQ1',a segunda fileira dá um passo á
I Fica suoprimídc o n.• 81 d'esta parte da ordenan-

ça; e são alterados os n.·S 30, '0, 41, 4l1, oU, 45, 46,
~t, 'li, 80,106,107,108,109,110,111,111,115,
116,117,119, ise, 121, 198, 199 e !lO.



rectaguarda, e a primeira prepara-se para dar
meia volta.
39. ~.' A vozm'mas, a primeira fileira volve

á rectaguarda, e todas as praças levam a arma
a assentar o couce no chão em frente das pon-
tas dos pés, pegando com a mão direita logo
por baixo do punho da espada, e o braço es-
querdo estendido em todo o seu comprimento,
ficando as bandoleiras voltadas para o lado
'exterior. Os chefes de fila, direita e esquerda,
unem as boccas das armas, introduzindo o
chefe de fila esquerda o quartão do fio da
espada no espaço entre o punho da espada
e o cano da arma do chefe de fila direita; o
cerrafila direito introduz o quartão do fio, do
mesmo modo, no espaço entre o punho da es-
pada e o cano da arma do cerraflla esquerdo;
e elevando todos um pouco as armas por este
modo dispostas, unem por modo identico as
armas dos quatro homens, ficando os quartões
do fio introduzidos nos espaços referidos: to-
dos assentam as armas no chão, e a fileira da
vanguarda volve á frente. Completo o sarilho,
resulta que, a carabina do chefe de fila direito
liga-se á do seu cerraflla; a d'este, com a do
cerrafila esquerdo, que lhe fica ao lado; a
d'este com a do seu chefe de fila; e finalmente
a d'este, como a do chefe de fila direito, que
lhe fica d'esse lado.

Desensarilhar-armas
(2 tempos)

(,,0.i,. Achando-se as duas fileiras juntas ao
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sarilho, voltadas uma para a outra, como no
movimento de ensarilhar, á voz desensal'ilhar,
todos levam a mão direita a segurar na respe-
ctiva arma, logo por baixo do punho da espa-
da; e á voz armas, o chefe da fila direita, des-
embaraça do sarilho a sua arma, depois d'este
o chefe da fila esquerda, logo o seu cerra fila,
e assim o quarto homem, levando todos a ar-
ma ao braço.

4i. 2.° A fileira da vanguarda volve á frente,
e a da rectaguarda dá meio passo em frente.

Joelho em terra

42. Deve ajoelhar na forma ensinada na pri-
meira parte, praticando as duas fileiras como
alli se ensinou para a da vanguarda; em tudo
mais segue o indicado no n.O68 da ordenança.

Levantar·corpos

43. Levanta-se o corpo pelo modo indicado
na primeira parte á voz - braço armas - de-
pois de ter feito fogo de joelhos.

Pôr barretinas (ou barretes)
(2 tempos)

44. Lo Põe-se a barretína na cabeça.
45. 2.° Leva-se a mão ao lado.

\

Á vontade armas

46. Accrescente-se ao n.' 78 da ordenança:



Nas occasiões de chuva não se deve levar
a' arma na mão direita com a tampa da caixa
do obturador voltada para cima; convirá n'es-
te caso melhor do que qualquer outra posição,
a de á vontade armas.

Para revista, hombro-iuclinar-armas
47. Para se passar revista de armas e cor-

reame, estando com fileiras abertas, o instru-
ctor dará a voz d'esta epigraphe, devendo os
soldados ao segundo tempo abrir a tampa da
caixa do obturador; e começará a revista.
48. Depois de passada a revista, o instructor

mandará - braço-armas; e ao primeiro tempo
o soldado na occasíão de perfilar a arma, fe-
cha a tampa da caixa.

Para inspecção, cruzar-armas
49. Sempre que se tiver feito fogo, ou se ti-

ver carregado a arma, sem comtudo a dispa-
rar, deve ter Jogar a inspecção. O instructor,
depois de mandar abrir fileiras, dará a voz que
fica indicada, executando os soldados os movi-
mentos ordenados no manejo, mas no terceiro
tempo a mão direita segura no delgado em lo-
gar de ir á bolsa. Os pós ficam unidos.

Passar-armas
:SOo Leva a arma a assentar o couce entre as

pontas dos pés, o cano voltado para a frente, a
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mão esquerda sobe até á braçadeírà, e a di-
reita vse pegar na extremidade superior da
vareta.

Tirar-varetas
(2 tempos)

5i. Lo Fórça a vareta a sair do canal meta-
de do seu comprimento; e desce rapidamente
a mão direita a segurai-a com a palma para
a frente, e o dedo pollegar voltado para haí-

. xo e estendido ao longo da vareta; o dedo in-
dex tocando a bocca da arma, o cotovelo na
altura do punho.
52. 2.° Estendendo o braço direito acaba de

tirar a vareta, que faz girar passando a ponta
junto á face esquerda; e introduz a cabeça da
vareta no interior do cano, fazendo-adescer até
a mão direita encontrar a bocca da arma.
53. A medida que o instructor passa pela

frente de cada soldado, este deixa cair a vare-
ta; e depois tira-a, mette-a no canal, leva a
arma a. posição de cruzar armas, para tirar o
taco ou o cartucho, fecha a tampa da caixa do
obturador, põebraço armas, suspende e descan-
ça armas, fazendotodosestes movimentossuces-
sivos e com regularidade.

OUTROS FOGOS DA lNFANTERIA LIGEIRA

Fogo obliquo
Oitavo direita-volver

Preparar
5/j..Aprimeira vozde commando tem por fim
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chamar a attenção sobre a differente especíe de
fogo. Ao segundo mandamento todos fazem o
oitavo para o lado indicado. A voz de-preva-
rar- executa-se o que se disse no fog:>dire-
cto, com a dilTerença, que no segundo tempo o
soldado da fileira da vanguarda leva o pé es-
querdo para a frente; e o da rectaguarda leva
o pé esquerdo para a frente e para a esquerda,
ficando a ponta do pé por detraz do calcanhar
direito do soldado da vanguarda, isto é, a filei-
ra da vanguarda depois de fazer o segundo oi-
tavo move o pé esquerdo como a da rectaguar-
da no fogo directo, e a da rectagnarda como a
da vanguarda no mesmo fogo. Os homens da
segunda fileira devem apontar pela direita dos
seus respectivos chefes de fila, e estes ao apon-
tar devem retirar a mão esquerda até tocar na
volta do guardam ato.

55. O fogo obliquo á esquerda effectua-se de
um modo similhante, mandando-se fazer o oi-
tavo á esquerda, ganhando ambas as fileiras
a respectiva posição dos pés como no fogo di-
recto. A ponta do pé esquerdo do soldado da
frente toca a ponta do pé direito do soldado
immediato da esquerda; a ponta do pé esquer-
do do soldado da rectaguarda fica no intervallo
do seu chefe de fila e do chefe de fila immediato
da esquerda. Os homens da ultima fileira de-
vem apontar pela esquerda dos seus chefes de
fila.

56. Não querendo continuar o fogo obliquo,
mandar-se-ha retirar-armas, braço-armas, e
depois frente-volver.
57. Comoa hypothese das tres fileiras foi con-
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siderada, fazendo o pelotão parte da face de um
quadrado, em.que a primeira fileira ajoelha, e
podendo acontecer que o pelotão em outras cír-
cumstancias se ache formado a tres de fundo,
e tenha de fazer fogo obliquo, n'este caso todos
farão o oitavo, e á voz de -preparm'- a pri-
meira Illeira prepara como no fogo de joelhos,
na ordem unida, e carrega como se ensinou na
primeira parte.

58. O fogo directo a tres de fundo executa-se
do mesmo modo do numero antecedente, como
adiante se mostrará.
Fogo por filas da direita (ou esquerda)

do pelotão
59. Dada a voz de advertencia, ao toque de

- {o{Jo- ou ao mandamento-começm'-{o{Jo-
a fila do ponto designado, prepara, aponta, dis-
para e carrega, como está ensinado, sem ne-
nhuma outra advertencia. A fila immediata pre-
para quando a primeira apontar, e aponta quan-
do ella tiver feito fogo; as outras vao successí-
vamente fazendo o mesmo. O fogo do centro
para os lados, ou dos lados para o centro, nun-
ca terá logar com referencia a um pelotão.

Contra a cavallaria-preparar
60. Considerando o pelotão fazendo parte da

face de um quadrado, formado a tres de fun-
do, á voz -preparar - a primeira fileira, ajoe-
lha, e depois da carabina assente no chão, leva
o cão ao entalhe de armar. As segunda e ter-
ceira fileiras preparam como no fogo de pé.
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01. Para fazer fogo empregam-se as mesmas
vozes, c executa-se o que fica ensinado para o
fogo por filas; e mesmo para o fogo obliquo
POl' Iílas, se assim convier; advertindo que a
fileira ajoelhada só fará fogo quando expressa-
mente o instructor determinar.

62. Quando o instructor julgar opportuno
mandará- fileira ajoelhada-apontal'-{ogo -, a
fileira aponta ao modo ordinario, e logoque faz
fogo, carrega de novo e retira á posição ante-
rior. Tendo cessado o fogo, e carregado ar-
mas, o instructor mandará abater cão e braço
armas.
63. Podendo acontecer que o pelotão se ache

accidentalmente formado a quatro de fundo, e
as filas unidas, ou que os pelotões cerrados
apresentem esse fundo de quatro fileiras, e te-
nham de fazer fogo contra a cavallaria, as duas
primeiras fileiras ajoelham, e as outras execu-
tam o fogo de pé.

6~. Quando o pelotão tiver a executar os fo-
gos com cartucho, e querendo carregar as ar-
mas para começar exercicio, o instructor mano
dará-cmngal' e es;;orL'm'-, e o pelotão im-
mediatamente, cruzando armas, e mettendo o
cartucho as carregará, e depois de eseorvadas,
o commandante do pelotão mandará-abater
cão e braço-armas- ou apontar e fogo, que-
rendo fazer fogo immediatamente.

Fogo de alegria-preparar
Apontar, Fogo

65. Achando-se a tropa com fileiras abertas
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e as armas no braço carregadas e escorvadas,
ii primeira voz de commando todos preparam
conforme fica ensinado para o fogo directo. A
voz de-apontal',-as pontarias são dirigidas
na inclinação de 45 graus, isto é, egualmente
distante da posição de prumo e da horisontal.
A voz de-fogo-todos disparam em descarga
geral, cruzando armas e carregando á respe-
ctiva voz de-can'egar-ou depois da terceira
descarga, retirarão armas, e Ieval-as-hão ao
braço, porém ás competentes vozes.

66. As descargas de funeral serão dadas com
fileiras unidas, e as pontarias feitas um pouco
abaixo da posição horlsontal ; e para a execu-
ção das tres descargas seguir-se-há a doutrina
do numero antecedente.

Exercicio de togo com polvora

67. Tendo-se distribuido a cada recruta um
certo numero de cartuchos e de capsuIas; e
achando-se o pelotão formado conveníentemcn-
te, o instructor passará a explicar o que cum-
pre fazer n'esta ordem de exerci cio, mandando
primeiramente - Cl'uzaI'-armas - advertindo
porém, que não se levanta a tampa da caixa
do obturador, e a mão direita fica na posição
que precede a voz de escorva r no respectivo
manejo: depois dará a voz-escor'var, apon-
tar e fogo. Se tiver mandado abater cao e
braço armas: mandará-preparar, apontar e
fo{/o-, habituando o recruta á detonação da
cápsula, o repetindo esta instrucção com o
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emprego das vozes respectivas e fazendo-lhe
dar a maior attenção.
68. Feito este exercicio preliminar com uma

ou mais capsulas, o instructor indicará que vae
fazer-se o exercicio de fogo, carregando a arma
com cartucho e escorvando com a cápsula.

OBSERVAÇÕES QUE SE DEVEM ACCRESCENTAR
Á SECÇÃO XII DA ORDENANÇA

69. Sempre se deve levantar e abaixar a alça
vagarosamente, acompanhando-a com a mão.

70. Para fazer qualquer movimento de arma,
estando a alça graduada e levantada, abate-se
para o lado da bocca do cano; e se, .estando
abatida, é preciso fazer fogo, levanta-se a alça
antes de levantar o cão.
7L Quando fôr necessarío fazer maior esfor-

ço sobre a tampa da caixa do obturador para
a poder fechar, deve haver o maior cuidado
em carregar apenas sobre o botão, como se
indicou, e nunca com a palma sobre a tampa;
porque o soldado feriria a mão entalando-a
entre a tampa e a sua mortagem, ou entre
aquella e a caixa do obturador.
72. Deve haver a maior attenção, para que

nunca succeda o carregarem-se as armas com
as bonecas na bocca do cano.



PARTE IV
rssrnucçâo ESPECIAL

DE

CAÇADORES 1

lNTRODUCÇÃO

73. Os atiradores são de um emprego cons-
tante na guerra: todos os movimentos são co-
bertos, protegidos, ou preparados por ellos.
Augrnenta-se-lhe ou dimlnue-se-lhe o numero,
segundo as necessidades da defensiva ou da oí-
fensiva.

74. Os atiradores cobrem a frente, os Ilaneos
ou a recta guarda d'uma linha ou d'uma co-
lumna; mudam de frente e subordinam os seus
movimentos aos do corpo encarregados de co-
brír. Estes movimentos porém, não devem Ia-
I Foram alterados os n." d'esta parte da ordenan-

ca desde 1 a 12 e os n.O' 18, 19,2<1.,25,27, U, Ui,
49, 50, 5~, 57, 72, 79, 81 o 88 que ficam substi-
tuidcs pela presente doutrina j e são completa mente
supprimidos os n.O' 22,23, 17, 48, 56.

NOIi n.O' 20, 28, 30, 31, St e 36, onde se lé- fda
ou filas dobradas, deve lér-se fila ou filas singelas. Nos
n.» 26, 36 e 38, I õa-se seis passos cm vez de dez; e
110 n.· 38 quinze passos em logar de trillta.

Nos 11.°' iii o li:! supprima-se a expressão separadus
tu (ilas ao modo habitual.

Nos 11.°' 51 e 5:1 supprimam-se as palavras metter
cartucho e
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zer-se com a regularidade methodlca que se
exige nos de ordem unida, o que prejudicaria
a rapidez d'oste serviço especial.

75. Toda alinha de atiradores deve ter apoios
e reserva, se se afasta muito do corpo de que
filZ parte; quando na proximidade, esse mes-
mo corpo lhe serve de reserva.

76. Os apoios e a reserva servem para os
proteger, para os fortalecer, para os substituir
quanuo os ferimentos vão produzindo maiores
íutcrvallos na linha, finalmente para pontos de
reunião quando retirem.

77. Os apoios e reservas devem occultar-se
sempre que seja possivel, mas conservar-se ao
alcance da linha, preparados para tomar parte
na acção, e acudir aos pontos cm que o ínimi-
go começa a agglomerar-sc e atirar contra
elle descargas successivas.

78. O abrir os intervallos na marcha, as mu-
danças de frente, a união de filas e a reunião.
aos apoios, serão sempre executados com a ca-
dencia accelerada, porém não se lhes exigirá
um maior esforço senão quando fôr de absolu-
ta necessidade. A carreira violenta tiraria a
possibilidade de executar o fogo ou qualquer
movimento no fim d'elle.

70. Em todos os movimentos os atiradores
levarão a carabina da maneira que lhe fôr
mais commoda, evitando comtudo o podei-a
disparar contra os seus camaradas.

80. A íntroducção das armas de carregar
pela culatra torna ainda mais necessaria a
eeonomia dos fogos, para não consumir rapi-
damente as munições quando é mais difficil o
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renovai-as. Um dispendio inutil poderia com-
promotter a operaçao.

8i. Na execução dos fogos, o soldado deve
ser exercitado em carregar e atirar em todas
as posições, deve saber aproveitar-se de todos
os accidentos do terreno para ver e não ser
visto do inimigo: abriga-se atraz d'uma arvo-
re, d'uma balsa, d'um vallado, no talude d'um
fosso, no augulo d'um muro, etc. tudo que lhe
permítta apontar com segurança e fazer unica-
mente fogo certeiro.

82. Quando isolado e em movimento, o ati.
rador deve parar para fazer fogo; os soldados
d'uma mesma fila devem regular os seus tiros
por maneira que um d'elles tenha sempre a
carabina carregada.

83. Com a espada armada na carabina, o ati.
rador nada tem que receia r d'um cavalleiro
isolado; o tiro deve ser reservado para o ulti-
mo recurso. Quando os eavalleiros apparecem
em maior numero, os atiradores reúnem por
grupos de tres, quatro, e de seis homens, vol-
tam-se para o lado exterior e tomam a posição
de guarda coutra a cavallaria; ainda n'este
caso devem poupar os fogos, e atirar um por
cada vez o sempre á queima roupa, girando
depois sobre o centro para oflercccr sempre ao
inimigo os que tem as armas carregadas.

8'1,.As secções em apoios, ou os grupos maio-
res de seis procedem do mesmo modo, quando
não podem formar o quadrado singelo.

85. Uma mesma linha de atiradores, segun-
do o relevo do terreno, pode ter dilJ'ercntes ho-
mens fazendo o fogo de pé, ernquanto que ou.



tros o façam sentados, deitados ou de joelhos:
a configuração do local em que cada uma das
filas parou, determinará o modo porque cada
atirador se pode occultar ou olTerecer um me-
nor alvo ao inimigo.

86. Os offíciaes, e os officiaes inferiores da
fileira supranumeraria vigiam e acompanham
todos os movimentos dos atiradores, fazem cir-
cular as ordens a toda a linha, repetem as vozes
dadas pelo commandante d'ella, ou indicada
pelo corneteiro; dirigem a formação dos gru-
pos, para que não se rounam em grande nu-
mero deixando espaços privados de fogo, e
para que os fogos se façam na conveniente di-
recção o sem ferir os pontos mais afastados
da mesma linha.

SECÇÃO I

EXEnclClOS DE COMPANIIIA ou PELOTÃO
NA onDEM IlXTRr;~A

§ •. 0 Es1ende.' estondo
a pé f'h'lDe

Á esquerda estender - marche
87. Á voz -esquerda estender- o capitão

passa cinco passos á rectaguarda do centro
do pelotão; a primeira fila da direita, e o
sargento guia direita ficam firmes, o resto do
pelotão volve á esquerda; o alferes colloca-se
ao lado da fila esquerda immodiata á que não
volver, do lado da fíleirn da roctaguarda ; o te-



nente pelo mesmo modo ao lado da primeira
fila da segunda divisão; o sargento guia es-
querda, se ahí não estiver, occupa o seu Jogar
na fileira para dirigir a marcha do pelotão; o
cometeíro acompanha o capitão.
88. A voz - marche - o sargento guia di-

reita e a primeira fila da direita suspendem
e descançám armas; os mais rompem a mar-
cha de costado, e o soldado da rectaguarda
da segunda fila immediata á que ficou fir-
me, conta os passos (seis passos, quando o
commandante não indicar outro numero), e
avisa o camarada que marcha na sua frente,
assim que tiver ganho a competente distancia,
bem como ao seu chefe de fila; o primeiro
para que comece a contar os passos, e o se-
gundo para que juntamente com elle faça alto;
volvem depois a frente, e descançam armas.
O aviso é feito pelo toque da carabina emba-
rasando a marcha do chefe de fila, e com a
mao esquerda na patrona do camarada da
frente.

8\1.Mandando-se-á direita eslender- o saro
gento guia esquerda e a fila da esquerda ficam
firmes quando o pelotão volve á direita, e á voz
de-marcha-rompem, os que volveram, a
tomar os respectivos intervallos por modo si-
milhante ao que se disse para a esquerda.

90. Para estender aos lados, a ultima fila da
esquerda da primeira divisão fica firme; o pe-
lotao volve aos lados e marcha abrindo os in-
tervalIos, praticando cada divisão os movimen-
tos já ensinados, segundo o lado para onde
volveram.
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§ .0' E.tender lado em mareba

9i. Avançando o pelotão em linha, e tendo
de tomar a ordem extensa, á voz ou toque-
á esquerda estendeI' - a fila da direita continúa
a marcha na sua frente e na cadencia de ordí-
nario, qualquer que seja a cadencia da marcha
com que o pelotão avança; as mais praças do
pelotão volvem um oitavo á esquerda, e tornam
a cadencia do passo accelerado; o soldado da
rectaguarda da fila immediata á que seguiu na
sua propria frente, lançando a vista para a dís-
tancía que o vae separando da dita fila, logo-
que tenha ganho o preciso entrevallo, avisa com
o toque da carabina o seu chefe de fila, volvem
ambos á frente alinhando-se pela fila da direi-
ta, e retomam a cadencia do passo ordinario.

§ 8.° 008 ;(01"08

9~. Uma linha de atiradores pode executar
o fogo a pé firme ou em marcha. Em qualquer
dos casos dar-se-há a voz-começar o fogo-
ou o respectivo toque.
93. Querendo que os atiradores executem o

fogo a pé firme, á voz ou toque respectivo, os
cerrafilas dão dois passos lateraes á direita,
para desembaraçar bem a sua frente, e co-
meçarão o fogo de joelhos (ou sentado, ou dei-
tado segundo convenha), disparando primeiro
o chefe de fila, e quando este tenha escorva-
do, fará fogo o seu cerrafiJa, e assim alterna-
damente.
94. No fogo de joelhos na ordem extensa,
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observar-se-na o seguinte: que a posição de
ajoelhar seja a mais natural, para o soldado
firmar a pontaria e manter-se de joelhos por
todo o tempo que durar o fogo. O soldado de-
ve assentar-se sobre o calcanhar do pé direito,
firmando a ponta do pó no terreno, ficando
a planta proximamente vertical; e apontará
apoiando o cotovelo esquerdo sobre a cõxa, ou
sobre o joelho, ou na parte anterior. N'esta
posição deve o atirador conservar-se sem cons-
trangimento, podendo mover facilmente o pé
esquerdo.

95. No fogo sentado, o pé esquerdo deve fi-
car voltado para a frente, e o direito para a
direita do atirador; quando apontar, firmará
os calcanhares no terreno; os joelhos eleva-
dos; e ambos os cotovelos apoiados n'eIles,
ou nas côxas.

96. No fogo deitado, convem, para apontar,
firmar ambos os cotovelos, os joelhos e a pon-
ta do pé esquerdo no chão, e assentar o peito
do pé direito em cima do pé esquerdo. Para
deitar, ajoelha-se primeiro com os dois joelhos,
assenta-se em seguida a mão esquerda no chão,
e curva-se o corpo sobre o terreno, apoiando-
se principalmente sobre a parte esquerda.

97. Nas diITerentes maneiras de fazer o fogo
a pé firme, oITerecendo o terreno pontos de
abrigo, podem os atiradores occupal-os já por
filas, já por grupos, segundo a extensão do
a.brigo, ainda que o alinhamento se perca, uma
vez que não estejam a uma distancia tal, que
altere a ordem determinada ou se embaracem
os movimentos das filas ou grupos proximos.
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o terreno que assim fica descoberto, deve ser
batido pelos fogos convergentes d'ostes grupos.
98. No fogo avançando ou retirando, o sol-

dado só para para escorvar, e para fazer fogo.
99. Ao toque de cessar o [aço, os soldados

deixarão de atirar, levantando-se, se estiverem
fazendo fogo de joelhos sentados, ou deitados,
carregando entretanto as armas e deseançan-
do-as se estiverem de pé.
§ 8.° Render, reCorçar, ou dimi-
nuir a CorçaCl08 atlra(lorel'll

:1.00.Detalhada a força que deve render os
atiradores a pé firme, ao respectivo toque, es-
tenderá fora do alcance do fogo do inimigo,
na extensão correspondente ao espaço occu-
pado por elles, e n'esta ordem marchara para
a frente correndo desde que chegar a distancia
de cem passos, colíocando-secada fila na frente
da correspondente. Quando estas alli chegam,
correm os antigos atiradores vivamente para
a rectaguarda, e quando chegarem a distancia
que os ponha fora do alcance dos tiros do ini-
migo unirão e recolherão aos seus apoios ou
os formarão, conforme a força que os substi-
tuiu tiver sido ou não tirada da reserva. Po-
rém se no momento de ser rendida a linha de
atiradores, houver precisão de avançar ímme-
diatamente, a que é substituida conservar-se-
ha na posição em que estiver, deitando-se a
coberto das ondulações do terreno, até que
possa formar, como fica dito. Dependera da
íntelligencia e actividade dos officiaes e offl-
ciaes inferiores a boa execução d'estes movi-
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mentos, sem confusão, demora ou emparaço
que comprometta as operaçoes, e mm espe-
cialmente devem os mesmos officiaes e offl-
ciaes inferiores attender ás vacaturas que oc-
Corram debaixo do fogo, em mortos, feridos
e empregados na conducção d'estes para a
rectaguarda, regulando as distancias entre
as filas, ou recompondo os gru~os, sempre
promptos para qualquer eventualidade, sobre
o que não se podem dar regras prenxas,

§ 9.° Dispo.h;iJes eontra
a eavallaria

tO!. Se a força atacante da cavallaria fôr
pouco numerosa, em relação á força emprega-
da em atiradores, ao toque de - inimigo é ca-
vallal'ia - se a linha fôr em marcha fará alto
e os atiradores mais proximos se reunirão em
grupos, e voltando-se para o lado exterior to-
marão a posição de guarda conir« a cavai-
laria, para se defenderem dos ataques dos ~
cavalleiros, e offendel-os com a espada bayo-
neta, servindo-se do tiro só á queima roupa, e
na occasíão decisiva. Podem disparar a arma
mesmo ao lado, firmando a mao direita no
quadril, e se as circumstancias o permittirem,
carregal-a de novo não desviando nunca a es-
pada bayoneta da frente do inimigo. Os offi-
cíaes e officiaes inferiores aggregar-se-hão cada
um ao grupo mais proximo.

tOl!. Quando o apoio tiver de formar qua-
drado, e constar de um pelotão, formal-o-há
singelo, mettendo primeiro em columna de sec-
ções. A primeira secção fica firme, a segunda
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roda sobre a direita formando a face direlt&;
a terceira marcha até que o seu flanco direito
toque o flanco direito da segunda, rodando en-
tão sobre a esquerda para formar a face op-
posta; e a quarta marchando até encontrar os
dois flancos descobertos da segunda e terceira,
fará alto e volverá á reetaguarda completando
o quadrado. Para reformar columna, a primei-
ra secção marcha em frente até ganhar adis-

, tancía de duas secções; a segunda volve á es-
querda, marcha em frente, e quando a fila
testa tem ganho a distancia, roda á esquerda;
a terceira secção volve á direita e faz direita
rodar; e a quarta fica firme.

i03. Havendo mais de um apoio á linha de
atiradores, convirá para este caso reunil-os,
não correndo risco o movimento, para forma-
rem o quadrado, mettendo em eolumna de di-
visões a meias distancias; quando isto não
suecede, e estando ao alcance de tiro uns dos
outros, formarão os quadrados como no nu-
mero antecedente, rodando antes as fracções
testas um oitavo de circulo á direita, para que
fiquem perfeitamente desenfiadosos seus fogos.
Como regra geral, o apoio sómente se fraccio-
nará quando constar de mais de um pelotão;
se de menos, marchará unido em linha ou co-
lumna, correspondendo ao centro da linha de
atiradores. Porém se o apoio encontrar abrigos
que o protejam durante a marcha, assim como
estando a pé firme, deverá servir-se d'elles,
desviando-se do centro se fôr necessario, não
devendo eomtudo augmentar a distancia em
relação aos atiradores.



NOMENCLATURA
DO

NOVO ARMAMENTO
SUA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA.
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NOMENCLATURA
DO

NOVO SYSTEMA MOVEL DE OBTURAÇÃO
B DA

SUA CAIXA

A-Taml)a da caixa do obturador.
ab - Cauda da tampa.
b - Botão.- c - Furo do botão. - d - Gon-

zo da tampa. - e - Cavilhado dito.- f - Mola
da tampa.

O- Obturador. - g - Corrediça do obtura-
dor. - h - Cabeçadoobturador. - i - Cavilha
da cabeça do obturador. - j - Parafuso que lí-
mita o giro do obturador.-k-Dente do ob-
turador.
Z- Caixa doobturador. -I - Roscada cai-

xa do obturador (não se vê no desenho).-m
- Tarugo roscado para o parafuso da caixa
do obturador.-n-Mortagem para o dente
do obturador (não se vê no desenho).- p-
Mortagem para a cauda do obturador (não se
vê no desenho).
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CARABINA
DI

WESTLEY RICHARDS

Esta carabina compõe-se de sete partes prin-
cipaes:

O cano.
A culatra moveI.
Os fechos.
A coronha.

, A vareta.
A espada bayoneta.
As guarnições.
No cano distingue-se:

A bocca.
A alma, espaço interior de forma octogonal e

em hélice.
O reforço, onde se prende o eixo da culatra
moveI.
A culatra, que tem pela parte interior uma

corrediça destinada a conter o obturador, que
é movei no sentido longitudinal. O obturador
tem, na parte anterior, uma cabeça de cobre fi-
xada por uma cavilha, e que pode mover-se e
penetrar na camara; e termina na parte I?os-
terior por um plano inclinado, que vem ajus-
tar-se na caixa da culatra de maneira que a
acção dos gazes, actuando sobre o obturador,
fixa ainda mais a tampa na sua caixa. O taco
de feltro do cartucho completa mais perfeita-
mente a obturação.
A caixa do obturador é fixada ao cano, pela

maneira inversa das culatras das antigas ar-
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mas portateís, e tem a capacidade necessaria
para receber a tampa com o systema de obtu-
ração.
A mira, e a alça, cujos. fins se ~xplicaram

nas Instrucções sobre o tiro, publicadas em
f856, e no Regulamento sobre o mesmo obje-
cto impresso em a ordem do exercito n.· i7,
de f863.
A chaminé, que recebe a capsula, e trans-

mitte o jacto fulminante á carga. Na chaminé
distingue-se ainda: o cone, onde se veste a ca-
psula, e que na parte opposta á mesa é calça-
do de platina; a mesa onde se exerce a per-
cussão; o quadrado, onde se applica a chave
para desaparafusar a chaminé; a parte rosca-
da; e o canal tronconíco ; cone invertido por
onde penetra o tacto intlammado.

Na fecharia nao se contém diITerença sensi-
vel do systema Enfield, e o mesmo acontece
com a coronha.
A vareta é fixada por um resalto, que lhe

impede a saída ainda depois da continuidade
dos tiros. A vareta é empregada para descar-
regar a arma.

A espada bayoneta, que é similhante á que
se ajustava nas carabinas até agora destribuí-
das aos caçadores, com a unica dífferenca de
ter as guarnix_ões de ferro em legar de látão.

As guarnições, que são em tudo .similhan-
tes, excepto nas braçadeiras, que n' este systema
ficam reduzidas a uma uníca, e esta tem o gram-
po que fixa a espada, emquanto que nas de
Enfield o grampo estava soldado no cano.

Sobre Iodai as partes da carabina de que
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aqui se não menciona a alteração, deve con-
sultar-se o que a respeito do seu emprego e
nomenclatura se publicou na instrucção des-
tribuida aos corpos em i8õ9.

Os accessoríos da carabina são:
Vareta de pau para a limpeza.
Escovinha macia para limpar os fechos.
Caixa de lata para pomada.
Um pequeno cylindro, tambem de lata, para

oleo.
N.B. Fora do quartel da companhia, cada

praça usará de um apendice de latão, que se
rosca na vareta de ferro, e que tem o mesmo
emprego que a vareta de pau.

DIMENSÕES
A carabina de Westíev Richards

tem com a espada bayoneta, o com-
primento de .

Sem a espada .
Comprimento do cano .

da vareta .
• da espada bayoueta

Peso com espada bayoneta ,
» sem espada bayoneta .
• do cano .
• da vareta .
• da braçadeira .

Alma do cano, octogonal.
Adarme ................•....
Dír metro da bala .
Cartucho completo .
Pólvora ......•.........•...•
Bala .

f.m,8iO
i,24,0
O,84,Õ
0,82õ
.0,72õ
lj.k,980
4,i4,0
~,~3õ
o.ise
O,iOõ

Om,OH
O,Hõ

Qkg',037õ
O,OO4,Õ
0,03f.~
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lIJETBODO DE ARMAR
E DESARMAR A CAIXA DA CULATRA

E O SYSTEMA OBTURADOR

Querendo examinar a carabina de W. Ri-
chards, desarmar-se-ha pela seguinte ordem:
Separe-se a espada.
Tire-se a vareta.
Tirem-se os parafusos de atravessar.
Desmontem-se os fechos.
Desaparafusem-se os zarelhos.
Tire-se a braçadeira e a cavilha central.
Tire-se o guardam ato.
Tire-se o parafuso da caixa do obturador.
Tire-se a cavilha da tampa.
Desaparafuse-se o cano, para o separar da

caixa do obturador.
Esta operação, assim como a de desarmar

as diITerentes peças da fecharia, só pode ser
executada pelo espingardeiro.
Para armar novamente a carabina, procede-

se pela ordem inversa.

LIMPEZA DA CARABINA

Depois de ter feito fogo, o cano da carabina
deve ser lavado e depois enxugadointeriormen-
te. Introduz-se um trapo ligeiramente humede-
cido em agua fria na fenda da vareta de pau,
ou na do apendice de latão que se enrosca na
vareta de ferro, e esfrega-se a alma do cano;
depois d'ísto, e pelo mesmo modo, enxuga-se
com um trapo secco. Tendo-o privado de toda a
humidade, substitue-se na vareta o trapo secco
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por outro levemente impregnado de azeite vir-
gem, ou privado de sal. Tambem serve para
este emprego a pomada de sebo de carneiro.

Em geral todas as peças de ferro, quando
as carabinas são entregues nas arrecadações,
devem ser cuidadosamente untadas pelos agen-
tes indicados.

O polido brilhante, que se exigia nas peças
de ferro, tendo o inconveniente de deteriorar
a arma, fica expressamente prohibido.

Quando aconteça que as peças de ferro se
apresentem muito oxidadas, empregar-se-há o
esmeril pulverisado e humecido com o azeite,
esfregando as partes enferrujadas com uma ta-
la de pau brando. Na fâlta do esmeril, e ainda
melhor do papel esmerilado, pode empregar-se
fragmentos de louça, reduzidos a pó finissimo,
passando este por um tamiz e unindo-lhe de-
pois uma quantidade minima de bom azeite.

Se a oxidação é fraca e só apresenta man-
chas, bastará o emprego do tijolo queimado,
egualmente reduzido a pó fino e humedecido
pelo azeite.

A folha da espada, e mesmo a vareta, quando
esfregadas pelo esmeril, ou por qualquer dos
outros meios, serão applicadas a uma mesa ou
banco, em todo o seu comprimento, afim de
não se curvarem pela flexão.

A parte interior dos fechos deve ser untada
com o azeite bem puro, applicando-o por meio
d'uma escovinha macia, ou com um pincel pe-
queno que penetre em todas as cavidades.

As peças de latão limpam-se com o pó de
tijolo fimssimo (pó de Tripoli), ou com o pó
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de tijolo queimado, [untando-lhe vinagre ou
aguardente, e esfregando-as, depois de seceas,
com um panno de lã. É inconveniente o untal-as
com qualquer corpo gorduroso.
A coronha deve ser esfregada com um pano

no secco; comtudo deve untar-se com a poma-
da a parte concava em que se aloja o cano,
mas por nenhum modo se fará o mesmo á moro
tagem dos fechos.

Quando todas as peças da carabina estiverem
limpas pelos modos indicados, collocar-se-ha a
boneca na bocca da arma, e descer-se-ha o
cão suavemente sobre a chaminé.
A untura no interior do cano, e quando a

carabina não dê fogo, bastará fazer-se uma
vez por semana; na fecharia, com muitos maio-
res intervallos. Em todos os casos, antes de se
appliear o corpo gorduroso, deve cuidadosamen-
te tirar-se com um panno a antiga pomada, ou
enxugar o oleo que se houvesse applicado.
A pomada obtem-se fazendo derreter 250

grammas de sebo de carneiro, passando-o,
quando no estado liquido, por um panno fino,
e [untando-lhe depois 500 grammas de bom
azeite.

O azeito puro obtem-se pela pressão da azei-
tona antes de ser salgada, e separando o oleo
da massa por meio da agua em ebolição. Quan-
do não ha meio de o alcançar n'este estado
funde-se uma bala de chumbo, decante-se no
azeite, c a elIa se irão aggregar as substan-
cias inconvenientes que o azeite tiver comsigo.
Passe-se depois atra vez d'um panno fino; e, se
se quizer ainda melhor, repete-se a operação.
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'PARTE I 1

CAPITULO I

SECÇAO III

Continencia sem arma

Estando o homem parado, e passando o su-
perior a quem deve fazer a continencia, toma-
rá a frente para o lado d'onde passa o superior,
e a posição de sentido, executando a contínen-
cia pelo modo seguinte:

Continencia a pé firme
(2 tempos)

A voz-um-eleva a mão direita, afastan-
do o cotovelo do corpo, tocando com as duas
phalanges do dedo index a parte superior da
pala da barre tina, ou a extremidade inferior
do barrete junto á testa.
Este movimento será executado quando o

superior se aproximar á distancia de seis pas-
sos; e tendo passado a distancia de quatro pro-
seguirá:

Á voz-dois-restitue a mão ao lado, á po-
sição de sentido.

t Re~erencia á primeira parte do Regulamento para
a instrucção, formatura e movimento da cavallaria.



SECÇAO XI 1

Continencia em marcha

Executa-se pelo mesmo modo, sem discontí-
nuar a marcha; a.dvertindo que, quando hou-
ver de ser feita as pessoas reaes, ou a cathego-
rias com honras de principe, e aos marechaes
do exercito, faz-se alto e volve-se á frente, pa-
ra executar a continencia, que começará a dez
passos de distancia e terminará depois de ter
passado seis.

SECÇAOXV-A 2

Manejo de armas e de fogo

Chegada a instrucção a este ponto os recru-
tas porão as gravatas, e serão armados com a
bandoleira e clavina; os recrutas serão forma-
dos em uma só fileira, unidos entre si, sentin-
do o toque dos cotovelos, e postos por alturas
da direita para a esquerda pelas indicações
do instructor.

Posição do soldado com arma

Estando o recruta na posição de sentido, o
instructor collocar-lhe-ha a clavina na mão di-
reita ficando a volta do guardam ato entre os

t Para juntar a esta secção. .
! Deve entercalar-se entre a seecão xv e XlI.
Fica supprimida a parte correspondente do cap, III

.se~.I.I.



dedos pollegar e index, e os outros tres uni-
dos, tocando o minimo o cão; o braço natural-
mente estendido e chegado ao corpo, a clavina
vertical, a ponta da coronha que não exceda a
linha de frente que passar pela calça do sol-
dado. N'esta posição deve conservar-se a ela-
vina por modo tal, que se marchar com a arma
perfilada, não embarace o movimento da per-
na, nem se arraste a ponto que obrigue a fal-
sas distancias e a perder o necessario equili-
brio do corpo e da arma.

Para não fatigar os recrutas, e não alterar
a ordem do ensino, o instructor lhes mandará
deseançar as armas, e pel-as no braço sem os
preceitos que se ensinarão ao diante, fazendo
consistir todo o cuidado na boa posição da ar-
ma no braço, e quando esta se tenha obtido
proseguirá no ensino do

Manejo da arma

Emquanto o recruta não mostrar conheci-
mento dos tempos e movimentos, não se lhe
exigirá a cadencia entre cada um, o que só
terá togar á medida que se familiarisar com o
manejo da sua arma.

O instructor ensinará ao recruta a nomen-
clatura da clavina e especialmente d'aquellas
partes de que se faz menção no manejo da ar-
ma e exerci cio de fogo.

Os movimentos relativos ao cartucho e á ca-
psula fulminante não podem ser executados
com a velocidade prescrípta para todos os ou-
tros, nem mesmo exigir-se cadencia: o instru-

. -
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ctor contentar-se-há que faça estes movimen-
tos com destreza e sobretudo com perfeição.

Apresentar-armas
(ii tempos)

L' A mão esquerda pega na arma logo por
baixo da braçadeira, e a direita, voltando rapi-
damente o punho, segura- a pelo delgado fican-
do o dedo pollegar junto do botão da tampa e
os outros estendidos pela cauda do guarda-
mato.

2.' Eleva-se a clavina á frente do corpo com
o cano voltado para a direita dando com a es-
querda uma pancada na caixa da arma, fican-
do o pulso sobre a volta do guardamato, os
dedos unidos e voltados para cima, com a ca-
beça do pollegar defronte do olho esquerdo; a
mão direita pegando na arma pelo delgado; o
cotovelo direito unido ao corpo e o esquerdo
unido á coronha.

3.0 Abaixa-se a clavina com a mão direita,
voltando o guardam ato para a frente e pegan-
do-lhe com a mão esquerda junto ás feições da
coronha na altura em que está collocada a alça,
ficando o dedo pollegar voltado para a bocca
da clavina e os outros unidos tocando o minimo
as feições: a mão direita segurando levemente
o delgado e os dedos na mesma situação que se
indicou no primeiro tempo.

Braço-armas
(2 tempos)

i..Conduz-se a clavina ao lado direito, pe-

•
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gando-Ihe a mão direita, deixando a volta do
guardamato entre os dedos pollegar e index, e
os outros tres unidos, tocando o minimo o cão,
a mão esquerda vae amparar a arma logo por
baixo da braçadeira ficando os dedos unidos 6
estendidos.

2.· Retira-se a mão esquerda ao lado.
Traçar-armas

(I tempo)
Com um só movimento se leva a clavina a

uma posição diagonal atravez do corpo, flcan-
de os fechos para o lado de fora, e na altura
do peito; a mão direita agarrando o delgado
da coronha, o dedo pollegar estendido ao lon-
go da tampa da caixa do obturador, a esquer-
da pegando na clavina no espaço comprehen-
dido entre as feições da coronha e a parte in-
ferior do canal da vareta, por modo que o de-
do minimo toque as mesmas feições, o dedo
pollegar collocado pela parte interior e volta-
do para a bocca da arma.

Braço-armas
(2 tempos)

L· Conduz-se a clavina ao lado direito acom-
panhada pela mão esquerda e )egurando-a a
direita pelo modo já ensinado.
2.° Restitue a mão esquerda ao lado.

Mão direita-armas 1

(2 tempos)
Lo A mão esquerda vae amparar a clavina
I Nas occasiões de chuva não se deve levar a arma
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junto á braçadeira, e a mão direita vae rapi-
damente apanhar a clavina conduzindo-a a
uma {!.osiçãohorisontal, e de modo que o calo
da mao fique unido à chaminé, a cabeç_ado
dedo minimo junto á argolinha do tampao, o
dedo pollegar por cima da cabeça do parafu-
so superior do varão; devendo evitar-se o
aproximar a chave da mão da extremidade da
alça.
2.° Retira-se a mão esquerda ao lado.

Braço-armas
(2 tempos)

Lo Conduz-se a clavina ao lado direito, pe-
gando-lhe a mão direita, deixando a volta do
guardamato entre o dedo pollegar e o index
e os outros tres unidos, tocando o minimo
o cão; a mão esquerda vae amparar a arma
logo por baixo da braçadeira ficando os dedos
estendidos.
2.° Retira-se a mão esquerda ao lado.

Suspender-armas
(1 tempo)

A mão esquerda segura a arma junto á bra-
çadeira, e a mão direita vae rapidamente pe-
gar-lhe por baixo da mão esquerda, que se re-
tira ao lado, abrangendo o cano com o dedo

na ·mão direita com aitampa da" caixa do 'obturador
TO fiada para oima; convirá n'este caso melhor do que
qualquer outra posiÇão, a de á vontado arma8.
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pollegar, deixando descer a arma, estendendo
o braço a todo o comprimento, ficando o couce
cerca de Om,06 (proximamente duas pollegadas)
distante do chão, e o bico da coronha corres-
pondendo á ponta do pé direito.

Descançar-armas
(I tempo)

Deixa-se cair a arma assentando o talão do
couce junto á ponta do pé direito; a mão di-
reita segura rapidamente a arma ficando o
dedo pollegar para a parte do corpo, os outros
cruzando-se sobre a vareta por modo que o
parafuso da braçadeira fica entre o dedo indi-
cador e o maximo.
Sempre que houver necessidade de descan-

çar armas, estando ellas no braço, mandar-se-
ha primeiramente suspendel-as, e depois des-
cançar conforme os precedentes mandamentos.

Braço-armas
(Il tempos)

L· Levanta-se a arma verticalmente; a mão
esquerda vae pegar junto á braçadeira, e a
direita por baixo dos feixos, ficando a volta
do guardamato entre os dedos pollegar e index,
e os outros tres unidos, tocando o minimo o cão.

2.· A mão esquerda retira-se rapidamente
ao lado.

Inclinar-armas
(1 tempo)

A mão direita leva a clavina a tomar uma
posição obliqua na frente do corpo com os fei-



xos para fora, ficando a bocca da arma na al-
tura do hombro direito.

Descan-çar
(1 tempo)

Leva-se o pé direito á posição de descançar
sem desarranjar a posição da arma, e a palma
da mão esquerda vae apoiar-se sobre as costas
da mão direita.

Sen-tido
(I tempo)

Une-se o pé direito ao esquerdo conservan-
do a arma inclinada, e restitue a mão esquerda
ao lado.

Perfilar-armas
(1 tempo)

A mão direita conduz a clavina á posição de
braço armas, e simultaneamente a mao esquer-
da dá uma pancada na caixa da clavína, e re-
tira a.o lado.

MANEIO DE POGO

Quando o instructor, após o manejo de ar-
mas, annuncíar o manejo de fogo, os soldados
farão girar a bandoleira, para que a cartuchei-
ra lhe fique .na frente do corpo. Depois o ins-
tructor mandará.

Cruzar-armas
(3 tempos)

:1..0 Faz-se um oitavo á direita, e ao mesmo
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tempo cruza-se a clavina com o corpo, fican-
do o delgado junto ao quadril direito; a mão
esquerda segura a clavina junto ás feições da
coronha, ficando o dedo pollegar voltado para a
bocca da arma.

~.o O pé esquerdo vae para a frente Om,i6 a
Om,20 se o soldado está na fileira da rectaguar-
da; Om,i6 para a frente e Om,20 para a esquer-
da se pertence á da vanguarda (Om,26 proxima-
mente em diagonal).

A mão direita segura no botão da tampa da
caixa do obturador, ficando o cotevelo direito
amparando a coronha.

3.0 Levanta-se a tampa da caixa do obtura-
dor com o dedo pollegar e o index da mão di-
reita, abaixando um pouco a bocca do cano,
e mette-se a mão direita na cartucheira.

Metter-cartucho
(2 tempos)

L° Tira-se um cartucho (e se ainda tem o
involucro, rasga-se este segurando a fita com
os dentes e conservando o cartucho na mão di-
reita), introduz-se na camara com a bala para
diante, um pouco inclinado, forçando-o para o
interior do cano com a cabeça do dedo polle-
gar da mão direita; a palma da mão voltada
para fora.

2.° Fecha-se a tampa da caixa do obturador
aproximando a mão direita do corpo com a
palma voltada para fora, e os dedos unidos,
indo depois a mão direita segurar a arma fi-
cando os dedos, excepto o pollegar, sobre o



guardam ato na parte anterior, e aquelle sobre
a lixa do teiró. A clavina restitue-se á posição
horisontal.

Quando houver diillculdade em fechar com-
pletamente o obturador, carregue-se com o
callo da mão direita sobre o botão da tampa
apertando ao mesmo tempo o delgado.

Escorvar
(2 tempos)

t,o Levanta-se suavemente o cão ao entalhe
de armar com o dedo pollegar da mão direita,
sentindo o entalhe de descanço, e tiram-se ao
mesmo tempo com o indicador os fragmentos
da antiga cápsula; conservando os outros dedos
firmes sobre a volta do guardamato.

2.· Tira-se a capsula da bolsa, colloca-se
sobre a chaminé, premmdo-a com a cabeça do
dedo pollegar. A mão direita vae então segu-
rar no delgado, ficando o dedo pollegar sobre
a extremidade da cauda da tampa, e o indica-
dor estendido e encostado á volta do guarda-
mato.

N'esta posição os dedos da mão esquerda
devem segurar a arma junto á alça, ficando o
poIlegar pelo lado esquerdo da caixa apontado
para a bocca da arma; o antebraço esquerdo
horísontal, e unido ao corpo; os olhos fitos no
alvo, a cabeça levantada e na mesma direcção.

Apontar
(1 tempo)

Levanta-se a arma com segurança, passan-
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do os braços perto do corpo e encostando a
soleira á articulação do hombro; o peso do
corpo sobre a perna esquerda; o cotovelo di-
reito na altura do hombro; o dedo pollegar
da mão direita sobre o botão da tampa, e nun-
ca abraçando o delgado. O braço esquerdo
apoiado sobre o peito esquerdo. Encosta-se a
face direita á coronha, evitando com tudo a
aproximação ao botão da tampa. Faz-se passar
o raio visual do olho direito (fechando o esquer-
do) pelo fundo da ranhura da alça, pela extre-
midade superior da mira (descobrindo apenas o
alto da aresta) e pelo centro do alvo, ou um
pouco abaixo.

Emquanto o soldado aponta deve collocar a se-
gunda phalange do indicador sobre ogatilho cur-
vando bem o dedo, e tocando-o ligeiramente.

Deve-se apenas sustentar a arma com a mão
esquerda, e apoiai-a fortemente contra o hom-
bro com a direita. A alça, se está levantada, de-
ve fiear bem vertical; o cano bem virado para
eima: a parte superior da chapa do couce não
deve exceder a parte superior do hombro.

O instructor deve exigir que os soldados to-
mem facilmente esta posição, assentando bem
a arma no hombro; para esse fim convem ex-
ercitar os soldados em levantar a arma á altu-
ra conveniente estendendo os braços, e a vir
ajustai-a depois no hombro em pontaria, cur-
vando-os.

Fogo
(I tempo)

Conserva-se constantemente a attenção nos
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tres pontos indicados, e sem se preoccnpar
com o recuo da arma, nem com a operação
de puchar o gatilho, suspende-se a respiração,
carrega-se no gatilho gradualmente, sem fazer
partir este movimento do hombro ou do pul-
so; o cão fará detonar o fulminante, sem que
o atirador se desarranje da posição até que a
bala saia do cano.

Retirar-armas
(1 tempo)

Conduz-se a arma ao lado direito, como
na. posição de cruzar armas, indo a mão di-
reita pegar no delgado, sem ter aberto a tam-
pa da caixa do obturador e a.poiando o peso
do corpo sobre a perna direita.

Braço-armas
(2 tempos)

i.· Une-se o pé esquerdo ao direito, e le-
va-se a arma ao braço.

2.° Volve-se á frente, e restitue-se a mão
esquerda áo lado.

Terminando aqui o ma.nejo de fogo, mas
podendo acontecer que, ou o manejo se repita
ou effectivamente se esteja fazendo fogo e deva
carregar-se a arma, depois da voz de - fogo-
seguír-se-ha a de

Cruzar-armas

Conduz-se a arma á respectiva posição, em
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tres tempos, se estiver no braço, e em dois
se tiver feito fogo, abrindo no segundo a tampa
da caixa do obturador, e levando a mão direi-
ta á bolsa dos cartuchos.

Seguem-se depois os mais movimentos do
manejo de fogo; porém se depois de escorvar,
se pretender levar a arma ao braço seguir-se-
hão os movimentos de:

Abater-cão
(t tempo)

A mão direita vae situar-se pelo lado di-
reito dos fechos, assentando o dedo pollegar so-
bre a lixa do teiró, os outros unidos e apoiados
no delgado por de traz do guardarnato, excepto
o index, que fórça o gatilho, para que possa
vencer o entalhe de descanço, acompanhando
a queda lenta do cão sobre a cápsula, sem
occasionar detonação. Com a mão direita res-
titue a cartucheira ao seu logar, fazendo gi-
rar a bandoleira sobre o hombro, e vae depois
pegar no delgado da coronha.

Segue depois a voz - braço armas - se-
gundo se explicou anteriormente.
Se, tendo escorvado e apontado, fôr inutil o

disparar, ou se o clarim tocar a cessar o fogo,
dar-se-há ainda a voz-retirar armas-e de-
cpoís - abater cão- e - braço armas.

Estando a arma no braço carregada e es-
aorvada, e sendo preciso fazer fogo, dar-se-há
voz: Preparar

(2 tempos)
L° Faz-se um oitavo á direita; a arma vae
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á posição de cruzar ficando porém o cano ho-
risontal; simultaneamente a mão direita segu-
ra a arma ficando os dedos, excepto o pollegar,
sobre o guardamato na parte anterior, e o pol-
legar sobre a lixa do teiró.
2,· O pé esquerdo vae para a frente Om, i6

a 0",20 se o soldado está na fileira da recta-
guarda; e 0",i6 para a frente e Om,IWpara a
esquerda se pertence a da vanguarda; arma-
se o cão ficando a mão direita comodepois de
eicorvar,
Seguem as vozes de - apontar, e fogo,
Se o fogo houvesse de continuar, ;\. voz-

carreqar-: os soldados voltariam a cartuchei-
ra para a frente com a mão direita, e executa-
riam todos os outros movimentos, independen-
tes de vozes,

SECÇÃOXXII 1

Logo que os recrutas sejam promptos na es-
cola a pé, o instructor passará a ensinar os
outros movimentos da arma, que não fazem
parte do manejo, assim como a carregar com
polvora e bala, e a fazer outros fogos proprios
da escola de regimento,

OUTROS MOVIMENTOS DE CLAVINA

Estando as armas na posição de descançar-
armas, e querendo dar-se descanço á escola, a
voz serà:

t Fica substituida pela presente doutrina, a secção
do regulamento que tem egual numero.
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Descan-çar
(1 tempo)

Conduz a clavina a assentar entre as pontas
dos pés com os fechos voltados para a frente;
retira o pé direito á rectaguarda Om,16, cain-
do o peso do corpo sobre a perna direita, e
curvando um pouco a esquerda; a mão es-
querda vae assentar sobre o pulso da direita:
a bocca da clavina desviada do corpo.

Sen-tido
(1 tempo)

Une o pé direito ao esquerdo. e simultanea-
mente retira a mão esquerda ao lado, e a ela-
vina á anterior posição.
Estando os soldados com a clavina no bra-

ço, e querendo pôr as armas. em funeral ; o
instructor mandara- abrir filczras, - e depois:

Em funeral-armas
(3 tempos)

L° A mão esquerda vae pegar na clavina
por baixo da braçadeira.
2.° A mão direita, sem alterar a posição dos

dedos, leva a clavina pela frente do corpo ao
lado esquerdo, voltando a soleira para cima,
de modo que aquella fique entre o corpo e o
braço esquerdo; a mão esquerda simultanea-
mente pega pelo cão, ficando a palma voltada
para a direita; a bocca da arma um pouco re-
colhida para a rectaguarda,
3.° A mão direita restitue-se ao lado.



Descançar-armas
(2 tempos)

L° A mão direita empunha o delgado da
coronha.
2.° A mão esquerda assenta a palma da mão

sobre a soleira ficando o dedo pollegar para a
parte interior, e os outros para o exterior vol-
tados para a bocca da arma, baixando a elaví-
na até assentar sobre o pé esquerdo, e simul-
taneamente restitue a mão direita ao lado.

Descan-çar
(I tempo)

A mão direita vae apoiar-se sobre as costas
da mão esquerda, retira-se o pé direito á re-
ctaguarda Om,i6, curva-se o joelho esquerdo,
como na posição de descançar,

Sen-tido
(I tempo)

Une-se o calcanhar direito ao esquerdo, e
restitue-se a mão direita ao lado.

Em funeral-armas
(2 tempos)

Lo A mão esquerda levanta a clavina, em-
quanto a direita, sem desarranjar a posição do
corpo, a empunha pelo delgado, a conduz para
debaixo do braç_oesquerdo, indo a esquerda
segurai-a pelo cao.
2.° Retira a mão direita ao lado.



i9
Braço-armas

(3 tempos)
i.O A mão direita vae pegar na clavina, fi-

cando o dedo pollegar e o index abraçando a
volta do guardamato, e os outros sobre a tam-
pa da caixa do obturador, tocando o minimo
o cão; a mão esquerda desce a segurar a
clavina na altura da braçadeira mantendo-a
em posição vertical.
2.° Volta a clavina com a coronha para à.

frente passando a bocca por debaixo do braço
esquerdo e a conduz ao lado direito, ficando a
mão esquerda logo por baixo da braçadeira.
3.° Restitue a mão esquerda ao lado.

Armas em adoração
Quando se quizer pôr as armas em adora-

ção, mandar-se-ha abrir fileiras, e depois se da-
rá a seguinte voz:

Tirar·barretinas
(2 tempos)

A voz tirar leva-se rapidamente a mão es-
querda a pala da barretina, segurando-a com
o dedo pollegar e index; e a voz ban'etinas-
tira-se a barretina trazendo-a ao lado esquer-
do, sem mover ou abaixar a cabeça.

Joelho-em terra
(1 tempo)

Retira-se o pé direito perpendicularmente ao
alinhamento, sem se perder a quadratura dos
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hombros, até uma distancia tal, que assentan-
do no chão o joelho, a perna esquerda se ache
em posição vertical do joelho para baixo; o
couce da clavina assento no chão.

Em adoração-armas
(1 tempo)

A mão direita, deixando cair a clavina sobre
a mão esquerda, que sem largar a barre tina
vem aparal-a junto, ao joelho esquerdo, fica
segurando-a pelo delgado da coronha, e o couce
d'esta na altura da articulação do bombro.

Perfilar-armas
(1 tempo)

Leva-se a clavina com a mão esquerda ao
lado direito, em posição vertical, assentando o
couce no chão, restituindo immediatamente a
mão ao lado esquerdo.

Levantar-corpos
(1 tempo)

Levanta-se o corpo sobre a perna esquerda,
unindo o pé direito ao esquerdo.

Pôr-barretinas
(2 tempos)

Lo Põe-se a barre tina na cabeça.
2.° Leva-se a mão esquerda rapidamente ao

lado.



Para revista, traçar-armas
(2 tempos)

Para se passar revista de armas e correame,
estando com fileiras abertas, o instructor dará
a voz d'esta epigraphe, devendo os soldados ao
segundo tempo abrir a tampa da caixa do ob-
turador, ficando a mão direita, depois d'isto,
segurando o delgado.
Depois de passada a revista, o instructor

mandará -braço-armas.
Ao primeiro tempo o soldado fecha a tampa

do obturador; ao segundo conduz a clavina
ao braço; ao terceiro restitue a mão esquerda
ao lado.

Para inspecção, cruzar-armas

Sempre que se tiver feito fogo, ou se tiver
carregado a arma, sem comtudo a disparar,

• deve ter logar a inspecção. O instructor, de-
pois de mandar abrir fileiras, dará a voz que-
fica indicada, executando os soldados os movi-
mentos ordenados no manejo, mas no terceiro
tempo a mão direita segura no delgado em lo-
gar de ir á bolsa. Os pés ficam unidos.

Passar-armas

Leva a arma a assentar o couce entre as
pontas dos pés, o cano voltado para a frente,' a
mão esquerda sobe até á braçadeira, e a di-
reita vae pegar na extremidade superior da
vareta.



Tirar-varetas
(2 tempos)

L° Fórça a vareta a sair do canal metade
do seu comprimento; e desce rapidamente a
mão direita a segural-a com a palma para a
frente, e o dedo pollegar voltado para baixo
tocando a bocca da arma.
2.° Estendendo o braço direito acaba de ti-

rar a vareta, que faz girar passando o ponta
junto á face esquerda; e introduz a cabeça da
vareta no interior do cano, fazendo-a descer
até a mão direita encontrar a bocca da arma.
A medida que o instructor passa pela frente

de cada soldado, este deixa cair a vareta; e
depois tira-a, mette-a no canal, leva a arma á

posição de cruzar armas, para tirar o taco
ou o cartucho, fecha a tampa da caixa do ob-
turador, põe braço armas, suspende e descan-
ça armas, fazendo todos estes movimentos sue-
cessivos e com regularidade. ..

MANEIRA DE DEBANDAR DA PARADA

Á frente-armas
(I tempo)

A mão direita conduz a clavina em posição
vertical ao lado esquerdo, ficando o cão junto
ao peito esquerdo; a mão esquerda pega na
clavina junto ás feições da coronha na altura
em que está collocada a alça, ficando o dedo
pollegar voltado para a bocca da arma, e os
outros unidos tocando o minimo as feições; a
mão direita empunha a clavina pelo delgado,



com a cabeça do dedo pollegar sobre o botão
da tampa da caixa do obturador.
Segue a voz de direita, esquerda, ou aos la-

dos-volver; e depois a de:

Destro-çar

Todos dão um passo lateral para a parte ex-
terior, e saem da formatura sem sussurro.

OUTROS FOGOS

Fogo de alegria-preparar
Apontar, Fogo

Achando-se a tropa com fileiras abertas, e
as armas no braço carregadas e escorvadas, á
primeira voz de commando todos preparam
conforme fica ensinado para o fogo directo. Á
voz de - apontaI', - as pontarias são elevadas
na inclinação de 45 graus, isto é, egualmente
distante da posição de prumo e da horisontal.
Á voz de - fogo - todos disparam em descar-
ga geral, cruzando armas e carregando á res-
pectiva voz de - carregar-ou depois da ter-
ceira descarga, retirarão armas, e leval-as-hão
ao braço, porém ás competentes vozes.
As descargas de [uneral serão dadas com

fileiras unidas, e as pontarias feitas um pouco
abaixo da posição horisontal; e para a execu-
ção das tres descargas seguír-se-ha a doutrina
do numero antecedente.
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SECÇÃO XXIII 1

Exercicio de fogo com polvora

Tendo-se distribuido a cada recruta um cer-
to numero de cartuchos e de capsulas ; e
achando-se a escola formada convenientemen-
te, o instructor passará a explicar o que cum-
pre fazer n'esta ordem de exercicio, mandando
primeiramente - cruzar-armas - advertindo
porém, que não se levanta a tampa da caixa
do obturador, e a mão direita fica na posição
que precede a voz de escorvar no respectivo
manejo: depois dará a voz- escorvar, apon-
tar e fogo. Se tiver mandado abater cão e bra-
ço armas: mandará - preparar, apontar e fo-
go- habituando o recruta á detonação da ca-
psula, e repetindo esta instrucção com o em-
prego das vozes respectivas e fazendo-lhe dar
a maior attenção.
Feito este exercicio preliminar com uma ou

mais capsulas, o instructor indicará que vae fa-
zer-se o exercicio de fogo, carregando a arma
com cartucho e escorvando com a capsula.
Nos dois primeiros tiros o instructor man-

dará sair á frente da escola, primeiro cada re-
cruta isoladamente, e depois cada fila; e alli
mandará carregar, dando todas as vozes do
manejo, para verificar se os recrutas compre-
deram o modo de usar do cartucho, e se assim
cumprem com todos os preceitos ensinados.
Os outros cartuchos serão empregados do
I Fica substituída pela presente doutrina, a secção

do regulamento que tem egual numero.
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modo mais conveniente ao fim da instrucção,
executando a escola todos os fogos, e em todas
as situações, segundo o numero de cartuchos
de que se dispozer.

OBSERVAÇÕES QUE SE DEVEM ACRESCENTAR
Á SECÇ~O XXIII DA ORDENANÇA

Sempre se deve levantar e abaixar a alça
vagarosamente, acompanhando- a com a mão.
Para fazer qualquer movimento de arma,

estando a alça graduada e levantada, abate-se
para o lado da bocca do cano; e se, estando
abatida, é preciso fazer fogo, levanta-se a alça
antes de levantar o cão.

Quando fór necessario fazer maior esfor-
ço sobre a tampa da caixa do obturador para
a poder fechar, deve haver o maior cuidado
em carregar apenas sobre o botão, como se
iudicou, e nunca com a palma sobre a tampa;
porque o soldado feriria a mão entalando-a
entre a tampa e a sua mortagem, ou entre
aquella e a caixa do obturador.

Deve haver a maior attenção, para que
nunca succeda o carregarem-se as armas com
as bonecas na bocca do cano.

CAPITULO rrr
SECÇAO III 1

Exercício de clavina a cavallo
A esquadra para a instrucção deve formar
t Fica substituída peta presente doutrina a secção

do regulamento que tem este numero.
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em uma só fileira, com distancias dobradas
entre cada uma das filas.

Em bandoleira-armas 1

Á voz de advertencía descalça-se a luva da
mão direita, guarda-se dentro do coldre, ou na
bolsa da ferragem; a mão direita solta a ela-
vina do fiel, pega depois no delgado, tirando-a
do copo, e a conduz a apoíal-a sobre a mão es-
querda, ficando os fecbos para baixo.

Á voz de execução, a mão direita prende a
mola na argolinha, e vae pegar na clavina
como na posição de mão direita armas, fican-
do apoiada sobre a coxa direita, largando a
mão esquerda a arma.

Elevar-armas 2

(I tempo)
Sem alterar a posição da mão direita no mo-

do de pegar na clavlna, levanta-se esta, indo
apoiar a soleira sobre a coxa da perna direita
com o cano voltado para este lado.

I N'esta posição levam os pequenos destacamentos
as c1avinas; e as guardas avancadas quando estão
perto do inimigo, e egualmente as' vedetas; porque as-
sim o soldado está mais prompto a fazer fogo sem
maior trabalho.

• N'esta posição é que as guardas avançadas levam
as clavinas nas marchas e paradas.
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Suspender-armas
(2 tempos)

Lo Conduz a clavina á posição de em bando-
leira-ormas.

2.° Desembaraça a clavina para a direita
baixando a bocca para o terreno e ficando o
cano pela parte posterior da perna.

Se a clavina já estiver na bandoleira, e se
mandar suspender-armas, executar-se-na o se-
gundo tempo do mandamento anterior.

Da mesma maneira, se a clavína se achar
suspensa, pode passar ás posíçãos de em bando-
leira-ormas, e elevar m'rnas por modo inverso
dos que ficam indicados.

Estando a clavina elevada, suspensa, ou em
bandoleira, e querendo restituir-se ao fiel, dar-
se-ha a voz:

No fiel-armas

Conduz-se a clavína a apoíal-a sobre a mão
esquerda, ficando os feixos para baixo, como
no movimento preparatorio para a collocar em
bandoleira; a mão direita desembaraça a ar-
golinha da mola, e vae segurar a clavina pelo
delgado da coronha; e retirando-a de sobre a
mão esquerda, introduz a bocca no copo, e
afivela no fiel. Concluido o movimento calça a
luva; e toma a posição a cavallo,

MANEJO DE 1'000 A CAVALLO

Cruzar-armas

Volta-se a palma da mão esquerda para cio
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ma sem comtudo alterar a posição relativa das
redeas, ou a pressão do freio na bocca do ca-
vali o, a mão direita passa a clavína á mão es-
querda, levanta a tampa da caixa do obtura-
dor, passa a cartucheira para a frente e toma
um cartucho.

Seguem- se os mandamentos de - metter-oar-
tucho, e de escorvar-que serão executados
do mesmo modo como no fogo a pé.

Apontar
(I tempo)

Leva-se a elavina a esta posição, sem alterar
a pressão do freio na bocca do cavallo, incli-
nando o corpo para a frente.

Segue-se fogo como já está ensinado.

Retirar-armas
(I tempo)

Conduz-se a arma ao lado direito como na
posição de cruzar armas, indo a mão direita
pegar no delgado sem abrir a tampa da caixa
do obturador.

Em bandoleira-armas
(I tempo)

A mão direita vae empunhar a clavina de
maneira que a cabeça do dedo mini mo toque
a argolinha do tampao, e a conduz a apoiai-a
na coxa da perna, a mão esquerda abandonan-
do ao mesmo tempo a c1avina, toma a devida
posição.



Terminando aqui o manejo de fogo, se repita
podendo acontecer que, ou o manejo se repita
ou ellectivamente se esteja fazendo fogo e deva
carregar-se a arma, depois da voz de-fogo~
seguir-se-há a de

Cruzar-armas

Conduz-se a arma á respectiva posição,
abrindo a tampa da caixa do obturador, e le-
vando a mão direita á cartucheira.

Seguem-se depois os mais movimentos do
manejo de fogo; porém se depois de escorvar,
se pretender levar a arma em bandoleira, se-
guir-se-hão os movimentos de:

Abater·cão
(1 tempo)

A mão direita vae situar-se pelo lado direi-
to dos fechos, assentando o dedo pollegar soo
bre a lixa do teiró, os outros unidos e apoiados
no delgado por detraz do guardamato, excepto
o index, que fórça o gatilho, para que possa
vencer o entalhe de descanço, acompanhando
a queda lenta do cão sobre a capsula, sem oco
casionar detonação; e vae depois pegar no del-
gado da coronha.

Segue depois a voz-em bandoleira-armas-
segundo se explicou anteriormente.

Se, tendo escorvado e apontado, fór inutil o
disparar, ou se o clarim tocar a cessar o fogo,
dar-se-há ainda a voz-l'etirar armas-e de-
pois abater-cão- e - ~·{1l'mas.

,n~60......".
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Estando a arma em bandoleira, carregada e
escorvada, e sendo preciso fazer fogo, dar-se-
ha a voz:

Preparar 1

(2 tempos)
Lo Conduz-se a arma á posição de cruzar'

e simultaneamente a mão direita a segura, fi-
cando os dedos, excepto o pollegar, sobre o
guardam ato na parte anterior, e o pollegar so-
bre a lixa do teiró.
2.° Arma-se o cão ficando a mão direita co-

mo depois de escorvar.

t Quando as circumstancias obrigarem o cavalleiro
isolado a fazer fogo para a esquerda ou direita da fren-
to em que marchar. voltará o cavallo para esse lado,
e empregará sempro oi()~"ditecto.



NOMENCLATURA
DA

NOVA CLAVINA

SUA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA



NOMENCLATURA
DO

NOVO SYSTEMA MOVEL DE OBTURAÇÃO

E DA

SUA CAIXA

A-Tampa da caixa do obturador.
ab-Cauda da tampa.
b-Botão.-c-Furo do botão.-d-Gon.

zo da tampa.-e-Cavilha do dito.-f --Mola
da tampa.
O-Obturador.;-y-Corrediça do obtura-

dor. -h - Cabeça do obturador.-i-Cavilha
da cabeça do obturador. - j - Parafuso que li.
mita o giro do obturador.-k-Dente do ob-
turador.

Z - Caixa do obturador.-l-Rosca da cai.
xa do obturador (não se vê no desenho).-m
- Tarugo roscado para o parafuso da caixa
do obturador. - n - Mortagem para o dente
do obturador (não se vê no desenho).-p_
Mortagem para a cauda do obturador (não se
vê no desenho.)
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CLAVINA
DB

WESTLEY RICHARDS

Esta clavina compõe-se de seis partes prin-
cipaes:
O cano.
A culatra moveI.
Os fechos.
A coronha.
A vareta.
As guarnições.

No cano distingue-se:
A bocca.
A alma, espaço interior do forma octogonal e

em holico.
O reforço, onde se prendo o eixo da culatra

móvel.
A culatra, que tem pela parte interior uma

corrediça destinada a conter o obturador, que
é move! no sentido longitudinal. O obturador
tem, na parte anterior, uma cabeça de cobre
fixada por uma cavilha, e que pode mover-se
e penetrar na camara, o termina na parte pos-
terior por um plano inclinado, que vem ajus-
tar-se na caixa da culatra de maneira que a
acção dos gazes, actuando sobre o obturador,
fixa ainda mais a tampa na sua caixa. O taco
de feltro do cartucho completa mais perfeita-
mente a obturação.

A caixa do obturador é fixada ao cano pela



maneira inversa das culatras das antigas ar-
mas portateis, e tem a capacidade necessária
para receber a tampa com o systema de obtu-
ração.A mira e a alça, cujos fins se explicaram
nas instrucções sobre o tiro, publicadas em
1856, e no Regulamento sobre o mesmo obje-
cto impresso em a ordem do exercito n.· 1.7,
de 1863.A chaminé, que recebe a capsula, e trans-
mitte o jacto fulminante á carga. Na chaminé
destingue-se ainda: o cone, onde se veste a ca-
psula, e que na parte opposta á mesa é calça-
do de platina; a mesa onde se exerce a per-
cussão: o quadrado, onde se applica a chave
para desaparafusar a chaminé; a parte rosca-
da; e o canal tronconieo, cone invertido por
onde penetra o jacto inOammado.

Na fecharia não se contém diITerença sensi-
vel do systema Enfield, com que estavam ar-
mados os corpos de in fan teria, e o mesmo
acontece com a coronha.

A vareta é fixada por um resalto, que lhe
impede a salda ainda depois da continuidade
dos tiros. A vareta é empregada para descar-
regar a arma.

As guarnições, que são em tudo similhantes
ás antigas clavinas, excepto em ter uma bra-
çadeira que ajusta o cano à caixa da arma.

Sobre todas as partes da clavina de que
aqui se não menciona a alteração, deve con-
sultar-se o que a respeito da espingarda, do
seu emprego e nomenclatura se publicou na
instrucção distribuida aos corpos em 1859.
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Os accessorios da clavina são:
Vareta de pau para limpeza.
Escovinha macia para limpar os fechos.
Caixa de lata para pomada.
Um pequeno cylindro, tambem de lata, para

oleo.
N. B. Fora do quartel da companhia, cada

praça usará de um apendice de latão, que se
rosca na vareta de ferro, e que tem o mesmo
emprego que a vareta de pau.

DIMENSÕES

A clavina de Westley Richards tem
o comprimento de. . . . . . . . . . . . . . .. Om,9iO

Comprimento do cano. . . . . . . . . .. Om,5~0
» da vareta. . . . . . . .. ° ,lJ.9rl

Alma do cano, octogonal.
Adarme Om,Oii
Diarnetro da bala " . " Om,OH5
Pe~1) total da clavina " 3kg,080
Cartucho completo. . . . . . . . . . . .. ° ,031.3
Polvora , ° ,0036
Bala " ° ,0251

METIIODO DE ARàfAR
E DESARMAR A CAIXA DA CULATRA

E O SYSTEMA OBTURADOR

Querendo examinar a clavina de W. Ri-
chards, desarmar-se-ha pela seguinte ordem:

Tire-se a vareta.
Tirem-se os parafusos de atravessar.
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Desmontem-se os fechos.
Tire-se a braçadeira e a cavilha central.
Tire-se o guardam ato.
Tire-se o parafuso da caixa do obturador.
Tire-se a cavilha da tampa.
Desapararuse- e o cano, para o separar da

caixa do obturador.
Esta operação, a im como a de de armar

as difTer utes peca. da fecharia, ó pode ser
executada pelo espingardeiro.
Para armar novamente a clavina, procede-

se pela ordem inversa.

LIMPEZA DA CLAVINA

Depois de ter feito fogo, ° cano da clavina
deve ser lavado e depois enxugado interiormen-
te. Introduz- e um trapo ligeiramente humede-
cido em agua fria na fenda da vareta de pau,
ou na do apendice de latão que se enro ca na
vareta de ferro, e e. Irega- e a alma do cano;
depois d'i to, e pelo mesmo modo, enxuga-se
com um trapo ecco. Tendo-o privado de toda a
humidade, ubstitue-se na vareta o trapo seceo
por outro levemente impregnado de azeite vir-
gem, ou privado de sal. Tambem ervo para
e te emprego a pomada de ebo de carneiro.

Em geral toda a. peça de ferro, quando
as clavlnas são entr gu na arrecadações,
devem er cuidado. amente untada pelo agen-
te indicados.
O polido brilhante, que e exigia. na peças

d ferro, tendo o inconveniente d deteriorar
a arma, fica expres amente prohibido.
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Quando aconteça que as peças de ferro se
apresentem muito oxidadas, empregar-se-ha o
esmeril pulverisado e humedecido com o azeite,
esfregando as partes enferrujadas com uma ta-
la de pau brando. Na falta do esmeril, e ainda
melhor do papel esmerilado, pode empregar-se
fragmentos de louça, reduzidos a pó finissimo,
passando este por um tamiz e unindo-lhe de-
pois uma quantidade miníma de bom azeite.

Se a oxidação é fraca e só apresenta man-
chas, bastará o emprego do tijolo queimado,
egualmente reduzido a pó fino e humedecido
pelo azeite.

A vareta, quando esfregada pelo esmeril, ou
por qualquer dos outros meios, será applicada
a uma mesa ou banco, em todo o seu compri-
mento, afim de não se curvar pela llexão.

A parte interior dos fechos deve ser untada
com o azeize hem puro, applicando-o por meio
d'uma escovinha macia, ou com um pincel pe-
queno que penetre em todas as cavidades.

As peças de latão limpam-se com o pó de
tijolo finissimo (pó de Tripoli), ou com o pó
de tijolo queimado, juntando-lhe vinagre ou
aguardente, e estregandç-as, depois de seccas,
com um panno de lã. E inconveniente o un-
tal-as com qualquer corpo gorduroso.

A coronha deve ser esfregada com um pau-
no secco; com tudo deve untar-se com a poma-
da a parte concava em que se aloja o cano,
mas por nenhum modo se fará o mesmo à mor-
tagem dos fechos.

Quando todas as peças da clavina estiverem
limpas pelos modos indicados, colloear-se-ha a
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boneca na bocca da arma, e descer-se-ha o
cão suavemente sobre a chaminé.

A untura no interior do cano, e quando a
clavina não dê fogo, bastará fazer-se uma
vez por semana; na fecharia; com muito maio-
res intervallos. Em todos os casos, antes de se
applicar o corpo gorduroso, deve cuidadosa-
mente tirar-se com um panno a antiga pomada,
ou enxugar o oleo que se houvesse applicado.

A pomada obtem-se fazendo derreter 250
grammas de sebo de carneiro, passando-o,
quando no estado liquido, por um panno fino,
e [untando-lhe depois 500 grammas de bom
azeite.

O azeite puro obtem-se pela pressão da azei-
tona antes de ser salgada, e separando o oleo
da massa por meio da agua em ebolição. Quan-
do não ha meio de o alcançar n'este estado,
funde-se uma bala de chumbo decanta-se no
a~eit~ e a el~a se irão aggreg~r as substan-
eras mconvementes que o azeite tiver comsigo.
Passe-se depois atravez d'um panno fino; e, se
se quizer ainda melhor, repete-se a operação.












